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00001 EMBARGOS DECLARACAO EM ACR Nº 0007476-78.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.007476-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD reu preso 

ADVOGADO : ALBERTO IVAN ZAKIDALSKI 

APELANTE : HATEM MAHMOUD BALLOUT reu preso 

ADVOGADO : SERGIO BARROS DA SILVA 

 
: MERHY DAYCHOUM 

 
: LUTFIA DAYCHOUM 

APELANTE : ASSAAD SOUBHI NABHA reu preso 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE SOUZA CAMPREGHER 

APELANTE : HELVIO SANDRO QUINTANA GRANDE reu preso 

ADVOGADO : MARCOS DE OLIVEIRA MONTEMOR 

APELANTE : JOAO BATISTA OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : EDSON ROBERTO REIS 

APELANTE : MAGED MOHAMAD CHAMES reu preso 

ADVOGADO : FABIO TOFIC SIMANTOB 

APELANTE : ANDRESSA OSTE PETTENA FACCA reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA 

APELANTE : NIZAR AGDOL LATIF MOUSSA reu preso 

 
: YOUSSEF AHMAD YASSIM reu preso 
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ADVOGADO : LUTFIA DAYCHOUM 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : FERNANDO FRANCISCO DE ALMEIDA 

PETIÇÃO : EDE 2010133780 

EMBGTE : YOUSSEF AHMAD YASSIM 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Y. A. Y., N. A. L. M., A. S. N. e H. M. B., contra decisão de admissibilidade 

proferida nestes autos, às fls. 7520/7525, que não admitiu o recurso especial por eles interposto. 

 

A irresignação fundou-se no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal contra v. acórdão da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que conheceu parcialmente e, na parte conhecida, negou provimento às 

respectivas apelações para manter a sentença que os condenou como incursos nas penas dos artigos 12, "caput", c.c. os 

artigos 18, inciso I, e 14, todos da Lei nº 6.368/76. 

 

Alega-se que a decisão contém ambiguidade, por não admitir o respectivo recurso especial por ausência do requisito 

relativo à tempestividade, uma vez que interposto anteriormente ao julgamento dos embargos de declaração, não foi 

ratificado, o que ensejou a aplicação da Súmula nº 418 do colendo Superior Tribunal de Justiça. O prazo recursal 

deveria ser contado da data da publicação do acórdão, dia 03 de julho de 2009, e não da data da publicação do acórdão 

que julgou os respectivos embargos de declaração, de modo que o recurso dos recorrentes seria tempestivo. Ademais, 

"descabida a necessidade de ratificação do especial por parte dos ora embargantes, uma vez que do julgamento dos 

embargos de corréus em nada alteraria o v. Acórdão em relação aos mesmos que justificasse uma ratificação, esta 

somente plausível em caso de significativa modificação de aspecto jurídico, na decisão do colegiado, fato que não 

ocorrera, diante da rejeição dos embargos, julgados como meramente prequestionadores." 

 

Decido. 

 

Segundo entendimento do Superior Tribunal, é intempestivo o especial não apenas quando interposto além do prazo 

legal, mas também quando aquém do termo inicial, a saber, da publicação. Afinal, o prazo para recorrer só começa a 

fluir após a publicação do acórdão. É de se ressalvar, porém, a circunstância em que é o recurso ratificado 

posteriormente pela parte. Esse posicionamento sobre a questão havia sido consolidado em 18.04.2007, por ocasião do 

julgamento pela Corte Especial do REsp 776.265/SC, relator para acórdão Ministro César Asfor Rocha, publicado em 

06.08.2007. Na referida assentada, decidiu-se, por maioria, ser indispensável a ratificação do reclamo especial aviado 

em momento anterior ao julgamento dos embargos de declaração, sob pena de ter-se por extemporâneo o apelo nobre, 

porquanto protocolizado fora do prazo recursal. Posteriormente, em 11.03.2010 foi editada a Súmula nº 418, 

mencionada na decisão recorrida, à vista dos inúmeros precedentes nesse mesmo sentido. 

 

O recurso especial foi interposto pelos recorrentes em 17.07.2009, antes do julgamento dos embargos de declaração 

(sessão de 06.10.2009 e DJ 16.10.2009) opostos por corréus, ou seja, antes de esgotada a jurisdição prestada por este 

tribunal, considerado, por isso, prematuro e incabível. A abertura da via eleita exige o exaurimento da via ordinária, de 

acordo com a Magna Carta, que em seu artigo 105, inciso III, prevê o cabimento do recurso especial em causas 

decididas em 'última instância'. Como cediço, no julgamento dos embargos declaratórios há a possibilidade de alteração 

do julgado pelo reconhecimento de omissão ou erro material e, ainda que não haja tal modificação, o acórdão dos 

aclaratórios passa a integrar o aresto embargado e forma, assim, a decisão de última instância. Não se pode, por isso, ter 

por oportuno o recurso especial interposto contra acórdão que foi desafiado por embargos de declaração, mesmo que 

veiculado pela parte contrária. 

 

Ainda que se considere não ser possível antever se a outra parte irá ou não opor embargos de declaração, não se afasta a 

intempestividade do apelo nobre. Tal premissa se dissipa com a intimação do julgamento dos aclaratórios, momento em 

que o embargado tem ciência inequívoca da interrupção do prazo recursal. Sob esse prisma, caberia aos recorrentes, 

com o início da fluência do prazo, a ratificação dos termos do recurso especial interposto prematuramente, a fim de 

viabilizar a abertura da via eleita. 

 

Por fim, cumpre salientar que o juízo prévio de admissibilidade realizado pela corte a qua não vincula ou restringe o 

exame dos pressupostos recursais a ser realizado pelo relator na instância ad quem. De fato, o juízo de admissibilidade 

do recurso especial está sujeito a duplo controle, razão pela qual a aferição de sua tempestividade pela instância 

ordinária não vincula o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Sobre o pedido de fl. 7634, informe-se ao requerente que já foi atendido, conforme consta à fl. 7514. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5258/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 89.03.035140-1/SP 

APELANTE : CIA FINANCEIRA DA SE CREDITO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : PAULINO MARQUES CALDEIRA e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MARIA DELLA SCALLA SCAPINELLI 

ADVOGADO : ANTONIO COSTA CORREA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.24892-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento às apelações e deu parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Alega-se: 

a) o acórdão violou o artigo 135, inciso II, do CPC, artigos 15 e 159 do Código Civil de 1916 e artigos 15, 16, 18, 22, 

caput e § 2º, 25, 39, 40 e 45 da Lei nº 6.024/74; 

b) o tribunal não enfrentou a questão da nulidade absoluta decorrente da falta de intimação da autarquia; 

c) a decisão recorrida considerou objetiva a responsabilidade do Estado sem observar os requisitos dos artigos 15 e 159 

do Código Civil de 1916. Não foi demonstrada nem provada omissão; 

d) inexistente nexo causal entre conduta da autarquia e o dano; 

e) o acórdão desconsiderou a legislação relativa à intervenção e liquidação extrajudicial e negou vigência aos 

dispositivos que preveem a nomeação de liquidante pelo BACEN (art. 16 - Lei 6.024/74), os efeitos da decretação da 

liquidação extrajudicial (art. 18), os procedimentos para o prosseguimento da liquidação (arts. 22 e 25), a 

responsabilidade dos administradores (arts. 39 e 40), bem como as consequências do inquérito que apura a 

responsabilidade deles (art. 45); 

f) a decretação da liquidação extrajudicial decorre do poder discricionário do BACEN e o acórdão, ao decidir que houve 

retardo, violou o artigo 15, incisos e parágrafos, da Lei nº 6.024/74; 

g) citou jurisprudência em apoio a seus argumentos; 

h) não há responsabilidade civil sem nexo causal entre a alegada omissão e o dano. Apenas a causa direta e imediata 

acarreta o dever de indenizar. Ainda que se admita omissão do BACEN, é insuficiente para causar prejuízo aos 

aplicadores e interrupção do nexo causal. Não foi demonstrado que a liquidação da Cia Financeira da Sé em momento 

anterior impediria o dano. A atividade privada das instituições financeiras, apesar de rejeitada pelo Estado e de estar 

submetida ao regime de autorização, não se torna por isso serviço público; tampouco atrai, à mingua da previsão legal 

específica, responsabilidade pelo risco social. Por mais eficiente que seja a fiscalização, jamais constitui garantia contra 

os prejuízos advindos da má gestão. A fiscalização do BACEN visa a conferir estabilidade ao sistema e não eliminar o 

risco para o particular, que é inerente a todo negócio. 

In albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

A ementa do acórdão nas apelações e na remessa oficial assenta: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITO ORIUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

RECONHECIDO. 
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RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO COMPROVADA. 

No direito brasileiro, o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo 

que esta responsabilidade, quase sempre, é objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a conduta da 

Administração 

e o evento danoso, restando consagrada, no ordenamento jurídico pátrio, a teoria do risco administrativo. 

A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade objetiva do Estado, ao exarar que 

as pessoas 

jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, 

causassem a 

terceiros, assegurando o direito de regresso. As Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam idênticos dispositivos e, 

finalmente, a 

Constituição Federal de 1988, também consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, 

dispondo que 

as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa, 

inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou 

permissionárias de 

serviços públicos. 

Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 

possível a 

incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por ilícito 

culposo ou danoso. 

Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela Administração não funcionou, 

funcionou 

tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina francesa se denomina de faute du service, ou 

seja, a culpa do 

serviço, ou a falta do serviço. 

A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, dispõe que compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a 

fiscalização 

das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas em lei (art. 10, IX), podendo, no exercício dessas 

atribuições, examinar 

livros e documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da instituição, ficando estas 

sujeitas às 

penalidades previstas nesta mesma lei (art. 10, § 1º). 

6. Releva anotar que, se de um lado, a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos negócios da 

instituição 

financeira, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial e esta venha a ser 

decretada, de outro 

lado, ela não pode ser tardia como ocorre no caso dos autos, pois as irregularidades vinham sempre praticadas ao 

longo de doze 

anos. 

7. O Banco Central do Brasil omitiu-se na fiscalização da instituição financeira, decorrendo daí a responsabilidade de 

indenizar, 

conquanto claro o nexo causal entre a alegada omissão e o dano causado a terceiro, restando viável a fixação da 

responsabilidade 

subjetiva, que exige a clara caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 

8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida." (fls. 146/147) 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração está redigida: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, 

contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa e o fez 

o bastante, 

ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não viabiliza o acolhimento 

do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é 

de ser admitido, 
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pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a utilização do meio 

processual 

adequado. 

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência 

no caso 

concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." (fl. 165). 

O recurso especial afigura-se admissível. 

A sentença e o acórdão (fls. 102/107 e 137/147) reconheceram a responsabilidade do Banco Central quanto às 

aplicações feitas por particular na Companhia Financeira da Sé. 

O juízo a quo delimitou a responsabilidade do BACEN, verbis: 

 

"Em suma, restou demonstrado que o crédito da autora, no valor de Cr$ 1.300.000,00, refere-se à aplicação financeira 

realizada junto 

à Companhia Financeira da Sé, Crédito, Financiamento e Investimentos - Em Liquidação Extrajudicial, e ainda, 

restando provado 

que o Banco Central do Brasil se omitiu na fiscalização da instituição financeira, a qual funcionava praticando 

operações irregulares, 

há mais de doze anos, fica claro que a intervenção, seguida da liquidação, foi tardia, causando prejuízo à autora, 

sendo de rigor 

reconhecer a responsabilidade do Banco Central do Brasil no pagamento do crédito pleiteado." (fls. 144/145). 

O recorrente, dentre outras articulações, desenvolve entendimento fulcrado nos artigos 15 e 159 do Código Civil de 

1916 e artigos da Lei nº 6.024/74, segundo o qual, no caso concreto, não se estabeleceu nexo causal entre a conduta do 

agente e o dano causado, temática que tem apoio em jurisprudência. 

Mostra-se extremamente relevante que o Superior Tribunal de Justiça conheça do recurso interposto para fixar os lindes 

da responsabilidade da autarquia federal, acerca do âmbito do poder e dever fiscalizatórios, sobretudo na distinção feita 

relativa a danos decorrentes de conjuntura econômico-financeira e aqueles derivados de práticas ilícitas dos 

administradores de instituição financeira. 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 89.03.035140-1/SP 

APELANTE : CIA FINANCEIRA DA SE CREDITO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : PAULINO MARQUES CALDEIRA e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MARIA DELLA SCALLA SCAPINELLI 

ADVOGADO : ANTONIO COSTA CORREA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.24892-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Banco Central do Brasil, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento às apelações e deu parcial provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Alega-se: 

a) violação do artigo 37, § 6º, artigo 5º, incisos LIV e LV, e artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal; 

b) o acórdão recorrido, ao manter a condenação com fundamento na responsabilidade civil, sem que haja nexo de 

causalidade adequada entre a conduta dos agentes públicos e o dano sofrido pelos particulares, afronta o § 6º do artigo 

37 da Constituição Federal; 

c) o Banco Central, a partir do despacho saneador, inclusive, não foi intimado de quaisquer atos processuais praticados 

na 1ª instância, sem oportunidade para produção de prova ou acompanhamento processual e, em consequência, houve 

infringência ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal; 

d) o tribunal, no acórdão, destacou que o Banco Central não comprovou a alegada nulidade, apesar do despacho de fl. 

115 e informação de fl. 122, e que nenhum prejuízo sofrera em sua defesa. Aos embargos de declaração foi juntada 

cópia do Diário Oficial em que se comprovava a ausência de intimação em nome do BACEN ou de seus procuradores, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 6/1191 

mas a questão não foi enfrentada pela corte a qua, com evidente desrespeito ao artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal; 

e) não foi demonstrado que a liquidação da Companhia Financeira da Sé em provimento anterior impediria o dano. Nos 

termos do acórdão, a demora do réu em determinar a liquidação acarretaria o dever de indenizar os investidores. Não foi 

provado que a demora causou prejuízo aos aplicadores. Sem responsabilidade civil por falta de elemento essencial do § 

6º do artigo 37 da Constituição Federal (nexo de causalidade); 

f) a atividade privada das financeiras, apesar de reguladas pelo Estado e de estar submetida ao regime de autorização, 

não se torna por isso serviço público, tampouco atrai para o Estado, à mingua da previsão legal específica, 

responsabilidade pelo risco social da atividade, que continua submetida ao regime de livre empresa; 

g) a fiscalização exercida pelo Banco Central visa a conferir estabilidade ao sistema; não busca eliminar o risco para o 

particular, pois o risco é inerente a todo negócio. Nem seria possível que o poder público pudesse controlar todos os 

atos de gestão das sociedades por ele fiscalizadas, de forma a evitar atos de má gestão e garantir interesses privados. 

In albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

A ementa do acórdão nas apelações e na remessa oficial assenta: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. BANCO CENTRAL DO BRASIL. INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. CRÉDITO ORIUNDO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

RECONHECIDO. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO COMPROVADA. 

No direito brasileiro, o Estado sempre respondeu, de alguma forma, pelo resultado de sua atuação ou de sua omissão, 

sendo certo 

que esta responsabilidade, quase sempre, é objetiva, com base na simples relação de causa e efeito entre a conduta da 

Administração 

e o evento danoso, restando consagrada, no ordenamento jurídico pátrio, a teoria do risco administrativo. 

A Constituição Federal de 1946, no seu artigo 194, estabeleceu a responsabilidade objetiva do Estado, ao exarar que 

as pessoas 

jurídicas de direito público interno responderiam civilmente pelos danos que os seus funcionários, nessa qualidade, 

causassem a 

terceiros, assegurando o direito de regresso. As Constituições de 1967 e de 1969, veiculavam idênticos dispositivos e, 

finalmente, a 

Constituição Federal de 1988, também consagra a teoria da responsabilidade objetiva do Estado no § 6º, do artigo 37, 

dispondo que 

as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 

danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 

dolo ou culpa, 

inovando, a atual Carta Política ao estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou 

permissionárias de 

serviços públicos. 

Contudo, ao lado da responsabilidade objetiva, como esta, por evidente, não cobre todas as ocorrências da vida, é 

possível a 

incidência da responsabilidade subjetiva, que se configura em face de dano causado ao administrado por ilícito 

culposo ou danoso. 

Nessas hipóteses, o dever de indenizar decorre de omissão, pois o serviço prestado pela Administração não funcionou, 

funcionou 

tardiamente ou de forma deficiente, caracterizando o que na doutrina francesa se denomina de faute du service, ou 

seja, a culpa do 

serviço, ou a falta do serviço. 

A Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, dispõe que compete ao Banco Central do Brasil, privativamente, exercer a 

fiscalização 

das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas em lei (art. 10, IX), podendo, no exercício dessas 

atribuições, examinar 

livros e documentos de pessoas naturais ou jurídicas que detenham o controle acionário da instituição, ficando estas 

sujeitas às 

penalidades previstas nesta mesma lei (art. 10, § 1º). 

6. Releva anotar que, se de um lado, a atividade de fiscalização não pode implicar em ingerência nos negócios da 

instituição 

financeira, salvo quando configurada a situação de intervenção para a liquidação extrajudicial e esta venha a ser 

decretada, de outro 

lado, ela não pode ser tardia como ocorre no caso dos autos, pois as irregularidades vinham sempre praticadas ao 

longo de doze 
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anos. 

7. O Banco Central do Brasil omitiu-se na fiscalização da instituição financeira, decorrendo daí a responsabilidade de 

indenizar, 

conquanto claro o nexo causal entre a alegada omissão e o dano causado a terceiro, restando viável a fixação da 

responsabilidade 

subjetiva, que exige a clara caracterização da omissão, por dolo ou culpa. 

8. Apelações a que se nega provimento e remessa oficial parcialmente provida." (fls. 146/147) 

 

A ementa do acórdão nos embargos de declaração está redigida: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DE QUE TRATA O ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. Na hipótese dos autos, o venerando acórdão embargado decidiu, de forma expressa, sem a incidência de qualquer 

omissão, 

contradição ou obscuridade, as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas para o deslinde da causa e o fez 

o bastante, 

ainda que, eventualmente, não na extensão pretendida pela parte embargante, porém, isso não viabiliza o acolhimento 

do recurso. 

2. A pretensão da parte embargante é manifesta no sentido de oferecer aos embargos caráter infringente, o que não é 

de ser admitido, 

pois isso implicaria no questionamento da correção do julgado, o que somente é cabível mediante a utilização do meio 

processual 

adequado. 

3. Ademais, a fundamentação jurídica da causa restou deslindada a partir da interpretação das normas de incidência 

no caso 

concreto, restando enfrentadas pelo julgado todas as questões essenciais trazidas à colação. 

4. Recurso a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." (fl. 165). 

 

Perfeitamente plausível a admissão do recurso extraordinário. 

A sentença e o acórdão (fls. 102/107 e 137/147) reconheceram a responsabilidade do Banco Central quanto às 

aplicações feitas por particular na Companhia Financeira da Sé. 

O juízo a quo delimitou a responsabilidade do BACEN, verbis: 

 

" A questão da responsabilidade do Banco Central pelos prejuízos causados pelas instituições financeiras, a seus 

clientes, tem sido mal colocada. É mister que se faça a distinçãoentre prejuízos causados por atos ilícitos dos 

dirigentes dessas instituições, dos prejuízos decorrentes dos azares do mercado. Em relação dos primeiros, é 

indiscutível a responsabilidade do Banco Central, tanto por culpa "in eligendo", como por culpa " in vigilando". O 

Banco Central, realmente, partipa da escolha desses dirigentes, e tem o dever legal de fiscalizar os seus atos. Em 

relação aos últimos, vale dizer, aos prejuízos decorrentes das adversidades do mercado, O Banco Central realmente 

não tem responsabilidade. Tem aplicação, nestes casos, a teseque o Banco Central tem defendido em diversos 

procedimentos judiciais, e de certa forma acolhida pelo Colendo Tribunal Federal de Recursos. " (fl. 105) 

 

O acórdão, por sua vez, assim resumiu sua argumentação: 

 

"Em suma, restou demonstrado que o crédito da autora, no valor de Cr$ 1.300.000,00, refere-se à aplicação financeira 

realizada junto 

à Companhia Financeira da Sé, Crédito, Financiamento e Investimentos - Em Liquidação Extrajudicial, e ainda, 

restando provado 

que o Banco Central do Brasil se omitiu na fiscalização da instituição financeira, a qual funcionava praticando 

operações irregulares, 

há mais de doze anos, fica claro que a intervenção, seguida da liquidação, foi tardia, causando prejuízo à autora, 

sendo de rigor 

reconhecer a responsabilidade do Banco Central do Brasil no pagamento do crédito pleiteado." (fls. 144/145). 

 

O recorrente, dentre outras articulações, desenvolve entendimento fulcrado no artigo 37, §6º, da Constituição Federal, 

segundo o qual, no caso concreto, não se estabeleceu nexo causal entre a conduta do agente e o dano causado, temática 

que tem apoio em jurisprudência. 

Afigura-se extremamente relevante que a Suprema Corte conheça do recurso interposto para fixar os lindes da 

responsabilidade da autarquia federal, acerca do âmbito do poder e dever fiscalizatórios, sobretudo na distinção feita 

relativa a danos decorrentes de conjuntura econômico-financeira e aqueles derivados de práticas ilícitas dos 

administradores de instituição financeira. 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0975045-53.1987.4.03.6100/SP 

  
91.03.019132-0/SP  

RECORRENTE : AVANI SOUZA SILVA e outros 

 
: GERLANE FAUCON FIGUEIREDO DE SOUZA MAGALHAES 

 
: JUNIA BERUTTI MONTE SERRAT 

 
: RUTH MOZAROVSKA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

RECORRIDO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00.09.75045-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por AVANI SOUZA SILVA E OUTROS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alínea "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que negou provimento a recurso ordinário interposto pelos ora recorrentes, em razão de sentença 

que julgou improcedente reclamação trabalhista com pedido de equiparação salarial com outros empregados optantes 

pela prorrogação de expediente, os quais tiveram assegurada percepção em caráter pessoal da remuneração vigente, 

visto que a partir de 1º de outubro de 1986, nos termos da Portaria nº 164, de 25.09.1986, do Presidente do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, tal regime de extensão do horário de trabalho para 8 (oito) horas foi extinto. 

 

Alega-se: 

 

a) afronta ao artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

b) a Portaria nº 164, de 25.09.1986, criou situação anti-isonômica entre os funcionários ao beneficiar somente aqueles 

que optaram pelo regime de oito horas até 31 de agosto de 1986, ainda que efetivamente jamais tivessem praticado a 

jornada prorrogada; 

 

c) configuração de situação de desigualdade salarial para funcionários que exerciam as mesmas funções sob idêntico 

regime; 

 

d) interpretação diferente da adotada por outros tribunais - transcreve trechos de julgados do STJ e do TRF da 3ª Região 

- que não condicionam o direito à equiparação salarial a requisitos outros que não a prestação de serviços de idêntica 

natureza. 

 

Contrarrazões em que se sustenta: 

 

a) não cabimento do recurso especial com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

pois a interpretação da divergência deve ser em relação à que lhe haja atribuído outro tribunal (Súmula 13/STJ); 

 

b) incidência da Súmula 7 do STJ, posto que o foco da discussão exige o revolvimento de fatos e provas do processo; 

 

c) ausência de prequestionamento, pois a matéria atinente ao artigo 7º, inciso XXXII, da CF, não foi objeto de 

apreciação pelo tribunal. 

 

d) inexistência de violação ao artigo 7º, inciso XXXII, da CF: os recorrentes não receberam remuneração 

correspondente à prorrogação de jornada extinta, porque não eram optantes desse regime; 

 

e) inocorrência de ofensa ao artigo 461 da CLT; 

 

f) a discussão não está centrada na isonomia, como se pretende, mas no direito adquirido dos optantes e o direito não 

adquirido dos que não optaram; 
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g) as situações são subjetivas: quem trabalhava oito horas recebeu o adicional em caráter pessoal, quem laborava apenas 

seis horas não o recebeu. A vantagem não foi devida em razão do cargo ou atividade laboral, mas decorrente de seu 

caráter personalíssimo. 

 

Decido. 
 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão no recurso ordinário assenta: 

 

"TRABALHISTA. BANCO CENTRAL DO BRASIL. PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE 

OPÇÃO E PAGAMENTO DE ADICIONAL. EXTINÇÃO PELA PORTARIA Nº 164/86. TRANSFORMAÇÃO DO 

ADICIONAL EM VANTAGEM PESSOAL, NEGADA AOS NÃO-OPTANTES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO 

PRINCÍPIO DE ISONOMIA. SEPARAÇÃO DOS PODERES. SÚMULA Nº 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Mantinha o Banco Central do Brasil regime de prorrogação de jornada de trabalho em duas horas diárias, mediante 

prévia adesão do empregado e, em contrapartida, pagamento de adicional de dedicação integral, sendo livres aos 

servidores a submissão a tal critério ou a retirada a qualquer tempo. 

2. Não mais interessando ao Banco manter tal sistema de extensão do expediente, foi editada a Portaria nº 164, de 25 

de setembro de 1986, pela qual foi o mesmo extinto, porém garantindo-se aos empregados que ostentassem a qualidade 

de optantes até 31 de agosto de 1986 o recebimento do adicional correspondente como vantagem pessoal, corrigida 

por ocasião dos reajustes salariais, resultando claro que nenhuma afronta ao princípio de isonomia salarial representa 

o fato de tal vantagem não ser estendida aos demais empregados que não fossem optantes naquela data. 

3. A questão que se coloca em termos de isonomia é saber se os servidores não agraciados pelo mencionado adicional 

se encontravam em relação de igualdade com os demais, tudo indicando que não, visto que, afora o exercício de iguais 

atribuições e a colocação em idêntica referência, não eram optantes do regime de prorrogação da jornada de trabalho 

e, por isso, não trabalhavam duas horas a mais por dia, deixando de receber o adicional de dedicação integral. 

4. Fixando a empregadora que a vantagem pessoal seria instituída apenas para os optantes até 31 de agosto de 1986, 

por certo procurou atender ao disposto na Súmula nº 76 do Tribunal Superior do Trabalho. 

5. Ilações a respeito de diversas hipóteses verificáveis caso ocorrida a opção, ou a retratação, pouco antes da data 

limite fixada na Portaria nº 164/86 não se prestam a indicar afronta ao princípio de isonomia, bastando a certeza de 

que, quando extinto o regime de prorrogação, as Reclamantes não eram optantes, por isso não podendo reivindicar o 

que a estes era pago como retribuição pela prorrogação do expediente, devendo prevalecer o critério objetivo eleito 

pela autarquia para garantir o respeito à incorporação das horas suplementares, de qualquer forma cabendo o 

respeito ao princípio da separação dos Poderes, impedindo ao Judiciário a concessão de aumentos com fulcro em 

isonomia, nos moldes da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes da Turma. 

6. Nesse quadro, resulta evidente o caráter de mera liberalidade que cercou a posterior extensão de tal benefício a 

todos os funcionários do BACEN, impedindo, porém, a cobrança retroativa, conquanto único proveito de efetivo 

interesse remanescente às ora Recorrentes. 

7. Recurso desprovido." (fls. 220/221) 

 

O artigo 461, caput, e § 1º, da CLT dispõe: 

 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 

localidade, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. 

§ 1º - Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que for feito com igual produtividade e com a mesma 

perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço não for superior a 2 (dois) anos." 

 

O recurso especial merece admissão. Nos termos da Portaria nº 164, de 25/09/1986 (fls. 11/13), do Banco Central do 

Brasil, foi extinto o regime de prorrogação de expediente dos funcionários não-comissionados a partir de 01.10.1986 e 

assegurada a percepção, em caráter pessoal, da remuneração vigente à época, a todos aqueles que haviam firmado 

acordo de prorrogação de expediente até 31.08.1986. Os não optantes ficaram em desvantagem salarial, pois não 

fizeram jus ao referido adicional. Há plausibilidade na alegação dos recorrentes no sentido de que teriam o mesmo 

direito dos optantes por força do artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho. O critério adotado pela portaria 

mostra-se arbitrário, pois pode ter ocorrido que algum empregado tenha optado, mas nunca laborado nas horas 

suplementares, assim como outros considerados não optantes tivessem sido optantes em outros períodos, mas 

desonerados posteriormente por motivos particulares. O crítério adotado não se presta a cumprir a Súmula 76 do TST. 

 

Verifica-se que a estrutura remuneratória dos empregados da autarquia que ocupam o mesmo cargo contraria 

sobremaneira o caráter isonômico do artigo 461 da CLT, porquanto uns passaram a ter remuneração superior a outros 

apenas porque não haviam feito opção pelo regime de extensão do horário de trabalho até a data aleatoriamente fixada 
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pela administração. A razoabilidade da pretensão dos recorrentes se evidência ao se constatar que o Conselho Monetário 

Nacional, em 14.10.1987, assegurou a percepção de remuneração igual para todos os funcionários (fl. 50), mas não 

retroativamente. 

 

Pelas razões expendidas e à míngua de precedentes acerca da matéria, justifica-se o acesso dos recorrentes à superior 

instância. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0975045-53.1987.4.03.6100/SP 

  
91.03.019132-0/SP  

RECORRENTE : AVANI SOUZA SILVA e outros 

 
: GERLANE FAUCON FIGUEIREDO DE SOUZA MAGALHAES 

 
: JUNIA BERUTTI MONTE SERRAT 

 
: RUTH MOZAROVSKA 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

RECORRIDO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 00.09.75045-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por AVANI SOUZA SILVA E OUTROS, com fundamento no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que negou provimento a recurso ordinário interposto pelos ora recorrentes, em razão de sentença que 

julgou improcedente reclamação trabalhista com pedido de equiparação salarial com outros empregados optantes pela 

prorrogação de expediente, os quais tiveram assegurada percepção em caráter pessoal da remuneração vigente, visto que 

a partir de 1º de outubro de 1986, nos termos da Portaria nº 164, de 25.09.1986, do Presidente do BANCO CENTRAL 

DO BRASIL, tal regime de extensão do horário de trabalho para 8 (oito) horas foi extinto. 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal; 

 

b) vulneração da equiparação consubstanciada no artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

c) julgados do STJ e do TRF da 3ª Região no mesmo sentido do pedido desta reclamação trabalhista. 

 

Contrarrazões em que se sustenta: 

 

a) não restou demonstrada a repercussão geral, nos termos do artigo 543-A, instituído pela Lei nº 11.418/2006, posto 

que a pretensão não ultrapassa os interesses subjetivos da causa do ponto de vista econômico, político, social ou 

jurídico; 

 

b) a pretensão de rever fatos e provas afronta diretamente a Súmula 279 do STF; 

 

c) ausência de prequestionamento, pois a matéria atinente ao artigo 7º, inciso XXXII, da CF, não foi objeto de 

apreciação pelo tribunal. 

 

d) inexistência de violação ao artigo 7º, inciso XXXII, da CF: os recorrentes não receberam remuneração 

correspondente à prorrogação de jornada extinta porque não eram optantes desse regime; 

 

e) não há que se falar em isonomia, mas em direito adquirido dos optantes e direito não adquirido dos que não optaram; 
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f) as situações são subjetivas: quem trabalhava oito horas recebeu o adicional em caráter pessoal, quem laborava apenas 

seis horas não o recebeu. A vantagem não foi devida em razão do cargo ou atividade laboral, mas decorrente de seu 

caráter personalíssimo. 

 

Decido. 

 

Alegada repercussão geral a ensejar a admissão deste recurso, nos termos do artigo 543-A do CPC, com a redação dada 

pela Lei nº 11.418/2006, bem como atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A ementa do acórdão no recurso ordinário assenta: 

 

"TRABALHISTA. BANCO CENTRAL DO BRASIL. PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE 

OPÇÃO E PAGAMENTO DE ADICIONAL. EXTINÇÃO PELA PORTARIA Nº 164/86. TRANSFORMAÇÃO DO 

ADICIONAL EM VANTAGEM PESSOAL, NEGADA AOS NÃO-OPTANTES. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO 

PRINCÍPIO DE ISONOMIA. SEPARAÇÃO DOS PODERES. SÚMULA Nº 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Mantinha o Banco Central do Brasil regime de prorrogação de jornada de trabalho em duas horas diárias, mediante 

prévia adesão do empregado e, em contrapartida, pagamento de adicional de dedicação integral, sendo livres aos 

servidores a submissão a tal critério ou a retirada a qualquer tempo. 

2. Não mais interessando ao Banco manter tal sistema de extensão do expediente, foi editada a Portaria nº 164, de 25 

de setembro de 1986, pela qual foi o mesmo extinto, porém garantindo-se aos empregados que ostentassem a qualidade 

de optantes até 31 de agosto de 1986 o recebimento do adicional correspondente como vantagem pessoal, corrigida 

por ocasião dos reajustes salariais, resultando claro que nenhuma afronta ao princípio de isonomia salarial representa 

o fato de tal vantagem não ser estendida aos demais empregados que não fossem optantes naquela data. 

3. A questão que se coloca em termos de isonomia é saber se os servidores não agraciados pelo mencionado adicional 

se encontravam em relação de igualdade com os demais, tudo indicando que não, visto que, afora o exercício de iguais 

atribuições e a colocação em idêntica referência, não eram optantes do regime de prorrogação da jornada de trabalho 

e, por isso, não trabalhavam duas horas a mais por dia, deixando de receber o adicional de dedicação integral. 

4. Fixando a empregadora que a vantagem pessoal seria instituída apenas para os optantes até 31 de agosto de 1986, 

por certo procurou atender ao disposto na Súmula nº 76 do Tribunal Superior do Trabalho. 

5. Ilações a respeito de diversas hipóteses verificáveis caso ocorrida a opção, ou a retratação, pouco antes da data 

limite fixada na Portaria nº 164/86 não se prestam a indicar afronta ao princípio de isonomia, bastando a certeza de 

que, quando extinto o regime de prorrogação, as Reclamantes não eram optantes, por isso não podendo reivindicar o 

que a estes era pago como retribuição pela prorrogação do expediente, devendo prevalecer o critério objetivo eleito 

pela autarquia para garantir o respeito à incorporação das horas suplementares, de qualquer forma cabendo o 

respeito ao princípio da separação dos Poderes, impedindo ao Judiciário a concessão de aumentos com fulcro em 

isonomia, nos moldes da Súmula nº 339 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes da Turma. 

6. Nesse quadro, resulta evidente o caráter de mera liberalidade que cercou a posterior extensão de tal benefício a 

todos os funcionários do BACEN, impedindo, porém, a cobrança retroativa, conquanto único proveito de efetivo 

interesse remanescente às ora Recorrentes. 

7. Recurso desprovido." (fls. 220/221) 

 

 

O recurso extraordinário merece ser admitido. O fato de a administração do BACEN ter deliberado editar a Portaria nº 

164, de 25.09.1985 (fls.11/13), na qual concedia vantagem salarial somente àqueles funcionários que fizeram opção 

pelo regime de prorrogação do expediente - de 6 para 8 horas diárias - leva à conclusão de que os recorridos também 

teriam o mesmo direito, por força do princípio da isonomia, posto que configuraria ofensa ao inciso XXXII do artigo 7º 

da Constituição Federal - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais 

respectivos. O critério mostra-se arbitrário, pois pode ter ocorrido que algum empregado tenha optado, mas nunca 

laborado nas horas suplementares, assim como outros considerados não optantes tivessem sido optantes em outros 

períodos, mas desonerados posteriormente por motivos particulares. O crítério adotado não se presta a cumprir a 

Súmula 76 do TST. 

 

Verifica-se que a estrutura remuneratória dos empregados da autarquia que ocupam o mesmo cargo contraria 

sobremaneira o princípio da isonomia, porquanto uns passaram a ter remuneração superior a outros apenas porque não 

haviam feito opção pelo regime de extensão do horário de trabalho até a data aleatoriamente fixada pela administração. 

A plausibilidade da insurgência dos recorrentes se evidência ao se constatar que o Conselho Monetário Nacional, em 

14.10.1987, assegurou a percepção de remuneração igual para todos os funcionários (fl. 50), mas não retroativamente. 
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Pelas razões expendidas e à míngua de precedentes acerca da matéria, justifica-se o acesso dos recorrentes à superior 

instância. 

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5264/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.014205-0/SP 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VICTORIO GIUZIO NETO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : SILVIO DE REZENDE DUARTE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUARTE DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 00.09.75847-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e deu 

provimento ao recurso adesivo para majorar a verba honorária advocatícia para mil reais. Foram opostos embargos de 

declaração, que restaram rejeitados. 

Alega-se que: 

a) o decisum violou o artigo 535 do CPC, pois incorreu em omissão e, ao não fazer a reapreciação no julgamento dos 

embargos de declaração, incidiu em nulidade por vício de procedimento; 

b) foram violados os artigos 3º e 20, § 4º, todos do CPC. Para propor a ação é necessário ter interesse e, no caso dos 

autos, quando foi ajuizada, em 1987, com pedido de declaração de inexistência de relação jurídica ensejadora do 

lançamento do ITR relativo aos anos de 1984 e 1985, o débito já havia sido cancelado administrativamente em 1986, 

em atenção a pedido da parte. Relativamente aos honorários advocatícios, o valor arbitrado é excessivo. 

 

Contrarrazões às fls. 195/206, nas quais se alega que: 

a) não houve prequestionamento; 

b) não havia omissão a ser suprida por meio dos embargos declaratórios e, uma vez que foram rejeitados, a matéria 

atacada não pode ser considerada prequestionada; 

c) a fixação da verba honorária em mil reais não pode ser considerada exorbitante. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão atacado está assim redigida: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. ITR. PERDA DA PROPRIEDADE. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. 

COISA JULGADA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DO CADASTRO DO IMÓVEL. DEMORA NA INSTRUÇÃO. 

IRRELAEVÂNCIA E JUSTA CAUSA. NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA. ILEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA.  

1. Ainda que ocorrida demora na juntada da documentação para a comprovação da perda da propriedade imóvel, em 

função da ação de reivindicação, é certo que tal decorreu de causa comprovadamente justificada, relacionada à 

própria exigência de desarquivamento do feito para elaboração da certidão de objeto e pé, exigida pela autarquia.  
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2. Por outro lado, ainda que a autarquia afirme que a alteração de cadastro tem efeito apenas para o exercício 

seguinte, é inequívoco que a cobrança do ITR de quem nunca tenha sido, ou não mais seja proprietário ou possuidor 

do bem, é absolutamente ilegal e mesmo inconstitucional, sendo a correta identificação do contribuinte um imperativo 

que não pode ser violado, ignorado ou contornado por legislação administrativa alguma, menos ainda por mero 

decreto executivo, como o citado pela apelante.  

3. O autor comprovou nos autos que perdeu a propriedade imóvel por decisão com trânsito em julgado, atingindo, 

visceralmente, a sua condição legal de contribuinte, e até mesmo para os fatos geradores objeto da notificação fiscal, 

porém a autarquia, ainda assim, insiste e defende a exigibilidade do ITR, por falta de regularização cadastral ou pelo 

efeito prospectivo da alteração cadastral, em manifesta ofensa ao princípio da legalidade tributária.  

4. Não é possível, pois, reverter a r. sentença que, de forma correta, decretou a procedência do pedido de anulação da 

notificação fiscal e, pois, da exigibilidade do ITR, nos termos indicados; e tampouco cabe reduzir a condenação em 

verba honorária, dado o valor irrisório da causa, mesmo atualizado, a servir de base para a apuração dos 10% 

fixados. Ao contrário da redução, justifica-se a majoração equitativa da verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais), 

em consonância como os critérios do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, necessário e suficiente para 

remuneração da parte vencedora, nas circunstâncias do caso concreto. 

 

A ementa do acórdão proferido nos embargos de declaração expressa: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ITR. PERDA DE PROPRIEDADE. 

CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas 

as questões jurídicas, legais ou constitucionais, invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido.  

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, uma vez que o v. acórdão enfrentou 

as questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para 

que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional.  

4. Precedentes. 

 

Nos embargos de declaração (fls. 166/169), a União apontou que o acórdão deixara de apreciar questão preliminar 

formulada no apelo, relativamente à falta de interesse de agir do autor (artigo 3º, CPC), uma vez que a pretensão de 

cancelamento do débito já fora obtida administrativamente, conforme o documento de fl. 66, antes da propositura da 

ação. Assim, nos termos do artigo 515 do CPC, a matéria deveria ser integralmente apreciada pelo tribunal. De outro 

lado, o acórdão que julgou os embargos (fls. 174/175) limitou-se a afirmar que o apelo pedira a improcedência da ação, 

o que levou ao julgamento do mérito da demanda. Entretanto, a leitura das razões de apelação (fls. 108/109) revela que: 

 

"Em defesa escrita apresentada em audiência de conciliação, instrução e julgamento, arguiu o INCRA em preliminar a 

inépcia técnica da inicial, por pretender obter o autor judicialmente a declaração de inexistência de relação jurídica 

que já havia sido reconhecida administrativamente pelo próprio INCRA.  

O cancelamento cadastral pleiteado já havia sido deferido em 1986 (fls. 66) com efeitos tributários à partir de 1984 

(ibidem) e consequentemente não subsistia mais qualquer débito relativo a este cadastramento.  

Faltava à ação a causa petendi pois o que se pretendia era declarar a insubsistência daquilo que já não existia." 

 

É verdade que, ao final, pleiteou-se no apelo a improcedência da ação. Não obstante, é inegável que, tecnicamente, a 

questão preliminar estava posta, o que torna razoável que houvesse pronunciamento a respeito nos embargos de 

declaração. Ademais, conforme denotam os itens 3 e 4 da ementa do acórdão impugnado, a questão foi abordada como 

se a Fazenda Pública pretendesse com o recurso o reconhecimento da validade da cobrança do imposto, o que, como 

visto, não é o caso. 

 

Em conclusão, ao omitir-se o acórdão a examinar as questões propostas nos embargos de declaração, deixou de prestar 

a jurisdição devida e infringiu, à primeira vista, o artigo 535 do CPC. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006129-59.1991.4.03.6000/MS 

  
92.03.033513-7/MS  

APELANTE : SANDRA MATOS MADRID 

ADVOGADO : EDSON MACARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2008251014 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.00.06129-8 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da Turma Suplementar da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a prescrição 

da execução contra a Fazenda Pública. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Inconformada, alega violação dos artigos 1º e 9º do Decreto n.º 20.910/32, do artigo 3º do Decreto n.º 4.597/42 e dos 

artigos 219, caput, 262, 535, inciso II, 604 e 730, caput, do Código de Processo Civil. Preliminarmente, aduz nulidade 

do julgado, uma vez que não suprimiu omissão no tocante à alegada falta de citação para a demanda executiva. No 

mérito, sustenta a ocorrência de prescrição quinquenal, uma vez que o respectivo prazo não foi interrompido, 

considerada a ausência de citação válida. Sucessivamente, requer o reconhecimento da prescrição intercorrente. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão da apelação assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 3º DO DL 4.597/42 E ART. 9º DO 

DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária, conforme dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. 

II - Portanto, o prazo prescricional da ação de execução de dívidas da Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 

20.910/33, art. 1º), a ela não se aplicando o prazo pela metade (dois anos e meio) como disposto no artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c. art. 9º do Decreto nº 20.910/33, este último que se aplica apenas à "prescrição 

intercorrente", ou seja, à prescrição decorrente de paralisação do processo executivo por culpa do exeqüente. 

Precedentes dos TRF's. 

III - O prazo qüinqüenal da ação de execução inicia-se com o trânsito em julgado do processo de conhecimento ou, 

tendo havido processo de liquidação do julgado com sentença homologatória dos cálculos, com o trânsito em julgado 

desta última. Já a "prescrição intercorrente", que tem o prazo pela metade, inicia-se da data do último ato do processo 

para a interromper, ou seja, do momento em que o processo executivo deixa de ser promovido por culpa do exeqüente. 

IV - No caso em exame, verifica-se que entre o trânsito em julgado da sentença homologatória (21/07/1994) e a 

promoção da execução (30/03/1999) não transcorreu o período de prescrição da ação executiva e nem houve 

paralisação posterior de que pudesse decorrer prescrição intercorrente. 

V - Apelação provida.". (fls. 95/100) 

 

O acórdão dos embargos de declaração traz a seguinte ementa, verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO -INOCORRÊNCIA DE OMISSÂO - INDEVIDO 

CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS DESPROVIDOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, 

contradição ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

pré-questionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 
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III - Ausência de falha do acórdão, que expressamente analisou a matéria controvertida nos autos, em especial quanto 

a prescrição, concluindo de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em precedentes 

jurisprudenciais. 

IV - O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, 

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente 

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

V - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração desprovidos.". (fls. 113/119) 

 

O recurso especial deve ser admitido. 

 

No caso dos autos, o acórdão entendeu que não se operou a prescrição quinquenal. Note-se que a decisão hostilizada 

indicou como causa interruptiva do prazo prescricional quinquenal a protocolização do requerimento para a expedição 

de "precatório requisitório" (fls. 65/66). É como se extrai da fundamentação, verbis: 

 

"Anote-se que o prazo qüinqüenal da ação de execução inicia-se com o trânsito em julgado do processo de 

conhecimento ou, tendo havido processo de liquidação do julgado com sentença homologatória dos cálculos, com o 

trânsito em julgado desta última. 

(...) 

No caso em exame, verifica-se que o julgado da ação principal transitou em julgado aos 23.10.1992 (fls. 43), seguindo-

se diligências de liquidação do julgado que culminou com sentença homologatória da conta aos 08/06/1994 (fls. 59), 

havendo transito em julgado aos 21/07/1994 (certidão a fl. 60), seguindo-se período de arquivamento dos autos pela 

inércia da autora/credora, sendo então promovida a execução aos 30/03/1999 (fls. 65/66), sobrevindo a sentença 

extintiva de fls. 77/78, após manifestação da União Federal requerendo a prescrição intercorrente (fls. 69/70). 

Com isso, percebe-se que não foi ultrapassado o período de cinco anos de prescrição da ação executiva e nem, muito 

menos, há que se falar paralisação que desse causa a prescrição intercorrente. 

Desse modo, verifico que o juízo a quo equivocou-se a considerar como marco inicial da contagem da prescrição o ato 

de concordância da parte autora com relação aos cálculos elaborados pela contadoria judicial, quando ainda não 

havia se iniciado o processo de execução, que se deu com o trânsito em julgado da sentença homologatória desses 

cálculos, conforme acima fundamentado.". (fl. 99) 

 

Ocorre que, em embargos de declaração, a recorrente suscitou que apenas a citação nos embargos à execução 

interromperia o lapso prescricional. Todavia, o tribunal não se pronunciou sobre a questão, o que torna plausível o 

argumento da violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil. Destarte, o recurso especial deve ser 

admitido. A respeito do tema, as ementas de julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. 

1. Viola o art. 535 do CPC o acórdão que deixa de apreciar ponto relevante no julgamento da causa. 

2. Embargos de declaração da Fazenda Nacional acolhidos, rejeitados os da impetrante.". (EDcl no REsp n.º 

584.970/MG, Ministro Teori Albino Zavascki, relator, 1ª Turma, acórdão publicado no DJ de 16.05.2005, p. 236) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO SOBRE PONTO 

RELEVANTE PARA O DESLINDE DA QUESTÃO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - OCORRÊNCIA - NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

Opostos embargos declaratórios e não tendo o tribunal a quo se manifestado expressamente sobre questão relevante, 

cabe declarar a nulidade do acórdão para que outro seja proferido, suprindo a omissão. 

Recurso especial provido.". (REsp n.º 467.231/CE, Ministro Castro Filho, relator, 3ª Turma, acórdão publicado no DJ 

de 10.03.2003, p. 209) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5266/2010 
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059480-89.1978.4.03.6100/SP 

  
93.03.082602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL TRAJANO SILVA 

APELADO : MARIA BATISTA SOARES e outros 

 
: WALQUIRIA DE CASSIA SOARES DOS SANTOS 

 
: RITA DE CASSIA SOARES DIAS 

 
: ELIS REGINA SOARES 

 
: REGINALDO JOSE SOARES 

 
: CLAUDINEIA APARECIDA SOARES 

 
: ELISA MARIA SOARES NOVAES 

 
: ELIANE APARECIDA SOARES BORBA 

 
: RENATO JOSE SOARES 

 
: ELISANGELA MARIA SOARES 

ADVOGADO : NELSON DE SOUZA CABRAL JUNIOR 

SUCEDIDO : JOSE LAZARO SOARES falecido 

No. ORIG. : 00.00.59480-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0637392-95.1984.4.03.6100/SP 

  
94.03.037229-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OLIVETTI DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCIA JOSE ANDRADE e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.37392-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0514179-48.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.086716-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : METALURGICA J KRAUCHER LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO TERUYA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.14179-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.090513-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TERESA PAES DOS SANTOS GONCALVES e outro 

 
: OSVALDO LUIZ BRAGATTO 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.14103-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054663-78.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.051644-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : FUNDICAO E METALURGICA J MARRA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 98.00.54663-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-36.2000.4.03.6002/MS 

  
2000.60.02.001596-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

APELADO : ROBERTO DIAS MORAIS 

ADVOGADO : MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061120-20.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061120-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : RUBENS MONTAGNA incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA GOMES MONTANHA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 93.00.00124-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007649-19.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.007649-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLODOALDO ANTONIO PRADO e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS DO NASCIMENTO 

 
: JOAO NETO GONCALVES DIAS 

 
: JOAO RODRIGUES DE MORAES 

 
: LAURENTINO AUGUSTO DA SILVA 

 
: FABIO ROBERTO BRANDAO 

ADVOGADO : OTACILIO JOSE BARREIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003984-31.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.003984-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ANTONIO COLELLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ITALIANBOX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.11766-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013214-27.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013214-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CLAUDIO LUIZ DE SOUZA 

 
: VALDECIR GOMES FERREIRA 

 
: CLEITON TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JEDER BETHSAIDA BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061617-63.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO JOSE DOS CAMPOS E 

REGIAO 

ADVOGADO : ARISTEU CESAR PINTO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.03.000561-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 20/1191 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001244-93.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.001244-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ALEMAR LOCADORA DE VEICULO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082311-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082311-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : BRUNO TERRA DE MORAES 

AGRAVADO : INBA IND/ BRASILEIRA DE ACIONAMENTO PARA MOTORES LTDA 

ADVOGADO : SYLVIO FARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.09798-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097889-22.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097889-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : INCOPIL S/A PRODUTOS IMPERMEABILIZANTES e outros 

 
: SONIA FERRACINI DA SILVA 

 
: RICARDO PIRONDI GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

 
: ANDRÉ GOMES CARDOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : LIGIA FERRACI 
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ADVOGADO : CRISTIANE SCIANNELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.82.020160-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120779-52.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120779-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSA CRISTINA DA COSTA e outros 

 
: TSUGUYUKI TOMA 

 
: NEUSA APARECIDA BRONZERI 

 
: PLINIO BRONZERI 

 
: NILTON DE AZEVEDO 

ADVOGADO : SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.41104-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000010-18.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.000010-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : EDSON RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA NASARE DA GUIA AZEVEDO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003940-41.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003940-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-07.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000034-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MACHADO 

ADVOGADO : MARCUS MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102920-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102920-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.14.008773-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024777-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024777-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA E SYLOS e outro 

 
: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00751-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040866-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040866-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CISNE BRANCO AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : SIMONE HAIDAMUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.062704-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043586-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043586-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIZANGELA ULLE BENITH 

ADVOGADO : MARIO CESAR DE NOVAES BISPO 

AGRAVADO : TORREALBA TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE CHIOFALO BOAVENTURA 

 
: CARMELA CHIOFALO BOAVENTURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046495-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047873-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047873-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALVIMER DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

AGRAVADO : VICENTE LUIS FELIPE FIGUEIREDO TROCHE e outros 

 
: TELMO CHUENES DA SILVA 

 
: OMAR HADDAD ZAIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.48242-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004074-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.004074-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AHF IND/ COM/ E MANUTENCAO ELETROMECANICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ROGERIO ALEIXO PEREIRA 

 
: VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000209-18.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000209-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JESUS DOMINGOS DELLA COLETA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006801-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIKO KIMURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009781-24.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009781-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007386-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007386-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S/A YADOYA IND/ DE FURADEIRAS 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : SATOSHI YADOYA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.18412-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009779-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 02.00.00657-7 A Vr EMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010203-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010203-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOC CENTER INTERMARKET COML LTDA 

ADVOGADO : REGIANE JESUS DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066246-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012963-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012963-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE JORGE CORREA LEITE e outros 

 
: GABRIEL DE LIMA RODRIGUES 

 
: NATALINO DE OLIVEIRA 

 
: MARIO RODRIGUES DE SOUZA 

 
: LOURIVAL NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

PARTE AUTORA : FIRMINO RODRIGUES CARDOSO e outros 

 
: JUDSON ANTONIO SOUZA 

 
: MIGUEL ZAMBONI 

 
: PAULO ROBERTO GONCALVES 

 
: VERA LUCIA GONCALVES CORREA LEITE 
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ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.00698-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015908-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015908-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : H STERN COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro 

PARTE AUTORA : HSJ COMERCIAL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008935-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020426-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020426-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : POTENCIAL CONSULTORIA E OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 07.00.00450-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026788-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HEL PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : HARALD ERNST LIEB e outro 

 
: EVA LIEB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28864-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028988-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028988-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA e outro 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

SUCEDIDO : GERO PRESTADORA DE SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO ROMEO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : ROGERIO ROMEO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13628-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5269/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061143-15.1998.4.03.9999/SP 
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98.03.061143-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NELSON TANAKA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00062-4 2 Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001105-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANICE APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO : NEUZELI APARECIDA DE CAMPOS 

No. ORIG. : 01.00.00130-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001361-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001361-2/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CANDIDO FRANCO SIMAS 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00053-3 2 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008418-73.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.008418-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : URBANO DE SOUZA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00031-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010082-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010082-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE SOCORRO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

No. ORIG. : 02.00.00112-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103842-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103842-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GREG BRASIL PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.20523-9 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-54.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000630-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BRAZ LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-54.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001503-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : BENEDITA DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003059-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003059-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.005414-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056783-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056783-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES ARANTES 

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00156-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058798-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058798-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARBARA DA CRUZ SOARES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00020-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060999-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060999-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TADEU CLEMENTE DANTAS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00124-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063577-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.063577-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JOSE PAES DIAS 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-4 3 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006804-59.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006804-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007172-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007172-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO VALDEVINO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009112-68.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009112-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GERSON ROSA DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009918-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009918-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO GIL DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009928-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MANOEL TEODORO DAMACENA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-08.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010959-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011036-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011036-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO HIGASKINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012660-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012660-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012859-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012859-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CARMELINA APARECIDA FELICIANO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001476-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001476-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 36/1191 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NICACIO VIEIRA PREDA e outro 

 
: MARCOS LUIZ BIANCHI 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG e outro 

PARTE RE' : VICENTINI PECAS CHEVROLET LTDA e outros 

 
: ORLANDO VICENTINI 

 
: DILECTA BENETTI VICENTINI 

 
: EDE VICENTINI CHAMIE 

 
: DAVID VICENTINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.47715-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002911-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002911-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ART MAGNA CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA CALIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.018220-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004928-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004928-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANDALUZIA CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 07.00.00012-2 A Vr PERUIBE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005124-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005124-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNITED LAB INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.004755-5 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013416-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013416-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045278-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018672-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018672-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ZELIA BRANDAO DE PAIVA e outros 

 
: JULIA ROMANO CORREA 

 
: LUCILE ANDREA FITTIPALDI MORADE 

 
: ANNETH KONESUKE 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019075-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018915-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018915-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021426-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021426-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AMINO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00969-0 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000803-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIA VASCONI LIZEO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00111-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007996-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007996-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMEIRE RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00053-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015170-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015170-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NEVES DA SILVA MORAES 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023026-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023026-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIOLINDA FALCO ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTE DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00139-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023738-56.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023738-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA DE SILVA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00091-1 2 Vr GARCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028116-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028116-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSALINA DAS DORES MONTEIRO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00103-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029707-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029707-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA XAVIER DA CRUZ 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00168-1 3 Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035943-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035943-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IOLANDA APARECIDA PINTO PACHIONE 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

CODINOME : IOLANDA APARECIDA PINTO PACCHIONE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr CRAVINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5271/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0140347-35.1979.4.03.6100/SP 

  
91.03.002838-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BGV IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI 

SUCEDIDO : IRMAOS PEREIRA CARNEIRO IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.40347-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0086377-38.1994.4.03.9999/SP 
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94.03.086377-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GILDA VALENTINA BORDINI 

ADVOGADO : ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCA SP 

No. ORIG. : 93.00.00084-1 1 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-18.1994.4.03.6000/MS 

  
95.03.080148-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALCIMAR DE SOUZA MACIEL e outros 

 
: ANGELA DA COSTA PEREIRA 

 
: CLEONICE LEMOS DE SOUZA 

 
: HAROLDO SAMPAIO RIBEIRO 

 
: HERMANO JOSE HONORIO DE MELO 

 
: ILZIA DORACI LINS SCAPULATEMPO 

 
: JAIR VICENTE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE VALFRIDO ANUNCIACAO 

 
: MARCIA SUELI ASSIS ANDREASI 

 
: MARIA APARECIDA ROGADO BRUM 

 
: MARIA AUXILIADORA GOMES SANDIM ABDO 

 
: MARIA ELIZABETH M CAVALHEIROS DORVAL 

 
: NASRI SIUFI 

 
: SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

 
: WALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS e outros 

 
: LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

No. ORIG. : 94.00.01747-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0082416-21.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.082416-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO MALZONI FAZENDA SAO FRANCISCO 

ADVOGADO : FAIZ MASSAD e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 95.00.00093-7 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000704-24.2000.4.03.6004/MS 

  
2000.60.04.000704-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARINEIA DA SILVA ZACARIAS e outros 

 
: JUDSON ZACARIAS JULIAO incapaz 

 
: JUVERSON ZACARIAS JULIAO incapaz 

 
: FERNANDO DA SILVA ZACARIAS JULIAO incapaz 

ADVOGADO : MARA MARIA BALLATORE HOLLAND 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041930-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041930-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA 

APELANTE : CLEIDE TERESA OLIVERIO 

ADVOGADO : LUIZ MAZZAROLO NETO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-21.1997.4.03.6000/MS 

  
2001.03.99.000155-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : SPEL ESTUDOS PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA e outros 

 
: MIGUEL XIMENES 

 
: SYLVIA SILVEIRA XIMENES 

ADVOGADO : JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

 
: LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00576-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009680-86.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro 

APELADO : ALESSANDRA CALLES 

ADVOGADO : MÁRCIA MIDORI MURAKAMI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016403-24.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016403-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : CANAL AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE CASTRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021188-92.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021188-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANA HISSAE MIURA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO SANTOS TEIXEIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004412-56.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.004412-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : SAMOGIM E CIA LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO SAMOGIM 

 
: JANETE APARECIDA BAZILIO SAMOGIM 

 
: ANTONIO GERALDO JARUSSI 

 
: MAGDA WALKIRIA SAMOGIM JARUSSI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SAMOGIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0078723-04.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078723-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : JOSE PAULO FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 2001.61.00.015283-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-29.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.000177-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020547-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020547-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDMEA CARVALHO AFFONSO e outros 

 
: CLEUSA CORREA MOTTA 

 
: ALVARO ABREU RIBEIRO 

 
: MARIA CRISTINA PEREIRA DE MORAIS RIBEIRO 

 
: IOLANDA PASCOAL PEREIRA DE MORAIS 

 
: ROGERIO AFONSO PASCOAL 

 
: SANDRA MARIA MARINHO PASCOAL 

 
: LUIS MARIO DUARTE GARCIA 

 
: MARCIA PASCOAL PEREIRA DE MORAIS DUARTE GARCIA 

 
: SOLANGE AUGUSTA CASTRO NEVES 

 
: CECILIA AFFONSO PASCHOAL QUEIROZ 

 
: FLAVIA AFONSO PASCOAL QUEIROZ 

 
: REGINA AFONSO PASCOAL QUEIROZ 

 
: ALVARO AFFONSO PASCHOAL QUEIROZ 

 
: BEATRIZ AFONSO PASCOAL QUEIROZ 

 
: MARISA PEREIRA DE MORAIS PACHECO 

 
: HAYDN FERNANDES PACHECO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

PARTE RE' : RONALDO AFONSO PASCHOAL 

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

PARTE RE' : ELISETE PEREIRA AFONSO PASCHOAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2004.61.07.009046-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074940-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074940-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : YADOYA IND/ E COM/ S/A 
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ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : GOLD GENEVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

ADVOGADO : RINALDO JANUÁRIO LOTTI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.000518-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045737-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045737-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00039-3 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027739-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027739-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JAIME RIBEIRO DE PAULA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002323-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002323-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA JERONIMA DE SOUSA SILVA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

No. ORIG. : 2007.03.99.037663-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026890-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026890-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA e outro 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES e outro 

PARTE AUTORA : Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo DER/SP 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TRABULSI CORTAZZO 

PARTE RE' : START ENGENHARIA E ELETRICIDADE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO MOLINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.004940-0 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5272/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028875-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.028875-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : JAIRO POLO DE FARIA e outros 

 
: ROBERTO FERNANDES 

 
: ILSON VAZ DOS REIS 

 
: ANDRE LUIZ ARAUJO 

 
: MANUEL DE SOUZA LOPES 

 
: LEONARDO PEREIRA LIMA 

 
: ENILTON JACOMO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CARLOS DA SILVA MARRAFA 

 
: CARLOS IVAN PERAZZO DA SILVA 

 
: LUIZ APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIME JOSE SUZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036290-34.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036290-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DEPOSITO DE TECIDOS FATEX LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00469-6 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033725-04.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056780-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA e outros 

 
: BANCO FINASA DE INVESTIMENTO S/A 

 
: FINASA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: FINASA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: FINASA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: FINASA SEGURADORA S/A 

 
: UNIVERSAL CIA DE SEGUROS GERAIS 

 
: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A 

 
: BRASMETAL EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: FAP PARTICIPACOES S/C LTDA 

 
: CANDELARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 
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: FINASA TURISMO LTDA 

 
: STVD HOLDINGS S/A 

 
: PEVE EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: PEVE INTERNACIONAL S/A 

 
: PEVE PARTICIPACOES S/A 

 
: PEVE PREDIOS S/A 

 
: SENGES AGROFLORESTAL LTDA 

 
: FAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: BRASMETAL CIA BRASILEIRA DE METALURGIA 

 
: CALIXTO PARTICIPACOES LTDA 

 
: BRASMETAL WAELZHOLZ S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.33725-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016763-56.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016763-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RITA MARIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003283-68.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003283-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO SERGIO MARTUCCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007676-47.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007676-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DUMA ARTEFATOS DE FERRO E ACO LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002457-25.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.002457-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JORGE TERZIAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS QUAIOTTI RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001059-04.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001059-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ELIETE DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: NORIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-96.1998.4.03.6000/MS 
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2006.03.99.027343-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VICTOR MAGNUS BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 98.00.01778-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014530-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014530-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO MENEGASSI e outro 

 
: MARIA JOSE MISKULIN MENEGAZZI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GRAFICA O SANTARITENSE LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

No. ORIG. : 06.00.00002-4 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040858-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040858-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : A MAHFUZ S/A e outro 

 
: WILDEVALDO ORASMO 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.039516-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 53/1191 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022966-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022966-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOHANN ENGELHARDT 

ADVOGADO : ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO e outro 

AGRAVADO : BRUNO BLOIS E CIA LTDA e outro 

 
: BRUNO BLOIS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006525-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024551-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024551-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5273/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.009959-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : CMA CONSULTORIA METODOS ASSESSORIA E MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : HORACIO ROQUE BRANDAO e outros 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO T C MEYER 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0937297-21.1986.4.03.6100/SP 

  
89.03.036233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

 
: RENATA MACHADO SILIPRANDI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 00.09.37297-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550581-69.1983.4.03.6100/SP 

  
91.03.002556-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
SPLICE IND/ COM/ DE CONECTORES E TERMINACOES ELETRICAS DO 

BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON GUARNIERI DE LARA e outro 

No. ORIG. : 00.05.50581-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403236-75.1992.4.03.6103/SP 

  
93.03.096981-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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PARTE AUTORA : ANTONIO SERGIO MAIA BRITO 

ADVOGADO : VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 92.04.03236-7 22 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009832-47.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.065630-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ORESTES THAUMATURGO MAGALHAES 

ADVOGADO : MANUEL PACHECO DIAS MARCELINO e outro 

No. ORIG. : 95.00.09832-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1504765-77.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.064038-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA PIRES 

APELANTE : FRIGORIFICO MARBA LTDA 

ADVOGADO : ALLAN MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.04765-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014999-06.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014999-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAZZO LTDA 

ADVOGADO : LIGIA CRISTINA NISHIOKA 

 
: RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000065-39.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.000065-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

INTERESSADO : THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 93.00.12841-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023503-06.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006704-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA DE ARAUJO e outros 

 
: MARIA DE LOURDES BEZERRA MENDES 

 
: MIRELLA GIOVANNA BERTUCCIOLI DE CASTRO 

 
: MARIA GESSY CORREA VIVIAN 

 
: REGINA ESTHER MACHADO DEL PAPA 

 
: DALVA GASPAROTTI PINHEIRO 

 
: LOURDES MARQUES FERREIRA NOVO 

 
: SEBASTIANA FERREIRA 

 
: YOKO TAKAHAMA KAWAKAMI 

 
: VERA LUCIA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.23503-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605296-60.1994.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.035385-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : MASASHI FURUKAWA e outro 

 
: ANNA MARIA FURUKAWA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS JUSTE e outro 

No. ORIG. : 94.06.05296-2 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028999-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VALMIR GOMES DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARILENA GAVIOLI HAND e outro 

REPRESENTANTE : SANDRA MARA GOMES DOS ANJOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005067-74.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005067-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TANIA CRISTINA DE SOUZA BORGES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-11.2003.4.03.6119/SP 
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2003.61.19.002822-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COPPER 100 IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005032-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VF ENGENHEIROS ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES DE OLIVEIRA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007267-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ MAURO PISSOLITO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037944-89.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.043237-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : AGROPECUARIA FAZENDA OLGA LTDA 

ADVOGADO : DOV BERENSTEIN 
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: ROBERTO SAUL MICHAAN 

No. ORIG. : 96.00.37944-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009654-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009654-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO BAUAB 

ADVOGADO : MARCO AURELIO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.11174-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5275/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0530943-50.1983.4.03.6100/SP 

  
92.03.042904-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARMO CAMPITELLI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.30943-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016726-39.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.071164-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VINICIUS EURICO FORNARI e outro 

 
: VINICIUS EURICO FORNARI FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MACHADO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.16726-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004752-14.1995.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.026328-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : TADAYUKI SAITO 

APELADO : JAIR VICENTE DE OLIVEIRA e outros 

 
: ANTONIO ANDAYR D AMICO STARTARI 

 
: ADILSON DOMINGUS ANICETO 

 
: JOAO PEDRO RABELO 

 
: LUIZ ELSON DA SILVA VILLALBA 

 
: LUIS LANDES DA SILVA PEREIRA 

 
: HERMAN KEPLER RODRIGUES 

 
: JOAO PIZANI NETO 

ADVOGADO : RENATO DE MORAES MALHADO 

No. ORIG. : 95.00.04752-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031696-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : 
COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS MEDICOS DE SAO 

PAULO LTDA 

ADVOGADO : IGOR DOS REIS FERREIRA e outros 

 
: LILIANE NETO BARROSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007068-32.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007068-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : POJUCA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-46.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000093-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PEDRO MARTINS DA SILVA e outro 

 
: VANISETE DE ALMEIDA PIMENTA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006702-56.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006702-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALBERTO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-24.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.005591-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LUCILA AMARAL CARDOZO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007935-66.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007935-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE FRANCISCO PAPA 

ADVOGADO : LILIAN ELIAS COSTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015447-03.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015447-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056272-97.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056272-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : POSTO DE SERVICO BOA SORTE LTDA 

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES PORTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013823-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.013823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO RAMALHO 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00223-7 4 Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0613534-29.1998.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.030376-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ICARAI MAGALHAES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE FONTANA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE DONATTI (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE ARTONI (= ou > de 65 anos) 

 
: JONAS FRANCISCO ALVES (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAQUIM PINTO DE OLIVEIRA JUNIOR (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO ROVERI (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO NEGRO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO AFONSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação 

ADVOGADO : ANA ELISA BRANT DE CARVALHO ARBEX 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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No. ORIG. : 98.06.13534-2 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055154-52.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.055154-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FSP S A METALURGICA e outros 

 
: BYRON CHRISTE PHOTIOS TAMBAOGLOU espolio 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO 

 
: LUCIANA ZIOLI 

 
: GALDINO JOSE BICUDO PEREIRA 

REPRESENTANTE : IRENE BYRON CHRISTE TAMBAOGLOU 

APELADO : CRISTINA TAMBAOGLOU LOUREIRO 

 
: ALKISTIS ISABELLA TAMBAOGLOU 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO 

 
: LUCIANA ZIOLI 

 
: GALDINO JOSE BICUDO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102929-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102929-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE VITORIO MELHADOS TRABULSI 

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro 

PARTE RE' : ISLUBART IGGUR LTDA e outros 

 
: DEISE GARCIA RUGGI 

 
: ANTONIO JOAO RUGGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070207-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031733-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.031733-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ROGERIO MEDINA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-97.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MONICA FREITAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JANINE ALCÂNTARA DA ROCHA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010058-80.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro 

APELADO : ROGEFRAN IND/ DE MAQUINAS E USINAGEM LTDA e outros 

 
: GERSON CAUM 

 
: FRANCISCO ANTONIO FERRAGUT 

ADVOGADO : PATRICIA LAURINDO GERVAIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006426-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006426-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MANYL MALHARIA COM/ E IND/ LTDA e outro 

PARTE RE' : MOISE HARARI 

ADVOGADO : MARILICE DUARTE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.015383-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002554-04.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002554-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DALVA APARECIDA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5277/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017322-73.2003.4.03.0399/MS 

  
2003.03.99.017322-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : TEREZA DE JESUS CARCANO espolio e outros 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : ADELAIDE CARCANO 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

APELADO : ATILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE 

REPRESENTANTE : PEDRO DA COSTA CANAVARROS 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : VIRGILIO CARCANO espolio 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 
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REPRESENTANTE : JOSE RIBEIRO CARCANO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA 

APELADO : ADELAIDE CARCANO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

 
: TATIANA ALBUQUERQUE CORREA 

APELADO : GILDA CARCANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS MOZART CARNEIRO BUCKER 

APELADO : MARIA AMELIA DE SOUZA CARCANO 

 
: FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

 
: ALTAIR DE SOUZA CARCANO 

ADVOGADO : FRANCISCO DE BARROS POR DEUS 

No. ORIG. : 00.00.04355-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 

À vista do pedido de habilitação de fls. 1583/1604, em virtude da morte da coapelada Adelaide Cárcano, intime-se a 

patrona subscritora, a advogada Tatiana Albuquerque Corrêa Kesrouani, para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar 

a documentação, nos termos dos artigos 43 e 1060, inciso I, do Código de Processo Civil, observado o que dispõe o 

artigo 365, inciso IV, do mesmo diploma legal. Em virtude da noticiada abertura de inventário, informe a causídica se 

irá patrocinar o espólio. Em caso positivo, acoste aos autos procuração outorgada pela inventariante. Em razão de a 

Caixa Econômica Federal - CEF ter noticiado a liberação de valores indevidos em favor do de cujus, dê-se-lhe ciência 

acerca do óbito. 

 

Quanto à petição de fls. 1606/1614, em que se requer seja determinada a expedição de 2ª via de alvará expedido em 

nome de José Ribeiro Cárcano, acostada pelo espólio de Vergílio Cárcano e José Ribeiro Cárcano, vale esclarecer que 

compete à Vice-Presidência, nos termos do artigo 22, inciso II, do Regimento Interno da Justiça Federal da Terceira 

Região, decidir sobre a admissibilidade de recursos especiais e extraordinários. Desse modo, o requerente deve aguardar 

o momento processual oportuno para sua apreciação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 5263/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0079723-06.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.079723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 

APELANTE : FREIOS GOTS AUTO PARTES S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 68/1191 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 85.00.00186-3 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00002 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0068846-60.1975.4.03.6100/SP 

  
93.03.082622-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

RECORRENTE : VERA REGINA ALVES e outros 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO C. BORDALO PERFEITO e outros 

RECORRENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENA MARIA SIERVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECORRIDO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.68846-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092253-08.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.092253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE 

APELANTE : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00001-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0092821-18.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.074872-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TADEU MEDEIROS PEREIRA 
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ADVOGADO : FERNANDO ROSA 

REPRESENTANTE : CLODOALDO PEREIRA 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ANNA CANDIDA SERRANO SUPLICY FORBES e outro 

 
: RUBENS ROSSETTI GONCALVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92821-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034606-50.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.034606-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal THEOTONIO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OMETTO PAVAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : AIRES VIGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

No. ORIG. : 93.00.00006-7 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046633-31.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.046633-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : UNIAO SERVICOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : JOEL VAIR MINATEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00036-2 AII Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013344-97.1998.4.03.0000/SP 
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98.03.013344-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA FUB 

ADVOGADO : RAIMUNDO COSMO DE LIMA FILHO 

AGRAVADO : WILSON KANASHIRO DE FREITAS CARVALHO 

ADVOGADO : WALDEMAR GRILLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.00598-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0405169-73.1998.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.076188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TRANSLEITE DO VALE TRANSPORTE E COM/ DE LATICINIOS LTDA 

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.05169-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058792-63.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080873-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : VALTAN TIMBO MARTINS MENDES FURTADO 

APELADO : TELHANORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

 
: TELHANORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - FILIAL 1 

 
: TELHANORTE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - FILIAL 2 

ADVOGADO : CICERO ANTONIO DI SALVO CRISPIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.58792-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055275-79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.055275-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

APELADO : ALICE FLEURY FERRAZ DO AMARAL e outros 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

APELADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

 
: LUCIANO BRUNO RIBEIRO D ALESSANDRO 

APELADO : DORALICE SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-74.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.005033-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CASSIA VALERIA DE PINHO JORGE e outro 

 
: OSWALDO DA SILVA JORGE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011328-48.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.011963-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO GARCIA MIGUEL e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.11328-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033616-48.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.021079-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOAO DOMINGUES FIAMENGUI 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO ATTANASIO 

No. ORIG. : 98.00.33616-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0032162-04.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.047552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : LEITESOL IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.32162-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064700-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.064700-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

APELADO : ALFRED C TOEPFER EXP/ LTDA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE MILIS CANI e outro 

APELADO : OTTO CARLOS VIEIRA RITTER VON ADAMEK 

ADVOGADO : MARCELO VIEIRA VON ADAMEK e outro 

APELADO : CORRADO FRANCESCO DAGNA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002919-79.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002919-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO ARMELIN DE ALMEIDA SOARES e outro 

 
: EDUARDO LICINIO ARMELIN DE ALMEIDA SOARES 

ADVOGADO : LUIS CARLOS JUSTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00007-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0744875-53.1985.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.037444-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : WALTER PASSARELLA BARBOSA e outros 

 
: NILSA CONCEICAO URBANO BARBOSA 

 
: EURYDICE BARBOSA BERTOLIM 

 
: JOAO JOSE BERTOLIM 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

SUCEDIDO : WALDEMAR BARBOSA falecido 

APELADO : CELIO CORREA 

 
: CAIO JOSE CORREA 

 
: JANDYRA PEREIRA PORTO 

 
: CEZAR DE ASSIS CORREA 

 
: GERACINA FRANCIS CORREA 

 
: LIDIA RODRIGUES CORREA 

 
: ROSA MARIA RODRIGUES CORREA 

 
: PEDRO LUIZ RODRIGUES 

 
: CLETO LUIZ RODRIGUES CORREA 

 
: NEIDE RECY CORREA 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

SUCEDIDO : LOURDES CORREA falecido 

APELADO : MARIA HELENA EVORA ARANHA PEREIRA 

 
: RUBENS ARANHA PEREIRA 

 
: CARLOS GETULIO CRUZ EVORA 
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: RUTH ELOINA DIAS CARNEIRO EVORA 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

SUCEDIDO : JOAO EVORA NETO falecido 

APELADO : JOAO EVORA NETO falecido 

 
: JOAQUIM BARRETO FILHO 

 
: JOVINA AMARAL COSTA 

 
: HONORINA VIEIRA BARRETTO 

 
: MARIA DA PENHA LOPES DA SILVA 

 
: ALMODORVAL VIEIRA 

 
: JURANDYR INDIO DO BRASIL SOLOSCHMIDT 

 
: LAURA DE OLIVEIRA BARBOSA MARQUES 

 
: ZULEIDE DE BARROS MACHADO 

 
: ALTINO DE CAMPOS MACHADO 

 
: ARIOVALDO MEDEIROS DE MIRANDA 

 
: NELSON DOS SANTOS MATARAZZO 

 
: ONDINA MONTEIRO ICSEY 

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

No. ORIG. : 00.07.44875-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-12.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.002029-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

APELADO : LEDA VICTORIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009902-54.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009902-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NELITA VASCONCELOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025891-03.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025891-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : OMAR DUTRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: OSCAR ALVES DE SOUZA 

 
: MAURICIO ABDALLA 

 
: NARCISO RODRIGUES 

 
: JOSE NELSON MARSOLA 

 
: ANTONIO EXPEDITO SANTOS SOARES 

 
: JOAO GEBERTO DA SILVA 

 
: ANTONIO DE MEO 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

CODINOME : ANTONIO DEMEO 

PARTE AUTORA : GERMANO GRIMBLAT 

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-60.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VERGILIO RUY BIANCO e outros 

 
: VITOR SUED MANTECON 

 
: WAGNER LUIZ CONSTANTINO DE LIMA 

 
: WALTER TADEU GALLASCH 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0536405-08.1998.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.009285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BRENNO ROSSI S/A COM/ E IMP/ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 76/1191 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.05.36405-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-29.2002.4.03.6004/MS 

  
2002.60.04.000822-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ JOSE DE SOUZA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046696-70.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.046696-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PINHEIRO NETO ADVOGADOS e outros 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

 
: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

AGRAVANTE : PINHEIRO NETO EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: PINHEIRO NETO E CIA LTDA 

 
: BOA VISTA INDL/ E COML/ LTDA 

 
: ACCENTURE DO BRASIL LTDA 

 
: ARTHUR ANDERSEN SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

 
: MOVEPI COML/ LTDA 

 
: CATUI MERCANTIL LTDA 

 
: ASTRA INTERNACIONAL SERVICOS LTDA 

 
: SP COM/ E SERVICOS LTDA 

 
: PRUSERVICOS PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

AGRAVANTE : ARTHUR ANDERSEN S/C e outros 

 
: ARTHUR ANDERSEN LTDA 

 
: ARTAX S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EXCLUIDO : TOALHEIRO BRASIL LTDA (desistência) 
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: TOALHEIRO RECIFE LTDA (desistência) 

 
: LUVABRAS LTDA (desistência) 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.00567-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010513-36.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MICHEL VINAL 

ADVOGADO : WALTER GAZZANO DOS SANTOS FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-05.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003039-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCELO DE ANDRADE PALMA e outros 

 
: EMILCE DA SILVA PINHO 

 
: ROSANGELA DE ANDRADE PALMA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010108-82.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010108-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GRUPO DE ORACAO ESPERANCA 

ADVOGADO : ALEX HELUANY BEGOSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0068783-83.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.068783-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EDSON DE MORAES MARTINS e outro 

 
: VILMA DE MORAES MARTINS 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.005150-6 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101991-28.1996.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.022427-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : SIMONE FURLAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.11.01991-2 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007537-32.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028699-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : INSTITUTO CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO MONELLO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.00.07537-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.001573-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ DE SOUZA PIMENTEL espolio e outro 

 
: MARIA DAS DORES GUIMARAES PIMENTEL espolio 

ADVOGADO : ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI e outro 

REPRESENTANTE : TATIANA DE SOUZA PIMENTEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009361-83.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009361-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : NILSON SOUSA GONCALVES espolio e outro 

ADVOGADO : ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE e outro 

REPRESENTANTE : CESARINA MARTA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE e outro 

APELADO : CESARINA MARTA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066171-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.066171-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COM/ DE ROUPAS E ACESSORIOS MARCIA KOLANIAN LTDA 
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ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.099643-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0080448-62.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080448-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00002-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018975-51.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.018975-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TRANSPORTADORA SAKATE LTDA 

ADVOGADO : WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00018-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004996-70.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.004996-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARINALDO JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001134-34.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001134-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BRUNO GOTTHARD PASTOR espolio 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : THAIS ROSE PLAVETZ PASTOR 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

CODINOME : THAIS ROSE PLAWETZ PASTOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032856-03.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.032856-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082924-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082924-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COMMENSAL GASTRONOMIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2002.61.14.000657-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054602-23.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.037272-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 98.00.54602-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-10.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001474-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SPDM ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001735-72.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001735-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO AUGUSTO RIBEIRO PENNA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

CODINOME : JOAO AUGUSTO RIBEIRO PENHA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011380-24.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011380-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ SERGIO ABREU ALVES e outro 

 
: MARCIA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052258-36.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052258-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

APELADO : MERITO AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-08.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000824-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDER TOMAZ DA CRUZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

INTERESSADO : TORNEL COML/ DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005490-28.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005490-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARLI LEMOS RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001038-33.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001038-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NELSON ANTONIO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003518-81.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003518-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ROMEU MEDEIROS TEIXEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024776-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024776-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIRASSUNUNGA S/A IND/ COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RE' : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA DE SYLOS e outro 

 
: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.01208-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025095-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025095-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLOVIS SCALET 

ADVOGADO : ANA PAULA FONTES CARICATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 04.00.01149-5 A Vr ITU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028827-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028827-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.005025-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030050-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030050-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PAULO CESAR BROGLIO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE PORCELANA SAO GABRIEL LTDA e outro 

 
: THERESA VALENTINA FERRAREZZO BROGLIO 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

PARTE RE' : SILVIO JOSE BROGLIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00045-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032395-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032395-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
EQUIPODONTO REPRESENTACAO COM/ E ASSISTENCIA TECNICA 

ODONTOLOGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO TESSER FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059005-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032807-73.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.032807-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NEILA FERREIRA DE OLIVEIRA DANTAS e outro 

 
: FAUSTO DONIZETI DANTAS espolio 

ADVOGADO : GRHEGORY PAIVA PIRES MOREIRA MAIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.007867-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040859-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040859-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NAZARETH CONFECCOES LTDA e outros 

 
: CLAUDIA LOGULLO TOFINI 

 
: DINO TOFINI 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MATTOS PIMENTA ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.006602-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041790-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041790-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OTAVIO ZANETI MESQUITA 

ADVOGADO : ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PERFIL PRODUCOES LTDA e outro 

 
: OCTAVIO DOS SANTOS JACINTHO RIVOLTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 97.00.00282-3 A Vr COTIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047245-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047245-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDITORA ESPLANADA LTDA 

ADVOGADO : ANDREA CHAVES TROVAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050431-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047998-46.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.001512-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ELISEU DA SILVA TRINDADE e outro 

 
: MARIA NAZARETH JESUINO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.47998-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511425-94.1998.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.045375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WANG HAU MIN E CIA/ LTDA -ME 

ADVOGADO : RICARDO ANTONIO SOARES RUSSO e outro 

No. ORIG. : 98.05.11425-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-92.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARICELIA COELHO CRISTINO e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015646-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015646-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : KOOJI SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00062 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003391-78.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.003391-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

PARTE AUTORA : GLOBAL TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005484-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005484-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DEMOSTENES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EGBERTO GULLINO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
NATIPLAN COM/ E SERVICOS DE PLANEJAMENTO PAISAGISTICO E 

AMBIENTAL LTDA e outro 

 
: WILLIAM DE CARVALHO E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.061489-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006599-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006599-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ROSARIO CARRERAS GUERRA 

ADVOGADO : DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA e outro 

PARTE RE' : CARRERAS DISCOS LTDA e outro 

 
: FERNANDO CARRERAS GUERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005317-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008488-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008488-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : MARCIA MALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 05.00.00408-3 A Vr EMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008950-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008950-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHARM COM/ DE CALCADOS E TENIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.003418-9 3 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011647-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GUERINO MARTINELLI JUNIOR espolio 

ADVOGADO : SAMIRA CRISTINA MARTINELLI 

REPRESENTANTE : LAURA MANETTA TRINDADE 

ADVOGADO : SAMIRA CRISTINA MARTINELLI 

PARTE RE' : CERAMICA MG MARTINELLI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 08.00.01929-8 1 Vr TAMBAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013028-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013028-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INTELCO S/A 

ADVOGADO : CLEBER DOS SANTOS TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS CONTREIRAS DE LA VEGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.030280-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020815-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIP CENTRO INTEGRADO DE PATOLOGIA S/C LTDA 

ADVOGADO : LUISA CATUNDA GARCIA DE ABREU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025626-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022386-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022386-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GPB GAXETAS E PERFIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000045-9 2 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027805-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027805-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CLEO EDEGARD BELARDINELLI espolio 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro 

PARTE AUTORA : CLAUDETE BELARDINELLI e outro 

 
: BEATRIZ BELARDINELLI 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.022399-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035967-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035967-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HAMILTON MARINHO DE ARAUJO e outros 

 
: MARIA CELENE DA SILVA ARAUJO 

 
: CLAUDIA REJANE DA SILVA MATOS 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021216-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037151-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004218-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010908-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010908-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COML/ DE COUROS CATANDUVA LTDA e outro 

 
: HELIO GARGALAKI LOPES 

ADVOGADO : PASCOAL BELOTTI NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00324-1 A Vr CATANDUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013998-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013998-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO POSTO IRMAOS LIGERO LTDA e outros 
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: ANTONIO LIGEIRO 

 
: JOSE CARLOS LIGEIRO 

 
: PEDRO DONIZETE LIGEIRO 

No. ORIG. : 04.00.00002-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026973-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026973-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MARIZA DE OLIVEIRA GUERRA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA IDA MARTINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00075-5 1 Vr QUATA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora Substituta de Subsecretaria 

Expediente Nro 5278/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020083-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020083-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO : BANCO BMC S/A e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

SUCEDIDO : BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 

 
: LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

REQUERIDO : JAIME PINHEIRO PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

No. ORIG. : 2009.03.00.041744-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Banco de Investimento BMC S/A, cuja razão social foi modificada para Banco Bradesco Financiamento S/A, opõe 

embargos de declaração contra a decisão de fls. 323/331 por meio da qual deferi efeito suspensivo a recurso especial da 

União Federal. Alega obscuridade quanto à extensão do aludido efeito, ao argumento de que tem justo receio de que não 

apenas seja suspenso o levantamento do depósito na ação originária, mas que a fazenda pública passe a exigir o 

pagamento da COFINS sobre receitas financeiras, inclusive sobre os vencimentos posteriores ao acórdão prolatado no 
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agravo de instrumento originário. Aduz que o equilíbrio processual só será alcançado se, de um lado, a embargada não 

tiver o ônus de cobrar os valores que já estão depositados e, por outro, a embargante não precisar continuar a recolher 

ou depositar os valores que o acórdão reconheceu indevidos. 

 

Não se configura a alegada obscuridade. Cuida-se, em verdade, de dúvida do embargante, que não enseja o recurso, a 

teor do artigo 535 do CPC. O objeto do agravo de instrumento é a decisão que determinou a conversão do depósito 

realizado na mandado de segurança originário em renda da União Federal. O acórdão a reformou e expressamente 

determinou, verbis, "devendo ser autorizado, portanto, o levantamento dos depósitos pela parte vencedora, 

ressalvando-se à Fazenda Pública a apuração e cobrança de eventuais diferenças que entenda devidas". A 

controvérsia do agravo de instrumento, portanto, está claramente delineada. Obviamente, o efeito suspensivo deferido 

está adstrito a esses limites. 

 

Verifico, por fim, que na decisão de fls. 323/330 constou equivocadamente, no penúltimo parágrafo, sujeito passivo em 

lugar de ativo. Assim, lei-se: "sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito ativo da exação".  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 5261/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0010844-74.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.010844-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : Justica Publica 

RÉU : JULIANO RIBEIRO GARCIA 

ADVOGADO : ALVARO FERRI FILHO 

RÉU : LUCIANA RIBEIRO GALANTE MONTEIRO 

ADVOGADO : FABIO ADRIAN NOTI VALERIO 

RÉU : MARCIO FERNANDO DE OLIVEIRA COLNAGO 

ADVOGADO : DANILO ALBERTI AFONSO 

RÉU : RENATO PRANDINI LASSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE YUJI HIRATA 

RÉU : JANEALVA GARCIA DE MENEZES DELGADO 

ADVOGADO : IVAN ALVES DE ANDRADE 

 
: HELOISA ELAINE PIGATTO 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

RÉU : ALEXANDRE SANCHES CHOCAIR 

ADVOGADO : ANGELO ROBERTO FLUMIGNAN 

DESPACHO 

Vistos etc. 

F. 1.116 e seguintes: expeça-se, com urgência, carta de ordem ao Juízo Federal de Santos, para inquirição da 

testemunha da acusação Dirce Mariotto Afonso (f. 33/4 e 1.119), no prazo de 30 dias. 

Ciência ao MPF. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009228-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPETRANTE : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2010.03.00.004454-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inexistindo providências emergenciais e, diante da aposentadoria da Exma. Sra. Desembargadora Federal Anna Maria 

Pimentel, sucedida na 10ª Turma deste Tribunal pelo Desembargador Federal Walter do Amaral, que atualmente não 

compõe o Órgão Especial, à UFOR, para redistribuição dos autos, a teor do disposto nos art. 49, incisos III e IV, alínea 

a, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Suzana Camargo  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013142-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPETRANTE : NIVALDO NUNES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MIKHAIL RODRIGO DOS REIS 

REPRESENTANTE : SUELI HELENA DA SILVA NUNES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

No. ORIG. : 1098506 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Inexistindo providências emergenciais e, diante da aposentadoria da Exma. Sra. Desembargadora Federal Anna Maria 

Pimentel, sucedida na 10ª Turma deste Tribunal pelo Desembargador Federal Walter do Amaral, que atualmente não 

compõe o Órgão Especial, à UFOR, para redistribuição dos autos, a teor do disposto nos art. 49, incisos III e IV, alínea 

a, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Suzana Camargo  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 5270/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021858-04.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021858-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : LOURDES MATILDE DIAS e outros 

 
: JOSEFA NIEVES GARCIA 
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: MARIA APARECIDA REIS 

 
: ODILA JOHAS VESPUCCI 

 
: SOLANGE TAIAR BRANDAO 

 
: SONIA REGINA DE SOUZA 

 
: SIMONE SEMOLINE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

CODINOME : SIMONE SEMOLINI 

EMBARGANTE : MARIA DALVA DA SILVA VALADARES 

 
: MARIA DAS GRACAS BARBOZA RODRIGUES 

 
: MARIA DA CONCEICAO SKLIUTAS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

DESPACHO 

Intime-se a embargada para que ofereça impugnação e se manifeste em relação aos aduzidos documentos novos no 

prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051989-84.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.051989-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : EDUARDO THIMOTEO DE OLIVEIRA e outros 

 
: RITA DE CASSIA LOURENCATO 

 
: ELOIZA HELENA DIAS DE MATOS AFFONSO 

 
: RUTH BRANDI CORRA 

 
: REGINA CELIA GAIOTTO MARCELINO 

 
: CINIRA GUIDO ESPINOSA 

 
: MARIA IZABEL SANTIAGO 

 
: LAZARA MARIA COELHO SOBRAL DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO 

 
: OSVALDO SANTOS ANTUNES 

ADVOGADO : VERA LUCYLIA CASALE 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2001.61.00.003088-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o pedido formulado pelos autores. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009044-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009044-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : GERALDO SILVA e outro 

 
: GERMINO SOARES COELHO 
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ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.00.23845-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a desnecessidade de dilação probatória, dou o feito por saneado e determino a remessa dos autos à 

Procuradoria Regional da República para o seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020937-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020937-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : C S R L 

ADVOGADO : DURVAL DE NORONHA GOYOS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2005.61.81.007487-3 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o parecer da Procuradoria Regional da República de fls. 411/414 e os documentos juntados às fls. 

415/440, intime-se o impetrante para que tenha ciência e, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto ao seu 

interesse no prosseguimento do presente feito, sendo que o silêncio implicará na abdicação do processo. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0103947-41.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.103947-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

IMPETRANTE : CECILIA DORNELLES RODRIGUES 

ADVOGADO : CECILIA DORNELLES RODRIGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

INTERESSADO : IVAN CARLOS MENDES MESQUITA e outros 

 
: NELCIO LIVRADO DE LIMA DUTRA 

CODINOME : NELCIO LIVRADO DE LIMA DUTRA 

INTERESSADO : KLAYTON KADAMANI MESQUITA 

 
: KENIA CRISTINA EL KADAMANI MESQUITA 

 
: MIRNA KHALIL EL KADAMANI 

 
: CECILIA DORNELLES RODRIGUES 

 
: KHALIL YOUSSEF KADAMANI 

No. ORIG. : 2006.60.00.006898-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Cecilia Dornelles Rodrigues, em causa própria, em face de ato 

praticado pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do procedimento nº 

2005.60.00.000405-8, proferiu a decisão cuja cópia encontra-se às fls. 127, a qual deferiu parcialmente à impetrante o 

pedido de vista do IPL 046/05-DPF/PPA/MS. 

Segundo a impetrante, o IPL nº 046/05 foi instaurado em 22.03.2005, não tendo sido concluído até o presente momento, 

o que configura violação ao postulado de que a todos os cidadãos "no âmbito judicial e administrativo são assegurados 

a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade da sua tramitação". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 99/1191 

Prossegue argumentando que a portaria que instaurou o inquérito representa "acusação criminal inventada", a 

demonstrar abuso da autoridade policial, constando a impetrante como investigada.  

Alega ter requerido vista dos autos do mencionado inquérito policial e cópia integral do mesmo, o que foi indeferido, 

sob o fundamento de que foi decretado o segredo de justiça naquele procedimento. 

Sustenta a impetrante a ilegalidade do ato judicial que indeferiu seu acesso aos autos. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de informações processuais da 1ª instância nesta data, observo que o inquérito 

originário encontra-se arquivado desde 03/04/2007, conforme extrato que segue anexo à presente decisão e cuja juntada 

aos autos determino. 

Destarte, julgo prejudicado o presente mandamus, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0099226-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099226-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ADEMAR DOS REIS MESSIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.06.004053-1 JE Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a decisão de fls. 116/117, na qual o MM. Juízo suscitado, revendo o posicionamento anteriormente 

manifestado, aceita a competência para o processo e julgamento do pedido, julgo prejudicado o presente Conflito de 

Competência, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno do Tribunal.  

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0103201-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103201-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ELISABETE SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.06.004049-0 JE Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista a decisão de fls. 151/152, na qual o MM. Juízo suscitado, revendo o posicionamento anteriormente 

manifestado, aceita a competência para o processo e julgamento do pedido, julgo prejudicado o presente Conflito de 

Competência, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012340-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012340-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : ANTONIO PEREIRA DE MELO e outro 

 
: APARECIDO ADEARTE SABIAO 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 2000.61.00.041719-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Verifico que os autores não cumpriram regularmente a decisão de fls. 224 e verso, tendo em vista que recolheram as 

custas relativas à ação rescisória através de depósito judicial, quando deveriam fazê-lo por meio de Guia DARF, 

conforme dispõe a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2.007, do Conselho de Administração deste E. Tribunal. 

 

Sendo assim, intimem-se os autores para regularizarem o recolhimento das custas, fazendo-o nos termos da resolução 

supra, no prazo de cinco dias. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044470-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044470-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : EDUARDO AMBROSINI 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO FERREIRA DE SOUZA e outros 

 
: JOSE ROBERTO VAROLO 

 
: ALUISIO VAZ CALVO 

 
: JOAO DANIEL QUAGLIATO 

 
: JOSE LUIZ ARGUELLO 

 
: ANTONIO EMILIO DE ALMEIDA MELLO 

 
: TADEU MARCOS GUEDES 
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: ARY SILVERIO 

 
: AURELIO GIUSEPPE BARBATO 

 
: VERA LUCIA BAZZANELLA 

 
: RICARDO ZECCHINI NETO 

No. ORIG. : 98.03.051146-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil, manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre fls. 274/352. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010859-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010859-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : OLGA RAMIREZ LLOPIS 

ADVOGADO : PAULO NELSON DO REGO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.013440-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se aos Juízes suscitante e suscitado, comunicando-os da devolução dos autos a este Órgão Fracionário. 

Dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se manifeste sobre o mérito do presente conflito de 

competência, considerando que o parecer apresentado às fls. 179/181 restou superado pela decisão de fls. 195/196 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 REVISÃO CRIMINAL Nº 0014445-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014445-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : HEVERTON HUFFENBAECHER reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 04.00.00428-2 3 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao Juízo da 3ª Vara Federal de Franca solicitando-lhe o envio dos autos de n.º 2004.61.13.004282-7, se 

desimpedidos, para o fim de apensá-los à presente revisão criminal, ou cópia de seu inteiro teor. 

Com a vinda dos autos, considerando que se trata de réu preso não assistido por advogado, oficie-se à Defensoria 

Pública da União a fim de que designe um de seus ilustres defensores para acompanhar a presente ação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016020-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016020-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AUTOR : ANTONIO GALVAO JUNQUEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

No. ORIG. : 00026739120074036113 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017429-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017429-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado SILVIO GEMAQUE 

PARTE AUTORA : EDINIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

CODINOME : EDINIS ANTONIO FERREIRA 

PARTE AUTORA : LILIAN KELLY LIMA FERREIRA 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.63.06.007713-0 JE Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência Suscitado por Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, nos autos da 

Ação Declaratória c/c Revisão Contratual n. 2006.61.00.022927-4, objetivando a concessão da antecipação da tutela 

recursal para: a) autorizar o depósito judicial das prestações vincendas, a partir do ajuizamento da ação, no montante 

incontroverso; b) suspender a exigibilidade das prestações vencidas; c) que a Caixa Econômica Federal se abstenha de 

promover a execução extrajudicial do imóvel, nos termos do Decreto-lei 70/66, mantendo os mutuários na posse do 

imóvel e d) impedir a inclusão dos nomes dos autores nos órgãos de proteção ao crédito, sob pena do pagamento da 

multa diária, fls. 27-verso. 

 

Referida ação foi aforada originalmente perante o Juízo Federal da 14ª Vara Cível de São Paulo/ SP, que se deu por 

absolutamente incompetente e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal (fls. 36-verso). 

 

O Juiz do Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP suscitou o presente conflito perante o Superior Tribunal de 

Justiça, porém aquela E. Corte não o conheceu, e determinou a remessa dos autos a esta Corte Regional (fls. 55-

verso/56-verso), tendo sido distribuídos à minha relatoria. 

 

Relatei. 

Decido. 

 

A decisão de fls. 04/05-verso não se mostra suficiente para a instrução do presente Conflito de Competência, razão pela 

qual designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do 

artigo 120 do Código de Processo Civil. 

Solicito ao MM. Juízo Suscitante a cópia da petição de fls. 81 da ação originária. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017697-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017697-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : ANDRE GUSTAVO ALVES 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MAGALHÃES MOTTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00037857220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por André Gustavo Alves contra ato do Juízo 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos da Ação Penal nº 0003785-72.2010403.6119, instaurada contra 

Luciano Tadeu Ribeiro e outros pela prática, em tese, dos crimes descritos nos artigos 171, §3º, 288, parágrafo único, 

312,§1º e 333, parágrafo único, todos do Código Penal, determinou a suspensão do benefício previdenciário do 

impetrante. 

 

O impetrante assevera, em resumo, que o sobrestamento do benefício à míngua de parecer contrário da autoridade 

administrativa, do trânsito em julgado do decisum ou de sua intimação prévia capaz de ensejar a apresentação de defesa 

ou pedido de realização de nova perícia judicial consubstancia ato ilegal e nulo de pleno direito. 

 

Narra que é segurado do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, percebendo o benefício previdenciário (auxílio 

doença nº538.233.963-1) a que faz jus. 

Diz que por ocasião do recebimento do seu benefício previdenciário ficou ciente da existência de bloqueio judicial do 

seu benefício, de forma que pugnou informações ao servidor do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

 

Destarte, aduz que se dirigiu ao Fórum de Guarulhos, sendo que o serventuário apenas lhe informara que o seu 

benefício havia sido suspenso porque estava sob investigação, bem assim que a ação penal àquela relativa estava sob 

segredo de justiça. 

 

Assevera ter ficado estarrecido e surpreso com o bloqueio suso referido, uma vez que passou por perícia na agência de 

Osasco restando comprovado pelo médico sua incapacidade para atividade laborativa, não tendo qualquer relação com o 

fato narrado na ação penal. 

 

Afirma que sequer foi notificado para prestar esclarecimentos em juízo e, portanto, a decisão impetrada é ilegal, 

arbitrária e desproporcional ao fim pretendido, não passando de mais um instrumento de truculência, em que se faz uso 

o Poder Judiciário para afrontar as instituições constituídas, com sérias conseqüências para o Estado Democrático de 

Direito. 

 

Diz que sofrerá prejuízos irreparáveis e de difícil reparação, porquanto não poderá marcar nova perícia médica, pois já 

consta um benefício em seu nome e, caso fique aguardando o transcurso do processo crime, enfrentará sérias 

dificuldades financeiras. 

 

Pede a concessão de liminar com o fito de restabelecer o seu benefício previdenciário, até que seja realizada nova 

perícia ou até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos autos da ação penal, confirmando-a, ao final. 

Informações do Juízo de 1ºgrau acostadas às fls.27/31, com cópias de documentos às fls.33/170. 

 

É o breve relato. 

 

Decido. 

 

Apriorísticamente não vislumbro os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

 

O impetrante pretende afastar eventual ilegalidade que alega residir na decisão do Juízo de Primeiro Grau que 

determinou a suspensão do benefício previdenciário percebido pelo impetrante. 

 

Desprovidos de relevância os fundamentos expendidos no pleito inicial. O decisum que sobrestou o benefício 

previdenciário restou fundamentado na necessidade imperiosa de cessar vultoso dano ao erário público em decorrência 

de crimes perpetrados por quadrilha organizada e especializada em fraudes contra a Previdência Social, empreitada 
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criminosa que, em abril de 2010, causou prejuízo aos cofres da autarquia previdenciária na cifra de R$ 9.389.195,84 ( 

nove milhões, trezentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

 

Mister destacar a necessidade da decisão atacada, uma vez que exarada com o fito de se verificar se os benefícios 

outrora concedidos o foram ou não de forma fraudulenta, sem que disso resulte violação ao devido processo legal ou 

importe ingerência indevida no ato administrativo de concessão do benefício previdenciário. 

 

Isto porque a peça acusatória aponta indícios de participação de servidores daquela autarquia previdenciária no esquema 

fraudulento, o qual, friso, há muito tem desfalcado os cofres da Previdência Social. 

 

Assim é que os elementos de cognição provisórios indicam possível existência de organização criminosa, cujas 

atividades objetivam a obtenção de benefícios previdenciários de auxílio doença sem a realização de perícia, mediante a 

perpetração de fraudes em detrimento da Previdência Social. 

 

Nessa linha de raciocínio, porque envolve aspectos ligados aos efeitos deletérios de reiterada prática criminosa, a 

suspensão do benefício do impetrante não se afigura ilegal. 

 

De outra banda, o sigilo decretado nos autos da ação penal se dera em virtude do caráter sigiloso do incidente de 

interceptação telefônica, circunstância que, de fato, obsta a vista dos autos pelo patrono do impetrante para consulta. 

 

Nessa esteira, a autoridade impetrada esclareceu que "(...) em se tratando de processo penal envolvendo 13 (treze) réus 

presos preventivamente e antevendo a quantidade de interessados a compulsar os autos no balcão da Secretaria deste 

Juízo e, ainda, ciente de que a autoridade previdenciária possui as informações detalhadas sobre a acusação, foi 

determinada, em 20 de maio de 2010, a notificação do INSS acerca da decretação de sigilo nos autos, para que a 

referida autarquia procedesse à concessão ou ao restabelecimento dos benefícios anteriormente suspensos, desde que 

demonstrado o cumprimento dos requisitos legalmente exigidos (...)" (grifei). 

 

Ademais, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que foi encaminhado ofício à Agência 

Previdenciária de Guarulhos/SP, a fim de que não haja empecilhos à efetiva prestação das informações e das 

orientações aos segurados que tiveram seus benefícios suspensos, fato que, perfunctóriamente, esvai o intento desta 

ação mandamental. 

 

Por estas razões, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Comunique-se ao Juízo de 1º grau. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0017747-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017747-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

IMPETRANTE : PEDRO MOREIRA DA ROSA 

ADVOGADO : RONALDO FERNANDEZ TOME 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Pedro Moreira da Rosa contra ato do Juízo 

Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos da Ação Penal nº 0003785-72.2010403.6119, instaurada contra 

Luciano Tadeu Ribeiro e outros pela prática, em tese, dos crimes descritos nos artigos 171, §3º, 288, parágrafo único, 

312,§1º e 333, parágrafo único, todos do Código Penal, determinou a suspensão do benefício previdenciário do 

impetrante. 
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O impetrante assevera, em resumo, que o sobrestamento do benefício à míngua de parecer contrário da autoridade 

administrativa, do trânsito em julgado do decisum ou de sua intimação prévia capaz de ensejar a apresentação de defesa 

ou pedido de realização de nova perícia judicial consubstancia ato ilegal e nulo de pleno direito. 

 

Narra que é segurado do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, percebendo o benefício previdenciário (auxílio 

doença nº5364742322) a que faz jus no posto da APS- Tatuapé, concedido até a data de 10 de novembro p.f. 

 

Diz que por ocasião do recebimento do seu benefício previdenciário, verificou que o valor àquele referente não havia 

sido depositado em conta corrente de sua titularidade. Deslocou-se até o posto da Previdência Social onde o seu 

benefício era mantido, obtendo informações no sentido de que a suspensão do seu benefício se dera em decorrência de 

uma ordem judicial da 5ª Vara Criminal Federal de Guarulhos/SP. 

 

Destarte, aduz que se dirigiu ao Fórum de Guarulhos, sendo que o serventuário apenas lhe informara que o seu 

benefício havia sido suspenso porque estava sob investigação, bem assim que a ação penal àquela relativa estava sob 

segredo de justiça. 

Afirma que recebe o auxílio-doença desde 30 de março de 2004, submetendo-se a perícias periódicas e argumenta que a 

autoridade apontada coatora, antes mesmo de sobrestar o benefício previdenciário, deveria requisitar o procedimento 

administrativo para analisar os requisitos intrínsecos e extrínsecos do ato administrativo que concedera o referido 

benefício. Não o fez e, portanto, alega que a decisão impugnada padece de ilegalidade, porque violou o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito e o devido processo legal. 

 

Para ratificar suas assertivas, colacionou excertos de alguns arestos. 

 

Pede a concessão de liminar com o fito de restabelecer o seu benefício previdenciário, até que seja realizada nova 

perícia ou até o trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos autos da ação penal, confirmando-a, ao final. 

Informações do Juízo de 1ºgrau acostadas às fls.39/83. 

 

É o breve relato. 

 

Decido. 

 

Apriorísticamente não vislumbro os requisitos para a concessão da liminar, quais sejam, o fumus boni juris e o 

periculum in mora. 

 

O impetrante pretende afastar eventual ilegalidade que alega residir na decisão do Juízo de Primeiro Grau que 

determinou a suspensão do benefício previdenciário percebido pelo impetrante. 

 

Desprovidos de relevância os fundamentos expendidos no pleito inicial. O decisum que sobrestou o benefício 

previdenciário restou fundamentado na necessidade imperiosa de cessar vultoso dano ao erário público em decorrência 

de crimes perpetrados por quadrilha organizada e especializada em fraudes contra a Previdência Social, empreitada 

criminosa que, em abril de 2010, causou prejuízo aos cofres da autarquia previdenciária na cifra de R$ 9.389.195,84 ( 

nove milhões, trezentos e oitenta e nove mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

 

Mister destacar a necessidade da decisão atacada, uma vez que exarada com o fito de se verificar se os benefícios 

outrora concedidos o foram ou não de forma fraudulenta, sem que disso resulte violação ao devido processo legal ou 

importe ingerência indevida no ato administrativo de concessão do benefício previdenciário. 

 

Isto porque a peça acusatória aponta indícios de participação de servidores daquela autarquia previdenciária no esquema 

fraudulento, o qual, friso, há muito tem desfalcado os cofres da Previdência Social. 

 

Assim é que os elementos de cognição provisórios indicam possível existência de organização criminosa, cujas 

atividades objetivam a obtenção de benefícios previdenciários de auxílio doença sem a realização de perícia, mediante a 

perpetração de fraudes em detrimento da Previdência Social. 

 

Nessa linha de raciocínio, porque envolve aspectos ligados aos efeitos deletérios de reiterada prática criminosa, a 

suspensão do benefício do impetrante não se afigura ilegal. 

 

De outra banda, o sigilo decretado nos autos da ação penal se dera em virtude do caráter sigiloso do incidente de 

interceptação telefônica, circunstância que, de fato, obsta a vista dos autos pelo patrono do impetrante para consulta. 
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Nessa esteira, a autoridade impetrada esclareceu que "(...) em se tratando de processo penal envolvendo 13 (treze) réus 

presos preventivamente e antevendo a quantidade de interessados a compulsar os autos no balcão da Secretaria deste 

Juízo e, ainda, ciente de que a autoridade previdenciária possui as informações detalhadas sobre a acusação, foi 

determinada, em 20 de maio de 2010, a notificação do INSS acerca da decretação de sigilo nos autos, para que a 

referida autarquia procedesse à concessão ou ao restabelecimento dos benefícios anteriormente suspensos, desde que 

demonstrado o cumprimento dos requisitos legalmente exigidos (...)" (grifei). 

 

Ademais, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que foi encaminhado ofício à Agência 

Previdenciária de Guarulhos/SP, a fim de que não haja empecilhos à efetiva prestação das informações e das 

orientações aos segurados que tiveram seus benefícios suspensos, fato que, perfunctóriamente, esvai o intento desta 

ação mandamental. 

 

 

 

 

 

Por estas razões, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Comunique-se ao Juízo de 1º grau. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 REVISÃO CRIMINAL Nº 0023838-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023838-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Lemos 

REQUERENTE : JOSE WILSON AMORIM DE CARVALHO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : LAZARO DONIZETI DANTE 

No. ORIG. : 00078891420084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Oficie-se à Defensoria Pública da União para designar Defensor para patrocinar os interesses do requerente. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Roberto Lemos  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024176-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024176-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA CAROLINA PREVITALLI NASCIMENTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : DARCI JOSE VEDOIN e outros 

 
: CLEIA MARIA TREVISAN VEDOIN 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

 
: RONILDO PEREIRA MEDEIROS 

 
: RANDAL FERREIRA DE BRITO 
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: SAULO RODRIGUES DA SILVA 

 
: WAGNER AMARAL SALUSTIANO 

 
: VANDERVAL LIMA DOS SANTOS 

 
: MARCOS ROBERTO ABRAMO 

 
: JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00085474220104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando a complexidade dos fatos apontados na inicial, reservo-me à apreciação da liminar após a vinda das 

informações, que deverão ser prestadas no prazo de 72 (setenta e duas) horas. 

Cumpra-se com a máxima urgência. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Nro 5267/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089755-26.1994.4.03.0000/SP 

  
94.03.089755-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : DEDINI IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

 
: ANGELES IZZO LOMBARDI 

EMBARGADO : DECISAO FLS. 361/363V 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 90.03.26776-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 361/363v., publicada no DJU em 22/03/2010, que acolheu 

a pretensão da União Federal para, em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão prolatado pela E. Quarta Turma e, em 

juízo rescisório, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial interposta nos autos do Mandado de 

Segurança nº 89.03.41918-9, confirmando a sentença prolatada em primeiro grau, que restringiu a declaração de 

inconstitucionalidade ao art. 8º da Lei nº 7.689/88, em mandado de segurança preventivo impetrado para afastar o 

recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro - CSLL, instituída pela Lei nº 7.689/88. 

Assevera-se violação aos artigos 467, 468, 474, 493, II, 494 e 557, §1º-A, todos do Código de Processo Civil e artigo 5º 

XXXVI da Constituição Federal. 

Insurge-se o embargante quanto ao fato de a decisão de fls. 361/363vº ter sido proferida singularmente, sem que 

houvesse disposição legal ou regimental a respaldar esse procedimento. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 
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Ainda que se pretendesse a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 

entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 

efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os fundamentos do inconformismo da embargante estão diretamente relacionadosa ao poderes conferidos ao Relator na 

condução dos feitos. 

 

Com o intuito de assegurar maior celeridade no curso processual, os poderes do Relator foram ampliados no âmbito 

recusal. É perfeitamente aferível essa situação ao se constatar a sistemática adotada pela Lei 9.756/98, a qual alterou o 

art. 557 do Código de Processo Civil, de modo a propiciar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de 

índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e a valorizar a jurisprudência 

sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Referida alteração da lei processual, conforme esclarecido, atende aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos 

 

De igual modo, sob o mesmo enfoque, também se possibilitou ao Relator dedicidir monocraticamente ações, as quais 

envolvam matéria já pacificada no âmbito das Cortes Superiores. 

 

Especificamente sobre a possibilidade de o Relator decidir monocraticamente ações rescisórias, destaco o entendimento 

manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da AR 1409, de Relatoria da e. Ministra Ellen 

Gracie, em julgamento realizado em 26.03.2009. Na ocasião, em virtude de Questão de Ordem suscitada, decidiu-se 

pela possibilidade de o Relator decidir ações rescisórias monocraticamente, considerando-se a fixação da jurisprudência 

sobre o tema em debate. 

 

Esta prática, aliás, é verificada no âmbito daquela C. Corte Superior, destacando-se os recentes precedentes: AR 

1579/DF, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julg. 21.06.2010; AR 1358/RS, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julg. 18.06.2010. 

 

A tônica, pois, da decisão monocrática nestas circunstâncias, se assemelha ao julgamento singular proferido a teor do 

disposto no artigo 557 do CPC, ou seja, valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante sobre a questão 

de fundo em debate. 

 

In casu, por se tratar o cerne da discussão matéria já pacificada, perfeitamente possível ser decidida a presente ação 

rescisória monocraticamente. 

 

A decisão embargada, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo 

abordado as questões relevantes para a lide. 

Destarte, o presentes embargos de declação não merecem prosperar. Aliás, este o entendimento firmado pelo C. STJ, in 

verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma vez 

que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a todos 

os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 
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Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086516-77.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.086516-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ALEXANDRE JUOCYS 

No. ORIG. : 94.04.00934-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 159/160: em face dos cálculos apresentados pela ré, intime-se a autora nos termos do art. 475-J do CPC. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0086519-32.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.086519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : ELIZABETH DE SIQUEIRA e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 94.04.00936-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 159/161 - Defiro a conversão do depósito efetuado em renda da União, bem como a intimação da contribuinte para 

que promova o recolhimento, no prazo de 15 (quinze) dias, dos honorários advocatícios a que foi condenada, como 

requerido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0036941-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.036941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : GREEN LINE INTERMEDIACOES E NEGOCIOS S/C LTDA e outro 

 
: ASSIMED SISTEMA MEDICO S/C LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA TAVARES e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Vistos. 

GREEN LINE INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS S/C LTDA e outro interpôs embargos infringentes a acórdão 

proferido pela 6ª Turma, o qual julgou apelação interposta pela autora em face de sentença de improcedência em ação 

ordinária. Na ação em referência, pleiteou-se o reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária que obrigue 

a autora ao recolhimento da contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) por ser beneficiária da 

isenção prevista no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 ou, sucessivamente, afastar a aplicação das normas 

veiculadas pela Lei nº 9718/98, no tocante à ampliação da base de cálculo e majoração de alíquota da COFINS, sob o 

fundamento de inconstitucionalidade dos arts. 3º, § 1º e 8º, bem como proceder a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, com tributos administrados pela SRF, corrigidos e acrescidos da SELIC. 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Interposta apelação pela autora pugnando pela reforma da sentença. 

Regularmente processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

O v. acórdão (fls. 208/222), por maioria, deu parcial provimento à apelação da autora, "para autorizar a compensação 

apenas das quantias recolhidas a título de COFINS, conforme o art. 3º, § 1º da Lei nº 9718/98, corrigidas 

monetariamente de acordo com os critérios delineados nesta decisão com parcelas vincendas da CSLL e da própria 

COFINS e afastar a condenação no pagamento de honorários advocatícios". 

O acórdão foi proferido nos termos do voto do Relator, Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, vencido o 

Desembargador Federal Lazarano Neto que dava parcial provimento à apelação em maior extensão, para permitir a 

compensação com tributos administrados pela SRF. 

Embargos infringentes apresentados pela GREEN LINE INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS S/C LTDA e outro às fls. 

226/240, pleiteando o reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao 

recolhimento da contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) por ser beneficiária da isenção 

prevista no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 e também para afastar a aplicação das normas veiculadas pela 

Lei nº 9718/98, inclusive no tocante à majoração de alíquota da COFINS, sob o fundamento de inconstitucionalidade 

dos arts. 3º, § 1º e 8º, bem como proceder a compensação dos valores recolhidos indevidamente, com tributos 

administrados pela SRF, corrigidos e acrescidos da SELIC. 

O recurso foi contrarrazoado pela União Federal e admitido às fls. 249. 

Relatado, decido. 

"In casu" não foi juntada a declaração do voto vencido e nem interpostos embargos de declaração para requerer a 

referida juntada, sendo que, tal falta não impede o conhecimento do recurso, em razão da possibilidade de se verificar a 

extensão da divergência a partir do voto do relator e da minuta de julgamento. 

O presente recurso merece ser parcialmente conhecido. 

É sabido que a amplitude do recurso de embargos infringentes não deve extrapolar os limites da divergência do voto 

vencido. 

No entanto, apesar do julgamento ter sido por maioria, os presentes embargos trazem razões não atinentes à matéria 

objeto da divergência, pois alegam o reconhecimento da inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora 

ao recolhimento da contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS) por ser beneficiária da isenção 

prevista no artigo 6º, II da Lei Complementar nº 70/91 e também para afastar a aplicação das normas veiculadas pela 

Lei nº 9718/98, inclusive no tocante à majoração de alíquota da COFINS. 

Portanto, os embargos infringentes estão em parte baseados na divergência do julgamento, como preceitua o art. 530 do 

Código de Processo Civil. 

A alegação de inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição para o 

financiamento da seguridade social (COFINS) por ser beneficiária da isenção prevista no artigo 6º, II da Lei 

Complementar nº 70/91 ou, sucessivamente, afastar a aplicação da norma veiculada pela Lei nº 9718/98, no tocante à 

majoração de alíquota da COFINS não foi objeto de divergência, mas sim apenas em relação aos limites da 

compensação, pois o voto vencido permitia a compensação com tributos administrados pela SRF e consequentemente 

dava parcial provimento à apelação da autora em maior extensão, sendo que a E. 6ª Turma acolheu o voto do Relator 

que dava parcial provimento à apelação da autora em menor extensão, para permitir a compensação apenas com 

parcelas vincendas da CSLL e da própria COFINS . 

Posto isso, conheço parcialmente do recurso. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o vigente 

ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei nº 

8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de 30/12/2002 (alterou 

a Lei nº 9.430/96). 
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Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos termos do 

art. 543-C do CPC: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96. LEI 

10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos 

e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

9 a 16 (....) 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da 

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e 

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia autorização 

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 

n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008). 

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da 

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, porém, 

estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos 

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados para 

efeito de compensação do indébito fiscal. 

Ante o exposto, conheço parcialmente dos embargos infringentes e com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, dou provimento aos embargos infringentes, na parte conhecida, para permitir a compensação com 

tributos administrados pela SRF. 
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Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0045030-20.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.045030-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : FILIPE DE MELO EUZÉBIO (Int.Pessoal) 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, caput, do 

CPC, negou seguimento aos embargos infringentes opostos contra o acórdão proferido pela C. Terceira Turma deste 

Tribunal, em sede de embargos à execução fiscal ajuizados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) em 

face do Município de São Paulo. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão quanto à recente jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, que, segundo a decisão proferida no Recurso Extraordinário 601392/PR, entendeu existente a repercussão geral 

acerca da imunidade da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos face à cobrança de ISSQN sobre serviços não 

contemplados como exclusivos ou exercido sob o regime de monopólio. Considerando que é evidente sua conexão com 

a presente lide, posto que se entende o Excelso STF que serviços não compreendidos no monopólio atribuído à EBCT, 

também assim o será para o caso de IPTU de estabelecimentos imóveis onde tal pretensão ocorre, visto que se assim 

não fosse estar-se-ia negando vigência ao princípio constitucional da livre e justa concorrência. Ademais, alega que 

caso não seja declarada a r. decisão para garantir a subida do recurso dos embargos infringentes, perfeitamente 

pertinente o reconhecimento do art. 543-B do CPC, ocasionando o sobrestamento do feito até ulterior pronunciamento 

do C. STF a respeito do tema. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Com efeito, não há qualquer determinação do E. STF de sobrestamento de feitos em relação à matéria. Além disso, o 

mero reconhecimento de repercussão geral não impede o julgamento do presente recurso, sobretudo quando a decisão 

está em consonância com a jurisprudência dominante. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 
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II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019009-50.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019009-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

REQUERENTE : ELIVEL AUTOMOTORES LTDA e outro 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: JOAO DE OLIVEIRA LIMA NETO 

 
: MARCO ANTONIO NEHREBECKI JUNIOR 

REQUERENTE : PAULINVEL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.77734-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Petição de fls. 269/271: anote-se.  

Manifestem-se as requerentes acerca do seu interesse no julgamento desta medida cautelar, tendo em vista que a ação 

rescisória n. 96.03.092153-0 já foi julgada por esta Seção. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033279-79.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.033279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : CENTRO DE DIAGNOSTICO SOROCABA S/C LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.03.99.023348-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Não obstante tenha já o Parquet Federal oferecido o seu r. parecer, observo não ter sido aberta oportunidade à autora 

para réplica. Assim, intime-se a contribuinte para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se sobre a contestação 

apresentada. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, ciência ao Ministério Público Federal. 

3. Posteriormente, conclusos. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061272-97.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061272-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : D AVOLA E BASTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2003.61.00.013250-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022493-39.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022493-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AUTOR : MDX TELECOM LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL 

 
: VICTOR SARFATIS METTA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EXCLUIDO : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo 

No. ORIG. : 2001.61.00.025300-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pela empresa "MDX TELECOM LTDA.", em face da União Federal, com o 

objetivo de rescindir acórdão proferido pela E. Terceira Turma nos autos de mandado de segurança, processada sob o 

rito comum ordinário, cuja pretensão cingia-se à obter o recolhimento da COFINS de acordo com a Lei Complementar 

70/91, afastando as restrições impostas pela Lei nº 9.718/98. 

O acórdão rescindendo, à unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, para declarar 

legítimas as alterações trazidas pela Lei nº 9.718/98 no que atine ao recolhimento da contribuição relativa a COFINS. 
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Não foram interpostos recursos especial e/ou extraordinário, a teor da certidão com cópia acostada à fl. 295 dos autos. 

Com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, o contribuinte ajuizou, em 28.03.2006, ação rescisória 

por considerar indevido o recolhimento da COFINS, no período de fevereiro de 1999 a janeiro de 2004, com fulcro no 

artigo 3º, §1º da Lei nº 9.718/98, que por sua vez, teria violado o artigo 195, I da CF/88, requerendo a desconstituição 

do acórdão prolatado pela e. Terceira Turma (judicium rescindens) e a prolação de nova decisão acerca da apelação 

(judicium rescissorium). 

Regularmente citada, a União Federal contestou a ação, alegando, em preliminar, carência de ação por falta de interesse 

processual, não cabimento da ação em virtude da Súmula 343 do STF, bem como ter esta ação rescisória natureza de 

sucedâneo recursal e por fim, suscita decadência. No mérito, sustentou a improcedência da presente ação. 

Em réplica, apresentada às fls.423/343, o contribuinte reafirmou o que fora alegado em seu pedido inicial. 

Intimados, o contribuinte e a União Federal, ofereceram razões finais às fls. 439/448 e 453/474, respectivamente. 

Em seu parecer, opinou o Ministério Público Federal manifestou-se "pelo não cabimento da presente ação rescisória, 

extinguindo-se o processo sem julgamento de mérito." (fls. 480/491) 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, por estar a matéria de fundo sedimentada, possuindo, inclusive, manifestação do C. STF, 

passo a decidi-la monocraticamente. 

Como questão prejudicial ao exame do próprio mérito da pretensão, passo a analisar questão atinente ao prazo para a 

propositura da presente ação rescisória. 

Sob esse prisma, deve-se afastar a alegação de decadência , porquanto não houve transcurso de mais de dois anos entre 

o dia subsequente ao termo ad quem do prazo para a interposição de recurso cabível contra o acórdão proferido pela E. 

Terceira Turma deste Tribunal. 

Considerando a certidão de trânsito em julgado lavrada em 29.03.2004 e a data da propositura da presente ação 

(29.03.2006), afastada a alegaçãode ocorrência de decadência. 

Passo, assim, à análise da pretensão rescisória. 

Preliminarmente, verifica-se a presença dos pressupostos gerais (art. 282 e 283 do CPC) e específicos de 

admissibilidade da ação rescisória. 

Ainda em sede de preliminar, não prospera a alegação formulada pela União Federal de ser o autor carecedor da ação 

sob o fundamento de utilizar a via rescisória como sucedâneo recursal. Insta pontuar, ter matéria sido sumulada pelo E. 

STF, no enunciado nº 514, segundo o qual: "admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que 

contra ela não se tenha esgotado todos os recursos". 

Cumpre, outrossim, afastar a alegação de incidência, no presente caso, do óbice representado pela Súmula/STF nº 343 

ou pelo enunciado sumular do extinto TFR de número 134. 

Embora a questão subjacente à pretensão objeto da ação originária contasse, à época do acórdão rescindendo, com 

soluções conflitantes nos tribunais e órgãos jurisdicionais singulares, o debate tinha por cerne a existência de afronta ao 

Texto da Constituição Federal." 

Havia dúvida sobre interpretação em matéria constitucional e, como cediço, a rescisória ajuizada com fundamento no 

inciso V do art. 485 do CPC, em caso de suposta vulneração ao Texto Constitucional, impede a incidência da 

Súmula/STF nº 343, mormente se o STF tiver, posteriormente, fixado tese. 

Com efeito, obstar a rescisória ajuizada para reapreciação de acórdão que contraria entendimento do Supremo, em 

matéria constitucional, significa enfraquecer a força normativa da própria Constituição (expressão de Konrad Hesse, em 

"A Força Normativa da Constituição"). 

Acerca do tema, merece transcrição o seguinte excerto do voto condutor do julgamento, pelo E. STF, do RE nº 328.812, 

in verbis: 

 

"Quando uma decisão desta Corte fixa uma interpretação constitucional, entre outros aspectos está o Judiciário 

explicitando os conteúdos possíveis da ordem normativa infraconstitucional em face daquele parâmetro maior, que é a 

Constituição.(...) De fato, negar a via da ação rescisória para fins de fazer valer a interpretação constitucional do 

Supremo importa, a rigor, em admitir uma violação muito mais grave à ordem normativa. Sim, pois aqui a afronta se 

dirige a uma interpretação que pode ser tomada como a própria interpretação constitucional realizada." (RE 

328.812/AM. Tribunal Pleno. Min. Gilmar Mendes, Julgamento: 06/03/2008 . Voto condutor, fls. 761/762.) 

 

Neste sentir, há de se afastar a aplicabilidade do precedente citado pela União Federal do C. Órgão Especial desta E. 

Corte. Merece destaque elucidativo precedente acerca desta questão, cujo aresto transcrevo a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. 

PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O efeito vinculante da decisão proferida 

pelo C. Órgão Especial, declarando a constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 cessou a partir das decisões 

do C. STF em sentido contrário (art. 176, parágrafo único, do Regimento Interno desta Corte). Preliminar de falta de 

interesse de agir rejeitada. 2. Admissível a ação rescisória, ainda que não se tenham esgotado todos os recursos (cf. 

Súmula 514 do C. STF). Preliminar de falta de interesse de agir afastada. 3. Inaplicável ao caso a Súmula 343 do C. 

STF, posto que o mesmo trata de matéria constitucional (cf. Súmula 63 do TRF da 4ª Região; STJ, AgRg no REsp 

709458; REsp 497637; REsp 728728; e STF, RE 328812) 4. Proposta a ação dentro do biênio decadencial previsto no 
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CPC, art. 495, não há falar-se em decadência. O trânsito em julgado foi certificado em 09/08/04; a ação rescisória foi 

protocolizada em 27/04/06, dentro, portanto, do biênio decadencial referido no CPC, art. 495. Ainda que se considere 

que o trânsito em julgado ocorreu antes da certificação, não se consumou a decadência, pois o Representante do 

Ministério Público Federal (o qual tem legitimidade recursal, nos termos do CPC, art. 499) tomou ciência do v. 

acórdão em 04/06/04, de sorte que, mesmo sem computar seu prazo em dobro para recorrer (CPC, art. 188), não 

foram ultrapassados os dois anos. 5. O v. acórdão, ao considerar constitucional a definição de receita bruta como a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, tal como previsto no art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, sufragando 

entendimento oposto àquele que restou firmado na E. Corte Constitucional, a partir do julgamento dos REs 357.950, 

390.840, 358.273, 346.084, terminou, sim, por afrontar, em sua literalidade, os artigos 195, I, "b" (na redação anterior 

à Emenda Constitucional nº 20/98) e § 4º, da CF, e 110 do CTN. Tiveram estas normas, pois, negada, em tese, sua 

eficácia, sua aptidão à produção de efeitos jurídicos. 6. Preliminares afastadas. Ação rescisória conhecida, pelo 

permissivo contido no art. 485, V, do CPC e provida, para rescindir o v. acórdão de mérito, passando-se ao 

rejulgamento da causa. 7. A Lei Complementar 07/70, materialmente, tem natureza de lei ordinária, o que não 

demanda a edição de lei complementar para modificá-la. 8. O Supremo Tribunal Federal declarou, por maioria de 

votos, a inconstitucionalidade da base de cálculo da exação em comento, conforme preconizado no artigo 3º, § 1º, da 

Lei nº 9.718/98. Segundo o Pretório Excelso, a Emenda Constitucional nº 20/98 não teve o condão de convalidar os 

ditames legais acima mencionados, porquanto surgiu em desarmonia com o Texto Constitucional que à época 

vigorava. 9. A decisão do Plenário do STF ocorreu no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950, 390.840, 

358.273 e 346.084. 10. Entendimento da Suprema Corte adotado para o fim de considerar inconstitucional o artigo 3º, 

§ 1º, da Lei nº 9.718/98, sendo certo que o recolhimento do PIS deveria ser feito considerando o conceito de base de 

cálculo - faturamento - de que trata o artigo 3º, da Lei nº9.715/98. 11. Pedido julgado parcialmente procedente, para 

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora ao recolhimento da contribuição ao PIS, 

com a base de cálculo prevista no art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98. Prejudicado o agravo regimental interposto contra a 

decisão que antecipou a tutela. 12. Quanto à sucumbência, condeno a requerida nas custas e honorários de advogado, 

os quais fixo em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda.(TRF/3ª REGIÃO/SP; SEGUNDA SEÇÃO; AR - AÇÃO 

RESCISÓRIA - 4827; Reg. 2006.03.00.032362-7; Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO; DJF3 CJ1 DATA:25/03/2010 

PÁGINA: 192). 

 

Superada a questão afeta à aplicação da Súmula/STF nº 343, urge reconhecer a pertinência dos argumentos aventados 

pelo contribuinte, bem assim, a necessidade de ser proferido novo juízo de valor sobre a apelação e a remessa oficial 

interpostas. 

 

A discussão, na presente ação rescisória, enfoca o seguinte aspecto relativo à Lei n.º 9718/98, fruto da conversão da MP 

n.º 1.724/98: a suposta modificação no conceito constitucional de "faturamento" (art. 3º, §1º) 

 

No que atine a este aspecto, de fato, o acórdão rescindendo afastou-se do entendimento adotado pelo C. Supremo 

Tribunal Federal, conforme a seguir esclareço. 

 

Com base no entendimento proferido pelo C. Órgão Especial deste E. Tribunal Regional Federal que, por maioria, 

rejeitou o incidente de argüição de inconstitucionalidade dos arts. 3º, § 1º e 8º, da Lei nº 9.718/98 (Processo nº 

1999.61.00.019337-6, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 19.05.04, p. 363), entendeu-se passível de alteração por 

lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 70/91, sem que isto implicasse em ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, bem assim, que o sentido e a extensão do conceito de faturamento preexistia à edição da EC 20/98. 

 

Todavia, em decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 357.950/RS, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, 

por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para declarar a 

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, conforme certidão de 

julgamento da sessão do dia 09/11/2005. 

 

Neste sentido, impõe-se adotar o entendimento assentado pelo E. Supremo Tribunal Federal, nos estritos limites da 

decisão proferida no RE nº 357.950/RS, conclusão que afasta os efeitos da decisão proferida pelo C. Órgão Especial 

deste E. Tribunal Regional Federal no incidente de argüição de inconstitucionalidade no AMS nº 1999.61.00.019337-6, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 19.05.04, p. 363, apenas com relação ao artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 - 

base de cálculo da COFINS, conforme parágrafo único do artigo 176 do RITRF - 3ª Região. 

 

Destarte, de rigor ser afastada a ampliação da base de cálculo veiculada pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 9.718/98, em razão 

do reconhecimento pelo Plenário do E. STF da sua inconstitucionalidade. 

 

Ressalte-se subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida por esta decisão, em particular a Lei nº 10.833/03. 

 

A título de elucidiação, no tocante à majoração de alíquota prevista no artigo 8º da Lei n.º 9.718/98, não obstante 

instituída por lei que tenha observado formalmente o procedimento e "quorum" reservado às leis complementares, as 
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normas relativas à contribuição para o financiamento da seguridade social, por não serem reservadas à lei 

complementar, são materialmente tidas como dispositivos de lei ordinária, como já assentou o STF, no julgamento da 

Ação Direta de Constitucionalidade 1-1 DF, merecendo destaque o voto do relator Min. Moreira Alves: 

"A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional n.º 1/69 e a Constituição atual não alterou 

esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para as matérias para cuja disciplina a 

constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo legislativo 

observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna exige essa modalidade 

legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." 

 

Destarte passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar n.º 70/91, sem que isto 

implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o 

art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 

 

Ademais, conforme já assentou o STF, as contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do 

art. 195 da Constituição Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando, para 

tanto, ato normativo com força de lei ordinária. Neste sentido, destaco os seguintes julgados RE 146.733-SP; RE 

138.284-CE; RE 150.764-PE, Pleno. 

 

Presente, portanto, à luz do inciso V do art. 485 do CPC, fundamento capaz de gerar a desconstituição da coisa julgada 

material da decisão rescindenda. 

 

Ante o exposto, impõe acolher a pretensão da autora para, em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão prolatado pela 

E. Terceira Turma, no que atine à base de cálculo da COFINS em face do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 9718/98 e, 

em juízo rescisório, dar provimento parcial à apelação da União Federal e à remessa oficial interpostas nos autos da 

ação mandamental nº 2001.61.00.025300-0, confirmando a legitimidade da majoração da alíquota da COFINS, em 

conformidade com o disposto no artigo 8º da Lei nº 9.718/98. 

Honorários advocatícios fixados em favor do autor no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado monetariamente, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, observadas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032522-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032522-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : ANDREA CRISTINA BIANCHI ALVES -ME 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.007508-4 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP e o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Bertioga - SP, suscitado nos autos da ação de execução fiscal, ajuizada pela União Federal em face de Andréa 

Cristina Bianchi Alves - ME. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, o qual declinou a 

competência para uma das Varas da Justiça Federal de Santos - SP, sob o fundamento de que a Comarca de Santos, cuja 

jurisdição abrange o Foro Distrital de Bertioga, possui varas da Justiça Federal. 

Encaminhados os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP, este suscitou o presente conflito sob o argumento de 

que a competência em questão é relativa, não podendo ser declarada de ofício, sendo necessária a provocação das partes 

através de exceção de incompetência. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP. 

Vieram os autos conclusos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

Não conheço do presente conflito negativo de competência. 

O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66 e o art. 109, § 3º da Constituição Federal dispõem que: 

 

Art. 15, Lei 5.010/66 - Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 

Estaduais são competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (Grifei). 

Art. 109, § 3º, CF - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas pela justiça estadual. (Grifei). 

 

Ambos os artigos transcritos acima exibem a possibilidade de delegação de competência a juízes estaduais quando a 

comarca a que pertencem não comportar vara do juízo federal. Examine-se, contudo, que a disposição contida nos 

artigos limita tal delegação às Comarcas do interior que não possuírem varas federais, em nada tratando, porém, sobre 

as varas distritais que se encontrem na mesma situação. 

Juízo de Vara Distrital, como é o caso do Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, não se caracteriza como 

Comarca, inexistindo, dessa forma, delegação de jurisdição federal. 

Nesse sentido, já decidiu o E. STJ, conforme se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência 

do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 20/02/2006, p. 202, j. 26/10/2005). 

(Grifei). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E FEDERAL. 

VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a 

vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções 

desta e. Corte Superior). 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. 

(STJ, Terceira Seção, CC 95220/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 01/10/2008, j. 10/09/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. INAPLICÁVEL A 

PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA CARTA MAGANA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca 

onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43010/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 21/09/2005, p. 127, j. 24/08/2005). (Grifei). 

 

Configura-se, portanto, no presente caso, conflito de competência existente entre magistrados vinculados a tribunais 

diversos, sendo competência do E. Superior Tribunal de Justiça dirimi-lo, conforme estabelece o art. 105, I, 'd', da 

Constituição Federal: 

 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, (o), bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (Grifei). 

 

A corroborar com tal entendimento, cito precedente jurisprudencial da Segunda Seção desta E. Corte: 
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PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual.  

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo 

é do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede 

espaço ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna.  

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

(TRF3, Segunda Seção, Conflito de Competência 9358, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 02/03/2007, p. 428, j. 

06/02/2007). (Grifei). 

 

Ademais, saliento que, no mesmo sentido, já declinei da competência nos autos do conflito n.º 2009.03.00.032534-0, 

envolvendo os mesmos juízos suscitante e suscitado, o qual foi conhecido e julgado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Luiz Fux. 

Em face de todo o exposto, não conheço do presente conflito de competência, determinando a remessa dos autos ao 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032532-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032532-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES 

PARTE RÉ : MONICA AUGUSTA MARTELLI CHAVES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.005393-3 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP e o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Bertioga - SP, suscitado nos autos da ação de execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de São Paulo em face de Mônica Augusta Martelli Chaves. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, o qual declinou a 

competência para uma das Varas da Justiça Federal de Santos - SP, sob o fundamento de que a Comarca de Santos, cuja 

jurisdição abrange o Foro Distrital de Bertioga, possui varas da Justiça Federal. 

Encaminhados os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP, este suscitou o presente conflito sob o argumento de 

que a competência em questão é relativa, não podendo ser declarada de ofício, sendo necessária a provocação das partes 

através de exceção de incompetência. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP. 

Vieram os autos conclusos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

Não conheço do presente conflito negativo de competência. 

O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66 e o art. 109, § 3º da Constituição Federal dispõem que: 

 

Art. 15, Lei 5.010/66 - Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 

Estaduais são competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (Grifei). 
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Art. 109, § 3º, CF - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas pela justiça estadual. (Grifei). 

 

Ambos os artigos transcritos acima exibem a possibilidade de delegação de competência a juízes estaduais quando a 

comarca a que pertencem não comportar vara do juízo federal. Examine-se, contudo, que a disposição contida nos 

artigos limita tal delegação às Comarcas do interior que não possuírem varas federais, em nada tratando, porém, sobre 

as varas distritais que se encontrem na mesma situação. 

Juízo de Vara Distrital, como é o caso do Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, não se caracteriza como 

Comarca, inexistindo, dessa forma, delegação de jurisdição federal. 

Nesse sentido, já decidiu o E. STJ, conforme se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência 

do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 20/02/2006, p. 202, j. 26/10/2005). 

(Grifei). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E FEDERAL. 

VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a 

vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções 

desta e. Corte Superior). 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. 

(STJ, Terceira Seção, CC 95220/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 01/10/2008, j. 10/09/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. INAPLICÁVEL A 

PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA CARTA MAGANA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca 

onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43010/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 21/09/2005, p. 127, j. 24/08/2005). (Grifei). 

 

Configura-se, portanto, no presente caso, conflito de competência existente entre magistrados vinculados a tribunais 

diversos, sendo competência do E. Superior Tribunal de Justiça dirimi-lo, conforme estabelece o art. 105, I, 'd', da 

Constituição Federal: 

 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, (o), bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (Grifei). 

 

A corroborar com tal entendimento, cito precedente jurisprudencial da Segunda Seção desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual.  

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo 

é do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede 

espaço ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna.  

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 
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(TRF3, Segunda Seção, Conflito de Competência 9358, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 02/03/2007, p. 428, j. 

06/02/2007). (Grifei). 

 

Ademais, saliento que, no mesmo sentido, já declinei da competência nos autos do conflito n.º 2009.03.00.032534-0, 

envolvendo os mesmos juízos suscitante e suscitado, o qual foi conhecido e julgado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Luiz Fux. 

Em face de todo o exposto, não conheço do presente conflito de competência, determinando a remessa dos autos ao 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032540-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032540-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE RÉ : MERSON NOR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.009017-2 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP e o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Bertioga - SP, suscitado nos autos da ação de execução fiscal, ajuizada pela União Federal em face de Merson 

Nor. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, o qual declinou a 

competência para uma das Varas da Justiça Federal de Santos - SP, sob o fundamento de que a Comarca de Santos, cuja 

jurisdição abrange o Foro Distrital de Bertioga, possui varas da Justiça Federal. 

Encaminhados os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP, este suscitou o presente conflito sob o argumento de 

que a competência em questão é relativa, não podendo ser declarada de ofício, sendo necessária a provocação das partes 

através de exceção de incompetência. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP. 

Os autos vieram conclusos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

Não conheço do presente conflito negativo de competência. 

O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66 e o art. 109, § 3º da Constituição Federal dispõem que: 

 

Art. 15, Lei 5.010/66 - Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 

Estaduais são competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (Grifei). 

Art. 109, § 3º, CF - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas pela justiça estadual. (Grifei). 

 

Ambos os artigos transcritos acima exibem a possibilidade de delegação de competência a juízes estaduais quando a 

comarca a que pertencem não comportar vara do juízo federal. Examine-se, contudo, que a disposição contida nos 

artigos limita tal delegação às Comarcas do interior que não possuírem varas federais, em nada tratando, porém, sobre 

as varas distritais que se encontrem na mesma situação. 

Juízo de Vara Distrital, como é o caso do Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, não se caracteriza como 

Comarca, inexistindo, dessa forma, delegação de jurisdição federal. 
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Nesse sentido, já decidiu o E. STJ, conforme se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência 

do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 20/02/2006, p. 202, j. 26/10/2005). 

(Grifei). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E FEDERAL. 

VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a 

vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções 

desta e. Corte Superior). 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. 

(STJ, Terceira Seção, CC 95220/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 01/10/2008, j. 10/09/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. INAPLICÁVEL A 

PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA CARTA MAGANA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca 

onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43010/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 21/09/2005, p. 127, j. 24/08/2005). (Grifei). 

 

Configura-se, portanto, no presente caso, conflito de competência existente entre magistrados vinculados a tribunais 

diversos, sendo competência do E. Superior Tribunal de Justiça dirimi-lo, conforme estabelece o art. 105, I, 'd', da 

Constituição Federal: 

 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, (o), bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (Grifei). 

 

A corroborar com tal entendimento, cito precedente jurisprudencial da Segunda Seção desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual.  

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo 

é do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede 

espaço ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna.  

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

(TRF3, Segunda Seção, Conflito de Competência 9358, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 02/03/2007, p. 428, j. 

06/02/2007). (Grifei). 

 

Ademais, saliento que, no mesmo sentido, já declinei da competência nos autos do conflito n.º 2009.03.00.032534-0, 

envolvendo os mesmos juízos suscitante e suscitado, o qual foi conhecido e julgado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Luiz Fux. 

Em face de todo o exposto, não conheço do presente conflito de competência, determinando a remessa dos autos ao 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032541-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032541-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

PARTE RÉ : PAULO GASPAR DE MOURA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BERTIOGA SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001358-7 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP e o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Bertioga - SP, suscitado nos autos da ação de execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores 

de Imóveis da 2ª Região em São Paulo (CRECI/SP) em face de Paulo Gaspar de Moura. 

Os autos foram distribuídos originalmente ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, o qual declinou a 

competência para uma das Varas da Justiça Federal de Santos - SP, sob o fundamento de que a Comarca de Santos, cuja 

jurisdição abrange o Foro Distrital de Bertioga, possui varas da Justiça Federal. 

Encaminhados os autos ao Juízo Federal da 6ª Vara de Santos - SP, este suscitou o presente conflito sob o argumento de 

que a competência em questão é relativa, não podendo ser declarada de ofício, sendo necessária a provocação das partes 

através de exceção de incompetência. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito, para que seja declarada a competência do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP. 

Vieram os autos conclusos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria em 

exame. 

Não conheço do presente conflito negativo de competência. 

O art. 15, I, da Lei nº 5.010/66 e o art. 109, § 3º da Constituição Federal dispõem que: 

 

Art. 15, Lei 5.010/66 - Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 

Estaduais são competentes para processar e julgar:  

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas 

Comarcas; (Grifei). 

Art. 109, § 3º, CF - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas pela justiça estadual. (Grifei). 

 

Ambos os artigos transcritos acima exibem a possibilidade de delegação de competência a juízes estaduais quando a 

comarca a que pertencem não comportar vara do juízo federal. Examine-se, contudo, que a disposição contida nos 

artigos limita tal delegação às Comarcas do interior que não possuírem varas federais, em nada tratando, porém, sobre 

as varas distritais que se encontrem na mesma situação. 

Juízo de Vara Distrital, como é o caso do Juízo de Direito da 1ª Vara de Bertioga - SP, não se caracteriza como 

Comarca, inexistindo, dessa forma, delegação de jurisdição federal. 

Nesse sentido, já decidiu o E. STJ, conforme se infere dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência 

do § 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal. 
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(STJ, Terceira Seção, CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 20/02/2006, p. 202, j. 26/10/2005). 

(Grifei). 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E FEDERAL. 

VARA DISTRITAL VINCULADA À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA (ART. 109, § 3º, DA CF/88). INEXISTÊNCIA. SÚMULA 3/STJ. INAPLICABILIDADE. 

Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a 

vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções 

desta e. Corte Superior). 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Piracicaba - SJ/SP. 

(STJ, Terceira Seção, CC 95220/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJE 01/10/2008, j. 10/09/2008). (Grifei). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. INAPLICÁVEL A 

PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA CARTA MAGANA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca 

onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado. 

(STJ, Terceira Seção, CC 43010/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 21/09/2005, p. 127, j. 24/08/2005). (Grifei). 

 

Configura-se, portanto, no presente caso, conflito de competência existente entre magistrados vinculados a tribunais 

diversos, sendo competência do E. Superior Tribunal de Justiça dirimi-lo, conforme estabelece o art. 105, I, 'd', da 

Constituição Federal: 

 

Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no Art. 102, I, (o), bem como entre 

tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; (Grifei). 

 

A corroborar com tal entendimento, cito precedente jurisprudencial da Segunda Seção desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. 

INEXISTÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA FEDERAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. CONFLITO NÃO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- Juízo de vara distrital não se caracteriza como Comarca, consoante o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal de 1988, não estando, portanto, investido de jurisdição federal delegada, quando a Comarca é 

sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual encontra-se vinculado ao Tribunal Estadual.  

2- Existindo conflito de competência entre magistrados vinculados a tribunais diversos, a competência para dirimi-lo 

é do C. Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a hipótese prevista pela Súmula nº 03 do STJ, a qual cede 

espaço ao disposto no artigo 105, inciso I, alínea "d", da Carta Magna.  

3- Conflito não conhecido, determinando-se a remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça. 

(TRF3, Segunda Seção, Conflito de Competência 9358, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 02/03/2007, p. 428, j. 

06/02/2007). (Grifei). 

 

Ademais, saliento que, no mesmo sentido, já declinei da competência nos autos do conflito n.º 2009.03.00.032534-0, 

envolvendo os mesmos juízos suscitante e suscitado, o qual foi conhecido e julgado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, em decisão monocrática proferida pelo Exmo. Ministro Luiz Fux. 

Em face de todo o exposto, não conheço do presente conflito de competência, determinando a remessa dos autos ao 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Expeçam-se ofícios aos juízos suscitante e suscitado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007102-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007102-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : VALTER CAVALHEIRO NOLASCO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : NEUSA MARIA DE SIQUEIRA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.003631-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, por ter declinado de competência o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O presente Conflito emerge de ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o pagamento da 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança, em decorrência do plano Collor I/II. 

O juiz suscitado, do Juizado Especial Federal de Santos, considerando a ilegitimidade passiva ad causam da CEF, 

houve por bem declinar da competência remetendo os autos ao Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo 

que, por sua vez, determinando a retificação do pólo passivo da demanda, para incluir novamente a CEF e excluir o 

BACEN, suscitou o Conflito. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando 

procedente o Conflito de Competência (fls.75/78). 

Relatado o feito. Decido. 

Primeiramente, é oportuno dizer que, do cotejo dos autos, vislumbra-se petição instruída com os documentos 

necessários à prova do conflito, prescindindo das informações do MM. Juizo suscitado (arts. 118, parag. e 121, do 

CPC). 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 

Conforme recente pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Re 590.409/RJ, em 26 de agosto de 

2009, decidido sob o regime de Repercussão Geral, este Tribunal Regional Federal detém competência para conhecer e 

julgar conflitos de competência entre Varas Federais e/ou Juizados Especiais Federais. 

Confira-se: 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe 

dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal 

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza 

circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, 

I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão 

vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre 

eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 590409 / RJ, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, Julgamento:  26/08/2009) 

 

A quaestio juris prende-se à possibilidade ou não de o magistrado substituir de ofício o sujeito passivo da relação 

processual. 

Harmonizada a jurisprudência do STJ e desta Corte Regional, no sentido de que não se pode retificar de oficio a 

indicação errônea feita pelo autor. 

Trago alguns arrestos, nesse sentido: 

"PROCESSUAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA BANCO PARTICULAR. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 249-STJ E ALTERAÇÃO EX-OFFICIO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE. 

O juiz deve resolver a lide tal como a colocou o autor. Em proclamando a ilegitimidade passiva do banco demandado, 

o magistrado deve, simplesmente, extinguir o processo. Não lhe é permitido alterar a relação processual, declarando, 

ex-officio, a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Conflito conhecido e declarada a competência do juízo suscitante." 

(CC 33045/RS, Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 22/09/2003 p. 255) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO AJUIZADA TÃO-SOMENTE EM FACE 

DA UNIÃO. RECONHECIMENTO PELO JUÍZO FEDERAL DA SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS 

AO JUÍZO FEDERAL PARA QUE APRECIE A LIDE CONSIDERANDO O SUJEITO PASSIVO EFETIVAMENTE 

INDICADO PELO AUTOR. 

1. Na hipótese dos autos, o autor da ação ordinária busca a repetição de Imposto de Renda retido na fonte, tendo 

ajuizado a demanda tão-somente contra a União. 

2. O Juízo da 31ª Vara Federal do Juizado Especial de Belo Horizonte - SJ/MG - acolheu preliminar suscitada pela 

demandada, entendendo que apenas o Estado de Minas Gerais poderia figurar no pólo passivo da demanda, já que o 
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autor é servidor estadual aposentado, de modo que, nos termos do art. 157, I, da Constituição Federal, o produto da 

arrecadação do Imposto de Renda, em tais casos, pertence a esse Ente Federado, cabendo a ele responder por 

eventuais recolhimentos indevidos. Com esse entendimento, houve por bem determinar a remessa dos autos à Justiça 

Estadual para que apreciasse a lide. 

3. Ocorre, porém, que tal providência não poderia ter sido tomada, já que a parte autora indicou apenas a União para 

figurar no pólo passivo da demanda, não havendo nenhum outro requerido que legitime a competência da Justiça 

Estadual para julgar a controvérsia. 

4. Convém salientar que o magistrado não pode substituir, de ofício, o sujeito passivo qualificado pela parte autora, 

visando corrigir indicação errônea (CC 33.045/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 22.9.2003). 

5. Dessa forma, ajuizada a ação somente em face da União, não há motivo para se encaminhar os autos à Justiça 

Estadual, devendo, portanto, ser determinado o seu retorno ao Juízo Federal Suscitado, a fim de que examine a lide 

nos limites em que foi apresentada, ou seja, considerando o sujeito passivo efetivamente indicado pelo autor. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 31ª de Belo Horizonte - SJ/MG -, o suscitado." 

(CC 59576/MG, Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 07/05/2007 p. 254) 

 

Nesta quadra, com apoio do art.120, parag., do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo procedente, para declarar 

competente para o feito o juízo suscitado, Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009510-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009510-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : LUIS FELIPE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.11.003188-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, por ter declinado de competência o Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O presente Conflito emerge de ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o pagamento da 

diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança, em decorrência do plano Collor I/II. 

O juiz suscitado, do Juizado Especial Federal de Santos, considerando a ilegitimidade passiva ad causam da CEF, 

houve por bem declinar da competência remetendo os autos ao Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo 

que, por sua vez, determinando a retificação do pólo passivo da demanda, para incluir novamente a CEF e excluir o 

BACEN, suscitou o Conflito. 

Nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento do presente Conflito de Competência, julgando 

procedente o Conflito de Competência (fls.71/72). 

Relatado o feito. Decido. 

Primeiramente, é oportuno dizer que, do cotejo dos autos, vislumbra-se petição instruída com os documentos 

necessários à prova do conflito, prescindindo das informações do MM. Juizo suscitado (arts. 118, parag. e 121, do 

CPC). 

A situação conflituosa enquadra-se nas hipóteses de decisão de plano autorizada pelo art.120, parágrafo único, do CPC. 

Conforme recente pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Re 590.409/RJ, em 26 de agosto de 

2009, decidido sob o regime de Repercussão Geral, este Tribunal Regional Federal detém competência para conhecer e 

julgar conflitos de competência entre Varas Federais e/ou Juizados Especiais Federais. 

Confira-se: 

"EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe 
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dirimir conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal 

Regional Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza 

circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, 

I, d, da CF). III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão 

vinculados ao respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre 

eles. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 590409 / RJ, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, Julgamento:  26/08/2009) 

 

A quaestio juris prende-se à possibilidade ou não de o magistrado substituir de ofício o sujeito passivo da relação 

processual. 

Harmonizada a jurisprudência do STJ e desta Corte Regional, no sentido de que não se pode retificar de oficio a 

indicação errônea feita pelo autor. 

Trago alguns arrestos, nesse sentido: 

"PROCESSUAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA BANCO PARTICULAR. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 249-STJ E ALTERAÇÃO EX-OFFICIO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. NULIDADE. 

O juiz deve resolver a lide tal como a colocou o autor. Em proclamando a ilegitimidade passiva do banco demandado, 

o magistrado deve, simplesmente, extinguir o processo. Não lhe é permitido alterar a relação processual, declarando, 

ex-officio, a legitimidade da Caixa Econômica Federal. 

Conflito conhecido e declarada a competência do juízo suscitante." 

(CC 33045/RS, Min. Castro Filho, Segunda Seção, DJ 22/09/2003 p. 255) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO AJUIZADA TÃO-SOMENTE EM FACE 

DA UNIÃO. RECONHECIMENTO PELO JUÍZO FEDERAL DA SUA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS 

AO JUÍZO FEDERAL PARA QUE APRECIE A LIDE CONSIDERANDO O SUJEITO PASSIVO EFETIVAMENTE 

INDICADO PELO AUTOR. 

1. Na hipótese dos autos, o autor da ação ordinária busca a repetição de Imposto de Renda retido na fonte, tendo 

ajuizado a demanda tão-somente contra a União. 

2. O Juízo da 31ª Vara Federal do Juizado Especial de Belo Horizonte - SJ/MG - acolheu preliminar suscitada pela 

demandada, entendendo que apenas o Estado de Minas Gerais poderia figurar no pólo passivo da demanda, já que o 

autor é servidor estadual aposentado, de modo que, nos termos do art. 157, I, da Constituição Federal, o produto da 

arrecadação do Imposto de Renda, em tais casos, pertence a esse Ente Federado, cabendo a ele responder por 

eventuais recolhimentos indevidos. Com esse entendimento, houve por bem determinar a remessa dos autos à Justiça 

Estadual para que apreciasse a lide. 

3. Ocorre, porém, que tal providência não poderia ter sido tomada, já que a parte autora indicou apenas a União para 

figurar no pólo passivo da demanda, não havendo nenhum outro requerido que legitime a competência da Justiça 

Estadual para julgar a controvérsia. 

4. Convém salientar que o magistrado não pode substituir, de ofício, o sujeito passivo qualificado pela parte autora, 

visando corrigir indicação errônea (CC 33.045/RS, 2ª Seção, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 22.9.2003). 

5. Dessa forma, ajuizada a ação somente em face da União, não há motivo para se encaminhar os autos à Justiça 

Estadual, devendo, portanto, ser determinado o seu retorno ao Juízo Federal Suscitado, a fim de que examine a lide 

nos limites em que foi apresentada, ou seja, considerando o sujeito passivo efetivamente indicado pelo autor. 

6. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 31ª de Belo Horizonte - SJ/MG -, o suscitado." 

(CC 59576/MG, Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 07/05/2007 p. 254) 

 

Registre-se, por fim, ter o juízo suscitado proferido sentença de fls.43/52, antes da sua respectiva decisão de declinação 

da competência. Nesse sentido, restaria analisar os requisitos de validade dessa decisão (existência, validade e eficácia). 

No primeiro plano, não padeceu de malformação, porque o ato processual foi praticado por órgão investido de 

jurisdição, possuindo também parte dispositiva, assim como assinatura eletrônica do magistrado. 

No segundo plano, o ato foi praticado sem vícios intrínsecos, já que não houve preterição das exigências legais, 

especialmente as contidas nos arts. 128, 164, 458, 460 e 461, do CPC. 

Por último, constata-se que a sentença também teve a virtude de produzir seus efeitos imediatos, pois houve o 

transcurso in albis do prazo recursal, após a determinação de publicação e intimação das partes, feita pelo juiz. 

Por sinal, entre a data da sentença, dia 26/03/2009, e a data da decisão de declinação de competência, dia 25/09/2009, 

passaram-se três meses, pelo quê se deveria reconhecer in totum a higidez da sentença com a qualidade de imutabilidade 

de seu comando, formação da coisa julgada material. 

Nesta quadra, com apoio do art.120, parag., do CPC, conheço do Conflito Negativo, e julgo procedente, para declarar 

competente para o feito o juízo suscitado, Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Comunique-se, publique-se e intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0016094-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016094-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : 
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul 

CRMV/MS 

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

PARTE RÉ : MOISES BATISTA DOS SANTOS -ME 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 10.00.00601-0 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre o M.M.Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 

Itaquiraí-MS e o M.M.Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí-MS. 

O Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Mato Grosso do Sul-CRMV/MS ajuizou Execução Fiscal 

contra Moisés Batista dos Santos-ME, no Juízo Federal de Naviraí-MS. 

Distribuído o feito à 1ª Vara Federal de Naviraí, o MM. Juiz Federal declinou da competência e determinou a remessa 

dos autos à d. Justiça Estadual, ao fundamento de que a competência, em sede de Execução Fiscal, firma-se em razão do 

domicílio do executado. 

Remetidos os autos ao d. Juízo de Direito, o feito foi distribuído à Vara Única da Comarca de Itaquiraí, tendo o 

M.M.Juiz de Direito suscitado conflito negativo de competência, ao entendimento de que a cidade de Itaquiraí é 

abrangida pela Subseção Judiciária de Naviraí, razão pela qual o feito deve tramitar na Vara em que originalmente fora 

distribuída. 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designado o Juízo suscitante para resolver, provisoriamente, as 

medidas urgentes. 

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do conflito. 

É o relato do essencial. Decido. 

Razão assiste ao d. Juízo suscitante. 

Com efeito, os fundamentos trazidos pelo MM Juiz Federal não encontra guarida na jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, uma vez que proposta execução fiscal fora do domicílio do executado, "só este poderá recusar o 

juízo, mediante exceção declinatoria fori" (CC 1.499-SP, Min. Ilmar Galvão, DJ 18.2.1991), por se tratar de 

competência territorial, somente passível de afastamento pelo executado, por meio da exceção de competência. (art. 112 

CPC). 

Saliente-se que, apenas por se cuidar de execução fiscal, não há exceção à regra da perpetuação da jurisdição 

consubstanciada no art. 87 do Código de Processo Civil. A competência, mesmo em sede de executivo fiscal, é 

estabelecida no momento da propositura da ação, razão pela qual incide a Súmula nº 58 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça: "Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não desloca a competência já 

fixada." 

Ora, proposta a execução fiscal no juízo suscitado, restou firmada a competência desse foro, a teor do comando inserto 

no artigo 578, parágrafo único do Código de Processo Civil. A regra de que a execução fiscal deve ser processada no 

domicílio do réu constitui espécie de competência relativa, a qual não pode ser declinada de ofício. Portanto, não oposta 

exceção de incompetência é defeso ao magistrado determinar a remessa dos autos, ex officio, a outro Juízo, consoante 

matéria já sedimentada pela Súmula n. 33 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "A incompetência relativa não pode 

ser declarada de ofício." 

Portanto, o M.M.Juízo suscitado declinou de sua competência indevidamente ao Juízo de Direito suscitante, posto que a 

remessa dos autos não poderia desvincular-se dos ditames da lei processual vigente, ou seja, quando provocado pela 

parte interessada, através de exceção de incompetência, ex vi do artigo 112 do CPC. 

Nesse sentido, pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. 

AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. SÚMULA 58/STJ. 

O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante disposição contida no 

artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência territorial não 

pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 'A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.' 

Na hipótese de Execução Fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se valer 

da exceção de incompetência, para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente. 
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Ademais, a posterior mudança de domicílio do executado não influi para fins de alteração de competência, conforme 

teor da Súmula 58 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 'Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de 

domicílio do executado não desloca a competência já fixada.' 

Conflito de competência conhecido paa declarar a competência do Juízo Federal de Sinop - SJ/MT, o suscitado." 

(CC nº 101222/PR - STJ - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - DJe de 23.03.2009) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO - 

DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL - IMPOSSIBILIDADE - 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO - PRECEDENTES. 

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 

578 do CPC). 

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não 

encontrada no endereço indicado para citação. 

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de representante 

legal da executada. 

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida pelo 

executado. Leitura dos verbetes 33 e 58 do STJ. 

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no CC 33052/SP - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - DJ de 02.10.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. 

MUDANÇA DE FORO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial é relativa, sendo defeso ao órgão julgador declarar sua incompetência de ofício, que só 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado, a teor do que preceitua o enunciado da 

Súmula n.º 33/STJ. 

2. A competência é determinada no momento em que se propõe a ação, sendo irrelevante qualquer modificação 

posterior no estado de fato ou de direito, ressalvadas as situações que envolvem alteração da competência em razão da 

matéria ou em razão da hierarquia. 

3. O redirecionamento da execução contra sócio-gerente da pessoa jurídica executada não é causa suficiente para 

alterar-se a competência territorial fixada com a propositura da ação, a menos que a parte interessada tenha 

manejado o incidente de exceção, que, julgado procedente, afastará a perpetuatio jurisdictiones. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 5.ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Espírito 

Santo, o suscitado." 

(CC nº 41288/SP - Rel. Min. CASTRO MEIRA - DJ de 23.08.2004) 

 

A mesma questão já foi objeto de apreciação por esta Corte Regional, verbis:. 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. RELATIVA. MATÉRIA DE ORDEM PRIVADA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista o endereço da executada, constante da respectiva Certidão da Dívida Ativa, o feito foi distribuído 

perante o Juízo Estadual da Vara Única da Comarca de Angatuba - SP, ora suscitado. 

2. Compulsando os autos, infere-se que, independentemente de arguição em sede de exceção, o Juízo suscitado 

reconheceu a sua incompetência, dela declinando para a Justiça Federal de São Paulo. 

3. Entretanto, no caso vertente, a incompetência em razão do domicílio do devedor é territorial e, conseqüentemente, 

relativa. 

4. Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. 

Nessa medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que argúi-se, por meio de exceção, a incompetência 

relativa (CPC, art. 112). Enunciado de súmula n.º 33 do STJ. 

5. Precedentes desta E. Segunda Seção: CC, 10292, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 14.09.2007, p. 349; TRF3, 

Segunda Seção, CC 2001.03.00.019747-8, des.fed. Alda Basto, j. 20.5.2003, DJU 26.2.2004. 

6. Conflito procedente." 

(CC nº 2009.03.00.007080-5 - Rel. p/acórdão Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJF3 de 24.07.2009) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único do CPC julgo procedente o conflito para declarar 

competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Naviraí-MS, para julgamento da demanda subjacente. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019619-42.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.019619-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00148126120004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. No prazo de 10 (dez) dias, promova a impetrante a autenticação dos documentos trazidos por cópia aos autos, em 

especial a decisão impetrada, ou, por seu representante legal devidamente constituído, declare-lhes a autenticidade, pena 

de indeferimento da inicial. 

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021319-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021319-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : RODNEY CAFARELI 

ADVOGADO : TIAGO ALVES COELHO 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RÉ : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.63.11.011354-8 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021723-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021723-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

SUCEDIDO : YORK INTERNACIONAL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00584914819994036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação rescisória proposta por JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA em face da União Federal, na 

qual pretende a rescisão parcial do v. acórdão da E. Quarta Turma, por suposta violação a literal disposição de lei, nos 

termos do art. 485, V, do CPC. 

 

O acórdão rescindendo, à unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e não conheceu da remessa oficial, 

para reconhecer a validade da majoração da alíquota e da alteração da base de cálculo para fins de recolhimento do PIS 

e da COFINS nos termos das alterações promovidas pela Lei 9.718/98 (artigo 3º parágrafo 1º e artigo 8º). 

 

Aduz que os embargos de declaração opostos ao acórdão foram rejeitados à unanimidade, e que foi negado seguimento 

ao recurso extraordinário por deserção. Inconformada, apresentou agravo de instrumento contra a decisão denegatória 

do recurso extraordinário, em relação ao qual também foi negado provimento. 

 

Aponta para a ocorrência do trânsito em julgado ocorrido em 16.11.2009 (fls. 1384). 

 

No presente caso, aduz a autora ser inconstitucional apenas o § 1º do art. 3º da Lei 9718/98, devendo o recolhimento do 

PIS e da COFINS incidir sobre o seu faturamento, restrito à venda de mercadorias e serviços, nos termos da LC 7/70 e 

70/91, conforme manifestação definitiva acerca da matéria proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Após discorrer sobre o tema, requer a rescisão parcial do julgado proferido no processo nº 1999.61.00.058491-2, com a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para o fim de evitar a conversão em renda dos valores depositados em 

juízo naquele processo, até o julgamento da presente rescisória. 

 

É o relatório do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, admito a propositura da presente ação rescisória, pois não decorreu mais de dois anos contados do 

trânsito em julgado da decisão rescindenda, nos termos do artigo 495 do CPC. 

 

Com efeito, a certidão do trânsito em julgado aponta para 16.11.2009, e a presente ação foi proposta em 21.07.2010, 

devendo ser afastada qualquer questão referente à decadência. 

 

Ainda, na esfera de admissibilidade da rescisória, assinalo que a questão em debate envolve matéria constitucional. 

Nesse sentido, embora fosse de interpretação controvertida nos tribunais à época da sua decisão, afasta-se a aplicação da 

Súmula 343 do STF. A esse respeito se pronunciou a Corte Constitucional: "Cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha se baseado em orientação controvertida ou seja 

anterior à orientação fixada pelo STF" (STF - Pleno, RE 328.812-EDecl, Min. Gilmar Mendes, j. 06.03.08, DJU 

02.05.08 - in. Código de processo civil e legislação processual em vigor. Theotônio Negrão e outros. São Paulo: 

Saraiva, 2009, 41ª Ed. p. 638). 

 

Do mesmo modo, diversos são os julgados desta Corte Regional acerca da matéria, entre o qual destaco a Ação 

Rescisória nº 2006.03.00.032362-7 - DJF3 CJ1 Data 25/03/2010, p. 192 - TRF 3ª Região - 2º Seção - Relator Des. Fed. 

Lazarano Neto. 

 

A matéria versada nos autos não comporta mais controvérsia nos tribunais, haja vista ter a Corte Suprema declarado a 

inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS nos termos em que fixada pelo art. 3º, § 1º, da Lei 

9718/98: 

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. 

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do 

Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao 

aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 

3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à 

Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como 

sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do 

artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas 

auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil 

adotada." 

(STF, RE nº 357.950/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, DJ 15/8/06) 
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Quanto ao pedido de tutela antecipada, o fato de o autor ter aderido ao parcelamento não impede a conversão em renda 

de parte dos valores depositados, correspondentes ao recolhimento do PIS e da COFINS sobre o seu faturamento, 

restrito à venda de mercadorias e serviços, nos termos da LC 7/70 e 70/91, aplicando-se a alíquota prevista na Lei 

9718/98, parte não impugnada do v. acórdão transitado em julgado. 

 

Nesse sentido dispõe a Lei nº 11941/2009: 

 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão 

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou 

parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que trata 

esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo. 

 

Ainda que o autor alegue adesão ao parcelamento e pagamento parcial do débito nesse momento, será na consolidação 

dos valores que o Fisco verificará o montante devido, ficando o sujeito passivo autorizado a levantar eventual saldo 

remanescente no momento adequado. 

 

Desta forma, não há como deferir integralmente a tutela antecipada, pois a União Federal tem direito ao levantamento 

dos valores incontroversos, depositados no processo 1999.61.00.058491-2. 

 

Ante o exposto, com vistas ao que foi aduzido, e com fundamento no art. 273, I, do CPC, defiro parcialmente o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para o fim de suspender a conversão em renda da União tão-somente 

dos valores apurados a partir das receitas excedentes ao faturamento e utilizados na apuração da base de cálculo do PIS 

e da COFINS, tal como previsto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Lei 9.718/98, até final julgamento da presente demanda. 

Ressalte-se subsistir a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 70/91 e legislação superveniente não 

abrangida pela decisão do C. STF, em particular a Lei nº 10.833/03, sendo exigível as contribuições com aplicação da 

alíquota prevista no artigo 8º da Lei 9.718/98, e passível de conversão em renda por não estar abrangido na presente 

decisão. 

 

Cite-se a ré para os termos da ação. Prazo: 30 (trinta) dias para a resposta. 

 

Oficie-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Miguel Di Pierro  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022287-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022287-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : ENRICHETA MORA 

ADVOGADO : HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.017988-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para os fins do art. 120 do CPC, designo o E. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, medidas urgentes. 

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos. 

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte. 

Por fim, volvam à conclusão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022338-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022338-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CELZA CAMILA DOS SANTOS 

PARTE RÉ : FLAVIA DE OLIVEIRA MENTI MOREIRA 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 00079235520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DESPACHO 

 

Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas 

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, dando-lhe ciência da presente decisão e encaminhando-lhe cópia de todo o processado, 

para que, no prazo de 15 dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023255-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023255-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

IMPETRANTE : FERNANDO GABRIEL SUAREZ REAL DE AZUA 

ADVOGADO : HAROLDO DE AZEVEDO CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 09.00.14120-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, recolha o impetrante as custas judiciais nos termos da 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023883-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023883-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00014702120074036105 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por POLIMEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, com fulcro no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando a suspensão da execução da r. 
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decisão monocrática de fls. 381/383, que negou seguimento ao recurso de apelação n º 2007.61.05.001470-1 (art. 557, 

caput, CPC), que trata da discussão sobre a não-inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Alega a autora que impetrou o mandado de segurança nº 2007.61.05.001470-1 objetivando o reconhecimento do direito 

líquido e certo de não incluir os valores relativos ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como a 

declaração de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos; que em 18/06/2007 foi 

publicada a r. sentença que denegou a segurança; que interpôs recurso de apelação contra a referida sentença, o qual foi 

apreciado em decisão monocrática pelo Desembargador Federal Fábio Pietro, tendo sido negado seguimento ao mesmo; 

que a decisão rescindenda ao negar provimento ao apelo da autora por entender inexistir qualquer ilegalidade e 

inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS acabou por violar o disposto no art. 

195, I, do Texto Maior, o disposto no art. 110, do CTN, bem como o entendimento firmado pela Suprema Corte acerca 

da correta base de cálculo das referidas contribuições sociais; que a questão já tramita perante o STF, por meio do RE nº 

240.785/MG, no qual, recentemente, seis ministros votaram pela exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS, um 

votou contra, restando apenas três votos, sendo que o julgamento foi interrompido por um pedido de vista do ministro 

Gilmar Mendes e da ADC nº 18; que embora o julgamento não tenha sido finalizado, pode-se afirmar que a maioria dos 

ministros do STF já entendeu que o ICMS não integra o faturamento das empresas e, portanto, sobre ele não poderia 

recair a COFINS; que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato de que, sem a 

antecipação dos efeitos da tutela, os valores depositados pela autora nos autos do mandado de segurança serão 

convertidos em renda da União Federal; que deve ser deferida a antecipação da tutela, a fim de suspender a execução da 

decisão monocrática de fls. 381/383, possibilitando, ainda, a continuidade da efetivação dos depósitos judiciais nos 

autos do mandado de segurança nº 2007.61.05.001470-1, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário nos 

termos do art. 151, II, do CTN, até decisão final a ser proferida na presente ação. 

Preliminarmente, entendo cabível a presente ação rescisória no caso em apreço, com fulcro no inciso V, do art. 485, do 

Código de Processo Civil, com fundamento em ofensa a literal disposição de lei. 

Conforme anotam NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (Código de Processo Civil 

comentado e legislação extravagante, 9ª edição, RT, São Paulo, 2006, em nota 20 ao art. 485, p. 680) a ação rescisória 

pode ser ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei quando a decisão rescindenda houver 

ofendido a CF (RTJ 55/744). È a forma mais grave de violação da lei federal, razão por que não pode ser oposta 

nenhuma outra resistência ao exercício da pretensão rescisória com fundamento na ofensa à CF, que não sejam os 

requisitos expressamente previstos em lei para ajuizar-se validamente a pretensão rescisória (v.g. CPC 488, 495, etc). 

Para efeitos de admissibilidade da ação rescisória, a violação da CF pode ter ocorrido por desatendimento a texto 

constitucional não positivado ou, ainda, por ofensa ao espírito ou ao sistema da CF. Decisão inconstitucional 

transitada em julgado não pode ficar imune ao controle jurisdicional da ação rescisória. 

Passo a analisar o pedido de tutela antecipada. 

Como é cediço, o instituto da antecipação da tutela, em sede de ação rescisória, deve ser aplicado somente em situações 

excepcionais, e desde que devidamente caracterizados os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. 

No presente caso, entendo que, de fato, existe a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio de lesão 

grave e de difícil reparação, fatos esses que considero indispensáveis a embasar a fundamentação do deferimento da 

tutela antecipada. 

No julgamento da ADC nº 18 MC, o STF, levando em consideração a preferência do controle concentrado sobre o 

controle difuso (RE nº 240.785/MG), deferiu a liminar para determinar a suspensão da tramitação de demandas que tem 

por objeto a inclusão de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, ressalvados apenas os julgamentos iniciados na 

Corte Suprema. 

Diante do entendimento firmado pela maioria dos votos dos ministros a favor dos contribuintes (RE nº 240.785/MG), 

ressalvada a possibilidade de reajuste de voto, o STF, no julgamento da ADC nº 18 QO2-MC, prorrogou o prazo de 

eficácia da liminar. 

De outro giro, no julgamento da ADC 18 QO2-MC, o STF também estendeu o prazo de vigência da medida cautelar. 

Dessa maneira, conforme determinado pela Corte Suprema, deve ser aguardado o desfecho da Ação Direta. 

Em face do exposto, DEFIRO a tutela antecipada requerida para suspender a execução da decisão monocrática de fls. 

417/419, possibilitando à autora a continuidade da efetivação dos depósitos judiciais nos autos do mandado de 

segurança nº 2007.61.05.001470-1. 

Cite-se a ré. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 5268/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-12.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.000682-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ZACARIAS XAVIER DE CAMPOS NETO e outro 

 
: GILSON PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

 
: AOTORY DA SILVA SOUZA 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

DESPACHO 

Fl. 439. Tendo em vista a perda de vigência e eficácia da Medida Provisória nº 478/2009, resta prejudicado o pedido 

formulado. 

 

I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004086-71.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.004086-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GILMAR PIRES DIAS 

ADVOGADO : MARCIO JOSE TONIN FRANCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

DESPACHO 

Fl. 513. Tendo em vista a perda de vigência e eficácia da Medida Provisória nº 478/2009, resta prejudicado o pedido 

formulado. 

 

I. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005324-82.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA CELIA COLLAZZO LOUREIRO 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

Renúncia 
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Trata-se de ação ordinária, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando revisão da relação 

contratual e de saldo devedor decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

A r. sentença julga improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Ademais, determina a condenação 

do autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

A parte autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 

Relatados, decido. 

Às fs. 350, a CEF peticionou noticiando a transação da dívida, apresentando o acordo celebrado entre as partes e 

renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC com a inequívoca ciência dos requerentes, entendo 

por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram a transação e requereram a extinção do feito, bem como versar o 

objeto da demanda sobre direito disponível, homologo a transação, e, com base no art. 269, III e V, do Código de 

Processo Civil, extingo o processo com julgamento do mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei 

processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021740-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021740-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE LUIZ GUTTO DE MORAES e outro 

 
: LEILA LUIZA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DESPACHO 

Fl. 462: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041443-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA CELIA COLLAZZO LOUREIRO 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Renúncia 

Trata-se de ação cautelar incidental, com pedido de liminar, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 

objetivando suspensão dos atos de execução extrajudicial de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH. Liminar concedida em 18.10.00. 

A r. sentença julga improcedente o pedido e cassa a liminar concedida, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. A parte 

autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 
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Relatados, decido. 

Às fs. 187/188, a CEF peticionou noticiando a transação da dívida, apresentando o acordo celebrado entre as partes e 

renunciando expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação. 

Regularmente formulado e atendido o disposto no artigo 38 do CPC com a inequívoca ciência dos requerentes, entendo 

por acolher o pedido, restando prejudicado o recurso. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram a transação e requereram a extinção do feito, bem como versar o 

objeto da demanda sobre direito disponível, homologo a transação, e, com base no art. 269, III e V, do Código de 

Processo Civil, extingo o processo com julgamento do mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei 

processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1600719-50.1998.4.03.6115/SP 

  
2001.03.99.007700-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ENGECER PROJETOS E PRODUTOS CERAMICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BERTACINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.16.00719-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 124/126. Manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025203-41.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025203-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TEXTIL J SERRANO LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

 
: DANIELA NISHYAMA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 1473: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019104-84.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GUINALDA CREMONESI ZAMBONE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : OS MESMOS 

Renúncia 

Trata-se de apelações em face de sentença (fls. 596/605 e 636/638) que julgou parcialmente procedente o pedido de 

revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A autora, ora apelante, com a expressa concordância da Caixa Econômica Federal - CEF, requer a desistência do 

recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista que efetuará o pagamento da dívida 

junto ao agente financeiro (fls. 680/683). 

Considerando que a autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO aos recursos. Mantidas as verbas 

sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008362-82.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.008362-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS 

ADVOGADO : MARCELO HILKNER ALTIERI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

Renúncia 

Trata-se de embargos à execução fiscal, interposto por Irmandade de Misericórdia de Campinas em face da União 

Federal - Fazenda Nacional, para desconstituir a inscrição NDFG nº 161275. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, rejeitando os embargos, mantendo a verba honorária arbitrada em 10% do 

valor do débito, já indicada na execução fiscal. 

A embargante apresentou apelação e os autos subiram. 

Decido. 

A embargante, também ora apelante peticionou à fl. 195, informando que aderiu ao parcelamento, nos termos da Lei nº 

11.941/2009, razão pela qual renuncia aos direitos em que se fundam a ação. 

Considerando que o autor expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com base no art. 269, inciso V, combinado com o art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, 

extingo o processo, com resolução do mérito, e NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002438-69.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.002438-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK 

 
: TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 

APELANTE : VALTER JUSTO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro 

APELADO : PAULO ROGERIO KUHN PESSOA 

ADVOGADO : MARINALDO MUZY VILLELA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento de R$ 9.369,89 

(Nove mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos), referente ao Contrato Particular de Abertura de 

Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de Material de Construção e outros pactos, sob o nº 

0337.160.0000023-8, firmado em 09.02.2000.. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o feito, deduzindo apenas o valor referente à capitalização de juros, nos 

termos do artigo 269, inciso I do CPC, bem como condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, no 

montante de 10% do débito atualizado. 

A parte autora apela, requerendo a reforma da decisão. 

Relatados, decido. 

À fl. 195, a CEF peticionou noticiando a transação da dívida. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram a transação e requereram a extinção do feito, homologo a 

transação, e, com base no art. 269, incisos II e III, do Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento do 

mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0401935-20.1997.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.024344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RONALDO MAZZILLI 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: JOSE WILSON DE FARIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.04.01935-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 374/386. Aguarde-se o julgamento do recurso. 

 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034814-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROGER IND/ OPTICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : EDERSON MARCELO VALENCIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ROBERTO ZAMPELLI e outros 

 
: DENISE ZAMPELLI 

 
: GISELA ZAMPELLI 

 
: BELMIRO DOS ANJOS FERNANDES 

INTERESSADO : BETTY CAHEN 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

INTERESSADO : GABRIEL ARCHANJO SILVEIRA AVILA 

 
: HELIO FROTA DE SOUZA 

 
: CLAUDIA ZAMPELLI 

 
: AURELIO FERNANDO DE BRITO SECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 00.00.00033-9 1 Vr VALINHOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 182/183. indefiro o pedido, tendo em vista que os subscritores da petição não tem poderes para representar a 

interessada em juízo. 

 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0404968-18.1997.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.039992-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : PAULO CARVALHO CORTEZ JUNIOR e outro 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

 
: JOSE WILSON DE FARIA 

APELADO : TELMA NATAL CORTEZ 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

No. ORIG. : 97.04.04968-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 561/573. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 

 

I. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009934-54.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009934-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCIO PEREIRA CANELLA e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO ALVES DA SILVA 

APELANTE : ROSA LUCIANA AMARAL CENTRONE 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

DESPACHO 

 

Fs. 360: 

 

1. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a possibilidade da inclusão dos autos na pauta de audiências de 

conciliação do Sistema Financeiro de Habitação. 

2. Retifique-se a autuação para constar como patronos do apelante, os advogados Carlos Alberto de Santana, OAB/SP 

160.337 e Maria José de Carvalho A. da Silva, OAB 69.685. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-93.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA LENIR PAES MORTARI JUSTO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ELBEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

Desistência 

Trata-se de ação ordinária proposta, objetivando a correção nas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS.  

O feito foi julgado improcedente e a parte autora interpôs recurso de apelação. 

Os autos subiram a esta corte e a parte ora apelante peticionou requerendo a desistência do feito em face da celebração 

de acordo entre a CEF e o Sindicato dos Bancários. 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência com fundamento no art. 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010505-13.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010505-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO SUELY 

ADVOGADO : CARMEN SILVIA FRANCISCO DA SILVA 

 
: JAQUELINE COUTINHO SASTRE 

DECISÃO 

Trata-se de ação sumária, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento de débitos 

condominiais pertinentes à unidade 206, no período de março a agosto/2004. 

A r. sentença julgou procedente o feito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, bem como condenou a ré ao 

pagamento da verba honorária, no montante de 10% sobre o valor da condenação e demais cominações legais. 

A ré apelou da decisão, requerendo a redução da multa moratória. 

Relatados, decido. 

À fl. 249, a parte autora peticionou noticiando a transação da dívida. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram a transação, e requereram a extinção do feito, homologo a 

transação, e, com base no art. 269, incisos III, do Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento do 

mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000974-84.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.000974-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JULIANA SILVEIRA CARNEIRO 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Fls. 253/255. Intime-se a apelante para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar procuração conferindo poderes para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013861-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013861-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO DE OLIVEIRA LEITE e outro 

 
: CLEIA REIS LEITE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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Desistência 

Trata-se de medida cautelar, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a suspensão do leilão 

extrajudicial decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

A r. sentença julga extinto o feito sem resolução do mérito ante a ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 

267, inciso IV do CPC. 

A parte autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 

Relatados, decido. 

À fl. 73, a parte autora peticionou requerendo expressamente a desistência do recurso, bem como desistência do 

presente feito. 

Acolho o requerido e homologo a desistência com base no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, e, com 

fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021871-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021871-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE DO ROSARIO ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : ESDRAS ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO PERES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de Reintegração de Posse, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento a 

reintegração do imóvel ante o não pagamento do arrendamento residencial. 

A r. sentença julgou procedente o feito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, bem como condenou a parte autora 

ao pagamento da verba honorária, no montante de 10% do valor da causa. 

A ré apelou, requerendo a reforma integral da decisão. 

Relatados, decido. 

À fl. 97, a CEF peticionou noticiando a transação da dívida, informando que a parte efetuou o pagamento da dívida e se 

comprometeu a quitar as futuras despesas. Contudo, ressalta não se tratar de pedido de desistência. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram o acordo, e em face da falte de interesse de agir da CEF, e, com 

base no art. 267, incisos VI do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito e, com 

fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026409-17.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026409-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MADEPACE MADEIRAS E LAMINADOS LTDA e outros 

 
: EVANIR DI PACE 

 
: MARIA ANA JULIA DI PACE 

ADVOGADO : ROMEU MONTRESOR e outro 

APELANTE : NELSON DI PACE 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MENDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória, proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando o recebimento de dívida relativa 

ao Contrato de Limite de Crédito - GIROCAIXA INSTANTÂNEO, no montante de R$ 24.770,00 (Vinte e quatro mil, 

setecentos e setenta reais). 

A r. sentença julgou improcedente o feito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, bem como condenou a parte 

autora ao pagamento da verba honorária, no montante de R$ 1.000,00. 

A parte autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 

Relatados, decido. 

Às fls. 268/272, a CEF peticionou noticiando a transação da dívida, apresentando o comprovante do pagamento. 

Considerando que as partes expressamente noticiaram a transação e requereram a extinção do feito, homologo a 

transação, e, com base no art. 269, incisos II e III, do Código de Processo Civil, extingo o processo com julgamento do 

mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034061-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCO AURELIO IZZO MARGIOTTI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO IZZO MARGIOTTI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Abra-se vista à parte autora sobre a manifestação da CEF à fl. 317. 

Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010821-21.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010821-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ARAKEN DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Araken de Souza Campos, em face de sentença que reconheceu a prescrição das 

parcelas anteriores a 14 de setembro de 1977 e julgou improcedente o pedido de incidência de juros progressivos, nos 

termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A parte autora aduz, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros, alegando que a Lei nº 5.480/68 estendeu aos 

trabalhadores avulsos todas as disposições da Lei nº 5.107/66. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 
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o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Demonstrado que a parte autora exerceu a função de estivador (trabalhador avulso) no período de 1º de abril de 1969 a 

20 de janeiro de 1993 (fl. 15) e que a taxa de juros aplicada ao saldo do FGTS foi de 3% (fl.16/17), é de se reconhecer o 

direito à percepção dos juros progressivos prevista na Lei 5107/66: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRABALHADOR AVULSO. COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE FUNDISTA. EXISTÊNCIA DA CONTA VINCULADA DESDE 1968. NÃO APLICAÇÃO DA 

PROGRESSIVIDADE DOS JUROS. 

I - Já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "renovando-se a cada mês o prejuízo do 

trabalhador pela não aplicação da taxa progressiva de juros, não há que se falar em prescrição do fundo de direito de 

pleitear tal progressividade, mas tão só das parcelas a tal título vencidas antes do 30 (trinta) anos anteriores ao 

ajuizamento da ação". (Resp 772.719/PE (2005/0131145-3) - Ministra Eliana Calmon - DJ 05.05.2006.) 

II - O autor acostou declaração do Sindicato dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e Cubatão para 

comprovar que trabalhou como trabalhador avulso (estivador) desde março de 1971 até setembro de 1992 quando 

requereu aposentadoria. 

III - Outrossim, a declaração vem corroborada por outros documentos constantes dos autos, inclusive por extratos da 

conta do FGTS, onde há indicação de que a taxa de juros aplicada ao saldo é de 3% (três por cento). 
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IV - Assim, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que a taxa de 

juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos 

prevista na Lei 5107/66. 

V - Os juros de mora são devidos nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, 

situação ser apurada em execução. 

VI - Honorários advocatícios incabíveis, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8036/90. 

VII - Recurso do autor parcialmente provido." 

(TRF da 3ªº Região, AC 2007.61.04.000772-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 04/04/2008, p. 704).  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para condenar a CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 14.09.77, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020806-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : ALBERTO FLORIO e outro 

 
: AUDICEIA RESENDE DE SOUZA FLORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CODINOME : AUDICEIA REZENDE DE SOUZA FLORIO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2003.61.00.019079-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada Incidental, com pedido liminar, ajuizada por Alberto Florio, visando a 

suspensão das averbações realizadas junto à matrícula do imóvel, acerca da adjudicação anterior do imóvel, objeto do 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, bem como a suspensão da realização do leilão 

extrajudicial do imóvel, porquanto inconstitucional o procedimento vinculado ao Decreto-Lei nº 70/66, e se assim não 

fosse irregularidades no cumprimento das exigências legais. 

Relatados, decido. 
A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

Com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

A parte autora afirma que não foram observadas as formalidades previstas para a execução extrajudicial, porquanto o 

jornal em que foram publicados os editais não é de grande circulação, não houve escolha do agente fiduciário, e 

ausência de liquidez do título. 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida 

(STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, 

RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 

200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331). 

Não merece prosperar, o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial sob o 

fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, mas sim aquele 

em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação considerável. 

Quanto a liquidez do título executivo, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Observo que a execução do contrato de mútuo firmado entre a parte autora e a CEF foi objeto de execução extrajudicial, 

finalizada em 16/06/2003, com a arrematação do imóvel pela credora. Pretende a parte autora, impedir a venda do 

imóvel que já está em poder da CEF para terceiro, ocasionando com isso, a desocupação do mesmo. 

Posto isto, com base no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal combinado com o art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a Ação Cautelar Inominada Incidental. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032002-42.1997.4.03.6100/SP 
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2008.03.99.017449-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GILMAR BARBOSA GOMES e outro 

 
: MARIA DE LOURDES SOTOPIETRO GOMES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 97.00.32002-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de ação ordinária, proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando revisão da relação 

contratual e de saldo devedor decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

A r. sentença julga improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. Ademais, determina a condenação 

do autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

A parte autora apela, requerendo a reforma integral da decisão. 

Relatados, decido. 

À fl. 422, a parte autora peticionou noticiando a transação da dívida e informando que o pagamento será efetuado na via 

administrativa, inclusive das custas e da verba honorária, ocasião em que renuncia expressamente ao direito sobre o 

qual se funda a ação. 

Considerando a transação efetuada, o requerimento de extinção do feito, bem como versar o objeto da demanda sobre 

direito disponível, homologo a transação, e, com base no art. 269, III e V, do Código de Processo Civil, extingo o 

processo com julgamento do mérito e, com fundamento no artigo 557, caput, da lei processual, NEGO SEGUIMENTO 

ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060352-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060352-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CONSTRUTORA RIACHUELO LTDA 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GABRIEL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : GERALDO MAGELA DOS SANTOS REZENDE JUNIOR e outro 

 
: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA REZENDE 

No. ORIG. : 98.00.00034-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Reitero o despacho de fl. 217 e concedo à a embargante o prazo de quinze dias para informar se desiste da presente 

ação, bem como se renuncia ao direito sobre o qual esta se funda, nos termos do art. 6º da Lei nº 11.941/09. 

Int.  

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015142-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015142-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 
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APELADO : MARIA ROSA MARCONDES DE JESUS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido de atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%), bem como reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, observada a prescrição trintenal. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária nos termos da Resolução CJF nº 561 e juros de 

mora de 0,5% ao mês, a partir da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, fixados em 

1% ao mês. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a partir da citação, tal qual se pede no 

recurso, não fixou os juros pela taxa SELIC e não condenou em verba honorária. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, correto o reconhecimento da prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 
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progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Maria Rosa Marcondes de Jesus 

Vínculo: Serma Maquinas Contábeis e Serviços Gerais SA 

Admissão: 28/04/1966 

Saída: 05/10/1994 

Opção: 01/03/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Vínculo: IBM do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços LTDA 

Admissão: 09/07/1970 

Saída: 08/01/1971 

Opção: 09/07/1970 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Vínculo: Ormesa Organização Mecanização S/A 

Admissão: 07/04/1971 

Saída: 18/11/1971 

Opção: 07/04/1971 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 
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No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022691-41.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022691-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 152/1191 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGEJ HILINSKY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sergej Hilinsky em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

inicial e reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das 

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, observado o prazo prescricional relativo às parcelas 

anteriores a 11 de setembro de 1978. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros, bem como serem devidos os índices indicados 

na petição inicial. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A r. sentença reconheceu a incidência de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos 

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, tal qual se pede no recurso. 

Quanto ao pedido de creditamento das diferenças de correção monetária pelos índices do IPC, a parte autora requereu a 

emenda da inicial, para que passasse a contar "tão somente a aplicação da taxa de juros progressivos a partir de janeiro 

de 1967" (fls. 92/93), cujo pedido foi deferido em fl. 94. 

O recurso com razões dissociadas da sentença não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade: 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N.º 8.036/90, ART. 29-C. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E PROVIDO. 

1. Não se conhece de apelação cujas razões sejam dissociadas da fundamentação expendida na sentença. 

2. Nas demandas entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação ao pagamento de honorários advocatícios (Lei n.º 

8.036/90, art. 29-C)." 

(TRF da 3ª Região, AC 2005.61.26.002970-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/09/2007. p. 

429). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - ART. 535 DO CPC 

- VIOLAÇÃO INEXISTENTE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - 

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL 

1. O especial é via recursal inadequada quando se trata de suscitar violação a dispositivo constitucional. 

2. Inocorre ofensa ao artigo 535 do CPC quando o Tribunal a quo se manifesta acerca das questões suscitadas pela 

recorrente. 

3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - 

Inteligência dos arts. 514 e 515 do CPC - Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, REsp 686724, Segunda Turma, rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, p. 203). 

 

Com tais considerações, não conheço da apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030050-42.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030050-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENATO MASSAHIRO ODA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 153/1191 

Trata-se de apelação interposta por Renato Massahiro Oda em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao creditamento das diferenças de correção monetária, 

decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 

1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária nos termos da Resolução CJF 561 e juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei nº 

8.036/90. 

A parte autora aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 
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Autor: Renato Massahiro Oda 

Vínculo: Caterpillar Brasil S/A Máquinas e Peças 

Admissão: 01/02/1967 

Saída: 19/02/1974 

Opção: 01/09/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 
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Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

No que tange à quantificação dos juros moratórios, o artigo 406 do Código Civil de 2002 estabelece que, à falta de 

convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação legal, serão eles fixados 

"segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413; AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 22.11.2005, 

p. 581. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031228-26.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031228-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : ROSA KEIKO HIGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à atualização dos saldos do FGTS em 

relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), sobre os saldos das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de determinar 

a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal requer a isenção do pagamento da verba honorária, nos termos do artigo 

29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-41, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.01, prevalecendo a regra do artigo 29-C da L. 

8.036/90. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da CEF para excluir da condenação em verba honorária. 

Int. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-42.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002904-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEDRO MASSUIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

No. ORIG. : 00029044220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Massuia em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil ante a transação extrajudicial celebrada entre 

as partes, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/01. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos índices pugnados na petição inicial e 

alega a nulidade da r. sentença. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 
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Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Pedro Massuia 

Admissão: 26/07/1965 

Saída: 04/04/1994 

Opção: 01/01/1967 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 

 

"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros 

progressivos prevista na redação original do art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriores a 02.07.78, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem 

condenação em honorários advocatícios, conforme a regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004337-81.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004337-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO PINTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Augusto Pinto, em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a transação extrajudicial celebrada 

entre as partes, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/01. 

A parte autora, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos índices pugnados na petição inicial e alega 

a nulidade da r. sentença. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: Carlos Augusto Pinto 

Admissão: 16/01/1984 

Saída: 04/03/1988 

Opção: 16/01/1984 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 
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Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 

 

"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006366-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006366-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : FLASHNET CONECTIVIDADE E INFORMATICA LTDA -ME 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA DE MOURA e outro 

PARTE RE' : MARCOS ANTONIO BACCILE FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.009559-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
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O Juiz Federal Convocado Sílvio Gemaque (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra decisão 

proferida nos autos da ação monitória em fase de execução, que indeferiu pedido de expedição de Ofício pelo Sistema 

BACEN-JUD para identificação e bloqueio de ativos bancários existentes em nome do(s) executado(s), ora agravado(s). 

Sustenta a agravante, em síntese, que com o advento da Lei nº 11.382/06, a penhora sobre numerário em depósito ou 

aplicação em instituições financeiras passou a ser preferencial, independentemente do esgotamento de outros meios de 

constrição, bem como deve ser procedido por meio eletrônico, conforme a redação dada aos artigos 655, I e 665-A, do 

Código de Processo Civil. 

Requer a antecipação da tutela recursal e final provimento ao recurso para determinar a expedição de Ofício ao BACEN 

nos moldes dos artigos 655,I e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

O recurso comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

De início, registro que, nos termos da Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal que Institucionalizou a 

utilização do Sistema BACEN-JUD no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, o procedimento pode ser 

utilizado na execução em tela, in verbis: 

 

Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade 

administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema 

BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exeqüente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais 

ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 

 

Os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

passaram a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Verifica-se, portanto, que com a nova redação dada pela Lei nº 11.382/06, o dinheiro, o depósito ou aplicação em 

instituição financeira, passaram a ter a mesma importância na ordem de preferência a ser observada quando da 

realização da penhora (artigo 655, I) e autorizou que a constrição fosse efetuada por meio eletrônico (artigo 655-A). 

Nesse sentido, o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o 
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CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de 

penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, 

após o advento da Lei n. 11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação 

às novas regras processuais. Recurso especial provido. 

RESP 200801002784 - 1056246 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 23/06/2008 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. 

RESP - 1101288 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 20/04/2009 
 

Nesse mesmo sentido situa-se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN-

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio do sistema 

informatizado BACENJUD. 2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução 

pela Lei nº 11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção 

de direito. 3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de 

dar eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao 

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 4. Nos termos 

da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o bloqueio 

eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do convênio BACEN 

JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida devia ser 

reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 5. Ademais, não 

tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina determinar-se a penhora 

on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em aplicação financeira. 6. 

Agravo de instrumento provido. 

AG 200703000967730 - 316730 - REL. DES. FED. JOHONSOM DI SALVO - DJF3 29/05/2008 
 

Dessa forma, forçoso é concluir, para que o Juízo determine a penhora de valores por meio do sistema BACEN-JUD, 

não é mais de se exigir que tenha o exeqüente demonstrado haver esgotado os meios ao seu alcance para a localização 

de bens, bastando que o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

No caso dos autos, demonstrado que os executados, devidamente intimados, não efetuaram o pagamento do débito, 

tampouco garantiram o juízo, estão presentes os requisitos para a "penhora on line" por meio do sistema eletrônico 

BACEN-JUD. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para o fim de deferir a expedição de Ofício ao BACEN, nos moldes dos artigos 555, I e 555-A, do 

Código de Processo Civil e Resolução nº 524/06 do Conselho da Justiça Federal. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos a origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030217-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIE KURAMOTO USIGIMA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.024423-5 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Marie Kuramoto Usigina contra a 

decisão que, em sede de exceção de incompetência, declinou a competência para processar os autos principais à Seção 

Judiciária de Cuibá/MT, em razão de cláusula de eleição de foro em contrato de sistema financeiro da habitação, 

referente ao imóvel localizado na Avenida Rubens de Mendonça, 156 - apto. 104-A, em Cuibá/MT - contrato 

nº100160105185-1. 

Alega, em síntese, que em razão de necessidade de serviço foi transferida para São Paulo, e que a remessa dos autos à 

Seção Judiciária de Cuiabá/MT dificultará sua defesa; que o contrato de sistema financeiro da habitação é meramente de 

adesão, sendo a cláusula de foro de eleição nula em face do Código de Defesa do Consumidor. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, efeito suspensivo para que seja mantida a 

competência para processar e julgar os autos da ação ordinária nº 2008.61.00.024423-5 na Seção Judiciária de São 

Paulo. 

Ora, nos contratos de sistema financeiros da habitação deve ser afastada a cláusula de eleição de foro quando for 

diverso do domicílio do mutuário, nos casos em que tal circunstância importar em prejuízo para sua defesa. Nesse 

sentido, é o pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO. SFH . RELAÇÃO DE CONSUMO. CDC. CLÁUSULA DE ELEIÇÃO 

DE FORO . PRECEDENTES. 

- Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que há relação de consumo entre o mutuário e o agente 

financeiro do SFH que concede empréstimo para aquisição de casa própria, devendo ser afastada a cláusula que prevê 

o foro de eleição diverso do domicílio do devedor, quando isso importar em prejuízo de sua defesa. 

- Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de 

Pernambuco. 

(STJ, CC n. 38.152, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 22.03.06)" 

 

"PROCESSO CIVIL - (...) - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FORO DE ELEIÇÃO - PREJUÍZO AOS MUTUÁRIOS - FORO DO DOMICÍLIO - 

PREVALÊNCIA - INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RECURSO PROVIDO. 

(...) 

4 - Manifesto o dissenso interpretativo, resta consignar que a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido 

propugnado pelo v. acórdão paradigma, firme, ainda, quanto à incidência do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de financiamento imobiliário vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Desta feita, afastam-se as 

cláusulas contratuais que dificultem ou deixem de facilitar o acesso do hipossuficiente ao Judiciário, ou, in casu, a 

cláusula de eleição de foro diverso do domicílio dos mutuários. Precedentes. 

5 - Recurso especial provido, determinando-se a competência do foro do domicílio dos recorrentes. 

(STJ, REsp n. 662.885, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 01.03.05)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. FORO CONTRATUAL AFASTADO. CDC. 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO MUTUÁRIO. DEFESA. ADOÇÃO DO FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SÚMULA N. 83-STJ. 

I. Firmou o STJ o entendimento no sentido de que o CDC é aplicável aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, e, nesse contexto, incidente a norma protetiva que assegura à parte hipossuficiente na relação jurídica, no 

caso o mutuário, o direito de ser acionado, na execução hipotecária, no foro do seu domicílio, ainda que haja cláusula, 

no particular nula, elegendo foro diverso. 

II. Aplicação da Súmula n. 83 do STJ. 

III. Agravo improvido. 
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(STJ, AGA n. 465.114, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 20.02.03)" 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. , haja 

vista o contraste entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para determinar 

o prosseguimento do feito perante a Seção Judiciária de São Paulo. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002861-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : VERA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00028615520094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Vera Maria dos Santos em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal-CEF ao 

creditamento das diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos 

ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre o saldo da conta do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros legais, a partir da citação, além de determinar a sucumbência 

recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO.  

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão da parte autora, afastando-se, assim, a preliminar de falta 

de interesse de agir. 

A preliminar de ausência de causa de pedir confunde-se com o mérito e nesta sede será examinada.  

Não conheço, também, de parte da apelação da CEF, eis que a sentença fixou os juros de mora a partir da citação, tal 

qual se pede no recurso, não fixou os juros pela taxa SELIC, e determinou a sucumbência recíproca. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 
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décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Vera Maria dos Santos 

Vínculo: Munclair Metalurgica e Comércio Limitada 

Admissão: 01/02/1985 

Saída: 27/05/1985 

Opção: 01/02/1985 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. Supremo Tribunal Federal como pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da uniformização da jurisprudência, este 

juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 
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Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990, e são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz)". 
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Quanto à atualização relativa ao mês de junho, julho e fevereiro e março de 1991, tendo sido a Medida Provisória n. 

189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subsequentes não padeceu de qualquer 

ilegalidade. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar (AC 2005.61.04.000180-4, julgado em 08.05.2007, v. u., DJU 22.05.2007): 

 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Não há óbice à aplicação dos critérios legais na atualização dos saldos nos meses de junho, julho, agosto e outubro 

de 1990, janeiro e março de 1991. 

4. Apelação improvida. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento às 

apelações. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-49.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLODOALDO MARTINS SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00074984920094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Clodoaldo Martins Soares, em face de sentença que extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil ante a transação extrajudicial 

celebrada entre as partes, nos termos do artigo 7º da Lei Complementar nº 110/01. 

A parte autora , aduz, em síntese, que faz jus aos índices pugnados na petição inicial e alega a nulidade da r. sentença. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 

 

"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 
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Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.007521-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SANDRA MARIA MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00075219220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Sandra Maria Marques em face de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial para condenar a ré a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de junho de 1987 (18,02%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 

1990 (44,80%), maio de 1990 (5,38%) e fevereiro de 1991 (7,00%), sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de correção monetária até a citação e, após, incidência de juros pela 

taxa SELIC, além de determinar a sucumbência recíproca. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi preliminarmente carência da ação na hipótese de adesão às condições 

de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/01 ou saque dos valores disponibilizados na forma da Lei nº 

10.555/02; ausência de causa de pedir quanto à correção dos saldos dos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 

1990; ausência de causa de pedir em relação aos juros progressivos para os trabalhadores que optaram pelo FGTS na 

vigência da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de a opção ter sido manifestada antes do 

advento da referida lei; ilegitimidade passiva ad causam no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa 

rescisória (art. 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90. 

No mérito, defende a inexistência de quaisquer valores devidos a título de correção monetária, com exceção da 

aplicação do IPC pro rata de 42,72% em janeiro de 1989 e do IPC integral de 44,80% em abril de 1990, a teor da 

Súmula nº 252 do STJ e RE nº 226.855-RS. Sustenta, ainda, a improcedência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. Insurge-se contra a fixação de juros de mora e 

requer, subsidiariamente, que os mesmos incidam apenas a partir da citação e que seja excluída a taxa SELIC. Pleiteia, 

por fim, que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da L. 8.036/90, inserido pela Medida 

Provisória nº 2.164-40 

A parte autora, por sua vez, aduz, em síntese, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na 

petição inicial. 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 
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A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Sandra Maria Marques 

Admissão: 03/10/1972 

Saída: 24/06/2003 

Opção: 03/10/1972 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Portanto, a parte autora não tem direito aos juros progressivos. Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma 

deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora Federal Suzana Camargo (AC 2003.61.04.008645-0, julgado em 

06.03.2006, v. u., DJU 30.05.2006): 

 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO FEITA POSTERIORMENTE À LEI Nº 5.705/71 - 

INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

Para os optantes pelo regime de FGTS a partir da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deve a capitalização de 

juros ser realizada pela taxa fixa de 3% ao ano. 

2. Recurso da CEF a que se dá provimento. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 
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"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte autora e, no mais, homologo a transação realizada com a CEF, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, III, do CPC e julgando prejudicada a apelação da CEF.  

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009647-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SALMA TANNUS MUCHAIL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE HAMAMURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Salma Tannus Muchail em face de sentença que extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de aplicação dos índices expurgados de 

correção monetária, e julgou improcedente (art. 269, I, do CPC) o pedido de incidência de juros progressivos, nos 

termos do art. 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A parte autora alega, em resumo, que faz jus à taxa progressiva de juros e aos demais índices pugnados na petição 

inicial e alega a nulidade da r. sentença. 

Sem contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 
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A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, a parte autora comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autora: Salma Tannus Muchail 

Vínculo: SBE Fac Filosof N S Medianeira 

Admissão: 18/08/1971 

Saída: 26/03/1976 

Opção: 18/08/1971 (fl.68) 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66, porém período integralmente atingido pela prescrição. 

 

Vínculo: Fundação São Paulo 

Admissão: 01/08/1967 

Saída: 14/09/1995 

Opção: 11/07/1978 (fl.66) 

Situação: Na vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. 

 

Analiso a questão da atualização monetária dos depósitos fundiários. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada dos documentos de fs. 64/69, o que elimina qualquer sombra de dúvida sobre a 

existência do acordo. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ademais, o art. 6º, inc. III, da Lei Complementar nº 110/2001, dispõe: 

 

"III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991" (sem grifo no original). 

 

Dessa forma, o art. 6º, inc. III, previu expressamente, ao trabalhador que optar pelo acordo extrajudicial, a renúncia ao 

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 
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Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023751-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GIROFLEX S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00237511520094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação sentença que julgou improcedente o pedido inicial formulado em Mandado de Segurança 

impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas 

pagas pela impetrante a título de aviso prévio indenizado, bem como o reflexo deste no 13° salário. 

A impetrante apelou e, em suas razões, sustenta que a referida verba não tem natureza salarial, logo não deve incidir 

sobre ela a contribuição à Seguridade Social. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

Ressalvado meu posicionamento pessoal sobre a questão, verifico que a doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o 

entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho (empregador ou 

empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e determinada, 

observado o prazo determinado em lei. 

Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

 

Art. 487, § 1º "A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários 

correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço". 

 

Portanto, o aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no 

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado. 

 

No âmbito do TST - Tribunal Superior do Trabalho a matéria é pacífica. 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA 

INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais 

conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previdenciária, tratada no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é 

certo que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de contribuição, uma vez que, nesse caso, não 

se trata de retribuição pelo trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva. Decisão em consonância com a 

atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. 

Recurso de revista não conhecido.  

(TST, RR - 140/2005-003-01-00.4, julg. 17/09/2008, Relatora Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 3ª Turma, 

Data de Divulgação: DEJT 10/10/2008). 
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RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O pré aviso indenizado consiste em uma retribuição não resultante de um 

trabalho realizado ou de tempo à disposição do empregador, mas de uma obrigação trabalhista inadimplida. O 

advento do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei da Seguridade Social, veio a reforçar o fato de o pré-aviso 

indenizado não integrar o salário-de-contribuição, ao assim dispor expressamente em seu artigo 214, § 9º, inciso V, 

alínea -f-, de modo a tornar manifestamente clara a isenção da importância recebida a título de aviso prévio 

indenizado para efeito de incidência da contribuição previdenciária. Recurso de revista não conhecido.  

(TST, Processo: RR - 7443/2005-014-12-00.1, julg. 11/06/2008, Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, 

Data de Publicação: DJ 13/06/2008). 

RECURSO DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . NATUREZA JURÍDICA. O aviso prévio indenizado possui caráter 

eminentemente indenizatório, porquanto o seu pagamento visa compensar o resguardo do prazo garantido em lei para 

se obter novo emprego. Assim, não se enquadra o aviso prévio indenizado , na concepção de salário-de-contribuição 

definida no inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, na medida em que não 

há trabalho prestado no período pré-avisado, não havendo, por conseqüência, falar em retribuição remuneratória por 

labor envidado. Recurso de revista conhecido por divergência e desprovido.- (RR-650/2004-018-10-00.0, Rel. Min. 

Dora Maria da Costa, 1ª Turma, DJU de 10/8/2007) 

 

Este também é o entendimento da 1ª Turma desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso 

prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção 

de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em 

que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos 

de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual 

não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado. 

(TRF3, AI 200903000289153, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/02/2010 PÁGINA: 188) 

 

Assim também em relação ao reflexo deste no 13° salário. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005325-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005325-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NELSON BOTARI espolio 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MEIRE CRISTIANE BENEDICTO BOTARI 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

PARTE RE' : BOTARI E BOTARI LTDA -ME e outro 

 
: JOSE LUIZ BOTARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2002.61.17.001422-6 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ESPÓLIO DE NELSON BOTARI, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 2002.61.17.001422-6, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jaú (SP), que afastou a alegação de ilegitimidade passiva e rejeitou a exceção de 

pré-executividade. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento de tributo pela pessoa jurídica na data aprazada não tem o condão de gerar a 

responsabilidade pessoal dos dirigentes da pessoa jurídica, conforme entendimento jurisprudencial majoritário. 

 

Às fls. 98/102, o pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 104/112.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Não obstante a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, meu entendimento era no sentido da aplicabilidade 

das normas do Código Tributário Nacional às questões envolvendo responsabilidade dos sócios pelos débitos ao 

mencionado Fundo. 

 

Todavia, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela 

Corte, em 11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, assentada nos seguintes termos: 

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)" 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 

334); 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido"  

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06); 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 
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2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido."  

(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07). 
 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor 

que - embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a 

qual, a teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, 

inclusive integrando o comitê gestor do FGTS . Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 

9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS , 

para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação 

respectiva. A prescrição é trintenária. 

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no 

sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo 

relação tratada pelo Direito do Trabalho. 

3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos 

de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 Nº Documento: 5 / 124 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP Doc.: 

TRF300197095 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 21/10/2008) 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007092-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007092-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
PLANALTO COM/ ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA e 

outro 

 
: FERNANDO SOARES JUNIOR 
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ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ALUIZIO FELIPE DE LIRA 

ADVOGADO : FABRÍZIO BISCAIA MORETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009102120034036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra decisão que, em sede de 

execução individual de sentença proferida nos autos da ação civil pública, indeferiu pedido de produção de provas, bem 

assim não reconheceu a ocorrência de prescrição. 

 

Às fls. 285/286 foi negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Dessa decisão foi interposto embargos de declaração (fls. 288/292) 

 

Todavia, em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi proferida 

sentença no processo originário, que julgou parcialmente procedente o pedido e, declarou extinta a presente execução. 

 

Desta forma, operou-se a perda superveniente do interesse recursal da agravante. 

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no art. 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013724-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALEXANDRE LEAL BUENO PADIM 

ADVOGADO : EVANY ALVES DE MORAES 

CODINOME : ALEXANDRO LEAL BUENO PADIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00030082320104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Alexandre Alves Bueno Padim 

contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, a qual visava o depósito das 

prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, a abstenção da agravada em promover a execução 

extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes, em razão de contrato de financiamento 

imobiliário de imóvel sito à Rua 21 (atual José Rosalin Filho), 2-02 - Bauru/SP - contrato nº 8029060525101. 

Alega, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto nº 70/66; que a ação de revisão de contrato de Sistema Financeira 

da Habitação com depósito das prestações é motivo suficiente para a suspensão da execução movida pela credora. 

Deferido os Benefícios da Justiça Gratuita pelo juízo de origem à fl. 103 (fl. 129 destes autos). 

Decido. 

Pretende o agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de efeito suspensivo para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão de seu nome em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo o agravante em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela agravada, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. 
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Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao 

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender 

a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da 

decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita o agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014975-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JEILSON BARRETO MENDES e outro 

 
: DIOGENAS MARIA SOARES ALMEIDA 

ADVOGADO : AGLAIA CAELI GARZERI RODRIGUES BUENO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADO : EDIVAL FASSI 

ADVOGADO : VANESSA PRISCILA BORBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019595820084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JEILSON BARRETO MENDES e 

DIÓGENAS MARIA SOARES ALMEIDA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação 

ordinária nº 0001959-58.2008.403.6126, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santo André (SP), que acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela Caixa Econômica Federal em contestação e declinou da competência 

em favor de uma das varas cíveis da comarca de Mauá (SP), ao fundamento de que o vício redibitório que justificaria a 

declaração de nulidade do contrato de compra e venda de imóvel discutido nos autos não é atribuível à CEF, que não 

emprestou dinheiro para a construção do imóvel e o vistoriou quando da liberação do financiamento aos mutuários 

apenas para resguardar seu direito e evitar fraude ao Sistema Financeiro da Habitação. 
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Alegam, em síntese, que adquiriram um imóvel pronto para uso com recursos emprestados pela CEF, imóvel esse que 

passou a apresentar problemas sérios e graves como umidade, rachadura, trincas, afundamento e manchas, o que os 

levou a pleitear o desfazimento do negócio. Sustentam que, "diferentemente do entendimento esposado pelo D. Juízo a 

quo, apesar do agente financeiro não ter concorrido na construção do bem, a legitimidade para figurar no pólo passivo 

da demanda originária ainda remanesce, pois não há como dissociar a alienação do financiamento, em função de 

estarem intrinsecamente ligados, ou seja, trata-se da aplicação da regra basilar de que o acessório segue o principal." 

 

Às fls. 272/275, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 280/285. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Faz-se necessário aqui, para a perfeita compreensão do tema tratado, seja a posição de cada um dos contratantes, em se 

tratando de financiamento imobiliário, delineada, ainda que de forma breve. Impende frisar que estes contratos não são 

lineares, mas sim angulares, quando não triangulares, onde, ao menos três contratantes assumem obrigações recíprocas 

entre si. O agente financeiro, ao celebrar contrato de mútuo com aqueles que desejam adquirir bem imóvel, assume a 

obrigação de colocar à disposição do proprietário e vendedor, de uma só vez ou em prazos especificados em contrato, o 

montante total correspondente ao preço do bem negociado. Já os mutuários obrigam-se perante a CEF a devolver-lhe a 

quantia mutuada, acrescida da correção monetária e dos juros remuneratórios pactuados no contrato. O vendedor, por 

sua vez, compromete-se a transmitir o domínio do imóvel ao comprador, respondendo pela evicção. 

 

Desta feita, é possível verificar-se que várias avenças são celebradas através do mesmo instrumento (no presente caso, 

compra e venda, financiamento, hipoteca e seguro), obrigações estas, entretanto, que se encontram perfeitamente 

delineadas e que não se confundem entre si, onde seus respectivos contratantes possuem direitos daí decorrentes e 

assumem obrigações lá estipuladas. A relação existente entre os mutuários e o agente financeiro é exclusivamente de 

mútuo de capital destinado ao pagamento do preço, avençado com terceiro, pela aquisição de bem imóvel. Assim, não 

há razão para que a Caixa permaneça no pólo passivo do feito, pois o vício redibitório diz respeito ao contrato de 

compra e venda e não ao de financiamento. Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma desta Corte: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE EXCLUIU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA LIDE E DECLINOU DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO AJUIZADA COM O ESCOPO DE ANULAR CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

MÚTUO SOB O ARGUMENTO DE QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE EM ÁREA SUJEITA A ENCHENTES - 

RELAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL NA QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FIGURA COMO 

PRESTAMISTA, E NÃO COMO ALIENANTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Reside a controvérsia noticiada no presente instrumento acerca da legitimidade do agente financeiro, no caso a 

Caixa Econômica Federal, para figurar no pólo passivo de ação ajuizada com o escopo de anular contrato de compra 

e venda com mútuo sob o argumento de que o imóvel encontra-se em área sujeita a enchentes. 2. Duas são as relações 

jurídicas postas em discussão.  

3. A primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a co-ré GAIBU - INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

LTDA, enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

4. O vício redibitório "é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto 

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse do 

vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço" (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro - Obrigações 

e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265).  

5. Contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa 

pública. 6. Na relação jurídica informada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL figura como prestamista do 

financiamento, não como alienante.  

7. Assim, não há a aventada solidariedade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao alegado vício do  

imóvel na medida em que a empresa pública federal não "intermedia" a venda de imóveis, pois não tem funções de 

corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel.  

8. Nenhuma foi a interferência da agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para consecução do contrato, além de 

emprestar o dinheiro ao agravante.  

9. Dessa forma, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a parte 

autora, não há responsabilidade da empresa pública no negócio noticiado nos autos capaz de atrair a competência da 

Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.  

10. Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2006.03.00.084278-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Primeira Turma, j. 27/03/2007, DJU 24/04/2007)  
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Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015987-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015987-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WENDEL FERNANDO MINUTTI e outro 

 
: KARLA APARECIDA DOS SANTOS MINUTTI 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

CODINOME : KARLA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS MINUTTI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00035114420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Wendel Fernando 

Minutti e Karla Aparecida Cardoso dos Santos Minutti contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o 

pedido de depósito das prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, abstenção da agravada em 

promover a execução extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes, em razão de contrato 

de financiamento imobiliário de imóvel sito à Avenida Um, 170 - apto. 121 - São Paulo/SP - contrato nº 821416067262. 

Decido. 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual, verifica-se que foi deferido os benefícios da justiça gratuita, 

motivo pelo qual desnecessário o respectivo preparo. 

Pretende a agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a agravante em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela agravada, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito 

das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de 

suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 

- data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 

é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 
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Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018571-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018571-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO e outro 

 
: VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA 

CODINOME : VANIRA DE ALBUQUERQUE GEORGEAN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.003238-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Antonio Augusto 

Gomes Sampaio e Vanira Georgean Gomes Sampaio contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada, a qual visava o depósito das prestações vincendas e vencidas pelos valores incontroversos, 

a abstenção da agravada em promover a execução extrajudicial e inclusão do nome da agravante em cadastro de 

inadimplentes, em razão de contrato de financiamento imobiliário de imóvel sito à Rua Banibas, 603 - apto. 32 - São 

Paulo/SP - contrato nº 113704051262-3. 

Decido. 

Pretende a parte agravante, nos termos do artigo 527, inciso III, do CPC, a concessão de tutela recursal para efetuar o 

depósito das prestações vencidas e vincendas pelo valor que entende devido, bem como para suspender a execução 

extrajudicial e para obstar a inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes. 

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento imobiliário, 

tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a agravante em dia com os pagamentos das 

prestações nos valores exigidos pela agravada, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja providências 

punitivas por parte da CEF. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao 

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a 

solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender 

a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido.(RESP 200300860449RESP - RECURSO ESPECIAL 

- 537514 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004 PG:00169 - data da 

decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)" 

 

Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, 

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a 

CEF se recusa a receber o valor incontroverso. 

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o credor 

cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato 
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é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor. Nesse 

sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028. 

Por outro lado, não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, visto 

que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: "O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, além de 

prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, §2º), não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios" (voto 

do Min, Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3)". 

Por fim, quanto ao pedido de abstenção de inclusão do nome da agravante em cadastro de inadimplentes ou em 

quaisquer outros órgãos de proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência do postulante, não se 

mostra irregular a inscrição do mesmo em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos 

do artigo 43, § 4º do Código de Defesa do Consumidor. 

Isto posto, NEGO seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020597-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : WALTER SPAGIARI (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: JACIRA MORAES DO NASCIMENTO SPAGIARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119368420104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por WALTER SPAGIARI e outra contra a parte da decisão de fls. 

104/106 (fls. 92/94 dos autos originais) que, em sede de "ação de revisão contratual" ajuizada em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL na qual se discute contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, indeferiu antecipação de tutela requerida pela parte autora para que fosse determinado à ré o recebimento 

das parcelas no valor que entende correto, de modo a impedir a credora de prosseguir na execução extrajudicial nos 

termos do Decreto-Lei nº 70/66, bem como para impedir o lançamento de seu nome nos cadastros de inadimplentes. 

Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial regulada pelo Decreto-Lei nº 70/66. 

DECIDO. 

A decisão a quo não acolheu pedido dos mutuários para compelir a CEF a receber prestações em valores apurados em 

cálculo unilateral elaborado pela parte autora de modo a impedir a credora de promover a execução e outros atos 

constritivos. 

A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que se acham em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar vigência 

ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia 

hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 240.361, 

223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo extrajudicial 

(art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Finalmente, quanto à inscrição do nome da autora nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver expressa 

previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que envolve as 

partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

Sendo essa a situação da parte agravante não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento 

ilegal", até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes 
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não se apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravada tem a seu favor 

instrumento sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se à Vara de origem. 

Cumpra-se o art. 527, V, Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022823-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022823-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GIANPAOLO GIRARDI 

ADVOGADO : MARIO RICARDO MACHADO DUARTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIGI ALBERTO GIRARDI 

ADVOGADO : MARCOS JACOB ZAGURY e outro 

PARTE RE' : INDL/ QUIMICA GIRARDI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00172422620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º 

da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, que determina seja o recolhimento efetuado 

em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da 

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 2058/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062935-04.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062935-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADVOGADO : DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 159/165 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00005-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, V, 

DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009, em 

se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

4. Homologação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040534-98.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.040534-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : PAULO JOAO ADAD 

ADVOGADO : RUBENS MOREIRA COELHO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 46/47 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

PARTE RE' : COML/ MAFEPARO DE FERRAMENTAS LTDA 

No. ORIG. : 97.09.03551-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000108-80.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.000108-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CHURRASCARIA GUARUJA LTDA e outros 

 
: DIPEBRAL DISTRIBUIDORA DE PECAS BRASIL LTDA 

 
: WALDEMAR FERNANDES E CIA LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013404-69.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.013404-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ALFREDO C TOEPFER EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 
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2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025768-

73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025768-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CAAD INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 178/179 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037671-

08.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037671-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/157 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047791-13.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047791-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DEGUSSA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outros 

SUCEDIDO : STOCKHAUSEN LATINOAMERICANA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 

9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 

9.718/98 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. 

-Apelação fazendária não conhecida, posto que agilizada de forma intempestiva. 

-O mérito da matéria posta em discussão, quanto à base de cálculo, já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs. 357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 

346.084/PR, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do 

conceito de receita bruta para toda e qualquer receita violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da 

Constituição Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

-Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto do Relator, e, por 

maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes e da 

certidão de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2006. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012053-58.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.012053-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AGRO HEMAR LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.13017-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013263-

84.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.075061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MICROSERVICE MICROFILMAGENS E REPRODUCOES TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 215/221 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.13263-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020116-41.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020116-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATO LAINER SCHWARTZ e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 403/410 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048196-15.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.048196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : THE SWATCH GROUP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 457/461v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. O acórdão embargado decidiu pela impossibilidade de compensação prevista na Lei nº 9.430/96, não só pela 

inaplicabilidade de direito superveniente, mas também pelo fato da Lei nº 9.430/96 ser aplicável, tão-somente, no 

âmbito administrativo. 

2. Inexistentes, na espécie, as alegadas contradição e omissão. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015321-74.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SCALISE CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-65.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003060-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 399/419 

INTERESSADO : VARGA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA CATARINA RODRIGUES e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Tendo sido o voto vencido colacionado aos autos, os embargos declaratórios devem ser dado por prejudicados, nesse 

tocante. 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados, restando prejudicados relativamente ao pleito de juntada do voto 

vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, julgando-os 

prejudicados quanto à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0605912-

35.1994.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.030884-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : BOLLHOFF INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ FORTUNATO 

 
: WALTER DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 224/228 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.05912-6 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, conforme mantido pelo acórdão 

embargado. 
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4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-97.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001777-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LEWISTON IMPORTADORA S/A 

ADVOGADO : NELSON JOSE COMEGNIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. TITULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DO SÉCULO PASSADO. PRESCRIÇÃO 

RECONHECIDA. 

1. Os Títulos da Dívida Pública emitidos no século passado foram fulminados pela prescrição, não cabendo mais 

qualquer discussão quanto ao tema. Jurisprudência do STJ. 

2. A prescrição é matéria de ordem pública, podendo o Juiz reconhecê-la a qualquer momento e em qualquer grau de 

Jurisdição, a teor do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil e julgando o mérito da ação, nos exatos termos do 

artigo 269, IV do mesmo Diploma Legal. 

3. Preliminar de nulidade de sentença afastada. Apelação que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade de sentença e negar provimento ao 

apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029024-

53.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 1.075/1.077v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. O fato de constar, na autuação dos autos, o nome das demandantes originárias do feito, posteriormente sucedidas, não 

configura erro material, assim entendido aquele consistente em engano de escrita, digitação ou de cálculos aritméticos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 191/1191 

2. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do 

julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para lograr tal intento. Precedentes 

deste Corte. 

3. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados, determinando-se a atualização dos dados cadastrais.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, determinando a 

atualização dos dados cadastrais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-56.2001.4.03.6111/SP 

  
2001.61.11.002172-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

APELADO : CAFEEIRA CASSANHO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HEITOR PAIM FARIAS JUNIOR e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. LAUDO PERICIAL. NÃO 

VINCULAÇÃO DO MAGISTRADO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. ATIVIDADE 

BÁSICA VOLTADA À TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ. REGISTRO. NÃO CABIMENTO. 

De acordo com o princípio do livre convencimento motivado (art. 131, do CPC), o magistrado, atuando em sua função 

típica, é soberano na análise das provas, podendo decidir contrariamente à perícia produzida nos autos, desde que 

devidamente fundamentado. Inteligência dos arts. 145 e 463, do CPC. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Analisando o contrato social da empresa autora, verifica-se que seu objeto social é a "indústria e comércio de café cru, 

torrado, moído e produtos alimentícios em geral". O desempenho de tais atividades não demanda conhecimentos 

técnicos privativos de profissionais da área de química, porquanto não se verifica, para a obtenção de tais produtos, 

quaisquer alterações químicas substanciais nas matérias-primas. 

Precedentes. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Márcio Moraes, vencido o Relator que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021266-68.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.021266-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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EMBARGANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 267/268 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022719-

97.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.014061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/108 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.22719-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, conforme decidido no acórdão 

embargado. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 
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funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022461-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022461-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS SERGIO DE FREITAS BAZZA 

ADVOGADO : FRANCISCO LEONI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 99.00.00000-2 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM EMBARGOS DE DEVEDOR. LEI Nº 8.989/95. ISENÇÃO. 

MOTORISTA DE TÁXI. ALEGAÇÃO DE NÃO-COMPROVAÇÃO DO DESEMPENHO DA FUNÇÃO. 

IMPERTINÊNCIA DIANTE DO CONJUNTO PROBATÓRIO PRODUZIDO. IMPROVIMENTO. 

-Apelação contra sentença que acolheu embargos de devedor, cancelando lançamento e certidão de dívida ativa 

embasadora da execução. 

-Presença, nos autos, de elementos de convicção a indicarem o exercício da profissão de taxista pelo embargante, o qual 

faz jus à isenção tratada na Lei nº 8.989/95. 

-Inexistência de demonstração cabal de que a destinação dada ao automóvel teria, na verdade, sido outra, resultando 

inexitosa a execução aparelhada pela Fazenda Nacional. Precedentes. 

-Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos da antecipação 

de voto do Desembargador Federal Márcio Moraes e da certidão de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031841-

81.1987.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.046393-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : INSTITUTO CULTURAL E EDITORA CANADIAN POST LTDA 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 307/309 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.31841-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 
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1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

4. Questões atinentes ao eventual levantamento dos depósitos deverão ser formuladas diretamente ao Juízo a quo, 

quando da baixa dos autos. 

5. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001620-02.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.001620-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MONICA FERREIRA 

ADVOGADO : EDISON BERNARDO DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. 

-O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

-Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o seu 

valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes.  

-Remessa oficial e apelação não providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes e da certidão de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019555-46.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019555-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : KANAFLEX IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outros 

 
: GUSTAVO FERNANDES PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 288/299 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis honorários advocatícios, conforme previsão do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003654-29.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003654-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 3H TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ MAGRINI BASSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEI Nº 

9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 

9.718/98 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

CONCESSIVA DA ORDEM. 

-Apelação fazendária não conhecida, posto que agilizada de forma intempestiva. 

-O mérito da matéria posta em discussão, quanto ao elastecimento da base de cálculo da COFINS e do PIS, já mereceu 

apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs. 

357.950/RS, 390.840/MG, 358.273/RS e 346.084/PR, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º 

da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita violou a noção de 

faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada 

jurisprudência do STF. 

-Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do voto do Desembargador 

Federal Relator, e, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Márcio Moraes e da certidão de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2006. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012503-81.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012503-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HOPI HARI S/A 

ADVOGADO : MURILO VOUZELLA DE ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 396/398 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 269, V, 

DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendente de apreciação o agravo legal, e tendo formulado a agravante pedido de desistência com renúncia ao direito 

sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 11.941/2009, em 

se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Agravo legal prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003857-19.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.003857-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

 
: ROSARIA ADELE VITTORIA PICARELLI 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL AFASTADA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não se aplica ao caso a regra contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. Prevalência do artigo 174 do Código Tributário que disciplina a prescrição e não prevê hipótese de 

suspensão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 197/1191 

5. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos do débito e a propositura da execução fiscal não está 

prescrito o débito em questão. 

6. Precedentes. 

7. Remessa oficial e apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003279-03.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003279-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELI JULIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 276/284 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Questões atinentes à eventual conversão em renda da União ou levantamento dos depósitos deverão ser formuladas 

diretamente ao Juízo a quo, quando da baixa dos autos. 

5. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015925-45.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : REMPEL E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão anterior 

diverge da orientação do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032523-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032523-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : PRYOR CONSULTING SERVICES S/C LTDA 

ADVOGADO : CLEIDE CARRAPEIRO TRIGO GAZITO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 213/223 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Questões atinentes à eventual conversão em renda da União dos depósitos deverão ser formuladas diretamente ao 

Juízo a quo, quando da baixa dos autos. 

5. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 
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funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005537-

56.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.005537-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA e outro 

 
: LIGIA REGINI DA SILVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1682/1704 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003681-54.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.003681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AGROSIM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão anterior 

diverge da orientação do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 
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2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011282-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011282-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : 
EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM 

ADMINISTRACAO DE EMPRESAS 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 189/194 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Inexistente, nos autos, omissão, contradição ou obscuridade a possibilitar a agilização de embargos de declaração. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013327-84.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.013327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : SERVINET SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 328/336 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Questões atinentes à eventual conversão em renda da União ou levantamento dos depósitos deverão ser formuladas 

diretamente ao Juízo a quo, quando da baixa dos autos. 

5. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027110-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : OLIVEIRA ALVES ADVOGADOS 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 304/308 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 202/1191 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009409-60.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : 
COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS 

RODOVIARIOS DA BAIXADA SANTISTA 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 228/235 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Inexistente, nos autos, omissão, contradição ou obscuridade a possibilitar a agilização de embargos de declaração. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006589-65.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.006589-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI (Int.Pessoal) 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065896520044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO TRABALHISTA. INTEMPESTIVIDADE DA 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. VERBA HONORÁRIA. 

O valor executado não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição 

obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001). 
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Os Procuradores da Fazenda Nacional, como representantes da União, devem ser intimados pessoalmente e não pela 

imprensa oficial, em cumprimento ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar 73/1993, artigo 20 da Lei 

11.033/2004 e no artigo 6º da Lei 9.028/1995. Precedentes do STF e da Terceira Turma. 

O termo inicial para a propositura de apelação pela exequente é a data da intimação pessoal do representante judicial da 

Fazenda Pública efetuada por mandado judicial, ou da ciência inequívoca da sentença mediante assinatura do 

Procurador Fazendário ou certificação cartorária, anteriormente à Lei 11.033/2004 e, após, mediante vista dos autos. 

Considera-se como termo inicial a data em que, pela primeira vez após a prolação da sentença, foi aberta vista do 

processo ao Procurador da Fazenda Nacional. Verificada a intempestividade recursal, pois ultrapassado o prazo legal de 

30 dias, contado em dobro nos termos do artigo 188 do CPC. Preliminar de intempestividade da apelação fazendária 

acolhida. 

No caso de oposição de embargos, em sede de execução, a embargante teve que efetuar despesas e constituir advogado 

para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, pelo que deve a 

exequente arcar com o pagamento de honorários. 

Quanto ao montante da condenação, deve ser fixado o percentual de 10% sobre o valor executado, atualizado, 

normalmente estipulado por esta Turma em embargos à execução fiscal. 

Remessa oficial e apelação fazendária não conhecidas. Recurso de apelação da embargante a que se dá parcial 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e da apelação fazendária e dar parcial 

provimento ao apelo da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008464-61.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.008464-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
TRANSPOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PARA O LAR 

LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 
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7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-23.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.003680-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MULTINFORMATICA ASSESSORIA EM PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 209/213 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão aos benefícios previstos na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007099-36.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELETRICA DANUBIO LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 
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1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão anterior 

diverge da orientação do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005304-71.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005304-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

 
: ROSARIA ADELE VITTORIA PICARELLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de 

prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não se aplica ao caso a regra contida no art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição pelo 

prazo de 180 dias. Prevalência do artigo 174 do Código Tributário que disciplina a prescrição e não prevê hipótese de 

suspensão. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento do débito e a propositura da execução fiscal está prescrito o 

débito em questão. 

6. Exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

7. Precedentes. 

8. Remessa oficial a que se dá parcial provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089472-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.089472-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 340/342 

INTERESSADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005541-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, parcialmente prejudicados e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os e julgando-os em 

parte prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049104-39.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049104-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : NEWTON CESAR DE ALMEIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OLIAN MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DE IEPE LTDA -ME 

No. ORIG. : 02.00.00006-1 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). PRESCRIÇÃO CONSUMADA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º DO 

CPC. CONDENAÇÃO DA EMBARGADA NO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA EMBARGANTE 

PREJUDICADA. 

1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, já que a decadência é matéria de ordem pública, passível de arguição 

a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício. 

2. Execução de créditos de IRPJ, exercícios de 1994, 1995 e 1996, constituídos por Termo de Confissão Espontânea, 

consubstanciado no termo de opção pelo parcelamento do SIMPLES entregue pelo contribuinte em 31/3/1997. 
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3. Decadência não configurada, visto não ter decorrido o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173 do CTN, entre as 

datas de vencimento dos débitos e a constituição do crédito tributário, que se deu com a entrega do termo de opção pelo 

parcelamento. 

4. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". No caso em estudo, a constituição definitiva do crédito deu-se com a entrega, pelo 

contribuinte, do pedido de parcelamento. 

5. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. 

7. O pedido de parcelamento formulado pelo embargante não tem o condão de interromper o prazo prescricional para a 

cobrança do débito, já que o executado teve seu pleito indeferido, não tendo logrado êxito na adesão ao parcelamento. 

8. Os débitos em cobrança estão prescritos, pois a entrega do pedido de parcelamento pelo contribuinte ocorreu em 

31/3/1997 e a demanda executiva foi ajuizada em 18/4/2002, quando já transcorrido o qüinqüênio prescricional. 

9. Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

10. Sucumbente a União Federal, deve esta ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 

10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da Terceira Turma. 

11. Declaração, de ofício, da prescrição dos valores em cobrança (artigo 219, § 5º do CPC). 

12. Apelação fazendária não provida. Apelação da embargante prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição do crédito exeqüendo, assim como 

negar provimento à apelação da União e julgar prejudicado o apelo da embargante, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003540-61.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003540-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : 
COOPERFITO - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS FISIOTERAPEUTAS E 

TERAPEUTAS OCUPACION DE ASSIS E REGIAO 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 246/254 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Inexistente, nos autos, omissão, contradição ou obscuridade a possibilitar a agilização de embargos de declaração. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-64.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007224-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 333/336v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Inexistente, nos autos, omissão, contradição ou obscuridade a possibilitar a agilização de embargos de declaração. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008480-

62.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.008480-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 289/297 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS 

DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Não se tratando de omissão, contradição ou obscuridade, incabível a agilização de embargos de declaração, devendo 

a rediscussão da matéria, com a conseqüente reforma do julgado, se dar através da via recursal própria. 

2. O órgão judicial não precisa se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se 

pronuncie sobre aquele que achou suficiente à solução da lide. 

3. Incabível embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a matéria, caso inexistente omissão, 

contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 

4. O C. Superior Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a 

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o 

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-23.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.005611-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LEA SANTOS MARIA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054770-25.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039396-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : EGON ZEHNDER INTERNATIONAL S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 308/312v. 

No. ORIG. : 98.00.54770-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

REJEIÇÃO. 

1. Ao contrário do alegado pela embargante, a matéria atinente à compensação da contribuição ao PIS com parcelas da 

COFINS, também integra o objeto da ação. 
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2. Esclarecido, pela via dos embargos de declaração, que a apreciação da matéria referente à compensação por este 

Tribunal se deu pela aplicação do artigo 515, § 3º do CPC. Precedentes desta Turma. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados, restando esclarecido que a apreciação, por esta Corte, da matéria 

referente à compensação, se deu pela aplicação do artigo 515, § 3º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015457-28.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.049116-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 324/328 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.15457-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO AOS BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI Nº 

11.941/2009. DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS 

TERMOS DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão aos benefícios previstos na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

4. Homologação de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito em que se 

funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003193-48.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003193-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : A FENIX ENGENHARIA E DEMOLICOES LTDA 

EMENTA 

O procurador de autarquia federal não necessita de procuração para a representação judicial de seu respectivo órgão, 

consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 9.469/97. Entendimento da Terceira Turma. 
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Os Conselhos Profissionais equiparam-se às autarquias, em seara executiva fiscal. Assim, aplicam-se-lhes as regras de 

representação processual das pessoas jurídicas de direito público, em particular aquela prevista no artigo 24 da Lei nº 

10.522/02, não se olvidando do teor do art. 365, IV do CPC. 

Admissibilidade da apresentação de instrumento de mandato através de fotocópia, autenticada pelo próprio advogado 

que representa a autarquia. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça 

Inexistência de elementos, nos autos, que suscitem dúvida quanto à autenticidade da procuração, e que indiquem a 

necessidade da apresentação de instrumento de procuração original. 

Apelo a que se dá provimento, para anular a sentença recorrida, com o retorno dos autos à origem, para prosseguimento 

do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, para anular a sentença recorrida, com o 

retorno dos autos à origem, para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003194-33.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003194-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : ALIPIO BAPTISTA DA ROCHA FILHO 

EMENTA 

O procurador de autarquia federal não necessita de procuração para a representação judicial de seu respectivo órgão, 

consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 9.469/97. Entendimento da Terceira Turma. 

Os Conselhos Profissionais equiparam-se às autarquias, em seara executiva fiscal. Assim, aplicam-se-lhes as regras de 

representação processual das pessoas jurídicas de direito público, em particular aquela prevista no artigo 24 da Lei nº 

10.522/02, não se olvidando do teor do art. 365, IV do CPC. 

Admissibilidade da apresentação de instrumento de mandato através de fotocópia, autenticada pelo próprio advogado 

que representa a autarquia. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça 

Inexistência de elementos, nos autos, que suscitem dúvida quanto à autenticidade da procuração, e que indiquem a 

necessidade da apresentação de instrumento de procuração original. 

Apelo a que se dá provimento, para anular a sentença recorrida, com o retorno dos autos à origem, para prosseguimento 

do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, para anular a sentença recorrida, com o 

retorno dos autos à origem, para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-17.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 
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APELADO : CARLOS CESAR FLORINDO 

EMENTA 

O procurador de autarquia federal não necessita de procuração para a representação judicial de seu respectivo órgão, 

consoante o disposto no art. 9º da Lei nº 9.469/97. Entendimento da Terceira Turma. 

Os Conselhos Profissionais equiparam-se às autarquias, em seara executiva fiscal. Assim, aplicam-se-lhes as regras de 

representação processual das pessoas jurídicas de direito público, em particular aquela prevista no artigo 24 da Lei nº 

10.522/02, não se olvidando do teor do art. 365, IV do CPC. 

Admissibilidade da apresentação de instrumento de mandato através de fotocópia, autenticada pelo próprio advogado 

que representa a autarquia. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça 

Inexistência de elementos, nos autos, que suscitem dúvida quanto à autenticidade da procuração, e que indiquem a 

necessidade da apresentação de instrumento de procuração original. 

Apelo a que se dá provimento, para anular a sentença recorrida, com o retorno dos autos à origem, para prosseguimento 

do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, para anular a sentença recorrida, com o 

retorno dos autos à origem, para prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008421-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008421-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 681/684 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 07.00.00011-6 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Embargos de declaração parcialmente prejudicados, no tocante aos débitos constantes das planilhas de fls. 760/761 

(planilha 1) e fls. 762 (planilha 2), uma vez que foi homologado o pedido de desistência destes (fls. 825). 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, parcialmente prejudicados e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os o julgando-os em 

parte prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018317-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDUARDO MARQUES 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA ROMA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA e outros 

 
: SANDRA ZOVADELLI ROMITO 

 
: JOSE ANTONIO ROMITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.085844-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA DEVEDORA NÃO LOCALIZADA. ARRESTO 

DE BENS DO CO-EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ARTS. 7º, III E 11, IV, DA LEI 6.830/80 E ART. 653 DO CPC. 

1. Não tendo sido localizada a empresa devedora, e existindo bens do co-executado, cabível o arresto dos mesmos como 

forma de garantir a execução, ainda que as tentativas de citação tenham restado infrutíferas, conforme previsões dos 

arts. 7º, III e 11, IV, da Lei n. 6.830/80 e art. 653 do CPC. 

2. O § 5º do artigo 659 do CPC permite que o proprietário do imóvel seja constituído depositário. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026213-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026213-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : PREMIUM MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 147/149 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.001819-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034414-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034414-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 89/91 

INTERESSADO : ORBAC COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : DEBORAH MARIANNA CAVALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020730-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Não tendo sido acostada aos autos a DCTF, cabível adotar-se a data do vencimento do débito como termo a quo para 

a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Turma. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014153-05.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.014153-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : K L H SUPERMERCADO LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.05603-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

REEXAME DA CAUSA. RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. ACÓRDÃO DIVERGENTE MANTIDO. 

1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o acórdão anterior diverge da 

orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a compensação do indébito tributário, firmada 

no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 
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7. Acórdão recorrido mantido, nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017128-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017128-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDERSON LEONIDAS CANDIDO PEREGO 

ADVOGADO : VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00020-3 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA INDEVIDA. VERBA HONORÁRIA MANTIDA. 

1. A embargante foi obrigada a constituir advogado e ajuizar embargos para impugnar penhora indevida, sendo correta a 

condenação da embargada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

2. Entende esta Terceira Turma ser razoável a fixação dos honorários advocatícios, em casos semelhantes, em 10% 

sobre o valor da causa. Verba honorária arbitrada em valor aquém deste percentual, pelo que não comporta redução. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002690-23.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002690-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUIZ TSUTOMO JO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00026902320084036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. PDV. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. FIXAÇÃO. 

1. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

2. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento 

antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 

3. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do CTN. O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do CTN.). E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150). 
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4. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito. 

5. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

6. A Lei n. 1.060/1950 assegura, no seu artigo 3º, V, apenas a isenção do pagamento dos honorários do advogado, não a 

ausência de sua fixação. 

7. Apelação parcialmente provida para ressalvar que os honorários de sucumbência não serão devidos enquanto o autor 

permanecer na condição legal de necessitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002001-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002001-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/100 

INTERESSADO : CONFECCOES JBELLE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012139-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, parcialmente prejudicados e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, rejeitando-os e julgando-os em 

parte prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009515-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009515-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : 
INTERCONTINENTAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS E 

ALIMENTICIOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 178/183 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00051-7 A Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013699-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013699-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 152/156 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00581-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020112-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020112-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CONSER SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 146/148 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.003506-0 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022375-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MACHICO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.279/281 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025685-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025229-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025229-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 123/125 

INTERESSADO : VALMES RESTIVO 

INTERESSADO : MARCIA DOS SANTOS COELHO 
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ADVOGADO : IRENITA APOLONIA DA SILVA e outro 

INTERESSADO : DROGA NEUSA LTDA -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.035778-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025694-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025694-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ALEXANDRE FARES DE BRITO IZZO 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 309/313 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

PARTE RE' : IZZO MOTORCYCLES COM/ E IND/ LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00063-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030046-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030046-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CIA SUDESTE 

ADVOGADO : ELIANE LOPES SAYEG e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 391/394 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.018121-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017980-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017980-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : NASSER VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 219/224 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00000-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. 

DESISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS 

DO ART. 269, V, DO CPC. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência, com 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos previsto na Lei nº 

11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 

2. Entendimento desta Turma. 

3. Indevidos honorários advocatícios, uma vez que já incluídos no encargo de 20% do Decreto-lei 1.025/69 (Súmula n. 

168 do TFR e Embargos de Divergência em RESP nº 475.820-PR). 

4. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar o pedido de desistência, com renúncia ao direito sobre o 

qual se funda a ação, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2057/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0905224-43.1998.4.03.6110/SP 

  
2000.03.99.054466-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DRAGOCO PERFUMES E AROMAS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.09.05224-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA PARA EMISSÃO DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO CACEX. COMPENSAÇÃO COM 

TRIBUTOS FEDERAIS. LEIS NºS 2.145/56 E 7.690/88. RECURSO ADESIVO. ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

INADMISSIBILIDADE. 

Discute-se o direito à compensação de valores recolhidos a título de Taxa de Emissão de Guia de Importação, em 

cumprimento ao disposto no artigo 10, da Lei nº 2.145/56 e Lei 7.690/88, tida como indevida pela autora. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido da ilegitimidade da 

cobrança da Taxa de Emissão de Licença ou Guia de Importação, por ter a mesma base de cálculo do Imposto de 

Importação. 

A arguição de prescrição do crédito se encontra superada, em virtude do acórdão proferido pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça ter enfrentado o tema. 

Em relação aos critérios para a correção monetária e juros devidos sobre o crédito a ser restituído, o julgado deverá se 

adequar à jurisprudência uníssona do E. Superior Tribunal de Justiça e às leis supervenientes sobre a matéria. 

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se 

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para uma 

única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei nº 

9.250/95. A correção monetária dos créditos para período anterior a 01.01.1996 deve ser feita pelos índices aplicados 

pela Fazenda Pública para corrigir os seus créditos. Precedentes. 

Em recurso adesivo, a autora pretende seja estabelecido novo período para a compensação compreendido entre janeiro 

de 1989 a dezembro de 1992. Inadmissível a alteração do pedido, nesta fase processual, para abranger período não 

requerido com a inicial, pois o mesmo já se encontra delimitado com a propositura da ação e implementação do 

contraditório 

Apelação da União, remessa oficial e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial 

provimento à apelação da União, à remessa oficial e ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049553-30.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049553-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALTANA PHARMA LTDA 

ADVOGADO : ANA CLARA DE CARVALHO BORGES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. TAXA PARA EMISSÃO DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO CACEX. COMPENSAÇÃO COM 

TRIBUTOS FEDERAIS. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DOCUMENTOS ORIGINAIS. LEGITIMIDADE 

AD CAUSAM DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

Discute-se o direito à compensação de valores recolhidos a título de Taxa de Emissão de Guia de Importação, em 

cumprimento ao disposto no artigo 10, da Lei nº 7.690/88, tida como indevida pela autora. 

A desnecessidade de juntada da via original dos documentos vem estatuída no artigo 365, do Código de Processo Civil. 

Quanto à sua autenticação, é providência desnecessária quando não forem impugnados os documentos, 

especificadamente. 

Não prospera, de mesma sorte, a preliminar arguida pela União de ilegitimidade de parte. O artigo 10, §3º, da Lei nº 

2.145/53 preconiza que o montante recolhido a título de taxa para emissão de guias de importação será revertido ao 

Tesouro Nacional, demonstrando ser a União parte legítima para compor o polo passivo da lide. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido da ilegitimidade da 

cobrança da Taxa de Emissão de Licença ou Guia de Importação, por ter a mesma base de cálculo do Imposto de 

Importação. 

Esta Turma culminou por acolher o prazo quinquenal para a restituição de tributo indevidamente pago ao Fisco, contado 

a partir do efetivo pagamento, cuja previsão se encontra inserta no artigo 168, do Código Tributário Nacional. Restou, 

destarte, prescrita a pretensão de reclamar a restituição referente às parcelas recolhidas, merecendo reforma a r. 

sentença, entendimento que ressalvo e acompanho. 

Reconhecida a prescrição ao direito de postular a restituição das parcelas recolhidas a título de taxa para emissão de 

licença de importação, resta prejudicada a análise da compensação pleiteada. 

As taxas, conforme especificado pela legislação pátria têm: "como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, 

ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua 

disposição" (Art. 77 do Código Tributário Nacional). Nesse passo, a orientação é no sentido de que, em virtude de sua 

compulsoriedade e, pela ausência de contrato em que previamente fixado o valor da exação, o instituto jurídico em 

questão se trata de taxa e não de preço público, sendo, portanto, regido pelo Código Tributário Nacional. 

Preliminares afastadas, apelação da União e remessa oficial providas. Prejudicada a apelação da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas, dar provimento à apelação da União 

e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007151-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO REGULAR. IMPOSIÇÃO DE LICENCIAMENTO NÃO-AUTOMÁTICO E 

PREÇO MÍNIMO. COMUNICADO DECEX N° 37, DE 17.12.97 RETENÇÃO DE BENS. INEXISTÊNCIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. ILEGALIDADE 

Pelos documentos que instruem a inicial verifica-se estar correta a autoridade indicada pela impetrante. É sempre bom 

lembrar, conforme leciona Lúcia Valle Figueiredo, que "autoridade é a pessoa que pratica ou ordena concreta e 

especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado, e responde por suas consequências administrativas. Não é 

quem expede portaria, regulamento, instrução de ordem geral, genérica, mas quem executa a ordem nelas contidas, com 

poder de decisão", portanto, eventual lançamento, e posterior inscrição do débito para a cobrança executiva, será 

iniciado pela Inspetoria da Receita Federal de São Paulo, competente na forma preconizada pelo § 2° do artigo 9°, do 

Decreto 70.235/72. 

Discute-se o direito à obtenção de Licença de Importação, para a formalização da importação de filmes de poliéster da 

Índia, obstada pela autoridade, sob a alegação de que os preços praticados encontram-se abaixo dos parâmetros 

estabelecidos pela DECEX. 
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O ato questionado orientou-se no Comunicado DECEX n° 37, de 17.12.97 (alterado pelo Comunicado DECEX n° 

23/98), do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, editado com suporte no artigo 237 da Constituição 

Federal que prevê: "A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses 

fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda." 

Pelo teor desse Comunicado, não há elementos para se dizer que a mercadoria importada encontrava-se sob regime 

diferenciado e que a licença de importação seria condição prévia para os atos de comércio exterior, porquanto pela 

documentação apresentada com a impetração vê-se ter havido o regular registro junto ao SISCOMEX (fls. 112), dando 

conhecimento à autoridade aduaneira do produto importado e suas especificações. Verifica-se, outrossim, que dentre os 

produtos submetidos a condições e procedimentos especiais sujeitos a licenciamento não-automático o descriminado 

pela impetrante não consta da NCM do Anexo II juntado às fls. 76. 

Restou indemonstrada a existência de qualquer motivação do ato que exigiu a prévia Licença de Importação e os 

valores mínimos para o produto importado, porquanto se limitou a autoridade a prestar informação verbal acerca de 

referidas exigências, sem fundamentá-la, obstando o direito de defesa da impetrante. 

A Administração Pública, em seu múnus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais, deles não 

podendo se afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. Essa atuação estatal deve 

corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode ultrapassar ou exceder, eis que 

esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é demarcado, sob pena de o ato tornar-se 

inválido expondo-se à anulação. 

Revela notar que a legitimidade do valor da mercadoria negociada em comércio exterior há de ser aferida em 

procedimento próprio, quando do seu ingresso no país, mesmo porque, não havendo óbices à sua entrada no país, 

eventual divergência quanto aos seus valores surtirá efeitos apenas na esfera tributária, pois base de cálculo para a 

incidência tributária. 

No caso em tela, a autoridade coatora não logrou êxito em demonstrar que agiu pautada na Lei, sendo ilegítima a 

negativa do desembaraço aduaneiro, decorrente de um prévio juízo de valoração dos bens negociados. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar aventada e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007155-34.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PINTO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO REGULAR. IMPOSIÇÃO DE LICENCIAMENTO NÃO-AUTOMÁTICO E 

PREÇO MÍNIMO. COMUNICADO DECEX N° 37, DE 17.12.97 RETENÇÃO DE BENS. INEXISTÊNCIA DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. ILEGALIDADE 

Discute-se o direito à obtenção de Licença de Importação, para a formalização da importação de filmes de poliéster da 

Índia, obstada pela autoridade, sob a alegação de que os preços praticados encontram-se abaixo dos parâmetros 

estabelecidos pela DECEX. 

O ato questionado orientou-se no Comunicado DECEX n° 37, de 17.12.97 (alterado pelo Comunicado DECEX n° 

23/98), do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, editado com suporte no artigo 237 da Constituição 

Federal que prevê: "A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses 

fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda." 

Pelo teor desse Comunicado, não há elementos para se dizer que a mercadoria importada encontrava-se sob regime 

diferenciado e que a licença de importação seria condição prévia para os atos de comércio exterior, porquanto pela 

documentação apresentada com a impetração vê-se ter havido o regular registro junto ao SISCOMEX (fls. 116), dando 

conhecimento à autoridade aduaneira do produto importado e suas especificações. Verifica-se, outrossim, que dentre os 

produtos sujeitos a condições e procedimentos especiais sujeitos a licenciamento não-automático o descriminado pela 

impetrante não consta da NCM do Anexo II juntado às fls. 76. 
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Restou indemonstrada a existência de qualquer motivação do ato que exigiu a prévia de Licença de Importação e os 

valores mínimos para o produto importado, porquanto se limitou a autoridade a prestar informação verbal acerca de 

referidas exigências, sem fundamentá-la, obstando o direito de defesa da impetrante. 

A Administração Pública, em seu múnus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais, deles não 

podendo se afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. Essa atuação estatal deve 

corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode ultrapassar ou exceder, eis que 

esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é demarcado, sob pena de o ato tornar-se 

inválido expondo-se à anulação. 

Revela notar que a legitimidade do valor da mercadoria negociada em comércio exterior há de ser aferida em 

procedimento próprio, quando do seu ingresso no país, mesmo porque, não havendo óbices à sua entrada no país, 

eventual divergência quanto aos seus valores surtirá efeitos apenas na esfera tributária, pois base de cálculo para a 

incidência tributária. 

No caso em tela, a autoridade coatora não logrou êxito em demonstrar que agiu pautada na Lei, sendo ilegítima a 

negativa do desembaraço aduaneiro, decorrente de um prévio juízo de valoração dos bens negociados. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002556-21.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.002556-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PAULO YOSHITARO MUKAI 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. PRESCRIÇÃO. 

AÇÃO DE DEPÓSITO. NÃO OCORRÊNCIA. DEPOSITÁRIOS DE BEM PERDIDO EM FAVOR DA UNIÃO. 

COISA NÃO RESTITUÍDA. PRISÃO CIVIL. NÃO CABIMENTO 

Afasto a preliminar arguida de cerceamento do direito de defesa. Acerca do julgamento antecipado da lide, dispõe o 

Código de Processo Civil: Art. 330. "O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão 

de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em 

audiência;" No caso em tela, restou inviabilizada a produção das provas pericial e testemunhal, relativamente à coisa 

depositada, porquanto transcorridos mais de dezessete anos entre o depósito efetuado e a decisão que indeferiu a 

realização da perícia in loco e de oitiva de testemunha. 

Tomando-se o contrato de depósito como de natureza civil, consectariamente, o prazo prescricional para a propositura 

da ação de depósito, conquanto figure no polo ativo da demanda a Fazenda Pública, será regido pelo Código Civil, e, in 

casu, o Códex editado em 1916, pois vigente à época do fato. Consoante o artigo 177, do Código Civil revogado, 

vislumbra-se que não operou a prescrição para o caso. 

A retirada de um dos depositantes do quadro societário da empresa não o exime do encargo a ele confiado, vez que 

anterior ao seu afastamento. Referido entendimento advém do dever de guarda e conservação da coisa, que assumiu 

quando da assinatura dos Termos de Depósito. 

A Corte Suprema acenou pela ilegalidade da prisão, não apenas do depositário infiel em casos de alienação fiduciária, 

ou do depositário judicial (HC nº 92566/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/12/2008), mas em qualquer modalidade de 

depósito, consoante imperativo da Súmula Vinculante nº 25 do STF. 

Referido entendimento conferiu ao Tratado Internacional denominado Pacto de São José da Costa Rica o status de 

norma supralegal, quando cuida de direitos fundamentais, como é o caso da liberdade individual. Com efeito, 

irrelevante se a obrigação de guardar o bem surgiu a partir de contrato ou de dispositivo de lei, vez que, em qualquer 

caso, a perda ou o perecimento da coisa não mais dão azo à prisão do depositário. 

Recurso a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015325-58.2002.403.6100/SP 

  
2002.61.00.015325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOSEMIR NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA DA PESSOA NATURAL - 

CADASTRO NO CNPJ - DIREITO DA PESSOA JURÍDICA. 
I - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa. 

II - Não é lícito à autoridade coatora proibir o cadastro no CNPJ ante a existência de pendências da pessoa física do 

sócio, responsável perante o CNPJ, pois, de forma indireta, pretende proceder à cobrança de débitos. 

III - Apelação provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa e, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027279-04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027279-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA e filia(l)(is) 

 
: FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

APELADO : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

APELADO : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

APELADO : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. MERCADORIA 

ADQUIRIDA POR TERCEIRO DE BOA-FÉ. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 
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nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Na hipótese tratada o impetrante não é a importadora dos bens, pois os adquiriu de empresas estabelecidas no comércio, 

no ramo de importação e exportação de bebidas, portanto, é terceira pessoa e estranha à relação jurídica de importação, 

vínculo que a impetrada não logrou comprovar. 

Assim, havendo dúvidas se os bens de origem estrangeira foram importados pela impetrante, porquanto provou ter 

adquirido de terceiras pessoas, estabelecidas no comércio nacional, ou, que os mesmos foram internados 

clandestinamente no país, afigura-se desarrazoado impor à mesma o perdimento daquela mercadoria. Afinal, não 

demonstrou a autoridade que a impetrante é fraudadora do Fisco, sendo sua atribuição, utilizando-se das medidas que 

dispõe, perseguir os responsáveis e aplicar-lhes as penalidades correspondentes, em relação à mercadoria em questão. 

Assim, uma vez desembaraçados os bens importados e não podendo obtê-los ainda na posse do importador, restará ao 

Fisco adotar medidas punitivas consentâneas e eficazes, em face de procedimentos ilegais e lesivos aos cofres públicos. 

A boa-fé da adquirente deverá ser preservada e ela não poderá ser destituída dos bens que adquiriu legalmente de 

empresas importadoras/exportadoras atuante no comércio, ao contrário, a fiscalização deve-se voltar contra essas 

empresas, para que outros pretensos adquirentes não venham a ser lesados, por atos espúrios praticados em detrimento 

aos bens e interesses de todos os nacionais. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022441-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022441-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

APELADO : IRMAOS SCHIAVINATO LTDA e outros 

 
: TRANSPORTE DE CARGAS PISSOLITO S/C LTDA 

 
: JOSE FLORISVALDO MELOTTO S/C LTDA 

 
: FRANCHI E ROCHA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO SALVE GARCIA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS. 

MAJORAÇÃO 

Discute-se o direito ao reconhecimento da qualidade de vencedora da União na demanda dos embargos, bem como à 

majoração da verba honorária, consoante os patamares estatuídos no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

Por meio dos embargos à execução opostos, os cálculos exequendos puderam ser retificados pela contadoria judicial, 

que apresentou cômputo ainda inferior àquele realizado pela embargante, de sorte que restou sucumbente a embargada, 

ainda que, posteriormente, tenha concordado com os valores acostados aos autos. 

Com efeito, o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito, contratado pela parte, a 

qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o ganho da causa, e que não pode 

dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é essencial à Administração da Justiça. 

Não podemos desconsiderar as peculiaridades que envolvem a lide, o tempo despendido pelos profissionais, o zelo e a 

dedicação, a importância da causa, dentre outros. 

Nesse contexto, afigura-se razoável, diante do valor atribuído à causa, de R$20.192,47 (vinte mil cento e noventa e dois 

reais e quarenta e sete centavos), seja a verba honorária majorada para o mínimo de 10% (dez por cento) sobre esse 

valor devidamente corrigido, nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em 

precedentes firmados. 

Apelação provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 227/1191 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005643-85.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.005643-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, 

VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Discute-se o direito ao desembaraço aduaneiro de dois sistemas de Raio-X para mamografia, destinados à manutenção 

de seus serviços de assistência médico-hospitalar, sem o pagamento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produto 

Industrializado, fundamentando-se a impetrante na imunidade consagrada no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da 

Constituição Federal. 

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais 

benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as 

atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente. 

A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional.  

Não resta a menor dúvida de que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., pelo que 

se depreende dos documentos que acostou com a inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social, pelo Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo Certificado de Inscrição no Conselho Estadual de Assistência Social e 

pelo Registro Municipal como entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim como de 

que o bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa 

determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (AI 200803000213351, JUIZ 

ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 16/06/2009; AMS 200361190069160, JUIZ LAZARANO NETO, 

TRF3 - SEXTA TURMA, 09/05/2008; RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 

237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; 

RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000). 

Recurso provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021633-42.2004.4.03.6100/SP 
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2004.61.00.021633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TRANSPORTES E TURISMO ECLIPSE LTDA 

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE MULTA. ARTIGO 632, DO DECRETO Nº 4.543/02. ÔNIBUS DE TURISMO. 

CONTRABANDO DE CIGARROS. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR. 

Discute-se o direito à declaração de inexistência da obrigação solidária imputada ao autor, proprietário do ônibus 

transportador de passageiros, de pagamento de multa prevista no artigo 632, do Regulamento Aduaneiro vigente à 

época (Decreto nº 4.543/02). 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo, 

como também ao controle fiscal, dentre elas a de imposição de multas, quando os atos promovidos na importação de 

bens se encontrarem em desconformidade com o ordenamento que disciplina a matéria. 

Do quanto apurado neste feito e, diante da responsabilidade objetiva pela infração administrativa, sujeita à aplicação da 

pena de multa, verificamos tratar-se de imposição desencadeada por irregularidades, por ocasião do ingresso no país de 

cigarros, detectada em regular fiscalização e imposta ao proprietário do veículo utilizado naquele transporte, tendo sido 

tipificados os fatos no artigo 632, do Decreto nº 4.543/02. 

Pela vultosa quantidade de maços de cigarros transportados, conforme o procedimento fiscal instaurado, 120.00 (cento e 

vinte mil), não haveria como o motorista do ônibus, representante da empresa transportadora, não ter conhecimento 

acerca do ilícito perpetrado, máxime em razão do itinerário que realizavam. 

Ademais, constatou-se que à algumas das unidades de mercadorias não foi atribuída propriedade, restando, consoante o 

Auto lavrado, imputada a respectiva propriedade à empresa transportadora, que possuía o dever legal de etiquetar as 

bagagens de seus passageiros, previsão que se encontra inserta no artigo 15, Norma Complementar nº18/01, do 

Ministério dos Transportes. 

Diante desses esclarecimentos, contidos no procedimento administrativo, no qual foi conferido à autora o direito à 

ampla defesa e ao contraditório, verifica-se não ter havido qualquer ilegalidade na aplicação da penalidade imposta. 

Diante desses direcionamentos normativos e o contido no procedimento administrativo, no qual foi conferido à autora o 

direito à ampla defesa e ao contraditório, verifica-se não ter havido qualquer ilegalidade na aplicação da penalidade 

imposta. Fez-se cumprir a lei, responsabilizando a transportadora, em face das bagagens dos passageiros que ali 

estavam, inclusive daquelas não identificadas, as quais registravam cigarros contrabandeados, mercadoria sujeita à 

aplicação de penalidade específica.  

Mediante análise dos autos de infração lavrados contatou-se que o proprietário do veículo e o motorista já apresentavam 

histórico de internação irregular de mercadorias, consoante registros feitos pela Receita Federal. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005050-67.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005050-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ESPERANCA IND/ E COM/ DE FORJADOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/04. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. ICMS 

INCLUSÃO. 
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Discute-se a validade da tributação na forma preconizada pela Lei n° 10.865/04, em face dos critérios adotados para as 

contribuições ao PIS e à COFINS, relacionada à importação de bens e serviços, especialmente quanto à determinação da 

base de cálculo 

Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no texto constitucional, artigo 195, inciso I, e 

agora, no artigo 149, como uma das fontes destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas 

exigências se façam por Lei Complementar, a teor do mencionado artigo 146 da Constituição Federal. 

A tributação sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei n° 10.865, de 30 de abril de 2004, veio 

fundamentada no artigo 149 da Constituição Federal. 

Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior à legislação ordinária 

brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem 

jurídica, não sendo obrigatória a adoção do Acordo de Implementação do Artigo VII do Acordo Geral de Tarifas e 

Comércio 1994 - GATT, aprovado pelo Decreto 1.355/94, que define o que é valor aduaneiro, a ser utilizada como base 

de cálculo do tributo. 

A definição dada pela legislação tributária do que deverá ser considerado como "valor aduaneiro", para fins de 

tributação, deverá ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a 

base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

Quanto a eventual inclusão do ICMS na base de cálculo dessas contribuições, acaso existente, tal insurgência não 

procede, considerando os precedentes sobre o tema, objetos das súmulas do extinto Tribunal Federal de Recursos e do 

E. Superior Tribunal de Justiça, respectivamente sobre os números 258 e 94, tratadas em situações análogas. 

Precedentes. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-28.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.002471-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DO MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. NÃO INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC SOBRE A VERBA HONORÁRIA. 

Discutem-se os critérios de incidência de juros moratórios sobre os honorários advocatícios de sucumbência 

estabelecidos em quantia certa na ação de conhecimento. 

Quanto à atualização monetária, incidente o 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal', aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos 

Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, e, mais recentemente, pelo 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Mantido, contudo, o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) em observância ao princípio da 'non reformatio in pejus'.  

Quanto aos juros moratórios, de acordo com a Resolução CJF 561/2007 e precedentes desta Turma, assiste razão à 

apelante, devendo ser excluídos, para que incida tão somente a correção monetária sobre o crédito.  

Apelação parcialmente provida.  

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004485-82.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004485-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MADAZA IND/ E COM/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA. LEGITIMIDADE DO INSS  

Discute-se o direito ao reconhecimento da ilegitimidade de parte do INSS para promover a execução de honorários 

advocatícios de sucumbência, por serem exclusivos do advogado. 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, 

quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que 

isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

Aplicando-se referido raciocínio para as oportunidades em que resta vencedora a Fazenda Pública, infere-se que os 

honorários de sucumbência se prestam a recompor o patrimônio da União despendido com o trâmite do feito. 

Em se tratando de carreira na qual se ingressa mediante concurso público, o Procurador da Fazenda Nacional se sujeita 

ao regime público, previsto na Lei nº 8.112/90, mostrando-se ilegítima a aplicação do Estatuto da Advocacia, não 

havendo falar em especialidade da Lei nº 8.906/94, no presente caso, nos termos da Lei n° 9.527/97. 

No caso presente, gizou a autarquia embargada que a relação de representação jurídica da entidade se deu mediante 

contrato com a advogada atuante, não se tratanto, destarte, de atuação do Procurador da autarquia. Todavia, a 

possibilidade de promover a execução de honorários independe de o INSS estar representado por Procurador 

concursado ou advogado credenciado, tratando-se de autarquia federal, em quaisquer das hipóteses, a verba será 

revertida à Fazenda Pública, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 9.527/97. Quanto à remuneração do advogado 

credenciado, esta será regida pelos termos acordados com a entidade contratante. 

A jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de conferir legitimidade concorrente à parte e ao seu mandatário 

para promover a execução de honorários de sucumbência, inclusive nos casos em que a parte seja pessoa jurídica de 

direito público: Precedentes: REsp 1138111/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, 02/03/2010, DJe 18/03/2010, REsp 1062091/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

18/09/2008, DJe 21/10/2008, AC 200060000031779, DES CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

19/05/2009, AC 200761020036317, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 19/08/2008, AI 280965, 

2006.03.00.097223-0, DES RAMZA TARTUCE, 30/05/2007. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007895-48.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007895-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SUPERMERCADO TANIGUCHI LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.  

Discute-se o direito ao reconhecimento da ilegitimidade de parte da União para promover a execução de honorários 

advocatícios de sucumbência, por serem exclusivos do advogado. 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, 

quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que 

isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

Aplicando-se referido raciocínio para as oportunidades em que resta vencedora a Fazenda Pública, infere-se que os 

honorários de sucumbência se prestam a recompor o patrimônio da União despendido com o trâmite do feito. 

Em se tratando de carreira na qual se ingressa mediante concurso público, o Procurador da Fazenda Nacional se sujeita 

ao regime público, previsto na Lei nº 8.112/90, mostrando-se ilegítima a aplicação do Estatuto da Advocacia, não 

havendo falar em especialidade da Lei nº 8.906/94, no presente caso, nos termos da Lei n° 9.527/97. 

A jurisprudência já se encontra pacificada no sentido de conferir legitimidade concorrente à parte e ao seu mandatário 

para promover a execução de honorários de sucumbência. Precedentes: REsp 1138111/RS, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 02/03/2010, DJe 18/03/2010, REsp 1062091/SP, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 18/09/2008, DJe 21/10/2008, AC 200060000031779, JUIZ CARLOS 

MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 19/05/2009, AC 200761020036317, JUIZ SOUZA RIBEIRO, TRF3 - 

TERCEIRA TURMA, 19/08/2008. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001798-93.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001798-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE APARECIDA D OESTE SP 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS SOBRE VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DESDE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ENUNCIADO 14 DA SÚMULA DO STJ. 

Discutem-se o índice de correção monetária aplicável os honorários advocatícios de sucumbência estabelecidos sobre o 

valor da causa na ação de conhecimento e o termo inicial de sua incidência. 

Quanto à atualização monetária, incidente o 'Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal', aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, seguido pelos 

Provimentos nos. 24 e 26, respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, e, mais recentemente, pelo 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005 (art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

No tocante ao termo inicial, aplicável o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, sumulado sob o 

enunciado n. 14, segundo o qual a correção monetária incide desde o ajuizamento da ação. 

Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014569-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014569-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SECCON IND/ COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONOR FAUSTINO SAPORITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE LEGITIMIDADE AD CAUSAM REJEITADA. ADUANEIRO. 

IMPORTAÇÃO IRREGULAR. FALSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS. DANO AO ERÁRIO. PENA DE 

PERDIMENTO. DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA N° 228/02 - SRF. 

Discute-se o direito ao não perdimento de bens e a liberação de mercadorias, independentemente de prestação de 

garantia, tendo como fundamento o equívoco na valoração dos produtos e suposta fraude quanto à origem dos recursos 

que viabilizaram a importação. 

Preliminar de legitimidade ad causam rejeitada. É competente para a análise de liberação do bem o Inspetor da 

Alfândega onde será feito o desembaraço aduaneiro.  

O Termo de Retenção veio fundamentado na Instrução Normativa n° 228/02, da Secretaria da Receita Federal, tendo o 

Auto de Infração sido julgado procedente no curso desta ação, com fundamentos nos seguintes fatos (fls. 291/293): "1) 

a fatura comercial não refletia a realidade da operação, pois, além da vinculação, os preços praticados eram irreais, 

substancialmente inferiores aos apresentados em outras transações de mesmo nível comercial da exportadora com 

outras empresas atuantes aqui no Brasil; 2) a empresa KSA serviu de agente de compras para a SECCON, emitindo 

faturas subfaturadas, logo sonegando impostos; 3) em virtude da suspeita de falsificação de documentos, foi lavrado, 

no dia 02/08/2005, pela fiscalização local, o Termo de Retenção nº 026/05 (fls. 42 a 46), conforme determina a IN SRF 

nº 206/2002; 4) após uma série de intimações e nenhum esclarecimento por parte da empresa que afastasse a 

autuação, a fiscalização formalizou o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0817600/0058/06, de 

03/02/2006". 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve não só enquadrar 

a mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, como 

certificar-se da correta valoração aduaneira, para o desembaraço pretendido, caso a importação se dê de forma irregular. 

A sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de comércio exterior, não 

havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de controle aduaneiro. Essas 

medidas, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância no controle das importações, 

evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho. 

De acordo com as informações apresentadas pela autoridade, inicialmente, já haveria provas contundentes de infração à 

lei aduaneira, nos atos de importação, cujas investigações tiveram como suporte as determinações contidas nas 

Instruções Normativas SRF nº 228/2002 e 206/02, sendo que aquela disciplina o sistema Ambiente de Registro e 

Rastreamento da Atuação dos Intervenientes Aduaneiros - RADAR, que foi concebido com base na Lei 9.430/1996, 

artigo 81 e parágrafos, com a nova redação dada pela Lei 10.637/2002. 

As informações apresentadas pela autoridade são provas contundentes de que está havendo infração à lei aduaneira, nos 

atos de importação, cujas investigações tiveram como suporte as determinações contidas nas Instruções Normativas da 

SRF, com a garantia do contraditório e da ampla defesa. 

Restou patente que a impetrante tentou internar no país mercadorias, por meio do "emprego de documentos 

falsificados/adulterados mediante fraude", ato presumidamente danoso ao erário e em desconformidade com a regras 

aduaneiras, situação que permite, no caso de existência de procedimento fiscal pendente de conclusão, a liberação de 

mercadoria apenas mediante caução. Entretanto, no presente, já informado pela autoridade que proferida decisão 

administrativa conclusiva por parte da Receita Federal, ensejando a pena de perdimento dos bens. 

Precedentes. 

Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024828-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024828-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REEMBOLSO DE CUSTAS 

PROCESSUAIS E HONORÁRIOS PERICIAIS.  

A sentença julgou parcialmente os embargos, condenando a embargante ao ressarcimento de 50% das despesas 

processuais, dando prosseguimento da execução pelo valor de R$2.854,09, atualizado até 11.04, valor que corresponde 

ao ressarcimento de 50% das custas processuais e de despesas antecipadas pela autora na ação de conhecimento 

A sucumbência recíproca tem como pressuposto a ocorrência de vencido e vencedor no mesmo feito, hipótese para a 

qual se estabelece a compensação de honorários, assim como distribuição igualitária das despesas feitas pela parte no 

curso da demanda.  

Conforme se nota dos cálculos apresentados pela autora, neles foram incluídas as custas processuais e as despesas com 

honorários do perito, valores que foram limitados pela sentença dos Embargos em 50% do valor dispendido, haja vista 

que se cobrava 100% daquelas verbas antecipadas. 

Precedentes. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029319-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029319-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EPSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. REJEITADA. ADUANEIRO. DIVERGÊNCIA NA CLASSIFICAÇÃO 

FISCAL DA MERCADORIA (IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL E A JATO DE TINTA). PARALISAÇÃO DO 

DESPACHO ADUANEIRO. NÃO LIBERAÇÃO DA MERCADORIA. ILEGALIDADE CONFIGURADA. 

Rejeitada a alegação de inadequação da via eleita porque, no caso vertente, não se está discutindo a escorreita 

classificação a ser dada aos produtos, mas se houve ou não ato ilegal no que concerne à sua retenção. Matéria 

documentalmente provada. 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve enquadrar a 

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária. Ato 

administrativo com conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem sem qualquer 

ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, com ele aquiescendo e validando-o. 

A apreensão de bens pela autoridade é justificável em determinadas situações e por prazo determinado, desde que 

imprescindíveis para o seu posterior desembaraço, como, por exemplo, para serem periciadas, destinadas a uma correta 
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valoração, classificação tarifaria ou, ainda, no caso de conhecimento de fato ou da existência de indícios que requeiram 

a necessidade de sua verificação. 

A situação se afigura ilegal, porquanto a Administração privou o contribuinte de seus bens, ingressos no país, por 

regular procedimento de importação, inviabilizando o exercício de suas atividades empresariais, com exigência que tem 

como ponto central a divergência da classificação tarifária adotada, que diz o Fisco não estar feita corretamente, ou seja, 

não estar adequada à posição indicada. 

As divergências encontradas na correlação mercadoria-código confundem, quando não, propiciam um enquadramento 

errôneo das mercadorias, dado o universo e a diversidade dos produtos comercializados, assim como pelas 

peculiaridades e situações individualizadas apresentadas pelos contribuintes. Ao que parece essa é a situação aqui 

apresentada. Entretanto, a impetrante não pretende seja julgado o correto enquadramento na NMC por ela feita ou a 

retificada pela Administração, mas a consequência danosa dele advindo, levando-se em conta as peculiaridades postas 

com a retenção do bem, enquanto não for dada a continuidade ao despacho aduaneiro. 

Havendo dúvidas quanto ao produto ou sua classificação, a questão deverá ser dirimida nas vias próprias. Entretanto, 

tais questionamentos não poderão obstar a liberação do bem, ainda que seja mediante caução, conforme dispõe a lei, 

pois agindo assim, ou seja, retendo-se o bem, o ato, até então legítimo, se tornará ilegal e passível de correção judicial. 

Na espécie, a negativa de seguimento do despacho aduaneiro, equivale ao ato administrativo de apreensão de bens, 

porquanto não importa o nome que se dê para a hipótese, as suas conseqüências é que prevalecem para a configuração 

da ilegalidade. Ademais, a paralisação dos atos de desembaraço aduaneiro deve ser adotada em situações excepcionais, 

a uma, porque interfere na órbita particular do contribuinte, inviabilizando, em certos casos, o exercício de suas 

atividades empresariais; a duas, porque não vislumbrando o fisco irregularidades a ensejar o perdimento dos bens, em 

face da importação autorizada, estará privando o contribuinte de seus bens, sem o devido processo legal. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, por maioria, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004903-59.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.004903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE 

ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91. ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. 

Discute-se o direito à concessão das imunidades, relacionadas ao pagamento do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produto Industrializados, fundamentando-se a impetrante no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição 

Federal e às das contribuições sociais, conforme prescrito no § 7° do artigo 195, da Magna Carta, tendo como 

fundamento a qualidade de entidade beneficente da impetrante (artigo 14, do Código Tributário Nacional), 

considerando os fins filantrópicos para os quais foi criada. 

Preliminar de inadequação da via rejeitada. Não logrou êxito a autoridade impetrada em demonstrar que essa condição 

da ação - não adequação da via eleita - tenha ocorrido, vez que a utilidade e/ou necessidade da tutela jurisdicional, na 

obtenção da declaração do direito que diz ser lesivo, se encontra presente. 

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais 

benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as 

atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente. 
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A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., para o 

reconhecimento da imunidade com relação ao II e ao IPI, pelo que se depreende dos documentos que acostou com a 

inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social e pelo Registro no Conselho Nacional de Assistência Social e Conselho 

Estadual de Assistência Social, como entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim 

como de que o bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa 

determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar 

Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, 

Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000; RE 

228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; RE 175.886/SP, Ministro Carlos Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.). 

A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da Constituição 

Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando previsto no artigo 195, § 

7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.", passou a ser disciplinada pela Lei 

8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o respectivo Plano 

de Custeio, a estabeleceu no artigo 55. 

Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado pelos 

documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de Assistência Social. 

O artigo 462, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz deverá levar em consideração o direito subjetivo 

constitutivo, modificativo ou extintivo, superveniente à propositura da lide. Ademais, é reconhecido pela doutrina e 

jurisprudência a aplicação da referida regra, além da primeira instância, em segundo grau de jurisdição, por fato 

posterior à prolação da sentença. 

Necessário conhecer do documento apresentado após a prolação da sentença, para o fim de enquadramento da entidade 

como de assistência social, nos ditames da Constituição. 

Apelação e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrada e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006322-17.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.006322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TURISMO LEPRI LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANTONINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO. ÔNIBUS FRETADO PARA TURISMO. 

TRANSPORTE DE MERCADORIA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 

PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE NÃO OBSERVADA. 

Discute-se o direito à liberação do ônibus aprendido com mercadorias vindas do exterior e de propriedade dos 

passageiros, sem as documentações de importação pertinentes, e a não aplicação da pena de perdimento, entendida 

como cabível pela Administração ao término do procedimento administrativo fiscal instaurado. 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo 

como também ao controle fiscal, dentre eles o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo 

Decreto-Lei n° 1.455/76. 
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Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

A autuação veio embasada no artigo 617, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto 4.543/02). Entretanto, à época 

da autuação (23/08/2005) já se encontrava vigente a lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que em seu artigo 75 prevê 

a aplicação da pena de multa, não observada à época. 

O referido ordenamento veio abrandar a norma que até então previa o perdimento do veículo, juntamente com a 

mercadoria apreendida, objeto de internação ilegal no país, tomando como parâmetro o valor da mercadoria internada, 

pois se tornava desproporcional, muitas vezes, a pena de perdimento, em relação aos valores apurados na apreensão. 

A superveniência de lei mais favorável revela a desproporção da pena de perdimento, em casos tais, à época, sendo 

imprópria a sua aplicação. 

Não se verificou o vínculo necessário para responsabilizar o proprietário do ônibus, fretado a terceira pessoa, em face 

da bagagem dos passageiros que ali estavam, na forma preconizada pela Súmula 138 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Descabida é a aplicação da pena de perdimento, quando em situação tais a lei prevê outra forma de apenação, não 

observada pela autoridade fiscal. 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606881-79.1996.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.046533-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TEXAS INSTRUMENTOS ELETRONICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.06.06881-1 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA PARA EMISSÃO DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS. TAXA SELIC 

Discute-se o direito à restituição de valores recolhidos a título de Taxa de Emissão de Guia de Importação, em 

cumprimento ao disposto no artigo 10, da Lei nº 2.145/56, tida como indevida pela autora. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido da ilegitimidade da 

cobrança da Taxa de Emissão de Licença ou Guia de Importação, por ter a mesma base de cálculo do Imposto de 

Importação. 

Esta Turma culminou por acolher o prazo quinquenal para a restituição de tributo indevidamente pago ao Fisco, contado 

a partir do efetivo pagamento, cuja previsão se encontra inserta no artigo 168, do Código Tributário Nacional. Restou, 

destarte, prescrita a pretensão de reclamar a restituição referente às parcelas recolhidas, merecendo reforma a r. 

sentença, entendimento que ressalvo e acompanho. Restou, destarte, prescrita a pretensão de reclamar a restituição de 

parcelas recolhidas anteriormente a 19.11.1991, nos exatos termos da r. sentença. 

A correção monetária é devida tanto sobre o crédito quanto sobre o indébito tributário, pois a restituição, para ambas as 

partes - fisco e contribuinte - deve se dar em dimensão que recomponha integralmente o respectivo patrimônio e 

segundo índices que retratem efetivamente a variação da inflação, assegurando-se que o creditamento, in casu, se dê 

com a atualização, segundo os mesmos critérios aplicáveis aos tributos, acrescido dos consectários devidos. 
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Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado não ocorreu e, logicamente, será posterior a 01.01.96, não se 

coloca a discussão do direito aos juros de 1% ao mês, na forma do CTN, convergindo os fundamentos postos para uma 

única solução, a de que tem aplicação, na espécie, apenas a Taxa SELIC, na forma do artigo 39, § 4º, da Lei nº 

9.250/95. A correção monetária dos créditos para período anterior a 01.01.1996 deve ser feita pelos índices aplicados 

pela Fazenda Pública para corrigir os seus créditos. Precedentes. 

Apelação provida em parte e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008145-58.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008145-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ANNA PAULA XAVIER CEZAR DE MORAES 

ADVOGADO : WELLINGTON DE JESUS FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. 

DESCAMINHO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO FATO. RELAÇÃO DE 

PARENTESCO ENTRE O PASSAGEIRO DO VEÍCULO E PROPRIETÁRIO. 

Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, transportando diversos equipamentos de som automotivo 

desacompanhados da documentação fiscal comprobatória da introdução regular no País. 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo 

como também ao controle fiscal, dentre elas o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo 

Decreto-Lei n° 1.455/76. 

O perdimento de bens traduz-se em sanção administrativa. O Fisco, no controle das entradas e saídas de bens do País, 

dadas às peculiaridades que o caso apresenta, deve analisar os atos a seu cargo, identificando-os e tipificando-os, de 

acordo com o que especifica o Regulamento Aduaneiro e, pela sua maior ou menor gravidade, aplicar a sanção que a 

situação posta exigir. 

Cuida-se de ato vinculado praticado no legítimo exercício do poder de polícia da Administração Pública, com o fim 

único de ilidir tanto as atividades relacionadas ao ilícito fiscal como ao penal, praticadas na zona fronteiriça do País. 

No caso analisado, essas restrições decorrem da fraude nos atos de importação, para se evitar que propaguem suas 

conseqüências danosas, sendo a imediata a sonegação fiscal e a mediata a devastação gerada no mercado interno, em 

longo prazo, com lesão na ordem econômica interna, especificamente no âmbito da livre concorrência. 

Conforme asseverado pela autoridade, embora a impetrante se escuse quanto às atividades comerciais de seu 

companheiro, não se objeta que há uma ligação familiar entre impetrante e o proprietário e transportador da mercadoria 

sujeita à pena de perdimento, laços que, a nosso ver, não a impediriam de abonar a conduta ilícita daquele, facilitando a 

prática de descaminho de equipamentos vindos do País vizinho (Paraguai). 

Insta consignar que estamos cuidando de pena prevista no ordenamento, cuja aplicação deve adequar-se ao 

ordenamento específico. 

Anotamos, ainda, que a mens legis volta-se tanto para a punição daquele que participou do evento como do seu 

responsável. 

Admitimos como suficiente, para a admissão do nexo causal, impingindo à impetrante a pena de perdimento de bem de 

sua propriedade, a relação de parentesco existente entre ambos (proprietário da mercadoria transportada no veículo e a 

proprietária do automóvel), diante da natureza objetiva da responsabilidade, ainda que não tenha havido a participação 

"pessoal" da impetrante no delito tributário, conforme demonstra o desenrolar dos acontecimentos, pois sua conduta 

permitiu, ainda que por omissão, tal prática 

Conforme apontado pela autoridade fiscal, a prática crescente do contrabando e do descaminho, utilizando o infrator de 

veículos de terceiros afigura-se como uma forma de elisão à aplicação da pena. Não obstante a ausência física da 

impetrante nos fatos, sua conduta foi decisiva para a prática do ilícito fiscal, pois sem o veículo tal prática não teria 

sucesso. 

Permitir que o infrator se utilize de mecanismos para burlar a fiscalização, como é no caso apresentado, por de meio de 

empréstimos de veículos para a prática da fraude fiscal, em função de relações de parentescos, de amizade, de vínculo 
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trabalhista, dentre tantos outros, implica no desvirtuamento e no desprestígio da função pública administrativa de 

repressão a esse tipo de ilícito, cuja chancela não se pode conferir. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008963-10.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.008963-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : BANCO FINASA S/A 

ADVOGADO : APARECIDO MARTINS PATUSSI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM 

SITUAÇÃO IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE.  

Discute-se o direito à liberação do veículo, caminhão Volvo, objeto de alienação fiduciária, em posse do financiado, que 

arrendado a terceiro, adentrou no País com mercadoria estrangeira sem os comprovantes de regular internação. 

Mediante a prolação de sentença favorável à instituição bancária, em ação de busca e apreensão em alienação fiduciária, 

nos autos tombados sob o nº 016.05.0013691, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Mundo Novo/MS, a 

propriedade do bem, outrora resolúvel, passou ao impetrante, nos limites da dívida exigível. 

A instituição bancária, ao se tornar credora da obrigação assumida, adquire a propriedade resolúvel do bem, até o 

pagamento da dívida, e se torna possuidora indireta daquele; o devedor, por sua vez, será seu possuidor direto. Caso não 

adimplido o contrato, nos termos do artigo 1.364, do Código Civil, confere-se ao credor o direito de alienar o bem a 

terceiro, a fim de saldar a dívida, cabendo a ele a devolução ao devedor do montante já quitado. 

A Administração encontra-se autorizada a aplicar sanções administrativas, como é a de perdimento de bens, interferindo 

no patrimônio dos particulares quando assim lhe permita o ordenamento. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Conforme se depreende dos acontecimentos, o proprietário do veículo, detentor da posse indireta deste, é instituição 

bancária, alheia aos acontecimentos, fato que admite a aplicação da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

A boa fé do credor fiduciário é notória, porquanto a pena de perdimento do veículo transportador de mercadorias 

descaminhadas somente pode ser aplicada se demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário, ainda que 

detentor da posse indireta, e a prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. 

Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001986-84.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001986-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE CARLOS VASCONCELOS 

ADVOGADO : CELSO ROBERTO V B DE O LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação de veículo aprendido, com mercadorias provenientes do exterior (52 m³ de carvão 

vegetal) sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de perdimento sobre o veículo, 

entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. 

No caso em tela, verificou-se grande disparidade entre o valor da mercadoria apreendida no veículo, em torno de 

R$5.850,00 e o valor do veículo apreendido, avaliado em R$60.000,00. 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não 

devendo ser aplicada a pena de perdimento, na sua ocorrência (STJ. AG RG no AG 1091208/SP MIN HERMAN 

BENJAMIN DJ DATA 16/12/2009; STJ RESP. 1117775/ES MIN ELIANA CALMON DJ DATA 25/09/2009; STJ 

RESP. 1022319/SC MIN DENISE ARRUDA DJ DATA 03/06/2009; STJ. RESP 492026 JUIZ LUIZ FUX DJ 

DATA:03/05/2004 PÁGINA:100; STJ - RESP 550552. JUIZ LUIZ FUX DJ DATA:31/05/2004 PÁGINA:200 e STJ 

RESP 508963 RELATORA ELIANA CALMON DJ DATA:03/10/2005 PÁGINA:169). 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011364-70.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011364-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADRIANA PAULA FERNANDES FERREIRA HAIDAR INFORMATICA -ME 

ADVOGADO : FABIO SIQUEIRA DIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IMPORTAÇÃO. 

MERCADORIA ADQUIRIDA POR TERCEIRO DE BOA FÉ. 
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Preliminar de inadequação da via rejeitada. Entende a impetrante estar sofrendo lesão a direito seu, individual, em face 

do procedimento adotado pelo agente fiscal que apreendeu mercadoria importada de empresa nacional. Não logrou 

êxito a autoridade impetrada em demonstrar que essa condição da ação - não adequação da via eleita - tenha ocorrido, 

vez que a utilidade e/ou necessidade da tutela jurisdicional, na obtenção da declaração do direito que diz ser lesivo, se 

encontra presente. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Na hipótese tratada a impetrante não é a importadora dos bens, pois os adquiriu de empresas estabelecidas no comércio, 

no ramo de importação e exportação de produtos de informática, portanto, é terceira pessoa e estranha à relação jurídica 

de importação, vínculo que a impetrada não logrou comprovar. 

Assim, havendo dúvidas se os bens de origem estrangeira foram importados pela impetrante, porquanto provou ter 

adquirido de terceiras pessoas, estabelecidas no comércio nacional, ou, que os mesmos foram internados 

clandestinamente no país, afigura-se desarrazoado impor à mesma o perdimento daquela mercadoria. Afinal, não 

demonstrou a autoridade que a impetrante é fraudadora do Fisco, sendo sua atribuição, utilizando-se das medidas que 

dispõe, perseguir os responsáveis e aplicar-lhes as penalidades correspondentes, em relação à mercadoria em questão. 

Assim, uma vez desembaraçados os bens importados e não podendo obtê-los ainda na posse do importador, restará ao 

Fisco adotar medidas punitivas consentâneas e eficazes, em face de procedimentos ilegais e lesivos aos cofres públicos. 

A boa fé da adquirente deverá ser preservada e ela não poderá ser destituída dos bens que adquiriu legalmente de 

empresas importadoras/exportadoras atuante no comércio, ao contrário, a fiscalização deve-se voltar contra essas 

empresas, para que outros pretensos adquirentes não venham a ser lesados, por atos espúrios praticados em detrimento 

aos bens e interesses de todos os nacionais. 

Precedentes 

Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024424-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024424-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE 

ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91. ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. 

Discute-se o direito à concessão das imunidades, relacionadas ao pagamento do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produto Industrializados, fundamentando-se a impetrante no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição 

Federal e às das contribuições sociais, conforme prescrito no § 7° do artigo 195, da Magna Carta, tendo como 

fundamento a qualidade de entidade beneficente da impetrante (artigo 14, do Código Tributário Nacional), 

considerando os fins filantrópicos para os quais foi criada. 

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais 
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benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as 

atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente. 

A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., para o 

reconhecimento da imunidade com relação ao II e ao IPI, pelo que se depreende dos documentos que acostou com a 

inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social e pelo Registro no Conselho Nacional de Assistência Social e Conselho 

Estadual de Assistência Social, como entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim 

como de que o bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa 

determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (;RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar 

Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, 

Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000; RE 

228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; RE 175.886/SP, Ministro Carlos Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.). 

A impetrante alega, ainda, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da Constituição 

Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando previsto no artigo 195, § 

7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.", passou a ser disciplinada pela Lei 

8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o respectivo Plano 

de Custeio, a estabeleceu no artigo 55. 

Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado pelos 

documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de Assistência Social. 

Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-56.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006443-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00064435620064036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ARTIGO 20, §4º, CPC  

Discute-se o direito à majoração da verba honorária sucumbencial, decorrente de sentença de improcedência, uma vez 

que fixada abaixo do consignado no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, de modo desarrazoado. 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, 

quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que 

isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

Para a aplicação dos parâmetros previstos pelo art. 20, § 3° e 4°, do C.P.C., mister que tal arbitramento se faça com 

equidade, cuja parcimônia há de remunerar condignamente o profissional vencedor da causa. 

Nas causas meramente declaratórias, em que restar improcedente o pedido inicial, a verba honorária deve ser fixada 

consoante apreciação equitativa do juiz, remetendo o dispositivo às alíneas do parágrafo 3º e não aos percentuais de 

10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), motivo pelo qual, os honorários advocatícios podem ser fixados em 

percentual inferior a 10% (dez por cento). 
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Assim, conquanto arbitrado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, o que poderia parecer 

irrisório, anoto que, à época, o valor dado à causa correspondia a R$ 255.318,47 (duzentos e cinquenta e cinco mil 

trezentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos), assim, 5% (cinco por cento) desse valor, somadas as atualizações, 

configura montante significativo para remunerar o vencedor. 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000732-42.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000732-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS DO PRADO PINHEIRO 

ADVOGADO : GILMAR JOSE SALES DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação de veículo aprendido, com mercadorias provenientes do exterior (26.500 maços de 

cigarros, 6 sacos de carvão vegetal, 613 bacias, baldes e vasos, 2 pneus usados e 1 rádio toca CD) sem a documentação 

de importação pertinente, e a não aplicação da pena de perdimento sobre o veículo e as mercadorias, exceto quanto aos 

cigarros, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado.  

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não 

devendo ser aplicada a pena de perdimento, na sua ocorrência. Entretanto, in casu, o montante correspondente às 

mercadorias apreendidas (R$21.559,00) aproxima-se ao valor do veículo (R$30.000,00), não havendo falar-se em 

desproporcionalidade da sanção. Some-se a isso o declarado pelo impetrante nos autos do inquérito policial, de que não 

é a primeira vez que realiza a internação de cigarros no País, bem como que o veículo foi comprado para abastecer o 

estabelecimento empresarial de sua esposa, localizado em Dourados/MS, incluindo a compra de mercadorias em Pedro 

Juan Caballero, Paraguai. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000913-43.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.000913-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : MAURO TIBOLLA -ME 

ADVOGADO : ALESSANDRO DONIZETE QUINTANO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação do veículo caminhão e os semi-reboques aprendidos, com mercadorias provenientes do 

exterior (55 caixas de cigarros e 20 pneus - valor R$26.010,00) sem a documentação de importação pertinente, e a não 

aplicação da pena de perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação 

descrita no auto de infração lavrado. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

A impetração não se destina à verificação de ser o impetrante o importador dos bens apreendidos em seu veículo, por 

serem questões que demandam dilação probatória. Cuida-se, sim, da verificação do respeito aos princípios inerentes ao 

processo instaurado, como o da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre 

outros. 

No caso em tela, verificou-se a disparidade entre o valor da mercadoria apreendida e o valor do veículo apreendido "a 

estimativa do valor do veículo é de aproximadamente R$263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil reais), supera, 

assim, em muito o valor total das mercadorias apreendidas (R$58.522,00 - cinqüenta e oito mil, quinhentos e vinte e 

dois reais e cinqüenta centavos)". 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não 

devendo ser aplicada a pena de perdimento, na sua ocorrência (STJ. AG RG no AG 1091208/SP MIN HERMAN 

BENJAMIN DJ DATA 16/12/2009; STJ RESP. 1117775/ES MIN ELIANA CALMON DJ DATA 25/09/2009; STJ 

RESP. 1022319/SC MIN DENISE ARRUDA DJ DATA 03/06/2009; STJ. RESP 492026 JUIZ LUIZ FUX DJ 

DATA:03/05/2004 PÁGINA:100; STJ - RESP 550552. JUIZ LUIZ FUX DJ DATA:31/05/2004 PÁGINA:200 e STJ 

RESP 508963 RELATORA ELIANA CALMON DJ DATA:03/10/2005 PÁGINA:169). 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-02.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000340-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NELSON MINORU ISIGAKI 

ADVOGADO : JULIO MONTINI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 244/1191 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação de veículo aprendido, com mercadorias provenientes do exterior (155 brinquedos - valor 

R$925,00) sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de perdimento sobre o veículo, 

entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não 

devendo ser aplicada a pena de perdimento, na sua ocorrência (STJ. AG RG no AG 1091208/SP MIN HERMAN 

BENJAMIN DJ DATA 16/12/2009; STJ RESP. 1117775/ES MIN ELIANA CALMON DJ DATA 25/09/2009; STJ 

RESP. 1022319/SC MIN DENISE ARRUDA DJ DATA 03/06/2009; STJ. RESP 492026 JUIZ LUIZ FUX DJ 

DATA:03/05/2004 PÁGINA:100; STJ - RESP 550552. JUIZ LUIZ FUX DJ DATA:31/05/2004 PÁGINA:200 e STJ 

RESP 508963 RELATORA ELIANA CALMON DJ DATA:03/10/2005 PÁGINA:169). 

Ademais, em relação aos bens apreendidos, consta nos autos, que houve a apenação do impetrante, aplicando-se o 

perdimento da mercadoria (brinquedos) apreendida, sendo desproporcional, nesse contexto, onerar o impetrante com o 

perdimento do veículo. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002522-67.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002522-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARIA ROVETTA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. ARTIGO 20, §4º, CPC  

Discute-se o direito à redução da verba honorária sucumbencial, decorrente de sentença de procedência dos embargos à 

execução de sentença, uma vez que fixada em 10% sobre o valor da causa, de modo supostamente desarrazoado. 

A sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes e no da causalidade, ou seja, 

quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso de perder a demanda, sem que 

isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública. 

Para a aplicação dos parâmetros previstos pelo art. 20, § 3° e 4°, do C.P.C., mister que tal arbitramento se faça com 

equidade, cuja parcimônia há de remunerar condignamente o profissional vencedor da causa. 

Assim, entendo que o arbitrado percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa configura justo 

montante a remunerar o vencedor, considerando não apenas a argumentação jurídica que a causa envolve, mas 

igualmente as providências de fato, como a apresentação de laudo contábil, o qual, destaque-se, foi homologado pelo 

Juízo a quo, demonstrando o excesso da execução anteriormente iniciada pela embargada. 

Nem se argumente que o valor a ser recebido na ação de conhecimento é inferior à condenação em honorários destes 

Embargos; a uma, pela independência dos objetos discutidos nas ações executiva e de conhecimento; a duas, porque 
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reconhecido o excesso da execução; a três, porque a condenação em honorários foi firmada sobre o valor admitido 

como correto na impugnação ao valor dado à causa (trasladadas às fls. 16/18), ou seja, foi fixado sobre a diferença entre 

o valor da execução e aquele apontado pelo impugnado (ora apelante), correspondente a R$7.031,66 (sete mil, trinta e 

um reais e sessenta e seis centavos). 

Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006097-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006097-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PROPICIO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GREGORUT CARVALHERO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO FATO. APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 75, DA LEI Nº 10.833/03 

Discute-se o direito à liberação de veículo aprendido com mercadoria vinda do exterior sem as documentações de 

importação pertinentes e a não aplicação da pena de perdimento, entendida como cabível pela Administração ao término 

do procedimento administrativo fiscal instaurado. Sustenta a impetrante que não ficou provada a sua participação no 

evento, devendo ser aplicada a multa prevista no artigo 75, da Lei nº 10.833/03. 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo 

como também ao controle fiscal, dentre elas a de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo 

Decreto-Lei n° 1.455/76. 

Assim, para que haja o perdimento de bens, tido como ato vinculado, devem ser observados a lei e o respectivo 

procedimento, concedendo o direito ao contraditório e à ampla defesa na esfera administrativa, cuja falta importará em 

vício insanável, apto à declaração de nulidade daquela imposição. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

À época da autuação (24/01/2007) já se encontrava vigente a lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003. O referido 

ordenamento veio abrandar a norma que até então previa o perdimento do veículo, juntamente com a mercadoria 

apreendida objeto de internação ilegal no país, tomando como parâmetro o valor da mercadoria internada, pois se 

tornava desproporcional, muitas vezes, a pena de perdimento, em relação aos valores apurados na apreensão. 

Da análise dos documentos coligidos aos autos, infere-se que a impetrada não logrou êxito em provar a participação do 

proprietário do veículo no transporte de mercadorias importadas, pautando-se tão somente em suposições. 

A questão é que as mercadorias se encontravam dentro do veículo do impetrante, não tendo sido feita a prova de sua 

regularidade, como produtos nacionais, devendo, como consequência, ser apenado em face da infração apurada e 

comprovada nos autos, de acordo com a norma em vigor à época da autuação, qual seja, a lei nº 10.833/03, a qual prevê, 

no inciso I, do artigo 75, a cominação da penalidade de multa ao transportador, quando não comprovada a propriedade 

da mercadoria. 

Apelação a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008464-68.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.008464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : THILIN IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO JOSÉ DE ARAUJO BANDEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO. 

PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO.  

O perdimento de mercadorias é uma das sanções administrativas e é desencadeada por irregularidades detectadas por 

ocasião da importação e respectivo desembaraço aduaneiro, em razão do controle das entradas de bens no país que a 

Administração faz por meio de seus agentes. Sua aplicação, ao tempo da importação, já era prevista pelo Decreto-Lei n° 

1.455/76 e Decreto nº 91.030/85, legislação que já passou pelo crivo do Tribunal Federal de Recursos que, 

manifestando-se sobre o tema, admitiu a constitucionalidade do perdimento, com suporte na eficácia dos novos 

preceitos constitucionais de 1988, relativos à garantia dos direitos individuais, dentre os quais se encontra o direito de 

propriedade. Não se trata de confisco de bens, considerando que a mercadoria, nessa condição, pende de nacionalização, 

portanto, sobre ela o importador não tem justo título. 

O regulamento em questão revela-se como norma protetiva dos interesses da Administração Pública e prestigia a 

probidade dos atos de importação, considerando que as atividades de comércio exterior envolvem os interesses de toda 

uma coletividade, investindo-se a Fazenda Pública desse munus, em procedimento regular, para a imposição da 

penalidade pertinente. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando, a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002. 

Restou patente que a impetrante tentou internar no país, mercadorias que não correspondiam ao real valor dos bens, 

com nítida redução da base de cálculo dos tributos devidos, não havendo qualquer ilegalidade na imposição da sanção 

de perdimento, quando garantido, em procedimento administrativo, o direito à defesa e os recursos pertinentes, não 

logrando provar a impetrante que as mercadorias encontravam-se em conformidade com as regras previamente traçadas 

pela legislação. 

O Fisco declarou a forma como chegou à conclusão do subfaturamento das mercadorias. Levou em conta o custo da 

matéria prima, que poderia ser utilizada na fabricação do produto, tomando-se como base o preço mais barato, além dos 

desperdícios e resíduos de alumínio, ou sucata, dados que, após confrontados, culminou por não refletir a idoneidade da 

operação comercial realizada. 

Precedentes. 

Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009204-26.2007.4.03.6104/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. 

LEI 8.212/91. ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA ILEGAL. 

Discute-se o direito à concessão das imunidades, relacionadas ao pagamento do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produto Industrializados, fundamentando-se a impetrante no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição 

Federal e às das contribuições sociais, conforme prescrito no § 7° do artigo 195, da Magna Carta, tendo como 

fundamento a qualidade de entidade beneficente da impetrante (artigo 14, do Código Tributário Nacional), 

considerando os fins filantrópicos para os quais foi criada. 

Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais 

benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as 

atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 205 do texto constitucional vigente. 

A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da educação de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., para o 

reconhecimento da imunidade com relação ao II e ao IPI, pelo que se depreende dos documentos que acostou com a 

inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social, pelo Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, e pelo 

Registro Municipal e Federal como entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim 

como de que o bem a ser desembaraçado integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa 

determinação constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (;RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar 

Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, 

Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000; RE 

228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; RE 175.886/SP, Ministro Carlos Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.). 

A impetrante alega, por sua vez, que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da 

Constituição Federal. Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando previsto no 

artigo 195, § 7º, da Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a seguridade social as 

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.", passou a ser disciplinada 

pela Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o respectivo 

Plano de Custeio, a estabeleceu no artigo 55. 

Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado pelo 

documento expedido pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de Assistência Social. 

Necessário o reconhecimento da qualidade da impetrante de entidade de assistência social. 

Agravo retido não conhecido, recurso da impetrante provido e recurso da impetrada improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar provimento ao recurso da 

impetrante e negar provimento ao recurso da impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ACAO PERSIANAS DISTRIBUIDORA LTDA -EPP 

ADVOGADO : RODRIGO LUIZ ZANETHI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. INDÍCIOS DE SUBFATURAMENTO. RETENÇÃO. PRAZO 

LEGAL. CABIMENTO.  

Discute-se o direito à liberação de mercadorias, retidas pela autoridade, em virtude de procedimento para a valoração 

aduaneira. 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve não só enquadrar 

a mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária, como 

certificar-se da correta valoração aduaneira, para o desembaraço pretendido, caso a importação se dê de forma irregular. 

A fiscalização efetuou a pretendida valoração, com a comparação de outra importação feita pela apelante, mas com 

idênticas mercadorias e similar preço, em que concluído o procedimento e caracterizada fraude atinente ao valor 

declarado. No presente caso, constatou-se que o valor da matéria prima, alumínio não ligado, ligas de alumínio e 

desperdícios e resíduos de alumínio, apresentaram os valores de US$ 1,95/kg; US$ 2,16/kg e US$ 1,53/kg, 

respectivamente, e o preço declarado pelo produto importado e já acabado pela impetrante totalizou US$ 1,14/kg, ou 

seja, inferior aos preços de seus insumos. 

Todo o procedimento encetado se deu em conformidade com o estabelecido pela Instrução Normativa SRF n° 

206/2002. Estabeleceu-se uma conexão lógica entre os preços declarados, a importação anterior e os documentos que a 

instruiu, não remanescendo a constatação apenas na esfera do subfaturamento e uma suposta inadequada valoração 

aduaneira.  

Em relação ao prazo questionado, tem-se que a D.I. foi registrada em 15/06/2007 e o procedimento para aferição da 

regularidade da importação ocorreu em 04/07/2007, conforme tela do SISCOMEX (fls. 25), interrompendo o despacho 

aduaneiro. 

O procedimento destinado a uma nova valoração aduaneira não pode ser óbice ou postergar o desembaraço da 

mercadoria, caso esta seja a única pendência admitida pela fiscalização. Entretanto, in casu, apresentaram-se indícios de 

subfaturamento ou de falsidade ou adulteração documental, mostrando-se legítima a retenção dos produtos para aferição 

das irregularidades detectadas, desde que inserida no prazo legal, qual seja, de sessenta dias, prorrogáveis por igual 

período. A partir do momento em que ocorrida a retenção, em 04.07.2007, não há que se falar em excesso de prazo, 

considerando que referido prazo fica dependente da apresentação dos documentos exigidos pelo Fisco. 

Todo o procedimento encetado se deu em conformidade com o estabelecido pela Instrução Normativa SRF n° 

206/2002. Estabeleceu-se uma conexão lógica entre os preços declarados, a importação anterior e os documentos que a 

instruiu, não remanescendo a constatação apenas na esfera do subfaturamento e uma suposta inadequada valoração 

aduaneira. 

Há fortes indícios de que a impetrante tentou internar no país, mercadorias com preços não compatíveis com os 

praticados regularmente, com nítida redução da base de cálculo dos tributos devidos, aliadas a irregularidades das 

faturas comerciais, legitimando sua retenção para averiguação das referidas irregularidades, estando dentro do prazo 

legal estabelecido.  

Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009819-16.2007.4.03.6104/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : RAYZA TAPETES E LINHAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ LOPES 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. SUBFATURAMENTO. 

PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO.  

O perdimento de mercadorias é uma das sanções administrativas e é desencadeada por irregularidades detectadas por 

ocasião da importação e respectivo desembaraço aduaneiro, em razão do controle das entradas de bens no país que a 

Administração faz por meio de seus agentes. Sua aplicação, ao tempo da importação, já era prevista pelo Decreto-Lei n° 

1.455/76 e Decreto nº 91.030/85, legislação que já passou pelo crivo do Tribunal Federal de Recursos que, 

manifestando-se sobre o tema, admitiu a constitucionalidade do perdimento, com suporte na eficácia dos novos 

preceitos constitucionais de 1988, relativos à garantia dos direitos individuais, dentre os quais se encontra o direito de 

propriedade. Não se trata de confisco de bens, considerando que a mercadoria, nessa condição, pende de nacionalização, 

portanto, sobre ela o importador não tem justo título. 

O regulamento em questão revela-se como norma protetiva dos interesses da Administração Pública e prestigia a 

probidade dos atos de importação, considerando que as atividades de comércio exterior envolvem os interesses de toda 

uma coletividade, investindo-se a Fazenda Pública desse munus, em procedimento regular, para a imposição da 

penalidade pertinente. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando, a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002. 

Restou patente que a impetrante tentou internar no país, mercadorias que não correspondiam ao real valor dos bens, 

com nítida redução da base de cálculo dos tributos devidos, não havendo qualquer ilegalidade na imposição da sanção 

de perdimento, quando garantido, em procedimento administrativo, o direito à defesa e os recursos pertinentes, não 

logrando provar a impetrante que as mercadorias encontravam-se em conformidade com as regras previamente traçadas 

pela legislação, presumindo-se a fraude e o dano ao erário pelos documentos apresentados. 

A autoridade fiscal apurou "os preços médios FOB de apenas 1,19US$/Kg e de 1,57 US$/Kg declarados (...) [ e ] que os 

produtos despachados pela DI n. 07/0584308-9 e pela DTA n. 07/0243024-2 têm a somatória das parcelas referentes ao 

preço de suas matérias-primas constitutivas maior que seus próprios preços como produtos acabados".  

A impetrante não trouxe, com a inicial, elementos que indicassem serem os preços indicados nas faturas apresentadas 

compatíveis com os praticados no mercado externo e interno, para se aferir a legalidade de seu procedimento em face da 

atuação feita pelo Fisco. Limitou-se a trazer o acordo comercial firmado com a exportadora (fls. 27/28), cujos termos 

não poderão ser oponíveis ao Fisco sem que outras provas lhe dêem credibilidade. 

Precedentes. 

Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010508-60.2007.4.03.6104/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MAERSK LINE 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. INOCORRÊNCIA. 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. UNIDADE DE CARGA DISTINTA.  
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Discute-se o direito à liberação de contêineres, independentemente da finalização do procedimento para o perdimento 

das mercadorias neles mantidas, sob o fundamento de serem unidades de cargas autônomas, não se confundindo com o 

bem transportado. 

Preliminar de falta de interesse recursal rejeitada. Não ocorre, na hipótese, a falta de interesse de agir recursal por já 

terem os contêineres sido devolvidos à impetrante, considerando que a satisfação do pedido desta apenas ocorreu por 

força de sentença de mérito e não pelo reconhecimento do pedido por parte da autoridade coatora. 

Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual considera referido 

equipamento como um acessório da mercadoria importada. 

A apreensão dos contêineres pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em 

relação ao seu conteúdo. 

Os contêineres, conforme dita a lei, encontram-se beneficiados pelo regime de admissão temporária automática, como 

conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas penalidades. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0666689-06.1991.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.009026-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CAP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 91.06.66689-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADUANEIRO. AÇÕES CAUTELAR E DECLARATÓRIA. IMPORTAÇÃO. MERCADORIA ADQUIRIDA NO 

MERCADO INTERNO DE PARTICULAR. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DESSE 

FATO. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ AFASTADA. 

Discute-se o direito à liberação de mercadoria adquirida de particular, no mercado interno, ao argumento de 

impossibilidade de se aferir a regularidade dos atos praticados pela pessoa que importou os bens. 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo 

como também ao controle fiscal, dentre eles o de perdimento de bens, introduzida no ordenamento aduaneiro pelo 

Decreto-Lei n° 1.455/76. 

Essa sanção, privando bens de particulares, destina-se a coibir práticas lesivas nas atividades de comércio exterior, não 

havendo distinção entre a prática com intuito doloso ou de inobservância das regras de controle aduaneiro. São medidas 

que, embora tenham caráter administrativo, têm uma função social de importância no controle das importações, 

evitando e reprimindo atos como os de contrabando e descaminho.  

Na hipótese tratada a autora não demonstrou, ainda que minimamente, ser terceira pessoa e estranha à relação jurídica 

de importação, vez que não trouxe aos autos as notas fiscais ou outro comprovante equivalente da aquisição das 

mercadorias no mercado interno, sequer há recibo de particular para fazer prova dessa aquisição, limitando-se apenas à 

juntada do Auto de Infração e Apreensão. 

Informou a autora que adquiriu as mercadorias de pessoa física. Ao efetuar a compra, deveria ter diligenciado quanto à 

procedência e forma de internação no território nacional das mercadorias que adquiriu, assim não agindo legitima a 

aplicação da pena de perdimento dos bens, tal como prevista no ordenamento, porquanto demonstra sua incúria no que 

tange à regularização da importação dos bens apreendidos. 

A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que deve ser aplicada a pena de perdimento àquele que não 

comprovou a aquisição da mercadoria no mercado interno e, por consequência, sua regular importação. Precedentes. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 251/1191 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000253-15.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000253-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : MARIO JOSE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO PESSOAL DO PROPRIETÁRIO NO 

FATO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com mercadorias provenientes do exterior sem a documentação 

de importação pertinente, e a não aplicação da pena de perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela 

Administração, conforme tipificação descrita no auto de infração lavrado. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

A boa fé do adquirente deverá ser reconhecida, porquanto a pena de perdimento do veículo transportador de 

mercadorias descaminhadas somente pode ser aplicada se demonstrado nexo causal entre a conduta do proprietário e a 

prática do ilícito, o que não é o caso dos autos. 

Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que o terceiro de boa-fé, que não participou do ato tido como 

contrabando ou descaminho, tem direito à liberação do bem, não sendo aplicada a pena de perdimento. 

De outro lado, observa-se a desproporcionalidade observada entre o valor da mercadoria sujeita à pena de perdimento 

(R$3.410,00 - fl. 31) e o valor do veículo apreendido (R$ 17.000,00 - fl. 30). 

Precedentes do S.T.J. 

Remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001526-29.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001526-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : ERMINDO LAUXEN JUNIOR 

ADVOGADO : LAURA KAROLINE SILVA MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO TRANSPORTANDO MERCADORIA EM SITUAÇÃO 

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 

Discute-se o direito à liberação de veículo apreendido, com mercadorias provenientes do exterior (32kg de brinquedos e 

43kg de vestuários - valor R$2.305,00) sem a documentação de importação pertinente, e a não aplicação da pena de 

perdimento sobre o veículo, entendida como cabível pela Administração, conforme tipificação descrita no auto de 

infração lavrado. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as sanções trazidas 

pelos normativos. Saliente-se que, mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a regra vem se 

mantendo, tendo sido admitido o perdimento de bens, nos procedimentos instaurados no âmbito aduaneiro, pelo Decreto 

nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002, que prevê: "Art. 604. As infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, 

aplicáveis separada ou cumulativamente (Decreto-lei no 37, de 1966, art. 96; Decreto-lei no 1.455, de 1976, arts. 23, § 

1o, com a redação dada pela Lei no 10.637, de 2002, art. 59, e 24; e Lei no 9.069, de 1995, art. 65, § 3o): (Redação dada 

pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003) - I - perdimento do veículo; II - perdimento da mercadoria; III - perdimento de 

moeda; e IV - multa." 

Cuida-se da verificação do respeito aos princípios inerentes ao processo instaurado, como o da legalidade, motivação, 

razoabilidade, proporcionalidade, devido processo legal, dentre outros. 

A jurisprudência vem se pacificando no sentido de que a desproporcionalidade do valor deve ser observada, não 

devendo ser aplicada a pena de perdimento, na sua ocorrência (STJ. AG RG no AG 1091208/SP MIN HERMAN 

BENJAMIN DJ DATA 16/12/2009; STJ RESP. 1117775/ES MIN ELIANA CALMON DJ DATA 25/09/2009; STJ 

RESP. 1022319/SC MIN DENISE ARRUDA DJ DATA 03/06/2009; TRF 4 REO 200204010165547, REL VIVIAN 

JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJ DATA 07/12/2005; STJ. RESP 492026 JUIZ LUIZ FUX DJ 

DATA:03/05/2004 PÁGINA:100; STJ - RESP 550552. JUIZ LUIZ FUX DJ DATA:31/05/2004 PÁGINA:200 e STJ 

RESP 508963 RELATORA ELIANA CALMON DJ DATA:03/10/2005 PÁGINA:169). 

Em relação aos bens apreendidos, consta nos autos, que houve a apenação do proprietário dos produtos, aplicando-se o 

perdimento da mercadoria (brinquedos e roupas) apreendida, sendo desproporcional, nesse contexto, onerar o 

impetrante com o perdimento do veículo. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009028-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009028-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ESAB S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : GILBERTO DE CAMARGO E SILVA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.  

Discute-se o desembaraço imediato de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve deflagrada no serviço de 

auditoria alfandegária. 

A não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos auditores fiscais da Receita Federal. A greve 

mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas 

atividades empresariais. 
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A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que 

preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de 

seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. 

A alegação da apelante, União Federal, de que seria desnecessário provimento jurisdicional no sentido de compeli-la a 

realizar o procedimento de desembaraço aduaneiro, porquanto já teria iniciado o processo de liberação das mercadorias, 

não merece prosperar, uma vez que, quando da impetração, resistiu à pretensão da impetrante, tendo mencionado, 

inclusive, que as mercadorias de propriedade da impetrante não possuíam prioridade no desembaraço aduaneiro durante 

o regime paredista e que deveriam aguardar sua vez na ordem cronológica de chegada. 

Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028681-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028681-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : U TECH DO BRASIL IND/ IMP/ EXP/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SISCOMEX. HABILITAÇÃO PARA ATOS DE COMÉRCIO 

EXTERIOR. MODALIDADE ORDINÁRIA. REQUISITOS LEGAIS A SEREM CUMPRIDOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO 

Discute-se o direito à obtenção de habilitação na modalidade ordinária perante o sistema SISCOMEX, devido ao 

aumento do volume de operações para promover atos de comércio exterior. 

A sentença prolatada em momento algum se distanciou do pedido. Tenta a apelante inquinar de nulidade a sentença, 

nesta fase, entretanto, conquanto tenha o Juízo a quo utilizado de argumentos lançados nas informações da impetrada e 

não apontados pela impetrante, não entrevejo alargamento da extensão do contido na inicial, pois observou a 

congruência com o pedido. 

A Administração Pública, em seu múnus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais, deles não 

podendo se afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor. 

No caso tratado, o ato questionado foi lavrado com suporte no artigo 5º, inciso III, da IN/SRF nº 650/06, que dispõe 

acerca dos requisitos para habilitação da modalidade ordinária perante o SISCOMEX. Aludida exigência visa a evitar 

sejam realizadas transações internacionais mediante interpostas empresas, causando prejuízo ao Erário. Ademais, o 

volume de operações com o exterior de estabelecimento cadastrado na modalidade ordinária está adstrito ao valor das 

quotas integralizadas pelos sócios. 

No entanto, consoante informado pela impetrada, a documentação apresentada pela empresa não foi satisfatória a 

comprovar a integralização de todo o capital social declarado, requisito para a concessão da habilitação ordinária. Nesse 

sentido, a impetrante não logrou demonstrar o seu direito líquido e certo para modificar sua inscrição no SISCOMEX, 

por não fornecer todos os documentos solicitados. 

De outro lado, diz a autoridade que houve outros contratos e depósitos de origem duvidosa que serviram de suporte para 

a integralização de parcela do capital social por parte da sócia majoritária, fatos não esclarecidos na impetração e que 

demandariam dilação probatória. 

Não se olvide que, descendo a maiores minúcias acerca do mérito da decisão administrativa, estar-se-ia invadindo a 

esfera de atuação da Administração, pois indevida essa ingerência pelo Poder Judiciário. 

No que concerne à alegação de falta de motivação da sentença, tenho que ao juiz cabe apreciar as provas de acordo com 

seu livre convencimento razoado, não constituindo óbice ao magistrado a utilização de elemento extraído das 

informações prestadas pela impetrada para sua convicção. Em se tratando de mandado de segurança, em que a prova 

deve ser pré-constituída, eminentemente documental, possível apreender do decisum denegatório da segurança, que este 

foi pautado nos documentos disponibilizados pelas partes quando da impetração. 

Recurso a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030949-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030949-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : AMANDA CRISTINA VISELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. ILEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE 

ASSISTENCIAL. LEI 8.212/91. ARTIGO 195, § 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXIGÊNCIA LEGAL. 

Discute-se o direito à concessão das imunidades, relacionadas ao pagamento do Imposto de Importação e do Imposto 

sobre Produto Industrializados, fundamentando-se a impetrante no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da Constituição 

Federal e às das contribuições sociais, conforme prescrito no § 7° do artigo 195, da Magna Carta, tendo como 

fundamento a qualidade de entidade beneficente da impetrante (artigo 14, do Código Tributário Nacional), 

considerando os fins filantrópicos para os quais foi criada. 

Preliminar de inadequação da via rejeitada. Não logrou êxito a autoridade impetrada em demonstrar que essa condição 

da ação - não adequação da via eleita - tenha ocorrido, vez que a utilidade e/ou necessidade da tutela jurisdicional, na 

obtenção da declaração do direito que diz ser lesivo, se encontra presente. 

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de educação e assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais 

benefícios "relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as 

atividades desse setor, tendo como parâmetro o art. 196 do texto constitucional vigente. 

A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional. 

Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição e pelo C.T.N., para o 

reconhecimento da imunidade com relação ao II e ao IPI, pelo que se depreende dos documentos que acostou com a 

inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social, pelo Registro no Conselho Nacional de Assistência Social, pelo Certificado 

de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e pelo Registro Municipal como entidade de "Utilidade 

Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim como de que o bem a ser desembaraçado integrará o seu 

patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa determinação constitucional de tributação. Nesse sentido 

são os precedentes do STJ (RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, 

Ministro Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 

243.807/SP, Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000; RE 228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; 

RE 175.886/SP, Ministro Carlos Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.). 

A impetrante alega que estaria beneficiada pela imunidade estabelecida pelo § 7° do artigo 195 da Constituição Federal. 

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a questão, conforme comando previsto no artigo 195, § 7º, da 

Constituição da República pelo qual: "são isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.", passou a ser disciplinada pela Lei 8.212, de 24 de 

julho de 1991, que ao dispor sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o respectivo Plano de Custeio, a 

estabeleceu no artigo 55. 

O artigo 55 foi revogado pela Lei n° 12.101/09, entretanto, ainda é aplicado para a espécie, em observância ao princípio 

"tempus regit actum". Não se trata de quaisquer dos casos de retroatividade da lei tributária, porquanto não enquadrada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 255/1191 

nos casos previstos no artigo 106, do Código Tributário Nacional. Não se lida, portanto, com lei interpretativa, 

tampouco, com norma que deixa de definir o fato como infração.  

Para referendar tal entendimento, de não-retroatividade da Lei nº 12.101/09 para o caso, dispõe o artigo 34 que o pedido 

de concessão do certificado de entidade de assistência social, ainda não analisado até a data da publicação da lei, será 

apreciado nos termos da legislação contemporânea à protocolização do requerimento. 

Verifica-se que a impetrante é registrada e possui certificado como entidade filantrópica, tal como demonstrado pelos 

documentos expedidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - Conselho Nacional de Assistência Social 

(fls. 38/41). 

O artigo 462, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz deverá levar em consideração o direito subjetivo 

constitutivo, modificativo ou extintivo, superveniente à propositura da lide. Ademais, é reconhecido pela doutrina e 

jurisprudência a aplicação da referida regra, além da primeira instância, em segundo grau de jurisdição, por fato 

posterior à prolação da sentença. 

Necessário reconhecer a validade do certificado expedido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, apresentado 

após a prolação da sentença, e o enquadramento da entidade como de assistência social, nos ditames da Constituição. 

Recurso da impetrante provido e improvido o recurso da impetrada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da impetrante e negar provimento ao 

recurso da impetrada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000002-88.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.000002-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ISOTEXTIL IND/ E COM/ DE COBERTORES LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME SACOMANO NASSER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. DUMPING. RESOLUÇÃO Nº 40/07 CAMEX. MOTIVAÇÃO. SOBRETAXA AO IMPOSTO 

DE IMPORTAÇÃO. COBERTORES PROVENIENTES DA CHINA. 

O dumping é um mecanismo jurídico utilizado pelo Estado para a proteção de suas indústrias, contra eventuais práticas 

desleais de comércio exterior, tendo como único objetivo a defesa comercial do país, atualmente ditada pela 

liberalização e globalização comercial, preservando, repita-se, a indústria doméstica do país importador de possíveis 

prejuízos comerciais. Para esse fim, utiliza-se de medidas antidumping. 

O dumping, por si só, não é configurado como prática desleal de comércio, e suas medidas protetoras, elidindo sua 

ocorrência, só serão aplicadas quando for detectado o dano ao mercado comercial interno do país importador.  

O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado através do Decreto n° 

1.355, de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos antidumping e medidas 

compensatórias e os Decretos n°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecido os procedimentos administrativos, relativos à 

aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a verificação de produtos internados no país, 

com valores inferiores aos praticados no comércio local, com prejuízos às suas indústrias. 

As medidas antidumping não são aplicadas aleatoriamente, a autoridade responsável por sua aplicação deve promover 

uma investigação do fato, constatando o prejuízo e o respectivo nexo causal. Portanto, deve-se avaliar o aumento das 

importações em relação a determinado produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no mercado e suas 

conseqüências, tais como, quedas nas vendas e oscilação do preço. 

O GATT, instituído no ano de 1947, baseava-se em seis princípios básicos, dentre eles o mencionado pela impetrante de 

"não-discriminação", assim como o de transparência e de concorrência leal, esta coibindo o dumping e a concessão de 

subsídios que afetem o mercado internacional. Portanto, desde a instituição do GATT o dumping já havia sido 

ventilado, como prática a ser coibida em caso de procedimento desleal entre os seus integrantes. Suas regras 

progrediram para novos acordos, sempre objetivando a evolução do mercado e as perspectivas tecnológicas existente, 

culminando com a fundação da OMC - Organização Mundial do Comércio no ano de 1995, sucessora do GATT. 

Observa-se que os direitos antidumping e a fixação de seu montante, estipulados pela Resolução 40/2007-CAMEX, 

decorreram de decisão emanada do Conselho do Mercado Comum, do Mercosul, bem como de investigação prévia das 
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autoridades competentes de nosso País, para determinar a sua existência, portanto, devidamente motivada, seguindo os 

passos traçados pela norma que disciplina a matéria. 

Diante dessas considerações não se vislumbra qualquer ilegalidade na Resolução 40/2007-CAMEX, que estabeleceu os 

direitos antidumping na forma de imposto de importação adicional, calculado mediante a aplicação de alíquotas ad 

valorem sobre as importações de confecções, no caso, de mantas e cobertores sintéticos. 

Apesar da superveniência de decisão no sentido do não cabimento de majoração da alíquota do imposto de importação 

para as mercadorias nela discriminadas, esta foi publicada em 03.07.2008, posterior, portanto, ao registro da Declaração 

de Importação. Dessa forma, não se tratando dos casos de retroatividade da norma, declinados no artigo 106, do CTN, 

legítima é a aplicação da Resolução nº 40/2007, vigente à época da importação, a qual, naquela oportunidade, aplicou os 

direitos provisórios antidumping, descritos no artigo 2º, da Lei nº 9.019/95, prescrevendo alíquota de Imposto de 

Importação às mercadorias em comento no importe de 35%. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as medidas protetivas 

àquele interesse. 

Recurso a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002491-98.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.002491-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADVOGADO : JOSE CARACIOLO M A KUHLMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. LIMINAR SATISFATIVA. EXTINÇÃO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA POR FALTA DE INTERESSE. INOCORRÊNCIA. REFORMA PARA A ANÁLISE 

DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

Discute-se o desembaraço imediato de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve dos Auditores da Receita 

Federal, em prejuízo às suas atividades empresariais. 

A decisão proferida em sede liminar possui efeitos provisórios, frutos de uma análise de cognição sumária da demanda, 

que subsistem enquanto não prolatada sentença de mérito ou se protraem quando por esta são confirmados. A fim de 

garantir a irreversibilidade do provimento alcançado, imprescindível a análise meritória do objeto da lide. Não se 

cogitando de carência de ação, deve-se prosseguir no julgamento, tendo em vista o § 3º do artigo 515, do CPC. 

A não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos auditores fiscais da Receita Federal. A greve 

mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas 

atividades empresariais, in casu, onerando a impetrante com a demora na liberação de bem, acarretando o 

descumprimento dos compromissos comerciais que assumiu e com prejuízo às suas atividades empresariais.  

A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que 

preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de 

seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003381-37.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.003381-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PIL UK LIMITED 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

REPRESENTANTE : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PETIÇÃO. PROTOCOLO ANTERIOR À SENTENÇA. 

NULIDADE DO JULGADO. IMPETRAÇÃO JULGADA NO MÉRITO. ORDEM CONCEDIDA. 

Nulidade do julgado porque fundado em erro de fato a inquiná-la, pois, o processo foi levado à conclusão, em 

10/06/2008, sem a juntada da petição protocolada em 04/06/2008, tendo sido proferida a sentença extintiva em 

13/06/2008 (fls. 154/155), sob o fundamento de não ter sido cumprida a ordem. 

De acordo com os fatos apontados nos autos as mercadorias foram, em tese, abandonadas pelo importador. O fato de 

aquelas estarem acondicionadas em conteineres, por força do procedimento de importação, não poderá implicar em 

ônus maior e adicional ao impetrante, decorrente da demora na regularização das mercadorias, cuja importação foi 

deferida pela Aduana. 

Chamar a lide, na condição de litisconsorte, o proprietário dos bens acondicionados nos contêineres, mostra-se 

desnecessária, considerando que eventual descumprimento dos termos do contrato particular entre transportador e o 

proprietário dos bens em nada interfere na órbita da atuação ilegal e arbitrária da autoridade.  

Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual considera referido 

equipamento como um acessório da mercadoria importada. 

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em 

relação ao seu conteúdo. 

Os contêineres, conforme dita a lei, encontram-se beneficiados pelo regime de admissão temporária automática, como 

conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas penalidades. 

Precedentes. 

Reconhecida a nulidade da r. sentença extintiva de fls. 154/155, dando provimento à apelação, para, nos termos do art. 

515, parágrafo terceiro, do CPC, julgar a impetração no mérito, determinando a liberação do contêiner PCIU nº 815088-

2 após sua desunitização. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006173-61.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006173-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CIA LIBRA DE NAVEGACAO 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro 

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : MARLENE DE FATIMA QUINTINO TAVARES e outro 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. 

UNIDADE DE CARGA DISTINTA.  

Discute-se o direito à liberação de contêiner, independentemente da finalização do procedimento para o perdimento das 

mercadorias neles mantidas, sob o fundamento de serem unidades de cargas autônomas, não se confundindo com o bem 

transportado. 

Rejeitada a preliminar de legitimidade passiva da Gerente Geral do Terminal Santos-Brasil S.A, pois mero executor de 

atos oriundos da Inspetoria da Receita Federal, não possuindo legitimidade para determinar ou obstar a desova de 

mercadorias, tais como no caso, declaradas abandonadas no Porto de Santos. 

Os contêineres se encontram sujeitos ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal IN-SRF 285, de 14 de janeiro de 2003, a qual considera referido 

equipamento como um acessório da mercadoria importada. 

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em 

relação ao seu conteúdo. 

Os contêineres, conforme dita a lei, encontram-se beneficiados pelo regime de admissão temporária automática, como 

conseqüência da internação das mercadorias no País, cuja irregularidade destas não os sujeita às mesmas penalidades. 

Precedentes. 

Preliminar rejeitada e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-89.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010174-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADUANEIRO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. REJEITADA. DIVERGÊNCIA NA CLASSIFICAÇÃO 

FISCAL DA MERCADORIA. PARALISAÇÃO DO DESPACHO ADUANEIRO. NÃO LIBERAÇÃO DA 

MERCADORIA. ILEGALIDADE CONFIGURADA. 

Rejeitada a alegação de perda superveniente da impetração. Nos termos do artigo 273, §5º, do Código de Processo 

Civil, tendo sido concedida ou não a antecipação de tutela requerida, in casu, a liminar no mandado de segurança, o 

processo terá seguimento até a prolação final do julgamento. 

Objetiva-se a liberação das mercadorias importadas por meio da D.I. nº 08/1418274-1 (classificado pela Resolução do 

CAMEX - Ex 007 - 8426.41.90 - Guindastes autopropulsados sobre esteiras, com motor a diesel de 36HP, com 

capacidade de elevação de 4.100 libras, com lança principal de capacidade de 12,49m, próprios para atividades de obras 

e manutenção de redes de distribuição de energia elétrica - fls. 66), vez que retidas em razão da divergência de 

classificação fiscal. 

O desembaraço é atribuição da autoridade administrativa que, no seu mister, aplicando o direito, deve enquadrar a 

mercadoria, dentro do regime aduaneiro em vigor, de modo a viabilizar uma eventual exigência tributária. Ato 

administrativo com conseqüências jurídicas para o contribuinte, posto que, o desembaraço do bem sem qualquer 

ressalva, implica na homologação expressa do ato pela administração, com ele aquiescendo e validando-o. 

A apreensão de bens pela autoridade é justificável em determinadas situações e por prazo determinado, desde que 

imprescindíveis para o seu posterior desembaraço, como, por exemplo, para serem periciadas, destinadas a uma correta 

valoração, classificação tarifaria ou, ainda, no caso de conhecimento de fato ou da existência de indícios que requeiram 

a necessidade de sua verificação. 

A situação se afigura ilegal, porquanto a Administração privou o contribuinte de seus bens, ingressos no país, por 

regular procedimento de importação, inviabilizando o exercício de suas atividades empresariais, com exigência que tem 

como ponto central a divergência da classificação tarifária adotada, que diz o Fisco não estar feita corretamente, ou seja, 

não estar adequada à posição indicada. 
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As divergências encontradas na correlação mercadoria-código confundem, quando não, propiciam um enquadramento 

errôneo das mercadorias, dado o universo e a diversidade dos produtos comercializados, assim como pelas 

peculiaridades e situações individualizadas apresentadas pelos contribuintes. Ao que parece essa é a situação aqui 

apresentada. Entretanto, a impetrante não pretende seja julgado o correto enquadramento na NMC por ela feita ou a 

retificada pela Administração, mas a consequência danosa dele advindo, levando-se em conta as peculiaridades postas 

com a retenção do bem, enquanto não for dada a continuidade ao despacho aduaneiro. 

Havendo dúvidas quanto ao produto ou sua classificação, a questão deverá ser dirimida nas vias próprias. Entretanto, 

tais questionamentos não poderão obstar a liberação do bem, ainda que seja mediante caução, conforme dispõe a lei, 

pois agindo assim, ou seja, retendo-se o bem, o ato, até então legítimo, se tornará ilegal e passível de correção judicial. 

Na espécie, a negativa de seguimento do despacho aduaneiro, equivale ao ato administrativo de apreensão de bens, 

porquanto não importa o nome que se dê para a hipótese, as suas conseqüências é que prevalecem para a configuração 

da ilegalidade. Ademais, a paralisação dos atos de desembaraço aduaneiro deve ser adotada em situações excepcionais, 

a uma, porque interfere na órbita particular do contribuinte, inviabilizando, em certos casos, o exercício de suas 

atividades empresariais; a duas, porque não vislumbrando o fisco irregularidades a ensejar o perdimento dos bens, em 

face da importação autorizada, estará privando o contribuinte de seus bens, sem o devido processo legal. 

Preliminar rejeitada e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mérito, por maioria, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Carlos Muta que negava provimento à apelação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010176-59.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.010176-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : INTERCARGO EXPRESO S/A 

ADVOGADO : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e outro 

REPRESENTANTE : MARCOS ANTONIO FEITOZA ALVES 

ADVOGADO : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. MERCADORIA ROUBADA. TERMO DE RESPONSABILIDADE. 

DECRETO 4.543/02. CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA GARANTIDA AO IMPETRANTE.  

A impetrante pretende impugnar o suposto débito fiscal, na forma do Decreto n° 70.235/72, tendo sido obstada pela 

autoridade impetrada, que se utilizou do procedimento disposto no antigo Regulamento Aduaneiro, Decreto nº 4.543/02, 

por entender ser específico em relação ao procedimento do primeiro normativo. 

Conforme se verifica dos documentos juntados às fls. 52/53 a impetrante tomou ciência do ato administrativo que lhe 

determinava justificar o descumprimento do compromisso assumido no Termo de Responsabilidade, formalizado em 

Processo Administrativo regular. A impetrante apresentou sua defesa, justificando-se no roubo ocorrido no curso de 

transporte, pleiteando a exoneração do pagamento tributário, justificativa que não foi aceita pelo Fisco. 

Conforme se depreende do ato normativo, que trata especificamente sobre da execução do Termo de Responsabilidade, 

a Administração atendeu ao seu comando, determinando, nos termos do art. 677 do Decreto nº 4.543/02, que fossem 

justificadas as causas pelas quais houve o descumprimento do compromisso assumido em referido Termo, conferindo 

ao responsável o devido processo legal, pela forma estabelecida no Decreto nº 4.543/02. 

Tendo a autoridade oportunizado a apresentação de defesa, o que não se confunde com o seu não acolhimento, não se 

vislumbra a aventada ilegalidade perpetrada, tendo sido atendida a norma específica para a hipótese. 

Agravo retido e apelação improvidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003099-93.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.003099-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA.  

Discute-se o desembaraço imediato de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve deflagrada no serviço de 

auditoria alfandegária. 

A não liberação da mercadoria decorreu de movimento paredista dos auditores fiscais da Receita Federal. A greve 

mesmo sendo direito constitucional não poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas 

atividades empresariais. 

A deflagração da greve deve, no seu contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que 

preservem o direito ao desembaraço de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de 

seus direitos, causando-lhe prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. 

Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000709-11.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IMUNIDADE. 

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. DESEMBARAÇO. 

ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. ARTIGO 150, VI, "C" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Discute-se o direito a imunidade tributária e ao desembaraço aduaneiro de maquinário, destinado à manutenção de 

serviços de assistência médico-hospitalar, sem o pagamento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produto 

Industrializado, fundamentando-se a impetrante na imunidade consagrada no artigo 150, inciso VI, alínea "c", da 

Constituição Federal.  

Não restam dúvidas que a Constituição Federal, ao inserir uma regra de imunidade para o patrimônio, renda ou serviços 

das instituições de assistência social, sem fins lucrativos, "atendidos aos requisitos da lei", sendo tais benefícios 

"relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas", quis garantir e prestigiar as atividades 

desse setor, tendo como parâmetro o art. 205 do texto constitucional vigente. 
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A imunidade, como regra de competência negativa, deve alcançar as situações específicas delimitadas pelo próprio 

texto constitucional, pois, nesse contexto, se compatibiliza com os demais princípios que a Constituição consagrou. 

Sistematicamente, a Constituição Federal em diversas passagens atribui ao campo da saúde de modo abrangente 

mecanismos facilitadores para o seu acesso, sendo especificamente a imunidade um dos seus meios, traçando princípios 

para a universalidade desse acesso e facilitação da prestação. 

Tomando-se o preceito constitucional, tem-se que a fruição da imunidade pretendida deverá estar conforme seus 

ditames e com a legislação infraconstitucional, ou seja, com o veiculado no artigo 14 do Código Tributário Nacional.  

Não resta a menor dúvida que a impetrante cumpriu os requisitos exigidos pela Constituição, pelo que se depreende dos 

documentos que acostou com a inicial, demonstrando, pelo Estatuto Social e pelo Registro Municipal e Federal, como 

entidade de "Utilidade Pública", suas finalidades e atividades essenciais, assim como de que o bem, a ser 

desembaraçado, integrará o seu patrimônio, o qual não é passível de tributação por expressa determinação 

constitucional de tributação. Nesse sentido são os precedentes do STJ (AI 200803000213351, JUIZ ROBERTO 

HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 16/06/2009; AMS 200361190069160, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA 

TURMA, 09/05/2008RE 243807 - SP - Rel. Min. Ilmar Galvão - DJU de 28.4.00, pág. 98; RE 237.497/SP, Ministro 

Nelson Jobim, 'D.J.' de 20.5.2002; RE 221.395/SP, Ministro Marco Aurélio, 'D.J.' de 12.5.2000; RE 243.807/SP, 

Ministro Ilmar Galvão, 'D.J.' de 28.4.2000; RE 228.525/SP, Ministro Carlos Velloso 'D.J.' de 02.8.2002; RE 

175.886/SP, Ministro Carlos Velloso, 'D.J.' de 01.8.2002.). 

Recurso e remessa oficial improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001023-54.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.001023-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. VALOR DO PRÊMIO DO SEGURO INCORRETO. MULTA DO ART. 511, 

PARÁGRAFO 1º, DO REGULAMENTO ADUANEIRO. MERA IRREGULARIDADE. RETENÇÃO DO BEM 

COMO FORMA DE PAGAMENTO DA PENALIDADE. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. 

Agravo retido não conhecido, visto que a impetrante não reiterou o pedido de sua apreciação, a teor do § 1º do artigo 

523, do CPC. 

Não se discute a legitimidade da aplicação da penalidade de multa, a qual é apreciada nos autos do procedimento 

administrativo nº 10814.000987/2008-15, conforme informação da impetrante, mas apenas a ilegalidade da apreensão 

do bem importado como forma de compeli-la ao pagamento do gravame. 

A legislação Aduaneira adotou no seu contexto vários tipos de sanções, destinadas não só ao controle administrativo 

como também ao controle fiscal, dentre eles o de imposição de multas, quando os atos promovidos na importação se 

encontrarem em desconformidade com o ordenamento que disciplina a matéria. Admitiu, também, mecanismos para a 

retificação do procedimento, quando detectada alguma omissão que implique em irregularidade no procedimento 

encetado. Trata-se de ato administrativo vinculado. 

Embora o direito à propriedade não seja visto atualmente como um direito intangível, em confronto com o direito 

público, o procedimento adotado pelo Fisco retendo bens deve vir justificado na lei, para que não sejam violados os 

princípios constitucionais vigentes, em especial, quando destinado à cobrança da exigência fiscal, procedimento ilegal, 

conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula 323. 

A Administração possui diversos mecanismos para levar a cabo a exigência tributária, dentre as quais a ação executiva. 

A apuração de um crédito a favor da Fazenda quando do desembaraço aduaneiro não difere em nada dos demais 

créditos apurados em outros procedimentos de fiscalização e, por tal, encontram-se sujeitos às mesmas regras. 

Precedente (AgRg no REsp 1121145/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/09/2009, DJe 25/09/2009 . 
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Agravo retido não conhecido, remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008457-94.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008457-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROTA IMPORTS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MARCOS CAMPEDELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRA. DESEMBARAÇO. TRÂNSITO ADUANEIRO. IRREGULARIDADES NA 

DECLARAÇÃO. RETIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NOVO REGISTRO 

Discute-se o direito à retificação da Declaração de Trânsito Aduaneiro - DTA, ou à realização de novo registro, 

relativamente às mercadorias importadas pela impetrante, chás e outros produtos comestíveis, tendo em vista a 

constatação, pela autoridade aduaneira, de declaração equivocada quanto à espécie de mercadoria e de ausência da 

informação da necessidade de anuência dos órgãos de fiscalização sanitária. 

Rejeito a preliminar arguida pela apelante de não comprovação do direito líquido e certo à retificação ou registro de 

nova DTA. O interesse de agir, traduzido na necessidade do provimento e na adequação procedimental, encontra 

fundamento na nítida resistência da autoridade ao hipotético reconhecimento do direito pleiteado, obrigando o 

contribuinte a se valer das vias judiciais para a declaração e reconhecimento do direito pleiteado. 

Na hipótese, houve a retenção de mercadoria perecível, fundamentada na Instrução Normativa n° 248/02, que trata 

acerca da aplicação do regime de trânsito aduaneiro, em razão de ter sido apontado pela fiscalização equívoco quanto à 

especificação da espécie de mercadoria a ser internalizada e ausência de informação quanto à necessidade de anuência 

da ANVISA e do MAPA 

O regulamento aduaneiro define, no artigo 315 (Decreto 6.759/09), o que vem a ser o regime especial de trânsito 

aduaneiro, consignando encontrarem-se suspensos os tributos das mercadorias que ingressem no país sob essa 

modalidade, regime que tem como condição resolutiva a entrega da mercadoria ao destino. 

De fato, a impetrante operou de forma equivocada ao descrever as mercadorias sujeitas a regime de trânsito aduaneiro 

como "acessórios de reposição", e não como chás e outros produtos comestíveis, como de fato eram. Atuou em erro, 

ainda, ao suprimir da DTA a necessidade de sujeição da mercadoria à fiscalização da ANVISA e do MAPA. 

No que concerne à possibilidade de retificação da DTA em comento, nos termos do artigo 44, da IN 248/02, mediante 

as informações prestadas pela autoridade dita coatora, o sistema informatizado da Receita Federal não permitiria 

referido ato, porquanto já operado seu cancelamento, afigurando-se inexequível a utilização da mesma DTA. Propõe, no 

caso do reconhecimento do pedido da impetrante pelo Juízo, o registro de uma nova DTA, o que foi anuído pela 

impetrante. 

Uma vez previsto na legislação o regime de trânsito aduaneiro e, enquadrada a importação pretendida no referido 

procedimento, mediante requerimento do interessado, cabe à Administração proceder à sua análise e verificação da 

subsunção das informações apresentadas aos requisitos legais, não havendo se falar em imposição do regime que 

melhor aprouver ao administrador, em desconformidade com o interesse público primário a que se deve visar. 

Ademais, a decisão administrativa que cancelou a DTA registrada pela impetrante não faz coisa julgada dotada de 

definitividade, mostrando-se legítima a inscrição de nova DTA para a Administração proceder à sua reanálise, 

precipuamente, quando diverso o conteúdo da nova DTA, porquanto a coisa julgada dita administrativa apenas alcança 

a própria Administração. 

Não se altera referido pensamento por ter a liminar, em um primeiro momento, ratificado a decisão administrativa. A 

decisão liminar, fruto de um juízo de cognição sumária do juiz da causa, não possui caráter definitivo, e deve ser 

confirmada ou não pela sentença de mérito. No caso dos autos, ao julgar procedentes os embargos de declaração e, por 

derradeiro, conceder parcialmente a segurança, alterou-se em parte a decisão liminar anteriormente prolatada, 

infirmando o argumento lançado pela impetrada. 

Agravo retido, apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-22.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001267-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SANZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DIREITOS ANTIDUMPING. ALHO. RESOLUÇÃO 52/2007-CAMEX. 

SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 

Discute-se o direito à liberação de mercadorias importadas sem o pagamento da sobretaxa antidumping, tendo como 

fundamento a inaplicabilidade da Resolução nº 52/2007-CAMEX, a qual, encerrando a investigação de revisão de 

direitos antidumping, fixara uma sobretaxa de US$0,52/kg (cinquenta e dois centavos de dólar estadunidense por 

quilograma) sobre as importações de alhos frescos ou refrigerados, originários da República Popular da China. 

O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado através do Decreto n° 

1.355, de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos antidumping e medidas 

compensatórias e os Decretos n°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecido os procedimentos administrativos, relativos à 

aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a verificação de produtos internados no país, 

com valores inferiores aos praticados no comércio local, com prejuízos às suas indústrias. 

As medidas antidumping não são aplicadas aleatoriamente. A autoridade responsável por sua aplicação deve promover 

uma investigação do fato, constatando o prejuízo e o respectivo nexo causal. Portanto, deve-se avaliar o aumento das 

importações em relação a determinado produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no mercado e suas 

consequências, tais como, quedas nas vendas e oscilação do preço. 

Os tratados internacionais, em matéria tributária, não são dotados de hierarquia superior à legislação ordinária 

brasileira, devendo com ela se compatibilizar, desde que ratificados por Decretos Legislativos e incorporados à ordem 

jurídica. 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Resolução nº 52/2007 - CAMEX, que estabeleceu os direitos antidumping na 

forma de Imposto de Importação adicional, calculado mediante a aplicação de alíquotas ad valorem sobre as 

importações de alho fresco ou refrigerado, instrumento adequado para fixar a sobretarifa objetivando a adequação do 

comércio nacional, diante de uma prática desleal. Tanto a transparência exigida pelo acordo internacional, quanto a 

concorrência desleal ao mercado interno foram observadas, haja vista as justificativas estabelecidas para sua 

implementação. 

Ao tempo da importação promovida a norma contraditada já se encontrava em vigor, sendo aplicável e exigível em 

todos os seus termos. 

Os atos de controle aduaneiro têm como objetivo o interesse nacional e se destinam a fiscalizar, restringindo ou 

limitando a importação ou a exportação de determinados bens, estando o Fisco autorizado a impor as medidas protetivas 

àquele interesse, sendo válida a norma atacada e exigível o adicional especificado, como medida antidumping ao alho 

importado da China. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Eliana Marcelo  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2056/2010 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400393-98.1996.4.03.6103/SP 

  
96.03.079082-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.04.00393-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (§ 1º do art. 557 do CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO - DECISÃO AGRAVADA EM LINHA DE COERÊNCIA COM 

PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Agravo legal (art. 557, § 1º, CPC) contra decisão monocrática que negou provimento à apelação. 

2. O agravo legal não comporta provimento, visto que a r. decisão agravada está em consonância com a jurisprudência 

já consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o Decreto 1.764/95 não pode retroagir para atingir 

contratos ajustados em datas anteriores, ainda que não tenham sido entregues os valores correspondentes ao pacto de 

financiamento realizado antes do início da vigência da referida norma. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040358-89.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.080805-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RM ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ELAINE GOMES DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.40358-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032320-

93.1995.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.091785-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : TICKET SERVICOS S/A e outros 

 
: ABRASPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: SAMINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

 
: ACCOR DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

 
: SOBRASER SOCIEDADE BRASILEIRA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.32320-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO - REJEIÇÃO 

1. A lide foi apreciada conforme deduzida na petição inicial, não havendo lugar para suscitar questões estranhas à 

pretensão ali exposta. 

2. Na verdade, pretende o embargante renovar discussão acerca de matéria que já foi objeto de apreciação por parte da 

Turma o que se torna incompatível com a estreita via dos embargos de declaração. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-12.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.000972-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KVM SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049439-91.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADVOCACIA GIACOMINI GUEDES 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019072-69.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.019072-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINICA ARRUDA S/C LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 
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2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028208-37.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCIO DELFINO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : MARCIO GONCALVES DELFINO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VOTO VENCIDO - EMBARGOS 

PREJUDICADOS 
1.O voto vencido já foi juntado aos autos. 

2. A questão da ausência do voto vencido é a única alegação constante dos embargos de declaração, portanto entendo 

que ficou prejudicada a análise do recurso. 

3. Embargos de declaração prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-60.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.003930-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ENDOCENTRO ASSITENCIA MEDICA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : ISABELLA TIANO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024917-92.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : A S VITAE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO GUSMAO DA COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011697-

12.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.011697-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : H F CONSULTORIA EM PROJETOS S/C LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DEL SASSO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015482-79.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015482-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PDCA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : THIAGO GHIGGI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007670-80.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.007670-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINICA DR VLADIR DIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Desembargador Federal Relator 
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-57.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001295-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CLINICA DERMATOLOGIA E CIRURGIA PLASTICA ANA ROSA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA IMPETRANTE REJEITADOS - EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração da União Federal encontra-se 

prejudicado neste capítulo. 

2. Não existe contradição ou omissão no decisum quanto às demais questões apontadas pelas embargante, uma vez que 

este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado 

instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Embargos de declaração da contribuinte rejeitados e embargos de declaração estatal prejudicados em parte e 

rejeitados quanto às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e julgar em parte 

prejudicados os embargos da União Federal, rejeitando-os quanto às demais questões, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005446-

30.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.005446-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OFTALMO CENTER S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO BERNARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicado em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007596-

63.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IMAD INSTITUTO DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO DO ABC LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicado em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000694-

41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
LABORATORIO DE NEURODIAGNOSTICO SPINA FRANCA SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicado em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010716-

61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010716-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MED CARD SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : MILTON FERREIRA DAMASCENO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-54.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.005762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DONNU S LABORATORIO MEDICO S/C LTDA 

ADVOGADO : ACYR DE SIQUEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 
1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-73.2004.4.03.6106/SP 
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2004.61.06.001111-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FARAH E PERUCHI LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALARCON e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-40.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000394-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PROCTOCOR S/C LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-73.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator NERY JÚNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLINICA MEDICA MARIOS NEIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DO VOTO VENCIDO - OMISSÃO - 

INEXISTÊNCIA - EMBARGOS PARCIALMENTE PREJUDICADOS 

1. O voto vencido já foi juntado aos autos, portanto o recurso de embargos de declaração encontra-se prejudicado neste 

capítulo. 

2. Não existe omissão no decisum, uma vez que este decidiu pela Ilegalidade da revogação da isenção da COFINS por 

lei ordinária (Lei n.º 9.430/96), posto que o citado instituto é matéria reservada a lei complementar. 

3. Julgar prejudicados em parte os embargos de declaração e rejeitar o recurso em relação às demais questões. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, julgando-os em parte 

prejudicados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.000541-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MARIA DA SILVA SCARCELLI 

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR 

INTERESSADO : SCARCELLI E SILVA LTDA -ME e outro 

ADVOGADO : VALDEMAR ALVES DOS REIS JUNIOR (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - REJEIÇÃO. 
1. Não merecem prosperar os argumentos trazidos pela ora embargante na medida em que o acórdão ora embargado 

apreciou expressamente o quanto se relaciona ao art. 20 da Medida Provisória 1.973-65/00, convertida na Lei 

10.522/02. 

2. Afora isso, a jurisprudência desta Corte é remansosa no sentido de que a prescrição intercorrente (art. 40, § 4º, da Lei 

6.830/80) também é aplicável aos casos de arquivamento da execução pelo pequeno valor do crédito fiscal. 

3. Por outro lado, o apelo da União Federal não abordou a prescrição decenal dos art. 45 e 46 da Lei 8.212/91, tratando-

se de inovação na pretensão recursal. 

4. De resto, o Supremo Tribunal Federal emitiu a Súmula Vinculante n. 08, segundo a qual são inconstitucionais o 

parágrafo único, do art. 5º do Decreto-lei 1.569/77, e os art. 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam da prescrição e 

decadência do crédito tributário. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008618-30.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008618-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IRENE SCHWARZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILBERTO ALUIZIO JOSE BRUSCHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00086183020094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - INVERSÃO 

1 - Os juros remuneratórios capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, como parte do próprio capital depositado, 

estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), sendo devidos a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto 

a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

2 - Fixo os honorários advocatícios, em favor da autora, no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos do 

artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. Custas na forma 

da lei. 

3 - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2055/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022737-13.1987.4.03.6182/SP 

  
1987.61.82.022737-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ARTINDUSTRIA DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CHIQUETO PICOLO e outro 

SINDICO : ANTONIO CHIQUETO PICCOLO 

No. ORIG. : 00227371319874036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, sem a comprovação, porém, de 

qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, 

III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 
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3. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/79, sem que seja necessário adentrar no 

juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração fiscal 

estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a espécie, 

vez que a execução fiscal cuida de IPI. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022927-53.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.022927-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GALVANOTEC IND/ E COM/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com decretação judicial, sem a 

comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade 

tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

3. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se 

tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração fiscal 

estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a espécie, 

vez que a execução fiscal cuida de contribuição ao PIS. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022308-05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022308-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : SUSA S/A 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE FUNDADA A AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. A inclusão da condenação honorária no parcelamento fiscal não é matéria devolvida pela petição que gerou o acórdão 

embargado, evidenciando a necessidade de iniciativa na esfera fiscal, sem que haja controvérsia apreciável ou sanável 

em embargos declaratórios. 

3. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006962-62.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.006962-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ABILIO DOS SANTOS DINIZ e outros 

 
: MARCIO BESSA LIMA 

 
: EDSON DE MELLO BASTIANON 

 
: EDISON XAVIER PRATES 

 
: SIDNEY DAVI RIBEIRO 

 
: MARCIO APARECIDO DOS SANTOS 

 
: MILTON CESAR PREZOTI 

 
: CARLOS ROBERTO FRANCELINO 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTE DE 

ARMA. ADVENTO DA LEGISLAÇÃO 10.826/03. MANUTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO. ANÁLISE 

ADMINISTRATIVA DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA CONCESSÃO DE PORTE DE ARMA. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA ANTES DA SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. REFORMA DA 

SENTENÇA. 
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1. Caso em que os pedidos dos impetrantes, de renovação da licença para porte de armas, foram analisados e concedidos 

antes da prolação da sentença. 

2. Ora, se após a propositura da ação ocorreu o atendimento, em sede administrativa, do pleito dos impetrantes, evidente 

que ocorreu fato superveniente e, em decorrência dele, desapareceu uma das condições da ação, no caso a falta de 

interesse de agir, impondo-se, pois, o reconhecimento do mencionado evento. 

3. Suprido o objeto do writ, conquanto ocorreu, no âmbito administrativo, o exame do pedido e a concessão do porte de 

arma, constituindo-se o evento em fato superveniente que deveria ter sido levado em conta pelo juiz no momento de 

proferir a sentença, aliás, conforme dispõe o artigo 462, do Código de Processo Civil, resta configurada a hipótese de 

perda superveniente do interesse de agir, merecendo, assim, ser reformada a sentença recorrida para extinguir o feito 

sem julgamento do mérito, a teor da norma contida no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, sem a condenação 

em honorários, nos termos das Súmulas 512, do STF, e 105, do STJ. 

4. Agravo retido não conhecido e apelação a que se dá provimento para reconhecer a falta superveniente do interesse de 

agir, reformando-se a sentença recorrida, prejudicada a remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, 

prejudicada a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011463-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011463-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : DINAMARCO E ROSSI ADVOCACIA e outro 

 
: GIANNICO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

IMPETRADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO. LEI Nº 

11.941/09. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA 

ISENÇÃO DO ARTIGO 6º, § 1º, DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da 

Crise, nas hipóteses específicas de "sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09). 

2. Caso em que o objeto da ação diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em 

verba honorária, não havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085521-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085521-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SAO PAULO EXPRESS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.005643-7 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MERCADORIAS IMPORTADAS. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO DOS BENS. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004201-14.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.004201-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA IOLETE SCARCELLI MALDONADO e outro 

 
: HERIKA SCARCELLI MALDONADO 

ADVOGADO : FERNANDO AMARAL SANTOS VELHO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00042011420074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 
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4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-97.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000483-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANDERSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00004839720074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 
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7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006577-55.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.006577-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : KATSUKO TATEYAMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00065775520074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 282/1191 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-39.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.002575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO RESENDE e outro 

 
: LOURDES RAMOS RESENDE 

ADVOGADO : SERGIO ROCHA DE PINHO e outro 

No. ORIG. : 00025753920074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 
1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005941-86.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005941-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SHOZO UAMAGUTI 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00059418620074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 
1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-21.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005486-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ELCIO FONSECA 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

No. ORIG. : 00054862120074036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 284/1191 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007316-13.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.007316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : EVA PRADO FERNANDES e outro 

 
: ROZINA PAELO PRADO espolio 

ADVOGADO : ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073161320074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 
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4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005291-24.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.005291-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OSNI LIMEIRA 

ADVOGADO : FAISSAL RAFIK SAAB e outro 

No. ORIG. : 00052912420074036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 
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feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004502-22.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004502-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA RUTH BUZZATO ALLEONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANDERLEI ANTONIO BOARETTO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-09.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011849-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DORACI MOIA TUCHAPSKI 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00118490920074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-90.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002473-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

APELADO : TETSUO MUTA 

ADVOGADO : FABRÍCIO BERTAGLIA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00024739020074036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-16.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002172-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : JOEL ALVES 

ADVOGADO : DANIELLE DIAS GIANESINI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021721620074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
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1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-47.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001342-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DIORIO e outros 

 
: JOSE VICENTE DIORIO 

 
: ELZA MARIA DIORIO 

 
: MARIA TEREZA DIORIO 

ADVOGADO : ALINE SARAIVA SEGATELLI SCIOLI e outro 

No. ORIG. : 00013424720074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 
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2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003447-79.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.003447-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IZETE APARECIDA DE MORAES e outro 

 
: SUELI APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO : VANDERLEI VEDOVATTO e outro 

No. ORIG. : 00034477920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 
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controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038139-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038139-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ADVOGADO : CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 07.00.00025-7 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/01. INEXIGIBILIDADE 

DO IPTU. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
1. Caso em que impugnada a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, forte no entendimento, reiterado no 

mérito, de que é inexigível o IPTU, sem considerar, porém, que a decisão agravada não apreciou tal questão, mesmo 

porque o que foi devolvido em agravo de instrumento foi, exclusivamente, o tema relativo ao arquivamento da execução 

fiscal com base no artigo 20 da Lei nº 10.522/02. 

2. A matéria de mérito, invocada pela agravante, deve ser objeto de exposição perante o Juízo agravado, pois reformada 

a decisão agravada, estando, portanto, dissociadas as razões do recurso em face do que efetivamente controvertido e 

decidido nos autos. 

3. Agravo inominado não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo inominado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045154-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045154-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : TERRA PLANEJAMENTO E PROJETOS S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : RICARDO MOURCHED CHAHOUD e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : GUILHERME WENDEL DE MAGALHAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2006.61.82.032700-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO . ADESÃO 

A PARCELAMENTO. DOCUMENTO NOVO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002354-25.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.002354-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : HADABYO EURIPEDES EVANGELISTA 

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00023542520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENA DE 

PERDIMENTO. VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de afastamento de aplicação da pena de perdimento sobre 

veículos utilizados para transporte de mercadorias, quando evidente a desproporcionalidade entre o valor respectivo e o 

dos bens apreendidos. 

2. Caso em que, ademais, inexistente comprovação de que os proprietários dos veículos sejam os proprietários das 

mercadorias apreendidas. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Tuma. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-17.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000731-5/MS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 293/1191 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JEFERSON ROGERIO SPERLING 

ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI e outro 

No. ORIG. : 00007311720084036007 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 
1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010131-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIZA ROSA GOLDRING 

ADVOGADO : EDISON LORENZINI JÚNIOR e outro 

No. ORIG. : 00101316720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 
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2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032537-82.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.032537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : AGROPECUARIA PARANA LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA BATISTA POLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00325378220084036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CRMV. ARTIGOS 5º E 6º 

DA LEI N.º 5.517/68. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não cabe a exigência de inscrição e registro no CRMV - 

Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das respectivas anuidades -, senão que, em relação 

a pessoas, físicas ou jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária. 

2. O registro é obrigatório apenas às entidades cujo objeto social seja relacionado a atividades de competência privativa 

dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei n.º 5.517/68. Desse modo, não apenas o médico 

veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a 

clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a 

execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica, a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e 

tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de animais etc. Todavia, não se pode concluir, 

extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com animais ou com produtos de origem animal, esteja 

compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina Veterinária. 

3. Ainda que necessária a inspeção sanitária ou a prestação de serviço ou acompanhamento da criação por médico 

veterinário, o registro é exigível apenas deste profissional técnico e não da empresa que cria os animais de corte, como 

assentado na legislação e jurisprudência consolidada. Note-se que a sentença apenas eximiu a empresa, ora apelada, do 

registro no CRVM e, assim, a cobrança, junto à mesma, de anuidades profissionais, sem adentrar na questão da 

contratação de médico veterinário para o exercício de suas atribuições legais, motivo pelo qual o desprovimento tanto 

da apelação como da remessa oficial ajusta-se perfeitamente à lei e à jurisprudência consolidada. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033145-80.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EMILIO AURICCHIO espolio e outros 

 
: EMILIO MIGUEL MAHMAUD AURICCHIO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO AURICCHIO 

 
: MARLI REIS AURICCHIO 

ADVOGADO : ALICE YUMIKO MORI e outro 

No. ORIG. : 00331458020084036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014080-93.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014080-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PAULO CESAR PUGLIANI 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00140809320084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000327-66.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000327-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JUAREZ CASTILHO 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00003276620084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004003-22.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004003-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : EDSON MAURO DE RESENDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00040032220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 
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suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009054-14.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009054-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LIRANE DE OLIVEIRA BORGES PRITSOPOULOS e outro 

 
: FRANSERGIO DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE L RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00090541420084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 
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4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009419-68.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.009419-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE ALBERIGI FILHO 

ADVOGADO : CLEONI MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 00094196820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 
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jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-85.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.005279-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OSWALDO GUAPO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO DE ALMEIDA SOBRINHO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00052798520084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013719-67.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013719-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO VITAL espolio 

ADVOGADO : PRISCILA SAFFI GOBBO e outro 

REPRESENTANTE : CARLOS DAVID VITAL 

ADVOGADO : PRISCILA SAFFI GOBBO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 
1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000299-89.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.000299-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANNA JULIA NASSAR DOS SANTOS 
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ADVOGADO : FABIO HENRIQUE RUBIO e outro 

No. ORIG. : 00002998920084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010084-75.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010084-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MIRELLA MAHFUZ VEZZI ROSA 

ADVOGADO : ELIZA RODRIGUES TRINDADE e outro 

No. ORIG. : 00100847520084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 
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4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009748-65.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.009748-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE SPERIDIAO JUNIOR 

ADVOGADO : JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00097486520084036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 
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controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010033-58.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010033-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOVINA MOREIRA DE CASTILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00100335820084036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010121-96.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.010121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS AUGUSTO DEL NERY PASSOS e outro 

 
: PAULO CESAR DEL NERY PASSOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00101219620084036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000508-49.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000508-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GELSON GROCHOSKI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00005084920084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-15.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.004151-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SIDNEI ROBERTO BARROCAS e outro 

 
: MARIA JOSE OEHLMEYER BARROCA 

ADVOGADO : MARIA ANGELA FASSIS COROCHER e outro 

No. ORIG. : 00041511520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 
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2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-33.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.004673-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MAURICIO VIRAG MAFFEI e outro 

 
: DELTO SERGIO VIRAG MAFFEI 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00046733320084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 
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4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-16.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.008289-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JUVENAL DE LIMA CORREIA 

ADVOGADO : MARCELIO DE PAULO MELCHOR e outro 

No. ORIG. : 00082891620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 
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controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010215-32.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.010215-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CORACY ALVES PEREIRA e outros 

 
: LUCIANE CRISTINA ALVES PEREIRA 

 
: ANDREIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro 

No. ORIG. : 00102153220084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2008.61.12.014192-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CANDIDA LEITE 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

No. ORIG. : 00141923220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017110-09.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCILIO BUENO DOS SANTOS II 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018485-45.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.018485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA TERESA FERRARI TEIXEIRA 

ADVOGADO : JAIR GOMES ROSA e outro 

No. ORIG. : 00184854520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 
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3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007963-50.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HELENA FRAZAO e outros 

 
: ILDA LUNARDI 

 
: MARIA DE LA SOLEDAD PILAR MANOELA CONTARINI JEREZ 

 
: KARINA CONTARINI WORMHOUDT 

 
: GUILHERME CONTARINI WORMHOUDT 

ADVOGADO : PATRICIA CORRÊA e outro 

No. ORIG. : 00079635020084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 
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4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-04.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADOS IRMAOS LOPES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ARTIGO 557, CPC. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA, INCLUSIVE NA 

TURMA, NO SENTIDO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO EM TODO O PERÍODO QUESTIONADO, E 

COM CARÁTER UNIVERSAL. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Ainda que com fundamentação distinta, as Cortes Superiores convergem para o reconhecimento da exigibilidade 

universal da contribuição ao INCRA. O Superior Tribunal de Justiça, revisando a jurisprudência anterior, decidiu que a 

contribuição ao INCRA possui natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico e, portanto, não 

estaria sujeito à revogação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91, como até então era pacífico, daí porque plenamente 

exigível a tributação, inclusive das empresas urbanas. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal firmou a orientação 

de que a contribuição ao INCRA destina-se a cobrir riscos sociais, a que sujeita a coletividade de trabalhadores, a 

revelar, pois, a sua vinculação à categoria das contribuições de Seguridade Social, mais propriamente, previdenciárias, 

instituídas para a proteção da classe dos trabalhadores, não se confundindo com as espécies inseridas no artigo 149 da 

Carta Política, sobretudo as de intervenção no domínio econômico, instituídas para a promoção de interesses da 

atividade produtiva, daí porque a sua exigibilidade plena, conforme o princípio da universalidade, seja de empresas 

rurais, seja de empresas urbanas. 

2. A jurisprudência, a que se refere a agravante, reflete interpretação legal superada pelo próprio Superior Tribunal de 

Justiça que, na atualidade, reconheceu válida a cobrança da contribuição ao INCRA, convergindo com o que, a 

propósito, decidiu, no plano constitucional, o Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-50.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006662-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA FUZILLI MIQUELINI 

ADVOGADO : ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA e outro 
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No. ORIG. : 00066625020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007449-79.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.007449-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VERA LUCIA BATISTA BUENO VILA REAL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANTOS DO NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 00074497920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 
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2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010639-50.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ADELIA BAPTISTA CARRASQUI 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO PINOTI e outro 

No. ORIG. : 00106395020084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 
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5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-53.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010988-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TEREZA ORLANDO 

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro 

No. ORIG. : 00109885320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002622-22.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002622-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE ROQUE RODRIGUES 

ADVOGADO : JÚLIO BOKOR VIEIRA XAVIER e outro 

No. ORIG. : 00026222220084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-05.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001640-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERCLIA MARIA DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00016400520084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001999-52.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CLAUDEMILSON NISTARDA 

ADVOGADO : MARCOS LÁZARO STEFANINI e outro 

No. ORIG. : 00019995220084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 
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julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002351-10.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.002351-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MASAKO TANNO 

ADVOGADO : EDUARDO DA SILVA GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00023511020084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 
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4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-54.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001856-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ROSA NORIKO ONO PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE BETIOL e outro 

No. ORIG. : 00018565420084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 
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controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003168-65.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003168-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LEITE MARQUES e outros 

 
: DARCISO MARQUES NOBREGA 

 
: ODAIR MARQUES NOBREGA 

 
: HUGO MARQUES 

 
: EDSON MARQUES NOBREGA 

 
: MARIA SUELI MARQUES NOBREGA DE SOUZA 

ADVOGADO : LEOPOLDO BARBI e outro 

No. ORIG. : 00031686520084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005277-49.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005277-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LAURA GARCIA SCHAION 

 
: SANDRA APARECIDA SCHAION 

 
: JOAO SCHAION e outros 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA VOLPIN MELINSKY e outro 

No. ORIG. : 00052774920084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000638-82.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000638-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS CAVALHEIRO 

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro 

No. ORIG. : 00006388220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-04.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001652-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDIR DE PAULA GARCIA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016520420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 
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3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-59.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002004-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PAULINO CAROZI 

ADVOGADO : MÁRCIO SEBASTIÃO DUTRA e outro 

No. ORIG. : 00020045920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-05.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004646-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JULIANA APARECIDA DOS SANTOS ROCHA CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00046460520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-92.2008.4.03.6127/SP 
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2008.61.27.005358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LEANDRO FRANCIOZI DE CARDOZO 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

No. ORIG. : 00053589220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005570-16.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : THIAGO MOREIRA PORTO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00055701620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033069-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033069-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00141-8 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 
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2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040434-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040434-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : 
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SEGURO GARANTIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027683-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027683-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LUIS ANTONIO PEREIRA MARQUES 

ADVOGADO : EMERSON LEANDRO CORREIA PONTES 

INTERESSADO : L B NOVO HORIZONTE TRANSPORTES LTDA -ME e outro 

 
: CLAUDINEI JOSE BERGMANS 

No. ORIG. : 08.00.00011-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex-

sócio (LUIS ANTONIO PEREIRA MARQUES) com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 08.08.03, data 

anterior à dos indícios de infração, considerando-se a data da própria propositura da execução fiscal (13.03.07). 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031422-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031422-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

No. ORIG. : 08.00.04739-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 
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4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-79.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000744-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA LUCIA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 00007447920094036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002918-61.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.002918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OUTSPAN BRASIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ILO DIEHL DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS 

DE PIS E COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. 

EXCESSO DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR 

SENTENÇA PARA ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE 

APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  
1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do procedimento administrativo, ao fixar o 

prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa (artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode 

vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. sentença 

que se haveria de considerar as situações em que o atraso decorra de diligências ou omissões que caibam ao próprio 

contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 

07/08/2009, muito além do prazo de 360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a 

partir do próprio julgamento de mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação 

somente vieram conclusos ao relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo 

inicial. 

2. O cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros procedimentos 

fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse parâmetro normativo 

específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse direito líquido e certo. Se existe 

garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado tempo máximo do pedido administrativo, o 

descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, 

seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção 

judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se aparelhe para a devida prestação administrativa. 

3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra mais do que milionária. Todavia, em compensação, a 

concessão da ordem não determinou o cumprimento no prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o próprio 

mandado de segurança foi impetrado muito além de 360 dias, contados da data do protocolo administrativo dos pedidos. 

Mais ainda, a sentença excluiu do prazo legal as situações e os feitos em que haja diligências ou pendências imputáveis 

à impetrante, de modo que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e 

materialmente aptos a efetivo julgamento, adotando-se solução que não apenas observa a legalidade, como a 

razoabilidade consideradas as situações do caso concreto. 

4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento da sentença, houve despacho decisório em alguns dos 

pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi 

proferida. Acerca dos pedidos administrativos que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, 

ora confirmada, produz efeitos para compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os limites 

do julgado em relação às situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do contribuinte, 

impetrante. Não é, contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, 

§§ 4º e 5º, CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas concedeu em parte a 

ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a Fazenda 

Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem nos limites em 

que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo contribuinte. 

5. Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, e indeferir o pedido 

de imposição de multa diária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000344-59.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000344-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DANIELLE TINARELLI GODI 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outros 

No. ORIG. : 00003445920094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008236-19.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOAO CALIXTO DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

No. ORIG. : 00082361920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000080-36.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA MADALENA DARIO e outro 

 
: OSVALDO DARIO 

ADVOGADO : REINALDO BELO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00000803620094036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 334/1191 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-77.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.004106-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : THIAGO CARDOSO XAVIER e outro 

No. ORIG. : 00041067720094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 
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2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-23.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.006554-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE DIVINO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00065542320094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 
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5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-25.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003191-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LIONETE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO PEZZOTTI MENDES e outro 

No. ORIG. : 00031912520094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-31.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000474-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VERA LUCIA RODRIGUES OLIVETTO e outros 

 
: ERNESTO GUSMAO FILHO 

 
: MARIA KAZUKO HOSSAKA 

 
: LEANDRO PIRONDI LARGUEZA 

 
: PEDRO MICALLI FERRUZZI 

ADVOGADO : MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO e outro 

No. ORIG. : 00004743120094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000708-13.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000708-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : RICARDO SHIGUERU GOTO 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro 

No. ORIG. : 00007081320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2009.61.13.000314-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ZULMIRA MENDONCA DA SILVA e outros 

 
: ALZIRA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: JOSE TASSO ZERO 

 
: ITA FERREIRA PERENTE 

 
: MARIA DO ROSARIO PERENTE DE BARROS 

 
: JOSE REINALDO PERENTE 

 
: CARLOS APARECIDO ALVES 

 
: GLORIA LUCIA ALVES FIGUEIREDO 

 
: WILSON GARBELLINI 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00003140320094036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-82.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002623-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KARINA FLAVIA PINHEIRO 

ADVOGADO : EDUARDO NEGREIROS DANIEL e outro 

No. ORIG. : 00026238220094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003237-87.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003237-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SEBASTIAO GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

No. ORIG. : 00032378720094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 
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julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000368-48.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000368-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO SIMOES 

ADVOGADO : HELENIRA ARAUJO JORDÃO GERMER e outro 

No. ORIG. : 00003684820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 
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conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-48.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANDREZA LUCIANE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE ALVES e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-77.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000165-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ANTONIO FIORAVANTE PRANDO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

No. ORIG. : 00001657720094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000104-19.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000104-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA BROCHETA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000345-84.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000345-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARILENA DE LIMA e outro 

 
: EMILIA JANE DE LIMA 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

No. ORIG. : 00003458420094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 
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porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000351-88.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JAIR MANZANO e outros 

 
: JOSE DIRSON AMORIM 

 
: LUIZ ANTONIO PERRONI 

ADVOGADO : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003518820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

VERBA RESCISÓRIA DE CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO ESPECIAL ("ABONO POR 

APOSENTADORIA" - CLÁUSULA 24 DO ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INEXIGIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, relativamente, 

às verbas do grupo "indenização" ou "gratificação especial", incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão 

concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, se não houver previsão do 

pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão 

ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que qualquer pagamento, não previsto no 

ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de 

acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de renda. 

2. Caso em que, considerando a natureza das verbas rescisórias, à luz da prova produzida nos autos e da jurisprudência 

consolidada, deve ser excluído da incidência do imposto de renda o valor relativo à indenização especial ("abono por 

aposentadoria" - cláusula 24 do Acordo Coletivo de Trabalho). 

3. A alegação de que não houve adesão ao PDV, mas mera rescisão de contrato de trabalho, não altera o quadro 

decisório, considerando a jurisprudência reiterada da Corte Superior, quanto à inexigibilidade fiscal quando se tratar de 
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verba de rescisão prevista em acordo ou convenção coletiva ou na legislação, dado o caráter eminentemente 

indenizatório do pagamento e não, como alegado, remuneratório, não havendo que se cogitar, enfim, de violação ao 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000617-75.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000617-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : OTACILIO CALCA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-58.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000314-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TEREZINHA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

No. ORIG. : 00003145820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. DUPLICIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
1. Não se conhece do agravo inominado, interposto em duplicidade, quando consumada a preclusão com a interposição 

do primeiro recurso. 

2. A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

3. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a suspensão 

de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda instância até 

porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O "aguarde-se 

jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, adotada e não 

impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

4. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

5. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 

6. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

7. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito de 

tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

8. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado por primeiro interposto e não 

conhecer do posteriormente interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010864-75.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.010864-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ASSOCIACAO PORTUGUESA BENEFICENTE VASCO DA GAMA 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00108647520094036301 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. 

ALEGAÇÕES DE OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. 

INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO 

DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O 

VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não foram 

suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada pela 

própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que apenas 

rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, tipificando a 

conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da causa, em favor 

da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante em multa 

de 1% sobre o valor atualizado da causa, pelo caráter protelatório do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000194-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000486-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002413-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002413-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILSON KUSMINSKY 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO e outro 

INTERESSADO : SUBLITEX COM/ IMP/ E SERVICOS LTDA 

PARTE RE' : FERNANDO REICHMANN e outro 

 
: ROBERTO WILLIAN SCHLEIF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054710-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004664-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

SUCEDIDO : DYNACAST DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.44093-2 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006541-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVADO : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

PARTE RE' : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA e outros 

 
: ANGELO STANCATTO 

 
: ANTONIA PEREIRA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00147483319994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos ex-

sócios (URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e LUIZ ROBERTO DIAS DA SILVA), com tal fato, 

mesmo porque se retiraram da sociedade em 19.01.94 e 16.09.97, datas anteriores à dos indícios de infração. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não 

podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, 

revogado pela MP nº 449/08, comprovadamente com efeitos prospectivos, o que não prejudica, porém, a conclusão, 

autônoma, suficiente e bastante, de que não pode a lei ordinária revogar lei complementar. Tal argumentação não 

significa, como se poderia supor, a declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, cogitar-se do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006793-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006793-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MARIA GARCIA BOCALETO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : ARNALDO GALVÃO GONÇALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

INTERESSADO : GENESIO BOCALETTO 

 
: PEDRO BUFFOLO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARNALDO GALVÃO GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139182620074036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO. ARTIGO 475-J DO CPC. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008861-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008861-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IND/ DE VINAGRE SAO JORGE LTDA massa falida 

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

SINDICO : NELSON ALBERTO CARMONA 

ADVOGADO : NELSON ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356414519994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009090-61.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009090-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : COISAS BOAS COM/ DE SALGADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012496320064036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. A responsabilidade tributária foi apreciada, nos termos da jurisprudência consolidada, a partir do artigo 135, III, do 

CTN, que dela cuida em relação a sócios e ex-sócios, com poderes de administração. As alegações de que outros 

preceitos do CTN tratam da espécie não encontra base na jurisprudência, inclusive porque o artigo 124 versa 

genericamente sobre a solidariedade, ao passo que o artigo 128 refere-se à substituição tributária, sem adentrar, 

portanto, no campo estrito da responsabilidade tributária de gerentes ou administradores de pessoa jurídica contribuinte. 

Por igual, o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do CTN, para efeito de autorizar a argumentação 

fazendária. 

3. Caso em que foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova 

documental do vínculo dos ex-sócios LILIANE LONG DE OLIVEIRA e RODRIGO SUGAYAMA, com tal fato, vez 

que se retiraram da sociedade em 10.12.02 e 27.12.00, respectivamente, datas anteriores à dos indícios de infração. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009183-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009183-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : AUMIT COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO BAUDRACCO e outro 

INTERESSADO : SILVIO ALVES DE MORAIS e outro 

 
: MARIA CLARICE DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00114754619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 
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empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

da ficha cadastral e da certidão de objeto e pé juntada aos autos, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de 

administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, 

seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

3. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não 

podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, 

revogado pela MP nº 449/08, comprovadamente com efeitos prospectivos, o que não prejudica, porém, a conclusão, 

autônoma, suficiente e bastante, de que não pode a lei ordinária revogar lei complementar. Tal argumentação não 

significa, como se poderia supor, a declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, cogitar-se do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009803-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009803-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ FERNANDO PAES DE BARROS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : ASHLAND RESINAS SINTETICAS LTDA 

No. ORIG. : 00914623319924036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE ISNTRUMENTO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012107-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012107-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FAIXA BRANCA COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outros 

 
: RUBENS ROBERTO CEPEDA 

 
: ALBERTO ANTONIO DE CARVALHO NETO 

ADVOGADO : ADALBERTO LAHAM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00538940820044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos ex-

sócios (MARCOS JOSÉ AUGUSTO, UBIRATAN BONGIOVANNI BARRETO e DURIVAL DOS SANTOS PETZ), 

com tal fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 16.01.02, data anterior à dos indícios de infração. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre 

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não 

podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, 

revogado pela MP nº 449/08, comprovadamente com efeitos prospectivos, o que não prejudica, porém, a conclusão, 

autônoma, suficiente e bastante, de que não pode a lei ordinária revogar lei complementar. Tal argumentação não 

significa, como se poderia supor, a declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, cogitar-se do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012525-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00117289220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF. AGRAVO 

PROVIDO. 

1. Comprovada pela agravante a entrega da DCTF, tal data deve ser fixada, à luz da jurisprudência consolidada e 

aplicada pela Turma, como termo inicial do prazo de prescrição, em detrimento da data do vencimento, impedindo, na 

hipótese própria dos autos, a consumação do quinquênio. 

2. Agravo inominado provido para afastar a prescrição antes reconhecida, a fim de que tenha regular e integral 

processamento a execução fiscal ajuizada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013476-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013476-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : RF TOTAL COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00595590520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124, o qual versa genericamente sobre a solidariedade, ao passo que o artigo 128 refere-se à 

substituição tributária, sem adentrar, portanto, no campo estrito da responsabilidade tributária de gerentes ou 

administradores de pessoa jurídica contribuinte. Também o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do 

CTN, cuja interpretação, consolidada pela jurisprudência, foi aplicada pela decisão agravada. 

3. Evidenciado, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, 

sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

da ficha cadastral, datada de 10.04.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos 
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sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou 

por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013834-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013834-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DCI EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00567585320034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Evidenciado, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade 

solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 

269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele 

próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, 

sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido 

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO 

MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

3. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124, o qual versa genericamente sobre a solidariedade, ao passo que o artigo 128 refere-se à 

substituição tributária, sem adentrar, portanto, no campo estrito da responsabilidade tributária de gerentes ou 

administradores de pessoa jurídica contribuinte. Também o artigo 134, VII, não é específico diante do artigo 135, III, do 

CTN, cuja interpretação, consolidada pela jurisprudência, foi aplicada pela decisão agravada. 

4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, conforme informação constante 

da ficha cadastral, datada de 22.04.98, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos 

sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou 

por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016355-17.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.016355-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FORTTE DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00068745020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, ocorrida em 19.03.01, 

conforme informação constante da ficha cadastral, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por 

parte dos sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de 

poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social. 

3. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se 

tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017243-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017243-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : TELMA DE SOUZA CABRAL 

PARTE RE' : EUROGIFTS DO BRASIL IMP/ E COM/ LTDA e outros 

 
: LUIS FERNANDO DOS REIS SOUZA E SILVA 

 
: ROSANA DE SOUZA E SILVA 

 
: EMILIA LACHMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00558803120034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão do administrador no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

2. Caso em que pretende a exequente invocar a responsabilidade tributária de mera sócia da pessoa jurídica, sem poder 

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "o sócio só responde 

pelas dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada quando, primeiramente, for 

citado e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou 

ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, p. 203, 

grifos nossos). 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 

pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex-sócios-gerentes, em condições ou termos diversos dos 

previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a 

comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração 

da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Saliente-se que não se trata, aqui, de declarar a 

inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva 

de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça 

(AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001577-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

No. ORIG. : 09.00.00415-1 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 40 

DA LEF. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ALEGAÇÃO DE ERRO E OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010473-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010473-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

ADVOGADO : DESSANDRA LEONARDO 

No. ORIG. : 09.00.00054-4 2 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015854-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE CARLOS PEREIRA ROCIOLI -ME 

No. ORIG. : 08.00.00000-6 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exeqüente para 

dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos 
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termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei nº 

6.830/80, pois este determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens 

que garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao processo, daí 

a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a inércia do interessado é 

devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no caso dos autos, sem qualquer 

exceção à Lei de Execução Fiscal. 

2. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a 

aplicação do art. 267, III, do CPC, independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução 

não embargada, como é o caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 

261.789/MG, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se 

a aplicação da Súmula 240/STJ" (AgRg no Ag nº 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 

15/10/09, p. 265). 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5231/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0609206-90.1997.4.03.6105/SP 

  
2001.03.99.030885-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BOLLHOFF INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ FORTUNATO 

 
: WALTER DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.09206-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Considerando-se o julgamento do feito ocorrido em 10/12/2009 (fls. 171/172 verso), bem como a inexistência de 

recursos, deixo de apreciar o pedido de fls. 175/185. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017856-98.1994.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.049115-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 94.00.17856-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando-se o julgamento do feito ocorrido em 30/7/2009 (fls. 211/212), bem como a inexistência de recursos, 

deixo de apreciar o pedido de fls. 227/267. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem, a fim de que o Juízo a quo analise a questão relativa à 

conversão em renda da União dos depósitos efetuados. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4209/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006511-78.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.006511-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : HELIO CORREA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ ZONTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00065117820034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Fls. 199/215: Considerando que a petição reporta-se à Execução Fiscal em apenso, desentranhe-se e traslade-se para os 

respectivos autos (97.1503788-7). Por conseguinte, proceda-se ao desapensamento dos executivos fiscais e remeta-os ao 

Juízo de origem para a devida análise.  

 

Cumpra-se.  

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 4762/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011140-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011140-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CPW BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 
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AGRAVADO : CPW BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007007220104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade da 

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela empresa nos 15 primeiros dias de afastamento do 

funcionário doente ou acidentado, bem como sobre auxílioc-creche, aviso prévio indenizado, férias indenizadas e 

adicional de 1/3. 

Alega que a ausência de trabalho desempenhado pelo empregado "não é causa para entender-se como não sendo salário 

o valor que deve ser pago pelo empregador nos primeiros quinze dias que antecedem a eventual concessão do auxílio-

doença".  

Diz que o parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8212/91, com a redação dada pela Lei nº 9528/97, ao prever as hipóteses 

de não incidência da contribuição previdenciária, não elencou em seu rol a parcela do aviso prévio indenizado. Sustenta, 

por fim, a natureza salarial das férias e do terço constitucional. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável 

por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à 

realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

 

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
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serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do 

Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se 

não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - 

Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da 

conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do 

artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para 

suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 

10.11.97." 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

"Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio 

da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além da própria 

folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em questão 

na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. Celso de 

Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 2.016, rel. 

min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007)" 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 365/1191 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi 

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada 

pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do 

dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se 

previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido 

de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter 

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente 

previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza 

indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato 

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A 

revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 

1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre 

o valor do aviso prévio indenizado. VI - Agravo improvido" (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator 

Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O 

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O 

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço 

para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não 

se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado" (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, 

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao 

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba 

recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu 

trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo 

incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos 

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido" (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, 

Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 

incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e 
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outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO 

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no 

artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode 

ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da 

prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de 

auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão 

sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio 

indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da 

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela 

Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os 

contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do 

Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, 

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de 

pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como 

elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente 

do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei 

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não 

ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa 

que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca 

modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar 

periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar 

normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer 

delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada 

tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar 

atividade preponderante da empresa e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram 

expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A 

pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de 

direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as 

questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se 

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO 

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se 

por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à 

contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente 

Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de 

usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta 

fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida 

pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das 

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS 

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 

768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta 

serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os 

primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição 

previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo 

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição 

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte 

tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas 

empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal 

de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não 

indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-
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maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem 

caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, 

enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, 

não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. 

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, 

nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em 

face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre 

das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho" 

(Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei) 

 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constitui causa interruptiva do contrato 

de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária.  

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento supra. 

Igual desfecho, contudo, não deve ser conferido no tocante às férias. Com efeito, a teor do 28, § 9º, alínea d, tais verbas 

não integram o salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é 

dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. 

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura 
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salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do 

contrato de trabalho.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento, aviso prévio indenizado e o terço constitucional não integram a base de cálculo das contribuições 

sociais, diferentemente das férias, de caráter salarial.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores referentes às férias. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025791-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LUIZA MENDONCA 

ADVOGADO : FERNANDA GARBIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : IND/ DE MAQUINAS HYPPOLITO LTDA 

ADVOGADO : EDISON SANTOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00006-1 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, declarou ineficaz a arrematação e, nos termos do artigo 695, do CPC, impôs ao arrematante a perda do 

valor ofertado, determinando a designação de datas para novo leilão. 

Relata a agravante ter arrematado o bem penhorado (mandrilhadora MWM, Union Fuso 80/2, com motor trifásico 

220/380V) na execução fiscal nº 61/1998, que tramita na 2ª Vara de Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, e que, havendo 

previsão no Edital da Hasta Pública, solicitou o parcelamento da arrematação, o que foi deferido, tendo efetuado o 

depósito judicial da primeira parcela no valor de R$ 1.235,00 (um mil duzentos e trinta e cinco reais). 

Informa que, de posse da carta de arrematação, expedida em 10.12.2008, após o trânsito em julgado dos embargos a 

arrematação opostos pelo executado, tentou, sem sucesso, a remoção do bem arrematado, requerendo ao Juízo o auxílio 

do Oficial de Justiça, o que foi deferido. Narra, contudo, que a referida decisão foi reconsiderada, determinando o Juízo 

o depósito do bem arrematado e das parcelas atrasadas. 

Ressalta que, diante da determinação supra, procedeu o depósito judicial de 06 (seis) parcelas, no valor total de R$ 

7.946,64 (sete mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), e requereu, novamente, o auxílio do 

Oficial de Justiça para remoção do bem. Todavia, assevera que o Juízo anulou a arrematação e declarou a perda do 

valor ofertado na data da arrematação, em favor do INSS, sendo essa a decisão agravada. 

Alega que o parcelamento do valor da arrematação, nas execuções fiscais, é regido pela Lei nº 8.212/91, art. 98, 

regulamentado pelo Decreto nº 3.048/99, sendo que, somente após a expedição da Carta de Arrematação o arrematante 

poderia se dirigir ao exeqüente para efetivar o parcelamento. No caso dos autos, informa que, logo após a expedição da 

referida Carta, ocorrida em 10.12.2008 - seis meses após a arrematação -, se dirigiu ao exeqüente para a efetivação do 

parcelamento. Todavia, refere que o Juízo estabeleceu que o parcelamento seria efetivado mediante depósito nos autos, 

e, por despacho publicado em 12.01.2009, determinou que a arrematante efetuasse o depósito judicial das parcelas 

"supostamente" atrasadas, o que afirma ter cumprido em 26.01.2009. 
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Sustenta, desse modo, que não se configurou a mora declarada pelo Juízo, e que, ainda que essa viesse a existir "os 

efeitos da inadimplência não implicam na ineficácia da arrematação, nem tampouco na perda do valor ofertado na data 

da arrematação e sim no vencimento antecipado do saldo remanescente do parcelamento, acrescido de multa de 

cinqüenta por cento de seu valor, inscrição na Dívida Ativa e conseqüente execução". 

Defende a inaplicabilidade dos artigos 690 e 694 do CPC, em vista da legislação específica sobre a matéria (Lei nº 

8.212/91, art. 97) e requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Depreende-se da análise do auto de arrematação de fl. 25 que a agravante arrematou, em 02.06.2008, o bem 

especificado no relatório pelo preço de R$ 74.100,00 (setenta e quatro mil e cem reais), com pagamento parcelado em 

60 (sessenta) prestações de R$ 1.235,00 (um mil duzentos e trinta e cinco reais). 

A possibilidade do pagamento em parcelas do valor da arrematação decorre de previsão expressa na Lei nº 8.212/91: 

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro 

oficial, indicado pelo credor, que procederá à hasta pública: (Artigo restabelecido, com nova redação e inclusão de 

incisos, parágrafos e alíneas, pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997). 

I - no primeiro leilão, pelo valor do maior lance, que não poderá ser inferior ao da avaliação; 

II - no segundo leilão, por qualquer valor, excetuado o vil. 

§ 1º Poderá o juiz, a requerimento do credor, autorizar seja parcelado o pagamento do valor da arrematação, na 

forma prevista para os parcelamentos administrativos de débitos previdenciários. 

§ 2º Todas as condições do parcelamento deverão constar do edital de leilão. 

§ 3º O débito do executado será quitado na proporção do valor de arrematação. 

§ 4º O arrematante deverá depositar, no ato, o valor da primeira parcela. 

§ 5º Realizado o depósito, será expedida carta de arrematação, contendo as seguintes disposições: 

a) valor da arrematação, valor e número de parcelas mensais em que será pago; 

b) constituição de hipoteca do bem adquirido, ou de penhor, em favor do credor, servindo a carta de título hábil para 

registro da garantia; 

c) indicação do arrematante como fiel depositário do bem móvel, quando constituído penhor; 

d) especificação dos critérios de reajustamento do saldo e das parcelas, que será sempre o mesmo vigente para os 

parcelamentos de débitos previdenciários. 

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor remanescente 

vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, imediatamente 

inscrito em dívida ativa e executado. 

§ 7º Se no primeiro ou no segundo leilões a que se refere o caput não houver licitante, o INSS poderá adjudicar o bem 

por cinqüenta por cento do valor da avaliação. 

§ 8º Se o bem adjudicado não puder ser utilizado pelo INSS, e for de difícil venda, poderá ser negociado ou doado a 

outro órgão ou entidade pública que demonstre interesse na sua utilização. 

§ 9º Não havendo interesse na adjudicação, poderá o juiz do feito, de ofício ou a requerimento do credor, determinar 

sucessivas repetições da hasta pública. 

§ 10. O leiloeiro oficial, a pedido do credor, poderá ficar como fiel depositário dos bens penhorados e realizar a 

respectiva remoção. 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se às execuções fiscais da Dívida Ativa da União. (Incluído pela Lei nº 10.522, de 

2002). 

Nota-se que a lei de regência prevê, no parágrafo 6º, as penalidades que deverão ser impostas ao arrematante para o 

caso de inadimplência. 

No caso vertente, a despeito do pagamento da entrada (fl. 24), a carta de arrematação foi expedida tão somente em 

10.12.2008, uma vez que opostos embargos à arrematação. 

Uma vez expedida a carta de arrematação, o Juízo determinou os depósitos das parcelas vencidas, o que foi prontamente 

cumprido pela agravante (fl. 38). 

Nesses termos, não parece razoável impor a agravante a pena de perda da caução prevista no artigo 690, do Código de 

Processo Civil, até porque, por ser especial, prevaleceria, no caso, o preceito legal do § 6º do artigo 98 da Lei nº 

8.212/91, que estabelece: "Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das parcelas mensais, o saldo devedor 

remanescente vencerá antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, 

imediatamente inscrito em dívida ativa e executado". 

O não-pagamento das parcelas decorreu da oposição de embargos à arrematação, e, desse modo, não se pode afirmar 

que o arrematante se encontrava em mora. Ademais, convocada a efetuar o depósito das parcelas, com presteza cumpriu 

a diligência. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito. 

Intime-se a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066953-82.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRAVADO : IVONILDA BEIJA DE TOLEDO 

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.002199-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação declaratória na qual se discute a revisão de 

contrato de mútuo para financiamento de imóvel no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação deferiu o pedido de 

antecipação de tutela, o qual foi julgado em 12/09/2005, vindo a agravada a opor embargos de declaração. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença extintiva do processo, destarte, 

carecendo de objeto o presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos de 

declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098567-71.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANDREA COSTA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.019810-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação pelo rito ordinário em que se discute a revisão de 

cláusulas contratuais de mútuo para o financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação, indeferiu pedido 

de produção de prova pericial, o qual foi julgado em 11/12/2006, vindo a agravada a opor embargos de declaração. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença extintiva do processo, destarte, 

carecendo de objeto o presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos de 

declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084099-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084099-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SIDNEY APARECIDO MOSQUIM e outro 

 
: ERCILIA GONCALVES MOSQUIM 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.005097-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão pela qual, em autos de ação ordinária versando contrato de 

financiamento de imóvel regido pelas normas do SFH, foi indeferido pedido de antecipação de tutela. 

 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, que foi proferida sentença nos autos originais, julgando 

procedente o pedido, razão pela qual o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041576-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041576-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIACAO JABAQUARA LTDA e outros 

 
: LUIZ CARLOS BRANDAO SILVA 

 
: HOLDING BRASIL S/A 

 
: CLEIA TEREZINHA DE ANDRADE 

 
: OSCAR SOARES DE ANDRADE 

 
: OSCAR ILTON DE ANDRADE 

 
: IVAN DE FILIPPO 

AGRAVADO : ROGERIO LIVRAMENTO MENDES 

ADVOGADO : ALBERICO ALVES DA SILVA FILHO e outro 

AGRAVADO : CLESIO SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE ANTONIO ALKMIM TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.029839-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal para cobrança de créditos previdenciários, reconheceu, de ofício, a prescrição a favor 

dos coexecutados HOLDING BRASIL S/A, CLESIO SOARES DE ANDRADE, CLEIA TEREZINHA DE 

ANDRADE, OSCAR SOARES DE ANDRADE, OSCAR ILTON DE ANDRADE E IVAN DE FILIPPO, 

determinando sua exclusão do pólo passivo da lide. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 372/1191 

Sustenta a agravante que a ação de execução não ficou paralisada e que a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação 

foi requerida quando a "conjuntura dos autos" a permitiu; que não ocorreu a prescrição visto que o direito de ação foi 

exercido no prazo de cinco anos previsto no artigo 174 do CTN; que não ocorreu prescrição intercorrente visto que, 

segundo alega, a interrupção da prescrição em relação à empresa se estende aos sócios ora excluídos, na forma do artigo 

125, III, do CTN; cita jurisprudência; que não houve desídia, inércia, omissão ou negligencia por parte da agravante; 

que logo após constatar a inexistência da empresa no endereço fornecido, após vista dos autos em 14/10/2002 requereu 

a citação por edital da empresa, demais corresponsáveis ainda não citados e da sucessora da executada; que nesta 

mesma oportunidade o MM Juízo negou o pedido de diligências, qual seja a remessa de ofício à Junta Comercial de 

Minas Gerais, no intuito de configurar a existência de grupo de empresas; que tais ofícios encaminhados pela agravante 

não obtiveram resposta; que na impossibilidade de ver configurada a hipótese de grupo econômico requereu o 

redirecionamento do feito em face dos ora agravados. 

Sustenta, mais, que o marco inicial do prazo prescricional para a inclusão dos agravados na lide é a data em que a 

agravante tomou ciência dos elementos que a possibilitassem prosseguir com a execução contra aquelas pessoas como 

alega demonstrarem as razões recursais. Colaciona jurisprudência. 

Finalizando aduz que a manutenção da decisão agravada configura a ofensa ao principio constitucional da supremacia 

do interesse público 

Pede seja concedida liminarmente a reinclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal e, em seguida, seja 

dado provimento ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

do sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

Na ação de execução não se verificou a citação da executada por não ter sido localizada no endereço constante na CDA. 

Compulsando as cópias juntadas ao presente recurso destaco algumas ocorrências na ação de execução: 

Que a citação pela via postal da empresa Viação Jabaquara Ltda. no endereço constante na CDA 55.749.790-6, resultou 

negativa, conforme o despacho de 25/10/99 (fls. 33 destes autos). 

Que em 06/09/2000, certificou o Of. de Justiça ter deixado de efetuar a penhora de bens do coexecutado Rogério 

Livramento Mendes (fls. 79 v., destes autos) e, que às fls. 90, consta certidão datada de 27/11/200, informando que a 

diligência para citação do outro coexecutado Luiz Carlos Brandão Silva resultou negativa. Consta ciência da União em 

01/06/2001 (fls. 93). 

Que na petição (fls. 102) informou a autarquia que a Viação Jabaquara Ltda. não vinha recolhendo tributos, 

contribuições e FGTS. 

Que foi indeferido pelo MM. Juízo o pedido de intimação da executada (fls. 117/120). 

Que o despacho (fls. 122) de 12/08/2002 determina vista dos autos à executante para que forneça novo endereço da 

empresa executada e que, em resposta (fls. 125) a União requer a citação por edital da executada e do coexecutado, 

expedição de ofício à Junta Comercial de Minas Gerais, assim como citação de sucessora. 

Que o MM Juízo em despacho de 12/08/2003 (fls. 127) determina a citação por edital e indefere o pedido de expedição 

de ofício, condicionando a citação da sucessora à vinda de documentos que comprovem a sucessão. Ciente a União em 

09/12/2003, informa em cota que providenciará (fls. 136) . 

Que, após vista dos autos em 15/09/2004 a União informa que irá proceder novas buscas com o fim de caracterizar a 

sucessão ou grupo de empresas, junta cópias de ofícios datados dos meses 10 e 11 do ano de 2004 requerendo 

suspensão do processo por 90 dias. 

Que, tendo vista dos autos em 08/05/2006, a União informa não ter obtido resposta aos ofícios enviados à Junta 

Comercial de MG. 

Que, em 15/02/2007, após ter vista dos autos em 14/12/2006, a União vem requerer a inclusão dos ora agravados no 

pólo passivo da ação de execução. 

Possível depreender dos autos, portanto, indícios de que a sociedade foi irregularmente dissolvida, com conhecimento 

da exequente desde a ciência da União em 01/06/2001 (fls. 93) do despacho de 25/10/99 (fls. 33 destes autos) de que a 

citação pela via postal da empresa Viação Jabaquara Ltda. no endereço constante na CDA 55.749.790-6, resultou 

negativa. Destaque-se que deixou a exequente de requerer a citação por oficial de justiça à vista da negativa citação por 

via postal. 

Entendo que estabelece-se aí (01/06/2001) o marco inicial do prazo prescricional para a pretensão de redirecionar a 

execução contra os ora agravados. 

A própria agravante ao requerer o redirecionamento da execução contra os agravados afirma, textualmente que, já em 

1998 a empresa sofreu processo de dissolução irregular (fls 150 destes autos), o que retroagiria mais o dies a quo 
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prescricional. Assim, verificada a dissolução irregular da empresa, cabia à agravante/exequente, providenciar o 

redirecionamento da execução do que descuidou-se, portanto.  

Neste sentido é a jurisprudência que colaciono. 

"Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de diretores, 

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III, 

tratando-se de responsabilidade subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da 

execução fiscal mediante indispensável citação. 

II - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a 

"dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas 

atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada 

para citação ou demais atos da execução) (REsp 1125424, Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES Data da 

Publicação 09/04/2010) 

 

Não se afigura razoável, nesse caso, que o termo a quo da prescrição seja o da data da citação da empresa, que não 

houve, mas sim do momento em que foi constatada a dissolução irregular da empresa como resta claro do exame dos 

presentes autos. 

Além das informações colhidas no bojo dos autos, configurou-se característico indício de dissolução irregular da 

empresa quando não foi encontrado seu estabelecimento no endereço cadastrado para devida citação, pois, é obrigação 

da pessoa jurídica manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Fisco. 

Neste sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça ao analisar caso análogo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO 

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE. 1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal 

(regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo 

que consta do cadastro do Fisco (alimentado por informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura 

que a tentativa de citação se deu no local onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da 

regularidade do procedimento citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de 

informar ao Fisco o seu domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao 

contrário do que se dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o 

prazo dos Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que 

não age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve ser 

realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher na 

vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em local incerto e 

não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o redirecionamento para o 

gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse jurídico na citação por edital 

porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a citação era causa de interrupção da 

prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse ato normativo, passou a ser requisito para o 

requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A do CTN). 5. Recurso Especial provido para 

determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação por edital." (STJ - RESP 200602730580, RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 910581 Relator: HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/03/2009) 

 

Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição para o redirecionamento em face dos sócios. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.016953-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CAPELETTI NETO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : EMBALAGENS CAPELETTI LTDA e outro 

 
: JOSE MARIA CAPELETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00159954420024036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, acolheu os embargos de declaração para condenar o ente público ao pagamento de R$ 

500,00 a título de honorários advocatícios. 

Alega que a decisão agravada violou frontalmente a literalidade do artigo 1º-D da Lei 9494/97, que veda, de forma 

peremptória, a condenação do ente estatal em honorários de sucumbência nas execuções não embargadas. Sustenta, 

ademais, não ser cabível a condenação de honorários em exceção de pré-executividade, pois o artigo 20, caput, e 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil prevê o cabimento apenas em sentenças. Requer a liminar para que seja 

afastada a condenação da União em honorários. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Destaco que a Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, dispõe em seu artigo 1º - D, que 

não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas.  

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual, nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

Assim é que é cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários, à medida em que, sendo o executado 

parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, viu-se compelido a constituir procurador nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade.  

Por um lado, poder-se-ia argumentar acerca do descabimento de honorários nos incidentes processuais, que comportam 

sua fixação apenas quando da prolação da sentença, com a conseqüente extinção do processo. Contudo, não há como 

desconsiderar o caráter contencioso da exceção de pré-executividade e bem como o princípio da sucumbência que 

impõe ao vencido que suporte o ônus correspondente. 

A exceção de pré-executividade cria contenciosidade incidental na execução, podendo, perfeitamente, figurar como 

causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à 

execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos.  

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que ora se colaciona: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA ACATADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS 

EQUITATIVAMENTE. DECISÃO IMPUGNADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

Não merece reparo a decisão que, ao excluir uma parte da lide, condena a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes calculados eqüitativamente pelo juiz, com fundamento no §4º, do art. 20 do CPC, dada a 

simplicidade da causa e o trabalho dispensado pelo causídico.  

Agravo de instrumento provido." g.n 

(TRF1ª, AG 01000125475, 8ª Turma, DJ 13.2.2004, Relator: Des. Fed. Eustaquio Silveira)  

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios 

contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005990-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005990-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FAGUNDES 

ADVOGADO : JACINTO MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202444620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Maria de Fátima Fagundes, em face 

da decisão que indeferiu o pedido de reconsideração, mantendo a liminar que determinou a desocupação do imóvel 

reinvindicado pela Caixa Econômica Federal. 

Decido.  

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende 

nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame.  

Assim, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, 

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 

No caso dos autos, a ora agravante não apresentou recurso da decisão de fls. 32/33, que deferiu a liminar em favor da 

autora, Caixa Econômica Federal, a fim de que a ré fosse desocupada do imóvel. Ao contrário, recorreu da decisão que 

manteve o pronunciamento anterior (fl. 103). 

Assim, o mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para interposição do recurso, de forma 

que a inércia da agravante acarretou a preclusão temporal, impedindo a reapreciação das matérias em relação as quais se 

operou a preclusão.  

O artigo 183 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de 

declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa.  

É descabido admitir que a mera formulação de pedido de reconsideração faça ressurgir à parte a possibilidade de atacar, 

e ver reformado, ato decisório já alcançado pelo fenômeno da preclusão. É cediço que o pedido de reconsideração não 

constitui recurso próprio, posto que não tem suporte legal e, da mesma forma, não constitui sucedâneo do recurso 

cabível. Por tal razão, não obsta a contagem do prazo recursal legalmente expresso.  

Neste sentido, dizeres de Barbosa Moreira in Comentários ao Código de Processo Civil (1993: 451):  

 

"Apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na prática os 'pedidos de reconsideração' dirigidos a juízes 

de primeiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem interrompe os prazos de interposição dos agravos 

contra as decisões cuja reconsideração se pede." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que não há como apreciar pedido de reconsideração como 

sucedâneo recursal, à ausência de previsão legal expressa, cabendo, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do 

recurso previsto em lei.  

São precedentes: RESP nº 588681, 740181, 262863, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034053-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034053-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : RENATO LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013473-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu o 

pedido de antecipação da tutela, para determinar à Caixa Econômica Federal que providenciasse imediatamente a 

exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes. 

Conforme informação da 8ª Vara Cível Federal desta Capital foi proferida sentença, julgando parcialmente procedente o 

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 1) declarar a 

inexistência de relação jurídica que obrigue o autor a pagar à Caixa Econômica Federal o valor de R$ 80,70 (oitenta 

reais e setenta centavos) e 2) condenar a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor o valor de R$ 161,40 (cento e 

sessenta e um reais e quarenta centavos), a título de danos materiais e o montante de R$ 3.000,00 (três mil reais), por 

indenização por danos morais, acrescidos exclusivamente de juros moratórios pela variação da Selic, desde abril de 

2009, sem cumulação com outros índices de correção monetária ou taxa de juros moratórios. 

Sendo assim, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015312-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015312-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MEXICHEM SOLUCOES AGRICOLAS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO MANOEL MARTINS TORRES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00039056020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para afastar a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizável. 

Alega que as "verbas pagas a título de aviso prévio indenizado se subsumem ao conceito de salário-de-contribuição, e, 

por não estarem expressamente excepcionadas pelo § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991, sujeitam-se à incidência da 

contribuição previdenciária". 

Sustenta, ainda, que a "revogação da alínea 'f' do inciso V do § 9º do artigo 214 do Decreto nº 3.048/1999 realizada pelo 

artigo 1º do Decreto nº 6.727/2009 não afasta a exigência do tributo, uma vez que não houve a criação de exigência 

nova ou ampliação da base de cálculo do tributo. Ao revés, a exigência da contribuição atende ao artigo 150, I, da 

Constituição da República e ao artigo 97 do Código Tributário Nacional (CTN), uma vez que devidamente prevista pela 

Lei nº 8.212/1991". 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de que a contribuição previdenciária incida sobre a verba salarial 

recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)" 

 

A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição: 

 

"as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto 

contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do 

trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) 

Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos 

indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo 

os não remuneratórios." 

 

Valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade Social):  

 

"O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 
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quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do 

Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se 

não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - 

Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da 

conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do 

artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para 

suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 

10.11.97." 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

"Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio 

da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além da própria 

folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em questão 

na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. Celso de 

Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 2.016, rel. 

min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 

(DJ nº 33, de 15.02.2007)" 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 
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Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi 

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada 

pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do 

dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se 

previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido 

de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter 

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente 

previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza 

indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato 

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A 

revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 

1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre 

o valor do aviso prévio indenizado. VI - Agravo improvido" (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator 

Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O 

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O 

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço 

para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não 

se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado" (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, 

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao 

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba 

recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu 

trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo 

incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos 

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido" (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, 

Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 

incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e 

outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO 

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no 

artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode 

ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da 

prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de 

auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão 

sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio 

indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da 

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela 

Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os 

contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do 

Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, 

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de 

pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como 

elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente 

do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei 

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não 

ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa 

que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca 

modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar 

periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar 

normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer 

delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada 

tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar 

atividade preponderante da empresa e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram 

expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A 

pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de 

direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as 

questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se 

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO 

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se 

por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à 

contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente 

Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de 

usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta 

fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida 

pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das 

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS 

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 

768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta 

serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os 

primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição 

previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo 

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição 

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte 

tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas 

empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal 

de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não 

indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 
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CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem 

caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, 

enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, 

não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. 

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, 

nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em 

face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre 

das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho" 

(Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018028-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018028-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSMIR PAULO SOUZA e outros 

 
: JAIRO DIONIZIO FERNANDES 

 
: ELMO EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00011614119994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a penhora pelo sistema Bacenjud em relação ao co-executado Jairo Dionísio 

Fernandes, determinando, também, a sua exclusão e da empresa ELMO EMBALAGENS do pólo passivo, em razão da 

prescrição.  

Insurge-se diante da decisão agravada, que "não só indeferiu o pedido da Exequente, como também determinou a 

exclusão dos co-responsáveis JAIRO DIONÍZIO FERNANDES E ELMO EMBALAGENS do pólo passivo da 

Execução Fiscal, sob o argumento de que oito anos se passaram desde a citação do co-responsável OSMIR P. SOUZA".  

Alega que o caso "não trata de inclusão, uma vez que os co-executados já estão indicados na própria CDA, de modo que 

ajuizada a execução fiscal e determinada a citação da executada, interrompe-se a prescrição do crédito tributário". Diz, 

outrossim, que a "posterior citação de sócios solidariamente responsáveis no pólo passivo da demanda, de forma 

legítima, é decorrência da responsabilidade que lhe atribui a lei, para a hipótese de os bens da sociedade não serem 

suficientes para garantir a satisfação do crédito fiscal que se executa".  

Sustenta, por fim, que o processo não esteve parado durante o tempo indicado pelo juízo a quo, sendo realizadas várias 

diligências no sentido de encontrar algum bem penhorável do co-devedor, não ocorrendo, dessa forma, a prescrição. 
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Requer a concessão de liminar, para que seja determinada a inclusão dos co-responsáveis Jairo Dionízio Fernandes e 

ELMO EMBALAGENS LTDA no pólo passivo da ação.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Por primeiro, destaco que a presente demanda cinge-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal em face 

do sócio. 

É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica.  

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. 

Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.  

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os 

sócios. 

In casu, a tentativa de citação da empresa ELMO EMBALAGENS LTDA restou frustrada, ocorrendo a citação do co-

responsável Osmir Paulo Souza em 31.08.1999. O requerimento de redirecionamento em face do co-responsável Jairo 

Dionízio Fernandes e o deferimento pelo juízo a quo se deu em 2007. Dessa forma, indubitavelmente, houve prescrição 

para o redirecionamento em relação aos executados mencionados. 

Vale lembrar, por fim, que o artigo 174, I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar nº 

118/2005 resolveu a questão atinente ao marco interruptivo da prescrição.  

Dispõe o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN: 

 

"Artigo 174. (...) 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal." 

 

O texto anterior dizia que a interrupção se dava pela citação pessoal do devedor. Tal dispositivo já conflitava com a Lei 

de Execuções Fiscais, que em seu artigo 8º, §2º, reproduz a nova redação do artigo 174, I, do CTN.  

Antes da alteração promovida pela Lei Complementar nº 118/2005, entendia-se como termo interruptivo a citação 

pessoal, consoante determinado pelo Código Tributário Nacional, e não o despacho do juiz, vez que se dava prevalência 

ao CTN por ter status de lei complementar.  

Firmou-se o entendimento de que parágrafo 2º do art. 8º da Lei 6.830/80 é inaplicável para as execuções fiscais de 

créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, dada a impossibilidade de aplicação 

retroativa da Lei Complementar (Precedentes AgRg no Resp 896.374/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 

20.9.2007, p. 249; REsp 754.020/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.6.2007, p. 364). 

Conclui-se, desta feita, pela aplicação, ao caso vertente, do regramento anterior, segundo o qual o marco interruptivo da 

prescrição dava-se tão somente pela citação válida, e não meramente pelo despacho que ordenava a citação. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que "não obstante o despacho que determina a citação da 

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios". 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013903-68.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.013903-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

AGRAVADO : TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

AGRAVADO : TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA filial 

 
: TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006114-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão de fls. 180/181 que, em sede de mandado de segurança, deferiu a 

medida liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a 

título de aviso prévio indenizado, bem como para impedir a prática de atos de cobrança e restrições na obtenção da 

certidão negativa de débitos, pela autoridade impetrada, apenas quanto às referidas contribuições.  

Às fls. 193/195vº, foi negado seguimento ao agravo, com fulcro no art. 557, caput do CPC.  

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs agravo legal em face da r. decisão de fls. 193/195vº.  

Tendo em vista a decisão proferida por este Relator nos autos de mandado de segurança nº 2009.61.00.006114-5, que 

originou o agravo de instrumento em tela, rejeitando as preliminares argüidas e, no mérito propriamente dito, com 

supedâneo no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dando parcial provimento à remessa oficial tida por 

ocorrida e ao recurso de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tão-somente para determinar que, na 

compensação, seja observada a regra contida no art. 170-A do CTN, restou prejudicado o presente agravo de 

instrumento, por perda de seu objeto, ficando também prejudicado o agravo legal interposto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017888-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017888-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ICARROS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061990320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ICARROS LTDA, em face da 

decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de tramitação do feito em segredo de justiça. 
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Informa que o requerente ajuizou demanda com o intuito de suspender a aplicação do multiplicador FAP - Fator 

Acidentário de Prevenção, sendo mencionado na inicial que durante a tramitação do processo seriam apresentados 

dados sigilosos, "tais como a massa salarial, o número de vínculos, o volume de acidentalidade, a estrutura do meio 

ambiente laboral e até mesmo nome completo de seus trabalhadores com os respectivos registros acidentários".  

Em suma, sustenta que a publicidade dos dados compromete a livre concorrência, assegurada constitucionalmente no 

artigo 170, IV, bem como o sigilo de dados e a intimidade, previstos no artigo 5º, X e XII, justificando, portanto, o 

reconhecimento do direito ao segredo de justiça nos autos.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Exceção à regra segundo a qual os atos processuais devem ser públicos, o segredo de justiça, na esteira do disposto no 

artigo 155, incisos I e II, do Código de Processo Civil, ocorre nos autos "em que o exigir o interesse público" ou "que 

dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de 

menores".  

Frise-se que o rol de hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo admitido também pela jurisprudência nos 

casos em que houver a necessidade de defesa da intimidade, em consonância aos artigos 5º, inciso LX, e 93, inciso IX, 

ambos da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTO. JUNTADA. LEI GERAL DAS TELECOMUNICAÇÕES. SIGILO 

TELEFÔNICO. REGISTRO DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS. USO AUTORIZADO COMO PROVA. 

POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTO PESSOAL. ATOS POSTERIORES. 

"VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM". SEGREDO DE JUSTIÇA. ART. 155 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. HIPÓTESES. ROL EXEMPLIFICATIVO. DEFESA DA INTIMIDADE. POSSIBILIDADE. - A juntada de 

documento contendo o registro de ligações telefônicas de uma das partes, autorizada por essa e com a finalidade de 

fazer prova de fato contrário alegado por essa, não enseja quebra de sigilo telefônico nem violação do direito à 

privacidade, sendo ato lícito nos termos do art. 72, § 1.°, da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral das Telecomunicações). - Parte 

que autoriza a juntada, pela parte contrária, de documento contendo informações pessoais suas, não pode depois 

ingressar com ação pedindo indenização, alegando violação do direito à privacidade pelo fato da juntada do documento. 

Doutrina dos atos próprios. - O rol das hipóteses de segredo de justiça não é taxativo, sendo autorizado o segredo 

quando houver a necessidade de defesa da intimidade. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 200302024506, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 02.06.2005, v.u) 

 

In casu, conforme consignado na decisão agravada, não se verifica, por ora, razão para a decretação do segredo de 

justiça, porquanto não instruídos os autos com documentação sujeita ao sigilo. Remarque-se, nesse passo, que o próprio 

agravante informa na inicial "que durante todo o trâmite processual dados sigilosos da Autora e de outras empresas 

serão apresentados", reservando-se à parte, portanto, quando da apresentação dessas informações, a possibilidade de 

renovar o pedido.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008328-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008328-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CENTRO DE REABILITACAO INFANTIL S/S LTDA 

ADVOGADO : LILIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00138008820094036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo CENTRO DE REABILITAÇÃO 

INFANTIL S/S LTDA, em face da decisão que rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, por não se 

encontrar a garantida a ação. 

Alega que, com o advento da lei nº 11.383/06, não mais é exigida a prévia garantia do juízo para fins de admissibilidade 

dos embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 736 do Código de Processo Civil. Sustenta, ainda, o tratamento 

jurídico diferenciado em relação às microempresas e empresas de pequeno porte. Requer que os embargos sejam 

conhecidos, salientando não dispor de bens para garantia ao juízo, apenas bens alienados. 

Informa, por fim, ser beneficiário da justiça gratuita. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre destacar, por outro lado, que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça 

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma 

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007).  

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário.  

Assim é que entendo pela concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente 

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição. 

No mérito, a agravante insurge-se diante da decisão que não admitiu os embargos à execução fiscal, em razão da 

ausência de garantia na ação. Do compulsar dos autos constata-se que, de fato, até o presente momento, não há notícias 

de bens penhorados na ação, esbarrando-se, dessa forma, no óbice do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei de Execuções 

Fiscais, segundo o qual, não "são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

É certo assinalar, nesse passo, que essa exigência preconizada em lei vem sendo atenuada pela jurisprudência, no 

sentido de se admitir embargos do devedor mesmo na hipótese de insuficiência de garantia, sujeitando-se, contudo, à 

eventual reforço de penhora nos autos da execução, situação totalmente distinta da dos autos, de inexistência de 

garantia.  

Na esteira do que foi dito, o seguinte aresto do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF - 

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ. 

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não 

determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via 

embargos, para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. 

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo. 

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo, faz-se 

necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso especial (Súmula 

7/STJ). 

4. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 2007/0238913-6, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 05.08.2008, v.u) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006062-85.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : AGUAS PRATA S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00031442920104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ÁGUAS PRATA LTDA, em face 

da decisão que, em sede de mandado de segurança, postergou para após a vinda das informações a apreciação do pedido 

de liminar.  

Segundo informação da Subsecretaria da 6ª Vara de Campinas, houve deferimento de liminar e, posteriormente, a 

prolação de sentença concedendo a segurança, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dessarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011705-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011705-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARMORARIA VERGUEIRO IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : JOSE LUIZ PATUCCI RODRIGUES e outro 

 
: SUELY MARQUES ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00046347420014036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão no pólo passivo de empresa adquirente de fundo de comércio da 

empresa executada. 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu requisito de admissibilidade do recurso, uma vez que não acostou 

documento atestando o momento em que tomou ciência da decisão agravada, essencial à verificação da tempestividade 

do recurso. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  
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"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014155-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014155-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ISSAMU KAWAKAMI 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

AGRAVADO : SPECIAL VIAGENS E TURISMO LTDA e outro 

 
: SATIKO INATOMI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00113116620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, excluiu do pólo passivo da demanda o requerente Issamu Kawakami. 

Alega que a execução foi proposta em face de pessoa jurídica e de sócios cujos nomes constam da CDA, não se tratando 

de típico redirecionamento. Assevera que o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto 

compete aos sócios, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza.  

Sustenta que, mesmo tendo a Lei nº 11.941/2009 revogado o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, as inclusões no pólo passivo 

das execuções fiscais antes da revogação são plenamente válidas, uma vez que o dispositivo produziu efeitos até a data 

de sua revogação.  

Requer a concessão da tutela antecipada, para que seja mantido o co-responsável no pólo passivo da ação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 
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A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do agravado no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013174-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013174-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SOCIOS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 04.00.00165-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Cristina Caymel Lorente 

Mitsumoto, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, que objetivava 

a exclusão da agravante do pólo passivo da ação. 

Alega que a citação da sócia representa verdadeiro redirecionamento do processo executivo em face de terceiro 

responsável, o que somente se justificaria em caso de comprovação da ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Diz que, no caso, não restou comprovado por parte do excipiente o cometimento de atos com excesso de poderes, 

infração de lei ou contrato social da empresa executada. Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja 

declarada a sua ilegitimidade passiva. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 
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1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido. 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

No caso em foco, compulsando detidamente os autos, verifico haver indícios de que a empresa SÓCIOS 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA, da qual a ora agravante é sócia, foi irregularmente dissolvida, visto constar 

no aviso de recebimento (fl. 14) que a pessoa jurídica não foi citada por ter-se mudado de local. Expedido mandado de 

constatação da mudança da empresa executada, houve a certificação da oficiala de justiça acerca da inexistência de 

atividade da executada no local (fl. 24). 

É o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO INDICADO NA CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ORIENTAÇÃO 

CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO REPETITIVO 1.104.900/ES. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. Não há ofensa ao art. 535 

do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. O mero 

inadimplemento tributário não configura violação de lei apta a ensejar a responsabilização do sócio pelas dívidas da 

empresa. 3. Diante da presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, seria gravame incabível a exigência 

de que o Fisco fizesse prova das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN. 4. Posicionamento consagrado no REsp 

1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 1º.04.09, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08 (Lei 

dos Recursos Repetitivos). 5. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da 

empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 6. Se consta dos autos certidão de 

oficial de justiça atestando que a empresa não mais funciona no endereço consignado no contrato social sem indicar 

nova localização, pode-se presumir que ela foi irregularmente dissolvida. Precedentes. 7. Recurso especial conhecido 

em parte e provido." 

(Resp 200901133015, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 20.04.2010, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010854-82.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.010854-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO PEREIRA DE MENEZES e outros 

 
: CELIA MARIA PEREIRA DE MENEZES 

 
: NAYR GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : EDER FASANELLI RODRIGUES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS AB PEREIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.11488-2 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de indisponibilidade dos bens dos executados até o 

limite do débito exequendo, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional. 

Alega que o artigo 185-A do Código Tributário Nacional exige, para a decretação da indisponibilidade, "apenas a 

citação do devedor, a sua inércia quanto ao pagamento ou garantia do débito e a não localização de bens conhecidos".  

Sustenta que, "considerando que tal medida visa a satisfação do crédito tributário, a indisponibilidade preventiva deve 

ter caráter definitivo e permanente, o que somente é possível mediante ordem judicial, daí a necessidade de se reformar 

parcialmente a r. decisão recorrida". Assevera, por fim, que o ditame do artigo 185-A não exige a inclusão dos sócios no 

pólo passivo e a caracterização do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre assinalar que a Lei Complementar n.º 118/05, ao autorizar a decretação de indisponibilidade de bens, 

preferencialmente por meio eletrônico, pretendeu tão-somente oferecer um instrumento mais célere e eficaz para 

realização de atos de constrição judicial, não tendo, no entanto, criado um novo instituto.  

A penhora consiste no ato executivo que afeta determinado bem à execução, permitindo sua ulterior expropriação, e 

torna os atos de disposição do seu proprietário ineficazes em face do processo. Dessa forma, seu efeito é ocasionar a 

constrição do bem do devedor, independentemente da forma (do meio) com que seja efetivado. 

Denota-se, portanto, que o que pretendeu o sistema criado pela novel legislação foi tão-somente agilizar a consecução 

dos bens da execução, que antes eram realizados através da expedição de ofícios, modalidade mais morosa e 

burocrática.  

Desta feita, a impossibilidade de utilização do meio eletrônico não impede, em sendo o caso, que seja decretada 

indisponibilidade por outros meios, ainda que menos céleres. 

Postas tais premissas, entendo que, no caso vertente, há possibilidade de se efetivar a indisponibilidade dos bens da 

executada por outros fundamentos. Senão vejamos.  

Entendo que o Estado-Juiz não deve, sob pena de violar o princípio da imparcialidade, substituir a exeqüente na 

produção da prova que lhe é pertinente, salvo nas hipóteses em que o credor tenha esgotado todos os meios disponíveis, 

sem, contudo, ter obtido o sucesso perseguido.  

Neste passo, reputo conveniente breve digressão acerca do instituto da penhora on-line.  

Nos idos de 2002 com vistas a conferir efetividade ao processo de execução na esfera trabalhista, foi firmado o 

convênio entre o Tribunal Superior do Trabalho e o Banco Central do Brasil permitindo a penhora on-line nos feitos 

afetos àquela Justiça.  

Com a edição da Lei Complementar n.º 118/2005, transpassou-se o instituto da penhora on-line, também para a Justiça 

Comum, especialmente no ramo do direito tributário.  

Introduzindo alterações no Código Tributário Nacional, disciplinou o novel regramento: 

 

"Art. 185- A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

(g.n)" 
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Altamente difundido nas execuções trabalhistas, o uso do sistema que permite tal bloqueio sempre foi muito tímido em 

outras áreas, e mesmo no âmbito da justiça especializada do trabalho, o referido instituto já foi objeto de ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIN n.º 3091, movida pelo PFL - Partido da Frente Liberal, em 17-12-2003, pendente de 

julgamento.  

No caso dos autos, não havendo qualquer comprovação de esgotamento de todas as vias para obtenção de bens 

penhoráveis, entendo que não há como autorizar a utilização da medida excepcional e extremada da penhora "on-line", 

não merecendo reforma a decisão agravada. 

Reputo conveniente sinalizar que entendo inaplicáveis aos executivos fiscais as alterações promovidas no Código de 

Processo Civil, isto por que, pelo princípio da especialidade, havendo regramento próprio não há falar-se na utilização 

de norma subsidiária. 

De fato, o artigo 655-A (alterado por inclusão) disciplinou a forma de constrição de dinheiro existente em depósito ou 

aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que, no entanto, o artigo 

185-A do Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, "impondo, nesses 

casos, seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis".  

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA CONTA-CORRENTE DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE 

DESSA MEDIDA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre o dispositivo legal cuja violação se alega no recurso especial atrai, 

por analogia, a incidência da Súmula 282/STF. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Não pode ser conhecido o recurso especial que não ataca fundamento que, por si só, é apto a sustentar o juízo emitido 

pelo acórdão recorrido. Aplicação analógica da Súmula 283/STF. 

4. Em observância ao consagrado princípio favor debitoris (art. 620 do CPC), tem-se admitido apenas excepcionalmente 

a penhora do faturamento ou das importâncias depositadas na conta-corrente da executada, desde que presentes, no 

caso, requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição 

de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, Resp 2006/0183666-8/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.2007, v.u) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ 

BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - NÃO ESGOTADOS OUTROS 

MEIOS DE PENHORA - IMPOSSIBILIDADE DE EXAME - SÚMULA 7/STJ. 

1. Da análise detida dos autos, verifica-se, que o Tribunal a quo não analisou, sequer implicitamente, o artigo 38 da Lei 

n. 4.595/64 e o artigo 11, I, da Lei n. 6.830/80, dispositivos tidos por supostamente violados pela agravante, incidindo 

enunciado da Súmula 211/STJ. 

2. Com relação à alegada violação do art. 185-A do CTN, referente ao bloqueio de ativos financeiros do executado para 

garantia do crédito, esta Corte firmou entendimento no sentido de que a penhora bancária é cabível somente em 

situações excepcionais, atendidos alguns requisitos específicos que justifiquem a medida. 

3. Ainda que se considere a possibilidade de bloqueio de ativos financeiros do executado para garantia do crédito, 

afastar o entendimento firmado pela Corte Regional acerca da ausência de esgotamento das diligências necessárias para 

localização de outros bens, ensejaria o reexame da matéria fático-probatória, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Resp 2008/0106836-0/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.10.2008, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.010000-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00154595020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para afastar a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizável e 13º salário 

proporcional ao aviso prévio indenizável. 

Alega não haver "nenhuma ilegalidade na cobrança de contribuição previdência sobre a verba em comento, tendo em 

vista a revogação promovida pelo Decreto nº 6.727/2009 ocorreu apenas para adequer a cobrança da exação à previsão 

legal, devendo assim o aviso prévio indenizado integrar o salário-de-contribuição". 

Sustenta a natureza salarial da verba, "pois o fato de o empregado não trabalhar naquele período é mera faculdade do 

empregador, que prefere vê-lo afastado de suas atividades e do espaço físico ocupado pela empresa, mas continua a 

pagar-lhe o salário por mais de 30 dias".  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

"A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste 

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...)" 

 

A simples leitura do mencionado artigo me leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que "Os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei." 
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Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição: 

 

"as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto 

contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos normais do 

trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) 

Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os pagamentos 

indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo 

os não remuneratórios." 

 

Valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade Social):  

 

"O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No tocante à contribuição previdenciária exigida do empregador, incidente sobre os valores pagos aos empregados a 

título de abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória no. 1.523/96 - e suas reedições, substituída 

posteriormente pela Medida Provisória no. 1.596/97 - e suas reedições -, impende referir que o E. Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento da ADI-MC 1659 / UF, houve por bem suspender eficácia do § 2º do artigo 22 da Lei nº 

8.212/91, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, cujo acórdão está assim ementado: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIMCs 

1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso 

nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do 

Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se 

não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - 

Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na 

redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da 

conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas "d" e "e" do § 9º do 

artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para 

suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 

10.11.97." 

(DJ nº. 239, de 10.12.1997 - grifei) 

 

Posteriormente, a sobredita ação direta de inconstitucionalidade foi julgada prejudicada, por perda de objeto, conforme 

se verifica na decisão proferida pelo e. Min. Joaquim Barbosa, relator da causa. Confira-se: 

 

"Decido.  

Com a publicação da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio 

da seguridade social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além da própria 

folha de salários.  

A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos dispositivos 

impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. ADI 1.691, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, rel. min. 

Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. Octavio 

Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.).  

Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, da Lei 8.212/1991, com a redação 

objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão da medida provisória em questão 

na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi modificada.  

Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da orientação fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-QO, rel. min. Celso de 

Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão monocrática, ADI 2.016, rel. 

min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.).  

Do exposto, julgo prejudicada a presente ação direta de inconstitucionalidade.  

Intime-se. Publique-se.  

Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos. 
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(DJ nº 33, de 15.02.2007)" 

 

Nota-se, portanto, que não subsiste a exigência fiscal hostilizada e, desse modo, não merece reparos a decisão recorrida. 

De fato, dispõe o artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho que, inexistindo prazo estipulado, a parte que, sem 

justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima, nos termos 

estipulados nos incisos I e II do citado dispositivo. A rigor, portanto, o empregado que comunica previamente o 

empregador a respeito do desligamento de suas funções na empresa continua a exercer, normalmente, suas atividades 

até a data determinada na lei, havendo que incidir a contribuição previdenciária sobre a remuneração recebida. 

Hipótese distinta, porém, ocorre no caso de ausência de aviso prévio por parte do empregador, ensejando ao empregado 

o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, consoante o disposto no parágrafo 1º do dispositivo supra. 

Aqui, a verba recebida não possui natureza salarial, considerando que não há contraprestação em razão do serviço 

prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão do contrato. 

Assim, não é exigível a contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, visto que não configura 

salário. Nesse sentido, a Súmula nº 9 do Tribunal Federal de Recursos: "Não incide a contribuição previdenciária sobre 

a quantia paga a título de indenização de aviso prévio". 

Além disso, tenho que a revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em 

que promovida pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições 

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e 

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria 

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. 

Vale destacar que este é o entendimento pacificado nesta E. Corte Regional, conforme se observa nos acórdãos assim 

ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi 

julgada, nos termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada 

pelos Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do 

dispositivo. II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se 

previstos no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido 

de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter 

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente 

previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza 

indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato 

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A 

revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo artigo 

1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias calculadas sobre 

o valor do aviso prévio indenizado. VI - Agravo improvido" (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 374942, Relator 

Juiz Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 de 11/03/2010). (Grifei) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ART. 487, §1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O 

aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescindir o vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O 

período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço 

para efeitos de aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a 

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o 

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 487 da 

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e não de 

contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado dispensado sem 

justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário, razão pela qual não 

se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental 

prejudicado" (TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI nº 381998, Relatora Juíza Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 de 03/02/2010). 

(Grifei) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, 

especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao 

recurso, em conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que a verba 

recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu 
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trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo 

incidir a contribuição previdenciária (AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008). 3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos 

da decisão agravada, esta deve ser mantida. 4. Recurso improvido" (TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 378377, 

Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ1 de 04/11/2009). (Grifei) 

 

São também precedentes: Segunda Turma (AMS nº 318253, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 11/02/2010 e AI 

nº 383406, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 21/01/2010) e Quinta Turma (AMS nº 295828, Relatora 

Juíza Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 de 26/08/2009). 

Outrossim, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que sobre o aviso prévio indenizado não deve 

incidir a exação em comento, em razão de seu caráter indenizatório. Segue ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e 

outro, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC. Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA. 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO 

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no 

artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não pode 

ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica sobre o tema da 

prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de 

auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão 

sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio 

indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da 

exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório. O inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela 

Lei nº 9.528/1997, fixou com precisão a hipótese de incidência (fato gerador), a base de cálculo, a alíquota e os 

contribuintes do Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT , satisfazendo ao princípio da reserva legal (artigo 97 do 

Código Tributário Nacional). O princípio da estrita legalidade diz respeito a fato gerador, alíquota e base de cálculo, 

nada mais. O regulamento, como ato geral, atende perfeitamente à necessidade de fiel cumprimento da lei no sentido de 

pormenorizar as condições de enquadramento de uma atividade ser de risco leve, médio e grave, tomando como 

elementos para a classificação a natureza preponderante da empresa e o resultado das estatísticas em matéria de acidente 

do trabalho. O regulamento não impõe dever, obrigação, limitação ou restrição porque tudo está previsto na lei 

regulamentada (fato gerador, base de cálculo e alíquota). O que ficou submetido ao critério técnico do Executivo, e não 

ao arbítrio, foi a determinação dos graus de risco das empresas com base em estatística de acidentes do trabalho, tarefa 

que obviamente o legislador não poderia desempenhar. Trata-se de situação de fato não só mutável mas que a lei busca 

modificar, incentivando os investimentos em segurança do trabalho, sendo em conseqüência necessário revisar 

periodicamente aquelas tabelas. A lei nem sempre há de ser exaustiva. Em situações o legislador é forçado a editar 

normas "em branco", cujo conteúdo final é deixado a outro foco de poder, sem que nisso se entreveja qualquer 

delegação legislativa. No caso, os decretos que se seguiram à edição das Leis 8.212 e 9.528, nada modificaram, nada 

tocaram quanto aos elementos essenciais à hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, limitaram-se a conceituar 

atividade preponderante da empresa e grau de risco, no que não desbordaram das leis em função das quais foram 

expedidos, o que os legitima (artigo 99 do Código Tributário Nacional). RECURSO ESPECIAL DO INSS: I. A 

pretensão do INSS de anular o acórdão por violação do art. 535, II do CPC não prospera. Embora tenha adotado tese de 

direito diversa da pretendida pela autarquia previdenciária, o julgado atacado analisou de forma expressa todas as 

questões jurídicas postas em debate na lide. Nesse particular, especificou de forma didática as parcelas que não se 

sujeitam à incidência de contribuição previdenciária, tendo em conta o seu caráter indenizatório. RECURSO 

ESPECIAL DAS EMPRESAS: I. Se o aresto recorrido não enfrenta a matéria dos arts. 165, 458, 459 do CPC, tem-se 

por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 211/STJ. II. A matéria referente à 

contribuição destinada ao SAT foi decidida com suporte no julgamento do RE n. 343.446/SC, da relatoria do eminente 

Min. Carlos Velloso, DJ 04/04/2003. A revisão do tema torna-se imprópria no âmbito do apelo especial, sob pena de 

usurpar a competência do egrégio STF. III. Não há violação do art. 535 do CPC, quando o julgador apresenta 

fundamento jurídico sobre a questão apontada como omissa, ainda que não tenha adotado a tese de direito pretendida 

pela parte. IV. Acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas discutidas no recurso especial das 

empresas recorrentes, destaco a linha de pensar deste Superior Tribunal de Justiça: a) AUXÍLIO-DOENÇA (NOS 

PRIMEIROS QUINZE (15) DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO): - A jurisprudência desta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao 

empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial. (REsp 
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768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16/05/2006). - O empregado afastado por motivo de doença, não presta 

serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter previdenciário de seu empregador, durante os 

primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a incidência da contribuição 

previdenciária. Precedentes. (REsp 762.491/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 07/11/2005). - A diferença paga pelo 

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição 

previdenciária. (REsp 951.623/PR, Desta Relatoria, DJ de 11/09/2007). b) SALÁRIO MATERNIDADE: - Esta Corte 

tem entendido que o salário-maternidade integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias pagas pelas 

empresas. (REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). - A jurisprudência deste Superior Tribunal 

de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não 

indenizatória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição previdenciária. (REsp 886.954/RS, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 29/06/2007). c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS 

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. 

ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição 

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-

maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem 

caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema 

Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, 

enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, 

não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 5. 

Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 

17/12/2004). d) AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela, constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, 

nos termos do art. 86, § 2º, da lei n. 8.212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 2. Em 

face do exposto: - NEGO provimento ao recurso especial do INSS e ; CONHEÇO PARCIALMENTE do apelo nobre 

das empresas autoras e DOU-LHE provimento apenas para afastar a exigência de contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze (15) dias de afastamento do empregado do trabalho" 

(Primeira Turma, RESP nº 973436, Relator José Delgado, DJ de 25/02/2008). (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015054-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015054-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BELRICA CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00517696720044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, excluiu do pólo passivo da demanda o co-executado listado na Certidão de 

Dívida Ativa. 

Alega que a execução foi proposta em face de pessoa jurídica e de co-responsável constante na CDA, não se tratando de 

típico redirecionamento. Assevera que o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto 

compete ao sócio, uma vez que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza.  

Sustenta que, mesmo tendo a Lei nº 11.941/2009 revogado o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, as inclusões no pólo passivo 

das execuções fiscais antes da revogação são plenamente válidas, uma vez que o dispositivo produziu efeitos até a data 

de sua revogação.  

Requer a concessão da tutela antecipada, para que seja mantido o co-responsável no pólo passivo da ação. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios 

pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 
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Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do agravado no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092324-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092324-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : NUNCIO LUIZ APOSTOLICO e outro 

 
: MARIA JOSE DE SOUZA MAGALHAES 

ADVOGADO : EDSON KAWAHARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DIONÉIA VIEIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023422-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação pelo rito ordinário versando matéria de contrato 

de financiamento de imóvel, foi parcialmente deferido pedido de tutela antecipada, o qual foi julgado em 22/09/2008, 

vindo a agravada a opor embargos de declaração. 

Verifica-se, pelos assentamentos cadastrais da Justiça Federal, a prolação de sentença extintiva do processo, destarte, 

carecendo de objeto o presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicados os embargos de 

declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017964-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017964-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Itajobi SP 

ADVOGADO : FERNANDO MARTINS DE SÁ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00044433820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do 

Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CATANDUVA, objetivando a expedição de certidão positiva de 

débitos com efeitos de negativa, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que, tendo transitado em julgado a decisão que 

julgou improcedentes os embargos que opôs à execução fiscal, o pagamento do débito deverá obedecer o disposto no 

artigo 730 do Código de Processo Civil e no artigo 100 da atual Constituição Federal, não se podendo exigir, para a 

expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, o parcelamento da dívida. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

Nos termos do Código Tributário Nacional: 

Art. 205 - A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão 

negativa à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de 

sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio e indique o período a que se refere o pedido.  

Parágrafo único - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será 

fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.  

Art. 206 - Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa.  

Como se vê, a lei tributária admite, nos casos em que os débitos forem objetos de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, a possibilidade de expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

No caso dos autos, consta, do documento de fl. 65, a existência do débito nº 32.447.382-6, o que impede a expedição de 

certidão positiva de débito com efeito de negativa, visto que não há comprovação de que sua exigibilidade esteja 

suspensa. 

Sustenta a agravante que o débito em questão é objeto da Execução Fiscal nº 97.000025-2, que tramita perante o Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Novo Horizonte, já tendo transitado em julgado a decisão que julgou improcedentes os 

embargos que opôs à execução fiscal. 

Ocorre que, nos casos em que o Município é o devedor, tendo em conta a impenhorabilidade de seus bens e a presunção 

de sua solvabilidade, deve a cobrança dos seus débitos obedecer o disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil e 

no artigo 100 da Constituição Federal, não se podendo exigir, como requisito para a expedição de certidão positiva de 

débito com efeito de negativa, a prestação de garantia mediante penhora ou caução, ou o parcelamento da dívida. 

Nesse sentido, é o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE GARANTIA POR 

PENHORA - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado no sentido de que na execução fiscal proposta contra 

Município, em se tratando de pessoa jurídica de direito público não sujeita a penhora de bens, opostos embargos à 

execução, recebidos e processados, tem o embargante direito a expedição de certidão positiva com efeitos de 

negativa.  

2. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no Ag 936.196/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 

29/04/2008)  

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MUNICÍPIO - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO - 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE GARANTIA POR PENHORA - PRIVILÉGIOS CONCEDIDOS À 

FAZENDA PÚBLICA - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - ADMISSIBILIDADE.  

Na execução fiscal contra Município - pessoa jurídica de direito público não sujeita a penhora - a oposição de 

embargos à execução, a embargante tem direito a certidão positiva com efeitos de negativa.  
(REsp nº 381459 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 17/11/2003, pág. 203)  

Confira-se, ainda, o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

AÇÃO ORDINÁRIA - MEDIDA CAUTELAR - MUNICÍPIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ART. 206 DO CTN.  

O oferecimento de caução como medida garantidora de crédito tributário equipara-se à penhora consolidada em 

execução fiscal e permite ao contribuinte, que tem lançado contra si crédito tributário ainda não objeto de execução 

fiscal, promover a oferta de bens em caução com o escopo único de ver expedida a certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do CTN. O pagamento dos débitos judiciais do Município, ente 

federado, pessoa jurídica de direito público interno, está disciplinado no artigo 100 da Constituição Federal de 1988 

e o respectivo rito processual descrito no artigo 730 do Código de Processo Civil. De acordo com os referidos 

dispositivos, o Município não está sujeito a ter seus bens penhorados para a garantia do juízo, tendo em conta a 

presunção de sua solvabilidade, com seus pagamentos sendo efetivados por meio de precatório judicial, respaldada 

pela impenhorabilidade de seus bens. O Município faz jus a certidão requerida, em conformidade com o previsto no 

artigo 206 do CTN, pois como ocorre com os demais contribuintes em que o juízo fica garantido pela penhora - aqui 

a garantia está dada pela presunção de solvência da municipalidade.  

(REO nº 2006.70.11.000805-8, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Vilson Darós, DE 09/10/2007)  

Resta, pois, evidenciada a plausibilidade do direito invocado, sendo certo, por outro lado, que o perigo da demora 

decorre da possibilidade de serem retidas verbas advindas de convênios ou repasses federais e estaduais, o que 

inviabilizaria as suas atividades. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para declarar que o débito nº 32.447.382-6, objeto da Execução Fiscal nº 97.000025-2, que tramita perante o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Novo Horizonte, não pode obstar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos 

de negativa. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012716-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012716-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.27049-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Esclareça a agravante sobre o interesse no prosseguimento do feito, uma vez que, em consulta ao sistema informatizado 

do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo determinou a expedição de alvará de levantamento em favor da 

recorrente (Alvará de Levantamento n. 185/2009). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016250-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ALFREDO MANOEL GOMES VALENTE e outros 

 
: MARIA APARECIDA VELENTE 

 
: FERNANDO GOMES VALENTE 

 
: PALOMA PEREIRA 

ADVOGADO : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA e outro 

SUCEDIDO : ASPAZIA VALENTE falecido 

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

PARTE RE' : CUSTODIO GOMES MARTINS e outros 

 
: VALMIR SANTOS DA SILVA 

 
: KATIA VALENTE DA SILVA 

 
: KLEI VALENTE DA SILVA 

SUCEDIDO : AGOSTINHO GOMES VALENTE falecido 

 
: MARIA DA PENHA VALENTE DA SILVA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00315281419734036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alfredo Manoel Valente e outros contra a decisão de fls. 48/48v., 

proferida em execução de sentença de ação de desapropriação. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 
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Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes recolheram as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 

208/209), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do 

Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013100-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013100-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : JOAO DE OLIVEIRA e outros 

 
: SALVADOR ZOPPELLO 

 
: DAVID DE SOUZA CANTO 

 
: NILTON GERALDO BRAGA DA SILVA 

PARTE RE' : EMPRESA AUTO ONIBUS ALTO DO PARI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05039450219974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 

Informa que a execução fiscal foi proposta em face da pessoa jurídica EMPRESA AUTO ÔNIBUS ALTO DO PARI 

LTDA e da pessoa física João de Oliveira, sendo incluídos, posteriormente, os sócios Salvador Zoppelo, David de 

Souza Canto e Nilton Geraldo Braga da Silva.  

Alega que o sócio João de Oliveira consta como devedor solidário no título executivo, sendo o suficiente para o 

ajuizamento da ação executiva, nos termos dos artigos 580, 583, 585, VI, e 568, todos do Código de Processo Civil, e 

artigos 2º, parágrafo 5º, I, e 3º, ambos da Lei nº 6830/80. 

Diz, também, que a empresa executada foi dissolvida irregularmente, razão pela qual os sócios Salvador Zoppelo, 

David de Souza Canto e Nilton Geraldo Braga da Silva também devem integrar o pólo passivo da ação, nos termos do 

artigo 10 do Decreto nº 3708/19, bem como artigos 50, 1025, 1016, 1080, 1150 e 1151, todos do Código Civil.  

Requer a antecipação de tutela, a fim de que os sócios sejam mantidos no pólo passivo da ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  
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- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a pessoa jurídica EMPRESA AUTO ÔNIBUS ALTO DO PARI LTDA, da 

qual João de Oliveira, Salvador Zoppelo, David de Souza Canto e Nilton Geraldo Braga da Silva constam como sócios, 

foi irregularmente dissolvida, porquanto frustrada a tentativa de citação no endereço fornecido pela CDA. Vale dizer, a 

dissolução irregular constitui um fundamento a mais a ensejar a inclusão dos sócios, na esteira dos precedentes 

jurisprudenciais abaixo colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 

A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam incluídos, no pólo passivo da execução 

fiscal, os sócios da empresa executada. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  
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São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014587-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GRAFICA RANA LTDA 

PARTE RE' : VALTER VICTORINO e outros 

 
: THEREZA CAVALCANTI RANA 

 
: RENATO RANA espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04596726019824036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão de todos os co-responsáveis do pólo passivo. 

Alega que a falta de recolhimento de verba ao FGTS é infração, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89. Sustenta, também, que a irregular dissolução da empresa 

constitui flagrante caso de abuso da personalidade jurídica e fraude em favor dos sócios administradores, "que detinham 

o poder-dever de promover a dissolução conforme a legislação de regência, notadamente art. 1036 do Código Civil".  

Requer a antecipação de tutela, para determinar a inclusão de Valter Victorino, Thereza Cavalcanti Rana e Renato Rana 

no pólo passivo da execução fiscal, bem como afastar a proibição que inviabiliza qualquer outro sócio de ser incluído na 

ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à alegação de dissolução irregular da empresa, sinalizo ser pacífico o entendimento segundo o qual a falência 

configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução (AgRg 

767383). É o que ocorreu no caso dos autos, restando consignado no contrato social da sociedade o decreto de falência, 

pelo Juízo de Direito, em 06.01.1983 (fl. 65). 

No mais, é de se lembrar que a falência não pode ser considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, isto 

porque, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só 

estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Com relação ao mérito propriamente, vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em 

decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à 

remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 
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Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios Fredinando Crema e 

Antero Salazar devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela, para que sejam incluídos os sócios Valter Victorino, Thereza 

Cavalcanti Rana e Renato Rana no pólo passivo da execução fiscal, sendo afastada, ainda, a proibição que inviabiliza 

qualquer outro sócio de ser incluído na ação. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012840-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012840-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 408/1191 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BELTEX IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00128284419874036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios Antônio Francisco Pasos e Amaury Antônio 

Pasos no pólo passivo da ação, além de excluir os sócios Fredinando Crema e Antero Salazar. 

Alega que a falta de recolhimento de verba ao FGTS é infração, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89. Sustenta, também, que a irregular dissolução da empresa 

constitui flagrante caso de abuso da personalidade jurídica e fraude em favor dos sócios administradores, "que detinham 

o poder-dever de promover a dissolução conforme a legislação de regência, notadamente art. 1036 do Código Civil".  

Requer a antecipação de tutela, para determinar a inclusão de Fredinando Crema e Antero Salazar no pólo passivo da 

execução fiscal, bem como afastar a proibição que inviabiliza qualquer outro sócio de ser incluído na ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Quanto à alegação de dissolução irregular da empresa, sinalizo ser pacífico o entendimento segundo o qual a falência 

configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução (AgRg 

767383). É o que ocorreu no caso dos autos, restando consignado no contrato social da sociedade o decreto de falência, 

pelo Juízo de Direito, em 12.07.1990 (fl. 55). 

No mais, é de se lembrar que a falência não pode ser considerada como causa de dissolução irregular da sociedade, isto 

porque, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 

Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só 

estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Com relação ao mérito propriamente, vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em 

decorrência da ausência de depósito, nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à 

remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 
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referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios Fredinando Crema e 

Antero Salazar devem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela, para que sejam incluídos os sócios Fredinando Crema e Antero 

Salazar no pólo passivo da execução fiscal, sendo afastada, ainda, a proibição que inviabiliza qualquer outro sócio de 

ser incluído na ação. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 
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Alega que a a falta de recolhimento de verba ao FGTS constitui infração, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, da 

Lei nº 8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89, enseja a inclusão dos sócios-administradores no pólo 

passivo da execução fiscal, uma vez que praticaram ilegalidade prevista nos dispositivos mencionados.  

Sustenta, ainda, que houve irregular dissolução da empresa, constituindo-se flagrante caso de abuso de personalidade 

jurídica e fraude em favor dos sócios administradores, "que detinham o poder-dever de promover a dissolução conforme 

a legislação de regência, notadamente art. 1036 do Código Civil". Requer a antecipação de tutela, para determinar a 

inclusão de Giuseppe Iacovino e Cassio Colombo no pólo passivo da execução fiscal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Anônima, sendo o débito constituído na vigência do Decreto-lei 

nº 2.627/40 - setembro/67 a outubro/72 -, aplica-se, ao caso vertente, o disposto no artigo 121, que preceituava: 

 

"Art. 121. Os diretores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão. 

§ 1º Respondem, porém, civilmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  

II - com violação da lei ou dos estatutos." 

 

Verifica-se que a mesma disposição foi reproduzida na Lei nº 6.404/76, com a seguinte redação: 

 

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto." 

 

Vê-se que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações, para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege", e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Na esteira do entendimento supramencionado, faço transcrever julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA OBJEÇÃO PARA TRATAR DE LEGITIMIDADE. 

ART. 618 DO CPC. COBRANÇA DE 
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CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 135 DO CTN. DEVEDORA É SOCIEDADE ANÔNIMA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 6.404/76. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. PROVADA A INFRAÇÃO À 

LEI E EXERCÍCIO DE PODERES DIRETIVOS. EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INOPONIBILIDADE 

DE CONTRATO AO FISCO. ART. 123 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LAPSO 

TRINTENÁRIO NÃO DECORRIDO. DIFERENÇAS ENTRE PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA E PENAL. 

CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

- Cabe exceção de pré-executividade nos casos em que o juiz pode conhecer da matéria de ofício e que não comportem 

dilação probatória (art. 618 do CPC), como a questão referente à legitimidade de parte (art. 267, § 3º, do CPC). 

- Débito referente a contribuições ao FGTS, criado pela Lei 5.107/66 com atual fundamento de validade no art. 7º, inc. 

III, da CF. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza de direito privado, não se subsume nas 

normas tributárias. Inaplicável o art. 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em 

que ocorreu a omissão no recolhimento do FGTS (tempus regit actum). Executada é sociedade anônima e o período é de 

novembro de 1970 a março de 1973. Vigência do Código Civil de 1916, que remete à Lei 6.404/76, cujo art. 158 dispõe 

sobre responsabilização nos casos de excesso de mandato, infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

Entretanto, respondem os dirigentes subsidiariamente pelas dívidas da pessoa jurídica. 

- Há indícios de dissolução irregular, pois a empresa não atualiza seus dados na JUCESP desde fevereiro de 1978. 

Cabiam ao excipiente poderes decisórios acerca do não recolhimento do FGTS, porquanto era Diretor Presidente à 

época das contribuições devidas. O registro de sua saída na JUCESP se deu apenas em abril de 1974. O contrato de 

venda de ações é posterior, portanto, à constituição do 

débito. O instrumento particular, no qual o comprador se responsabilizou pelos débitos societários, não pode ser oposto 

à Fazenda Nacional, nos termos do art. 123 do CTN. 

- Inaplicável, à execução fiscal, a prescrição trienal do inc. II do art. 287 da Lei 6.404/76, pois se refere à 

responsabilidade referente ao direito privado Nada tem a ver com a cobrança de contribuições instituídas pelo Estado. 

- O lapso prescricional do FGTS é de trinta anos (Súm. 210 do STJ). O débito vai de novembro de 1970 a março de 

1973 e, embora não se 

saiba quando o contribuinte foi notificado (aperfeiçoamento do lançamento), é certo que não decorreu entre ela e o 

despacho de citação em 28.07.1982. Tal ato é causa interruptiva da prescrição para dívida ativa não tributária (§ 2º do 

art. 8º da LEF). O comparecimento do excipiente, dirigente da sociedade, supriu sua citação e interrompeu-a novamente 

(inc. II do art. 174 do CTN). 

- Conforme abalizada doutrina, inexiste prescrição intercorrente em execução fiscal. 

- Despiciendo igualar a prescrição penal à tributária. Aquela decorre do poder-dever de punir do Estado, durante a qual, 

enquanto não exercido, o prazo continua a correr. Difere da do direito tributário, que diz respeito à inércia do Fisco no 

exercício do 

direito de iniciar a execução. Dependendo da natureza da dívida ativa, com o despacho que ordena a citação ou sua 

efetivação está expressa a vontade inequívoca de cobrar o débito. 

- Foi atendido o requisito da Lei 1.060/50, por meio da declaração de fl. 60. A lei não excepciona a ação de execução. 

Deferida a justiça gratuita. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 194787/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 21/07/2005; p. 598) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 

158 DA LEI N.º 6.404/76, CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A RESPONSABILIDADE DO 

ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. AGRAVO PROVIDO. 

1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade processual 

do exeqüente por todo esse tempo. 

3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Cuidando-se de sociedade anônima, a responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do 

Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época.  

5. Tanto o art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei n.º 6.404/76 consagram a responsabilização 

subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou infração à lei ou aos estatutos. 
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6. A dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a responsabilização pessoal do administrador 

que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 

7. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG - 2007.03.00.056791-0/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa COLGEIA S/A IND BRAS DE CONSERVAS 

ALIMENTÍCIAS, da qual Giuseppe Iacovino e Cassio Colombro são sócios, foi irregularmente dissolvida, visto que a 

tentativa de citação por correio restou frustrada. Vale dizer, a dissolução irregular constitui um fundamento a mais a 

ensejar a inclusão dos sócios, na esteira dos precedentes jurisprudenciais abaixo colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 

A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam incluídos os sócios Giuseppe Iacovino e 

Cassio Colombo no pólo passivo da execução fiscal. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão do sócio do pólo passivo da lide. 

Em suma, alega que a empresa executada foi dissolvida irregularmente, razão pela qual o sócio da executada deve 

integrar o pólo passivo do processo executivo, a teor do disposto no artigo 10 do Decreto nº 3708/19, aplicável às 

dívidas ativas do FGTS, bem como nos artigos 50, 1025, 1016, 1150 e 1151, todos do Código Civil. Requer a 

antecipação de tutela, a fim de que seja mantido o sócio no pólo passivo da lide. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cumpre salientar que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Anônima, sendo o débito constituído na vigência do Decreto-lei 

nº 2.627/40 - setembro/1973 a julho/1974 -, aplica-se, ao caso vertente, o disposto no artigo 121, que preceituava: 

 

"Art. 121. Os diretores não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão. 

§ 1º Respondem, porém, civilmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  

II - com violação da lei ou dos estatutos." 

 

Verifica-se que a mesma disposição foi reproduzida na Lei nº 6.404/76, com a seguinte redação: 

 

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em 

virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II - com violação da lei ou do estatuto." 

 

Vê-se que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações, para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege", e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Na esteira do entendimento supramencionado, faço transcrever julgados desta Egrégia Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO DE 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DA OBJEÇÃO PARA TRATAR DE LEGITIMIDADE. 

ART. 618 DO CPC. COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 135 DO CTN. DEVEDORA É SOCIEDADE ANÔNIMA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA 

VIGÊNCIA DA LEI 6.404/76. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. PROVADA A INFRAÇÃO À 

LEI E EXERCÍCIO DE PODERES DIRETIVOS. EXTINÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INOPONIBILIDADE 

DE CONTRATO AO FISCO. ART. 123 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. LAPSO 

TRINTENÁRIO NÃO DECORRIDO. DIFERENÇAS ENTRE PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA E PENAL. 

CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

- Cabe exceção de pré-executividade nos casos em que o juiz pode conhecer da matéria de ofício e que não comportem 

dilação probatória (art. 618 do CPC), como a questão referente à legitimidade de parte (art. 267, § 3º, do CPC). 

- Débito referente a contribuições ao FGTS, criado pela Lei 5.107/66 com atual fundamento de validade no art. 7º, inc. 

III, da CF. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza de direito privado, não se subsume nas 

normas tributárias. Inaplicável o art. 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em 

que ocorreu a omissão no recolhimento do FGTS (tempus regit actum). Executada é sociedade anônima e o período é de 

novembro de 1970 a março de 1973. Vigência do Código Civil de 1916, que remete à Lei 6.404/76, cujo art. 158 dispõe 

sobre responsabilização nos casos de excesso de mandato, infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

Entretanto, respondem os dirigentes subsidiariamente pelas dívidas da pessoa jurídica. 

- Há indícios de dissolução irregular, pois a empresa não atualiza seus dados na JUCESP desde fevereiro de 1978. 

Cabiam ao excipiente poderes decisórios acerca do não recolhimento do FGTS, porquanto era Diretor Presidente à 

época das contribuições devidas. O registro de sua saída na JUCESP se deu apenas em abril de 1974. O contrato de 

venda de ações é posterior, portanto, à constituição do 

débito. O instrumento particular, no qual o comprador se responsabilizou pelos débitos societários, não pode ser oposto 

à Fazenda Nacional, nos termos do art. 123 do CTN. 

- Inaplicável, à execução fiscal, a prescrição trienal do inc. II do art. 287 da Lei 6.404/76, pois se refere à 

responsabilidade referente ao direito privado Nada tem a ver com a cobrança de contribuições instituídas pelo Estado. 

- O lapso prescricional do FGTS é de trinta anos (Súm. 210 do STJ). O débito vai de novembro de 1970 a março de 

1973 e, embora não se 

saiba quando o contribuinte foi notificado (aperfeiçoamento do lançamento), é certo que não decorreu entre ela e o 

despacho de citação em 28.07.1982. Tal ato é causa interruptiva da prescrição para dívida ativa não tributária (§ 2º do 

art. 8º da LEF). O comparecimento do excipiente, dirigente da sociedade, supriu sua citação e interrompeu-a novamente 

(inc. II do art. 174 do CTN). 

- Conforme abalizada doutrina, inexiste prescrição intercorrente em execução fiscal. 

- Despiciendo igualar a prescrição penal à tributária. Aquela decorre do poder-dever de punir do Estado, durante a qual, 

enquanto não exercido, o prazo continua a correr. Difere da do direito tributário, que diz respeito à inércia do Fisco no 

exercício do 

direito de iniciar a execução. Dependendo da natureza da dívida ativa, com o despacho que ordena a citação ou sua 

efetivação está expressa a vontade inequívoca de cobrar o débito. 

- Foi atendido o requisito da Lei 1.060/50, por meio da declaração de fl. 60. A lei não excepciona a ação de execução. 

Deferida a justiça gratuita. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 194787/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 21/07/2005; p. 598) 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. 

PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SOCIEDADE ANÔNIMA. 

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS ADMINISTRADORES. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DO ART. 121 DO DECRETO-LEI N.º 2.627/40 OU DO ART. 

158 DA LEI N.º 6.404/76, CONFORME A ÉPOCA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INFRAÇÃO À LEI QUE PRODUZ A RESPONSABILIDADE DO 

ADMINISTRADOR QUE A COMETEU. AGRAVO PROVIDO. 

1. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

2. A prescrição intercorrente consuma-se em prazo igual ao da prescrição da ação e pressupõe a inatividade processual 

do exeqüente por todo esse tempo. 

3. O art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça. 

4. Cuidando-se de sociedade anônima, a responsabilização pessoal dos administradores é regida pelo art. 121 do 

Decreto-lei n.º 2.627/40 ou pelo art. 158 da Lei n.º 6.404/76, conforme a época.  
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5. Tanto o art. 121 do Decreto-lei n.º 2.627/40 quanto o art. 158 da Lei n.º 6.404/76 consagram a responsabilização 

subjetiva do administrador da sociedade anônima, pressupondo culpa, dolo ou infração à lei ou aos estatutos. 

6. A dissolução irregular da empresa configura infração à lei e autoriza a responsabilização pessoal do administrador 

que a promoveu; não alcança, porém, o ex-administrador, sem participação na ilegalidade. 

7. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG - 2007.03.00.056791-0/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa BRANCAL S/A-MINERAÇÃO E COMÉRCIO, da qual Silvano 

Machado Júnior é sócio, foi irregularmente dissolvida, visto que a tentativa de citação por correio e por edital restou 

frustrada. Vale dizer, a dissolução irregular constitui um fundamento a mais a ensejar a inclusão do sócio, na esteira dos 

precedentes jurisprudenciais abaixo colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 

A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que seja incluído o sócio Silvano Machado Júnior no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Intimem-se, inclusive o agravado para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Itsu Yamashita e Daisy Yooko 

Yamashita no pólo passivo da ação. 

Informa que a execução fiscal cuida de crédito não-tributário regularmente constituído, relativo ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, e que, diante da não localização da empresa ou de bens passíveis de penhora, houve o pedido de 

redirecionamento do feito em face dos sócios da empresa, indeferido pela decisão agravada. 

Alega que a falta de recolhimento de verba ao FGTS é infração, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89. Sustenta, também, que a extinção da pessoa jurídica sem a 

quitação das dívidas trabalhistas configura dissolução irregular, autorizando a responsabilização pessoal dos sócios-

administradores pelas dívidas contraídas pela sociedade. 

Requer a concessão de liminar, a fim de determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios Itsu 

Yamashita e Daisy Yooko Yamashita, "bem como quaisquer outros cuja responsabilidade pela dissolução irregular reste 

comprovada". 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam incluídos, no pólo passivo da execução 

fiscal, os sócios Itsu Yamashita e Daisy Yooko Yamashita. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SINAENCO - SINDICATO 

NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, em face da decisão que 

indeferiu a liminar que objetivava a não sujeição da agravante ao recolhimento da contribuição do Seguro Acidente de 

Trabalho alterado pelo Fator Acidentário de Prevenção. 

Em suma, sustenta que, com a abrupta majoração da obrigação tributária, decorrente do advento do Decreto nº 

6957/2009, "(i) sem a divulgação de elementos que pudessem justificar tamanha guinada, (ii) sem a divulgação sobre 

dados estatísticos suficientes para sustentar a modificação do grau de risco, (iii) sem o respeito aos sagrados princípios 

constitucionais da motivação e publicidade dos atos administrativos, e (iv) sem a observância de princípios outros, 

específicos da área da previdência social - notadamente a referibilidade e o equilíbrio financeiro atuarial, não há como 

prosperar a exigência representada pelo reenquadramento do grau de risco das atividades desenvolvidas pelos filiados 

do Sindicato-Autor". 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de que os filiados do sindicato permaneçam contribuindo para o custeio 

do Seguro do Acidente do Trabalho com a alíquota então vigente antes da alteração promovida com o "Anexo V", 

trazido pelo Decreto nº 6957/2009. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 418/1191 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com o propósito de que as empresas contribuíssem com o custeio dos benefícios relativos à aposentadoria especial, 

bem como dos concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente de riscos ambientais 

de trabalho, o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 instituiu o SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com alíquotas de 

1%, 2% e 3%, variáveis de acordo com o risco de acidente de trabalho ao qual estivesse exposta a atividade 

preponderante da empresa. 

Em 9 de maio de 2003, sobreveio alteração na sistemática do custeio com o advento da Lei nº 10.666, que, objetivando 

distinguir os empregadores que menos provocassem riscos laborais em relação aos de maior incidência, instituiu a 

possibilidade do aumento ou redução das alíquotas do SAT de acordo com o desempenho da empresa referente à 

respectiva atividade econômica, assim dispondo, in verbis: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social". 

 

Frise-se, porém, que a efetiva aplicação do artigo 10 da Lei nº 10.666/03 somente se deu com o advento dos Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.957/09, que incluíram o artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social - RPS, dispondo que as 

"alíquotas constantes nos incisos I a III do artigo 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP", este consistente, na definição do parágrafo 1º do artigo 202-A, a um "multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal". 

Postas tais premissas e considerando que o objetivo do FAP, nos termos do anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308/2009, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade", neste juízo de 

cognição sumária, em que não há necessidade do exaurimento da matéria, vislumbro a verossimilhança nas alegações 

do recorrente. 

Observe-se que, para a elaboração do cálculo anual do FAP, o Decreto nº 3048/99, com as inovações trazidas pelos 

decretos regulamentares, passou a dispor o seguinte: 

 

"Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
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§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)". 

 

O parágrafo 9º, por sua vez, estabeleceu que, excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP, com vigência a 

partir de janeiro de 2010, seriam utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. Vale dizer, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a majoração da alíquota 

do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual, é vedado cobrar 

tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

(artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal). 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, suspendendo a 

exigibilidade da utilização do FAP. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002304-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RADIO TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA 

ADVOGADO : MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.027070-6 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

RÁDIO TELEVISÃO DE UBERLÂNDIA LTDA, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias antes da obtenção do auxílio-doença e do auxílio-acidente, e a título de 

aviso prévio indenizado e terço constitucional de férias, bem como ver reconhecido o seu direito de restituir ou 

compensar os valores indevidamente recolhidos, deferiu a liminar pleiteada, para suspender a incidência da 

contribuição sobre tais verbas. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta que tais pagamentos são de natureza 

remuneratória, sobre elas devendo incidir a contribuição previdenciária. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo parcialmente a segurança, 

conforme cópia juntada aos autos (fls. 214/226), dou por prejudicado o agravo legal (fls. 228/234) em face da perda de 

seu objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003894-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003894-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LOGISTICA AMBIENTAL DE SAO PAULO S/A LOGA 

ADVOGADO : FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001369-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S/A LOGA, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu a liminar 

pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, conforme cópia 

juntada aos autos (fls. 152/165), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos 

termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039391-25.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.039391-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL DAMIANI GUENKA 

AGRAVADO : JOSE LULA CAVALCANTI 

ADVOGADO : SOLANGE ANDRADE NAME (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : SIRLENE APARECIDA DORETO CAVALCANTE espolio e outros 

 
: REINALDO DORETO 

 
: MARIA DOS REIS DORETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 97.00.05676-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

O artigo 524, inciso III, do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que: O agravo de instrumento será 

dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes requisitos: 

Inciso III - o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo. 

O artigo 525, inciso I, do mesmo diploma legal, determina que: A petição de agravo de instrumento será instruída: 

Inciso I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

Assim, esclareça a agravante Caixa Econômica Federal - CEF a ausência do endereço da advogada dativa neste agravo, 

conforme informação de fl. 92. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos, 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001134-91.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.001134-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO e outro 

AGRAVADO : ADEMIR GARCIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.004976-8 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada em face do 

agravado, tendo por objetivo a retomada do imóvel por ele adquirido através do contrato de arrendamento residencial, 

com opção de compra, determinou o seguinte (fl. 35): 

"... 

A drástica medida pretendida pela autora não aconselha decisão alheia ao contraditório, mormente considerando que 

a prova do alegado esbulho possessório, na fase em que se encontra a ação, reduz-se a documentos produzidos 

unilateralmente pela CEF.  

Desta forma, INDEFIRO o pedido de imissão na posse, sem prejuízo de decisão posterior a depender do 

aprofundamento no exame da causa.Considerando que o réu se encontra em lugar incerto e não sabido (fl. 25-verso), 

defiro o pedido de citação pela via editalícia, para que, caso queira, aquele conteste a ação, no prazo previsto no art. 

930, c.c. art. 931.Sem prejuízo, intimem-se as partes da audiência, designada para 24.02.2009 às 15:00 horas. 

Neste recurso, discorre sobre a natureza do contrato de arrendamento residencial e sustenta seu direito de obter, 

liminarmente, a reintegração de posse, vez que o agravado não adimpliu as prestações e encargos de sua 

responsabilidade. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida decisão, deferindo a imissão na posse, conforme cópia juntada 

aos autos (fls. 45/46 e vº), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu objeto nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001377-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001377-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ESLI PAULINO e outro 

 
: JORGE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030274-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da medida cautelar de exibição de documento 

requerida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando obrigar a ré a lhe exibir o procedimento administrativo de 

execução extrajudicial, fundado no DL 70/99, bem como suspender a retomada do imóvel em processo administrativo, 

para que não seja vendido a terceiros, determinou o seguinte (fl. 37): 

"Vistos, 

1. Concedo os benefícios da assistência judiciária, conforme requerido. 

2. Primeiramente, juntem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante da recusa da CEF em apresentar o 

procedimento administrativo de execução extrajudicial pretendido. 
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3. Quanto ao pedido de suspensão provisória da retomada do imóvel até a efetiva exibição do documento requisitado, 

com determinação para que o imóvel não seja vendido à terceiros, não é possível concedê-lo, uma vez que o 

procedimento escolhido para a prestação jurisdicional (Exibição Judicial) é incabível para tal fim, nos termos do art. 

844, do Código de Processo Civil. 

4. Após o cumprimento do item 02, façam-se os autos conclusos para decisão. 

Int". 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado de modo a 

reconhecer a possibilidade de ser cumulada a concessão da medida liminar na ação de exibição de documento, bem 

como suspender a decisão que determinou a apresentação do comprovante da recusa da CEF. 

Pedem, ao final, o provimento do recurso para a concessão da medida liminar em questão. 

Considerando que, nos autos principais foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido de exibição, 

conforme cópia juntada aos autos (fl. 55 e vº), dou por prejudicado este agravo de instrumento em face da perda de seu 

objeto nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004766-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004766-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARREFOUR PROMOTORA DE VENDAS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : MONICA SERGIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.002020-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do agravo de instrumento, manifestada (fls. 

122/125), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta 

Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002598-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002598-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PERCIVAL DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : MARCELLO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : MP CONSULTORES ASSOCIADOS VISTORIAS ESPECIAIS LTDA -EPP e outro 

PARTE RE' : MYRIAM NUNES MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELLO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.006706-3 1 Vr SANTOS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 423/1191 

DESPACHO 

O atual Código de Processo Civil, no Capítulo V, "Embargos de Declaração", em seu artigo 536, determina que: 

Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto 

obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo.  

No presente caso, a decisão de fls. 25/26 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 19 

de março de 2010 (sexta-feira), devendo ser considerada a data de publicação o dia 22 de março de 2010 (segunda 

feira), conforme certificado à fl. 27, tendo a embargante apresentado o presente recurso aos 30 de março de 2010. 

Á evidência, o recurso não preenche um dos requisitos de sua admissibilidade, visto que protocolizado 01 (um) dia após 

o qüinqüídio legal, que se expirou em 29 de março de 2010. 

Portanto, não merecem conhecimento estes embargos de declaração. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 25/26), se o caso, e, após, à Vara de 

origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033554-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fl. 149. Trata-se de requerimento de desistência do presente agravo de instrumento. 

Contudo, em razão da decisão de fls. 145/146 e vº, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

05 de março de 2010 (fl. 148), nada a decidir. 

Ressalto que, no prazo recursal, após a publicação da decisão (fls. 145/146 e vº), não foi interposto qualquer recurso até 

a presente data, embora regularmente intimadas as partes. 

Diante do exposto, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fls. 145/146 e vº), se o 

caso, e, após, à Vara de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005384-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005384-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LUIZ ROCHA DE AGUIAR e outro 

 
: GRACA DO ROSARIO PACIFICA MONTEIRO AGUIAR 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.001884-2 2 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos da ação ordinária (nº 2008.61.04.002874-4) requerida contra a 

Caixa Econômica Federal, visando anular o registro da Carta de Arrematação do Imóvel, determinou o seguinte (fl. 48): 

A liminar proferida nos autos da ação cautelar foi deferida apenas para determinar a não realização do leilão. Ficou 

consignado, a contrário sensu, que se já realizado o leilão, o registro da carta de adjudicação ou arrematação do 

imóvel poderia ser feito. Frise-se, por oportuno, que a distribuição da ação cautelar (14h22min do dia 04/03/2008) 

foi feita no mesmo dia do leilão (14h30min do dia 04/03/2008), poucos minutos antes de sua realização. Foi 

certificado nos autos que não se conseguiu comunicar a decisão ao leiloeiro e ao réu. As fls. 120/122 revelam que a 

carta de arrematação foi passada em 04/03/2008. Não há pois descumprimento da decisão que se limitava a não 

realização do leilão.  

Deste modo, indefiro o pedido de fls. 130/131. Intimem-se.  
Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, de modo a 

anular o registro da Carta de Arrematação do Imóvel, ou, ainda, não sendo este o entendimento de Vossa Excelência, 

requer a expedição de ofício ao Serviço de Registro de Imóveis de Iguape - SP, para determinar o bloqueio da matrícula 

do respectivo imóvel (fl. 11). 

Considerando que, tanto a ação ordinária nº 2008.61.04.002874-4, quanto a ação cautelar nº 2008.61.04.001884-2, 

ambos os feitos foram julgados extintos sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do inciso VI 

do artigo 267 do Código de Processo Civil, conforme cópia juntada aos autos (fls. 98/105), dou por prejudicado este 

agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto nos termos do artigo, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte Regional. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013972-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013972-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEANDRO BIONDI e outro 

AGRAVADO : 
ENKAZA DA BOLACHA COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME e 

outros 

 
: APARECIDO XAVIER DE SOUZA 

 
: FATIMA ALMEIDA DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004325320024036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, indeferiu a penhora on line, sob o fundamento de que a exequente não exauriu todos os meios de busca 

de bens de propriedade dos executados. 

Alega que a "leitura conjunta e sistematizada dos arts. 11, inciso I, da LEF e 655-A do CPC, aplicado subsidiariamente 

ao processo executivo fiscal por força do art. 1º, da Lei 6830/80, afasta o caráter excepcional da requisição a ser 

encaminhada pelo magistrado à autoridade supervisora do sistema bancário, pois o depósito ou aplicação em instituição 

financeira (leia-se DINHEIRO) estão incluídos em primeiro lugar na ordem legal de preferência para penhora, cabendo 

preferi-los a qualquer outros ativos posteriormente relacionados no texto de lei".  

Requer a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo ativo pleiteado.  
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O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito 

ou aplicação em instituição financeira.  

Na esteira de tal inovação legislativa, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de 

constrição de dinheiro existente em depósito ou aplicação financeira.  

Assim, para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema 

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN JUD. Vale lembrar que o artigo 185-A do 

Código Tributário Nacional traz hipótese semelhante, a ser aplicada aos executivos fiscais, impondo seu uso, no 

entanto, apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens penhoráveis.  

Entendo, no entanto, que a limitação imposta no Código Tributário Nacional para utilização da penhora on line não 

afeta as demais execuções, isto por que, pretendesse o legislador excepcionar tal medida, teria imposto a mesma 

ressalva constante do artigo 185-A do CTN. Não bastasse, poderia ter deslocado a penhora em depósito ou aplicação 

financeira para outros incisos do artigo 655, e não deixado de forma expressa, em seu inciso I, que a penhora 

obedeceria, preferencialmente, a ordem elencada. 

Cumpre assinalar que, no presente caso, trata-se de execução de valores referentes às contribuições do FGTS. Assim, 

apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, referidos valores não têm natureza tributária, afastando-se, por conseguinte, a incidência das normas do Código 

Tributário Nacional. 

Nesse sentido, o seguinte precedente daquela Egrégia Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 'As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS' (Súmula 353/STJ). 

2. O exame de suposta contrariedade a dispositivos da Constituição Federal, mesmo que para fins de 

prequestionamento, é alheio ao plano de competência desta Corte, porquanto trata-se de matéria afeta à competência do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 200701273341/RS, 1ª Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 11.11.2008, v.u, DJ 15.12.2008) 

 

O novel regramento, no nosso entender, representa um avanço com vistas a garantir uma maior efetividade da atividade 

executiva, dado que afasta o caráter excepcional da requisição. 

Nesse sentido escólio da lavra do I. Fernando Sacco Neto in 'Nova execução de título extrajudicial: Lei nº 11.382/206, 

comentada artigo por artigo. São Paulo: Método, 2007:108-111" : 

 

"A partir da entrada em vigor da Lei 11.382/2006, acreditamos que os juízes não poderão condicionar o deferimento da 

penhora em dinheiro em depósito ou em aplicações financeiras ao eventual insucesso das tentaivas do exequente de 

encontrar outros bens penhoráveis. Em outras palavras, não mais precisarão os exequentes provar a inexistência de 

outros bens penhoráveis (vg. Veículos junto ao Detran, imóveis perante os respectivos Cartórios de Registro de Imóveis 

e bens eventualmente constantes da declaração de imposto de renda obtida perante a Receita Federal) como condição 

para obter a penhora on-line de dinheiro em depósito e de aplicações financeiras." 

 

Vale lembrar que se trata de determinar o bloqueio de montante condizente com o valor da execução e não toda e 

qualquer quantia encontrada, oportunizando-se, ademais, à parte, a demonstração de que tais valores revestem-se da 

impenhorabilidade prevista nas hipóteses do artigo 649, IV, do estatuto processual, ocasião em que não subsistirá a 

constrição.  

Apenas para corroborar o que se enunciou, mister assinalar que o Conselho da Justiça Federal, em 28.09.2006, editou a 

Resolução nº 524 que institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus.  

Em seu artigo 1º consta a seguinte previsão: 

 

"Artigo 1º. Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial ou em ações criminais, de 

improbidade administrativa ou mesmo em feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via 

Sistema BACEN-JUD 2.0 solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de 

informações bancárias. 

Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo 

exequente, face à inexistência de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 

22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras modalidades de constrição judicial; podendo, nas demais ações, 

tal medida ser adotada inclusive ex officio." 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Processual civil. Recurso especial. Ação de execução de título extrajudicial. BACENJUD. Obrigatoriedade de 

cadastramento do magistrado. Art. 2º da Resolução n.º 61/08 do CNJ. Precedência da utilização do sistema eletrônico 

sobre os demais meios disponíveis para a realização das providências do art. 655-A do CPC. - O art. 655-A do CPC, ao 

mencionar a expressão 'preferencialmente', determina que é prioritária a utilização do meio eletrônico para a realização 

das providências contidas no referido dispositivo, facultando, apenas de forma subsidiária, o uso de outros mecanismos 

para tal finalidade. - Nos termos do art. 2º da Resolução n.º 61/2008 do CNJ, 'é obrigatório o cadastramento, no sistema 

BACENJUD, de todos os magistrados brasileiros cuja atividade jurisdicional compreenda a necessidade de consulta e 

bloqueio de recursos financeiros de parte ou terceiro em processo judicial'. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 1.043.759/DF, 3ª Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 25.11.2008, v.u) 

 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, a fim de autorizar a penhora pelo sistema Bacenjud. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018043-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018043-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
RUF MARTINS E ASSOCIADOS ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

-EPP 

ADVOGADO : JOSE TOMAZ DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00029292620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por RUF MARTINS & ASSOCIADOS 

ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP, em face da decisão que indeferiu a liminar que objetivava 

a não sujeição da agravante ao recolhimento da contribuição do Seguro Acidente de Trabalho alterado pelo Fator 

Acidentário de Prevenção. 

Alega ser manifestamente ilegal e inconstitucional a elaboração da fórmula prevista na Lei nº 10.666/03, por ferir o 

princípio da legalidade tributária, compelindo a agravante ao "pagamento de tributo que entende indevido, tendo que se 

sujeitar ao quanto disposto em legislação manifestamente inconstitucional, prejudicando direito líquido certo, qual seja, 

o de não se sujeitar ao recolhimento da contribuição GILL-RAT, acarretando injustificável diminuição em seu 

patrimônio e no seu capital de giro" (sic). 

Requer a antecipação da tutela, a fim de seja suspensa a aplicação do FAP.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com o propósito de que as empresas contribuíssem com o custeio dos benefícios relativos à aposentadoria especial, 

bem como dos concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente de riscos ambientais 

de trabalho, o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 instituiu o SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com alíquotas de 

1%, 2% e 3%, variáveis de acordo com o risco de acidente de trabalho ao qual estivesse exposta a atividade 

preponderante da empresa. 

Em 9 de maio de 2003, sobreveio alteração na sistemática do custeio com o advento da Lei nº 10.666, que, objetivando 

distinguir os empregadores que menos provocassem riscos laborais em relação aos de maior incidência, instituiu a 

possibilidade do aumento ou redução das alíquotas do SAT de acordo com o desempenho da empresa referente à 

respectiva atividade econômica, assim dispondo, in verbis: 
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"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social". 

 

Frise-se, porém, que a efetiva aplicação do artigo 10 da Lei nº 10.666/03 somente se deu com o advento dos Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.957/09, que incluíram o artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social - RPS, dispondo que as 

"alíquotas constantes nos incisos I a III do artigo 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP", este consistente, na definição do parágrafo 1º do artigo 202-A, a um "multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal". 

Postas tais premissas e considerando que o objetivo do FAP, nos termos do anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308/2009, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade", neste juízo de 

cognição sumária, em que não há necessidade do exaurimento da matéria, vislumbro a verossimilhança nas alegações 

do recorrente. 

Observe-se que, para a elaboração do cálculo anual do FAP, o Decreto nº 3048/99, com as inovações trazidas pelos 

decretos regulamentares, passou a dispor o seguinte: 

 

"Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)". 
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O parágrafo 9º, por sua vez, estabeleceu que, excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP, com vigência a 

partir de janeiro de 2010, seriam utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. Vale dizer, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a majoração da alíquota 

do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual, é vedado cobrar 

tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

(artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal). 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, suspendendo a 

exigibilidade da utilização do FAP. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016544-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016544-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JAPI S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00049258620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JAPI S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, em face da decisão que indeferiu a liminar que objetivava a não sujeição da agravante ao recolhimento da 

contribuição do Seguro Acidente de Trabalho alterado pelo Fator Acidentário de Prevenção. 

Em suma, alega que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03, bem como sua regulamentação, por meio do artigo 202-A do 

Decreto nº 4.035/99, atentam diretamente contra o princípio da legalidade. Requer, pois, a suspensão da aplicação do 

Fator Acidentário de Prevenção. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Com o propósito de que as empresas contribuíssem com o custeio dos benefícios relativos à aposentadoria especial, 

bem como dos concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente de riscos ambientais 

de trabalho, o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 instituiu o SAT - Seguro Acidente do Trabalho, com alíquotas de 

1%, 2% e 3%, variáveis de acordo com o risco de acidente de trabalho ao qual estivesse exposta a atividade 

preponderante da empresa. 

Em 9 de maio de 2003, sobreveio alteração na sistemática do custeio com o advento da Lei nº 10.666, que, objetivando 

distinguir os empregadores que menos provocassem riscos laborais em relação aos de maior incidência, instituiu a 

possibilidade do aumento ou redução das alíquotas do SAT de acordo com o desempenho da empresa referente à 

respectiva atividade econômica, assim dispondo, in verbis: 

 

"Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social". 

 

Frise-se, porém, que a efetiva aplicação do artigo 10 da Lei nº 10.666/03 somente se deu com o advento dos Decretos 

nºs 6.042/07 e 6.957/09, que incluíram o artigo 202-A no Regulamento da Previdência Social - RPS, dispondo que as 

"alíquotas constantes nos incisos I a III do artigo 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até 

cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator 

Acidentário de Prevenção - FAP", este consistente, na definição do parágrafo 1º do artigo 202-A, a um "multiplicador 

variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros (2,0000), aplicado com quatro casas 

decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal". 
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Postas tais premissas e considerando que o objetivo do FAP, nos termos do anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308/2009, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a 

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade", neste juízo de 

cognição sumária, em que não há necessidade do exaurimento da matéria, vislumbro a verossimilhança nas alegações 

do recorrente. 

Observe-se que, para a elaboração do cálculo anual do FAP, o Decreto nº 3048/99, com as inovações trazidas pelos 

decretos regulamentares, passou a dispor o seguinte: 

 

"Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a ser 

aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela perícia 

médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e pensão 

por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da ocorrência, 

como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência Social, 

apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 

CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, 

gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-

Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o período 

de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais incorporados. 

(Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009)". 

 

O parágrafo 9º, por sua vez, estabeleceu que, excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP, com vigência a 

partir de janeiro de 2010, seriam utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 2008. Vale dizer, para o primeiro 

exercício de cobrança do tributo, serão utilizados os anos de 2007 e 2008 como parâmetro para a majoração da alíquota 

do SAT, importando em violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, segundo o qual, é vedado cobrar 

tributos em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado 

(artigo 150, inciso III, alínea a, da Constituição Federal). 

Diante das argumentações expendidas, DEFIRO a concessão de efeito ativo ao presente recurso, suspendendo a 

exigibilidade da utilização do FAP. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012854-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : FUNDICAO NODULFER LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05050711519824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União - Fazenda Nacional, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão de Arlindo Pierri e Sylvio Beraldi do pólo passivo 

da ação. 

Alega que a falta de recolhimento de verba ao FGTS é infração, de acordo com o artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.036/90, e artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 7.839/89. Sustenta, também, que o encerramento das atividades da 

empresa sem o cumprimento das obrigações tributárias caracteriza, por si só, a extinção irregular da sociedade e 

permite, nos termos do artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional, o redirecionamento da execução aos 

sócios gerentes da época do fato gerador da obrigação tributária.  

Requer a concessão de liminar, a fim de determinar a inclusão no pólo passivo da execução fiscal dos sócios Arlindo 

Pieri e Sylvio Beraldi. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 
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Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa FUNDIÇÃO NODULFER LTDA, da qual Arlindo Pierri e 

Sylvio Beraldi são sócios, foi irregularmente dissolvida, visto constar na certidão de fl. 42 que o oficial de justiça 

deixou de proceder à penhora em bens do executado, informando que no endereço funciona a empresa METAIS 

SUZANA LTDA, há aproximadamente 7 anos. Vale dizer que a dissolução irregular constitui um fundamento a mais a 

ensejar a inclusão dos sócios, na esteira dos precedentes jurisprudenciais abaixo colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 
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A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam incluídos, no pólo passivo da execução 

fiscal, os sócios Arlindo Pierri e Sylvio Beraldi. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014414-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

AGRAVADO : CRIATIVA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA -EPP e outros 

 
: JOSELICIO CARDOSO NASCIMENTO 

 
: GUSTAVO NASCIMENTO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078653920104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, em face da decisão do juízo que reconheceu a sua incompetência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal Cível para julgamento da ação monitória ajuizada com valor inferior a 60 salários mínimos. 

Sustenta que a Lei nº 10.259/2001, instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, 

determinou sua competência segundo valor da causa, limitando, contudo, nos termos do artigo 6º, inciso I, os 

participantes do pólo ativo das ações propostas perante aquele órgão às pessoas físicas e às microempresas e empresa de 

pequeno porte. 

Assevera, assim, que mesmo que o valor da causa seja inferior a sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal 

não tem competência para processar e julgar ação em que a CEF figure no pólo ativo, tendo em vista a mesma não se 

enquadrar no dispositivo legal citado.  

Requer a concessão de efeito ativo, a fim de que seja determinada a manutenção dos autos perante a Justiça Federal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal - dispõe competir ao juizado o processamento, conciliação e julgamento das causas de valor até 60 (sessenta) 

salários mínimos, salientando que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado a sua competência é absoluta. 

Independentemente do montante atribuído à causa, referido diploma legal confere também exceções ao comando 

descrito no artigo 3º, caput, podendo-se destacar a previsão contida no artigo 6º, inciso I, que delimita o pólo ativo da 

ação, somente autorizando o ajuizamento de demanda por pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte. 

Como se vê do caso em comento, a demanda foi proposta pela Caixa Econômica Federal, que, como cediço, na 

condição de empresa pública, não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo de 

rigor, portanto, a manutenção dos autos ao Juízo comum federal. 

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 
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"CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas 

de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a 

legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do valor 

atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser 

processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." 

(CC 2009.01154840, 2ª Seção, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.2009, v.u) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

a fim de que os autos sejam mantidos na Justiça Federal. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004478-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MAQUIPLAST PLASTICOS ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : CLÁUDIA CULAU MERLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001751-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para conferir efeito suspensivo ao processo administrativo no 

qual a impetrante contesta os cálculos utilizados na apuração do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

Tendo em vista a publicação do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que incluiu o artigo 202-B no Decreto nº 3048/99, 

passando a atribuir, em seu § 3º, efeito suspensivo ao processo administrativo no qual se contesta o Fator Acidentário de 

Prevenção, manifeste-se a União sobre seu interesse no julgamento deste recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4793/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CLINICA DE REPOUSO SANTA FE LTDA e outros 

 
: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERALDO PERES 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00016-7 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Clínica de Repouso Santa Fé Ltda. e outros contra a r. decisão da 

MM. Juíza de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Itapira/SP pela qual, em autos de execução fiscal, 

foi determinado ao depositário a comprovação do faturamento da empresa e o depósito do valor equivalente à penhora 

desde a constrição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de prisão. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que o faturamento da empresa está completamente comprometido por outras 

penhoras em feitos trabalhistas, fato que inviabiliza a sua atividade econômica e impossibilita o cumprimento da 

determinação judicial.  

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, insurgem-se os recorrentes contra a decisão pela qual foi determinada a penhora sobre o faturamento da 

empresa, fundamentando suas razões no descabimento da referida constrição a inviabilizar a atividade econômica da 

pessoa jurídica e, compulsados os autos, observa-se que excogitada determinação judicial foi, de fato, exarada em 

29.01.2007 (fl. 70) e embora não tenham os recorrentes juntado aos autos certidão de intimação dessa decisão, os 

documentos trasladados demonstram que o auto de penhora e depósito foi efetivado, com intimação dos executados, em 

12.02.2007 (fl. 71 vº) e em 24.04.2007 peticionaram em juízo noticiando a existência de outras penhoras sobre o 

faturamento mensal da empresa a, em tese, impedir o cumprimento da determinação judicial (fls. 72/73), restando 

evidenciado que ao menos nessa data já tinham ciência da medida constritiva. 

Dessa forma, o prazo recursal para impugnação da determinação de penhora sobre o faturamento teve início com a 

ciência inequívoca da decisão que efetivamente estabeleceu a constrição e não da decisão que, posteriormente, analisou 

pleito dos recorrentes informando suposta impossibilidade de cumprimento, com nítida natureza de pedido de 

reconsideração, o qual não suspende nem interrompe o prazo recursal, patenteando-se, destarte, a intempestividade do 

recurso, interposto apenas em 10.07.2008.  

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017462-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017462-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BRUNO VILLELA BARRETO BORGES 

ADVOGADO : ARMANDO MICELI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00049249820094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, nos autos do processo da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), visando a cobrança de débitos relativos à taxa de ocupação, rejeitou a exceção de pré-

executividade que opôs, determinando o prosseguimento do feito. 
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Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado, de modo a reconhecer a nulidade do título executivo, a fim de julgar 

extinta a presente execução fiscal, condenando a agravada em honorários sucumbênciais. 

Requer, alternativamente, que se reconheça o excesso de execução, para que seja reduzido o valor executado. 

É o breve relatório. 

A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, 

a matéria e sem a necessidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, é o entendimento expresso na Súmula nº 393 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória.  

No caso, observo que o agravante acostou aos autos os processos administrativos nº 10768.005593/90-30 (fls. 31/39 e 

52/55) e nº 0467.013890/2007-37 (fls. 41/51), não havendo qualquer relação de dependência ao crédito em cobrança, 

referente ao processo administrativo nº 04967.604503/2008-57, inscrição nº 70 6 08 018390-94, objeto destes autos, 

conforme se vê de fl. 16. 

Desse modo, o agravante não comprovou qualquer pertinência dos processos administrativos juntados aos autos com a 

presente execução fiscal. 

Destarte, ante a necessidade de dilação probatória, tenho que a matéria não pode ser examinada em sede de exceção de 

pré-executividade. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015882-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015882-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARCELO ETERNO DA SILVEIRA ME e outro 

 
: MARCELO ETERNO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : RENATO CESAR SOUZA COLETTA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00007938020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Os agravantes demandam sob o benefício da gratuidade da justiça (fl. 40), razão pela qual estão dispensados do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos dos embargos opostos à execução por quantia certa contra devedor 

solvente, tendo por objeto a Cédula de Crédito Bancário (Girocaixa), visando a exclusão de seus nomes dos cadastros 

de inadimplentes, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado. 

Sustentam, em síntese, a abusividade das cláusulas previstas no contrato de crédito bancário, na medida em que incidiu 

sobre o débito a capitalização de juros, o que é proibido pela Súmula 121 do STF. 

Defendem a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2170/2001, na medida em que o Poder Executivo excedeu a 

permissão constitucional, autorizando a capitalização de juros. 

Pedem, ao final, a reforma da decisão agravada, para que seja determinada a exclusão de seus nomes do rol dos 

inadimplentes, ante a necessidade de preservar os direitos fundamentais nas relações privadas e o interesse social da 

demanda. 

É o breve relatório. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 

tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 
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buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Nesse sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido.  

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  
(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, os agravantes não apresentaram qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, e nem há 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a 

antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito. 

Subsiste, portanto, a r. decisão agravada, vez que não se evidenciou a verossimilhança da alegação, pressuposto para 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Nesse sentido, confira-se a nota "6" ao art. 273, do CPC, in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 2005, 

37a ed, pág. 1198, "verbis": 

Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que a autoriza o 

provimento antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento." (RJTJERGS 179/251).  

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014834-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014834-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

AGRAVADO : REIDNE EDUARDO DA COSTA CARLOS e outro 

 
: ELIZANGELA RIBEIRO HARTMAN CARLOS 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro 

PARTE RE' : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00015031620094036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de cobrança de valor securitário c/c 

indenização por danos morais, ajuizada pelos agravados, impôs-lhe a responsabilidade pelo adiantamento de parte dos 

honorários periciais. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado. 

É o breve relatório. 

Os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final 

julgamento, deverão ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas 

as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." 

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento 

dos honorários periciais. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas do processo, deve valer-se do 

disposto na Lei nº 1060/50. 

Aliás, este entendimento tem sido adotado pelo E. STJ, consoante se colhe dos seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL, CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. CUSTEIO DA PROVA DETERMINADA PELO JUÍZO. 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 19 E 33 DO CPC, BEM COMO 6º, VIII, DO CDC. 1. O Tribunal a quo inverteu o ônus da 

prova e determinou que o recorrente arcasse com o pagamento dos honorários periciais. 2. No entanto, prevalece, no 

âmbito da Segunda Seção desta Corte Superior de Justiça que os efeitos da inversão do ônus da prova não possui a 

força de "obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor" (cf. Resp nº 816.524-

MG, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 08/11/2006). 3. Recurso especial provido.  

(RESP nº 803565, 4ª Turma, Rel. Des. Conv. Honildo Amaral de Mello Castro, DJE 23/11/2009  

CIVIL. PROCESSUAL. MONITÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO. INVERSÃO ÔNUS PROBATÓRIO. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. PRETENSÃO DE ATRIBUIR-SE O ÔNUS DE PAGAMENTO À PARTE 

CONTRÁRIA. DESCABIMENTO. I. A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, não acarreta o 

encargo financeiro de custear as despesas pela parte adversa, mas, apenas, o faz arcar com as conseqüências 

jurídicas pertinentes. II. Precedentes. III. Recurso especial não conhecido.  

(RESP 683518, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 26/02/2007, pág 596)  

Consumidor. Recurso especial. Inversão do ônus da prova. Responsabilidade pelo custeio das despesas decorrentes 

de sua produção. Precedentes. Prova pericial requerida apenas pelo consumidor. Ônus pelo adiantamento do 

pagamento dos honorários do perito. Art. 33 do CPC. - Conforme entendimento da 3.ª Turma, a inversão do ônus da 

prova não tem o efeito de obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova requerida pelo consumidor. No 

entanto, sofre as conseqüências processuais advindas de sua não produção. - Se a prova pericial foi requerida 

apenas pelo autor, é apenas ele quem deve adiantar o pagamento dos honorários periciais, conforme determina o 

art. 33 do CPC, ainda que à demanda seja aplicável o Código de Defesa do Consumidor. Recurso especial conhecido 

e provido.  

(RESP Nº 661149, 3ª TURMA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 04/09/2006)  

Neste sentido, já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FUNDO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO - CEF - LEGITIMIDADE DE PASSIVA DE 

PARTE - INVERSÃO DO ONUS DA PROVA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Resta prejudicado o Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público 
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Federal, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento, nesta data, do Agravo de 

Instrumento. 2.Pelo teor da petição inicial trasladada para estes autos verifica-se que a agravante, juntamente com a 

empresa PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA celebraram contrato de compra e 

venda do imóvel, o qual seria recuperado e incluído no Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 3.Consta, 

ainda, que as unidades, constituídas de apartamentos, foram ofertadas ao público e que, após a seleção dos 

pretendentes, com estes celebrou o contrato de arrendamento residencial com opção de compra. 4.Importante frisar 

que os arrendatários, em geral, contratam com a Caixa Econômica Federal-CEF, e não com a empresa construtora, 

que geralmente é desconhecida daqueles. 5.Ademais, a Caixa Econômica Federal, além de parte no contrato de 

arrendamento, pela sua atuação no Programa de Arrendamento Residencial deixa claro aos arrendatários que é 

responsável pelo empreendimento imobiliário. 6.Assim, sua legitimidade passiva de parte, ao menos diante da prova 

até então produzida, é inegável, não se podendo afirmar, num exame sumário dos autos, que a CEF não poderá ser 

atingida pelos efeitos oriundos da sentença. 7.Quanto à inversão do ônus da prova, os honorários devidos ao perito, 

enquanto não disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, deverão ser 

suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou 

quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 8.Por 

outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." 

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo 

adiantamento dos honorários periciais . 9.Agravo improvido.  

(AI nº 2008.03.00.019199-9, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJF3 04/08/2009, pág 291)  

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dispensando a agravante do adiantamento do depósito prévio dos honorários periciais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008572-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO BATISTA e outro 

 
: WALQUIRIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00118729620094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 113), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão contratual ajuizada em face da Caixa 

Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pretendem, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 25): 

1- Autorizar o depósito das prestações pelo valor que entendem devido e na proporção de uma vencida e uma vincenda. 

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial fundados no DL 70/66. 

3- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito 

o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com 

as regras nele traçadas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -CONSTITUCIONALIDADE.  
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido.  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).  

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que 

se nega Provimento.  
(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).  

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com 

a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. (...).  

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.  

II-- Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  
(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

.................................................  

7. Agravo de instrumento não provido."  
(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

.................................................  

10. Agravo parcialmente provido."  
(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

72), do qual não decorre qualquer prejuízo aos mutuários, na medida em que há decréscimo do valor das prestações ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado, não se podendo aceitar o argumento de que o 
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estado de inadimplência decorre da cobrança de valor incompatível com as regras previstas no contrato e com a 

capacidade econômica dos agravantes. 

Por sua vez, vê-se da planilha de fls. 86/95, que o valor da prestação em outubro de 2009, de R$ 377,56 não é muito 

superior ao valor do encargo inicial (outubro/2001), de R$ 361,47 (fl. 86), de modo a justificar o estado de 

inadimplência, desde maio de 2008, e a impedir a prática de atos fundados no DL 70/66, expressamente autorizados 

pelo contrato. 

Por outro lado, a possibilidade de depósito das prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda, na verdade, 

implica em moratória quanto à dívida já vencida, razão pela qual não pode ser deferida sem observância do princípio do 

contraditório. 

Além disso, a suspensão da execução extrajudicial pretendida pelos agravantes somente será possível caso efetuem o 

pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 1º e 2º 

do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. 

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações na proporção de uma vencida e uma vincenda, segundo o valor que 

os agravantes entendem devido, sendo inviável, do mesmo modo, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL 

70/66. 

Por fim, quanto à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que a jurisprudência do 

E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, 

não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas 

também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à 

colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  
(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido".  
(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 
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veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, não há demonstração de cobranças indevidas, vez, como já disse, no Sistema de Amortização Crescente - 

SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, razão pela qual não se justifica a antecipação dos efeitos da tutela 

para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e do Egrégio Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010311-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010311-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IVAN DEO SANT ANNA DA SILVA MELLO e outro 

 
: MARCIONILIA ALVES DE JESUS DA SILVA MELLO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059505220104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 59), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo, para suspender os efeitos da execução extrajudicial, 

notadamente a alienação do imóvel a terceiro, bem como impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de 

inadimplentes. (fl. 09). 

É o breve relatório. 

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97 (cláusula 20ª). 

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos 

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que 

houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas. 

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente 

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. 

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais: 

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/87.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação 

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse 
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de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas 

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.  

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro 

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97.  

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de Registro 

de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa Econômica 

Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26, § 1º, da Lei nº 

9.514/87.  

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem, 

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do artigo 22 

do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o 

escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".  

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser 

entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar a 

questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor 

fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal entendimento não 

exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, 

desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de cláusulas 

contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido, o que não 

ocorre no caso.  

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág 441) 

(grifei)  

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. 

LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. 

JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.  

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação  

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da Medida 

Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o pedido de 

utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 

70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de coisa móvel (HC 

81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da propriedade na forma do art. 

26 da Lei 9.514/97.  

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei 10931/04. 

Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o TRF da 4ª Região 

(TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida, publicado em 07/06/2006) e nem 

discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido artigo.  

(...)  
(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E 

03/10/2007) (grifei)  

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição financeira em 

dispor do bem imóvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios, nos termos da norma prevista nos 

artigos 26 e 27 da Lei nº 9.514/1997. 

Por outro lado, a teor do documento de fl. 52, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica 

Federal, por ato devidamente registrado no Cartório competente, em 15 de maio de 2009, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos da norma prevista na Lei 9514/97. 

No que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi 

analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de 

supressão de instância. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015812-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS CHINI (= ou > de 60 anos) e outro 
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: CELIA VIRILLO CHINI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097083920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 61), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

visando impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes e a prática de atos de execução fundados no 

DL 70/66, por força da previsão de cobertura pelo FCVS, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pedem seja atribuído o efeito suspensivo, pretendem obtê-la, sob o argumento de que eventual 

saldo residual deverá ser resgatado pelo Fundo de Compensação e Variação Salarial - FCVS. 

Afirmam que a lei é clara ao declarar quitado o saldo devedor nos contratos firmados até a data de 31 de dezembro de 

1987, decorrendo, daí, a desnecessidade de comprovação de pagamento de todas as prestações. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

" EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial . 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição 

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo 

regimental a que se nega Provimento".  
(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).  

"EMENTA: 1. execução extrajudicial : firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. (...)".  

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.  

II-- Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 
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"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial , em conformidade com o entendimento 

dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 

22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. 

Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as 

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 

21/11/66.  

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  
(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL .  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

(...)  

7. Agravo de instrumento não provido."  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

10. Agravo parcialmente provido."  
(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

No caso, afirmam os agravantes que os contratos firmados até a data de 31 de dezembro de 1987 terão seu saldo 

devedor quitado pela cobertura do Fundo de Compensação e Variação Salarial. 

Ocorre que, mesmo que se admita a cobertura pelo Fundo acima referido, a prova dos autos não permite concluir que os 

pagamentos efetuados pelos agravantes extinguem a obrigação assumida, de modo a impedir a execução extrajudicial 

do imóvel, a isso não se prestando os recibos de pagamento, prova que foi realizada sem a observância do contraditório, 

conforme se vê de fls. 57/58. 

Inaceitável, assim, o argumento de que houve quitação da dívida, com cobertura de saldo residual pelo Fundo de 

Compensação e Variação Salarial. 

Por outro lado, em face do tempo transcorrido do início da inadimplência, aos agravantes já não é dado argumentar com 

a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por fim, quanto à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que a jurisprudência do 

E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas contratuais, 

não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas 

também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à 

colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido".  
(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  
(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, os agravantes não apresentaram qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, e nem há 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a 

antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010199-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010199-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VALMIR HENRIQUE FERREIRA e outro 

 
: JUREMA JULIO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00113753420094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada pela 

Caixa Econômica Federal, tendo por objetivo a retomada do imóvel adquirido através do contrato de arrendamento 

residencial, com opção de compra, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado de modo a assegura-lhes o direito de permanecerem na posse do 

imóvel. 
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Afirmam os agravantes que estão passando por dificuldades financeiras, em decorrência da injusta cessação do 

benefício previdenciário de auxílio-doença de Jurema Julio da Silva Ferreira, que está doente e impossibilitada de 

trabalhar, vez que ela complementava, mensalmente, as despesas do casal e, ainda, que tão logo se normalizasse a sua 

situação financeira, efetuariam o pagamento das prestações em atraso. 

Discorrem sobre o Programa de Arrendamento Residencial, afirmando que foi criado com a finalidade de assegurar o 

direito de moradia à população de renda baixa, nos termos da norma prevista no artigo 6º da Constituição Federal. 

É o breve relatório. 

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a carência 

de moradia da população de baixa renda, conforme consignado no seu art. 1º in verbis: 

"Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de 

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra."  
É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado 

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 

Assim, em observância à referida garantia constitucional, entendo que não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 

10.188/01, no sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de 

modo a autorizar o ajuizamento da ação de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida 

sem que seja dada oportunidade aos arrendatários de purgarem a mora. 

Deste modo, entendo justificável a observância do contraditório, a eles devendo ser dada a oportunidade de adimplirem 

sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata de imóvel com área privativa de 40,68 metros 

quadrados, que é ocupado por eles a título de residência. 

Ademais, restou evidenciada a intenção dos agravantes em pagar o débito em atraso e reassumir os pagamentos futuros, 

como se vê do recibo de depósito no valor de R$ 500,00 (fl. 154). 

Por fim, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao ente público, na medida em que, a 

qualquer tempo, poderá a agravada receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como está previsto no 

contrato de fls. 46/50. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo, para suspender o cumprimento 

da liminar até o julgamento deste recurso. 

Cumprido o art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014313-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014313-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : TELMA ANTONIA FALVO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00209797920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em face do contido à fl. 66, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do pagamento 

das custas deste recurso. 

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Pretende, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 19): 

1- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial; 

2- Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes. 

Sustenta a inconstitucionalidade do DL 70/66, e, ainda, que não foram observadas as formalidades do procedimento 

executivo extrajudicial. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos. 
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A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  
Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição 

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo 

regimental a que se nega Provimento".  

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. (...)".  

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.  

II-- Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

(...)  

7. Agravo de instrumento não provido."  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  
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1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

10. Agravo parcialmente provido."  

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

De outra parte, o bem já foi alienado e a respectiva carta de adjudicação já foi devidamente registrada no cartório 

competente, segundo a cópia da matrícula, às fl. 64/65. 

A antecipação dos efeitos da tutela, por esta razão, já não se presta a impedir os efeitos da carta de adjudicação 

registrada, porquanto, uma vez terminada a execução extrajudicial, extingue-se o contrato de financiamento. 

Neste sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. I - Promovida a execução 

extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do imóvel, com o registro da 

carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da ação, não subsiste a tutela 

cautelar posteriormente buscada pelos autores, visando a suspensão da execução, uma vez que já consumada. II - 

agravo provido.  
(TRF1, AG nº 2003.01.00.024288-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág 217).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PEDIDO DE 

PRODUÇÃO DE PROVAS. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA ACAUTELATÓRIA DO PEDIDO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL JÁ 

ADJUDICADO.  

1- (...)  

4 - Registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, a Carta de Adjudicação, não se mostra possível cancelar dito 

registro, senão por sentença transitada em julgado, proferida em processo contencioso específico, ex vi do disposto 

no art. 167, I, item 26, c/c o art. 216 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Agravo de instrumento 

improvido.  

(TRF1, AG nº 2000.01.00.138816-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 04/10/2002, pág 179)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO 

ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

IMÓVEL ADJUDICADO - DANO IRREPARÁVEL JÁ CONFIGURADO - DECISÃO MANTIDA.  

I - (...)  

III - In casu, o perigo de dano irreparável já restou configurado, eis que a ação foi ajuizada em 30/08/2000, 

enquanto que o imóvel foi adjudicado pela CEF em 28/10/1999.  

IV - Destarte, a adjudicação se reputa perfeita e acabada e, em conseqüência, hábil a transferir o domínio ao credor 

adjudicatário, com o devido registro no Registro Geral de Imóveis.  

V - Assim sendo, resta configurado que o mutuário-devedor já perdera a titularidade e a disponibilidade dos direitos 

relativos à propriedade quando do ajuizamento do feito, de modo que não tinha mais legitimidade para discutir em 

Juízo os critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional, que não existe mais.  

VI - Com a transcrição da Carta de adjudicação no Registro de Imóveis, a CEF adquiriu a propriedade do imóvel, 

na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo imóvel, através do 

leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do mesmo Código. VII - 

Precedentes. VIII - Agravo improvido.  
(TRF2, AG nº 2001.02.01.005757-2, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU 26/04/2005, pág 

159)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - SUSPENSÃO DA 

CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE SEUS EFEITOS 

- AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DL Nº 70/66 - NÃO COMPROVADO - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. (...)  

4. A antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial, já que o imóvel 

em questão já foi adjudicado pela CEF, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 28.07.2003.  

5. Descabe, portanto, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do registro da 

carta de arrematação do imóvel.  

6. (...)  

7. Agravo improvido.  
(TRF3, AG nº 2008.03.00.034507-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 10/03/2009, pág 293)  

Quanto à inscrição do nome da agravante em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de 

instância. 

Por fim, quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, a prova dos autos não 

permite concluir pela apontada nulidade, valendo observar, por oportuno, que o contrato de financiamento prevê o 

vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a 
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possibilidade de execução fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos 

indispensáveis para a execução. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006233-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006233-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO MARTINS FERNANDES 

ADVOGADO : JAQUELINE BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002349320104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado por José Roberto 

Martins Fernandes contra ato praticado pelo gerente da Caixa Econômica Federal, visando a liberação dos saldos das 

contas do FGTS, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado. 

É o breve relatório. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, conforme cópia juntada aos autos (fls. 

62/63vº), dou por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006602-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006602-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALEXANDRA DE ANDRADE RESENDE 

ADVOGADO : DANILO AFONSO DE SÁ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00030360720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

A agravante é beneficiária da gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação de indenização por danos morais decorrentes de atos 

ilícitos, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, indeferiu o pedido de exibição de imagens gravadas no banco, 

em face do tempo decorrido. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo que sejam 

exibidam as fitas de imagens do banco para apuração de ato ilícito (constrangimento na fila do caixa), afirmando, para 

tanto, que a não realização da prova implica em cerceamento de seu direito de defesa, sendo ela necessária para se 

chegar ao deslinde do processo, na medida em que não possui qualquer testemunha que possa informar sobre o 

ocorrido. 
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Defende o direito à realização da prova, com inversão do respectivo ônus, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor. 

É o breve relatório. 

A agravante objetiva a exibição das fitas de imagens do banco para apuração do ato ilícito, de modo a comprovar que 

foi constrangida ilegalmente. 

Dispõe o artigo 844 do Código de Processo Civil: 

"Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:  

I - de coisa móvel em poder de outrem e que o requerente repute sua ou tenha interesse em conhecer;  

II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor, ou em 

poder de terceiro que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de 

bens alheios;  

III - da escrituração comercial por inteiro, balanços e documentos de arquivo, nos casos previstos em lei."  

Depreende-se, do artigo de lei acima transcrito, que a exibição é de ser deferida quando o requerente tem interesse em 

conhecer de coisa móvel em poder de outrém. 

Por outro lado, as instituições bancárias têm a obrigação de apresentar, sempre que solicitadas por autoridade judicial, 

todas as informações relativas às fitas de gravação de imagens dentro de suas agências, de modo a possibilitar a 

apuraração de eventual direito dos usuários de seus serviços, como é o caso de ocorrência de constrangimento em fila 

de banco. 

Na hipótese dos autos, a autora afirma que sofreu constrangimento na agência bancária, em 20/10/2008, tendo ajuizada 

a ação somente em 06/05/2009, portanto, seis meses depois do fatos. 

Assim, tenho, que, em face do tempo transcorrido, não há como determinar à CEF que apresente as fitas de gravação de 

imagens dentro de sua agência, na medida em que a instituição financeira não tem obrigação legal de guardar as 

imagens por tão longo período. 

Por outro lado, não se pode deixar de levar em consideração a informação da Caixa Econômica Federal, em sede de 

contestação, no sentido de que não possui as imagens gravadas do dia 20/10/2008. 

Desse modo, em face da impossibilidade material de exibição da coisa, o pedido deduzido neste recurso perde sua razão 

de existir. 

Por fim, vale ressaltar que a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90, não sendo esse o caso dos autos.  

Assim, considerando a ausência de elementos a demonstrar o desacerto da decisão agravada, é de ser ela mantida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013036-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013036-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MAYKON RODRIGO DE OLIVEIRA BRUNO e outro 

 
: CATIA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00006393520104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas deste 

recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Pretendem, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 09): 

1- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 70/66; 

2- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 
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O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos. 

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem 

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou 

exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso 

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis": 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. Recurso conhecido e provido."  

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a edição 

da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo, 

como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na 

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado 

para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução 

judicial ou através da execução extrajudicial. 

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal: 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  
(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição 

Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo 

regimental a que se nega Provimento".  

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).  

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. (...)".  
(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).  

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art. 

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.  

II-- Agravo regimental improvido.  

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).  

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2.(...)  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

(...)  

7. Agravo de instrumento não provido."  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  
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"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 

70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

(...)  

10. Agravo parcialmente provido."  

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

De outra parte, o bem já foi alienado e a respectiva carta de adjudicação já foi devidamente registrada no cartório 

competente, segundo a cópia da matrícula, à fl. 35. 

A antecipação dos efeitos da tutela, por esta razão, já não se presta a impedir os efeitos da carta de adjudicação 

registrada, porquanto uma vez terminada a execução extrajudicial, faz-se extinguir o contrato de financiamento. 

Neste sentido, confiram-se os julgados de nossos E. Tribunais Regionais Federais: 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. TUTELA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO E REGISTRO DO IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. I - Promovida a execução 

extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei 70/66, e ocorrida a adjudicação do imóvel, com o registro da 

carta no competente Cartório de Registro de Imóveis, em data anterior ao ajuizamento da ação, não subsiste a tutela 

cautelar posteriormente buscada pelos autores, visando a suspensão da execução, uma vez que já consumada. II - 

agravo provido.  
(TRF1, AG nº 2003.01.00.024288-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Souza Prudente, DJ 19/05/2003, pág 217).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PEDIDO DE 

PRODUÇÃO DE PROVAS. INCOMPATIBILIDADE. NATUREZA ACAUTELATÓRIA DO PEDIDO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMÓVEL JÁ 

ADJUDICADO.  

1- (...)  

4 - Registrada, no Cartório de Registro de Imóveis, a Carta de Adjudicação, não se mostra possível cancelar dito 

registro, senão por sentença transitada em julgado, proferida em processo contencioso específico, ex vi do disposto 

no art. 167, I, item 26, c/c o art. 216 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos). 5 - Agravo de instrumento 

improvido.  

(TRF1, AG nº 2000.01.00.138816-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 04/10/2002, pág 179)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO 

ORDINÁRIA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

IMÓVEL ADJUDICADO - DANO IRREPARÁVEL JÁ CONFIGURADO - DECISÃO MANTIDA.  

I - (...)  

III - In casu, o perigo de dano irreparável já restou configurado, eis que a ação foi ajuizada em 30/08/2000, 

enquanto que o imóvel foi adjudicado pela CEF em 28/10/1999.  

IV - Destarte, a adjudicação se reputa perfeita e acabada e, em conseqüência, hábil a transferir o domínio ao credor 

adjudicatário, com o devido registro no Registro Geral de Imóveis.  

V - Assim sendo, resta configurado que o mutuário-devedor já perdera a titularidade e a disponibilidade dos direitos 

relativos à propriedade quando do ajuizamento do feito, de modo que não tinha mais legitimidade para discutir em 

Juízo os critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional, que não existe mais.  

VI - Com a transcrição da Carta de adjudicação no Registro de Imóveis, a CEF adquiriu a propriedade do imóvel, 

na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo imóvel, através do 

leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do mesmo Código. VII - 

Precedentes. VIII - Agravo improvido.  
(TRF2, AG nº 2001.02.01.005757-2, 6ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Benedito Gonçalves, DJU 26/04/2005, pág 

159)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº70/66 - SACRE - TUTELA INDEFERIDA - SUSPENSÃO DA 

CARTA DE ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E DE SEUS EFEITOS 

- AUSÊNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DL Nº 70/66 - NÃO COMPROVADO - AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. (...)  

4. A antecipação dos efeitos da tutela já não se presta a impedir os efeitos da execução extrajudicial, já que o imóvel 

em questão já foi adjudicado pela CEF, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 28.07.2003.  

5. Descabe, portanto, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do registro da 

carta de arrematação do imóvel.  

6. (...)  

7. Agravo improvido.  
(TRF3, AG nº 2008.03.00.034507-3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 10/03/2009, pág 293)  

Quanto à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de 

instância. 
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.015381-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EDSON KATSUMI MIYAHARA e outros 

 
: MARIA APARECIDA MATSUE TOKUHARA MIYAHARA 

 
: COML/ VERDE NATIVA LTDA -EPP 

ADVOGADO : GUILHERME BOMPEAN FONTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022409720104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação declaratória de nulidade contratual c.c 

repetição de indébito ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a suspensão de registro de seus nomes em 

lista de cadastros de inadimplentes e a abstenção da execução de garantia fiduciária de imóvel, indeferiu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito, pedem a revisão do ato impugnado, de modo a impedir que 

seus nomes sejam levados a registro em cadastros de inadimplentes, bem como seja impedida a consolidação da 

propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, oficiando-se ao Segundo Oficial de Registro de Imóveis da 

Comarca de Bauru, mediante depósito judicial e mensal do montante devido e apurado em perícia contábil. 

Requerem, ainda, a fixação de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) pelo descumprimento da medida 

liminar, nos termos da norma prevista no artigo 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Sustentam, em síntese, a abusividade das cláusulas previstas no contrato de empréstimo e financiamento à pessoa 

jurídica, na medida em que incidiu sobre o débito juros exorbitantes e ilegais, juros estes que trouxeram onerosidade 

contratual excessiva, além de retirar a capacidade de pagamento, pela usurpação de seu capital. 

É o breve relatório. 

O título levado a cobrança é originário de contrato, não havendo dúvidas acerca da competência da Primeira Seção para 

conhecer e julgar este recurso. 

O objeto da ação declaratória é um contrato comercial de empréstimo e financiamento de nº 4078.606.41-00, garantido 

por alienação fiduciária, firmado pelos agravantes e pela Caixa Econômica Federal, em março de 2008, tendo sido 

requerida a declaração do vencimento antecipado da dívida em face do inadimplemento das obrigações contratuais, bem 

como a consolidação da propriedade em nome da CEF, na hipótese de ausência de purgação da mora, perante o 2ª 

Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Bauru - SP, conforme se vê de fls. 83/84 e 89/90 e 95/96 e 98/100. 

Quanto ao pedido de depósito judicial do valor que os agravantes entendem devido, de modo a impedir a consolidação 

da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, a prova dos autos não permite concluir pela sua 

plausibilidade, haja vista que os agravantes não acostaram aos autos a cópia do contrato de empréstimo e financiamento, 

a planilha de evolução do financiamento elaborada pela CEF, e a planilha de evolução das prestações elaborada por seu 

perito, a comprovar as alegações que deduziram e permitir um juízo acerca do que restou convencionado entre as partes, 

razão pela qual descabe, aqui, sobre tal tema dispor. 

Portanto, saber se no reajuste das prestações foram adotadas taxas indevidas, ou se há cobrança de juros abusivos, são 

questões que deverão ser analisadas no decorrer da instrução processual, por meio da qual se conhecerá a real evolução 

da dívida. 

Por esta razão, e em princípio, não se evidencia a alegada abusividade das cláusulas do contrato comercial de 

empréstimo e financiamento, que, lembro, uma vez aceito, faz lei entre as partes. 

Por outro lado, em face da inadimplência dos agravantes, fato não negado nos autos, é garantido o direito de 

consolidação da propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos 

da norma prevista no artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97, conseqüência que aos agravantes não é dado ignorar. 

Por fim, no que diz respeito à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de 

cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da 
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tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do 

seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido.  
(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  
(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, os agravantes não apresentaram qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, e nem há 

demonstração de que a cobrança é indevida, a demonstrar a aparência do bom direito, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao 

crédito. 

Subsiste, portanto, a r. decisão agravada, vez que não se evidenciou a verossimilhança da alegação, pressuposto para 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Nesse sentido, confira-se a nota "6" ao art. 273, do CPC, in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 2005, 

37a ed, pág. 1198, "verbis": 

Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que a autoriza o 

provimento antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento." (RJTJERGS 179/251).  
Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos autos respectivos. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.018444-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TSR PARTICIPACOES SOCIETARIAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00093256120104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado por TSR 

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S/A, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do 

cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu a liminar pleiteada, para autorizar o 

depósito da contribuição definida no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, alterada pela FAP de 0,5. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a proteção contra acidente do trabalho tem 

fundamento constitucional, tendo a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, estabelecido que as alíquotas da contribuição 

ao SAT poderão ser reduzidas ou majoradas, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva 

atividade econômica, com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo. 

Sustenta, ainda, que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição 

do índice composto do FAP, elaborada em conformidade com a lei, foi aprovada pelo Conselho Nacional de 

Previdência Social, e regulamentada pelos Decretos nºs 6042/2007 e 6957/2009. 

Alega, por fim, que foi dada a devida publicidade aos dados relativos ao cálculo do FAP e que há razoabilidade e 

proporcionalidade nos critérios utilizados para o cálculo do FAP. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 
Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 
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E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  
Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 
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Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 

FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 
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um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 
(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

No caso, não obstante esteja ausente o relevante fundamento, mas sendo o depósito judicial uma faculdade conferida ao 

contribuinte, como forma de suspender a exigibilidade do crédito tributário, deve ser deferida a liminar, para autorizar o 

depósito da contribuição prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212, mas não como pleiteado. 

Com efeito, o que suspende a exigibilidade do crédito tributário é o depósito do montante integral do débito, nos 

termos do artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e da Súmula nº 112 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, do que se conclui que deve ser aplicado o FAP atribuído pela autoridade administrativa (0,9729, conforme fl. 

65), e não o FAP atribuído pelo próprio impetrante (0,5). 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da 

tutela recursal, para autorizar o depósito da contribuição prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91, mas com 

aplicação do FAP de 0,9729. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014103-41.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.014103-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARLI CESTARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001187820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017067-07.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017067-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINDICATO RURAL DE MARACAJU 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00011091720104036002 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande que, nos autos da ação ordinária ajuizada pelo 

SINDICATO RURAL DE MARACAJU, objetivando afastar o recolhimento da contribuição prevista no artigo 25 da 

Lei nº 8212/91, exigido de seus associados, empregadores rurais pessoas físicas, deferiu parcialmente a antecipação 

dos efeitos da tutela, apenas para desobrigar os substituídos do sindicato autor do recolhimento da contribuição 

previdenciária, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores 

pessoas naturais. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, sustenta a legalidade e constitucionalidade da 

contribuição do produtores rurais pessoa física e pessoa jurídica, a qual foi instituída nos termos do artigo 195, inciso I, 

da Constituição Federal, não se lhe aplicando o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e, por consequência, o artigo 154, 

inciso I, da Lei Maior. 

É O RELATÓRIO.  
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DECIDO.  

Pretende o autor, representando seus associados, empregadores rurais pessoa física e pessoa jurídica, afastar a exigência 

das contribuições previdenciárias previstas no artigo 25 da Lei nº 8212/91 e no artigo 25 da Lei nº 8870/94, sob a 

alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  

O mesmo raciocínio se aplica à contribuição do empregador rural pessoa jurídica, instituída pelo artigo 25 da Lei nº 

8870/94, incidente também sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91 e ao artigo 25 da Lei nº 8870/94, instituindo novamente as 

contribuições dos empregadores rurais pessoa física e pessoa jurídica, incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, 

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Desse modo, tendo em vista que, a partir da vigência da Lei nº 10256/2001, que deu nova redação aos artigos 25 da Lei 

nº 8212/91 tornou-se devida a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores rurais pessoas físicas, não pode prevalecer a decisão agravada, que 

antecipou os efeitos da tutela, para afastar a obrigação. 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO o efeito suspensivo, para manter a exigência 

da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei 

nº 10256/2001.  

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005422-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALTA AMERICA LATINA TELECOMUNICACOES AVANCADAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00114995920084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 95/97: Trata-se de embargos de declaração opostos por ALTA AMÉRICA LATINA COMUNICAÇÕES 

AVANÇADAS S/A contra decisão de fls. 92/93, negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no 

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 
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Alega, em síntese, que a referida decisão está eivada de omissão, vez deixou de pronunciar-se sobre a redução da multa 

moratória, requerida com fundamento no artigo 106, inciso II, "c", do Código Tributário Nacional e do artigo 35 da Lei 

nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 11941/2009. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão embargada. 

É O RELATÓRIO. 
Merecem acolhida estes embargos de declaração. 

De fato, a decisão embargada deixou de pronunciar-se sobre a redução da multa, requerida com fundamento no artigo 

106, inciso II, "c", do Código Tributário Nacional e do artigo 35 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 

11941/2009. 

Ocorre que, após a inscrição da dívida e o ajuizamento da execução fiscal, foi editada a Lei nº 11941/2009, que deu 

nova redação ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, determinando que a multa moratória fosse aplicada nos termos do artigo 

61 da Lei nº 9430/96, que, em seu parágrafo 2º, limita o percentual da multa a 20% (vinte por cento). 

Assim, tenho que se aplica, ao caso, o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no artigo 106, inciso 

II e alínea "c", do Código Tributário Nacional, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, em casos semelhantes: 

TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA 

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR". 

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias 

devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da execução. Embora o 

fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da interpretação conferida aos arts. 

106, inc. II, letra "c", em c.c. o art. 66 do CTN, deve ser aplicada à infração, no momento da execução, o art. 35, da 

Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de legislação mais benéfica. 

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica ao 

contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35 da Lei 8212/91, que determina a redução do percentual alusivo 

à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes. 

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da "lex mitior" 

consagrado no art. 106 do CTN. 

4. Recurso especial desprovido. 
(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para reduzir a multa moratória para 20%, 

dando parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008775-33.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008775-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PEDRO OSVALDO BENITES ALVES 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA PEREIRA LANZARINI e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00017839820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Osvaldo Benites Alves contra decisão proferida Juízo Federal 

da 4ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos do processo da ação declaratória ajuizada em face da Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, indeferiu o pedido de justiça gratuita, determinando o 

recolhimento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a deferir o 

pedido de assistência judiciária gratuita. 

É o breve relatório. 

O pedido de justiça gratuita foi indeferido, com fundamento em prova existente nos autos, notadamente as peças 

juntadas às fls. 10/12 dos autos originários, através da qual se constatou que o autor não é hipossuficiente. 

Referida prova não veio aos autos, não havendo elementos, assim, para a revisão da decisão agravada, proferida à luz 

dos autos, quando se teve oportunidade de examinar todo o seu conteúdo. 

Por outro lado, observo que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela Lei, não 

dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 
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Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."  

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 

embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não 

é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 

pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 

509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 

157)."  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011547-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011547-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

AGRAVADO : GIOVANNI LOMBARDI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076388320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de cobrança ajuizada em face de Giovanni 

Lombardi Neto, visando o recebimento de valores liberados através de Contrato de Prestação de Serviços de 

Administração dos Cartões de Crédito da Caixa, indeferiu seu pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil 

(BACENJUD) em busca de informações acerca do endereço do agravado. 

Pede, neste recurso, a revisão do ato com a ordem de expedição do ofício ao Banco Central do Brasil para a obtenção de 

informações acerca do endereço do agravado (fl. 07). 

Alternativamente, pede a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal. 

É o breve relatório. 

Conquanto seja dever da parte fornecer os elementos indispensáveis ao ajuizamento da ação, como, no caso, o endereço 

do devedor para citação e busca de bens sobre os quais possa recair a penhora, o fato é que, em face do sigilo das 

informações arquivadas nas instituições financeiras, a informação somente poderá ser obtida por intervenção do Poder 

Judiciário. 

E, na hipótese, o Sr. Oficial de Justiça noticia que não citou o réu, em razão de não ter sido encontrado no local da 

diligência, e que ao indagar sobre o seu paradeiro, obteve a informação de que o mesmo não reside no local. 

Consta, ainda, que foram feitas pesquisas perante o DETRAN e o Cartório de Registro de Imóveis, as quais restaram 

infrutíferas, conforme se vê de fls. 18/19. 

Desse modo, impondo-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário para buscar informações sobre o endereço do 

agravado, urge seja deferida a medida reivindicada pela agravante. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para permitir a expedição de 

ofício ao Banco Central em busca do endereço do agravado. 

Oficie-se ao Juízo do feito, a quem cabe determinar o cumprimento desta decisão. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo desnecessária a 

intimação do agravado para resposta, vez que não está representado nos autos. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 
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São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011154-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011154-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : LINA ANDREIA PASCHOALINO e outro 

 
: MARCIO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE MARCO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00029303020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Os agravantes demandam sob o benefício da gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do pagamento das 

custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa 

Econômica Federal, tendo por objetivo a retomada do imóvel adquirido através do contrato de arrendamento 

residencial, com opção de compra, deferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado de modo a assegura-lhes o direito de permanecerem na posse do 

imóvel. 

Sustentam, em síntese, a nulidade absoluta do feito decorrente da ausência de citação dos réus para comparecimento em 

audiência de justificação. 

Afirmam, ainda, que os depósitos de fls. 102/103 satisfazem plenamente os valores apontados na inicial da reintegração 

de posse. 

É o breve relatório. 

A decisão que deferiu o pedido de liminar, determinando a expedição de mandado de imissão na posse do imóvel em 

favor da CEF, é aquela trasladada às fls. 79/80, proferida em 05 de março de 2010, e dela os agravantes foram 

intimados em Secretaria em 12 de março de 2010, como certificado à fl. 82, limitando-se os agravantes, em petição 

dirigida ao juízo do feito, em pedir a reconsideração da referida decisão (fl. 88/89). 

Portanto, o ato que se submete à revisão pela via do recurso de agravo de instrumento é aquele proferido em 05 de 

março de 2010 (fls. 79/80) e não aquele proferido em 22 de março de 2010 (fl. 103), em razão do pedido de 

reconsideração (fls. 88/89). 

Assim, interposto o recurso em 05 de abril de 2010, é evidente a inobservância do prazo previsto no art. 522, do Código 

de Processo Civil. 

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Confira-se, a propósito, nota "7" ao artigo 522 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva, 1997, 28ª 

edição), "verbis": 

"Pode ser pedida a reconsideração da decisão, simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo sucessivo [...]. Mas o pedido de reconsideração , isolado, não interrompe nem suspende o prazo para 

recurso."  

E, ainda, nota "9" ao artigo 508 (ob. cit.), "verbis": 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RTFR 

134/13, 125, 595/201, JTA 97/251), inclusive o do agravo regimental (RTJ 123/470).  

Se, porém, a parte requerer, ao mesmo tempo, reconsideração e, se não for atendida, que sua petição seja recebida 

como agravo, de instrumento ou retido (art. 289), seu recurso não fica prejudicado (STF - RTJ 81/169 e RT 500/246; 

neste sentido: RT 493/95, JTA 100/388), podendo, inclusive, fazê-lo subir através de correição parcial (RJTJ ESP 

131/431)."  
Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034718-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034718-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HILDO PEDRO FERNANDES e outro 

 
: EDNA PALMIRA ROSSETTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

CODINOME : EDNA PALMIRA ROSSETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : H J C ENGENHARIA PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: HERMINIO JOSE CHIQUINATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-8 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Hildo Pedro Fernandes e outra contra a r. decisão da MM. Juíza 

Federal da 2ª Vara de São Manuel/SP pela qual, em autos de embargos à execução fiscal, foi recebido o recurso de 

apelação dos agravantes unicamente no efeito devolutivo. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo ocorreu sem qualquer 

fundamentação, ferindo, deste modo, a Constituição Federal. Aduzem ao dano irreversível que a decisão agravada pode 

causar-lhes, estando presentes os requisitos do art. 558 do CPC, afim de que se suspenda a execução até definitivo 

pronunciamento de mérito pelo tribunal "ad quem". 

Formulam pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão de primeiro grau foi proferida com amparo em dispositivo 

legal nela expressamente consignado, destarte não havendo se falar em nulidade por falta de fundamentação, e não se 

me deparando as razões recursais com suficiente carga de plausibilidade a abalar a decisão impugnada, tendo em vista o 

disposto no art. 520, V, do CPC, por outro lado convindo anotar que a previsão contida no art. 739-A, § 1º do CPC 

refere-se à possibilidade de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução e sequer comprova o recorrente o 

recebimento da referida ação no excepcional efeito, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009789-86.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.009789-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: EMBRASCOP EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.000977-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela TECNIFH 

TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA., em face da r. decisão de fls. 58/59 que, em sede de mandado de 

segurança, indeferiu a medida liminar, por não ter verificado a presença de risco de ineficácia da tutela jurisdicional, se 

fosse concedida a tutela somente no final do curso processual. 

Às fls. 64/65, foi dado parcial provimento ao agravo, com fulcro no art. 557, §1º-A do CPC. 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs agravo legal (fls. 70/74) em face da r. decisão de fls. 64/65. 

Tendo em vista a decisão proferida por este Relator nos autos de mandado de segurança nº 2009.60.00.000977-7, restou 

prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto, ficando também prejudicado o agravo legal 

interposto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015535-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015535-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : THELMA MARIA MENDONCA COSTA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

PARTE AUTORA : ORIOSTON BATISTA DA COSTA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.015713-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Thelma Maria Mendonça Costa, diante da decisão que revogou a 

tutela específica concedida em favor da agravante. 

Inicialmente, observo que o presente recurso encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída - obrigatoriamente - com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não 

juntou aos autos cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, documentos obrigatórios para 

admissibilidade do recurso e necessários à análise do próprio pedido. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 557, CPC. 
I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido." 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016331-86.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.016331-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARIO MARCIO ARANTES e outros 

 
: ROMILDA GALHARDI ARANTES espolio 

 
: MARIA CECILIA ARANTES BADUR 

 
: MATEUS ARANTES 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00002803320104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 21/22, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Mário Márcio Arantes e outros, que deferiu o pedido de liminar para o fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

8.540/92 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ausência dos requisitos para a antecipação da tutela recursal, na medida em que há presunção de constitucionalidade 

da exação e não há perigo da demora em virtude da garantia do direito de repetição; 

b) constitucionalidade da contribuição do produtor rural pessoa física (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II), a qual foi 

instituída com base no art. 195, I, da Constituição da República, não se lhe aplicando o art. 195, § 4º, e, por 

consequência, o art. 154, I, da Constituição da República (fls. 2/19). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/991, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Repetição de indébito. 

Legitimidade. Empregador rural. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha 

instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada pretendeu aplicar, 

diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário desfavorável ao 

empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as fontes previstas 

nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 
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declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra a decisão de fls. 21/22, que deferiu liminar em mandado de segurança 

para suspender a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita da 

comercialização da produção dos agravados. 

Tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da contribuição discutida 

nestes autos, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013125-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013125-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FLEURY S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.00.000309-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fleury S/A contra a decisão de fls. 123/123v., que determinou a 

reabertura de prazo para a União contestar. 

Sustenta o agravante, em síntese, que citada para contestar, a União limitou-se a arguir sua ilegitimidade passiva. O 

MM. Juiz a quo determinou a reabertura do prazo para a contestação e a União reiterou a alegação de ilegitimidade 

passiva, sem manifestar-se sobre o mérito da ação. Não obstante a inércia da União, o MM. Juiz a quo determinou, 

novamente, a reabertura do prazo para a contestação, em afronta ao princípio da eventualidade da defesa estabelecido 

no art. 300 do Código de Processo Civil (fls. 2/9). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 152/154). 

A União apresentou resposta (fls. 161/167). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido da 

agravante, apenas para reconhecer 

Decido. 
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Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Em 08.01.07, o agravante ajuizou ação anulatória de débito fiscal contra a União, referente à NFLD 

n. 35.566.575-1. Alega o agravante que, malgrado o débito refira-se a contribuições previdenciárias, com a edição da 

Lei n. 11.098/05 a União passou a ter interesse jurídico no recolhimento de exações previdenciárias, razão pela qual 

deve figurar no pólo passivo da ação (fls. 14/18). 

Citada, a União peticionou nos autos para "indicar o equivocado encaminhamento de mandado de citação (...), por se 

tratar de matéria em que a representação judicial da UNIÃO é de atribuição da Procuradoria Federal do INSS" (fl. 99). 

O agravante reiterou a alegação de legitimidade passiva da União e requereu a declaração de "preclusão do direito da 

Ré apresentar contestação" (fl. 108). 

O MM. Juiz a quo determinou "a citação da União por intermédio da Procuradoria Federal do INSS" (fl. 109). Citada, a 

Procuradoria Federal do INSS aduziu que, com a entrada em vigor da Lei n. 11.457/07, ao INSS caberia a representação 

jurídica dos créditos inscritos em dívida ativa até 30.04.07. Não sendo esse o caso dos autos, requereu a expedição de 

novo mandado de citação da União, representada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (fl. 113). 

A União, citada, aduziu que o INSS deveria figurar no polo passivo da ação, uma vez que o débito encontra-se inscrito 

na dívida ativa (fls. 121/122). 

O MM. Juiz, em 19.11.07, determinou a reabertura do prazo para a União contestar, decisão ora agravada. Confira-se a 

decisão proferida: 

O feito começa a se arrastar impropriamente. A parte-autora deixou claro que quer demandar em face da União 

Federal, razão pela qual assumiu o ônus da ação que intentou. 

Não cabe a este Juízo escolher em face de quem os contribuintes devem litigar. Uma vez intentado o feito em face da 

União, cabe a ela contestar com os argumentos que entender pertinentes. 

Considerando que a União Federal já foi citada às fls. 250/251, reabro o prazo para, querendo, efetuar a devida 

contestação, devendo ser alertada que a mera indicação do INSS será recebida como omissão na contestação (e não 

como simples ilegitimidade passiva). 

Evitando indevido prejuízo ao interesse público, diga, a final, o INSS, se tem interesse no presente feito. Prazo: 10 dias. 

Com a manifestação do INSS ou no silêncio, vistas à parte-autora para manifestação sobre seu interesse em litigar 

apenas em face da União, a final. 

Int. (fls. 123/123v.) 

Não se verifica a verossimilhança das alegações do agravante, uma vez que a devolução do prazo para a União contestar 

decorre de equívoco no encaminhamento do mandado de citação e da superveniência da Lei n. 11.457/07, que 

reestruturou a Secretaria da Receita Federal. 

Ademais, eventual contestação da União não implica seu acolhimento pelo MM. Juiz por ocasião da prolação da 

sentença. Nesse sentido, consta do sistema informatizado do Tribunal que o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido 

do agravante, para reconhecer a decadência dos créditos tributários indicados na NFLD n. 35.566.575-1, no que se 

refere aos fatos geradores ocorridos há mais de 5 (cinco) anos da ciência do agravante em relação à primeira medida 

preparatória indispensável ao lançamento constituído, ou seja, 23.01.04. A sentença foi disponibilizada no diário 

eletrônico de 07.05.10. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014818-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014818-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITAL BENEFICENTE SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE JORGE TANNUS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00002-1 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 128, proferida em execução fiscal, que 

deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à executada Associação Hospital Beneficente Sagrado Coração de 

Jesus. 

A agravante alega, em síntese, a impossibilidade de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez 

que a executada é pessoa jurídica, não havendo comprovação de situação de precariedade econômica. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade de presunção de hipossuficiência para entidades beneficentes, que também devem comprovar sua 

situação de precariedade econômica para fazerem jus ao benefício (fls. 2/8). 

Decido.  

Assistência judiciária. Entidade filantrópica. Declaração de pobreza. Presunção. As entidades filantrópicas fazem 

jus aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA JURÍDICA 

SEM FINS LUCRATIVOS. CONDIÇÃO DE POBREZA. ÔNUS DA PROVA.  

1. O benefício da assistência judiciária foi instituído, originariamente, com fins de assegurar às pessoas naturais o 

efetivo cumprimento do desiderato constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário, já cogente ao tempo de sua 

edição (cf. artigo 141, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1946), bastando, à sua concessão, a simples afirmação 

de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos do artigo 4º da 

Lei nº 1.060/50.  

2. Mais tarde, doutrina e jurisprudência ampliaram significativamente tal benefício no sentido de alcançar não 

somente as pessoas naturais, mas também, com base na mesma norma, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos e 

beneficentes, mantendo a presunção juris tantum sobre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem 

prejuízo de sua manutenção.  

3. Por fim, restou assegurada a concessão da assistência judiciária às pessoas jurídicas em geral, incluindo 

aqueloutras com fins lucrativos, cabendo-lhes, contudo, a comprovação da condição de miserabilidade, porque não há 

falar, aí, em presunção de pobreza, nos termos jurídicos.  

4. As entidades sem fins lucrativos e beneficentes - tal como nos autos, em que se cuida de fundação mantenedora de 

hospital - fazem jus à concessão do benefício da justiça gratuita, sendo despicienda prévia comprovação da 

necessidade, porque gozam de presunção juris tantum de tal condição.  

5. Precedente da Corte Especial (EREsp nº 388.045/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 22/9/2003).  

6. Embargos de divergência acolhidos.  

(STJ, EREsp. n. 1.055.037-MG, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 15.04.09)  

Do caso dos autos. A MMª Juíza de primeiro grau deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita à agravada 

Associação Hospital Beneficente Sagrado Coração de Jesus, requeridos "independentemente de comprovação da 

dificuldade financeira, por se tratar de pessoa jurídica sem fins lucrativos, de natureza filantrópica e assistencial, 

prestadora de serviços à comunidade" (fl. 84). 

Conforme se verifica no estatuto social de fls. 57/73, a agravada foi constituída para desempenhar atividades 

beneficentes e de fins filantrópicos, de modo que basta a declaração de fl. 56 para que faça jus ao benefício da 

assistência judiciária. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009854-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009854-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA filial e outro(s) 

 
: NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00036727820104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nestlé Waters Brasil Ltda. contra a decisão de fls. 64/71, proferida em 

mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar para "a suspensão da exigibilidade das contribuições 

previdenciárias pretensamente incidentes sobre verbas indenizatórias ou não salariais, mormente a título de 15 primeiros 

dias de afastamento por doença ou acidente (auxílio-doença e auxílio-acidente), auxílio-creche, férias indenizadas, aviso 

prévio, adicional de 1/3 de férias, bem como a indenização de hora extra, banco de horas pago na rescisão, ajudas (cesta 

básica, especial, aluguel, educação/escolar, bolsa de estudos, material escolar, tratamento ortodôntico), prêmios 

(inclusive prêmio segurança do trabalho), presentes (casamento e nascimento). Gratificações (função e eventual), e 

bônus pago na rescisão, autorizando-se o recolhimento de tal tributo, somente, tomando-se como base de cálculo 

(salário de contribuição) o pagamento de verbas manifestamente remuneratórias, ou seja, pagas única e exclusivamente 

em remuneração ao trabalho prestado, bem como que a autoridade coatora se abstenha de cobrar tais contribuições" 

(item a, fls. 55/56). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 81/81v.). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença denegatória da segurança, proferida nos autos originários (fls. 86/90). 

O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de ser julgado prejudicado o agravo de instrumento (fls. 

93/93v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de 

segurança impetrado para a suspensão da exigibilidade de contribuição social. A posterior prolação de sentença pelo 

MM. Juiz a quo configura a perda do interesse de agir do agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012116-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012116-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FOTOQUIMICA HEXA LTDA e outros 

 
: VERA MARTHA NOGUEIRA DE NARDI BONAFE 

 
: ARLY FLAVIO BONAFE 

ADVOGADO : FABIO BISKER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00474846020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Fotoquímica Hexa Ltda. e outros contra a decisão de fls. 102/103, que 

negou provimento ao agravo de instrumento interposto pelos recorrentes, mantendo a decisão que havia rejeitado a 

exceção de pré-executividade oposta nos autos originários. 

Os embargantes sustentam, em síntese, que a decisão embargada não analisou a alegação de ilegalidade da aplicação da 

taxa Selic (fls. 105/106). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 472/1191 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 

 

Do caso dos autos. Os embargantes opõem o presente recurso, alegando que a decisão embargada não analisou a 

alegação de inconstitucionalidade da aplicação da taxa Selic. 

Conforme se verifica na decisão embargada, considerou-se o descabimento da exceção de pré-executividade para 

análise das alegações dos recorrentes, razão pela qual foi negado provimento ao agravo de instrumento. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016791-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016791-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AP IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : PAULO CASTELLARI FILHO e outro 

 
: LENY CASTELLARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05712795319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 131/131v., proferida em execução 

fiscal, que indeferiu a inclusão dos sócios da empresa executada Paulo Castellari Filho e Leny Castellari Marcos no 

polo passivo do feito. 
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Alega-se, em síntese, que: 

a) a citação da empresa executada interrompe o prazo prescricional também em relação aos sócios corresponsáveis, que 

são devedores solidários dos débitos executados, nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional; 

b) a prescrição intercorrente só tem lugar nos casos em que há paralisação da ação por mais de cinco anos em razão da 

inércia do exequente, o que não é o caso dos autos; 

c) o prazo prescricional intercorrente deve ter início a partir da data de ciência da impossibilidade da satisfação do 

débito face à empresa executada, e não da data de sua citação (fls. 2/16). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 
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8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 14.10.97 contra AP Ind. de Guarnições de 

Borracha Ltda., Paulo Castellari Filho e Leny Castellari Marcos (fls. 18/19). 

A empresa executada foi citada por via postal em 16.06.98 (fl. 26) e o requerimento para a citação dos sócios indicados 

como corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 05.08.08 (fl. 122). 

Não tendo a exequente se desincumbido do seu ônus de promover a citação dos sócios dentro do prazo prescricional 

correspondente, deve ser indeferido o redirecionamento requerido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014522-61.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.014522-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NEY BATISTA ROSAS e outros 

 
: GORETTI DE LOURDES MANFRON ROSAS 

 
: VICTOR OSCAR DA FONSECA 

 
: LUIMAR DO ROCIO MANFRON FONSECA 

 
: CLARIBEL APARECIDA MANFRON 

ADVOGADO : PEDRO RONNY ARGERIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00039439620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 23/24, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Ney Batista Rosas e outros, que deferiu o pedido de liminar para o fim de suspender a 

exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) ausência dos requisitos para a antecipação da tutela recursal, na medida em que há presunção de constitucionalidade 

da exação e não há perigo da demora em virtude da garantia do direito de repetição; 

b) constitucionalidade da contribuição do produtor rural pessoa física (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II), a qual foi 

instituída com base no art. 195, I, da Constituição da República, não se lhe aplicando o art. 195, § 4º, e, por 

consequência, o art. 154, I, da Constituição da República (fls. 2/41). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/991, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Repetição de indébito. 

Legitimidade. Empregador rural. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 

25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha 

instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 475/1191 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à Emenda 

Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada pretendeu aplicar, 

diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário desfavorável ao 

empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as fontes previstas 

nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu pedido de tutela antecipada requerida para suspender 

a exigibilidade da contribuição do empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita da comercialização da 

produção dos representados dos agravados. 

Tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade da contribuição discutida 

nestes autos, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017705-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017705-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CITROVITA AGRO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00108005220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que deferiu pedido de liminar nos autos do 

Mandado de Segurança n. 0010800-52.2010.403.6100. 
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Decido. 

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 
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2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. Infere-se dos autos que a decisão agravada foi proferida a fl. 68 (frente e verso) dos autos 

originários (fl. 82 deste agravo de instrumento). A agravante, porém, não instruiu este recurso com cópia do verso de fl. 

68 dos autos originários. 

Tendo em vista que a recorrente não se desincumbiu do ônus de instruir este agravo de instrumento com cópia integral 

da decisão agravada, deve ser-lhe negado seguimento, não sendo admitida posterior juntada, em virtude da preclusão 

consumativa. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016679-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016679-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RUY DOS SANTOS BODINI 

ADVOGADO : ANDRE MENDONCA LUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092589620104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por RUY DOS 

SANTOS BODINI, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção e do seu direito de reaver os valores indevidamente recolhidos, 

antecipou os efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 25, incisos I e II, 

da Lei nº 8212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do impetrante. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega ser legal e constitucional a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Pretende o agravado, na qualidade de empregador rural pessoa física, afastar a exigência da contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, prevista no artigo 25, incisos I e II da 

Lei nº 8212/91, desonerando os adquirentes de seus produtos da obrigação de reter e recolher tais tributos. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 
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LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Resta, pois, evidenciada a plausibilidade do direito invocado, mas apenas no tocante à contribuição do empregador rural 

pessoa física, instituída pela Lei nº 8540/92, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, sendo certo, por outro lado, que a 

possibilidade de dano decorre da submissão do agravante ao recolhimento de valores indevidos. 

Deixo consignado que, no período em que não se submetia à exigência da contribuição do empregador rural pessoa 

física na forma do artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8540/92 e 9528/97, estava o agravado 

obrigado ao recolhimento da contribuição na forma prevista no artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8212/91. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão, no tocante às contribuições instituídas pela Lei nº 10256/2001, não 

está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, 

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, para restringir a liminar concedida 

àquelas contribuições exigidas do empregador rural pessoa física, ora agravado, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008924-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008924-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICACAO PUBLICITARIA 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.39050-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fl. 50, que 

determinou a suspensão da execução fiscal, sob o fundamento da apelação interposta nos autos dos embargos à 

execução ter sido recebida no duplo efeito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido (fl. 129). A agravada requereu a reconsideração desta 

decisão (fls. 169/181), que foi mantida pelo pronunciamento judicial de fl. 183. 

A agravada apresentou resposta (fls. 135/166). 

Decido. 

A decisão agravada determinou a suspensão da execução em virtude da pendência do julgamento de Apelação n. 

2002.03.99.040289-2, interposta nos embargos à execução opostos pela executada. 

Tendo em vista o julgamento de referido recurso de apelação nesta data, constata-se a perda de objeto deste agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027465-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027465-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 479/1191 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CHIEA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 98.00.00226-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Chiea Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fl. 153, proferida 

em execução fiscal, que deferiu requerimento do Instituto Nacional do Seguro Social para a "intimação do depositário 

para que comprove o depósito de trinta por cento do faturamento penhorado, juntando plano de administração nos 

termos dos arts. 677 e 678 do Código de Processo Civil, sob pena de prisão civil do depositário infiel". 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 185). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 

192/208). 

A União apresentou resposta (fls. 211/212). 

Decido.  

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).  

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525).  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA.  

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento.  

2. Embargos conhecidos e rejeitados.  

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)  

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  
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(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.  

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial.  

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil.  

IV - Agravo a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil.  

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.  

3. Agravo legal desprovido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)  

 

Do caso dos autos. A agravante não instruiu o recurso com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Acrescente-se que a petição de fl. 158, na qual a agravante informa a ciência da decisão agravada ao Juízo a quo, não 

supre a necessidade de instrução do recurso com a certidão de intimação expedida por funcionário público competente 

para tal ato (TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.098085-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 13.01.09; AG n. 

2005.03.00.091973-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 03.09.07; AG n. 2004.03.00.048269-1, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, j. 06.12.05). 

Em face da preclusão consumativa, não é admissível a posterior juntada de cópia da certidão da respectiva intimação da 

decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 525, I, 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011371-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011371-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 

SINDEPRESTEM SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTACAO DE SERVICOS 

A TERCEIROS COLOCACAO E ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA E DE 

TRABALHO TEMPORARIO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019743720104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sindeprestem - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a 

Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário do Estado de São Paulo contra a 

decisão de fls. 193/194, que indeferiu pedido de tutela antecipada para que fosse atribuído efeito suspensivo à apelação 

interposta nos autos de mandado de segurança originários. 
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A embargante alega, em síntese, que a decisão foi omissa quanto ao determinado nos arts. 5º e 6º da Portaria MF n. 

125/09, bem como à luz da atual jurisprudência deste Tribunal (fls. 198/202). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso 

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

(...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o 

que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07) 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos. 

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07) 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  

(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento 

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos 

e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não 

tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07) 

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05) 
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Do caso dos autos. A decisão embargada, considerando não estar caracterizada excepcionalidade apta para conferir 

efeito suspensivo à apelação interposta em mandado de segurança, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal no agravo de instrumento. 

Não havendo contradição, omissão ou obscuridade na decisão recorrida, não é admissível a oposição de embargos de 

declaração para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019513-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019513-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MOVIMENTO DE EXPANSAO SOCIAL CATOLICA MESC 

ADVOGADO : OSMAR SPINUSSI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034969120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido 

pedido de sustação dos leilões designados para os dias 27.04.2010 e 11.05.2010 ou, no caso de eventual arrematação, a 

decretação de nulidade do ato, formulado ao fundamento de que a executada, ora agravante, aderiu ao parcelamento 

previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Narra a recorrente que formulou pedido de suspensão do leilão antes da data designada para a ocorrência do primeiro 

leilão, todavia sendo os autos remetidos à conclusão somente em 11.05.2010, determinando a MM. Juíza prévia 

manifestação da União Federal, que concordou com a suspensão do leilão, porém nesse interregno ocorrendo a 

arrematação do bem penhorado e intimada novamente a agravada a se manifestar, desta feita discordou do pedido de 

suspensão formulado. 

Sustenta, em síntese, estar caracterizada hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos termos do art. 

151, VI, do CTN, tendo em vista a previsão do art. 127 da Lei nº 12.249/2010, corroborando o entendimento a anterior 

concordância da agravada com a suspensão do leilão e a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa na qual 

se reconhece a suspensão da exigibilidade em razão da opção da agravante ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 

Formula pedido de efeito suspensivo ativo para o fim de sustar a ordem de entrega do bem ao arrematante, bem como a 

determinação de conversão imediata do depósito efetuado em renda da União, até o pronunciamento definitivo da 

Turma Julgadora. 

 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais tendo em vista a 

previsão do art. 127 da Lei nº 12.249/2010, dispondo expressamente que até que ocorra a indicação dos débitos a serem 

consolidados, os débitos de devedores que apresentarem pedido de parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/2009 

devem ser considerados parcelados nos termos do art. 151, VI, do CTN, por outro lado considerando anterior 

manifestação da agravada concordando com a suspensão do leilão e também a expedição de certidão de regularidade 

fiscal nos termos do art. 206 do CTN em razão do parcelamento formulado e presente também o requisito de lesão 

grave e de difícil reparação decorrente da entrega do bem arrematado e conversão dos depósitos correspondentes em 

renda da União, defiro o efeito suspensivo ao recurso para sustar os procedimentos decorrentes da arrematação. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013097-96.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.013097-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ROCARO TANAKA e outros 

 
: YOSIYUKI TANAKA 

 
: RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: SERGIO RODRIGUES DOS SANTOS 

PARTE RE' : VECHARON IND/ E COM/ DE ARMACOES DE OCULOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00397636720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios no pólo passivo da ação. 

Alega que os sócios Rocaro Tanaka e Yosiyuki Tanaka constam como devedores solidários do título executivo, sendo o 

bastante para o ajuizamento da ação executiva, nos termos dos artigos 580, 583, 585, VI, e 568, todos do Código de 

Processo Civil, e artigos 2º, parágrafo 5º, I, e 3º, ambos da Lei nº 6830/80. 

Diz, também, que a empresa executada foi dissolvida irregularmente, razão pela qual os sócios Ronaldo Rodrigues dos 

Santos e Sérgio Rodrigues dos Santos também devem integrar o pólo passivo da ação, nos termos do artigo 10 do 

Decreto nº 3708/19, bem como artigos 50, 1025, 1016, 1080, 1150 e 1151, todos do Código Civil.  

Requer a antecipação de tutela, a fim de que os sócios sejam mantidos no pólo passivo da ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 
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Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que os sócios devem ser incluídos no 

pólo passivo da execução fiscal. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa VECHARON IND E COM DE ARMAÇÕES DE ÓCULOS 

LTDA, da qual Rocaro Tanaka, Yosiyuki Tanaka, Ronaldo Rodrigues dos Santos e Sérgio Rodrigues dos Santos 

constam como sócios, foi irregularmente dissolvida, porquanto frustrada a tentativa de citação no endereço fornecido 

pela CDA, bem como no endereço constante na Junta Comercial de São Paulo. Vale dizer, a dissolução irregular 

constitui um fundamento a mais a ensejar a inclusão dos sócios, na esteira dos precedentes jurisprudenciais abaixo 

colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 
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EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 

A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam incluídos, no pólo passivo da execução 

fiscal, os sócios da empresa executada. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015565-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CAVENAGHI CAVENAGHI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA e outro 

AGRAVADO : GUIDOSIMPLEX SOCIETA A RESPONSABILITA LIMITATA 

ADVOGADO : RENATA AIDAR GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00160702820084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, 

sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015731-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015731-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE PAULA e outros 

 
: FAZENDA BOA ESPERANCA 

 
: RENATO MAURICIO DE PAULA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011264520094036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Roberto de Paula e outros contra a decisão de fl. 192, que 

considerou ser ônus dos recorrentes a prova de que teria sido indevida a concessão de aposentadoria por invalidez a 

Antonio Nasário da Silva, considerando-se que há presunção de legitimidade na concessão da aposentadoria pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 2/5). 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 
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comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Os agravantes recolheram as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil (fls. 8 e 10), 

em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. Considerando-se que o recorrente deve comprovar o recolhimento do preparo, anexando 

a respectiva guia, com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º), não é admissível a 

concessão de prazo para a regularização. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022145-50.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.022145-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WLADIMIR FRANCISCO BALSIMELLI e outro 

 
: LEILA ABDO BALSIMELLI 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 488/1191 

ADVOGADO : ISABELLA MARIA DE LEMOS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2003.60.02.003832-0 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wladimir Francisco Balsimelli e Leila Abdo Balsimelli contra a 

decisão de fl. 20 que converteu o julgamento em diligência, determinou a realização de prova pericial e impôs ao 

expropriado o ônus de antecipar os honorários periciais. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes, desde 01.12.04, foram violentamente despojados da posse de seu único imóvel, por ação de sem-

terras; 

b) o MM. Juízo a quo determinou aos réus da expropriatória o ônus do depósito prévio dos honorários periciais; 

c) a antecipação desses honorários cabe ao expropriante, nos termos do art. 33 do Código de Processo Civil; 

d) o INCRA protestou pela produção de prova pericial; 

e) o imóvel vale muito mais do que a oferta do INCRA; 

f) os expropriados até o presente não levantaram nenhum valor. 

Postulam os agravantes a reforma da decisão, para que o INCRA arque com o pagamento dos honorários periciais (fls. 

2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 72/73). 

O INCRA não apresentou resposta (fl. 81). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso (fls. 102/103v.). 

Decido. 

Desapropriação. Prova pericial. Determinação de ofício pelo juiz. O art. 33 do Código de Processo Civil dispõe que 

a remuneração do perito será paga pelo autor quando a perícia for determinada de ofício pelo juiz: 

PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO DIRETA (...) CONTESTAÇÃO DA OFERTA. PERÍCIA (...) 

ÔNUS DO EXPROPRIANTE. 

(...) 

3. A LC 76/93, no seu art. 9º, § 1º, I, dispõe que se o expropriado contestar a oferta do expropriante, o juiz determinará 

a realização de prova pericial (arts. 6º, II; 9º, parágrafo 1º, da LC 76/93), cujos valores devem ser adiantados pelo 

autor (art. 33, do CPC c.c. Súmula 232/STJ), que será ressarcido no caso de sair vencedor (art. 19, LC 76/93) (...).  

(...) 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, REsp n. 992115, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01.10.09) 

 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Converto o julgamento em diligência. 

Para o deslinde do feito é necessária a realização de prova técnica pericial, a fim de que seja verificado se a 

indenização proposta na exordial é efetivamente justa. 

(...) 

A perícia deverá apurar o valor devido a título de indenização justa, na época da elaboração do laudo de avaliação da 

terra nua e benfeitorias da "Fazenda São João", feito pelo INCRA, aos 19.12.02. 

Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre a proposta de honorários, depositando os expropriados, de 

imediato, em caso de concordância (...). (fl. 20) 

 

O MM. Juízo a quo converteu o julgamento em diligência para a produção de prova pericial, pela qual protestara o 

INCRA. Assim, tem cabimento o disposto no art. 33 do Código de Processo Civil, segundo o qual a remuneração do 

perito será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014072-55.2009.4.03.0000/MS 
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2009.03.00.014072-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE NAVIRAI MS 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

 
: Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2008.60.06.001055-0 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Naviraí (MS) contra a decisão de fls. 19/28, que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão de vistorias a serem realizadas em propriedades rurais 

localizadas no município, bem como para a suspensão das Portarias da FUNAI ns. 788 a 793, por meio das quais foram 

criados grupos técnicos de trabalho com a finalidade de realizar estudos para futura demarcação de terras indígenas. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 88/89). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 109). 

O Ministério Público opinou pelo não provimento do recurso (fls. 99/108). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença nos autos 

originários, rejeitando as preliminares suscitadas e julgando improcedentes os pedidos do autor, ora agravante. A 

sentença foi publicada no diário eletrônico de 11.05.10. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014073-40.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.014073-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE TACURU MS 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

 
: Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2008.60.06.001054-8 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Tacuru (MS) contra a decisão de fls. 19/28, que 

indeferiu antecipação de tutela requerida para a suspensão de vistorias a serem realizadas em propriedades rurais 

localizadas no município, bem como para a suspensão das Portarias da FUNAI ns. 788 a 793, por meio das quais foram 

criados grupos técnicos de trabalho com a finalidade de realizar estudos para futura demarcação de terras indígenas. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 88/89). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 107). 

O Ministério Público opinou pelo não provimento do recurso (fls. 99/106). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença nos autos 

originários, rejeitando as preliminares suscitadas e julgando improcedentes os pedidos do autor, ora agravante. A 

sentença foi publicada no diário eletrônico de 11.05.10. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026250-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : OSNIR SPERNAU e outros 

 
: ELIANA BATISTA ANDRADE JORGE 

 
: EDNEIA REGINA CUSTODIO GALDINO 

 
: GERALDO FERREIRA DOS REIS 

 
: ILDEMAR DA SILVA NEIVA 

 
: MARCOS ANTONIO DA SILVA GODOY 

 
: REINILSON BURGO ALFARO 

 
: RENATO PANERARI 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.015641-7 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonor Lima Cabral e outros contra a decisão de fls. 97/98, proferida 

em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada para o pagamento aos recorrentes de gratificação de raio-x, 

sem prejuízo do pagamento do adicional de irradiação ionizante. 

Os agravantes alegam, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 1º da Orientação Normativa n. 03, de 17.06.08, da 

Universidade Federal de São Paulo, que previu a impossibilidade de cumulação do adicional de irradiação ionizante 

com a gratificação por raios-x, uma vez que viola os princípios da legalidade e do direito adquirido ao recebimento das 

duas vantagens (fls. 2/8). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 125/126). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 131). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Razões. Falta de pertinência. Falta pertinência ao recurso que se refere à matéria diversa da 

que é objeto da decisão agravada. Por não atender aos requisitos do art. 524, II, do Código de Processo Civil, não deve 

ser conhecido: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 

FUNDAMENTO CENTRAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE FORMAL DO 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. 

I - O acórdão recorrido denegou a segurança, ressalvando o acesso às vias ordinárias, uma vez que não demonstrado 

o exercício de função comissionada no período necessário à análise da pretensão de incorporação de quinto, nos 

moldes do art. 5º da Lei n. 9.624/98. 

II - As razões do recurso ordinário, contudo, passam ao largo da questão referente à deficiência da instrução 

processual. Não impugnado o alicerce central da decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal, 

circunstância que obsta o seu conhecimento. Precedentes. 

III - Recurso não conhecido. 

(STJ, ROMS n. 2002.00.53280-7, Rel. Min. Félix Fischer, j. 18.11.03) 

ALIMENTOS. EXECUÇÃO. IMPRECISÃO SOBRE O MONTANTE DEVIDO. FUNDAMENTO INATACADO PELA 

RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL. 

- É inadmissível o apelo especial que deixa de impugnar o fundamento primordial expendido pela decisão recorrida. 

- Recurso de que não se conhece. 

(STJ, REsp n. 97.00.48042-9, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 26.05.03) 

Confira-se, a propósito, a Súmula n. 182 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. 

Do caso dos autos. A decisão agravada indeferiu o pedido de tutela antecipada com base no art. 1º da Lei n. 9.494/97, 

que veda a antecipação da tutela nas hipóteses de reclassificação ou equiparação de vantagens, concessão de aumento, 

extensão de vantagens, outorga ou adição de vencimento, reclassificação funcional e pagamento de vencimentos e 

vantagens pecuniárias. 

Os agravantes, contudo, não fundamentam sua pretensão recursal com base na inaplicabilidade do art. 1º da Lei n. 

9.494/97, somente arguindo a legalidade da acumulação da gratificação de raio-x com o adicional de irradiação 

ionizante. 

Não tendo havido impugnação específica aos fundamentos da decisão agravada, deve ser negado seguimento ao 

recurso. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013296-55.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.013296-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : WLADIMIR FRANCISCO BALSIMELLI e outro 

 
: LEILA ABDO BALSIMELLI 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIA DE LEMOS 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2003.60.02.003832-0 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wladimir Francisco Balsimelli e Leila Abdo Balsimelli contra a 

decisão de fl. 16, proferida em ação de desapropriação ajuizada pelo INCRA, que indeferiu o pedido de levantamento 

de 80% (oitenta por cento) do valor depositado a título de benfeitoria e 80% (oitenta por cento) das TDAs vencidas, sob 

fundamento de os expropriados estarem em débito com a Fazenda Nacional, o que configura causa impeditiva de 

concessão do pedido, nos termos do Lei Complementar n. 76/93, art. 6º, § 1º. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o INCRA não se apôs ao levantamento pleiteado pelos proprietários; 

b) os débitos de Wladimir Francisco Balsimelli perante a Fazenda Nacional, além de serem discutidos em juízo e 

garantidos por penhoras, não ultrapassam o valor de R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), portanto menor do que o 

saldo remanescente após o levantamento pretendido; 

c) a proprietária Leila Abdo Balsimelli não possui nenhuma pendência para com a Fazenda Nacional em seu nome, não 

havendo justificativas para que seja impedido o levantamento (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 175/178). 

O INCRA apresentou resposta (fls. 183/189). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 193/197). 

Decido. 
Do caso dos autos. A decisão agravada encontra-se assim vazada: 

Na desapropriação os expropriados têm direito ao levantamento de 80% do valor oferecido, quando não verificada 

nenhuma das hipóteses impeditivas contempladas no § 1º do art. 6º da Lei Complementar 76/93. 

Entretanto, os desapropriados encontram-se em débito com a Fazenda Nacional, como se depreende das certidões de 

fls. 822/826, num total que se atualizado poderia ultrapassar o saldo remanescente depositado na conta judicial, caso 

liberado o levantamento pleiteado. 

Por esse motivo, ou seja, por verificar-se presente uma das causas impeditivas elencada no dispositivo legal 

mencionado, justificando-se a cautela devido ao valor da dívida e do saldo remanescente caso levantados 80% do 

depósito, indefiro o levantamento pretendido, quanto ao valor referente às benfeitorias, bem como às TDAs, facultando 

aos desapropriados a possibilidade de diligenciar junto à Fazenda Nacional informando a existência desta ação, para 

que tal Órgão promova, se o caso, a penhora de se crédito, nestes autos. (fl. 16) 

O § 1º do art. 6º da Lei Complementar n. 76/93 dispõe sobre a possibilidade de levantamento de 80% (oitenta por cento) 

da indenização depositada em ações de desapropriação: 

 

Art. 6º O juiz, ao despachar a petição inicial, de plano ou no prazo máximo de quarenta e oito horas: 

(...) 

§ 1º Inexistindo dúvida acerca do domínio, ou de algum direito real sobre o bem, ou sobre os direitos dos titulares do 

domínio útil, e do domínio direto, em caso de enfiteuse ou aforamento, ou, ainda, inexistindo divisão, hipótese em que o 

valor da indenização ficará depositado à disposição do juízo enquanto os interessados não resolverem seus conflitos 

em ações próprias, poderá o expropriando requerer o levantamento de oitenta por cento da indenização depositada, 
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quitado os tributos e publicados os editais, para conhecimento de terceiros, a expensas do expropriante, duas vezes na 

imprensa local e uma na oficial, decorrido o prazo de trinta dias. 

 

O art. 34 do Decreto-lei n. 3.365/41, por sua vez, também dispõe sobre os requisitos para o levantamento do referido 

depósito: 

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 

recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros. 

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos 

interessados a ação própria para disputá-lo. 

Conforme se pode verificar, o levantamento dos valores referentes à indenização em virtude de desapropriação 

condiciona-se a certos requisitos, dentre os quais a prova de quitação dos tributos por parte de todos os proprietários. 

Referida dicção legal não excetua a hipótese da cobertura da dívida pelo saldo remanescente: 

DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DO PREÇO. ART. 34 DO DECRETO-LEI N. 3.365/41. COMPROVAÇÃO 

DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 

(...) 

2. Na forma do art. 34 do Decreto-lei n. 3.365/41, o expropriado poderá levantar o preço, se comprovar a quitação dos 

tributos fiscais incidentes sobre o imóvel desapropriado até a data em que a autoridade expropriante tiver sido imitida 

na posse, nos termos do art. 15 do referido Decreto-lei, ou da efetiva ocupação indevida do imóvel pelo expropriante, 

se for o caso. 

3. Recurso especial conhecido e provido em parte. 

(STJ, REsp n. 195.672, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.03.05) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. ART. 6º, § 1º, 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 76/1993. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUITAÇÃO DOS TRIUBTOS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. AGRAVO PROVIDO. 

1. A exegese do art. 6º, § 1º, da Lei Complementar nº 76/1993 indica que a quitação dos tributos constitui-se em 

condição para o expropriando efetivar o levantamento de oitenta por cento da indenização depositada. No caso em 

comento, não havendo nos autos elementos que propiciem visualizar ter ocorrido a juntada ao processo de certidão 

negativa de débito fiscal, de modo a se ter por comprovada a necessária quitação dos tributos (art. 6º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 76/1993), constata-se que não deve ser mantida a r. decisão agravada. 

2. Precedentes jurisprudenciais da Quarta Turma deste Tribunal Regional Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200901000681837, Rel. Des. Fed. Ítalo Fioravanti Sabo Mendes, j. 04.05.10) 

ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL URBANO. UTILIDADE PÚLICA. DEPÓSITO. 

LEVANTAMENTO DE 80%. IMPOSSIBILIDADE. IPTU. INADIMPLÊNCIA. 

- A DECISÃO AGRAVADA INDEFERIU O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE 80% DO DEPÓSITO DO VALOR 

OFERTADO, EM FACE DE DÉBITOS ALUSIVOS AO IPTU E TAXAS INCIDENTES SOBRE O IMÓVEL OBJETO 

DE DESAPROPRIAÇÃO. 

- NÃO RESTOU COMPROVADO OS REQUISITOS DO ART. 34 DO DECRETO 3.365/41, QUAIS SEJAM, A PROVA 

DE PROPRIEDADE, DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS, COM PRAZO DE 10 DIAS, 

PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS. 

- ENQUANTO USUFRUI DO BEM, OU SEJA, ANTES DA IMISSÃO NA POSSE PELO ENTE PÚBLICO, CABE AO 

EXPROPRIADO O RECOLHIMENTO DO IPTU. NÃO SUBSISTE, ASSIM, A ARGUMENTAÇÃO DO AGRAVANTE. 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(TRF da 5ª Região, AG 200205000230508, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, j. 12.12.02) 

Não se pode olvidar, como já constatado pelo Juízo a quo, que os débitos do agravante Wladimir Francisco Balsimelli 

perante a Fazenda Nacional, ainda que originariamente menores do que o saldo remanescente, atualmente podem 

ultrapassar esse valor, afigurando-se pertinente o indeferimento da medida pleiteada. 

Ademais, consigne-se que o INCRA somente concordou com o levantamento dos valores mediante a comprovação dos 

requisitos legais (fls. 153/154), no caso não preenchidos. 

Por fim, o fato da agravante Leila Abdo Balsimelli não possuir débitos tributários não permite a concessão da medida, 

dado o regime de co-propriedade do imóvel objeto de desapropriação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012825-05.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.012825-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ROBERTO DOMINGOS MARCHETTI e outros 

PARTE RE' : QUIMETAL QUIMIOGRAVURA DE METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00034426719994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da execução fiscal ajuizada 

em face de QUIMETAL QUIMIOGRAVURA DE METAIS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, determinou a exclusão dos co-responsáveis do pólo passivo da ação. 

Neste recurso, pede a manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e 

o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580). 

Por outro lado, para configuração da co-responsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os estabelecidos 

pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no 

artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou co-responsável (Lei nº 6830/80, artigo 2º, 

parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código de 

Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser decidida 

pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução. 

No caso, não obstante os nomes dos co-responsáveis ROBERTO DOMINGOS MARCHETTI, LUIZ CARLOS 

BAPTISTA DA SILVA, LUIZ GONZAGA SILVA TOLEDO, CARLOS ALBERTO ACCUNZO, RONALDO 

SORIANI, SEBASTIÃO CONSOLARO e WALDEMAR SERRA GARCIA não constem da certidão de dívida ativa, a 

sua inclusão no pólo passivo da execução se justifica pelo fato de não ter sido localizada a empresa devedora, como se 

vê de fl. 35, o que evidencia a sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830/80.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 

da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 
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demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para manter os co-responsáveis ROBERTO DOMINGOS MARCHETTI, LUIZ CARLOS BAPTISTA DA 

SILVA, LUIZ GONZAGA SILVA TOLEDO, CARLOS ALBERTO ACCUNZO, RONALDO SORIANI, 

SEBASTIÃO CONSOLARO e WALDEMAR SERRA GARCIA no pólo passivo da execução. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012169-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012169-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : ESMALTARTE IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05223026419964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de 

ESMALTARTE IND/ E COM/ LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, indeferiu seu pedido de bloqueio e penhora de numerário existente em contas correntes e aplicações 

financeiras em nome dos executados, pelo sistema BACENJUD. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, a penhora de 

ativos financeiros deixou de ser medida excepcional, não mais se exigindo, para tanto, o esgotamento de todos os 

recursos e meios disponíveis para a localização de bens do devedor. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 
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Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. 

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto. 

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário. 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a penhora 

dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema BACENJUD. 

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente 

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo fiscal 

(artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em então pacífica 

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja possibilidade foi posteriormente 

positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário 

Nacional. 

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo Civil 

o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma constante do 

artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80. 

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o 

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que o 

executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. 

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de bens, 

pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de instrumentos 

processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado. 

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu a 

execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD. 

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. 

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008, pág. 

355) 

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - 

EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 
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INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE EQUIPAROU 

TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655, I), PERMITINDO 

SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06. 

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos 

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na 

via extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei 

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) 

permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser 

analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis, previstos 

no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia depositada em caderneta 

de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X). 

4. Recurso especial provido. 

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO 

POSTERIOR - APLICABILIDADE. 

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da Lei nº 

11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

3. Recurso especial provido. 
(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008) 

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, não podendo prevalecer a decisão 

agravada que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

executados, que foram regularmente citados (fl. 28). 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos 

agravados, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo 

ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032923-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032923-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MANOEL JESUS DA SILVA e outro 

 
: MARIA MADALENA TURSSI 

 
: ROSA MARIA GONCALVES CASTELANO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.15.001093-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manoel Jesus da Silva e outros contra a decisão de fls. 177/179 que, 

considerando o valor dado à causa, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Carlos. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) no caso de ação de rito ordinário para o pagamento de diferenças remuneratórias, não há lei que determine o valor 

que deve ser dado à causa, mas entendimento jurisprudencial no sentido de que seria igual ao montante do bem jurídico 

almejado; 

b) o valor dado à causa pelos agravantes é provisório e, na fase de execução, podem ser apurados valores superiores ao 

limite legal previsto no Juizado Especial Cível, forçando os agravantes a renunciarem ao excedente; 

c) os agravantes não formulam pedido direto de quantia a ser paga como indenização material, deixando ao Poder 

Judiciário a fixação do quantum indenizatório; 

d) complexidade da causa e necessidade de liquidação da sentença (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 186/187). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 
Juizado especial. Litisconsórcio facultativo ativo. Valor da causa. Divisão pelo número de autores. Para se 

determinar a competência para a ação em que houver litisconsórcio facultativo ativo, divide-se o valor atribuído à causa 

pelo número de autores, procedimento esse que pode ser realizado ex officio: chegando-se a valor inferior ao limite 

legal, fixa-se a competência do Juizado Especial Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. DIVISÃO PELO NÚMERO DE AUTORES. ART. 3º 

DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. A jurisprudência do STJ reconhece a sua competência para conhecer de Conflitos de Competência instaurados entre 

o Juízo Comum Federal e o Juizado Especial Federal, sob o fundamento de que os Juizados Especiais Federais se 

vinculam apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. Os provimentos jurisdicionais 

proferidos pelos órgãos julgadores do Juizado Especial estão, portanto, sujeitos à revisão pela Turma Recursal. 

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados Especiais, em matéria 

cível, deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme 

previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001. 

3. A referida lei não obsta a competência desses Juizados para apreciar as demandas de maior complexidade, bem 

como as que envolvam exame pericial. 

4. Hipótese em que a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não ultrapassa a alçada dos 

Juizados Especiais Federais, como bem asseverado pelo Juízo suscitado. Por essa razão, afasta-se a competência do 

Juízo Federal Comum para a apreciação e o julgamento do presente feito. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGRCC n. 104.714, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.08.09) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE GASOLINA OU ÁLCOOL. AÇÃO 

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. COMPETÊNCIA. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS PARA CADA AUTOR 

INDIVIDUALMENTE CONSIDERADO. 

I - Para que incida o art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001 e seja, conseqüentemente, fixada a competência dos Juizados 

Especiais Federais no caso de litisconsórcio ativo facultativo, impende considerar o valor de cada uma das causas 

individualmente considerado, não importando que a soma de todos eles ultrapasse o valor de sessenta salários 

mínimos. Entendimento diverso atentaria contra o princípio da economia processual e outros princípios que informam 

os juizados especiais, como a celeridade e a informalidade, pois cada autor teria de propor uma ação autônoma, 

solução que multiplicaria o número de feitos a serem apreciados e, em audiências diversas, julgados. 

II - Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 794.806, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.03.06) 

PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. 

1. Na hipótese de litisconsórcio ativo facultativo, o valor da causa deve ser dividido pelo número de co-autores que 

houver na demanda. 

2. A determinação da competência para a ação verifica-se com o valor resultante da divisão entre cada um dos 

litisconsortes. Sendo este inferior ao limite legal a competência é do Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.104388-6, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.05.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária em que os agravantes, servidores públicos federais, visam ao 

recebimento de diferenças remuneratórias. 

Os recorrentes insurgem-se contra decisão que declinou de competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Carlos (SP)., 

Conforme se verifica na petição inicial dos autos originários, foi atribuído à causa o valor de R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais) (fl. 31). A divisão de referido valor pelo número de autores (três, conforme a petição inicial de fl. 18) 
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resulta em quantia inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, concluindo-se pela competência do Juizado Especial 

Federal (Lei n. 10.259/01). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095637-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095637-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : DELAMAR DE MORAES ANTUNES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.006516-7 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

contra a decisão de fls. 29/32, que indeferiu pedido de liminar requerido para a reintegração do agravante na posse do 

Lote n. 31 do Projeto de Assentamento Três Barras, localizado em Castilho (SP). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 75/76). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), a parte contrária não foi intimada para resposta. 

O agravante postulou a reconsideração da decisão que indeferiu o efeito suspensivo (fls. 84/87), a qual foi mantida à fl. 

89. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença de 

improcedência nos autos originários (CPC, art. 269, I). O INCRA interpôs apelação e os autos foram remetidos ao 

Tribunal em 11.11.08. 

Em face da prolação de sentença nos autos originários, configura-se a falta de interesse do agravante no prosseguimento 

do recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Traslade-se cópia da decisão para os Autos n. 2007.61.07.006516-7. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004476-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004476-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IVANI BARBOSA e outros 

 
: JOSE CHAVES DOS REIS 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

CODINOME : JOSE CHAVES REIS 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO OLIVEIRA BASTOS 

 
: ORTENCIO LOVO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

PARTE AUTORA : DORIVAL CERIGATTO e outros 

 
: GERALDA AUGUSTA DA SILVA 

 
: JOAO PEREIRA NETO 

 
: JOAO PICOLLI 

 
: SILVIO AURICCHIO 

 
: VALTER LOZANO 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.18810-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência deste agravo de instrumento, manifestada 

pelos agravantes (fls. 247/248), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do 

Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044643-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044643-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PIERRI E SOBRINHO S/A e outros 

ADVOGADO : RAUL IBERE MALAGO e outro 

AGRAVADO : ZERBINI COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO e outro 

AGRAVADO : JOHN STANLEY TATE espolio 

ADVOGADO : PAULO RABELO CORREA e outro 

AGRAVADO : FERNANDO BIERBAUMER GALANTE 

ADVOGADO : MARCELO DE ARAUJO FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038025-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 224/228: Requer a União a reconsideração da decisão de fls. 217/220, que negou seguimento ao recurso de agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, sob a alegação de que não houve 

decadência em relação à competência de 12/1997. 

De fato, em relação à competência de 12/1997, o prazo decadencial tem início, nos termos do artigo 173, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado, qual seja, o dia 02/01/2000. 

Assim, de acordo com os critérios explicitados às fls. 217/220, que adoto, é de se concluir que, em relação à 

competência de 12/1997, o crédito foi constituído em 17/07/2004, ou seja, dentro do prazo legal, que se encerrou em 

01/01/2005. 

Ante o exposto, RECONSIDERO, EM PARTE, a decisão de fls. 217/220, para DAR PARCIAL PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, para afastar a decadência apenas em 

relação à competência de 12/1997, restando PREJUDICADO o agravo legal de fls. 224/228. 

Int. 
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São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012817-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012817-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : EUCELENA DE PAULA LEITE FERREIRA e outros 

 
: EUCELIO GARCIA LEITE 

 
: HELENA DE PAULA LEITE 

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da medida cautelar requerida em face da União 

Federal (Fazenda Nacional), visando a exclusão de seus nomes dos cadastros de restrição ao crédito, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado. 

Justificam a pretensão, afirmando: 

1) Os agravados celebraram contrato que contém cláusulas ilegais, estipuladoras de índices, encargos e métodos de 

cálculos injurídicos e ilegais, todos ao arrepio da legislação; 

2) Os encargos cobrados em razão do referido contrato são amplamente reconhecidos como indevidos pelo judiciário 

pátrio, principalmente pelo STJ.  

Afirmam, ainda, que não há liquidez no título executivo, decorrendo, daí, a ilegalidade da inclusão de seus nomes em 

cadastros de órgão de restrição ao crédito. 

É o breve relatório. 

A decisão agravada data de 25 de fevereiro de 2010 e foi proferida às fls. 156/157 dos autos originários. 

Os agravantes trasladaram as fls. 158/160 dos autos originários para demonstrar que apenas em 13 de abril tomaram 

ciência da decisão impugnada (fls. 33/35). 

A tempestividade do recurso, portanto, está comprovada. 

Quanto ao direito reivindicado, não assiste razão aos agravantes. 

Com efeito, observo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, 

nas ações revisionais de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados 

requisitos, como se vê do seguinte aresto que trago à colação, verbis: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.  

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.  

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do 

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do 

magistrado.  

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".  

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214) (grifei)  

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.  
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Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores em 

cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos: existência 

de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja efetiva demonstração 

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada 

desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação de apenas parte do débito, deposite, 

ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor referente à parte tida por incontroversa. No 

caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do acórdão recorrido, não há a presença do terceiro 

requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção 

ao crédito, relativamente ao débito objeto deste feito.  

Agravo improvido".  

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008)  

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR 

DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO REVISIONAL 

DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à inscrição 

de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular, expressamente, ao juízo, 

tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a determinados pressupostos para o 

deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou 

parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor 

veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de 

dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).  

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item anterior 

e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no sentido de 

impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.  

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".  
(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)  

No caso, os agravantes não apresentaram qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, e nem há 

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a 

antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento de seus nomes nos cadastros de restrição ao crédito. 

Subsiste, portanto, a r. decisão agravada, vez que não se evidenciou a verossimilhança da alegação, pressuposto para 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Nesse sentido, confira-se a nota "6" ao art. 273, do CPC, in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 2005, 

37a ed, pág. 1198, "verbis": 

"Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que a autoriza o 

provimento antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento." (RJTJERGS 179/251).  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5027/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021449-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021449-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e filia(l)(is) 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 
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AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES filial 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA e filia(l)(is) 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA filial 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122867220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes - Matriz, em face da decisão que, em sede de ação declaratória, deferiu parcialmente a liminar, para 

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de salário pagos a título de auxílio-doença 

e auxílio-acidente, bem como sobre o aviso prévio indenizado. 

Em breve síntese, a agravante sustenta que o adicional de um terço pago sobre férias gozadas objetiva propiciar reforço 

financeiro ao trabalhador que se encontra em férias, não possuindo, portanto, natureza remuneratória apta a ensejar a 

incidência da contribuição previdenciária. Diz que a verba não constitui contraprestação ao trabalho realizado e, por 

esse motivo, não pode ser tida como remuneração para fins do disposto no artigo 22 da Lei nº 8.212/91.  

Requer a antecipação de tutela, a fim de que seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários questionados. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

 

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  
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Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de 

jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço 

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal 

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária.  

Desta feita, entendo que os valores referentes ao terço constitucional não integram a base de cálculo das contribuições 

sociais.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 

557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016579-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LIGUE ENTULHO RECONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046521320104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LIGUE ENTULHO 

RECONSTRUÇÃO LTDA, em face da decisão que, em sede de ação cautelar, indeferiu o pedido de liminar que 

objetivava efetuar novo parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/2009, sem obrigatoriedade da parcela mínima de 

85% da média das 12 últimas parcelas relativas ao parcelamento anterior.  

Informa a adesão a parcelamento em razão de dívida fiscal, restando, contudo, cancelada em face da ausência do 

pagamento das prestações devidas. Com o advento do novo parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, alega 

dificuldade no cumprimento das parcelas, porquanto o sistema considera a agravante uma empresa com parcelamento 

em aberto, de modo que o pagamento não pode ser inferior a 85% do valor anteriormento contratado.  

Sustenta violação ao princípio da igualdade, porquanto os contribuintes anteriormente aderidos a parcelamento "terão 

que, forçosamente, se submeter a uma prestação de no mínimo 85% da que tinham e a prestações condizentes com este 

valor de prestação, ao passo que os novos aderentes ao parcelamento da Lei 11.941/09, poderão parcelar em até 180 

meses com parcelas menores". 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja permitido o depósito sem o limite de 85% da prestação do 

parcelamento cancelado até o julgamento da ação principal. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O cerne da controvérsia está na adesão da agravante aos ditames da Lei nº 11.941/09, que estabelece regras 

diferenciadas a quem já tenha aderido a programas de parcelamento anteriores, como se infere da leitura do artigo 3º, in 

verbis:  

 

"Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 

9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, 

do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, do 

parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei 

no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:  

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente 

confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à 

época do parcelamento anterior;  

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da solicitação do novo 

parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e 

condições previstas neste artigo; e  

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará desistência compulsória e definitiva do 

REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 

10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002 

§ 1o Relativamente aos débitos previstos neste artigo:  

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da 

última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008;  

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no 

Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008;  

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período menor que 

12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) 

da média das parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória no 449, de 3 de dezembro de 2008;  

IV - (VETADO)  
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V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou 

do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que 

os débitos tenham sido incluídos.  

§ 2o Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:  

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal;  

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem 

por cento) sobre o valor do encargo legal; e  

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) 

das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de 

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal." 

 

Como se vê, o regramento estabelece valor mínimo de parcela às empresas que tenham aderido a programas de 

parcelamentos anteriores, no percentual correspondente a 85% da média das doze últimas parcelas devidas no programa 

anterior - REFIS, PAEX, PAES -, não se afigurando relevante o fato de o parcelamento anterior ter sido cancelado ou 

ainda existente quando do momento da migração de um sistema para outro, a todos se submetendo os ditames da lei 

supra. 

Poder-se-ia alegar violação ao princípio da isonomia, em razão do valor das parcelas serem maiores se comparadas ao 

que uma empresa que nunca tenha aderido a programa de parcelamento terá de pagar caso opte pelo novo REFIS. Frise-

se, contudo, que violação haveria se contribuintes que se encontram em situação semelhante tivessem tratamento 

distinto, não se tratando do caso em comento, visto que as disposições do artigo 3º abrangem todas as empresas optantes 

de programas de parcelamento anteriores. 

Não se ignora, também, que o parcelamento de débitos tributários é uma faculdade conferida ao contribuinte, de modo 

que, havendo adesão voluntária, a empresa deve ficar adstrita aos requisitos previstos em lei.  

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS. LEI 11.941/09. PEDIDO DE AFASTAMENTO DE EXIGÊNCIAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Agravo 

de instrumento manejado contra decisão denegatória de medida liminar em mandado de segurança, no qual o ora 

agravante, em caráter preventivo, pleiteia o ingresso ao Programa de Parcelamento de Débitos Tributários de que trata a 

Lei nº 11.941/09, sem que tenha que se submeter ao disposto no art. 3º da referida lei e nos artigos 9º e 10 da Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009; 2. Os Programas de parcelamento na seara tributária dão ensejo à 

adesão voluntária dos interessados. Nada há de anti-isonômico na circunstância de o legislador ter previsto, no art. 3º, 

da Lei nº 11.941/09, como valor mínimo da parcela a importância correspondente a 85% da média das doze últimas 

parcelas devidas no programa anterior (REFIS, PAEX, PAES); 3. A isonomia concerne ao tratamento igualitário 

àqueles que estão em situação semelhante e tal ocorrera na medida em que todos os contribuintes que já gozavam de 

parcelamento anterior, puderam aderir ao novo favor fiscal, desde que se submetessem às regras ali estabelecidas. Não 

se olvide, ademais, que estão em situações distintas aqueles contribuintes que não haviam sido anteriormente 

beneficiados por programas de parcelamento; 4. Também não colhe a pretensão alternativa do agravante para que se lhe 

defira o depósito judicial correspondente a 1/180 avos do valor consolidado do débito, porquanto tal não se enquadra, 

em princípio, na mencionada previsão legal; 5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 5ª Região, AG 2009.05.00.112510-7, 3ª Turma, Rel. Juiz Raimundo Alves de Campos Jr, j. 18.03.2010, v.u) 

 

Diante do exposto, INDEFIRO a suspensividade postulada. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006141-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006141-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICOPAL S/A 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.011273-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo 

aos embargos à execução fiscal. 

Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, extinguindo o processo com julgamento do mérito, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017812-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017812-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AERGI IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA e outros 

 
: VILCINEY SILVA TAVARES 

 
: ALMIR EDIRCIO PESSOA 

 
: JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ALDO CODIGNOTTE PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferida 

a penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada por meio do Sistema 

BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o dinheiro se apresenta como o primeiro bem na ordem da garantia do juízo do 

executivo fiscal, por força do art. 655 do CPC, fundamentando-se nas alterações promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, 

das quais fulgem o inciso I do art. 655 do CPC, "A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e o art. 655-A, "Para possibilitar a 

penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, requisitará à autoridade 

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em 

nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução". 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, tendo em linha de consideração o fato de que a subsidiariedade das normas, tal como 

a prevista no art. 1º da LEF, tem operatividade apenas quando faltante ao diploma autorizador da excogitada aplicação 

norma expressa sobre a questão ou, em outros termos, em havendo norma em tal diploma não há que se falar em 

aplicação das normas do outro diploma indicado como integrador do regime jurídico em questão, de modo que a 

redação do inciso I do art. 11 da LEF sem a locução explicitiva, "em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira", afasta a incidência das normas pretendidas pela agravante, prevalecendo assim a norma especial sobre a 

geral cuja explicitação posterior só vem a demonstrar a prescrição de algo novo não existente antes da modificação 

legislativa, por outro lado convindo registrar que o art. 185-A do CTN aplicável aos débitos tributários, e cuja 

aplicabilidade afastaria também as normas gerais do CPC, exige, para que o juiz determine a indisponibilidade dos bens 

e direitos, que não sejam encontrados bens penhoráveis, toda essa argumentação para assentar que reputo cabível a 

providência requerida mas desde que demonstrado pelo exeqüente o esgotamento de meios hábeis a localização de bens 
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do devedor passíveis de penhora , hipótese não verificada no presente recurso, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026619-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026619-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RETEC REFRATARIOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : BLUMER JARDIM MORELLI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.42275-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de ação ordinária, indeferiu o 

pedido de penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da agravada por meio do 

Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, ser apropriada ao caso a excogitada penhora, em consonância com as alterações do 

CPC promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, fundando-se no art. 655, I, do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", 

no art. 655-A, do CPC, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a 

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução". 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o 

tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as 

circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor", à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036927-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036927-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HORMONAL LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA e outros 

 
: SABRINA KERR BULLAMAH 

 
: NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 508/1191 

 
: VANDERSON BULLAMAH 

ADVOGADO : JACILENE RIBEIRO OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.011746-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual foi indeferido o pedido de efeito suspensivo 

aos embargos à execução fiscal. 

Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, extinguindo o processo com julgamento do mérito, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000359-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000359-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DE PAULA e outro 

 
: RENATA MARTINS DE PAULA 

ADVOGADO : AGENOR HENRIQUE CAMARGO e outro 

CODINOME : RENATA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.001717-7 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face 

da decisão que, em sede de ação de nulidade, deferiu a liminar para reintegrar os autores na posse do imóvel (fls. 275). 

Em consulta ao andamento dos autos principais (2007.61.02.001717-7), cujo extrato se determina a juntada, constatou-

se que foi prolatada sentença homologando o acordo efetivado pelas partes. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020124-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020124-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS NEHRING NETTO 

ADVOGADO : SOPHIA CORREA JORDAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
CAPELIN ASSOCIADOS DO BRASIL CONSULTORIA TECNICA INDL/ S/A e 

outros 

 
: CARLOS ROBERTO DIBO VASCONCELOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 509/1191 

 
: ALFREDO SCHILTON 

 
: ALEKSANDER GRZEGORLCZYK 

 
: SYLVIO VIDAL SOARES DA SILVA 

 
: ARTHUR HAROLD LIBMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00118246919874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Nehring Netto contra a decisão de fl. 468, proferida em 

execução fiscal, que indeferiu a intimação da União para que forneça extrato da dívida referente às competências do 

período em que o recorrente era diretor da empresa executada, a fim de que seja efetuado o depósito dos valores 

correspondentes, com a suspensão da expedição de mandado de penhora do valor total da dívida. Acrescenta o 

recorrente que a discriminação dos valores seria necessária para o oferecimento de embargos à execução (fls. 2/31). 

Decido. 

Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do 

executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 

grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora etc.: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 

739-A DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da ausência 

de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade aos embargos 

quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos e jurídicos em seu 

favor. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO 

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO (...). 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 

tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito 
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suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO 

DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 

executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito é 

bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo das 

fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, as 

alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos 

processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS, em 15.09.87, para a cobrança de valores devidos 

ao FGTS no período de 01.67 a 03.72 (fls. 40/44). 

O executado Carlos Nehring Netto, ora agravante, afirma que foi diretor da empresa executada somente no período de 

08.71 a 03.72, razão pela qual requereu ao MM. Juiz a quo que seja determinado à Fazenda Nacional que "forneça o 

extrato discriminativo dos valores atualizados, por competência, possibilitando, assim, o depósito judicial para posterior 

oferecimento de embargos à execução, bem como seja determinada a suspensão do cumprimento de eventual mandado 

de penhora, pelo valor integral da dívida" (fl. 467). 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

Fls. 423/426: Indefiro o pedido do coexecutado CARLOS NEHRING NETTO, uma vez que a garantia da execução, 

para fins de recebimento dos embargos com efeito suspensivo, corresponde à integralidade do crédito exequendo (art. 

739-A, § 1º, do CPC). 

Assevero que os embargos serão recebidos (preenchidos os requisitos legais), garantida a execução, ainda que 

parcialmente, embora o efeito de suspender o curso da execução, conforme acima mencionado, somente poderá ser 

deferido, presentes os demais requisitos e caso haja garantia por penhora, depósito ou caução suficientes (ou seja, 

integral). 

(...). (fl. 468) 

 

Conforme ponderou o MM. Juiz a quo, a garantia da execução corresponde à integralidade do débito exequendo (CPC, 

art. 739-A, § 1º). Pelo que se pode inferir dos autos, o recorrente, ao afirmar que efetuará o depósito dos valores 

referentes às competências de 08.71 a 03.72, para que a execução seja suspensa em relação a ele, pretende, por via 

transversa, delimitar sua responsabilidade tributária antes mesmo do oferecimento dos embargos à execução. 

Acrescente-se que a ausência de garantia integral da execução não impede o oferecimento dos embargos pelo agravante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018398-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018398-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

PARTE RE' : CRISTINA OGUIME e outros 

 
: CINTIA OGUIME 

 
: GILSON OGUIME 

SUCEDIDO : ISACK OGUIME falecido 

PARTE RE' : MARIO MURAKAMI 

 
: ANDRE YOSHIAKI HORIGOME 

 
: ROBERTO MURANAGA 

 
: NELSON TADAYOSHI NISHIDA 

 
: VITORIO SUCUMU ARITA 

 
: ITARU NISHIDA 

 
: JAIME DE CAMARGO 

 
: SERGIO KIYOSHI KUBOIAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 248/250 (fls. 244/246 dos auto 

originários), que acolheu em parte exceção de pré-executividade, para julgar extinta a execução fiscal em relação aos 

tributos exigidos entre outubro de 1995 e dezembro de 1997. 

Alega-se, em síntese, que o início da contagem do prazo prescricional ocorreu em 29.09.00 (data do lançamento e da 

constituição definitiva do crédito executado). Considerando-se que a execução fiscal foi ajuizada em 20.08.04, ou seja, 

no prazo de 5 (cinco) anos, deve ser afastada a afirmação de prescrição (fls. 2/7). 

Decido. 

Contribuição social. Prescrição. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 

(LOPS), de 26.08.60, o qual estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código 

Tributário Nacional, em 01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A 

aplicação desse prazo decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da 

Constituição Federal, de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a 

promulgação da Emenda Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação 

por ela procedida no mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de 

que as contribuições sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da 

LOPS, inclusive como determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos 

(STF, RE n. 110.011-SP, Rel. Min. Djaci Falcão, unânime, j. 05.09.86, DJ 10.10.86, p. 18.932; RE n. 104.097-SP, Rel. 

Min. Neri da Silveira, j. 04.09.97; Re n. 99.848-PR, Rel. Min. Rafael Mayer, unânime, j. 10.12.84, DJ 29.08.86, p. 

15.186); depois da referida Emenda, voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, 

unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo 

prescricional tornou a ser de 5 (cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza 

tributária, daí derivando a inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 

10 (dez) anos. Em resumo, o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em 

conformidade com os seguintes prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 
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13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; 

LEF, art. 2º, § 2º); d) de 05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS contra Hospital e Maternidade São Sebastião Ltda. e 

outros, para cobrança de dívida no valor de R$ 3.921.801,24 (três milhões novecentos e vinte e um mil oitocentos e um 

reais e vinte e quatro centavos), representada pela CDA n. 35.183.722-1 

O MM. Juiz a quo, considerando que a débito foi inscrito em dívida ativa em 28.02.03, reconheceu a prescrição em 

relação aos tributos devidos no período de outubro de 1995 a dezembro de 1997 (fls. 248/250). 

No entanto, o lançamento do débito é a data de sua constituição definitiva e, no caso dos autos, ocorreu em 29.09.00 (fl. 

11), isto é, antes do término do prazo decadencial. O início da contagem do prazo prescricional deu-se em 01.09.04 (fl. 

49), data do despacho que determinou a citação, ou seja, dentro do prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095247-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095247-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEANDRA BERGANTON e outros 

 
: SILVIO BERGANTON 

 
: LUCAS BERGANTON 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCO REZENDE 

PARTE RE' : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros 

 
: WALTER ZUCCARATO 

 
: JOSE CROTI 

 
: WILSON LANFREDI 

PARTE RE' : CLOVIS PENTEADO DE CASTRO 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA ANIBAL 

PARTE RE' : FABIO LUIZ LANFREDI 

 
: SILVIA BERGANTON PELLOSI 

 
: MARIA APARECIDA OLBI TRINDADE 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 

PARTE RE' : REYNALDO GIL BARRIONUEVO 

 
: DIOGENES VISTOCA 

PARTE RE' : DAVID ROBISON WALTRICK DA SILVA 

 
: LUCAS BERGANTON 

 
: SILVIO BERGANTON 

 
: LEANDRA BERGANTON 

ADVOGADO : LEANDRO FRANCO REZENDE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00069-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 18/20, 

que julgou procedente impugnação interposto em medida cautelar, para atribuir à causa o valor de R$ 71.752.397,31 

(setenta e um milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos), 

correspondente à soma dos valores executados pelo INSS. 
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Alega o INSS, em síntese, que o valor atribuído à causa na ação cautelar (R$ 300.000,00) não deve ser estabelecido 

com base no valor econômico das execuções fiscais, mas, sim, com base no valor patrimonial que a medida cautelar 

poderá propiciar. Sustenta que, além do risco de não ter seus créditos satisfeitos, há a possibilidade de o credor ser 

condenado ao pagamento de despesas processuais com base no elevadíssimo valor atribuído à cautelar fiscal, 

circunstância que não se coaduna com a natureza social das contribuições exigidas (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 161/163). 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fls. 176/177). 

Os agravados não apresentaram resposta (fl. 169). 

Decido. 

Do caso dos autos. A decisão agravada (fls. 18/20) acolheu a impugnação ao valor da causa interposta por Leandra 

Berganton, Sylvio Berganton e Lucas Berganton, sob o fundamento de que o INSS, por meio da medida cautelar 

ajuizada, pretende a decretação da indisponibilidade dos bens da empresa Ítalo Lanfredi S/A Indústrias Mecânicas, bem 

como de seus administradores, para garantia de débitos fiscais cujas execuções já foram propostas e resultam na 

importância de R$ 71.752.397,31 (setenta e um milhões, setecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e sete 

reais e trinta e um centavos), descrita na petição inicial (fl. 19). 

O INSS alega que o valor atribuído à causa na ação cautelar não deve ser estabelecido com base no valor econômico das 

execuções fiscais, mas, sim, com base no valor patrimonial que a medida cautelar poderá propiciar, no caso, o montante 

estimativo do que seria arrecadado em hasta pública com os bens que, porventura, venham a ficar indisponíveis por 

força da medida cautelar (fl. 9). Não lhe assiste razão. 

O valor da causa é base de cálculo para o recolhimento de custas processuais, influi na definição da competência e, 

sobretudo, na fixação dos honorários advocatícios. 

Embora deva ser atribuído valor à causa no processo cautelar, não corresponde ele exatamente ao valor da pretensão 

deduzida no processo principal (NEGRÃO, Theotonio Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32ª 

ed., São Paulo, Saraiva, 2001, p. 321, nota 5 ao art. 259). Nesse sentido, a medida cautelar propriamente dita tem por 

fim a preservação de um estado de fato ou sua mudança, quando houver risco de se esvaziar o objeto da demanda 

principal, ao passo que as medidas cautelares impróprias, chamadas satisfativas, exaurem a demanda, já que atendem a 

uma pretensão em toda a sua extensão, caso em que se cogitaria de uma correspondência entre a pretensão de mérito e a 

tutela cautelar. Na hipótese de a medida cautelar não ser satisfativa, é correta a atribuição do valor para efeitos 

meramente fiscais (TRF, IVC n. 110, Processo n. 200503000401919-SP, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, maioria, j. 

19.10.05, DJ 16.11.05, p. 326). Não há dúvida de que a medida cautelar fiscal não é satisfativa, pois tende somente a 

assegurar o resultado útil da execução fiscal. Por esse motivo, é razoável atribuir a ela valor para efeitos meramente 

fiscais. 

Na hipótese, não há prova de que os bens passíveis de constrição representariam esse total, de modo que não procede a 

impugnação ao valor da causa também sob o fundamento de que não há elementos nos autos que permitam dizer que a 

vantagem econômica corresponde à referida cifra. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003318-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003318-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros 

 
: WALTER ZUCCARATO 

 
: JOSE CROTI 

 
: WILSON LANFREDI 

 
: CLOVIS PENTEADO DE CASTRO 

 
: FABIO LUIZ LANFREDI 

 
: SILVIA BERGANTON PELLOSI 

 
: MARIA APARECIDA OLBI TRINDADE 
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: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

 
: REYNALDO GIL BARRIONUEVO 

 
: DIOGENES VISTOCA 

 
: DAVID ROBISON WALTRICK DA SILVA 

 
: LUCAS BERGANTON 

 
: SILVIO BERGANTON 

 
: LEANDRA BERGANTON 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00069-1 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 522/523, 

proferida em medida cautelar ajuizada em face de Ítalo Lanfredi S/A Indústrias Mecânicas e outros, que indeferiu 

pedido de liminar para a decretação da indisponibilidade dos bens da empresa executada e de seus administradores. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se preenchidos os pressupostos da medida cautelar fiscal, pois há diversas execuções ajuizadas contra os 

agravados, no valor total de R$ 71.752.397,31 (setenta e um milhões setecentos e cinqüenta e dois mil trezentos e 

noventa e sete reais e trinta e um centavos); 

b) referido débito importa em 57% (cinquenta e sete por cento) do ativo total da empresa, incidindo os incisos IV e V do 

art. 2º da Lei n. 8.397/92; 

c) em diversas execuções fiscais a citação da empresa restou frustrada em virtude de seu representante legal ser pessoa 

distinta da indicada pelo oficial de justiça, o que resulta no preenchimento do requisito previsto no inciso IX do art. 2º 

da Lei n. 8.397/92; 

d) legitimidade passiva dos administradores, ressaltando-se as CDAs cujos relatórios fiscais revelam a prática do crime 

do art. 168-A do Código Penal; 

e) a função social da emprsa (inadimplente contumaz) não deve prevalecer em face da função social da Previdência 

Social (fls. 2/14). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 578/581). 

Os agravados não foram intimados a apresentar resposta, considerando-se que não têm advogados constituídos nos 

autos originários (fl. 586). 

Decido. 

Do caso dos autos. Não há elementos nos autos que permitam infirmar a decisão agravada. A MMa. Juíza a quo, 

revelando conhecer a realizada social na região, ponderou interesses conflitantes para conceder apenas parcialmente a 

medida cautelar fiscal, de forma a preservar a continuação da atividade social da empresa: 

Trata-se de ação cautelar fiscal requerida pelo INSS contra a empresa Ítalo Lanfredi S/A Indústrias Mecânicas e 

outros. 

Aduz a requerente que os requeridos obstaculizam o recebimento dos créditos tributários e que a dívida perfaz um 

montante superior a trinta por cento (30%) do patrimônio conhecido dos requeridos. 

A cautelar fiscal é medida de exceção e que pode trazer conseqüências drásticas à empresa, como por exemplo, a 

exclusão do programa REFIS, caso a empresa tenha a ele aderido. 

A sociedade Montealtense tem conhecimento que a empresa Ítalo Lanfredi S/A encontra-se funcionando e emprega 

atualmente vários trabalhadores que dependem, exclusivamente do trabalho realizado na empresa para sua 

sobrevivência.  

Hodiernamente, antes de se tomar qualquer decisão que possa acarretar prejuízo àqueles que dependam 

economicamente da empresa, ou sejam, os empregados, deve-se levar em consideração o fator econômico e social da 

empresa dentro da sociedade. Esse um dos motivos das modificações introduzidas na lei de falência. 

Por isso, antes do contraditório, temerário o deferimento da medida liminar de indisponibilidade dos bens, que, muitas 

vezes, pode inviabilizar a continuidade das atividades exercidas pela empresa. Ademais, no pólo passivo se encontram 

pessoas físicas, e, a princípio, não se pode verificar, de imediato, a causa de suas inclusões no pólo passivo. Apesar da 

previsão do artigo 135 e seus incisos do Código Tributário Nacional, depreende-se que a inclusão dos sócios e 

responsáveis depende de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Posto isso, indefiro o pedido de liminar de indisponibilidade de bens, constante no item 'a' de fls. 17/18. 

Entretanto, a decretação da quebra do sigilo fiscal, visando a localização dos bens dos requeridos é medida útil, pois, 

localizando-se bens, poderão os mesmos serem penhorados ou arrestados nas execuções fiscais que se encontram em 

andamento por este Juízo. Decreto a quebra do sigilo fiscal dos requeridos, expedindo-se o necessário, nos moldes 

legais. Defiro o item 'b' de fl. 18. 

Citem-se os requeridos com as advertências legais, 0constando-se do mandado que o prazo para contestação é de 

quinze dias, conforme previsão do artigo 8º e parágrafo único da lei 8397/92. 

Conforme determinação do artigo 14 da lei 8397/92, 'os autos do procedimento cautelar fiscal serão apensados aos do 

processo de execução judicial da dívida da Fazenda Pública'. Providencie-se o apensamento. 
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Int. (fls. 522/523) 

 

A rigor, o recorrente poucas considerações fez aos fundamentos da decisão recorrida.  

As razões do INSS, com poucos acréscimos, resumem-se a uma reprodução da petição inicial da medida cautelar por 

ele ajuizada (fls. 15/31). Por sua vez, as alegações ali contidas são genéricas, insuficientes para ensejar a severa medida 

constritiva pleiteada, a qual alcançaria, além dos bens da empresa, também os dos seus administradores.  

A afirmação de que o total da dívida representaria 57% (cinquenta e sete por cento) do ativo da empresa parece ter sido 

fornecida com base em Informação Fiscal lavrada em 26.10.04 (fls. 273/279, esp. fl. 279), que analisou balanços 

patrimoniais de 1999 a 2003 (fl. 278). Não há elementos a respeito da situação financeira atual da empresa e de sua 

relação com o valor do débito para com o INSS.  

A mera indicação do representante legal da empresa para que se ultime a sua citação não é atitude de exuberante 

procrastinação, como entende o recorrente. São naturais certos percalços para a prática desse particular ato processual, 

especialmente em sede de citação. Mas o agravante não acrescenta fatos que eventualmente pudessem prejudicar o seu 

crédito. 

Não basta sustentar a legitimidade dos administradores para figurar no pólo passivo da ação fiscal. A legitimatio ad 

causam significa a pertinência subjetiva da ação, a qual, em si mesma, não revela a procedência ou improcedência da 

pretensão da parte contrária. Para lograr a procedência (liminar) do seu pedido cautelar, cumpria ao agravante também 

dar razões substanciais para que se decretasse a cabal indisponibilidade dos bens desses hipotéticos responsáveis 

tributários. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019748-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019748-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122356120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, em face da decisão que, 

em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para determinar à autoridade impetrada que se 

abstenha de exigir a contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e acidente, nos primeiros quinze dias do 

afastamento. 

Em suma, sustenta que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado doente ou acidentado são remunerados 

pelo empregador, integrando, dessa forma, a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos termos do inciso I do 

artigo 28 da Lei nº 8.212/91 e do parágrafo 3º do artigo 60 da Lei nº 8.213/91.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, para sustar os efeitos da decisão que suspendeu a incidência de contribuição 

social sobre o valor pago nos 15 dias que antecedem o benefício do auxílio-doença ou acidente.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 

da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 

contribuições sociais: 
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

 

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha, a Constituição Federal em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa interruptiva do 

contrato de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º, da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente, nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento, não integram a base de cálculo das contribuições sociais. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008911-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008911-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA TADINI 

AGRAVADO : LEDA MARIA TROMBETTA PALERMO e outros 

 
: VITOR ERNESTO PALERMO 

 
: ANGELA TONETTI TROMBETTA 

 
: ANDRE APARECIDO TROMBETTA 

 
: SUELY TROMBETTA REIS 

 
: JOAO ALBERTO DOS REIS 

 
: KATI MARIA TROMBETTA RUSIG 

 
: OLAVO RUSIG 

ADVOGADO : FABIANA CHISTE IANNI KIELLANDER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE CAMPINAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00333-9 2FP Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Município de Campinas, em face 

da decisão que, em sede de ação de desapropriação, determinou que a imissão provisória na posse só poderá ser feita 

mediante o depósito do valor venal do imóvel.  

Alega que o depósito para fins de imissão provisória na posse não pode ser feito de acordo com o valor fixado pelo 

Município para cobrança do Imposto sobre Propriedade Urbana, porquanto, em decisão proferida em processo 

administrativo, foi declarada errônea a cobrança do IPTU, não servindo, dessa forma, como parâmetro para fixação do 

valor. 

Sustenta a possibilidade do ente expropriante adentrar na posse do imóvel previamente à transferência da propriedade, 

mediante depósito prévio, nos termos do artigo 15, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, salientando que a "oferta 

apresentada junto à inicial está arrimada em laudo técnico, realizado por empresa idônea que verificou o valor real de 

mercado do imóvel de acordo com critérios fixados por institutos de renome, sem ater-se simplesmente ao valor fixado 

para fins de incidência de tributos".  

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de que seja concedida a imissão na posse com base no depósito do valor 

da avaliação apresentada pelo ente expropriante. 

Decido. 

Inicialmente, observo que consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

No tema da desapropriação por utilidade pública, dois requisitos cumulativos e obrigatórios se mostram necessários à 

concessão do mandado de imissão provisória na posse em favor do expropriante, consoante o artigo 15 do Decreto-Lei 

nº 3.365/41: alegação de urgência e o depósito prévio de determinada quantia.  

Questão que se aventa diz respeito aos parâmetros de aferição do valor do depósito prévio, remanescendo dúvida se a 

avaliação deve sempre ser judicial ou se elementos outros poderão ser utilizados na fixação da indenização. De fato, a 

própria Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso XXIV, determina, nos termos da lei, que seja efetuado procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social mediante justa e prévia indenização em 

dinheiro, afigurando-se a avaliação judicial, dessa forma, como o melhor meio de se alcançar justiça na fixação do real 

valor do bem. 
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Não obstante, não se trata de regra absoluta, como se depreende do artigo 15, parágrafo 1º, do Decreto-Lei nº 3365/41, 

ao prever a imissão provisória independentemente da citação do réu, evidenciando-se, assim, a possibilidade da 

avaliação do imóvel ser diferida para momento posterior, quando da instrução do processo. Nessa esteira de 

entendimento, a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO. IMISSÃO NA POSSE. AVALIAÇÃO PROVISÓRIA. URGÊNCIA. DECRETO-LEI Nº 

3.365/41, ART. 15, § 1º.  

1. O art.15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, em seu parágrafo primeiro, deixa claro que a imissão provisória na posse pode 

ocorrer antes mesmo da citação do expropriado, o que torna evidente que a avaliação do imóvel não deve ser prévia, 

mas de realização diferida à instrução do processo. 

2. Na hipótese dos autos, a liminar de imissão na posse foi concedida, em face da urgência comprovada pela 

Municipalidade.  

3. Recurso especial improvido." 

(RESP 692.519/ES, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 15.08.2006, v.u) 

 

Ganham relevo, nesse passo, os critérios de aferição traçados no parágrafo 1º do artigo 15, com base no valor venal do 

imóvel para efeito de cobrança do IPTU, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

conforme se extrai do verbete sumular nº 652: "Não contraria a Constituição o art. 15, § 1º, do Dec.-lei 3.365/1941 (Lei 

da Desapropriação por utilidade pública)". 

Foi o critério definido na decisão agravada para efeito de fixação do depósito prévio. Ocorre que, segundo decisão 

proferida em processo administrativo pelo Diretor do Departamento de Receitas Imobiliárias/Secretaria Municipal de 

Finanças, confirmada pela 2ª Câmara da Junta Municipal de Recursos Tributários, houve cancelamento dos 

lançamentos do IPTU e eventuais débitos referentes ao imóvel Jardim Internacional, no qual se encontra o imóvel dos 

expropriados, tendo, como fundamento, o fato dos loteamentos arrolados continuarem na condição de glebas, não 

preenchendo os requisitos mínimos exigidos pela legislação para cobrança do tributo (fls. 37/38).  

Considerando a fragilidade do critério utilizado na decisão agravada, ante os apontamentos supra, remanesce o laudo de 

avaliação de imóvel apresentado pela Infraero, a princípio, fundamentado e apto a embasar o montante inicial. Frise-se 

que o depósito prévio não trata do valor final, apurado após o contraditório e que deve refletir o justo preço de que trata 

o artigo 5º, inciso XXIV, da Constituição da República. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, a fim de que a imissão na posse seja concedida com base 

no depósito do valor da avaliação apresentada pelo ente expropriante. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019948-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019948-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : KUBA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ APARECIDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009251620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de remessa e 

retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020110-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020110-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FAMA CARIB S LOCACAO DE PAINEIS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA LÚCIA GIBA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00023711020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de remessa e 

retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015436-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015436-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CLAUDINEY MALTA e outro 

 
: BEATRIZ FERREIRA DA SILVA MALTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006852-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores CLAUDINEY MALTA e 

BEATRIZ FERREIRA DA SILVA MALTA, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu a tutela 

antecipada requerida (fls. 84/86). 

A Secretaria da 22.ª Vara Cível da Seção de São Paulo informou que o processo de origem foi sentenciado, tendo o 

pedido sido julgado improcedente.  

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4881/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041854-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041854-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

PARTE AUTORA : CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS e outro 

 
: ELIANA IZABEL MITROPOULOS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.050212-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência ao agravado acerca do noticiado pela União à fl. 319. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000684-90.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.000684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.016823-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a agravante acerca do noticiado pela União às fls. 324/325, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023333-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023333-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARMEM ALDINA PICCININI MAIA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011066-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carmem Aldina Piccinini Maia contra a decisão de fls. 188/188v., que 

indeferiu pedido de antecipação de tutela requerida para a suspensão dos efeitos de ato administrativo que determinou a 

suspensão do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-Pericial (GDAMP) à recorrente, 

restabelecendo-se de imediato a vantagem em seu valor integral de R$ 687,90 (seiscentos e oitenta e sete reais e 

noventa centavos). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a agravante é condição de pensionista de Ronald Maia, o qual recebia a GDAMP, nos termos do art. 11 e seguintes da 

Lei n. 10.876/04; 

b) por meio da Carta n. 9/Seção de Recursos Humanos GEX/SP São Paulo - leste, a agravante foi comunicada da 

alteração na forma do cálculo da GDAMP, a qual passou a ser proporcional ao tempo de serviço do servidor, em 

atenção ao determinado no Acórdão TCU n. 2.030, da 2ª Câmara e Orientação Normativa n. 6 SRH/MP, de 19.11.07; 

c) conforme precedentes do STF, o acórdão do TCU infringe o art. 40, § 8º, da Constituição da República; 

d) inobservância aos princípios da legalidade, boa-fé e segurança jurídica; 

e) inaplicabilidade da vedação à concessão de tutela antecipada prevista no art. 1º da Lei n. 9.494/97, na medida em que 

o caso dos autos não se subsume às hipóteses previstas nesse dispositivo legal; 

f) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 200/201). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental 

(fls. 209/240). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 249). 

Decido. 

Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 209/240. 

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita. 

Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo ademais 

determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por pressuposto 

discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao cumprimento daquele 

preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e parágrafo único e art. 7º; Lei 

n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente, vedam a antecipação da tutela nas 

seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b) concessão de aumento; c) extensão de 

vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens 

pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: 

dado o princípio da legalidade da Administração Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, 

o que impede, em princípio, que o próprio juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o 

conteúdo da restrição, mas também a razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos 

estritamente supramencionados: 

"Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A vedação, 

assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente o estado de 

necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da tutela como 

condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado." 

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, 

2.125, nota 4 ao art. 1º) 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. O art. 273 do Código de Processo Civil 

condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do 

autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a 

parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos 

autorizadores da tutela antecipada pretendida (TRF da 3ª Região, AI n. 20000300063409-6, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 22.06.09; TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03). 

Do caso dos autos. A agravante pretende obter provimento jurisdicional antecipatório para afastar os efeitos de ato 

administrativo que determinou a suspensão do pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Médico-

Pericial (GDAMP). 

Em que pese a discussão dos autos não caracterizar nenhuma das hipóteses estritamente previstas na Lei n. 9.494/97, 

não se verifica a presença dos requisitos para a concessão de tutela antecipada pretendida pela recorrente nos autos 

originários. 

A Carta n. 09/Seção de Recursos Humanos GEX/SP São Paulo-leste, limita-se a cumprir decisão do Tribunal de Contas 

da União, que considerou ilegal a inclusão da GDATA "em proventos proporcionais sem a devida proporcionalização" 

(fl. 11). Assim, não se verifica desrespeito à paridade entre servidores ativos e inativos, mas correção de eventual 

ilegalidade consistente no pagamento integral de gratificação que deveria ser calculada proporcionalmente ao tempo de 

serviço. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010744-88.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.010744-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LORIVAL ALVES REGUEIRO e outros 

 
: MAFALDA MODOLO REGUEIRO 

 
: GUIOMAR ALVES REGUEIRO 

 
: ADZIR TRENTIN REGUEIRO 

ADVOGADO : ATHEMAR DE SAMPAIO FERRAZ JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : IARA RUBIA ORRICO GONZAGA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2004.60.02.001995-0 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lourival Alves Regueiro e outros contra a decisão de fls. 36/39, 

proferida em ação de desapropriação ajuizada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, que 

indeferiu pedido de extinção do processo expropriatório, requerido com base no art. 2º, § 6º, da Lei n. 8.629/93. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 370/372). 

O agravado não apresentou resposta (fl. 379). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso (fls. 383/388). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o 

pedido (CPC, 269, I). A sentença foi disponibilizada no diário eletrônico de 04.02.09 e os autos foram remetidos ao 

Tribunal em 07.05.09, tendo em vista a interposição de apelação pelas partes. 

Assim, em face da prolação de sentença pelo MM. Juiz a quo nos autos originários, resta prejudicado o recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018966-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018966-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

AGRAVADO : MARCIA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09018847720054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 249, proferia em 

ação de revisão de contrato de mútuo habitacional, que recebeu os recursos de apelação interpostos pelas partes somente 

no efeito devolutivo, com fundamento no art. 520, VII, do Código de Processo Civil. 

A agravante alega, em síntese, que a execução imediata da tutela antecipada concedida na sentença acarretará lesão 

grave de difícil reparação, na medida em que determina a anulação da execução extrajudicial perpetrada em virtude da 

inadimplência da agravada. A recorrente alega, ainda, que a sentença proferida pelo MM. Juiz a quo vai de encontro à 
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jurisprudência dos Tribunais Superiores, que é no sentido da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e das taxas de 

administração e de risco de crédito (fls. 2/12). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 

unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, uinânime, j. 07.03.06, DJ 

28.04.06, p. 30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 

06.11.98, p. 22; STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 

220; REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344; REsp n. 534.729-

PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276). 

Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe 

a execução. 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de 

que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação é questão, 

em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição sumária, 

se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como 

Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 03.03.08) 

Do caso dos autos. A CEF insurge-se contra decisão que recebeu as apelações interpostas pelas partes somente no 

efeito devolutivo, sob o fundamento de que a sentença confirmou a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 

520, VII, do Código de Processo Civil. 

A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente a ação para determinar a exclusão das taxas 

de administração e de risco de crédito, bem como declarar ineficaz a execução extrajudicial nos moldes do Decreto-lei 

n. 70/66. Ainda na sentença, foi concedida tutela antecipada para determinar qualquer óbice à posse do imóvel pela 

agravada, desde que seja procedido o depósito mensal das prestações no valor considerado correto pela sentença (fls. 

185/200v.). 

Tendo em vista que a jurisprudência dominante deste Tribunal e dos Tribunais superiores é no sentido da 

constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como da legitimidade da cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito, deve ser reformada a decisão agravada a fim de que os recursos de apelação sejam recebidos nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. 
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Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para que os recursos de apelação 

interpostos nos autos originários sejam recebidos em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044695-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044695-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO DE 

SAO PAULO SEAC/SP 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025472-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a não sujeição da agravante ao recolhimento da contribuição 

do Seguro Acidente de Trabalho alterado pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP.  

Em juízo de cognição sumária restou deferido o pedido de efeito suspensivo por decisão da minha lavra (fls. 174-176), 

ensejando a interposição de agravo regimental, pendente de julgamento. 

Por meio de petição nº 2010.075905 acostada às fls. 242-246, observa-se que houve sentenciamento do feito, 

denegando-se a segurança e julgando-se improcedente o pedido com fundamento no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto bem como o agravo regimental. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADOS 

os recursos. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017976-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017976-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : OSVALDO ALONSO e outros 

 
: CASEMIRO GOMES DA SILVA 

 
: LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI 

 
: CARLOS HENRIQUE CORREA 

 
: ANTONIO CARLOS ANDERSON 
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ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022675720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Intesis Projeto e Construções S/C Ltda. contra a decisão de fl. 17, 

proferida em execução fiscal, que a) indeferiu a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios uma vez 

que acolhida a exceção de pré-executividade, b) não conheceu da alegação de aplicação retroativa da Lei n. 11.941/09, 

por considerar que a matéria deve ser discutida em sede de embargos à execução. 

Sustenta o agravante o seguinte: 

a) a Lei n. 11.941/09 deve ser aplicada retroativamente, por ser mais benéfica ao executado, uma vez que reduziu o 

percentual de multa aplicada aos débitos previdenciários (CTN, art. 106); 

b) o exequente deve ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, considerando-se que foi acolhida a 

exceção de pré-executividade (fls. 2/13). 

Decido. 

Do caso dos autos. A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos: 

 

1- Fls. 298/301: A questão sobre os honorários advocatícios será decidida na prolação da sentença que extinguir o 

processo. 

2 - Fls. 302/305: Deixo de analisar, posto que a matéria é própria para ser discutida em sede de embargos à execução. 

(...). (fl. 17) 

 

Não se verifica a presença dos requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil. 

A simples postergação da análise do pedido de condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios não 

acarreta prejuízo jurídico carecedor de concessão do efeito suspensivo ativo. No mesmo sentido, o entendimento de que 

os embargos à execução são a sede adequada para a análise da aplicação retroativa da Lei n. 11.941/09, que ensejaria a 

redução do percentual da multa sobre o débito previdenciário. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Intime-se a União para resposta. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043473-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043473-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BRIGHT STAR BUSINESS CORP DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005691-5 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bright Star Business Corp. do Brasil Ltda. contra a decisão de fl. 244, 

proferida em mandado de segurança, que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso adesivo da recorrente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o recurso adesivo foi interposto para estender os efeitos da sentença de procedência que determinou a não inclusão do 

aviso prévio indenizado na base de cálculo das contribuições previdenciárias a todos os pagamentos realizados pela 

agravante, não somente àqueles referentes aos termos de rescisão juntados aos autos; 

b) o recurso adesivo da agravante goza de autonomia em relação ao recurso de apelação interposto pela União, sendo 

possível a atribuição de efeito suspensivo pleiteada (fls. 2/20). 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 247/248). Contra esta decisão foram opostos embargos de 

declaração, aos quais foi negado provimento (fls. 266/267v.). 

A União apresentou resposta (fls. 257/259). 
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O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo de instrumento (fls. 263/264). 

Decido. 
Mandado de segurança. Apelação. Sentença denegatória. Efeito suspensivo. Casuística. É possível atribuir efeito 

suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que 

presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação: 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - 

EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51 - PRECEDENTES. 

Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

"Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação" (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 332.654, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.09.04) 

Do caso dos autos. A agravante pretende que seja atribuído efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença que 

concedeu apenas em parte a segurança, para determinar o afastamento do aviso prévio indenizado da base de cálculo 

das contribuições previdenciárias dos termos de rescisão de contrato de trabalho apresentados nos autos (fl. 166). 

Nos termos do art. 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras 

do recurso independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior. Não 

merece reparo, portanto, a decisão agravada, que recebeu somente no efeito devolutivo o recurso adesivo da agravante, 

uma vez que submetido ao mesmo efeito do recurso principal interposto pela União. 

Ademais, a sentença que concedeu a segurança tão somente aos termos de rescisão juntados aos autos não se mostra 

manifestamente ilegal ou abusiva, não se configurando a excepcionalidade apta para que seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso interposto pela recorrente. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012829-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012829-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GRAFICOS SANGAR LTDA 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074635520104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por GRÁFICOS SANGAR LTDA, em 

face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a expedição de certidão 

positiva de débito com efeito de negativa. 

Informa a agravante que, com o propósito de obter uma certidão negativa de débitos para consecução de seus negócios, 

efetuou, junto ao site da Receita Federal, consulta de regularidade das contribuições previdenciárias, que apontou a 

existência de três NFLD's, sendo que uma delas já se encontra com exigibilidade suspensa. 

Em suma, sustenta que os demais débitos não devem impedir a emissão da CND, tendo em vista que um dos processos 

se encontra em julgamento perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, estando o crédito, dessa forma, com 

sua exigibibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional. Quanto ao outro 

processo, alega se tratar de uma obrigação acessória, devendo aguardar o julgamento da outra NFLD para sua 

continuidade, haja vista aquela tratar do mérito propriamente dito.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, para que seja determinada a emissão da certidão positiva com efeito de 

negativa de débito. 

Decido.  
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O artigo 205 do Código Tributário Nacional autoriza a expedição de certidão negativa de débitos, ante a inexistência 

destes. De igual forma, o artigo 206 do Código Tributário Nacional autoriza a expedição de certidão positiva com efeito 

de negativa na existência de crédito não vencido, ou que esteja em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora ou, ainda, aquele cuja exigibilidade esteja suspensa.  

Ressalte-se que o artigo 151 do Código Tributário Nacional estabelece o rol taxativo de causas de suspensão do crédito 

tributário. Assim, na hipótese de haver moratória (inciso I), depósito de seu montante integral (inciso II), reclamações e 

recursos administrativos (inciso III), concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), concessão de liminar 

ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V), ou parcelamento (inciso VI), importará na 

vedação da cobrança do respectivo montante devido pelo contribuinte. 

Postas tais premissas, observa-se dos autos a existência de três NFLD's, de nºs 35.132.841-6, 35.904.505-7 e 

35.132.842-4, encontrando-se com exigibilidade suspensa a de nº 35.132.842-4. O cerne da controvérsia está nas 

NFLD's remanescentes, porquanto, no entender do agravante, a interposição de recurso especial administrativo daria 

ensejo à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, em que pese a ausência de previsão legislativa. 

De fato, o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, ao dispor acerca do processo administrativo fiscal, não conferiu ao 

recurso especial, cabível diante da decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que "der à lei tributária 

interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara 

Superior de Recursos Fiscais", a concessão de efeito suspensivo, consoante se verifica do artigo 37, parágrafo 2º, inciso 

II.  

É certo asseverar, contudo, que o Código Tributário Nacional, ao assinalar o recurso interposto no âmbito 

administrativo como causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não restringe o efeito a uma esfera 

recursal, não parecendo razoável, outrossim, que leis ordinárias, reguladoras do processo tributário administrativo, 

tenham o condão de contrariar a previsão contida no diploma supra, lei ordinária recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 com status de lei complementar.  

No mesmo sentido, a lição de Ricardo Alexandre, na obra Direito Tributário Esquematizado, 2ª edição, São Paulo, 

editora Método, 2008, p. 390, in verbis: 

 

"(...) é legítimo afirmar que, apesar de os entes políticos possuírem autonomia para editar suas leis de processo 

administrativo fiscal, estipulando as regras respectivas, respeitados os direitos e garantias constitucionalmente previstos, 

não existe a possibilidade de que tais leis neguem às reclamações e aos recursos o efeito suspensivo, visto que este é 

previsto em norma geral de caráter nacional, o CTN. 

Em suma, em se tratando de processo administrativo fiscal, toda reclamação e todo recurso, desde que previstos em lei, 

têm efeito suspensivo, impedindo, até a decisão final do processo, que a Administração Tributária promova contra o 

sujeito passivo litigante qualquer ato de cobrança". 

 

Ressalte-se, porém, que no tocante ao débito referente à NFLD nº 35.904.505-7, o agravante não aduz nenhuma causa 

de suspensão de exigibilidade ou existência de penhora, centrando-se sua argumentação apenas na suposta relação de 

prejudicialidade com a NFLD nº 35.132.841-6, que versa sobre a obrigação principal e cujo julgamento final ainda se 

encontra pendente, por força da interposição de recurso especial. Não é demais salientar, ainda, que conquanto 

interposto recurso especial administrativo, não foi sequer admitido (fls. 372/374). 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo, nessa análise perfunctória, que a decisão ora atacada não merece 

ser reformada, já que atendeu aos cânones legais atinentes à matéria.  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016284-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016284-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE CLAUDIO RUIZ 

 
: SUELI APARECIDA RUIZ GASPARETTI 
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: FERMINO RUIZ 

 
: SONIA MARIA RUIZ ALCANTARA 

 
: NEIDE CONCEICAO RUIZ MOREIRA GOMES 

 
: CARMEN LUCIA RUIZ FARATH 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00030654720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

1. Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto que, nos autos do mandado de segurança impetrado 

por JOSÉ CLÁUDIO RUIZ e OUTROS, objetivando afastar a exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção, deferiu a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade da 

contribuição social prevista no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural do impetrante. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega ser legal e constitucional a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Pretendem os agravados, na qualidade de empregadores rurais pessoas físicas, afastar a exigência das contribuições 

previstas no artigo 25, I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, 

desonerando os adquirentes de sua produção da obrigação de reter e recolher tais valores. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Resta, pois, evidenciada a plausibilidade do direito invocado, no tocante à contribuição do empregador rural pessoa 

física, prevista no artigo 25 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8540/92 e 9528/97, sendo certo, por 

outro lado, que a possibilidade de dano decorre da submissão dos agravados ao recolhimento de valores indevidos. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para restringir a liminar concedida àquelas contribuições exigidas dos empregadores rurais pessoas físicas, ora 

agravados, antes da vigência da Lei nº 10256/2001. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.019113-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INTESIS PROJETO E CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: OSVALDO ALONSO 

 
: CASEMIRO GOMES DA SILVA 

 
: LUIZ VANDERLEI NOCCIOLI 

 
: CARLOS HENRIQUE CORREA 

 
: ANTONIO CARLOS ANDERSON 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022675720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 314/315, proferida em execução fiscal, 

que acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela agravada para reconhecer a decadência do crédito tributário 

relativo aos anos de 1998 e 1999, determinando o prosseguimento do feito em relação ao restante da dívida. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) impossibilidade do julgamento da questão no âmbito da exceção de pré-executividade, uma vez que a agravada não 

demonstrou de plano a alegação de decadência, o que poderia ser feito juntando-se aos autos cópia integral do processo 

administrativo que deu origem à CDA que instrui a execução fiscal; 

b) possibilidade de aplicação cumulativa dos prazos previstos nos arts. 150, §4º, e 173, parágrafo único, do Código 

Tributário Nacional, caso o termo de confissão da dívida fiscal tenha sido lavrado e assinado pelo devedor no final de 

ação de fiscalização na empresa executada; 

c) possibilidade de o crédito ter sido objeto de parcelamento, o que só poderia ser auferido com a juntada do processo 

administrativo (fls. 2/13). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Prescrição. Decadência. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-executividade para alegar prescrição (o que implica 

também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, 

como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação para seu pagamento, como se infere de precedente editado 

para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 

PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não 

demandem dilação probatória (exceção secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009). 

2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força da exegese jurisprudencial mais 

recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, que prescindam de dilação 

probatória. 

(...) 

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-

executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 

08/2008. 

(STJ, REsp n. 1136144, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09) 

Decadência. Prazo quinquenal. Termo inicial. O Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 8, 

definindo a aplicabilidade do prazo quinquenal para o lançamento de contribuições previdenciárias, à vista da 

inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n. 8.212/91: 

São inconstitucionais o parágrafo único do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 

tratam da prescrição e decadência de crédito tributário. 

Na hipótese de não haver pagamento pelo contribuinte, o termo inicial do prazo decadencial para o lançamento de ofício 

do tributo é o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 173, 
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I), em conformidade com o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos do art. 543-C do Código de Processo 

Civil: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O 

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO 

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação 

de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: 

REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de 

o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos 

sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo 

certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, 

iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 

previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial 

decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, 

págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico 

Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 973733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.09) 

À luz da jurisprudência predominante dos Tribunais Superiores, conclui-se ser aplicável o prazo decadencial de cinco 

anos para o lançamento de ofício das contribuições sociais não recolhidas pelo contribuinte a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado (CTN, art. 173, I), o que afasta a ampliação desse 

prazo para dez anos ou antecipe seu termo inicial para o fato gerador (CTN, art. 150, § 4º). 

Do caso dos autos. A decisão recorrida acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela agravada para reconhecer a 

decadência do crédito tributário relativo aos anos de 1998 e 1999 e constituído em 01.12.05 (cf. CDA de fls. 22/42), sob 

o fundamento da aplicação do disposto no art. 173, I, do Código Tributário Nacional (fls. 314/315). 

Consoante a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, é admissível o reconhecimento da decadência 

em sede de exceção de pré-executividade. A recorrente, nesse sentido, não suscita argumentos concretos que tornem 

controversa a questão. Em particular, a discussão acerca da inexistência de decadência em tributos sujeitos a 

lançamento por homologação (arguida na petição de resposta da exceção a fls. 309/312v.) e da aplicação cumulativa dos 

prazos previstos nos arts. 150, §4º, e 173, parágrafo único, do Código Tributário Nacional é afastada pela jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, conforme acima fundamentado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  
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2010.03.00.018541-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA AIELLO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00619737219974036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 455, proferida em execução de sentença 

de ação ordinária, que autorizou a repetição de indébito dos valores constantes do título executivo judicial. 

A agravante alega, em síntese, ofensa à coisa julgada, uma vez que o título executivo judicial apenas autorizou a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos pela agravada (fls. 2/23). 

Decido.  

Compensação ou precatório. Opção do credor. Fungibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

vinha já admitindo que o contribuinte munido de título judicial para a repetição de indébito pudesse optar pela execução 

segundo o regime de precatório ou mediante compensação (STJ, AGREsp n. 936550, Rel. Min. José Delgado, j. 

18.08.07; REsp n. 798166, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 11.09.07). Depois consagrou também o caminho inverso, 

isto é, o contribuinte que dispõe tão somente de sentença de compensação pode igualmente optar pela execução 

segundo o regime do precatório, consoante precedente sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA CONDENATÓRIA DO DIREITO À REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. RESTITUIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª 

SEÇÃO, NO RESP 1114404/MG, DJ 22/02/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O contribuinte tem a faculdade de optar pelo recebimento do crédito por via do precatório ou proceder à 

compensação tributária, seja em sede de processo de conhecimento ou de execução de decisão judicial favorável 

transitada em julgado.  

2. A Primeira Seção desta Tribunal Superior pacificou o entendimento acerca da matéria, por ocasião do julgamento do 

Resp 1114404/MG, sob o regime do art. 543-C, do CPC, cujo acórdão restou assim ementado: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. 1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte 

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos 

da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor 

devido" (REsp n. 614.577/SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 2. A opção entre a compensação e o recebimento do 

crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que 

constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a 

ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção: REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 

23.8.2006. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008.  

3. In casu, merece reforma o aresto recorrido, porquanto o Tribunal a quo, conquanto tenha confirmado a sentença no 

sentido de que "os contribuintes que recolheram contribuições para entidades de previdência privada na vigência da Lei 

7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995) têm o direito de deduzi-las da base de cálculo do imposto de renda 

incidente sobre os benefícios recebidos da entidade de previdência privada ou sobre o resgate das contribuições, desde 

que ocorridos na vigência da Lei 9.250/95", no tocante à forma de repetição, determinou o refazimento das retificações 

nas declarações anuais de ajuste, "excluindo-se da base de cálculo as contribuições efetuadas pela parte autora, ao fundo 

de previdência privada, no período de 1º.01.1989 até dezembro/95 (quando entrou em vigor a Lei 9.250/95). As 

restituições decorrentes desta operação, devem ser levantadas, pela parte autora, da conta judicial, até o limite daquelas 

contribuições a serem abatidas. Havendo, ainda, contribuições a abater, a dedução deve ser efetuada diretamente das 

prestações vincendas dos benefícios de complementação de aposentadoria, até esgotá-las."  

4. No caso concreto, portanto, tendo sido reconhecida a ocorrência da ilegal retenção, deve ser autorizada a restituição 

das quantias correspondentes, na forma pleiteada pelo autor, não se revelando escorreita a determinação do Juízo a quo 

no sentido de que sejam convertidos em renda os depósitos judiciais efetuados pelo contribuinte, a fim de que sejam 

considerados em nova declaração de ajuste a ser procedida perante a autoridade administrativa competente.  

5. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AGREsp n. 1086243, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13.10.10)  

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que autorizou a repetição de indébito dos valores constantes do 

título executivo judicial. 
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Não merece reparo a decisão agravada. Conforme acima fundamentado, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que, embora o título judicial preveja tão somente a compensação do tributo, o 

contribuinte pode optar pela execução segundo o regime de precatório. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076076-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076076-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO MANUEL CORREIA PANCHA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: IVONE FALSI PANCHA 

ADVOGADO : MARCOS TALMADGE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FELICIANO JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO : CASSIO PAOLETTI JUNIOR 

AGRAVADO : KANEO IKE 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ ABUBAKIR 

AGRAVADO : ROSA TARGA 

ADVOGADO : JULIO CESAR FERRAZ NASCIMENTO 

AGRAVADO : VILMA DENIGRES LAVRAS 

ADVOGADO : PAULO MIRANDA CAMPOS FILHO 

AGRAVADO : EDGARD LAVRAS falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.68277-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Manuel Correia Pancha e Ivone Falsi Pancha contra a decisão 

de fl. 455, proferida em ação de reintegração de posse ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que 

determinou a inclusão dos recorrentes no feito, na condição de assistentes do autor. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 572/574). 

O agravado Kane Ike apresentou resposta (fls. 596/598). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 604/605). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI). A sentença foi publicada no diário oficial em 11.09.06 e os autos foram 

remetidos ao Tribunal em 09.05.08, em face da interposição de recurso pelas partes. 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, configura-se a falta de interesse dos recorrentes no 

prosseguimento do agravo de instrumento. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Traslade-se cópia desta decisão para os Autos n. 2007.03.99.050502-2. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.029382-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLUBE POLIESPORTIVO DE SAO PAULO e outros 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO BARBOSA 

AGRAVADO : JOSE JOAO BEZERRA BICUDO 

PARTE RE' : MARIA BENEDITA DINIZ PREU e outros 

 
: ANTONIO A BARTUIRA TOURNIEUX 

 
: RONALDO THEODORO LEITE 

 
: CLUBE DE CAMPO CHAMPS PRIVES 

 
: MARINA FLATS BARRA DO UNA 

 
: CLUBE DE CAMPO DO BROA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.28529-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

excluindo a sociedade empresária do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas José João Bezerra Bicudo. 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido pedido de inclusão do 

agravado no pólo passivo do feito executivo. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a solidariedade na espécie, ex vi do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, de modo que a 

responsabilidade pelo crédito exeqüendo alcança os sócios da sociedade empresária.  

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, entendendo que a questão ora trazida deve ser resolvida pelas normas do CTN e, por 

tal maneira, diante da possibilidade de responsabilização dos administradores em vista de a cobrança englobar créditos 

decorrentes do desconto de contribuições devidas pelos segurados e para o caso não me parecendo afastada a 

responsabilidade solidária dos administradores nas hipóteses referidas pelo artigo 135 do CTN, todavia quanto às 

demais exações objeto da execução não se me deparando viável tal responsabilização por se configurar situação de mera 

inadimplência e presente o requisito de lesões graves e de difícil reparação, defiro parcialmente o efeito suspensivo ao 

recurso, mantendo o agravado no pólo passivo do feito apenas quanto às contribuições descontadas e não repassadas. 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

Intime-se pessoalmente o agravado, no endereço mencionado à fl. 798, para os fins do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049785-28.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.049785-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
FEDERACAO DE AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL FAMASUL 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.011353-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Federação de Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso do 

Sul - Famasul contra a decisão de fls. 49/51, que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado para a 

suspensão de demarcação na área da Reserva Cachoeirinha. 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 295/296). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 308). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo parcial provimento do recurso (fls. 311/316). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença denegatória da 

segurança nos autos originários, a qual foi disponibilizada no diário eletrônico de 18.09.09. Os autos foram remetidos 

ao Tribunal em 12.02.10. 

Decido. 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu pedido liminar em mandado 

de segurança impetrado pela Federação de Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso do Sul - Famasul. 

Sobreveio, porém, sentença denegatória da segurança (CPC, art. 267, VI, c. c. Lei n. 12.016/09, arts. 6º, 3º e 5º), o que 

acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Traslade-se cópia xerográfica desta decisão para os Autos n. 2008.60.00.011353-9. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018969-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INTER BUS TRANSPORTE URBANO E INTERURBANO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00117124920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 143/144, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Interbus Transportes Urbano e Interurbano Ltda., que deferiu parcialmente liminar para afastar 

a exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-doença, nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento do empregado do trabalho, e terço constitucional de férias. 
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A agravante alega, em síntese, que referidos valores têm natureza salarial, razão pela qual deve incidir a contribuição 

previdenciária em discussão (fls. 2/25). 

Decido. 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Adicional de férias. Incidência. Por sua natureza salarial, incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de 

férias equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração do empregado. Não prospera o argumento segundo o qual esse 

adicional não repercutiria no benefício previdenciário, uma vez que a Seguridade Social é fundamentada no princípio da 

solidariedade (STJ, 1ª Turma, ROMS n. 19.687-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 05.10.06, DJ 23.11.06, p. 214; 

REsp n. 676.294-DF, Rel. p/ acórdão Teori Albino Zavascki, j. 13.11.06, DJ 13.11.06, p. 226; TRF da 3ª Região, 5ª 

Turma, AG n. 2006.03.00.105667-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 07.05.07). 

Do caso dos autos. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Interbus Transportes Urbano e Interurbano Ltda. 

para que seja declarada a inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos 

empregados da impetrante nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por doença ou por acidente, bem como a título 

de salário-maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 (um terço) (fls. 27/55). A impetrante requereu liminar para 

suspender a exigibilidade da exação, juntando para tanto guias de recolhimento e termos de rescisão de contratos de 

trabalho que comprovam a iminente sujeição à cobrança da contribuição (fls. 73/139). 

A União insurge-se contra decisão que deferiu parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias a título de auxílio-doença, bem como 

sobre o terço constitucional de férias. 

De acordo com o entendimento jurisprudencial supramencionado, os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias ao 

empregado doente não integram o salário-de-contribuição, devendo ser mantida a decisão agravada neste ponto. Em 

relação ao terço constitucional de férias, porém, o entendimento é no sentido de que se trata de verba salarial, devendo 

ser afastada a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre tais valores. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para afastar a suspensão da exigibilidade sobre os 

valores pagos pela agravada a seus empregados a título de terço constitucional de férias. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100863-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100863-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro 

AGRAVADO : SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 

ADVOGADO : MARIO PAULO DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.007797-8 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente à Ação Ordinária nº 

0007797-34.2007.4.03.6120. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara que, nos autos da ação ordinária ajuizada pela SANTA CASA DE 

CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, antecipou os efeitos da tutela, para determinar a expedição de 

certidão de regularidade do FGTS. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença, julgando extinto a ação, nos termos do artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil, como se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em 

face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017919-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017919-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SEMENTES OESTE PAULISTA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : RENATO MAURILIO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00032004120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente 

pela qual foi indeferido pedido de liminar objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta dos empregadores rurais (pessoas físicas), cujas obrigações tributárias são sub-rogadas à 

ora agravante. 

Aduz a recorrente, em síntese, que na redação original da Lei nº 8.212/91, os empregadores rurais recolhiam 

contribuição sobre a folha de salários (enquanto empresários - cota patronal) e sobre o seu salário-de-contribuição 

(enquanto segurados equiparados a trabalhadores autônomos), situação esta que restou alterada pela Lei nº 8.540/92, 

passando a determinar que a contribuição dos empregadores rurais (pessoas físicas), enquanto contribuintes 

empresários, fosse exigida sobre a receita bruta, todavia não encontrando tal substituição amparo na Constituição 

Federal à época da edição da citada norma legal. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, 

defiro o pedido de antecipação de tutela recursal para suspender a exigibilidade da referida contribuição. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4939/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018805-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018805-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

AGRAVADO : TEREZINHA MARIA ZERAIK SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00028558220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 10, proferida em 

ação monitória, que manteve a decisão que havia indeferido a expedição de ofícios com vistas à localização do endereço 

da ré. 

A agravante alega, em síntese, que todas as diligências para localização da ré foram infrutíferas, razão pela qual é 

imprescindível a expedição de ofícios à Delegacia da Receita Federal e ao Banco Central para obtenção do endereço 

atualizado da agravada (fls. 2/7). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, p. 

686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 

08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO 

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE 

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO 

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário que 

esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas aferível 

através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da controvérsia. 

A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

 

Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de 

irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o gravame não 

decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a questão 

controvertida: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97) 

Do caso dos autos. A agravante não instruiu o recurso com cópias dos requerimentos de expedição de ofício, não sendo 

possível aferir qual o conteúdo e a extensão de sua pretensão deduzida no Juízo de primeiro grau. 

Ademais, infere-se dos documentos que instruem este recurso que a pretensão de expedição de ofícios foi indeferida a 

fl. 29 (fl. 65 dos autos originários), de modo que a agravante limitou-se a requerer a reconsideração desta decisão, que 

foi mantida pelo pronunciamento judicial de fl. 10 (fl. 72 dos autos originários), contra o qual a recorrente interpõe este 

agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023223-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023223-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA e outro 

AGRAVADO : REGINA CELIA NASSIF 

ADVOGADO : SORAIA BARBOSA BERNARDES FERREIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.015079-5 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, 

foi indeferida a medida liminar requerida. 

Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, julgando procedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 
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Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016890-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016890-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021677120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

indeferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota da contribuição por ofensa aos princípios da 

legalidade, da razoabilidade/proporcionalidade, da segurança jurídica e da vedação ao confisco. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em decisões desta Corte, a exemplo, AI nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 

2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade na tese de legitimidade do texto 

legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de 

evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, indefiro o 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040650-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040650-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SALVIANO FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO : SALVANI FERNANDES ROCHA BUENO 

PARTE RE' : ALVES FERNANDES E CIA LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.76196-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 172/176: Considerando o provimento deste recurso de agravo de instrumento nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, revela-se descabida a apresentação de contraminuta. 

CERTIFIQUE-SE, pois, o trânsito em julgado da decisão de fls. 166/168. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023355-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023355-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : T M DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.000727-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso agravo de instrumento interposto por T M DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO LTDA contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS, objetivando assegurar o seu direito de obter certidão 

positiva de débitos com efeitos de negativa, indeferiu seu pedido de levantamento dos valores depositados. 

Neste recurso, ao qual pretende obter o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a impedir que o 

valor depositado no mandado de segurança seja convertido em renda da União Federal, com o levantamento em seu 

favor, sob o argumento de que tais valores não estão vinculados a qualquer débito do INSS, bem como pelo fato de ter 

efetuado o depósito apenas para suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, inciso II, do 

Código Tributário Nacional. 

Pela decisão de fls. 70/72 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

Inconformada, a parte agravante interpôs agravo regimental (fls. 79/83). 

A parte agravada apresentou contraminuta de fls. 87/88. 

O Digno Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da decisão agravada. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O depósito judicial tem o objetivo de assegurar, ao sujeito passivo tributário, o direito de discutir, em Juízo, a 

exigibilidade do crédito tributário, que, em razão dele, fica suspensa. 

Seu levantamento em favor do sujeito passivo tributário, ou a conversão em renda em favor do credor tributário, 

somente é possível após o trânsito em julgado da decisão que põe termo ao processo, ao vencedor da lide. 

No caso concreto, transitou em julgado a decisão que homologou o pedido de desistência do recurso de apelação 

interposto pela ora agravante, sendo de rigor a conversão dos depósitos em renda da União, parte vitoriosa na lide, 

como determinou o MM. Juiz "a quo". 

A esse respeito, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO - DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE: IMPOSSIBILIDADE - 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

1. Não se configura divergência em relação a tese sobre a qual os arestos confrontados deixaram de emitir juízo de 

valor. 

2. A Primeira Seção firmou entendimento de que, mesmo sendo extinto o feito sem julgamento do mérito, os 

depósitos para suspensão da exigibilidade do crédito tributário devem ser convertidos em renda da Fazenda Pública 

e não levantados pelo contribuinte. 

3. Ressalva da posição da Relatora. 

4. Embargos de divergência conhecidos em parte e, nessa parte, não providos. 
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(EREsp nº 813554 / PE, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2008) 

Não bastasse isso, consta, dos autos, a informação de que a mesma aderiu ao PAES. 

E o artigo 6º da Lei nº 10684/2003, que instituiu o Parcelamento Especial - PAES, estabelece que os depósitos 

existentes, vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos dos artigos 1º e 5º, serão automaticamente convertidos 

em renda da União ou da Seguridade Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, 

concedendo-se o parcelamento sobre o saldo remanescente. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008725-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008725-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL MALLMANN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00030828620104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA, objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de 

Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT, deferiu parcialmente a 

liminar pleiteada, para suspender a aplicação do FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de 

Trabalho - SAT. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança principal e 

concedendo a segurança alternativa, como se vê de fls. 192/194, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da 

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020753-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020753-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122927920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO, em face da decisão que, 

em sede de ação de rito ordinário, deferiu parcialmente a liminar, para afastar a exigência da contribuição previdenciária 

sobre os valores pagos a título de adicional de um terço de férias, bem como o auxílio-doença ou acidente nos primeiros 

quinze dias de afastamento.  
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Sustenta que somente o abono férias, "nos termos do artigo 28, §9º, e, 6, da Lei nº 8.212/91 e desde que, na forma dos 

artigos 143 e 144 da CLT, não integra o salário de contribuição", diferentemente do terço constitucional de férias, de 

nítida natureza salarial, devendo incidir, portanto, a contribuição previdenciária.  

Assevera, também, que deve incidir a contribuição sobre o pagamento efetuado pela empresa referente aos primeiros 

quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente, por se tratar de parcela retributiva ao empregado e, 

consequentemente, elemento remuneratório do trabalho.  

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de incidir a contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e 

acidente nos primeiros quinze dias de afastamento, e sobre o terço constitucional de férias.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

 

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa interruptiva do 

contrato de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 
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"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento, bem como o terço constitucional não integram a base de cálculo das contribuições sociais.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.011661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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AGRAVADO : DARDO PINTOS IGUINI e outro 

 
: HECTOR ALCIDES MUNIZ 

PARTE RE' : REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00092614320034036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Fazenda Nacional, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide. 

Alega que a execução fiscal trata de dívida ativa do FGTS e que, nos termos do artigo 204 do Código Tributário 

Nacional, estando regularmente inscrita, goza da presunção de exigibilidade, liquidez e certeza.  

Sustenta que, em razão dos sócios fazerem parte do título executivo, devem permanecer no pólo passivo da execução, e 

que o ônus da prova da ausência de responsabilidade é dos próprios co-responsáveis. 

Requer a antecipação de tutela, a fim de que sejam mantidos os sócios no pólo passivo da ação. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

No caso dos autos, em que pese a explanação supra, não se verificam elementos que permitam aferir se os co-

executados figuraram como sócios na época em que a empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS. 

Inexistindo, portanto, comprovação da infração à lei, não há como incluir os sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020667-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020667-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FRANCISCO GIBIN espolio 

ADVOGADO : PAULO EDISON MARTINS 

REPRESENTANTE : YOLANDA GIBIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : GRAFICA SANTA THEREZA LTDA e outros 

 
: YARA THEREZA GIBIN DOMINGUES 

 
: JOSEPH LEON KHATCHADOURIAN 

 
: LUIS ALBERTO COELHO DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02797023719814036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018113-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018113-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VASATEX IND/ DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.03701-0 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por VASATEX INDÚSTRIA DE 

CERÂMICA LTDA, em face da decisão que, em sede de embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de diferimento 

do recolhimento das custas processuais.  

Em suma, sustenta o direito ao diferimento do recolhimento das custas iniciais em embargos à execução fiscal, nos 

termos do artigo 5º, inciso IV, da Lei estadual nº 11.608/2003, ao argumento de que as atividades da empresa se 

encontram paralisadas, sem obtenção de faturamento, restando demonstrado nos autos, assim, a impossibilidade de 

suportar os encargos do processo.  

Requer a antecipação de tutela, a fim de que seja concedido o benefício do diferimento do recolhimento das custas 

iniciais para o final do processo.  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento 

Para a concessão do efeito suspensivo mister a presença de dois requisitos, a saber: relevância da fundamentação e 

perigo de lesão grave e de difícil reparação, consoante artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  

Neste juízo de cognição sumária vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão do 

efeito suspensivo pleiteado.  
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Vale frisar que o caso dos autos cuida não somente da possibilidade de diferimento do recolhimento das custas 

processuais, mas, principalmente, acerca da comprovação da efetiva necessidade às benesses da lei.  

Com efeito, segundo a Lei Estadual n.º 11.608/2003, sobre os serviços públicos de natureza forense, incide a taxa 

judiciária (artigo 1º), podendo o seu recolhimento ser diferido para depois da satisfação da execução quando 

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira de seu recolhimento, ainda que parcial, (I) nas 

ações de alimentos e nas revisionais de alimentos; (II) nas ações de reparação de dano por ato ilícito extracontratual, 

quando promovidas pela própria vítima ou seus herdeiros; (III) na declaratória incidental; e (IV) nos embargos à 

execução.  

Essa benesse já era contemplada na anterior Lei n.º 4.952/85, sendo prestigiada na jurisprudência. Denota-se, portanto, 

que o artigo 5º da Lei n.º 11.608/2003 autoriza o recolhimento da taxa judiciária para depois da satisfação da execução, 

quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que 

parcial, nos embargos à execução.  

Nesse passo, vale ressaltar que a agravante juntou documentação hábil a permitir a análise do requisito "impossibilidade 

financeira", consoante se extrai das fls. 36/46 - demonstrativos mensais de apuração do ICMS, referentes ao exercício 

financeiro de 2008 -, indicando a não-incidência do imposto e, por conseguinte, ausência de faturamento. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela, a fim de que seja concedido o benefício do diferimento do 

recolhimento das custas iniciais para o final do processo.  

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019811-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019811-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133225220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CEMA HOSPITAL 

ESPECIALIZADO LIMITADA, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar 

de expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

Informa que, desde meados de abril de 2010, vem tentando a obtenção de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, 

sendo o pedido negado pela Receita e Procuradoria Regional da Fazenda Nacional em São Paulo, em razão da 

existência de uma inscrição de nº 32.291.885-5. 

Alega que o DEBCAD nº 32.291.885-5 se encontra com exigibilidade suspensa desde 1998, salientando, ademais, que 

em sede de ação judicial transitada em julgado, foi autorizada a compensação dos referidos débitos, não possuindo mais 

as agravadas, dessa forma, motivos para obstar a expedição da certidão, nos termos do artigo 206 do Código Tributário 

Nacional. 

Requer a antecipação da tutela, a fim de que seja expedida a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de débitos. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Centra-se a questão tratada nos autos acerca do direito da agravada em obter certidão positiva de débito com efeito de 

negativa. 

Ao contrário do alegado pela agravante, não há elementos que permitam concluir que o débito de inscrição nº 

32.291.885-5 foi compensado com os valores declarados indevidamente recolhidos na ação judicial proposta pela 

empresa. Com efeito, extrai-se do julgado, tão-somente, que o recolhimento da contribuição social incidente sobre a 

remuneração paga aos avulsos, autônomos e administradores constitui pagamento indevido, passível, portanto, de 

compensação com outras contribuições da mesma espécie. 

Não obstante, dentro da sistemática da compensação, há elementos outros que possibilitam o acolhimento da pretensão 

da recorrente. 
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Segundo o artigo 74, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430/96 - que dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições 

para a seguridade social, o processo administrativo de consulta, dentre outras providências -, a compensação de débitos 

próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal será efetuada 

mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. 

Consoante se infere da lei, incumbe à autoridade administrativa homologar a compensação declarada pelo sujeito 

passivo no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração da compensação, dispondo o parágrafo 2º 

da citada lei que a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação. 

Vale dizer, enquanto não houver homologação da compensação, a simples declaração possui, por si só, o condão de 

extinguir o crédito tributário. Assim, em princípio, conclui-se não existir impedimento para a expedição da certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - DECLARAÇÃO NÃO RECUSADA FORMALMENTE - INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO - CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CONCESSÃO - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES DAS TURMAS DE 

DIREITO PÚBLICO. 

1. Com relação à possibilidade de expedição de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos 

tributários em regime de compensação afiguram-se possíveis as seguintes situações: 

a) declarada, via documento específico (DCTF, GIA, GFIP e congêneres), a dívida tributária, prescindível o lançamento 

formal porque já constituído o crédito, sendo inviável a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos daquela; 

b) declarada a compensação por intermédio de instrumento específico, até que lhe seja negada a homologação, inexiste 

débito (condição resolutória), sendo devida a certidão negativa; 

c) negada a compensação, mas pendente de apreciação na esfera administrativa (fase processual anterior à inscrição em 

dívida ativa), existe débito, mas em estado latente, inexigível, razão pela qual é devida a certidão positiva com efeito de 

negativa, após a vigência da Lei 10.833/03; 

d) inscritos em dívida ativa os créditos indevidamente compensados, nega-se a certidão negativa ou positiva com efeitos 

de negativa. 

2. Hipótese dos autos prevista na letra "b", na medida em que a declaração do contribuinte não foi recusada, nem este 

cientificado formalmente da recusa, de modo que inexiste débito tributário a autorizar a negativa da expedição da 

certidão negativa de débitos, nos termos do art. 205 do CTN. 

3. Recurso especial não provido. 

(RE 2006.0087836-5/PR, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 09.09.08, v.u, DJ 07.10.08) 

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela, a fim de que seja expedida a Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de débitos. 

Intimem-se, inclusive os agravados para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020468-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020468-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO AUGUSTO MALTEZ 

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PRINTER ARTES GRAFICAS LTDA e outro 

 
: MANUEL ANJOS SOROMENHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04716859119824036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Antônio Augusto Maltez, em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a sua inclusão no pólo passivo da ação, em razão da dissolução 

irregular da sociedade. 
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Informa que a execução fiscal foi proposta em face de PRINTER ARTES GRÁFICAS LTDA, em razão da existência 

de dívida de FGTS no período de maio de 1979 a julho de 1980.  

Insurge-se diante da decisão que determinou a sua inclusão no pólo passivo, ao argumento de não ter havido 

comprovação da prática de atos dolosos ou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, nos 

termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. Sustenta, também, que se retirou da sociedade executada antes 

da empresa ter sido considerada encerrada irregularmente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de sustar a determinação de inclusão do agravante no pólo passivo da 

ação.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 

não pelo regime do FGTS.  

Desse modo, tratando-se de contribuições ao FGTS, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA 

DO FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. 

CONTRADIÇÃO ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...)  

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275)" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação ex lege e como a responsabilização dos 

sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o agravante deve ser incluído no 

pólo passivo da execução fiscal, porquanto integrou a sociedade na época em que a empresa deixou de recolher o 

montante devido. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo acórdão 

está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É 

SOCIEDADE LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. 

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. 

EXTINÇÃO IRREGULAR E INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA.  

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 

do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão.  

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 
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do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN.  

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos.  

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do FGTS constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência.  

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está em 

sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para os 

dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se somente aos débitos tributários e não deram causa à dívida. 

Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun Gonçalo. 

Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de responderem no 

limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época.  

- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa PRINTER ARTES GRÁFICAS LTDA foi irregularmente 

dissolvida, visto constar na certidão de fl. 52 a constatação do oficial de justiça de que a sociedade executada se 

encontra em local incerto e não sabido. Vale dizer, a dissolução irregular constitui um fundamento a mais a ensejar a 

inclusão do agravante no pólo passivo, na esteira dos precedentes jurisprudenciais abaixo colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO DEFERIDO. 1- O artigo 135, inciso III, do CTN, traduzindo-

se numa garantia do crédito tributário, não pode ser invocado, à vista da jurisprudência pátria, em execução de FGTS, já 

que a natureza dessa relação obrigacional não se compreende disciplinada pelo CTN. 2- No entanto, isso não significa 

que, à vista de elementos porventura adunados nos autos posteriormente, com auxílio do direito comum, não sejam os 

mesmos responsabilizados. Cabe salientar que, ainda que a decisão, objeto do presente recurso, tenha afirmado que o 

FGTS não tem natureza tributária, não significa dizer que o sócio-gerente não teria como ser responsabilizado. O artigo 

50 do Código Civil dispõe que: Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. 3- Em outras palavras, o sócio-gerente, em casos de 

dissolução irregular da empresa executada, responde pelo não recolhimento do FGTS, sendo, portanto, legitimado a 

figurar no pólo passivo da ação de execução fiscal, desde que presentes os pressupostos autorizadores, segundo a lei, 

dessa medida. 4- Agravo provido." 

(TRF 2ª Região, AG 2008.02.010110167, 4ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares, j. 08.09.2009, 

v.u) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - INFRAÇÃO À LEI - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA EXECUTADA - LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 1. 

A responsabilidade tributária deve observar o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional segundo o 

qual "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos; os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas de direito privado". 2. Somente se justifica a inclusão dos sócios da empresa 

executada desde logo no pólo passivo da execução fiscal quando presentes qualquer dos requisitos indicados pela 

mencionada norma complementar. 3. A legislação regulamentadora do FGTS (art. 23, §1°, inciso I, da Lei Federal 

n°.8.036/90 e art. 47, incisos I e V, do Decreto n°.99.684/90) afirma, expressamente, a existência de infração à lei 

quando da ausência de recolhimento das contribuições destinadas ao FGTS. 4. Havendo indícios da dissolução irregular 

da empresa executada a inclusão de seus administradores no pólo passivo da demanda é medida de rigor a fim de que 

não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2007.03.000294188, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 07.08.2007, v.u) 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.020075-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA SIMOES - BORRACHAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00125404520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face da 

decisão que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu parcialmente a liminar, para afastar a incidência da contribuição 

previdenciária sobre o auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento do empregado e sobre o terço 

constitucional de férias. 

Em suma, sustenta que até o 15º dia o empregado integra a folha de salários da empresa pois recebe seu salário 

integralmente, incidindo, dessa forma, a contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91 sobre o auxílio-doença. 

Quanto ao adicional de um terço referente às férias, assevera igualmente a natureza salarial da verba, por não constar do 

rol do artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 8212/91. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

 

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 551/1191 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de doença, tenho para mim que deva ser 

afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento do empregado doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, 

bem como o terço constitucional não integram a base de cálculo das contribuições sociais.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2009.03.00.021269-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADHEMAR APPOLONI e outro 

 
: MARTHA HELENA CECCHETTO APPOLONI 

ADVOGADO : VANDERLEI GOMES PIRES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : APPOLONI COM/ E TRANSPORTE DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 95.00.00030-0 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de execução fiscal, foram 

indeferidos os pedido de reconhecimento do imóvel penhorado como sendo um bem de família e de suspensão da 

respectiva hasta pública. 

 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que os imóveis de Matrícula 23.037 e Transcrição 4.411, que foram penhorados, 

constituem, na verdade, um único, estando um encravado no outro, e que referido imóvel é usado como residência da 

entidade familiar, sendo, pois, bem de família e insuscetível de constrição judicial, nos termos da Lei 8.009/90. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo de cognição sumária, considerando que nada nos autos autoriza concluir com certeza que o imóvel indicado 

à fl. 28 como residência dos recorrentes corresponda àquele penhorado (objeto da transcrição de n. 4.411), ante a 

ausência de comprovação de que a penhora recaiu sobre imóvel utilizado como residência permanente dos agravantes, 

condição essencial para a configuração do bem de família, nos termos do artigo 5º da Lei 8.009/90, reputo não 

preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC, pelo que indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005525-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031289020104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança 

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, objetivando afastar a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - 

SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi reconsiderada a decisão agravada, como se vê de fls. 159/160, DOU POR 

PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011029-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011029-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : SOMOV S/A 

ADVOGADO : MARCOS ANDRÉ VINHAS CATÃO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062987020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 128/149: MANTENHO a decisão de fls. 124/126, por seus próprios fundamentos. 

CUMPRA-SE, pois, a parte final da referida decisão, dando-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018313-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018313-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099794820104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANOL IND/ COM/ E EXP/ S/A contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, 

objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a Lei nº 10666/2003, em seu artigo 10, ao 

introduzir um novo critério de modulação das alíquotas da contribuição ao SAT, embasado nos índices de gravidade, 

frequência e custo, ultrapassou as linhas traçadas pelo artigo 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal, além do que 

afronta o princípio da isonomia insculpido em seu artigo 150, inciso II. 
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Sustenta, ainda, que o artigo 10 da Lei nº 10666/2003 não poderia condicionar a eficácia da flexibilização das alíquotas 

da contribuição ao SAT à regulamentação, pelo Poder Executivo e do Conselho Nacional de Previdência Social, da 

metodologia utilizada na apuração do desempenho dos contribuintes em face do seu setor econômico, o que constitui 

afronta ao disposto nos artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Afirma, por fim, que não poderia o contencioso administrativo contra ato de lançamento do FAP ter sido tratado por 

simples ato do Ministério da Previdência Social, violando o disposto nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário 

Nacional, impossibilitando a contestação do lançamento sem a suspensão da exigibilidade. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 10 da Lei nº 10666/2003, que institui um fator multiplicador à alíquota da contribuição ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT: 

A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria 

especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 

conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e 

custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Como se vê, a lei permitiu o aumento e a redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no artigo 22, inciso 

II, da Lei nº 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser 

aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo 

metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social. 

Institui, dessa forma, um fator multiplicador sobre as alíquotas da contribuição ao SAT, que ficou conhecido por FAP - 

Fator Multiplicador de Prevenção, cujo objetivo, de acordo com a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, em sua introdução, "é incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador 

estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a 

acidentalidade". 

E a definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, conforme determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. 

Entendo, assim, que o fato de o regulamento definir a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e 

critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não se traduz em ilegalidade ou inconstitucionalidade, na 

medida em que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, 

seriam fixadas por regulamento. 

E, segundo os ensinamentos do Ilustre Professor ROQUE ANTONIO CARRAZZA, in Curso de Direito Constitucional 

Tributário (Malheiros, 15ª edição, pág. 267): 

... não é tarefa do regulamento reproduzir os termos da lei tributária, mas, apenas, desdobrar seus mandamentos, 

para facilitar-lhes a aplicação.  

Dignas de menção, a respeito, as seguintes lições de Carlos Medeiros Silva: "A função do regulamento não é 

reproduzir, copiando-os literalmente, os termos da lei. Seria um ato inútil, se assim fosse entendido. Deve, ao 

contrário, evidenciar e tornar explícito tudo aquilo que a lei encerra. Assim, se uma faculdade ou atribuição está 

implícita no texto legal, o regulamento não exorbitará se lhe der forma articulada e explícita".  

Não há que se falar, assim, em violação ao disposto no artigo 97 do Código Tributário Nacional e nos artigos 5º, inciso 

II, e 150, inciso I, ambos da Constituição Federal. 

A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional de Previdência Social, e 

regulamentada pelo Decreto nº 6957/2009, que deu nova redação ao artigo 202-A do Decreto nº 3049/99: 

Art. 202-A - As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, 

aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 

§ 1º - O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 2º - Para fins da redução ou majoração a que se refere o "caput", proceder-se-á à discriminação do desempenho 

da empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 4º - Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (incluído pelo Decreto nº 6042/2007) 
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I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, 

na data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para 

ambos os sexos. (incluído pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 5º - O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, 

os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas 

ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho 

dentro da sua CNAE-Subclasse. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 7º - Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 8º - Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1º de janeiro do ano ano 

seguinte ao que completar dois anos de constituição. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 9º - Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro 

de 2008. (redação dada pelo Decreto nº 6957/2009) 

§ 10 - A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (incluído pelo Decreto 

nº 6957/2009) 

Sobre os percentis de ordem, a que se refere o decreto, estabelece a Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da 

Previdência Social, no item "2.4", que, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são atribuídos os 

percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de modo que "a 

empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, recebe o menor 

percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%". 

Após o cálculo dos índices de frequência, de gravidade e de custo, de acordo com a referida Resolução, é criado um 

índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) 

e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15), de modo que o custo que a acidentalidade representa faça parte do índice 

composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. 

Para obter o valor do FAP para a empresa, esclarece a Resolução, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para 

distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2", devendo os valores 

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

E o item "3" da Resolução nº 1308/2009, incluído pela Resolução nº 1309/2009, do Conselho da Previdência e 

Assistência Social, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, para evitar que as empresas que 

mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade: 

3.1 - Após a obtenção do índice do FAP, conforme metodologia definida no Anexo da Resolução MPS/CNPS nº 

1308, de 27 de maio de 2009, não será concedida a bonificação para as empresas cuja taxa média de rotatividade for 

superior a setenta e cinco por cento. 

3.3 - A taxa média de rotatividade do CNPJ consiste na média aritmética resultante das taxas de rotatividade 

verificadas anualmente na empresa, considerando o período total de dois anos, sendo que a taxa de rotatividade 

anual é a razão entre o número de admissões ou de rescisões (considerando-se sempre o menor), sobre o número de 

vínculos na empresa no início de cada ano de apuração, excluídas as admissões que representarem apenas 

crescimento e as rescisões que representarem diminuição do número de trabalhadores do respectivo CNPJ. 

E, da leitura do disposto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003, no artigo 202-A do Decreto nº 3048/99, com redação dada 

pela Lei nº 6957/2009, e da Resolução nº 1308/2009, do Conselho Nacional da Previdência Social, é de se concluir que 

a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto 

do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do 

trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade 

com os artigos 150, inciso II, 194, parágrafo único e inciso V, e 195, parágrafo 9º, da Constituição Federal de 1988. 

Ressalte-se, ademais, que a Portaria nº 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o 

modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - 
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FAP, o que não afronta as regras contidas nos artigos 142, 145 e 151 do Código Tributário Nacional, que tratam da 

constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo legal, o contraditório e a duração 

razoável do processo (artigo 5º, incisos LIV, LV e LXXVII, da atual Constituição Federal). 

Sobre o tema, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde 

se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a 

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho 

da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas 

de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 

6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade 

representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do 

FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de 

um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor 

de 0,5 que é o menor fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação 

a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas 

que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. 

V, e 195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido 

processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack 

de Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido. 

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP - PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções nºs 1308/2009 e 1309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 
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- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei nº 10666/2003. O 

Decreto nº 6957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8212/91 e 10666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de 

lançamento se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  
(AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DE 

16/04/2010) 

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos termos 

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016282-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016282-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSBANK SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FARINA VENTRILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00177543620094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas que, nos autos do mandado de segurança impetrado por 

TRANSBANK SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, objetivando afastar a incidência da 

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de terço constitucional de férias, de adicional de horas extras e 

aviso prévio indenizado, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade dos créditos referente à 

cobrança da contribuição sobre o terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, a parte agravante requer a manutenção da incidência 

da contribuição sobre tais pagamentos, sob a alegação de que são verbas de natureza remuneratória, sobre eles não 

podendo incidir a contribuição previdenciária. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa aos seus empregados a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, e se 

sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 
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Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  
(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  

(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte Regional, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.009276-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : ALVARO VIANNA DE AMORIM 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021839720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferido pedido de liminar em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta dos 

empregadores rurais (pessoas físicas). 

Aduz a recorrente, em síntese, a constitucionalidade da exação em debate e o não atendimento dos requisitos 

necessários à concessão da liminar. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação para a agravada no desembolso que nada autoriza 

concluir seja devido, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019602-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019602-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALFA CITRUS COM/ DE FRUTAS LTDA 

ADVOGADO : MÁRCIO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124226920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferido pedido de liminar em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta dos 

empregadores rurais (pessoas físicas), cujas obrigações tributárias são sub-rogadas à ora agravada. 

Aduz a recorrente, em síntese, a constitucionalidade da exação em tela e conseqüente impossibilidade de suspensão da 

respectiva exigibilidade. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação para a agravada no desembolso que nada autoriza 

concluir seja devido, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019515-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : METALURGICA NAKAYONE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 98.00.00076-2 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Metalúrgica Nakayone Ltda. contra a decisão de fl. 120, que 

determinou o prosseguimento da execução fiscal, sob o fundamento de que não estaria suspensa a exigibilidade do 

crédito tributário, uma vez que ausentes as hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) aplicação dos arts. 620 e 739-A, ambos do Código de Processo Civil; 

b) a União aceitou a carta de fiança como garantia da execução, com a consequente suspensão da execução pelo MM. 

Juiz a quo à fl. 446 (fl. 111 destes autos); 

c) não transitou em julgado a decisão que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento 

à apelação interposta contra a sentença que julgou improcedentes os embargos à execução; 

d) se a instituição bancária depositar o valor afiançado (R$ 1.038.455,89), cobrará do agravante todos os encargos 

financeiros pela operação bancária, os quais não serão ressarcidos pela União em caso de decisão final favorável à 

agravante (fls. 2/12). 

Decido.  

Suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Caução. Exigibilidade do depósito integral e em dinheiro. As 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são aquelas previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;   

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

 

Como se percebe, não há previsão legal para que a caução enseje a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

E isso tem explicação. A doutrina esclarece que as cauções "podem ser negociais, legais e judiciais, conforme estejam 

elas estabelecidas em algum ato ou negócio jurídico, ou sejam impostas por lei ou, finalmente, tenham origem numa 

provisão do juiz" (BAPTISTA, Ovídio A. Baptista da, Do processo cautelar, 2ª ed., Rio de Janeiro, 1999, p. 300). 

Não tem sentido falar em caução "negocial" quanto ao crédito tributário, cujo nascimento decorre ex vi legis do 

respectivo fato gerador. Resta, por exclusão, cuidar da caução judicial, a propósito da qual cumpre ter presentes as 

seguintes considerações de Galeno Lacerda: 

 

(...) CAUÇÃO E TUTELA CAUTELAR - O estudo da caução, em sede cautelar, oferece inúmeras dificuldades. Para 

isso grandemente contribui o elemento comum de garantia e de certa preventividade, um e outro inelimináveis, 

encontrado tando nas cauções cautelares quanto naquelas não-cautelares. Tal semelhança finalística, 

indiscutivelmente, obscurece visão nítida a respeito do assunto. Por isso, impõe-se examinar duas características 

marcantes à garantia ora tratada: o dano que visa prevenir e a natureza da atividade jurisdicional desenvolvida em 

relação a ela. 

Ao se traçar paralelo entre as duas espécies, exame mais atento evidencia que o risco de dano varia em intensidade. 

Na tutela cautelar, a situação perigosa não é eventual ou remota, mas atual ou virtual, a exigir pronto reparo com 

vistas à segurança do direito afirmado ou em vias de ser afirmado na ação principal. Além disso, enquanto na caução 

cautelar o risco de dano deve ser apreciado pelo juiz, na caução não-cautelar não se passa o mesmo. 

A nota mais sensível para a distinção decorre, contudo, da análise da atividade jurisdicional desenvolvida em relação 

à concessão, prestação ou satisfação da garantia, conforme o caso.  

Em qualquer espécie de caução não-cautelar, o juiz, chamado a sobre ela se pronunciar, encontra-se, necessariamente, 

vinculado, seja a negócio jurídico anterior, eficácia de alguma sentença, ou norma de direito material ou processual 

(...). Em relação a esta categoria, cumprindo-lhe, respectivamente: a) verificar a existência, validade e eficácia do 

negócio jurídico; b) dar exato cumprimento ao julgado; e c) examinar, ao aplicar a regra jurídica, se houve incidência 

de acordo com o suporte fáctico nela contido. 
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Já a caução cautelar deriva do poder discricional presente nesse tipo de tutela jurídica e sua imposição dependerá dos 

pressupostos normais de qualquer ação ou medida de segurança. 

Na realidade, não se tem percebido, com suficiente clareza, que a caução , em todos os tipos de tutela cautelar, não 

passa de ato de procedimento, necessariamente posterior à apreciação pelo juiz dos requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora. 

A constatação é relevante, na medida em que evidencia não haver ação cautelar de caução, mas apenas, ação cautelar 

inominada, em que o juiz, segundo sua prudente discrição, considerando presentes os dois requisitos acima aludidos e 

a adequação do remédio jurídico ao caso concreto, impõe caução, denominada cautelar brevitatis causa e em virtude 

de sua finalidade assecurativa. 

(LACERDA, Galeno e OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de, Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, 

Forense, 1988, v. VIII, t. II, grifei) 

 

Não há como se admitir como satisfeitos os requisitos da tutela cautelar para deferir a caução, se dessa tutela resulta a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o conseqüente impedimento à Fazenda Pública de intentar a respectiva 

execução, à míngua da própria exigibilidade do título executivo de que seja portadora (cfr. CPC, art. 580). 

Somente o depósito integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

visto que o numerário respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão judicial da 

dívida, consoante o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. 

 

A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 do 

Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 

Do caso dos autos. Em 13.10.98, o INSS ajuizou execução fiscal contra Metalúrgica Nakayone Ltda. e outro para 

cobrança de dívida no valor de R$ 506.923,43 (quinhentos e seis mil novecentos e vinte e três reais e quarenta e três 

centavos) (fls. 15/16). 

Em 30.10.08, a executada requereu a juntada aos autos da Carta de Fiança Bancária n. 1037804/2008, no valor de R$ 

1.090.005,61 (um milhão noventa mil cinco reais e sessenta e um centavos) e com prazo de validade indeterminado, em 

substituição à anteriormente oferecida (fls. 77/79 e 81/82). 

A União aceitou a carta de fiança apresentada (fl. 110v.), mas, ao contrário do que afirma a agravante, o MM. Juiz a 

quo limitou-se a dar por garantida a execução, não se manifestando sobre a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. Confira-se: 

 

Face a aceitação pela exequente da Carta de Fiança apresentada pela executada em substituição aos bens 

anteriormente penhorados às fls. 72 e 117, dou por garantida a execução pela Carta de Fiança de nº 1037804 (...). (fl. 

111) 

 

Nessa ordem de idéias, e considerando que foi negado provimento à apelação interposta pela agravante contra a 

sentença que julgou improcedentes os embargos, a União requereu a intimação da instituição bancária para que deposite 

o valor integral do débito, o que foi deferido pelo MM. Juiz a quo nos seguintes termos: 

 

Vistos. 

No caso dos autos, a carta de fiança (fls. 354 e SS.), garante a execução, ressalte-se com aceite do próprio exequente 

(fl. 433vº). 

Em que pesem os argumentos trazidos às fls. 434/438, o crédito cobrado não se encontra com a exigibilidade suspensa, 

eis que ausentes as hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional. 

Ademais, não se debate acerca da certeza, liquidez e exigibilidade do crédito tributário, como nos casos em que, de 

acordo com a jurisprudência invocada, impediu-se a inscrição junto ao CADIN. Os embargos opostos foram 

rejeitados, inclusive com decisão da Superior Instância.  

A execução há de prosseguir, intimando-se a instituição garante nos termos requeridos pelo exequente. 

Int. (fl. 120) 

 

Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo, uma vez que a caução não enseja a suspensão do crédito tributário, à 

míngua de previsão do art. 151 do Código Tributário Nacional. Ademais, foi julgada improcedente a apelação interposta 

contra a sentença que julgou improcedentes os embargos e, embora ainda não tenha transitado em julgado, eventual 

recurso não terá efeito suspensivo. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020720-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020720-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO MARTINS BARALDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144553220104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

postergada a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações. 

Após breve relato, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o MM. Juiz de primeiro grau apenas diferiu a apreciação do 

pedido de liminar para momento posterior a apresentação das informações, tal ato judicial não se enquadrando como 

decisão, mas como despacho de mero expediente, preparatório de decisão ulterior, contra o qual não cabe recurso, em 

obediência ao disposto no art. 504, do CPC. 

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com amparo nos art. 557, caput, do CPC e 33, inc. XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093739-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093739-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCELO ROMANO DEHNHARDT 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.01738-6 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALMEIDA MARIN CONSTRUÇÕES E COM/ LTDA e OUTROS 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a 

título de contribuição sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, julgada procedente e em fase de 

precatório, indeferiu os seus pedidos de compensação do indébito e de cancelamento do precatório expedido. 

Neste recurso, pedem a reforma do ato impugnado, com o aproveitamento dos créditos cedidos por meio da 

compensação administrativa, mediante o cancelamento do precatório judicial, ressaltando que, em relação à parcela 

depositada, bastaria que seu valor fosse convertido em renda para impedir o recebimento dos créditos em duplicidade. 
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Informam que a agravante ALMEIDA MARIN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, após o trânsito em julgado da 

decisão que reconheceu seu direito, objeto de controvérsia, celebrou a cessão dos direitos creditórios com diversas 

empresas-cessionárias, o que foi devidamente informado nos autos. 

Defendem a possibilidade jurídica de sua pretensão, invocando a norma contida na Lei nº 8383/91, que, em seu artigo 

66, autoriza a compensação de tributos pagos indevidamente, sem qualquer ressalva ao andamento ou à fase do 

processo judicial. 

Citam precedentes e justificam a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a possibilidade de 

liberação dos valores depositados, mediante expedição de alvará judicial, quando já houve opção pela compensação 

administrativa. 

Pela decisão de fls. 105/108 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

A parte agravada apresentou contraminuta de fls. 122/125. 

Decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental, conforme certificado à fl. 115. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

As empresas cessionárias do crédito objeto de execução nos autos da Ação Ordinária nº 95.0301738-6 integram o pólo 

ativo deste recurso, e para tanto possuem legitimidade na condição de terceiros interessados. 

No que diz respeito ao direito reivindicado, a Lei nº 8383/91 dispõe que: 

Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância 

correspondente a período subseqüente.  

......................................................... 
§ 2º - É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (grifei) 

O dispositivo acima é claro ao afirmar ser faculdade do contribuinte reaver os valores recolhidos indevidamente pela 

compensação tributária ou pela restituição. 

E, obtida decisão judicial favorável proferida em ação declaratória e transitada em julgado, pode o contribuinte, sem 

violação à coisa julgada, quitar o crédito decorrente de valores recolhidos indevidamente ou a maior por uma das 

formas trazidas pelo artigo 66 da Lei nº 8383/91. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE 

INDÉBITO TRIBUTÁRIO - POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO 

DE PEQUENO VALOR - FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC. 

1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte 

que recolheu indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os 

elementos da relação jurídica questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em 

dinheiro, do valor devido" (REsp nº 614577 / SC, Ministro Teori Albino Zavascki). 

2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao 

contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do 

julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. 

Precedentes da Primeira Seção: REsp796064 / RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22/10/2008; 

EREsp nº 502618 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 08/06/2005; EREsp nº 

609266 / RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 23/08/2006. 

3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp nº 1114404 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 01/03/2010) 

Todavia, de acordo com o entendimento da mesma Egrégia Corte Superior, não pode o contribuinte, após a expedição 

do precatório, optar pela compensação tributária: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - OPÇÃO PELO RECEBIMENTO 

ATRAVÉS DE COMPENSAÇÃO - PRECATÓRIO JÁ EXPEDIDO - IMPOSSIBILIDADE - ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(AgRg no REsp nº 854231 / RS, 1ª Turma, Relatpra Ministra Denise Arruda, DJe 02/04/2009) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - ART. 66 DA LEI 8383/91 - 

OPÇÃO DE APROVEITAMENTO DO INDÉBITO MEDIANTE RESTITUIÇÃO OU COMPENSAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO - VEDAÇÃO DE OPÇÃO PELA 

COMPENSAÇÃO QUANDO JÁ EXPEDIDO PRECATÓRIO - PRECEDENTES. 

1. A opção pela compensação requer expressa desistência da ação executória e não pode ser realizada quando já 

ultimada a restituição mediante expedição de precatório. Precedentes: AgRg no REsp 638537 / RS, 1ª T., Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 25/10/2004 e REsp 202025 / PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJU de 25/02/02. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 828262 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavaski, DJ 25/05/2006, pág. 202) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O PRÓ-

LABORE. OPÇÃO POR COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO APÓS A EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O entendimento desta Casa é no sentido de ser possível a opção do credor pela compensação ou restituição na fase 

executória. Porém, essa faculdade subordina-se à condição de não ter sido expedido o precatório. Precedentes: 

AGREsp nº 447807 / PR, Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/12/2002 e REsp nº 202025 / PR, Rel. Min. Milton Luiz 

Pereira, DJ de 25/02/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 597.295/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 

14/03/2005 p. 207) 

No caso dos autos, conforme consta da decisão impugnada, já foi iniciada a fase executória e feita a opção de 

recebimento do respectivo crédito mediante a expedição de precatório com o levantamento da primeira parcela, não 

sendo mais possível a alteração da forma de recebimento do valor fixado nos autos. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020185-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020185-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ETELVINA DA SILVA MATOS 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA GOUVEA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00130566520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Etelvina da Silva Matos, em face da 

decisão que, em sede de ação revisional, indeferiu pedido de liminar de sustação de leilão de imóvel.  

Em breve síntese, informa ter contraído empréstimo de mútuo para a aquisição de casa própria segundo as normas do 

Sistema Financeiro Nacional e que, após tentativas de acordo extrajudicial, ingressou com a ação originária, 

objetivando a suspensão do leilão do imóvel.  

Alega a presença do fumus boni juris, pois a autora "está a ser executada por uma dívida que não lhe pertence, o que 

será apreciado em sede de ação revisional, haja vista que o contrato em tela possui seguro em caso de aposentadoria 

por invalidez, ou, ainda, a questão dos valores excessivos e juros abusivos impede uma renegociação equilibrada entre 

as partes".  

Requer a suspensão do leilão até o julgamento da ação de revisão contratual. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita deferidos na decisão agravada. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Não obstante, vinha entendendo que apesar do referido decreto ter sido recepcionado pela CF/88, não estaria excluída a 

possibilidade de medida judicial que obstasse o prosseguimento do procedimento previsto na legislação impugnada, 

desde que houvesse contracautela, com o depósito das prestações devidas em atraso, em valores razoáveis, à disposição 

do Juízo. 

Este Tribunal, porém, tem precedentes no sentido de que essa providência - depósito das prestações vencidas e 

vincendas no valor pretendido pelo mutuário - seria baldada, haja vista que permaneceria a mora e, conseqüentemente, a 

possibilidade de execução do restante do débito. Nesse sentido: AG - 173961, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJU 

23/03/2004; AG - 204702, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 16/08/2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 565/1191 

Desse modo, o mutuário, ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, 

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da 

inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 

E meu entendimento se coaduna à explanação supramencionada, possibilitando à credora executar a obrigação 

pactuada, pois não há como desconhecer, nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista 

no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não há falar-se na possibilidade de suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao esta C. 

Corte que firmou entendimento no sentido de que a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida, fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018884-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018884-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARLOS PONCIANO 

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006202920104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carlos Ponciano contra a decisão de fls. 104/104v., proferida em ação 

ordinária, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O agravante alega, em síntese, que para a concessão da assistência judiciária gratuita basta a declaração de que não 

possui condições de arcar com as custas e despesas processuais. Sustenta, ainda, que seus vencimentos não são elevados 

e estão comprometidos com as despesas familiares, de modo que a negativa de concessão do benefício representa óbice 

ao acesso à Justiça (fls. 2/10). 

Decido. 

Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Presunção. Determinação de comprovação do estado de necessidade. 

Possibilidade. Critérios para concessão. O art. 4.º da Lei n. 1.060, de 05.02.50, estabelece que a parte "gozará dos 

benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em 

condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". No 

entanto, havendo fundadas razões acerca da veracidade das alegações do beneficiário, é permitido ao juiz a 

determinação de comprovação da hipossuficiência: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário. 

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGEDAG n. 664435-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 21.06.05) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, 

pode o magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade 

declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação. 

II - A revisão do acórdão recorrido, que desacolhe o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, demanda 

reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede especial, nos termos da 

súmula 07/STJ. 

Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 1006207-SP, Rel. Min. Sydney Beneti, j. 05.06.08) 

 

Em busca de um critério objetivo para a concessão da assistência judiciária gratuita, os Tribunais Superiores têm 

entendido pela fixação do limite de remuneração do requerente em até 10 (dez) salários mínimos: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. DEFERIMENTO. HIPOSSUFICIÊNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO 

PARTICULAR. NÃO AFASTAMENTO DE MISERABILIDADE. 

1. O entendimento firmado no âmbito da 1ª Seção deste Tribunal acerca do pedido de justiça gratuita é no sentido de 

que para o seu deferimento é necessário que a parte interessada afirme, de próprio punho ou por intermédio de 

advogado legalmente constituído, que não tem condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família. De tal afirmação resultaria presunção juris tantum de miserabilidade jurídica a qual, 

para ser afastada, necessita de prova inequívoca em sentido contrário. 

2. De outro lado, assentou, também, a 1ª Seção, que tal benefício deverá ser concedido ao requerente que perceba 

mensalmente valores de até dez salários. 

3. Pela análise dos documentos trazidos, verifica-se que a remuneração do agravado está aquém do valor de dez 

salários mínimos, como definido pela jurisprudência consolidada na 1ª Seção de que são exemplos os julgados antes 

transcritos. 

4. No caso, o fato de ter contratado advogado particular não afasta a condição de miserabilidade jurídica do 

agravado. Não tendo sido demonstrado, mediante prova inequívoca, a condição econômica favorável do autor, que 

fundamenta o pedido dos autos na impossibilidade de sustento próprio, cabe a suspensão da verba honorária fixada, 

pelo prazo de cinco anos ou enquanto perdurar as mesmas condições, de acordo com o artigo 12 da LAJ. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 1ª Região, AG n. 200701000536050-TO, j. 29.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE - LEI 1.060/50 - NÃO COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA 

NECESSIDADE DE REFORMA DO ATO JUDICIAL IMPUGNADO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a Lei n. 1.060/50 admita a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é possível o indeferimento do benefício, quando houver, nos autos, 

elementos de prova que indiquem ter a requerente condições de suportar os ônus da sucumbência. 

2. A 1ª Seção desta Corte, todavia, firmou entendimento no sentido de que o benefício de assistência judiciária gratuita 

deve ser deferido ao requerente que possua rendimentos mensais até o valor correspondente a 10 (dez) salários 

mínimos, em face da presunção de pobreza que milita em seu favor. 

3. Se o apelante não comprova, mediante prova documental, a percepção de remuneração mensal, à época do 

ajuizamento da ação originária, superior a 10 (dez) salários mínimos, é de ser mantida a decisão concessiva do pedido 

de assistência judiciária gratuita. 

4. Apelação desprovida. 

(TRF da 1ª Região, AC n. 200638000039268-MG, j. 12.12.07) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO. 

PARÂMETRO DE AFERIÇÃO DE NECESSIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO APLICÁVEL. 

1. Este Tribunal Federal estipulou critério objetivo de renda inferior a dez salários mínimos como índice de 

necessidade a justificar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

2. Benefício mantido apenas em relação ao autor (litisconsorte) que aufere rendimentos inferiores ao parâmetro 

jurisprudencial, a teor de comprovação idônea da impugnante, nos termos da Lei 1.060/50. 

(TRF da 4ª Região, AC n. 200471010034818-RS, Rel. Álvaro Eduardo Junqueira, j. 13.12.06) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

A 4ª Turma tem reconhecido o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita para aqueles que percebam 

remuneração líquida mensal não superior 

a dez salários mínimos. 

(TRF da 4ª Região, AG n. 200804000423268-RS, Rel. Marga Inge Barth Tessler, j. 11.02.09) 
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Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária na qual o agravante, agente administrativo do Ministério do Trabalho, 

pretende receber diferenças salariais em referência as do cargo de auditor fiscal do trabalho (fls. 17/58). 

O MM. Juiz a quo, considerando que o agravante é funcionário público federal e que os documentos juntados aos autos 

revelam capacidade de suportar as despesas do processo, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 

104/104v.). 

Conforme se verifica nos autos, os vencimentos do agravante perfaziam, em março de 2010, o valor bruto de R$ 

2.902,71 (dois mil, novecentos e dois reais e setenta e um centavos) (fl. 103). Tratando-se de valor menor daquele 

fixado pela jurisprudência como patamar para concessão de assistência judiciária gratuita, deve ser concedido o 

benefício ao recorrente. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para que seja concedido ao agravante os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012572-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012572-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINDICATO RURAL DE MORRO AGUDO 

ADVOGADO : GIL DONIZETI DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014361720104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferido pedido de liminar em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta dos 

empregadores rurais (pessoas físicas). 

Aduz a recorrente, em síntese, a constitucionalidade da exação em debate e o não atendimento dos requisitos 

necessários à concessão da liminar. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019394-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019394-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : 
SINDRATAR SINDICATO DA IND/ DE REFRIGERACAO AQUECIMENTO E 

TRATAMENTO DE AR NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00077476320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

indeferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração das associadas da impetrante ao recolhimento da 

contribuição ao SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção- nos termos da Lei nº 10.666/2003 e 

Decreto nº 6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota da contribuição. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em decisões desta Corte, a exemplo, AI nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 

2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade na tese de legitimidade do texto 

legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de 

evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, indefiro o 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038478-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCOS ANTONIO TELATIM e outro 

 
: WANDERSON CARVALHO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : TELATIM E CARVALHO COM/ E CONFECCOES DE BOLSAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.003585-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a União acerca do noticiado à fl. 114, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018971-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018971-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

AGRAVADO : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045361920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007852-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007852-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA 
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ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047241220104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012791-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012791-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : BRENO APIO BEZERRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054913520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu parcialmente pedido de liminar, em autos de 

mandado de segurança. 

Verifica-se, pelo extrato de acompanhamento processual anexo, que foi proferida sentença no processo principal, 

destarte carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007406-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007406-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMPRESA EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00009502920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0000950-29.2010.4.03.6114. 

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo - SP que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado por EMPRESA EXPRESSO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO LTDA, objetivando afastar a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - 

SAT, deferiu parcialmente a liminar pleiteada, para suspender a exigibilidade do crédito referente ao SAT em 

relação à impetrante, apurado com a aplicação do FAP, até decisão final. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009990-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009990-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE 

SUCEDIDO : QUIMICAM PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026212720094036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Franca que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de QUIMICAM 

PRODUTOS QUÍMICOS LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido de 

citação dos co-responsáveis indicados na certidão de dívida ativa. 

Considerando que, nos autos principais, foi reconsiderada a decisão agravada, como se vê de fl. 170vº, DOU POR 

PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013232-79.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.013232-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : WILTON IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.010166-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada por WILTON 

IND/ E COM/ LTDA, objetivando afastar, do parcelamento do débito, a incidência de multa moratória e da taxa SELIC, 

julgada improcedente e em fase de execução, indeferiu o pedido de aplicação da multa prevista no artigo 475-J do 

Código de Processo Civil. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado, com o 

prosseguimento da execução em relação aos 10% relativos à multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo 

Civil. 

Pela decisão de fls. 81/82 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

A parte agravada apresentou contraminuta de fls. 88/92. 

Decorreu, "in albis", o prazo legal para interposição de agravo regimental, conforme certificado à fl. 95. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A nova sistemática de liquidação, instituída pela Lei nº 11232, de novembro de 2005, acrescentou os artigos 475-B e 

475-J ao Código de Processo Civil, assim expressos: 

Art. 475-B - Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do artigo 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 

Art. 475-J - Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no 

prazo de quinze (15) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. 

Como se vê, a execução do julgado depende da iniciativa da parte vencedora (credora da obrigação), somente incidindo 

a multa se, após o decurso do prazo de 15 dias, que se inicia com a intimação do devedor, este não efetuar o pagamento. 

E esta não é a realidade que nestes autos se evidencia, estando consignado, na decisão agravada, que o pagamento foi 

efetivado dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contado da intimação do devedor. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027936-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027936-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOWATEC COM/ E MANUTENCAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016035-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
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1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0016035-34.2009.4.03.6100. 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo em parte a segurança, como se vê 

dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005373-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005373-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PLASTOY INDL DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003582720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto ao 

sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao Mandado de 

Segurança nº 0000358-27.2010.4.03.6100. 

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL) contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, 

"caput", do Código de Processo Civil. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê dos 

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009890-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009890-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00007452120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED DE ARAÇATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, 
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objetivando afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro 

Acidente de Trabalho - SAT, indeferiu a liminar pleiteada. 

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê de fls. 

93/95, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023743-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023743-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SANTO AMARO AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.050548-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante à fl. 57, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045368-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045368-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 97.00.00320-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante às fls. 179/180, nos termos do artigo 501, do 

CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012173-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : INDARU IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00025-7 A Vr ITU/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante às fls. 43/44, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032669-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032669-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

AGRAVADO : LUCELIA FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

 
: MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : JURANDIR FRANCO DE CAMARGO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

 
: MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.016028-9 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, 

foi indeferida a medida liminar requerida. 

Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, julgando procedente o pedido, destarte, carecendo de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019876-04.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 576/1191 

  
2009.03.00.019876-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro 

AGRAVADO : PEDRO CAMILO e outro 

 
: JOSILEIDE CORREIA SANTOS CAMILO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.000722-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual, em autos de ação de reintegração de posse, 

foi indeferida a medida liminar requerida. 

Verifica-se, pelas informações obtidas junto ao sistema de informações processuais da Justiça Federal de Primeira 

Instância, a prolação de sentença, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, destarte, carecendo de objeto o 

presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008339-74.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.008339-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OSCAR LUIZ CERVI 

ADVOGADO : PEDRO RONNY ARGERIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2010.60.00.002084-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferido pedido de liminar em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta dos 

empregadores rurais (pessoas físicas). 

Aduz a recorrente, em síntese, a constitucionalidade da exação em debate e o não atendimento dos requisitos 

necessários à concessão da liminar. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 5024/2010 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018680-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018680-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TELEFONICA SERVICOS EMPRESARIAIS DO BRASIL LTDA e outros 

 
: COBROS SERVICOS DE GESTAO S/A 

 
: TELEFONICA ENGENHARIA DE SEGURANCA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA LEIS DI CIERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032189820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

indeferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção- nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade da majoração da alíquota da contribuição por ofensa aos princípios da 

legalidade, da razoabilidade/proporcionalidade, da segurança jurídica e da vedação ao confisco. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em decisões desta Corte, a exemplo, AI nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 

2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade na tese de legitimidade do texto 

legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os interesses do fisco contra resultados de 

evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo alegado direito da agravante, indefiro o 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019795-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019795-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A e outro 

 
: GE SUPPLY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128306020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

liminar formulado pela ora agravante, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre os pagamentos que ela fizer aos seus empregados a título de adicionais de férias e aviso prévio 
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indenizados, adicional de férias; e sobre a importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou 

acidentário. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, as verbas pagas 

pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente, 

férias indenizadas e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que 

tais verbas não possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas 

sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza. 

O adicional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida 

parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de modo que a regra da 

contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio 

previdenciário, não fica atendida. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao 

entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre o adicional de férias. 

Por tais razões, há que se reconhecer a razoabilidade dos argumentos da agravante em relação à inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre (i) o pagamento por ela efetuado nos 15 dias que antecedem o auxílio-

doença comum ou acidentário dos seus empregados; (ii) o adicional de férias; (iii) as férias indenizadas; e (iv) aviso 

prévio indenizado. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e também desta Casa: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. Entendimento diverso foi firmado 

pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920, 

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO 

GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 

pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições 

indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de 

Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), 

assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante 

parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento. (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA). 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM 

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS 

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do 

STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, 

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o 

direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros 

precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo 

afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo 

trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de 

morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo 

sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro 

salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é 

intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. 
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Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das 

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, 

aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) 

contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores 

recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado 

em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os 

remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em 

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, 

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de 

ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do 

ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar 

com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 

10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a 

ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União 

(artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA). 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO - CRECHE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. Em se tratando 

de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço, não 

pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no §1°, do 

artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-

contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI SEGUNDA TURMA) 

Presente, também, o perigo da demora, no pagamento de tributos que nada autoriza concluir que seja devido. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

interposto, para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre (i) o pagamento por ela efetuado 

nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou acidentário dos seus empregados; (ii) o adicional de férias; (iii) 

as férias indenizadas; e (iv) aviso prévio indenizado. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020918-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FLEURY S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123724320104036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

liminar formulado pela ora agravante, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre os pagamentos que ela fizer aos seus empregados a título de adicionais de férias; salário maternidade; 

férias; e sobre a importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou acidentário. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, a verba paga 

pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente 

não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza remuneratória - 

ela não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da sua não-

habitualidade. 
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O adicional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida 

parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de modo que a regra da 

contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio 

previdenciário, não fica atendida. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao 

entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre o adicional de férias. 

Por tais razões, há que se reconhecer a razoabilidade da alegação da agravante acerca da inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias sobre (i) o pagamento efetuado pela agravante nos 15 dias que antecedem o auxílio-

doença comum ou acidentário dos seus empregados; e (ii) o adicional de férias. Neste sentido, a jurisprudência do C. 

STJ e também desta Casa: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. Entendimento diverso foi firmado 

pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920, 

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO 

GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias , mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 

pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições 

indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de 

Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), 

assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante 

parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento. (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA). 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM 

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS 

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do 

STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, 

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o 

direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros 

precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo 

afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo 

trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de 

morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo 

sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro 

salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é 

intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das 

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, 

aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) 

contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores 

recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado 

em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os 
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remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em 

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, 

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de 

ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do 

ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar 

com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 

10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a 

ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União 

(artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS . INCIDÊNCIA. 

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 1- O salário-maternidade pago 

pelas empresas integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salário, nos termos do art. 

28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 2- Quanto à verba relativa ao adicional de 1/3 constitucional, o dispositivo 

também deixa claro que a mesma não integra o salário de contribuição para os fins de contribuição previdenciária. 

Precedentes dos C. STF e STJ. 3- A verba paga a título de férias , integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salário, em razão de sua natureza remuneratória. 4- Prescrição que se reconhece 

quanto aos valores recolhidos no período anterior ao quinquênio da distribuição da ação, em 23.01.1998, não mais 

comportando compensação. 5- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação 

tributária (inclusive nos tributos submetidos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º 

e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 

9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros aplicável a partir de 01.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa 

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta 

nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial 

transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do 

CTN até esta data e, a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, 

aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a 

maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido 

ou a maior). 6- A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a 

fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. É devida nos 

créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários 

de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (Súmula nº 562 do STF; 

súmula nº 162 do STJ). 7- A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça 

Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, 

art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 8- Apelo da impetrante a que se dá 

parcial provimento. (TRF3 AMS 200961000127223 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321049 

JUIZ ROBERTO JEUKEN SEGUNDA TURMA) 

Neste passo, uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de 

difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, cabível a concessão da liminar pretendida em 

relação às verbas acima indicadas. 

Com relação ao salário maternidade e às férias, é cediço que estas verbas possuem natureza salarial, pois todas elas 

visam a remunerar o trabalho prestado pelo empregado em situações excepcionais ou o seu tempo à disposição. Assim, 

tais verbas consistem em renda do trabalhador, integrando o salário de contribuição, devendo sobre elas incidir a 

contribuição previdenciária. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º 

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza 

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 

916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, 

porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à 

incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, 

conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da 

Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição 
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previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade 

auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 

20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de 

férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição 

previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade 

primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo 

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, 

como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de 

outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu 

parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a 

manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse 

efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os 

adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não 

excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a 

indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a 

remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de 

caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, 

à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está 

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da 

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do 

contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e 

pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-

se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 

empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao 

Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo 

servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e 

noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ PRIMEIRA TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP 

- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS . AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 
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constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, apenas para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre (i) o 

pagamento efetuado pela agravante nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou acidentário dos seus 

empregados; e sobre (ii) o adicional de férias. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014250-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ELIEL OIOLI PACHECO 

ADVOGADO : ELIEL OIOLI PACHECO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DALIDE BARBOSA ALVES CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.08.003891-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão pela qual foi determinada a realização de bloqueio de 

ativos financeiros dos agravantes pelo sistema BACEN-JUD. 

Verifica-se, pelas informações constantes na mensagem eletrônica encaminhada pelo MM Juízo a quo, a prolação de 

decisão determinando a liberação, em favor do agravante, dos valores bloqueados em função da decisão agravada, 

destarte, carecendo de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, "caput" do CPC e 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo 

prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020157-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020157-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

 
: Servico Social do Comercio SESC 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026171420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

liminar formulado pela ora agravante, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre o salário maternidade pago às suas empregadas. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, o salário 

maternidade possui natureza salarial. Assim, tal verba consiste numa renda do trabalhador, integrando o salário de 

contribuição, devendo sobre ela incidir a contribuição previdenciária. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - 

MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E 

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. 1. O auxílio-doença pago até o 15º 

dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que referida verba não possui natureza 

remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. Precedentes: EDcl no REsp 800.024/SC, 

Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 10.09.2007; REsp 951.623/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 27.09.2007; REsp 

916.388/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 26.04.2007. 2. O auxílio-acidente ostenta natureza indenizatória, 

porquanto destina-se a compensar o segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, consoante o disposto no § 2º do art. 86 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual consubstancia verba infensa à 

incidência da contribuição previdenciária. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, 

conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O fato de ser custeado pelos cofres da 

Autarquia Previdenciária, porém, não exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade 

auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º). Precedentes: AgRg no REsp n.º 762.172/SC, Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 19.12.2005; REsp n.º 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 

20.09.2004; e REsp n.º 215.476/RS, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU de 27.09.1999. 5. As verbas relativas ao 1/3 de 

férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição 

previdenciária. 6. A Previdência Social é instrumento de política social do governo, sendo certo que sua finalidade 

primeira é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo 

atividades de seguro social definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, 

como velhice, doença, invalidez: aposentadorias, pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de 

outros benefícios ao trabalhador. 7. É cediço nesta Corte de Justiça que: TRIBUTÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. LEI 9.783/99. 1. No regime previsto no art. 1º e seu 

parágrafo da Lei 9.783/99 (hoje revogado pela Lei 10.887/2004), a contribuição social do servidor público para a 

manutenção do seu regime de previdência era "a totalidade da sua remuneração", na qual se compreendiam, para esse 

efeito, "o vencimento do cargo efetivo, acrescido de vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os 

adicionais de caráter individual, ou quaisquer vantagens, (...) excluídas: I - as diárias para viagens, desde que não 

excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal; II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede; III - a 

indenização de transporte; IV - o salário família". 2. A gratificação natalina (13º salário), o acréscimo de 1/3 sobre a 

remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os adicionais de 

caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se, conseqüentemente, 

à contribuição previdenciária. 3. O regime previdenciário do servidor público hoje consagrado na Constituição está 

expressamente fundado no princípio da solidariedade (art. 40 da CF), por força do qual o financiamento da 

previdência não tem como contrapartida necessária a previsão de prestações específicas ou proporcionais em favor do 

contribuinte. A manifestação mais evidente desse princípio é a sujeição à contribuição dos próprios inativos e 

pensionistas. 4. Recurso especial improvido. ( REsp 512848 / RS, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, DJ 28.09.2006) 8. Também quanto às horas extras e demais adicionais, a jurisprudência desta Corte firmou-

se no seguinte sentido: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 

DA LEI N.° 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE 

HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, 

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no 

sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive 

sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade 

e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n.° 60). 3. A Constituição Federal 

dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 4. O legislador ordinário, ao 

editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do 
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empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de 

periculosidade e de insalubridade. 5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." (REsp n.º 486.697/PR, 

Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004) 9. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao 

Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo 

servidor a título de um terço constitucional de férias, horas extras e adicionais de insalubridade, periculosidade e 

noturno. 10. Agravos regimentais desprovidos. (STJ PRIMEIRA TURMA02/12/2009 AGRESP 200701272444 AGRESP 

- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 957719 LUIZ FUX) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS . AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS . TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras , de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem 

como as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020370-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020370-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VOITH HYDRO LTDA e outros 

 
: VOITH HYDRO SERVICES LTDA 

 
: VOITH TURBO LTDA 

 
: VOITH TURBO AUTOMOTIVE LTDA 

 
: VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: VOITH MONT MONTAGENS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126123220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Voith Hydro Ltda. e outros contra a decisão de fls. 1.086/1.091, 

proferida em mandado de segurança, na parte em que indeferiu a liminar requerida para a suspensão da exigibilidade do 
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crédito tributário incidente sobre o salário-maternidade e o abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 (um terço) 

das férias não gozadas pelo empregado. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a contribuição previdenciária deve incidir somente sobre a remuneração paga habitualmente pela empresa aos 

segurados empregados pela prestação de serviços; 

b) o abono pecuniário referente a 1/3 (um terço) das férias tem caráter indenizatório, pois consiste na indenização pelo 

fato de o empregado não ter gozado parte de suas férias (Lei n. 8.212/91, art. 28, § 9º, d); 

c) inconstitucionalidade da previsão contida no art. 28, § 9º, b, da Lei n. 8.212/91 (referente ao salário-maternidade) 

(fls. 2/17). 

Decido.  

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é considerado 

salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não integram o salário-de-

contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade" (grifei). 

Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao segurado sujeita-se à incidência da 

contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo legal que, na medida em que define o 

âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da Constituição da República, não padece de 

nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 07.12.04; REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j. 03.08.04; AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. 

Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo 

pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários 

a R$1.200,00 (um mil e duzentos reais), instituída pelo art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à 

licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII, da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. 

Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de 

modo a permitir a compensação pelo empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 

93.03.070119-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.05.07). 

Férias indenizadas. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, 

tendo em vista o disposto no artigo 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu 

que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias 

proporcionais, em virtude de rescisão de contrato (AgREsp n. 1018422, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

23.04.09; REsp n. 782646, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17.11.05). Assim, é indevida a incidência da 

contribuição previdenciária sobre a referida verba. 

Do caso dos autos. Os agravantes insurgem-se contra a decisão de fls. 1.086/1.091, na parte em que o MM. Juiz a quo 

indeferiu liminar em mandado de segurança, por considerar devida a contribuição previdenciária incidente sobre o 

salário-maternidade e o abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 (um terço) das férias não gozadas pelos 

empregados. 

No que concerne ao salário maternidade, não merece reparo a r. decisão agravada. No entanto, o abono pecuniário 

resultante da conversão de 1/3 (um terço) das férias não gozadas tem caráter indenizatório, razão pela qual a 

contribuição previdenciária não é devida. 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o pedido de antecipação da tutela recursal, somente para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o abono pecuniário resultante da conversão de 1/3 das 

férias não gozadas pelos empregados. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a União para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006890-81.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.006890-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO OSORIO e outro 

 
: ANA LUIZA ALVES ROSA OSORIO 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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No. ORIG. : 2009.60.00.011814-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria 

de contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando o depósito judicial 

das prestações no valor em que os agravantes entendem correto. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, a necessidade de revisão do contrato de financiamento, vez que eivado de 

cláusulas abusivas. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, deparando-me a inexistência de provas de descumprimento dos critérios de reajuste 

pactuados mas alegações questionando a validade das cláusulas contratuais dispondo nesse sentido, para os efeitos ora 

visados apresentando-se com superioridade e devendo ser prestigiado o princípio da força obrigatória dos contratos, à 

falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018247-58.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018247-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINDICATO RURAL DE BONITO/MS 

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00041968420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual foi deferido pedido de liminar em mandado de 

segurança objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta dos 

empregadores rurais (pessoas físicas). 

Aduz a recorrente, em síntese, a constitucionalidade da exação em debate e o não atendimento dos requisitos 

necessários à concessão da liminar. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade na tese de inexigibilidade da 

contribuição prevista nos arts. 25, I e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 

8.540/92, que encontra amparo em precedente do Tribunal Pleno da Excelsa Corte, a saber, RE nº 363.852-MG, e 

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021186-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021186-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LINCX SISTEMAS DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00108637720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido 

liminar formulado pela ora agravada, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre os pagamentos que ela fizer aos seus empregados a título de adicionais de férias, e sobre a importância 

paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou acidentário. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, a verba paga 

pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente 

não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza remuneratória - 

ela não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da sua não-

habitualidade. 

O adicional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida 

parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de modo que a regra da 

contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio 

previdenciário, não fica atendida. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao 

entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre o adicional de férias. 

Por tais razões, há que se reconhecer a razoabilidade da argumentação da agravada acerca da inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias sobre (i) o pagamento efetuado nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou 

acidentário; e (ii) sobre o adicional de férias. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e também desta Casa: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. Entendimento diverso foi firmado 

pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920, 

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO 

GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias , mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 

pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições 

indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de 

Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), 

assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante 

parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento. (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA). 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM 

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS 

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do 

STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, 

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o 

direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros 

precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo 

afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo 

trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de 

morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo 
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sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro 

salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é 

intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das 

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, 

aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) 

contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores 

recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado 

em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os 

remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em 

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, 

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de 

ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do 

ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar 

com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 

10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a 

ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União 

(artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS . INCIDÊNCIA. 

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 1- O salário-maternidade pago 

pelas empresas integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salário, nos termos do art. 

28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 2- Quanto à verba relativa ao adicional de 1/3 constitucional, o dispositivo 

também deixa claro que a mesma não integra o salário de contribuição para os fins de contribuição previdenciária. 

Precedentes dos C. STF e STJ. 3- A verba paga a título de férias , integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salário, em razão de sua natureza remuneratória. 4- Prescrição que se reconhece 

quanto aos valores recolhidos no período anterior ao quinquênio da distribuição da ação, em 23.01.1998, não mais 

comportando compensação. 5- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação 

tributária (inclusive nos tributos submetidos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º 

e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 

9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros aplicável a partir de 01.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa 

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta 

nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial 

transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do 

CTN até esta data e, a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, 

aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a 

maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido 

ou a maior). 6- A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a 

fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. É devida nos 

créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários 

de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (Súmula nº 562 do STF; 

súmula nº 162 do STJ). 7- A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça 

Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, 

art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 8- Apelo da impetrante a que se dá 

parcial provimento. (TRF3 AMS 200961000127223 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321049 

JUIZ ROBERTO JEUKEN SEGUNDA TURMA) 

 

Neste passo, uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de 

difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, cabível a concessão da liminar deferida, não 

merecendo a decisão agravada qualquer reforma. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021194-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021194-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BANCO GE CAPITAL S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00123810520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu o pedido 

liminar formulado pela ora agravada, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre os pagamentos que ela fizer aos seus empregados a título de adicionais de férias, auxílio creche; e sobre 

a importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença comum ou acidentário. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, a verba paga 

pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente 

não constitui base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não possui natureza remuneratória - 

ela não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da sua não-

habitualidade. 

 

O adicional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida 

parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de modo que a regra da 

contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio 

previdenciário, não fica atendida. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao 

entendimento do C. STF, no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre o adicional de férias. 

A não incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-creche decorre da natureza não-remuneratória de tal 

verba, a qual não é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo num investimento na 

educação. A Súmula 310 do STJ preceitua que "o auxílio - creche não integra o salário-de-contribuição". 

 

Por tais razões, há que se reconhecer a razoabilidade da argumentação da agravada acerca da inexigibilidade das 

contribuições previdenciárias sobre (i) o pagamento efetuado pela agravante nos 15 dias que antecedem o auxílio-

doença comum ou acidentário dos seus empregados; (ii) o adicional de férias; e (iii) o auxílio-creche. Neste sentido, a 

jurisprudência do C. STJ e também desta Casa: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias . 2. Entendimento diverso foi firmado 

pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920, 

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO 

GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A contribuição social incide sobre a remuneração de férias , mas não sobre o 

acréscimo constitucional de um terço. Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária 

sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento 

pacificado do STJ. - O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o 

pagamento a título de salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da 

contribuição previdenciária. - Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições 

indevidamente recolhidas, na esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 591/1191 

Relatoria do e. Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), 

assegurando tal direito tanto dos pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), em relação aos quais aplicável a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante 

parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento. (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO 

EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA). 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM 

COMO SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS 

FÉRIAS - SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do 

STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo 

empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, 

entendendo que tal verba não tem natureza salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o 

direito federal, é de ser acolhida essa orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros 

precedentes, favorecendo a tese do contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo 

afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo 

trabalhador, ao argumento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. 

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador (público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de 

morte a verba será recebida pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo 

sobre essa verba incide a contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias , ou décimo terceiro 

salário, que é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é 

intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das 

férias , tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, 

aquilo que foi pago a maior, observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) 

contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores 

recolhidos mais antigos datam da competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado 

em 25 de outubro de 2006, operou-se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os 

remanescentes serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em 

julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, 

anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de 

ser observado o § 3° do artigo 89 do PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do 

ajuizamento da demanda em que o direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar 

com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 

10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, 

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a 

ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União 

(artigo 16). 4. Apelação parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS . INCIDÊNCIA. 

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS . NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 1- O salário-maternidade pago 

pelas empresas integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salário, nos termos do art. 

28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 2- Quanto à verba relativa ao adicional de 1/3 constitucional, o dispositivo 

também deixa claro que a mesma não integra o salário de contribuição para os fins de contribuição previdenciária. 

Precedentes dos C. STF e STJ. 3- A verba paga a título de férias , integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salário, em razão de sua natureza remuneratória. 4- Prescrição que se reconhece 

quanto aos valores recolhidos no período anterior ao quinquênio da distribuição da ação, em 23.01.1998, não mais 

comportando compensação. 5- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação 

tributária (inclusive nos tributos submetidos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º 

e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 

9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros aplicável a partir de 01.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa 

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta 

nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial 

transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do 

CTN até esta data e, a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, 

aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a 

maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido 

ou a maior). 6- A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a 

fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. É devida nos 
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créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários 

de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (Súmula nº 562 do STF; 

súmula nº 162 do STJ). 7- A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça 

Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, 

art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 8- Apelo da impetrante a que se dá 

parcial provimento. (TRF3 AMS 200961000127223 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321049 

JUIZ ROBERTO JEUKEN SEGUNDA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO - CRECHE . NÃO-INCIDÊNCIA. STJ, 

SÚMULA N. 310. 1. Nos termos da Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça, não incide contribuição 

previdenciária sobre o auxílio - creche , dado este não integrar o salário de contribuição. 2. Apelação e reexame 

necessário desprovidos. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 661806 2001.03.99.004033-3 DESEMBARGADORA FEDERAL 

RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA22/05/2006). 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO - CRECHE . AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 1. Em se tratando 

de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche , quando terceirizado o serviço, não 

pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem nítido cunho indenizatório. 2. Previsto no §1°, do 

artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-

contribuição e sobre ele não incide a contribuição. 3. Agravo a que se nega provimento. (TRF3 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 372825 JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI SEGUNDA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. AUXÍLIO CRECHE /BABÁ. NATUREZA INDENIZATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio - creche e o auxílio -babá não integram o salário de contribuição, porque têm natureza indenizatória, de 

modo que sobre tais verbas não há incidência da contribuição previdenciária. Inteligência do artigo 28, § 9º, alínea s, 

da Lei nº 8.212/91. 2. A Portaria n°. 3.296/86 do Ministério do Trabalho dispõe sobre o reembolso do auxílio - creche 

para os funcionários, desde que haja previsão na convenção coletiva de trabalho, em lugar do dever do empregador de 

manter creche no seu próprio estabelecimento (§ 1° do artigo 389 da Consolidação das Leis do Trabalho). 3. 

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4°, do Código 

de Processo Civil. 4. Apelação não provida e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. (TRF3, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 459892, JUIZ CONVOCADO LUCIANO DE SOUZA GODOY, PRIMEIRA TURMA) 

 

Neste passo, uma vez demonstrada a relevância da fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de 

difícil reparação no desembolso que nada autoriza concluir seja devido, cabível a concessão da liminar deferida, não 

merecendo a decisão agravada qualquer reforma. 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, WILDER GLEISON 

POZZATO e MÁRCIA REGINA POZZATO, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu o pedido 

antecipação dos efeitos da tutela para suspender a execução extrajudicial levada a efeito na forma preconizada pelo 

Decreto-Lei n º 70/66 (fls. 94/96). 

Alegam que a execução extrajudicial baseada no Decreto-Lei 70/66 não se amolda às garantias constitucionais do 

devido processo legal, do juiz natural, do contraditório e da ampla defesa; que os artigos 30, parte final, 31 e 38 do 

referido decreto não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, bem como a violação de diversos artigos 

do CPC. Requerem, por consequência, o provimento do recurso para que seja deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Visam os autores sua manutenção na posse do imóvel coibindo-se o prosseguimento da execução extrajudicial. 

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C 

do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da 

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos. 

Analisando a petição inicial da ação (fls. 30/53) verifica-se que a parte autora busca, em síntese, a decretação da 

nulidade da arrematação extrajudicial do imóvel. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-

lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em inconstitucionalidade ou não recepção pela nova 

ordem constitucional: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)" 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução 

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008) 

 

Ademais, uma vez reconhecida a compatibilidade constitucional do procedimento especial, execução extrajudicial, não 

há que se falar em violação ao Código de Processo Civil. 

Quanto à falta de intimação pessoal com relação ao dia, hora e local do leilão não procede a alegação de que tenha sido 

inobservada, pois houve a comunicação através do telegrama. Ressalto, ainda, que o CPC ao abordar a alienação 

judicial admite que o executado tenha ciência por 'outro meio idôneo' (§ 5º, do artigo 687).  

A respeito veja-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PARA 

PURGAR A MORA. PROCEDIMENTO VICIADO. AGRAVO PROVIDO. I -(...) IV - Não há que se falar em ausência 

de notificação acerca da realização do leilão do imóvel, vez que consta nos autos cópia do telegrama enviado ao 

agravante, onde há menção de publicações do ato constritivo na imprensa escrita da região, nos termos do disposto 

no artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66. V - (...)." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 200403000222097, v.u., DJU 11/11/2005, Relatora Des. Federal Cecília Mello) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROVIMENTO DO APELO. ALEGAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO. DIÁRIO OFICIAL. BOLETIM INTERNO DO ÓRGÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 

DA LEI N. 9.784/99. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. APRESENTAÇÃO DE DEFESA. EVENTUAL FALHA 

SUPRIMIDA. 1. O acórdão recorrido fundamentou-se na interpretação do art. 26 da Lei n. 9.784/99, razão pela qual 

essa disposição legal mostra-se prequestionada para a interposição de recurso especial. 2. Não encontra óbice na 

Súmula n. 7/STJ a decisão que, reformando acórdão proferido na instância ordinária, afastou nulidade decorrente da 

irregular intimação dos servidores, uma vez que apresentaram defesa contra o ato administrativo impugnado. 3. O art. 

26 da Lei n. 9.784/99 determina que seja dada ciência ao interessado dos atos administrativos praticados, que poderá 

ocorrer por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que se revele eficaz. 4. Apesar da 

norma estabelecer a intimação pessoal do servidor, o comparecimento espontâneo e a apresentação de defesa são 

capazes de suprir eventual falha ocorrida. Compreensão do art. 26, § 5º, da Lei n. 9.784/99. Precedentes do STJ. 5. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200700403109, v.u., DJE de 02/02/2009, relator Ministro Jorge Mussi) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. REFIS. EXCLUSÃO DO REFIS. 

INTIMAÇÃO VIA INTERNET. ILEGALIDADE. OFENSA AOS ARTS. 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

E DA LEI N. 9.964/00. HONORÁRIOS. 1. Se a empresa impugna a intimação que consubstancia o próprio ato 

impugnado, sob alegação de nulidade, não há que falar em decadência do direito de exercício da ação mandamental. 

2. A intimação pessoal dos interessados, no procedimento administrativo, em obediência aos postulados do 

contraditório e da ampla defesa, é expressamente assegurada na Carta Magna (art. 5º, LV) e na Lei nº 9.964/2000. 

Pode realizar-se por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio 

idôneo que assegure a certeza da ciência. 3. (...)." 

(TRF 1ª Região, 8ª Turma, AMS 200634000370572, v.u., 01/08/2008, Relator Juiz Federal Cleberson José Rocha) 

"DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. IMÓVEL LEILOADO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE LEILÃO E 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA UNIÃO. 1. (...) 8. Tendo o cônjuge varão, e principal devedor, sido intimado pessoalmente da 

realização dos leilões, a ausência de intimação pessoal do cônjuge virago não acarreta a nulidade do procedimento 

de execução extrajudicial, pois residente no mesmo endereço, tem-se por inequívoca sua ciência acerca dos atos 

executivos. (...)." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200035000192687, v.u., e-DJF1 de 29/01/2010, Relator Juiz Federal Pedro Francisco 

da Silva) 

 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PROMON ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: PROMON TECNOLOGIA LTDA 

 
: FUNDACAO PROMON DE PREVIDENCIA SOCIAL 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00114007320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PROMON ENGENHARIA LTDA 

e outros, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetivava a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos primeiros 

quinze dias antes da obtenção do auxílio-doença ou auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e seu adicional. 

Em suma, sustentam que sobre as importâncias discutidas em juízo não há remuneração por serviços prestados, não se 

enquadrando as verbas, portanto, na hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8212/91. Requerem 

a concessão de efeito suspensivo, para que não haja a exigibilidade da contribuição social previdenciária sobre os 

valores pagos aos empregados a título de auxílio-doença e auxílio-acidente, salário-maternidade, férias e adicional de 

férias de 1/3. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 

No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 
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é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus empregados, 

durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença, tenho para mim que 

deva ser afastada sua exigência, haja vista que tais valores não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os 

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado acidentado ou doente constituem causa interruptiva do 

contrato de trabalho. 

Vale ressaltar que apesar do art. 59 da Lei nº 8.213/91 definir que "o auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos", e o art. 60, § 3º da referida Lei enfatizar que 

"durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral", não se pode dizer que os valores recebidos naquela 

quinzena anterior ao efetivo gozo do auxílio-doença tenham a natureza de salário, pois não correspondem a nenhuma 

prestação de serviço. 

Não constitui demasia ressaltar, no ponto, que esse entendimento - segundo o qual não é devida a contribuição 

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, 

à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial - é 

dominante no C. Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: REsp 836531/SC, 1ª Turma, Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, DJ de 17/08/2006; REsp 824292/RS, 1ª Turma, Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 08/06/2006; REsp 

381181/RS, 2ª Turma, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/2006; REsp 768255/RS, 2ª Turma, Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 16/05/2006. 

No que concerne ao salário-maternidade, tenho que o §2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo 

salário-de-contribuição. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição 

todos os demais benefícios da previdência.  

Por derradeiro, cumpre salientar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de 

uniformização de jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a 

respeito do terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do 

Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício. 

Por oportuno, faço transcrever a ementa do julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com 

base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de 

férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados." 

(Superior Tribunal de Justiça, Petição nº 7296, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 28.10.2009) 

 

Dentre os fundamentos invocados pelo órgão colegiado que ensejaram a revisão de entendimento, encontra-se a tese do 

Supremo Tribunal Federal de que o terço constitucional de férias detém natureza "compensatória/indenizatória" e de 

que, nos termos do artigo 201, parágrafo 11, da Lei Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, 

para fins de aposentadoria, sofrem a incidência da contribuição previdenciária.  

Enfim, ante o posicionamento pacífico das Cortes Superiores a respeito do tema, adiro também ao entendimento supra, 

não merecendo igual desfecho, contudo, em relação às férias. Com efeito, a teor do 28, § 9º, alínea d, tais verbas não 

integram o salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é dizer, 

estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao 

contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, 

apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do contrato de 

trabalho.  
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Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) 

dias de afastamento, bem como o terço constitucional não integram a base de cálculo das contribuições sociais, 

diferentemente do salário-maternidade e férias, de caráter salarial.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para 

afastar a incidência da contribuição previdenciária dos valores percebidos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento 

do funcionário doente ou acidentado, bem como sobre o terço constitucional. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047273-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047273-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NASCIMBEM COM/ E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL 

SUCEDIDO : TRANSPORTADORA NASCIMBEM LTDA 

AGRAVADO : ROVILHO NASCIMBEM e outros 

 
: IDIMIR NASCIMBEM 

 
: ANTONIA BERTIE NASCIMBEM falecido 

 
: IVAN NASCIMBEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.25079-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

excluindo a sociedade empresária do campo referente ao agravado, mantendo-se apenas os co-executados pessoas 

físicas referidos à fl. 10. 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferido o pedido de citação de 

sócios da empresa executada ao fundamento de que a pretensão fora alcançada pela prescrição. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a interrupção do prazo prescricional com a citação da devedora principal, ocorrida em 

05.05.1997. Aduz, também, que a demora não se deu por inércia da exeqüente, destarte não configurando na hipótese a 

prescrição aventada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida que, ademais, encontra amparo em precedentes do E. STJ, a exemplo, AgRg no Ag nº 1226200/SP e AgRg no 

Ag nº 1157069/SP, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Intimem-se pessoalmente os agravados, nos endereços informados às fls. 247/248, para os fins do artl 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 07 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009277-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009277-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

AGRAVADO : DAMIAO PEGADO DE LIMA e outro 

 
: VEZONILCE DE CAMPOS PEGADO DE LIMA 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001293-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão que, em sede de ação revisional de contrato, deferiu o pedido de antecipação de tutela para 

determinar a suspensão de quaisquer atos tendentes a promover a execução extrajudicial prevista no DL nº 70/66, bem 

como para determinar que a Caixa Econômica Federal se abstenha de inscrever os nomes dos autores nos cadastros de 

inadimplentes, até decisão final (fls. 141/142). 

Alega que a lei exige o depósito do valor integral da obrigação para a suspensão liminar da exigibilidade; que é um 

direito do credor executar dívida vencida e não paga; a legitimidade da cláusula contratual que estabelece a 

possibilidade de execução extrajudicial, bem como sua constitucionalidade; ausência dos requisitos para o deferimento 

da tutela antecipada e que a inscrição dos devedores nos cadastros de inadimplentes decorre do exercício regular de um 

direito. Requer, por consequência, o provimento do recurso para que seja determinado ao agravado o depósito das 

prestações vencidas (fls. 02/19). 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A decisão recorrida deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar a suspensão de quaisquer atos tendentes a 

promover a execução extrajudicial prevista no DL nº 70/66, bem como para determinar que a Caixa Econômica Federal 

se abstenha de inscrever os nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes, até decisão final. 

Acerca destes temas o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC 

(recursos repetitivos), cuja ementa é do teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 
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A referida decisão assentou a necessidade de que sejam preenchidos alguns requisitos para a suspensão da execução 

extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de 

inadimplentes, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

A r. decisão 'a quo' deferiu a medida sob o fundamento de que observando-se planilha anexada aos autos fica 

demonstrado que a indenização não abrangeu todo o período desde a data do evento danoso, bem como detectou que 

"são fortes os indícios de amortização negativa na planilha fornecida pela CEF", informação que, a primeira vista, 

parece se confirmar no referido documento (fls. 80/99 - planilha). 

A jurisprudência de nossas Cortes Superiores veda veementemente a possibilidade de anatocismo: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, 

provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão recorrido no 

tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ, 2ª Seção, RESP 1.070.297, v.u., DJE de 18/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

Súmula 121 do STF: 

 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada." 

 

"DIREITO CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - 

CÔMPUTO DOS JUROS EM CONTA SEPARADA - LEGALIDADE. 1. Se a prestação paga pelo mutuário é inferior à 

parcela de juros que incide no período, surge o que se convencionou chamar amortização negativa, sendo legítimo o 

cômputo da diferença em conta separada, na qual deve incidir apenas correção monetária, como forma de se evitar o 

anatocismo. 2. Em relação à conta principal, todavia, deve ser observada a regra de imputação ao pagamento, 

prevista expressamente desde o Código Civil de 1916 (art. 993) e mantida no diploma atual (art. 354). 3. Recurso 

especial parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 1069774, v.u., DJE de 13/05/2009, Relatora Ministra Eliana Calmon) - destaques nossos 

 

A questão atinente ao momento a partir do qual deve ser paga a indenização, se a partir do evento danoso ou da 

comunicação do evento, não pode ser apreciada nesta via, pois cinge-se à verificação da ocorrência ou não de 

prescrição, matéria que não foi abordada pelo juízo 'a quo', sob pena de suprimir-se a instância. 

Nesse sentido os precedentes: 

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - CAIXA SEGURADORA - SINISTRO - IMÓVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS E MORAIS - TUTELA ANTECIPADA. 1. Pedido relativo ao reconhecimento da prescrição não foi objeto 

de análise pelo MM. Juiz a quo, o que impede a apreciação por esta Corte, sob pena de supressão de instância 

judicial. 2. Presença dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Decisão agravada 

devidamente fundamentada. Cópia do laudo pericial e da Apólice do Seguro Habitacional não foi juntada pela 

agravante. 3. Perícia técnica no imóvel determinada pelo magistrado a quo, com base no poder geral de cautela 

(artigo 798 do CPC), "a fim de verificar a natureza e extensão dos danos, e, principalmente, a sua causa, a fim de não 

por a perder o objeto da prova". Alegação de nulidade afastada. 4. Não há como impor ao signatário de contrato de 

adesão a excludente de cobertura de vício se a má utilização ou falta de conservação do imóvel não for de natureza 

perceptível à média das pessoas. 5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, v.u., DJU de 17/01/2006, Relatora DES. Federal Vesna Kolmar)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL. SINISTRO. 

PAGAMENTO DE ALUGUEL E TAXAS CONDOMINIAIS DO MUTUÁRIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONSTRUTORA E SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. MATÉRIA 

ESTRANHA AO DECISÓRIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

SECUNDÁRIA/ACESSÓRIA. INOCORRÊNCIA. FALTA DE PROVA DE AMEAÇA DE DESMORONAMENTO. NEXO 
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CAUSAL EXTERNO. QUESTÕES DA SEARA PROBATÓRIA. REPARAÇÃO DO BEM, CUMULADA COM PLEITO 

INDENIZATÓRIO. REJEIÇÃO DA TESE DE EXTRAPOLAMENTO DOS LIMITES DA TUTELA ANTECIPADA. 

RECURSO IMPROVIDO. 1 (...) 3 - O ventilado transcurso do lustro prescricional não foi questão abordada no 

decisório de primeiro grau e, a despeito de se apresentar como matéria de ordem pública, a jurisprudência desta 

Corte entende ser imprópria a sua análise diretamente pela instância superior, sob pena de afronta ao princípio do 

juiz natural e ao da congruência, pelo qual a impugnação há de se ater especificamente aos fundamentos da decisão 

recorrida, notadamente em sede de agravo de instrumento. Não conhecimento da tese, sob pena de supressão de 

instância. (...) Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AG 87498, v.u., DJ de 31/07/2009, Relator Des. Federal José Maria Lucena)- destaques 

nossos 

 

Assim, pelas razões acima esposadas, deve ser mantida a r. decisão nesse aspecto. 

No que diz respeito à inscrição/manutenção do nome dos mutuários nos serviços de proteção ao crédito não há como 

obstá-las, em razão da falta de caução ou depósito do valor incontroverso. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão recorrida somente no 

que se refere à abstenção da inscrição dos nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.003741-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FATIMA APARECIDA GONCALVES PEDRO e outro 

 
: PAULO CESAR PEDRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011384-4 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, FÁTIMA APARECIDA 

GONÇALVES PEDRO e PAULO CÉSAR PEDRO, em face da decisão que, em sede de ação anulatória, indeferiu o 

pedido antecipação dos efeitos da tutela para permitir o depósito judicial ou efetuar o pagamento diretamente ao agente 

financeiro, para determinar a abstenção da inscrição do nome dos mutuários nos cadastros do serviço de proteção ao 

crédito e para impedir a promoção de qualquer ação judicial ou extrajudicial (fls. 270/271). 

Alegam que o contrato de mútuo possui diversos vícios na forma de cálculo das prestações que impediram suportar 

regularmente as obrigações avençadas. Requerem, por consequência, o provimento do recurso para que seja deferida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Visam os autores coibir a execução extrajudicial e a negativação de seus nomes juntos aos serviços de proteção ao 

crédito. 

Acerca deste tema o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C 

do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 
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Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da 

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos. 

Analisando a petição inicial da ação (fls. 30/53) verifica-se que a parte autora busca, em síntese, a inversão na forma de 

amortização das parcelas, a exclusão da aplicação de juros capitalizados, a proibição da chamada 'amortização negativa', 

a declaração da ilegalidade das taxas de risco de crédito e de administração, a adoção da menor taxa de juros prevista 

em contrato e a declaração de nulidade de diversas cláusulas contratuais. 

Porém, observa-se que a presente ação foi ajuizada em 14/05/2009 (fls. 27), sendo que o imóvel foi arrematado pela 

Caixa Econômica Federal em 21/03/2002, sendo que a respectiva carta foi registrada em 12/05/2003 (fls. 358 verso). 

Nessas hipóteses, ajuizamento da ação posteriormente à arrematação/adjudicação, tenho entendido que já não é mais 

possível discutir acerca do reajuste das prestações ou da forma de atualização do saldo devedor, não se podendo na 

verdade discutir quaisquer aspectos do contrato de financiamento, pois extinguiu-se o pacto, não havendo interesse de 

agir com relação a tais questões. 

A respeito veja-se: 

"SFH. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

ARREMATAÇÃO/ADJUDICAÇÃO CONSUMADA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Ultimada a execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de 

mútuo habitacional, mediante a expedição da carta de arrematação/adjudicação em favor do credor hipotecário, 

registrada em cartório civil de registro de imóveis, não subsiste o interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na 

ação em que se busca a revisão de cláusulas do contrato de mútuo hipotecário. Precedentes desta Corte. 2. Ressalte-se, 

por oportuno, que a presente ação revisional foi ajuizada em 27/10/2006, após a arrematação do imóvel, e que o 

mutuário adimpliu tão-somente 11 (onze) prestações, desta forma, ao tempo da arrematação/adjudicação, 3/10/2006, 

a inadimplência originada em 4/9/2001 já perdurava 5 (cinco) anos. 3. Determino, de ofício, a extinção do processo 

sem resolução de mérito, ante a ausência de interesse de agir, e condeno a parte autora ao pagamento de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), a título de honorários advocatícios, encontrando-se suspensa a sua execução nos termos da Lei nº 

1.060/1950. 4. Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 200633000167540, v.u., e-DJF1 de 17/04/2009, Juiz Federal Avio Mozar Jose Ferraz de 

Novaes)  

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO AJUIZADA ANTES DO 

LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERSISTÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NA 

PETIÇÃO INICIAL. CONTRATO REGIDO PELO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). 

PRETENSÃO À OBSERVÂNCIA DO PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA (PCR). IMPROCEDÊNCIA. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. SEGURO HABITACIONAL.  

1. Inaplicabilidade à espécie da orientação jurisprudencial no sentido de que a arrematação do imóvel pelo agente 

financeiro acarreta a falta de interesse processual (C.P.C., artigo 267, VI) na apreciação da questão relativa à 

observância do contrato de financiamento habitacional, em virtude da extinção deste, decorrente daquela, porquanto a 

ação revisional em causa, em que havia pedido de suspensão da execução extrajudicial, foi proposta antes do leilão , 

ocorrendo a arrematação porque não foi deferido o pedido de antecipação da tutela cautelar (...)  

7. Apelação provida para afastar a extinção do processo sem apreciação do mérito, mas, no exame deste, julgar 

improcedente o pedido." 
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(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200538000012821, por maioria de votos, DJ de 23/10/2006, Relator Juiz Federal Leão 

Aparecido Alves)  

"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado 

procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a 

adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II - Propositura de ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da 

carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV - Ademais, o Decreto-lei 

nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença 

final será entregue ao devedor. V - Recurso especial provido." 

(STj, 1ª Turma, Resp 886150, v.u., DJ de 17/05/2007, relator Ministro Francisco Falcão) - destaques nossos 

 

Ademais, ressalto que a última parcela paga pelos autores foi a de número nº 51, vencida em setembro de 2000 (fls. 

376), portanto há aproximadamente dez anos atrás.  

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que a decisão ora atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.018479-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADMINISTRADORA E CONSTRUTORA SOMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127532720054036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que não conheceu do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela do recurso de apelação e que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, no que tange ao pedido de tutela 

antecipada sobre a exigibilidade das NFLD´s objeto da demanda. 

A recorrente sustenta, em síntese, que os efeitos da sentença devem ser suspensos até que sobrevenha decisão definitiva 

do recurso de apelação por ela interposta. 

Formula pedido de efeito suspensivo ativo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando nas razões recursais suficiente carga de plausibilidade a ensejar a 

excepcional medida prevista no artigo 558 do CPC, mostrando-se imanente à espécie o recebimento do recurso de 

apelação tão-somente no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do CPC, à falta dos requisitos legais, 

indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.019759-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : SERASA S/A e outro 

 
: EXPERIAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SILVANIO COVAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121273220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

liminar formulado pela ora Agravante, a fim de que fosse suspensa a exigibilidade de contribuição previdenciária 

incidente sobre os pagamentos que a agravada fizer aos seus empregados a título de adicional de férias, horas extras, 

salário maternidade, aviso prévio indenizado e sobre a importância paga nos 15 dias que antecedem o auxílio-doença 

comum ou acidentário. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do C. STJ e deste Tribunal, a verba paga 

pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente e 

o aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tal verba não 

possui natureza remuneratória, mas sim indenizatória, sobretudo em função da sua não-habitualidade. 

 

O adicional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias, pois referida 

verba não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de modo que a regra da contrapartida, 

prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não 

fica atendida. No particular, frise-se que a jurisprudência do C. STJ já se encontra alinhada ao entendimento do C. STF, 

no sentido de que as contribuições em tela não devem incidir sobre o adicional de férias. 

 

Com relação ao salário maternidade e às horas extras, é cediço que estas verbas possuem natureza salarial, integrando o 

salário de contribuição. Deste modo, sobre tais verbas incide a contribuição previdenciária.  

 

Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e também desta Casa: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. Entendimento diverso foi firmado 

pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias , considerado como verba 

compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da 

jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide 

Contribuição Previdênciária sobre o terço constitucional de férias , dada a natureza indenizatória dessa verba. 

Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. 

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009. 4. Agravo regimental não provido. (STJ AARESP 200900284920, 

AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1123792 BENEDITO 

GONÇALVES PRIMEIRA TURMA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS 

DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. - A 

contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço. 

Entendimento uniformizado do STJ. - Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que 

antecedem o benefício de auxílio-doença, na esteira do entendimento pacificado do STJ. - O STJ pacificou 

entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de salário- 

maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. - 

Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições indevidamente recolhidas, na 

esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de Relatoria do e. Min. Luiz Fux, 

submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), assegurando tal direito tanto dos 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), em relação aos quais aplicável 

a denominada "tese dos cinco mais cinco". - Apelo da impetrante parcialmente provido. Apelo da União a que se nega 

provimento. (TRF3 AMS 200861090014650, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323060, JUIZ 

HENRIQUE HERKENHOFF, SEGUNDA TURMA). 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 
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DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de 

que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao seu empregado, durante 

os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença ou acidente, entendendo que tal verba não tem natureza 

salarial. Considerando que constitucionalmente cabe ao STJ interpretar o direito federal, é de ser acolhida essa 

orientação, com ressalva do ponto de vista em contrário do relator. Inúmeros precedentes, favorecendo a tese do 

contribuinte. 2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que 

somente as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de 

que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador 

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida 

pelos pensionistas. 3. O salário maternidade tem nítido caráter salarial e por isso mesmo sobre essa verba incide a 

contribuição patronal, o mesmo ocorrendo com o pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, que é evidentemente 

verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo 

da contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador. 4. Reconhecida a intributabilidade, 

através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) primeiros dias de afastamento por 

moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias , tem o empregador direito a 

recuperar, por meio de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior, 

observado o prazo decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador 

(artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional). Considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da 

competência de maio de 1996 (fls. 47) e que o mandado de segurança foi ajuizado em 25 de outubro de 2006, operou-

se a decadência para a compensação dos valores pagos até setembro de 1996; os remanescentes serão exclusivamente 

corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer 

suposto expurgo inflacionário. 5. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código 

Tributário Nacional, acrescido pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de 

segurança) e não se tratando de tributo declarado inconstitucional, haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do 

PCPS. 6. Sendo o exercício da compensação regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da demanda em que o 

direito vem a ser reconhecido, no caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos 

administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que 

com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições sociais e das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 4. 

Apelação parcialmente provida. (AMS 200661000234737, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

308275, TRF3 JUIZ JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS. INCIDÊNCIA. 

ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. 1- O salário-maternidade pago 

pelas empresas integra a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de salário, nos termos do art. 

28, § 9º, alínea "a", da Lei nº 8.212/91. 2- Quanto à verba relativa ao adicional de 1/3 constitucional, o dispositivo 

também deixa claro que a mesma não integra o salário de contribuição para os fins de contribuição previdenciária. 

Precedentes dos C. STF e STJ. 3- A verba paga a título de férias , integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária sobre a folha de salário, em razão de sua natureza remuneratória. 4- Prescrição que se reconhece 

quanto aos valores recolhidos no período anterior ao quinquênio da distribuição da ação, em 23.01.1998, não mais 

comportando compensação. 5- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação 

tributária (inclusive nos tributos submetidos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º 

e 167, parágrafo único - juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 

9.250/95 estabeleceu uma nova regra de juros aplicável a partir de 01.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa 

SELIC, que engloba juros e correção monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta 

nova lei derrogou a regra antes prevista no CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial 

transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do 

CTN até esta data e, a partir de então, a taxa SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, 

aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a 

maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido 

ou a maior). 6- A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a 

fim de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. É devida nos 

créditos decorrentes de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou 

contribuições recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários 

de planos econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (Súmula nº 562 do STF; 

súmula nº 162 do STJ). 7- A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça 

Federal, Cap. V, itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, 

art. 454. Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 8- Apelo da impetrante a que se dá 
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parcial provimento. (TRF3 AMS 200961000127223 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 321049 

JUIZ ROBERTO JEUKEN SEGUNDA TURMA) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. HORAS EXTRAS. AUXÍLIOS 

DOENÇA E ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, dispõe que a 

Seguridade Social será financiada, nos termos da lei, pelas contribuições sociais "do empregador, da empresa e da 

entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício". 2. 

Infere-se do texto constitucional que não integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, 

por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho. 3. Os valores pagos nos primeiros 

quinze dias de afastamento do empregado em razão de doença ou incapacidade por acidente não têm natureza salarial, 

porque no período não há prestação de serviços e tampouco recebimento de salário, mas apenas verba de caráter 

previdenciário pago pelo empregador. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1049417/RS). 4. O período 

em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio - notificação que uma das partes do contrato de 

trabalho faz à outra, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo -, será remunerado de forma habitual, por 

meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a contribuição previdenciária. Todavia, rescindido o contrato, 

pelo empregador, antes de findo o prazo do aviso, o empregado fará jus, ao pagamento do valor relativo ao salário 

correspondente ao período, ex vi do §1º do art. 467 da CLT, hipótese em que o valor recebido terá natureza 

indenizatória. 5. Os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade não possuem caráter 

indenizatório, pois são pagos ao trabalhador em virtude de situações desfavoráveis de seu trabalho, inserindo-se no 

conceito de renda, possuindo, portanto, natureza remuneratória. 6. As verbas pagas à título de férias e respectivo terço 

constitucional possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 

Precedentes. 7. O salário maternidade integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como 

as férias gozadas, em virtude de seu nítido caráter salarial. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido, com 

parcial revogação do efeito suspensivo anteriormente concedido. (TRF3 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 370487 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA TURMA) 

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, apenas para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os quinze dias 

que antecedem o auxílio-doença ou auxílio-acidentário, sobre o aviso prévio indenizado e sobre o adicional de férias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013763-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013763-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TECVAL S/A VALVULAS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS FRANZOI BASSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00014215720104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão pela qual, em autos de mandado de segurança, foi 

deferido pedido de medida liminar objetivando a desoneração da impetrante ao recolhimento da contribuição ao 

SAT/RAT majorada pelo FAP - Fator Acidentário de Prevenção, nos termos da Lei nº 10.666/2003 e Decreto nº 

6957/2009. 

 

Sustenta a recorrente, em síntese, a legitimidade da majoração da alíquota da contribuição, não havendo que se falar em 

violação a qualquer dos princípios constitucionais que regem a matéria. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 
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Neste juízo sumário de cognição, considerando que a decisão recorrida colide com decisões desta Corte, a exemplo, AI 

nº 2010.03.00.000754-0 e AI nº 2010.03.00.001506-7, por outro lado também lobrigando maior carga de plausibilidade 

na tese de legitimidade do texto legal e de exigibilidade das obrigações nele contempladas e tendo primazia os 

interesses do fisco contra resultados de evasão de receitas que nada por ora autoriza concluir estejam alcançados pelo 

alegado direito da agravada, defiro o efeito suspensivo ao recurso. 

 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090411-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090411-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FRIGORIFICO BARONTINI LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU HELIO ZACCHEU JUNIOR 

 
: MARCELO MORCELI CAMPOS 

 
: RICARDO CHAMMA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00041-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Desistência 

Homologo como desistência do recurso o formulado pela agravante à fls. 212/213, nos termos do artigo 501, do CPC, 

combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017731-38.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017731-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EDEMILSON VINCENSI 

ADVOGADO : ALESSANDRE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00023242820104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edemilson Vincensi contra a decisão de fls. 132/132v., que indeferiu 

antecipação de tutela requerida para a exclusão dos nomes dos recorrentes do cadastro de inadimplentes. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a devedora é a Cooperativa Agropecuária e Industrial - COAGRI e o agravante é apenas membro de seu Conselho 

Vogal; 

b) o estatuto social isenta os administradores das obrigações contraídas em nome da COAGRI; 
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c) os tributos cobrados pela agravada estão inscritos no CNPJ da COAGRI; 

d) a Lei n. 5.764/71, art. 49, exige a comprovação de dolo ou culpa para a responsabilização dos administradores; 

e) presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil; 

f) a circunstância de o nome do agravante ter sido inscrito no CADIN em outubro de 2009 não afasta o periculum in 

mora, uma vez que somente agora a inclusão causou-lhe prejuízo, por impossibilitar a realização de transações 

financeiras para o custeio da safra 2009/2010; 

g) o crédito da agravada é preferencial e embora a COAGRI esteja em processo de liquidação judicial, tem seu 

patrimônio preservado (fls. 2/12). 

Decido. 

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade. 

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de 

prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso 

da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve demonstrar no ato de 

interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada pretendida, sem necessidade de 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE 

SERVIDOR. 

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais sejam, o 

fumus boni iuris e o periculum in mora. 

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição, já que 

depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária (...). 

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INSTRUMENTO (...) TUTELA ANTECIPADA (...) NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO ARTIGO 273 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...) 

2. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...) 

7. E se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a 

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante. 

8. Descabe conceder a antecipação da tutela, se não evidenciado os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20070300096440-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.07.09) 

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA 

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 

DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. 

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de cargos. No 

entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à compatibilidade de 

horários, o que não restou comprovado pelo agravante. 

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a concessão 

de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20080300034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09) 

 

Do caso dos autos. A decisão que indeferiu a antecipação de tutela foi proferida nos seguintes termos: 

 

(...) 

Em análise preliminar, própria deste momento processual, reputo ausentes os requisitos para a concessão da tutela 

antecipada. No caso em apreço, não vislumbro o alegado risco de dano irreparável, já que o nome da parte autora 

encontra-se inscrito no cadastro do CADIN desde outro de 2009 (folha 17), portanto, há quase 07 (sete) meses, não se 

apresentando plausível a alegação de ser necessária a imediata baixa de tal cadastro, assim se fazendo com prejuízo de 

ao menos oportunizar à Fazenda Pública sua defesa. 

Não se olvida dos transtornos e do risco de dano de difícil reparação no caso de indevida inclusão no CADIN, de modo 

que após ser oportunizada a defesa da ré não haverá óbice à nova análise acerca do pedido de liminar. Todavia, nesta 

fase do conhecimento, e considerando o tempo em que o autor encontra-se inscrito no CADIN, não vislumbro risco que 

justifique imediata concessão de liminar antes que transcorrido o prazo para a defesa da ré. 
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Assim sendo, considerando o tempo decorrido entre a inscrição do nome do autor no CADIN e a data de protocolo do 

presente feito, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de que no transcorrer do presente feito tal pleito 

seja reapreciado. 

Tendo em vista o Termo de Prevenção, solicite-se a 1ª Vara Federal desta Subseção Judiciária cópia da petição inicial 

do processo apontado. 

Cite-se. 

Intimem-se. (fls. 132/133) 

O recurso não foi instruído com elementos (cópia da NFLD ou CDA etc.) que permitam a análise dos fundamentos que 

ensejaram a inclusão do nome do agravante no CADIN. Na que concerne ao periculum in mora, não há prova nos autos 

de que o agravante estaria sendo prejudicado em transações bancárias (financiamento de safra agrícola) em decorrência 

da inclusão de seu nome no CADIN. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020558-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020558-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PANTANAL MADEIRAS LTDA -ME 

ADVOGADO : LEOVALDE SANGALETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00000277020104036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pantanal Madeiras Ltda. - ME contra a decisão de fl. 63, proferida em 

execução fiscal ajuizada pela União, que determinou o prosseguimento do feito, com o cumprimento do mandado de 

citação, penhora e avaliação, tendo em vista que a exceção de pré-executividade oposta pela recorrente não teria efeito 

suspensivo. 

Alega-se, em síntese, que a execução fiscal deve ser extinta em relação à NFLD n. 35.179.225-2 (competências de 

07.96 a 13.96), nos termos do art. 156, V, do Código Tributário Nacional (fls. 2/12). 

Decido. 

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 
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Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA 

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a realização 

do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA 

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta aplicação 

do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia supramencionada. De outra 

parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a 

satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 
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CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

 

Do caso dos autos. Pantanal Madeiras Ltda. - ME interpôs agravo de instrumento em face da decisão de fl. 63, que 

determinou o cumprimento do mandado de citação, penhora e avaliação, em que pese a recorrente ter interposto 

exceção de pré-executividade. No entanto, a agravante não comprovou o recolhimento do preparo recursal no ato de 

interposição deste recurso, em desconformidade com expressa determinação do art. 511 do Código de Processo Civil.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038354-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038354-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WICKBOLD E NOSSO PAO INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00160-4 A Vr DIADEMA/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante às fls. 297/298, nos termos do artigo 501, do 

CPC, combinado com o artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 2061/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004667-29.1989.4.03.6100/SP 

  
90.03.036422-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : FOSFANIL S/A 

ADVOGADO : DAVIO ANTONIO PRADO ZARZANA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.04667-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO MEDIANTE DECISÃO MONOCRÁTICA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO 

DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPROVIMENTO. PRECEDENTES. 

I - Consoante o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedente do Supremo Tribunal Federal. 

II - In casu, ausente qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de declaração, 

o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso, restando autorizada, diante da 

manifesta improcedência, a aplicação do disposto no caput, do art. 557 do Código de Processo Civil.  

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014203-25.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.068880-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ABRANGE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.14203-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DA RELATORA. LIMITES DO PEDIDO. COISA 

JULGADA. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. RECEPÇÃO PELA CF/88. 

I- Tendo em vista a inexistência de recurso contra decisão que decidiu sobre os limites do pedido, tornou-se 

incontroversa a questão sobre a inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

II- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

III- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e pela Sexta Turma desta Corte, no sentido da recepção da Lei Complementar n. 7/70 pela Constituição 

Federal de 1988. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0601183-97.1993.4.03.6105/SP 

  
95.03.091871-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : SERGIO HELENA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA IMMACULADA PANIZZA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.06.01183-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0301063-68.1995.4.03.6102/SP 

  
96.03.007467-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.01063-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO POR SENHAS DE ATENDIMENTO. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação por 

senhas de atendimento configuram restrição ao pleno exercício da advocacia, sem que haja amparo legal para tanto. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0741889-19.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.012543-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO MAUA DE TECNOLOGIA IMT 

ADVOGADO : ERNANE DO CARMO CASTILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.07.41889-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. LEI N. 9.532/97. VIGÊNCIA SUSPENSA. IOF. IMUNIDADE. INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO E DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITOS DO ART. 14, DO CTN. ATENDIMENTO. 

I- Não houve a alegada violação ao art. 97, da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante n. 10, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

II- Não se declarou a inconstitucionalidade do art. 12, §§ 1º e 2º, f, da Lei n. 9.532/97, mas apenas acolheu-se a 

orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.802-

3/DF (Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 27.08.98, DJ 13.02.04, p. 10), suspendendo a vigência do aludido 

dispositivo. 

III- A decisão agravada está em plena consonância com o entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte. 

IV- Uma vez comprovada a qualificação do autor como instituição de educação e atendido aos pressupostos legais 

previstos no art. 14, do CTN, de rigor é o reconhecimento da imunidade tributária postulada (art. 150, VI, alínea c, da 

Constituição da República). 

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504117-75.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.504117-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEOTEX IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE PROTECAO LTDA 

ADVOGADO : BAZILIO BOTA e outro 

SINDICO : MIGUEL MUAKAD NETO 

No. ORIG. : 05041177519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 
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II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007764-02.1996.4.03.6000/MS 

  
97.03.046451-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : J JARDIM E CIA LTDA 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 96.00.07764-9 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não 

exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009976-84.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.060783-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DELTALAR UTILIDADES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.09976-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, inclusive com os 

índices expurgados correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a fevereiro de 1991. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V - Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição quinquenal e, por conseguinte, remessa oficial não 

conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007109-21.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.076079-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BNL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A e outro 

 
: BANCO BNL DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.07109-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA QUE REJEITOU O 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO, CONTUDO, EM CONSONÂNCIA COM 

ENTENDIMENTO DO STJ E DA SEXTA TURMA DESTA CORTE. ANULAÇÃO. DESNECESSIDADE. 

PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. 

I- Esta Colenda Turma já assentou o entendimento no sentido de que, após a sentença no processo de conhecimento, é 

defesa a desistência da ação, ainda que mandamental. 

II- Após a prolação da sentença, apreciando o mérito da pretensão, o Impetrante não pode desistir da ação, mormente 

quando a decisão estiver submetida a duplo grau de jurisdição obrigatório e houver recurso interposto pela parte 

contrária, a qual tem direito de ver julgado seu apelo e reformada a decisão que lhe fora desfavorável. 

III- Precedentes do Egrégio STJ e da Sexta Turma desta Corte. 
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IV- Em observância dos princípios da economia e celeridade processual, não é o caso de anular a decisão monocrática, 

já que proferida em consonância com o entendimento da Sexta Turma. 

V- Agravo legal provido. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e negar provimento ao regimental, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055813-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.072217-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COBEBA COML/ DE BEBIDAS BARROS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.55813-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan 

Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022840-86.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.084329-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TEXTIL LAPO S/A e outro 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

NOME ANTERIOR : TINTURARIA TEXTIL LAPO S/A 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : COMESP COML/ ELETRICA LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.22840-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC. COMPENSAÇÃO. LEI N. 9.430/96. MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 

66/02. IRRETROATIVIDADE. 
I- A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II- No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV- Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp n.1137738/SP, no 

sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela 

vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de 

contas. 

VI- Ação ajuizada anteriormente às alterações levadas a efeito pela Lei n. 10.637/02, quando ainda vigia a redação 

original da Lei n. 9.430/96 que, embora facultasse a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies 

tributárias distintas administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordinava-a a requerimento administrativo, para 

obtenção de prévia autorização. 

VII- As novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência, 

consoante entendimento firmado pelo Egrégio STJ. 

VIII- Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido na forma da Lei n. 9.430/96 e 

de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de tributos de diferentes espécies, sem o 

devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

IX- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0678299-68.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.088538-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : PONTUAL COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MORENO CORREA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.78299-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE LEASING. DESCARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a concentração de pagamentos nas primeiras prestações e valor residual mínimo não são 

suficientes para descaracterizar o contrato de arrendamento mercantil. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000320-69.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.092677-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FERTILIZANTES SERRANA S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.00320-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, há de ser feita em consonância com 

a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

V- À míngua de impugnação, sucumbência recíproca mantida. 

VI- Em juízo de retratação, apelação da Autora provida e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar provimento à apelação da Autora e negar provimento à 
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remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006112-33.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006112-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO POSTO J E LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ANDRADE MAGRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. OPERAÇÕES 

RELATIVAS A DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA 659 DO STF.  

I- A decisão monocrática encontra-se em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal e pela Sexta Turma desta Corte, no sentido de que as contribuições sociais não foram alcançadas pela 

imunidade objetiva de que trata o art. 155, § 3º, da Constituição Federal, porquanto esta diz respeito a operações e não a 

faturamento, receita bruta ou lucro. 

II- O Pretório Excelso editou a Súmula n. 659 justamente com o propósito de firmar uma orientação acerca do alcance 

da imunidade objetiva prevista no art. 155, §3º, da Constituição da República, diante dos inúmeros precedentes em que 

se discutia a legitimidade ou não da cobrança da COFINS, do PIS e do FINSOCIAL sobre operações relativas à energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do país. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012479-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012479-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : YOUNG E RUBICAM DO BRASIL LTDA e outro 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : PL PARTICIPACOES S/C LTDA e filia(l)(is) 

APELANTE : OGILVY PUBLICIDADE LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : YOUNG E RUBICAM INSTITUCIONAL LTDA e filia(l)(is) 

 
: IL TAVORO TRABALHO TEMPORARIO LTDA e filia(l)(is) 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. COMPENSAÇÃO. LEI N. 9.430/96. MODIFICAÇÕES TRAZIDAS PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA N. 66/02. IRRETROATIVIDADE. 

I- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp n.1137738/SP, no 

sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela 

vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de 

contas. 

II- Ação ajuizada anteriormente às alterações levadas a efeito pela Lei n. 10.637/02, quando ainda vigia a redação 

original da Lei n. 9.430/96 que, embora facultasse a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies 

tributárias distintas administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordinava-a a requerimento administrativo, para 

obtenção de prévia autorização. 

III- As novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência, 

consoante entendimento firmado pelo Egrégio STJ. 

IV- Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido na forma da Lei n. 9.430/96 e 

de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de tributos de diferentes espécies, sem o 

devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 

V- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030897-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : ELISABETE APARECIDA TEODOSIO e outros 

 
: MARISA DE SOUZA DIAS 

 
: NOIR SIQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO : LEDA PEREIRA DA MOTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL. 

MANDAMUS PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. FISCAIS DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO INSS. REGISTRO. DESNECESSIDADE. 
I - Não verificada na hipótese a consumação do prazo decadencial para a impetração da segurança, haja vista tratar-se 

de mandado de segurança preventivo, objetivando a baixa do registro dos Impetrantes junto à autarquia impetrada, 

manifestando-se, assim, a utilidade do provimento jurisdicional almejado para o alcance da finalidade objetivada pelos 

mesmos 

II - A carreira de Fiscal de Contribuições Previdenciárias do INSS não é privativa de profissionais com formação em 

contabilidade, pois a Administração Pública exige tão somente que o candidato ao cargo possua curso superior 

completo, devidamente reconhecido pelo MEC, em qualquer área do conhecimento. 

III - A fiscalização tributária do Estado não se confunde com o exercício profissional das atividades sujeitas ao registro 

e poder de polícia do Conselho Regional de Contabilidade, por tratar-se de atribuição estatal típica e decorrente do 

próprio poder da administração pública. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003225-

67.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003225-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CURVELLO FERREIRA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão e obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-03.1999.4.03.6108/SP 

  
1999.61.08.000176-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IRMAOS SAID LTDA 

ADVOGADO : ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Não há recolhimentos no período de incidência dos índices expurgados, consoante Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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V- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não 

exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000052-17.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.000052-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CANAL ARTEFATOS METALICOS LTDA 

ADVOGADO : SUSY GOMES HOFFMANN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o 

Índice de Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, como fixado na 

sentença. 

V- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, apelação e remessa oficial 

parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal 

Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007686-64.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.007686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
SISTEM ENGENHARIA E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, prescrição afastada, apelação da União Federal parcialmente conhecida e improvida. 

Remessa oficial improvida e apelação da Autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, 

negando-lhe provimento, bem como à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan 

Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005308-35.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.005308-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PPE INVEX PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

SUCEDIDO : PIRELLI PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, deve ser efetuada em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

relativo aos meses de março de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (REsp nº 043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490). 

V- Em juízo de retratação, constatada a ocorrência da prescrição decenal apenas com relação aos recolhimentos 

efetuados anteriormente a 15.12.89 e, por conseguinte, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, apelação parcialmente provida, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não 

exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064847-07.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.064847-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : METALURGICA MECANICA JODOY IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 00648470719994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003819-61.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.043448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 13 CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.03819-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II- Na condição de ente despersonalizado e desprovido de patrimônio próprio, a serventia extrajudicial não possui 

personalidade jurídica nem judiciária que lhe permita figurar no polo ativo ou passivo de uma demanda judicial. 

Precedentes do Egrégio STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

III- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0901939-92.1986.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068764-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BRUNO MASETTI e outros 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH e outro 

APELADO : ELISIO GOMES DE CARVALHO 

 
: LOJAS DELBON LTDA 

 
: MARISA GOMES DE CARVALHO 

 
: CLAUDIA HOLLANDER LOPES PONTES 

 
: MELCHIOR PRIETO LOBARINAS 

 
: LUIZ GREGORIO NOVAES CORREIA 

 
: LUPERCIO SOARES DA SILVA 

 
: CHABAN S/A IND/ DE ROUPAS 

 
: RINA MARZOTTO 

 
: ANGEL SHOUERI AUADA 

 
: NAIR NUNES SARACENI 

 
: NORMANDO FONSECA 

 
: GAVRIL FISCHER 

 
: ALICE FISCHER 

 
: JOSE SANTOS 

 
: CANDIDO ESTEVES 

ADVOGADO : FERNANDA HESKETH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.01939-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DEFICIÊNCIA NA FISCALIZAÇÃO DO BACEN. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

ESTADO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

I- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que descabe responsabilização civil do Estado por perdas decorrentes de investimentos havidos 

em bancos liquidados. 

II- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0804506-47.1998.4.03.6107/SP 

  
2000.03.99.073171-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CARTORIO DO REGISTRO DE IMOVEIS DE PENAPOLIS 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.08.04506-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II- Na condição de ente despersonalizado e desprovido de patrimônio próprio, a serventia extrajudicial não possui 

personalidade jurídica nem judiciária que lhe permita figurar no polo ativo ou passivo de uma demanda judicial. 

Precedentes do Egrégio STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

III- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023169-75.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.023169-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : D C ELETROELETRONICA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00231697520004036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. CITAÇÃO. 

REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  
I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Nas execuções fiscais, a citação do devedor, como regra, é feita por via postal, exceto se a Fazenda Pública a 

requerer por outra forma (art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80). Feita a tentativa de citação pelo correio, o aviso de recebimento 

retornou negativo, quedando-se inerte a União, mesmo devidamente intimada da suspensão do processo, nos termos do 

art. 40 da Lei n. 6.830/80. 

III - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, 

para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de 
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Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante 

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a partir desse 

momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente inscrito em 

dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

IV - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução 

fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a 

partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio 

subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. 

V - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo 

muito superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de 

rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício 1994/1995 e a ausência de citação até a presente data. 

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042152-25.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.042152-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RUTH CHEMIN 

ADVOGADO : GILMAR COSTA DE BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. 

ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  

I - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

II - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, 

para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante 

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a partir desse 

momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente inscrito em 

dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

III - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução 

fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a 

partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio 

subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. 

IV - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo 

superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de 

rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício 1994/1995 e o ajuizamento da execução tão somente 

em 30.08.00. 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507701-24.1994.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.004981-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GRISBI S/A IND/ TEXTEIS 

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.05.07701-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO RECURSAL. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. EXCESSO DE PENHORA. ARGUIÇÃO EM 

SEDE DE EMBARGOS. DESCABIMENTO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - A Lei n. 9.289/96 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 

estabelecendo as hipóteses de isenção de seu pagamento. Preliminar rejeitada. 

II - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da 

prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos termos 

do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou 

impertinente. Preliminar rejeitada. 

III - A alegação de excesso de penhora constitui incidente a ser apreciado na execução fiscal, sendo descabida sua 

arguição em sede de embargos (art. 13, § 1º, da Lei n. 6.830/80 combinado com o art. 685, I, do CPC). Precedentes 

desta Sexta Turma. 

IV - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

V - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

VI - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

VII - Preliminares rejeitadas. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026178-68.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.013641-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MARI AUTO S/A 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL 

PARTE AUTORA : AGROESTE S/A 

No. ORIG. : 98.00.26178-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, deve ser efetuada em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o Índice de Preços ao Consumidor - IPC, 

relativo aos meses de março de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (REsp nº 043055-0/SP, DJU de 02.9.94, p.22798; AGA nº 0046806-SP, de 16.3.94, DJU de 18.4.94, p.08490). 

V- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, apelação e remessa oficial 

improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan 

Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008427-63.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.008427-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRACOL HOLDING LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CRÉDITO PRÊMIO. INCONSTITUCIONALIDADE. OCORRÊNCIA. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que Crédito-Prêmio foi extinto dois anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

não tendo sido confirmado por lei superveniente no referido prazo, conforme dispõe o § 1º, do art. 41, do ADCT, não 

sendo cabível falar-se que os artigos 1º e 5º do Decreto-Lei 491/69 referem-se a tributos diferentes. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009264-21.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009264-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EXTINTORES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações. 

V - Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII- Em juízo de retratação, constatada a ocorrência da prescrição em relação às parcelas anteriores a 30.03.91, 

apelação da Autora parcialmente conhecida e provida em parte. Apelação da União Federal e Remessa oficial 

improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, conhecer em parte da apelação da Autora, dando-lhe parcial 

provimento, e negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo 

de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022353-14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.022353-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POSTO DE SERVICOS MOTOMARC SAO BERNARDO LTDA e outro 

 
: POSTO DE GASOLINA PIRAQUARA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELA RELATORA. ART. 557, CAPUT, DO 

CPC. PIS E COFINS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI N. 9.718/98. APLICABILIDADE AOS 

COMERCIANTES VAREJISTAS DE COMBUSTÍVEIS.  

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, Superior Tribunal de Justiça e Sexta Turma desta Corte (v.g STF, RE 469245/RS, Rel. Min. Carmen Lúcia, j. 

27.05.09, DJe 03.06.09; STJ, 2 ª T., RMS 14180/RJ, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 08.04.03, DJ 04.08.03, p. 246; TRF, 

6ª T., AMS n. 1999.61.10.005199-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 14.01.10, DJF3 29.03.2010, p. 344).  

III- O Pretório Excelso tem reconhecido a validade do aludido regime de substituição tributária em relação a todos os 

setores econômicos, incluindo, portanto, o comércio varejista de combustíveis.  

IV- Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008172-81.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.008172-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUPERMERCADO PERUCEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-

LEIS NS. 2.445/88 E 2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações 

V- A sistemática a ser adotada, no tocante à base de cálculo da contribuição ao PIS, deverá observar, para efeito de sua 

apuração, o faturamento do sexto mês anterior àquele em que devida, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da LC n. 

7/70 e alterações posteriores. 

VI- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 
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VII- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VIII- Honorários advocatícios mantidos, tal como fixados na sentença. 

IX- Em juízo de retratação, ocorrência da prescrição decenal reconhecida apenas dos recolhimentos anteriores a 

18.10.91. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador 

Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-51.2001.4.03.6115/SP 

  
2001.61.15.001111-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOCIEDADE ANONIMA INDUSTRIAS GIOMETTI 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. BASE DE CÁLCULO. FATURAMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações. 

V - A sistemática a ser adotada, no tocante à base de cálculo da contribuição ao PIS, deverá observar, para efeito de sua 

apuração, o faturamento do sexto mês anterior àquele em que devida, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da LC n. 

7/70 e alterações posteriores. 

VI- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VII- Possibilidade de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título PIS, com parcelas vincendas da 

mesma exação. 

VIII - Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 01 

de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de 

incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional). 

IX - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

X- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição, apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o 

juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003258-35.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.003258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE ROBERTO SCARABEL 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CHECCO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 135, III, DO CTN.  
I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III - Não havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, não é possível imputar ao Embargante 

a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Consoante os documentos juntados aos autos, o Embargante retirou-se da sociedade muito antes da ocorrência do 

fato gerador do tributo em tela. 

VI - Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-52.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.009011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROLAB DIST DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA e outro 

 
: CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para 

efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante 

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a partir desse 
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momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente inscrito em 

dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

II - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução 

fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a 

partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio 

subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. 

III - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo 

superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de 

rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício 1994/1995 e o ajuizamento da execução tão somente 

em 18.09.00. 

IV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005510-16.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005510-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

APELADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários configura restrição ao 

pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava 

provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048034-16.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.048034-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO MORAES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO TADEU HAENDCHEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : GRAFSCREEN EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.60.00.008118-3 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VIA INADEQUADA PARA A ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Eventual omissão em relação a aspectos alegados nas razões do recurso, somente poderia ser sanada em sede de 

embargos de declaração, não sendo o agravo legal via adequada.  

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058674-58.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.006790-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CODISBRA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : SUELI SPOSETO GONCALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.58674-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição. Apelação da Autora parcialmente conhecida e 

improvida. Apelação da União parcialmente conhecida e parcialmente provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, conhecer parcialmente da apelação da Autora e negar-lhe 

provimento, conhecer parcialmente da apelação da União e dar-lhe parcial provimento e dar parcial provimento à 
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remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000561-43.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.000561-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCO ANTONIO LUDOVICO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO AFASTADA. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS Ns. 2.445/88 E 2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.212 

E REEDIÇÕES. CONSTITUCIONALIDADE. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO COM 

PARCELAS DE QUAISQUER TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL. POSSIBILIDADE. ART. 170-A, DO CTN. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PROVIMENTO N. 26/01. JUROS DE MORA. SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores. 

V - O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 - "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995", o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

VI - Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. 

VII - Possibilidade de compensação dos créditos referentes ao PIS com quaisquer tributos ou contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, à luz do disposto na Lei 10.637/02. 

VIII- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

IX - Apelação da União Federal não conhecida parcialmente, no que tange à correção monetária das importâncias 

recolhidas indevidamente. 

X- Mantida a aplicação do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral do TRF3, uma vez que é indevida a aplicação 

dos expurgos inflacionários para os meses de julho e agosto de 1994. 

XI- Os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores cuja 

decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem juros de mora 

equivalentes à taxa Selic, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se qualquer outro índice, seja 

a título de juros ou correção monetária. 

XII- Honorários advocatícios mantidos tal como fixados na sentença. 

XIII- Em juízo de retratação, prescrição afastada, apelação da União Federal parcialmente conhecida e improvida, e 

apelação da Autora parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, conhecer em parte da apelação da União Federal, negando-lhe 

provimento, e dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000358-24.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.000358-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DANAFER ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL.  

I - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, para 

efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante 

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a partir desse 

momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente inscrito em 

dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84. 

II - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a execução 

fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente exigível a 

partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio 

subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. 

III - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo 

muito superior a cinco anos, levando-se em consideração que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de 

rendimentos referente ao período de apuração ano base/exercício 1992/1993 e o ajuizamento da execução tão somente 

em 18.02.99. 

IV - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013429-25.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.013429-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DAMA FRUIT LTDA massa falida 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal) 
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No. ORIG. : 00134292520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, INCISO III, DO CTN. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n. 8.620/93, somente pode ser reconhecida 

quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

V - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019777-59.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.019777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ESCOLA INDIANOPOLIS S/C LTDA 

ADVOGADO : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI 

N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE 

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser calculados 

levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação (art. 161 

CTN). 

II - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

III - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

IV - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

V - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 
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VII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

VIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

IX - Sem condenação da Embargante em honorários advocatícios, porquanto o encargo de 20% (vinte por cento), 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos 

(Súmula 168/TFR).  

X - Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023948-59.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.023948-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAPELARIA GAPEL LTDA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). LEI N. 10.522/02, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. ARQUIVAMENTO. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas, sem baixa na 

distribuição (REsp n. 1.111982/SP). 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005435-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005435-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ARMAZENA ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO AFONSO SIMOES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00336-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA 

MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. REMISSÃO. LEI N. 11.941/09. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE 

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 
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II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida 

ativa, à vista da remissão do crédito, nos termos do art. 14 da Lei n. 11.941/09. Processo extinto, sem resolução do 

mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

III - Descabida a condenação da Embargante em honorários advocatícios, em razão da incidência, no montante 

remitido, do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

IV - Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032613-82.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032613-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : STENO DO BRASIL IMP/ E EXP/ COM/ E ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada é a da Lei 

Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, 

posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 

9.715/98. 

V- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII- Em juízo de retratação, apelação da Impetrante parcialmente provida, e apelação da União Federal e remessa 

oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e negar provimento à apelação da 
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União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003388-90.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003388-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CERAMICA SANTA LUIZA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO 

C.T.N. INAPLICABILIDADE. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada é a da Lei 

Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, 

posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 

9.715/98. 

V- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, deve ser efetuada em consonância 

com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VII- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 

inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a 

esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VIII- Em relação ao pleito de incidência de juros compensatórios, não existe fundamento jurídico a embasá-lo, 

porquanto a imposição de seu pagamento é peculiar às indenizações por desapropriação ou constituição de servidão 

administrativa. 

IX- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

X- Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de 

retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008883-18.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.008883-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO 

C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações. 

V - Para as empresas prestadoras de serviço a contribuição ao PIS é calculada na sistemática do PIS-REPIQUE, 

devendo apurar-se o quantum a ser compensado, observando-se como base de cálculo 5% (cinco por cento) do Imposto 

de Renda devido ou como se devido fosse (art. 3º, §§ 1º e 2º). 

VI- Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista 

que a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

VII- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VIII- Não há recolhimentos no período de incidência dos expurgos inflacionários referentes aos meses de janeiro de 

1989 e março de 1990. 

IX- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

X- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

XI- Em juízo de retratação, constatada a ocorrência da prescrição decenal em relação aos recolhimentos efetuados 

anteriormente a 12.09.93, apelação da Impetrante e remessa oficial parcialmente providas. Apelação da União Federal 

improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e à remessa oficial, e negar 

provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004689-39.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.004689-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REIS COM/ E IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações. 

V - O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 - "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995", o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

VI - Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. 

VII- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VIII- Possibilidade de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título PIS, com parcelas vincendas e 

vencidas da própria contribuição ao PIS, em razão do princípio da adstrição da sentença ao pedido. 

IX- Correção monetária em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. A partir de 01 de 

janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de 

incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional). 

X- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

XI- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição, apelação da Impetrante parcialmente provida. Remessa 

oficial e apelação da União improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e negar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008380-61.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.008380-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PELES POLO NORTE LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CRÉDITO-PRÊMIO. DEFICÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que o Crédito Prêmio foi extinto dois anos após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Não há que se falar em deficiência na fundamentação da decisão agravada. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-30.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.038336-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MA E G COM/ ADMINISTRACAO REPRESENTACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, INCISO III, DO CTN. 
I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n. 8.620/93, somente pode ser reconhecida 

quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

V - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062019-96.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.062019-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO MECANICA IBIRAPUERA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA GRATUITA. JUROS DE MORA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. 

INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO.  
I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a impossibilidade de 

arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 não faz distinção 

entre pessoas físicas e jurídicas. A Embargante não apresentou documentos que demonstrem sua situação financeira, a 

justificar a concessão do benefício. 

II - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

III - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

IV - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

V - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

VII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

VIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

IX - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

X - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000515-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000515-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOVA ERA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 170-A, 

DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada, a partir de então, deve 

ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações. 

V - O Senado Federal, mediante a Resolução n. 10/2005, suspendeu a execução da disposição contida no art. 15, da 

Medida Provisória nº 1.212/95 - "aplicando-se aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de outubro de 1995", o qual 

foi convertido no art. 18 da Lei n. 9.715/98, que fixou sua vigência retroativa a 01.10.95 somente se aplicando a fatos 

geradores ocorridos a partir de 01.03.96. 

VI - Deve ser adotada a sistemática da Lei Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 

nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 9.715/98. 

VII- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VIII- Possibilidade de compensação das parcelas recolhidas indevidamente a título PIS, com parcelas vincendas e 

vencidas de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente de requerimento do 

contribuinte, porém, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados. 

IX- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

X- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

XI- Em juízo de retratação, afastada a ocorrência da prescrição, apelação da União Federal parcialmente conhecida e 

improvida. Remessa oficial improvida e apelação da Impetrante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, conhecer parcialmente da apelação da União Federal, 

negando-lhe provimento, assim como à remessa oficial, e dar parcial provimento à apelação da Impetrante, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan 

Maia, que não exercia o juízo de retratação. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008337-95.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.008337-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DANOVA INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA -EPP massa falida e outro 

No. ORIG. : 00083379520044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050417-74.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.050417-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EMIC ELETRO MEDICINA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO 

NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA 

LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR 

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. 

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento 

das obrigações tributárias. 

II - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários. 

III - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 
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IV - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

V - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

VI - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

VII - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

VIII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o Fisco, 

cuja legislação é específica. 

XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável 

à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da 

dívida em execução nestes autos. 

XII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, 

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da obrigação. 

XIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais 

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento 

ilícito do devedor. 

XIV - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005425-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005425-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELADO : ARMANDO CARLOS COLOZZA 

ADVOGADO : JOEL BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE NO MEDIDOR. 

ILEGALIDADE NO CORTE. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que o corte de energia só é possível se comprovada, por meio de perícia, a ocorrência de fraude no 

medidor de energia, o que não se verifica "in casu". 
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III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006113-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006113-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ASSECAM DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 

N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS NS. 2.445/88 E 

2.449/88. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. ART. 170-A, DO C.T.N. INAPLICABILIDADE. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88, pelo Egrégio Supremo Tribunal 

Federal (RE 148.754-2-RJ e Resolução do Senado Federal n. 49/95), a sistemática a ser adotada é a da Lei 

Complementar n. 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 17/73 até fevereiro de 1996 e, 

posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei n. 

9.715/98. 

V- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI- A partir de 01 de janeiro de 1996, aplicar-se-á a Taxa SELIC, nos moldes do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, inclusive 

para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de qualquer outro índice a esse título 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional). 

VII- Não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

VIII- Em juízo de retratação, ocorrência da prescrição afastada, apelação da Impetrante parcialmente provida, e 

apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e negar 

provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-26.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.008924-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL.  

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, apelação da Ré improvida e apelação da Autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, negar provimento à apelação da Ré e dar provimento à 

apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003674-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003674-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEUDO BRASIL NUNES 

ADVOGADO : ROBSON ALVES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava 

provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027556-78.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027556-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CAMILA CACHEIRO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO MARQUES PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027832-12.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027832-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDO ROMAO DUARTE MARTINEZ 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. ADVOGADO. REQUERIMENTO 

DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE 

AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Agravo retido não conhecido, porquanto sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação. 

II- Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

IV - Agravo não conhecido e apelação e remessa oficial improvidas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 652/1191 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004445-38.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004445-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : REZENTRAC IND/ COM/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE. ARTS. 13 E 37, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO.  

I- A apresentação do instrumento do mandato anos após a propositura da ação, fora do prazo previsto em lei, leva à 

conclusão de que o advogado que subscreveu a petição inicial, à época da propositura da ação, não detinha poderes para 

representar a parte em juízo, revelando a não existência dos atos processuais por ele praticados anteriormente, não 

havendo que se falar em convalidação. 

II - Após intimação, não tendo a parte promovido a regularização de sua representação processual, com a ratificação dos 

atos pretéritos, têm-se por inexistentes os atos anteriormente praticados, a teor do art. 37, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, não havendo que se falar em convalidação. 

III - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-75.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003147-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

 
: CIARA DE CÁSSIA MALDONADO SECCO 

APELADO : MARINEZ DE ALMEIDA TRAQUE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA TAMBERLINI PITELLA 

EMENTA 

ROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. 

ILEGALIDADE NO CORTE. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PRÉVIA. DÉBITOS PRETÉRITOS. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 
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da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de ser incabível o corte de energia elétrica quando não houver comprovação de seu aviso prévio, bem 

como quando tratar-se de débitos pretéritos. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010720-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.010720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : E LEBENDIGER 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.13949-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - In casu, não há gravame algum na decisão objeto do agravo de instrumento, haja vista que o pagamento realizado 

nos autos originários deu-se mediante requisição de pequeno valor, na forma prevista pelo § 3º, do art. 100, da 

Constituição Federal, à qual não se aplica a regra de parcelamento estabelecida nos arts. 78 e 86 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, razão pela qual deve ser mantida a decisão que negou-lhe seguimento, ante a ausência de 

interesse recursal. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007156-03.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.007156-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PAULO MAXIMIANO JUNQUEIRA NETO 
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ADVOGADO : MARCO AURELIO DA SILVA RAMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00071560320074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO. ART. 26, DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. 

II - Constatado o indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, 

nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. 

III - Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta Sexta 

Turma e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da 

data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027441-68.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.027441-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA 

ADVOGADO : HOMAR CAIS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. REEXAME 

NECESSÁRIO. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo as omissões apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Não configurado prejuízo, não há que se falar em nulidade a ser decretada de ofício, nos termos do art. 245, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

IV - A sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

V - A questão relativa à condenação ao pagamento de honorários advocatícios deve ser analisada à luz do princípio da 

causalidade, não havendo que se falar na aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, porquanto aludido dispositivo 

aplica-se tão somente à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, fundamentada no art. 730 do 

Código de Processo Civil.  

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002235-37.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.002235-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE LATICINIOS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL SILEMS 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.60.00.011128-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO ADVOGADO DO AGRAVANTE 

POR MANDADO. IMTEMPESTIVIDADE. 

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. 

III - O prazo de interposição do recurso é contado a partir da data da intimação pessoal da União Federal e de suas 

autarquias, e não da juntada do mandado cumprido aos autos ou da posterior vista dos autos.  

IV - Tal entendimento deve ser aplicado aos casos em que o Advogado for intimado por mandado judicial. 

V - In casu o advogado do Agravante foi intimado da decisão agravada em 20.12.07, iniciando-se o curso do prazo 

recursal de 10 (dez) dias, em 07.01.08 (art. 522), com término em 16.01.08. No entanto, o agravo de instrumento foi 

protocolizado somente em 21.01.08 (fl. 02), portanto, a destempo, razão pela qual proferi a decisão negando-lhe 

seguimento. 

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015257-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VETEK ELETROMECANICA LTDA e outro 

ADVOGADO : RENATA MATTOS RODRIGUES 

AGRAVANTE : JORGE MIGUEL KAIRALLA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 97.11.06457-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 

557, CAPUT § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICADA ALEGAÇÃO DE 

ILEGITIMIDADE ATIVA DA PESSOA JURÍRICA EM RAZÃO DO PEDIDO DE DEISTÊNCIA DO 

RECURSO. EXCLUSÃO REQUERIDA PELO PRÓPRIO SÓCIO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Pedido de desistência da Agravante pessoa jurídica em relação ao agravo legal que impugnava o não acolhimento da 

alegação de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento de ação ordinária, na qual discute a exigibilidade do 

débito executado. 

III- Hipótese em que a exceção de pré-exectuvidade foi apresentada pelo sócio interessado, assim como o agravo de 

instrumento interposto. 

IV - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

V - Homologada desistência em relação Agravo legal de fls. 352/356 e improvido o Agravo Legal de fls. 363/371. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a desistência em relação ao agravo legal de fls. 352/356 e negar 

provimento ao agravo legal de fls. 363/371, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002239-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002239-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APELADO : VGSUL COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BARROS SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00139-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PARA COMPARECER AO 

EXAME PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. CDA. NULIDADE AFASTADA. 

DESNECESSIDADE DE DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO. INAPLICABILIDADE DO ART. 

614, DO CPC. INMETRO. MULTA. ALHO. PESO INFERIOR. PORTARIA DO INMETRO. LEGALIDADE. 

PERDA NATURAL DO PRODUTO. FATO PREVISTO NO ITEM 26 DA RESOLUÇÃO 11/88 DO 

CONMETRO. 
I - Empresa executada devidamente intimada para comparecer ao exame pericial dos produtos coletados, consoante 

comprovado pela juntada do aviso de recebimento acostado aos autos. 

II - A Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente os critérios de cálculo da atualização monetária do débito, bem 

como do cômputo dos juros de mora, estando em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80. 

III - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito. 

IV - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.  

V - O art. 9º, da Lei n. 5.966/73 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. 

VI - Legalidade da Portaria INMETRO, expedida objetivando uniformizar as tolerâncias admitidas nos exames 

quantitativos de mercadorias pré-medidas, com considerações técnicas sobre pesos e medidas dos produtos. 

VII - Diferenças a menor encontradas quando da fiscalização, em percentuais superiores ao estabelecido no item 5.1.1 

do Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela Portaria INMETRO n. 74/95. 
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VIII - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de produto 

em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

IX - Decaindo integralmente do pedido, deve a Embargante ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos 

critérios estabelecidos no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, devidamente atualizado desde a propositura 

desta ação, em consonância com a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

X - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006262-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006262-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NM ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA e outro 

 
: MIGUEL BATTISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.00891-8 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). LEI N. 10.522/02, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. ARQUIVAMENTO. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas, sem baixa na 

distribuição (REsp n. 1.111982/SP). 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006950-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOEL ARAUJO FARIA -ME 

No. ORIG. : 02.00.00009-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). LEI N. 10.522/02, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04. ARQUIVAMENTO. 
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I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - As execuções fiscais de valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ser arquivadas, sem baixa na 

distribuição (REsp n. 1.111982/SP). 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007492-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZACHARIAS IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00001-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 

543-C, § 7º, II, DO CPC. PAGAMENTO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Reapreciação da execução, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - Configurada a carência superveniente de interesse processual, em razão do cancelamento da inscrição em dívida 

ativa, à vista do pagamento do débito. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, 

VI e § 3º, e 462, do Código de Processo Civil. 

III - Descabida a condenação da Executada ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da incidência do 

encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69. 

III- Apelação prejudicada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043487-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043487-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO PECAS SAPINHO LTDA e outro 

 
: LUIS CARLOS URSO 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.00.00019-6 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ADMISSIBILIDADE. ART. 

135, III, DO CTN. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA OU DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. INAPLICABILIDADE DO ART. 614, 
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DO CPC. CDA. NULIDADE AFASTADA. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO 

PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. § 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

9.298/96. INAPLICABILIDADE. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N. 9.430/96. JUROS DE 

MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO 

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. ANATOCISMO NÃO 

CONFIGURADO. 

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da 

empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com 

excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social. 

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

III - Havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar ao Embargante pessoa 

física a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Demonstrado na execução fiscal que a empresa executada, à época do ajuizamento, já se encontrava encerrada, não 

possuindo patrimônio passível de expropriação judicial para cumprir suas obrigações tributárias, o que permite a 

presunção de ter havido dissolução irregular da sociedade, conforme certidão do Oficial de Justiça, com base em 

informações prestadas pelo próprio embargante pessoa física. 

VI - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento 

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo 

contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento 

hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma. 

VII - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do CTN. 

VIII - Nos termos do art. 6º, § 1º, da LEF, a CDA é parte integrante da própria petição inicial, não havendo, portanto, se 

falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado 

pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo-se incidir sobre o 

principal os acréscimos previstos na legislação indicada no próprio título executivo. 

IX - Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais justificada somente nos casos de omissão 

da Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu. 

X - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o 

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.  

XI - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da Lei n. 

9.430/96. 

XII - Incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, 

com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação 

tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente das relações de consumo. 

XIII - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser 

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da obrigação 

(art. 161 CTN). 

XIV - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 

161, § 1º, CTN). 

XV - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições 

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e 

correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação 

com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios. 

XVI - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à 

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia. 

XVII - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver 

determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à 

lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora. 

XVIII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do art. 

192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar 

para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao 

Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda Constitucional n. 40/03. 

XIX - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o 

Fisco, cuja legislação é específica. 

XX - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação 

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo 

específico da dívida em execução nestes autos. 

XXI - Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010332-59.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010332-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE F BEDENDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT 

APELADO : ANA LUCIA BATTAGINI ALVES DA NOBREGA 

ADVOGADO : ANA LUCIA BATTAGINI ALVES DA NOBREGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. ADVOGADO. REQUERIMENTO 

DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE 

AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA. IMPOSSIBILIDADE.  
I - Agravo retido não conhecido, porquanto sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação. 

II- Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

IV - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelações improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, negar provimento à remessa 

oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que lhes dava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013336-92.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.013336-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : MARISOL MARCIA MAROTTI DE PINHO e outros 

 
: KATIA REGINA MAROTTI 

 
: BAUER MAROTTI 

ADVOGADO : ELIANE SILVA PRADO e outro 

EXCLUIDO : JOAO CARLOS MAROTTI espolio 

No. ORIG. : 00133369220084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DOS MESES DE JANEIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

IV - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005165-34.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005165-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MARIA IRENE WICHMANN 

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI e outro 

No. ORIG. : 00051653420084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010292-50.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010292-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : LUCIANA DE FATIMA SIMIONI LEME e outro 

 
: BENJAMIN EUGENIO SIMIONI 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00102925020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001130-74.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001130-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : EWERTON VIBRIO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 
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No. ORIG. : 00011307420084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001661-63.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001661-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : ANIVALDO DONATO 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016616320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-56.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004759-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : MARIA SHIZUKO OGIMA e outro 

 
: SILVIA KAZUMI OGIMA 

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00047595620084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-37.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005297-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : BRAZ BATISTA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MANOEL FERNANDES 
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: ALZIRA DE ALMEIDA FERNANDES 

 
: JOSE ANTONIO MANSANO 

 
: SONIA MARISA FERNANDES CORREA MANSANO 

ADVOGADO : CYRO MOREIRA RIBEIRO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00052973720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041928-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041928-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELZIO LOPES PEREIRA e outro 

 
: JURACI FARIA DO ESPIRITO SANTO 

PARTE RE' : ZLOTE COML/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.000472-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REFORMA DA DECISÃO 

COM BASE EM DOCUMENTO JUNTADO POSTERIORMENTE AO JULGAMENTO DO RECURSO. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Hipótese em que a Agravante pretende a modificação da decisão, mediante a juntada de documento posteriormente 

ao julgamento do recurso, o que não é admissível. 

III - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0534263-02.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.013483-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHAVGERAL MATERIAIS ELETRICOS LTDA massa falida e outros 

 
: VALDIR SALUN 

 
: MIRIAN ISABEL RODRIGUES 

No. ORIG. : 96.05.34263-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 13 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO EM CONJUNTO COM O 

ART. 135, INCISO III, DO CTN. 

I - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente previsto, 

utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

II - Não comprovado que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos, incabível o redirecionamento da execução. 

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível 

imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

IV - A responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, da Lei n. 8.620/93, somente pode ser reconhecida 

quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

V - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001961-72.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.001961-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MEDECORP COOPERATIVA DE SAUDE 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CPMF. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), para o 

exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.032/RS, cujo e nesse sentido, já vinha decidindo a 

Colenda 6ª Turma desta Corte. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000347-14.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000347-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE EDUARDO GODI JUNIOR 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

 
: VANESSA BALEJO PUPO 

 
: MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

No. ORIG. : 00003471420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007975-54.2009.4.03.6106/SP 
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2009.61.06.007975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ ZOLA e outro 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

 
: VANESSA BALEJO PUPO 

 
: MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI 

APELADO : JOANA MORA ZOLA 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN 

 
: VANESSA BALEJO PUPO 

No. ORIG. : 00079755420094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003536-64.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003536-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA CECILIA BERNARDO FRARE 

ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro 

CODINOME : MARIA CECILIA BERNARDO 

No. ORIG. : 00035366420094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 
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EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC 

DOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. 

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-03.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003553-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : FLORINDA RAZUK AZER 

ADVOGADO : MARCIO AZAR e outro 

No. ORIG. : 00035530320094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 
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pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-77.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.000339-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : HISSAKO KOGA 

ADVOGADO : BRUNO DE FREITAS JURADO BRISOLA e outro 

No. ORIG. : 00003397720094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 265, INCISO IV, "a", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREJUDICIALIDADE 

EXTERNA NÃO CONFIGURADA. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO 

COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. APLICABILIDADE DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DE TRIBUNAL SUPERIOR. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - O art. 265, inciso IV, "a", do Código de Processo Civil somente é aplicável nos casos de prejudicialidade externa, 

desde que manifestada em processo onde a questão prejudicial idêntica constitua objeto de julgamento, hipótese que não 

ocorre no caso em tela. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

VI - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a Agravante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-45.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001104-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. INSS. ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. 

LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA 

MARCADA. IMPOSSIBILIDADE. 
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I - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia. 

II - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94. 

III - Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002067-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDUCOM IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ADHEMAR CAMARDELLA SANT ANNA 

 
: ADHEMAR CAMARDELA SANT ANNA FILHO 

 
: RICARDO MONTMANN SANT ANNA 

 
: ADEMIR MONTMANN SANT ANNA 

 
: JOSE MILTON ARGOLO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.053497-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUESTÕES NOVAS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO MÉRITO DO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PREJUDICADO.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Interposto agravo de instrumento contra decisão indeferiu, por ora, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema 

BACENJDUD, uma vez que não houve a comprovação do esgotamento dos meios para a localização de bens passíveis 

de penhora, não restando caracterizado o preenchimento dos requisitos para a adoção da medida excepcional. 

III - Recurso julgado prejudicado em razão da adesão ao parcelamento pela Executada, a vista da carência 

superveniente de interesse recursal. 

IV - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de agravo 

legal. 

V - Descabida a discussão acerca do caráter excepcional da penhora de ativos financeiros pelo BACENJUD, em sede de 

agravo legal, contra decisão que julgou prejudicado o recurso, por estar diretamente ligado ao seu mérito. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013248-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013248-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : SERGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039324320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AGRAVANTE POR MANDADO. 

IMTEMPESTIVIDADE. 

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. 

III - O prazo de interposição do recurso é contado a partir da data da intimação pessoal da União Federal e de suas 

autarquias, e não da juntada do mandado cumprido aos autos ou da posterior vista dos autos. 

IV - In casu, a Agravante foi intimada pessoalmente acerca da decisão agravada, por mandado judicial, em 24.03.10, 

iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias, contado em dobro, em 25.03.10 ((art. 522 combinado com o art. 

188, do Código de Processo Civil), com término em 14.04.10. No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado 

somente em 23.04.10 (fl. 02), portanto, a destempo, razão pela qual proferi a decisão negando-lhe seguimento. 

V - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013477-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013477-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAERTE PARDINI SILVA e outro 

 
: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 

PARTE RE' : REALTEXSA ENGENHARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00181504420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014921-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014921-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO CRUZ SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTE 

AGRAVADO : VALDIR LOPES SOBRINHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECUROS INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

PROFERIDA NA ESFERA ADMINSITRATIVA. MANIFESTA INADMISSILIDADE. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Revela-se manifestamente inadmissível a interposição de agravo de instrumento contra decisão proferida pela 

Câmara Recursal da Ordem dos Advogados do Brasil da Seção de São Paulo, razão pela qual proferi a decisão negando-

lhe seguimento. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014987-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014987-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOESLEY MENDONCA BATISTA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025183020074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. QUESTÃO NOVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - A juntada de cópia da pesquisa realizada no site da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB (fl. 09) não é suficiente 

para suprir a necessidade de juntada da cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação. 

IV - III - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de 

agravo legal. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 2041/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202195-08.1995.4.03.6112/SP 

  
96.03.048763-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIA IZILDINHA CAYRES 

ADVOGADO : NILSON APARECIDO CARREIRA MONICO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.12.02195-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

I- A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II- No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV- Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008752-10.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.008752-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123 

INTERESSADO : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : 
SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM 

LTDA 

No. ORIG. : 94.03.02785-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. REJEIÇÃO. 

1- Não há falar-se em omissão, na medida em que o acórdão decidiu a questão de forma devidamente fundamentada, à 

luz das Súmulas 620 do C. STF e 34 do extinto TFR (no sentido da inaplicabilidade, ao caso, do reexame necessário), 

bem como da Lei 9469/97, a qual, em seu art. 10, determinou a aplicação do art. 475, caput e inciso II, às autarquias e 

fundações públicas. 

2- O art. 8º da Lei 8620/93, tem-se que a mesma não teve o condão de estender ao INSS a específica prerrogativa do 

reexame necessário (cf. REsp 203525; 170732; e 451037). 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-13.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.001246-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : L NICCOLINI IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.06108-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO - PRESCRIÇÃO 

DECENAL ACOLHIDA NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 676/1191 

1- Matéria reapreciada à luz do precedente fixado no RESP 1.002.932/SP submetido à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. 

2- A reapreciação restringir-se-á à matéria objeto da divergência frente à posição pacificada no STJ por meio de recurso 

especial sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, vale dizer, a prescrição nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação. 

3- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

4- Inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei nº 7.713/88, no que se refere ao acionista de sociedade anônima, declarada 

pelo Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 172.058/SC, Relator o 

Ministro Marco Aurélio Mello. 

5- A Autora, à época do fato gerador, possuía natureza de sociedade anônima, o que lhe garante o direito de compensar 

os valores recolhidos indevidamente a título de IRPJ. 

6- Considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia acerca de 

qualquer requerimento administrativo nesse sentido, é de rigor a aplicação do art. 66 da Lei 8.383/91, de sorte que a 

compensação do IRPJ efetuar-se-á apenas com parcelas vincendas dos impostos administrados pela SRF. 

7- Correção monetária, nos termos da Resolução 561/07 do CFJ. 

8- Em face da decisão ora proferida, a União Federal arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% 

sobre o valor atribuído à causa, conforme jurisprudência desta E. Turma. 

9- Matéria reapreciada. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reapreciar a matéria com relação à prescrição nos casos de restituição dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, a teor do art. 534-C, § 7º, II do CPC, para dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal 

Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063034-28.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.063034-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.51082-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - QUESTÃO DE ORDEM - PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO E DO 

ACÓRDÃO EM NOME DE ADVOGADO QUE NÃO O EXPRESSAMENTE REQUERIDO NOS AUTOS.  

1. Hipótese em que a publicação da pauta de julgamento se efetivou em nome de causídico distinto do expressamente 

designado para recebê-la, tendo ocorrido o mesmo em relação à publicação do julgamento do acórdão. 

1. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento e determinar a reinclusão em pauta, com a regular comunicação 

às partes.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular o julgamento realizado em 21.06.2000, determinando a reinclusão do 

feito em pauta, com a regular comunicação às partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050557-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.050557-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA UNIFUN 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO PARAISO GUSMATTI 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO (Int.Pessoal) 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA PROPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. FALTA DE 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO RÉU NÃO SANADA. PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. 

ILEGITIMIDADE RECURSAL. ARTIGOS 13, II E 499, § 1º DO CPC. 

1.Trata-se de recurso de apelação interposto pelo réu, em sede de Ação Civil Pública, proposta pelo Ministério Público 

Federal, em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu a: a) não mais oferecer educação a 

distância sem prévia e expressa autorização do sistema de ensino correspondente, em especial do federal, em se tratando 

de ensino superior; b) a restituir a todos os seus alunos do ensino a distância, atuais e passados, o valor integral de todos 

os recebimentos havidos a qualquer título, devidamente corrigido e acrescidos de juros moratórios a taxa de 12% ao 

ano, desde a data dos recebimentos; c) a indenizar os danos morais sofridos pelos alunos, atuais e passados, no âmbito 

dos interesses individuais homogêneos, no valor arbitrado de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês por aluno, 

devidamente corrigido e acrescidos de juros moratórios a taxa de 12% ao ano, desde a data da publicação da sentença; 

d) a indenizar os danos morais coletivos suportados pela sociedade no âmbito dos interesses difusos, no valor arbitrado 

correspondente ao dobro do faturamento havido pela instituição com a educação a distância, devidamente corrigido e 

acrescido de juros moratórios a taxa de 12% ao ano, desde a data dos recebimentos. Todos os valores serão apurados em 

liquidação de sentença. Julgado extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condenado o réu no pagamento das custas processuais, bem como honorários advocatícios a favor da 

União Federal, fixados estes em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Os valores pagos a título de indenização dos danos morais 

coletivos suportados pela sociedade no âmbito dos interesses difusos, conforme letra "d", do dispositivo supra, serão 

revertidos ao fundo a que se refere o artigo 13, da Lei nº 7.347/85. 

2.A preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal, em suas contrarrazões, há de ser acolhida, não se conhecendo 

do recurso de apelação por ilegitimidade recursal, nos termos do artigo 499, § 1º do Código de Processo Civil, 

destacando-se o seguinte: 

a)O recurso de apelação foi interposto pelo Instituto de Planejamento, Administração e Auditoria do Desenvolvimento 

Econômico Social e Político, CNPJ/MF sob nº56.809.130/0001-24 e não pelo réu, Instituto de Educação e Cultura - 

UNIFUN, CNPJ/MF sob nº54.205.307/0001-58, trata-se de pessoas jurídicas distintas, importando no reconhecimento 

da ilegitimidade recursal do primeiro (documentos juntados pelo Ministério Público Federal às fls.206/209); 

b)Tanto o réu, como aquele - terceiro - que interpôs o recurso de apelação, até a presente data, não regularizaram suas 

representações processuais, não se podendo aferir da existência regular da própria pessoa jurídica (tanto do réu, como 

daquele que interpôs o recurso de apelação). Note-se, inclusive, que foi decretada a revelia do réu (fls.162), por falta de 

representação processual, não tendo sido sanada a irregularidade, frise-se, até a presente data. Como bem salientado 

pelo Ministério Público Federal às fls.158: "O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nos autos de ação civil pública em 

referência, em atenção ao despacho de fls.157, indica que a representação processual do réu permanece irregular, pela 

falta de comprovação dos poderes que tem o Sr.Armando Correa da Silva e seu procurador, constituído a fls.130, Sr. 

Nilton Silvério, para representar a UNIFUN. A Comprovação de poderes, como medida de regularização processual, foi 

requerida há dois anos e meio, em 12 de novembro de 2001, conferindo-se prazo de cinco (05) dias. O Sr. Correa foi, 

inclusive, intimado pessoalmente para tanto (fls.138). Dessarte, não há qualquer justificativa para tal omissão, de modo 

que, nos termos do artigo 13, II, do Estatuto Processual Civil, vem requerer seja considerado o réu revel." 

3.Acolhimento da preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal. Apelação que não se conhece. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e não conhecer 

do recurso de apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016737-59.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.016737-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A e outro 

 
: DISTRIBUIDORA SARAIVA DE LIVROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GRACA WAGNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.16274-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DEPÓSITO - LEVANTAMENTO - 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO FEDERAL. 

1. Objetiva o mandado de segurança o reconhecimento do direito de não recolher o PIS e partir de 05.10.88, por ser a 

Lei Complementar nº 7/70 incompatível com a Constituição Federal, tendo sido deferida a liminar mediante depósito de 

parcelas relativas ao mês de 05/89. Posteriormente, foi proferida sentença julgando procedente o pedido para ser 

recolhida a contribuição nos termos da legislação vigente anteriormente aos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88. 

2. A sentença foi reformada por esta Corte a qual, dando provimento à remessa oficial, julgou pela improcedência do 

pedido. 

3. Julgado improcedente o feito, a garantia do tributo deve ser convertida em renda da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074819-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAULO RIBEIRO DE PAIVA e outros 

 
: AUREA DUQUE DE PAIVA 

 
: ROBERTO PEREIRA 

 
: MARLY RUGGERI PEREIRA 

 
: CARLOS MORICONI JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.31565-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. APELAÇÃO. NÃO IMPUGNAÇÃO DO 

FUNDAMENTO QUE EMBASOU O JULGADO RECORRIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. O julgamento de indeferimento contra o qual se insurgem os apelantes se deu não apenas por ausência dos 

documentos considerados essenciais à propositura da ação, mas, sobretudo, por não ter sido cumprida a providência 

determinada no item 3 do despacho de fl. 104, no sentido de incluir a instituição financeira depositária no pólo passivo 

da demanda. 

2. Não tendo sido impugnado o efetivo motivo em que se amparou a sentença recorrida, impossível sua reforma. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009389-86.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009389-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO NOVA ITAPEVI LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - NULIDADE DE SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO SEBRAE/UF E 

SEBRAE/DF - INOCORRÊNCIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE 

PORTE - CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL - 

EXIGIBILIDADE. 

1- Embora o SEBRAE-SP tenha estatuto social distinto daquele sediado no Distrito Federal, na verdade cuida-se de 

entidade que integra o Sistema Nacional do próprio SEBRAE, existindo um sistema integrado entre as unidades. 

2- O SEBRAE/SP é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, juntamente com o INSS, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário devido a distribuição interna de competência, autorizando a regional a gerir seus 

negócios, porém sem autonomia, tendo em vista que está vinculada ao ente central, consoante se depreende do art. 2º do 

Decreto nº 99.570/90 e art. 10 de seu Estatuto Social. Desnecessidade da citação de todos os SEBRAES. 

3- Remessa oficial não conhecida, uma vez que o valor atribuído à causa não excede à 60 salários mínimos e a prolação 

da r. sentença é posterior ao advento da lei 10.352/01. 

4- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

5- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

6- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

7- Prejudicado o pedido de compensação e todas as questões dela decorrentes. 

8- Invertido o ônus da sucumbência pelo que deverá a parte autora arcar com custas e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser repartido entre os réus. 

9- Remessa oficial não conhecida. Preliminar afastada. Apelação do SEBRAE, no mérito, e do INSS providas. Recurso 

do Autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, rejeitar a preliminar suscitada pelo SEBRAE e, 

no mérito, dar provimento a sua apelação e a do INSS, bem como julgar prejudicado o recurso do Autor, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009801-17.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009801-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ELYSEU GUILHERME SALGADO ROCHA e outros 

 
: AMELIA MARTINS SANTANA 

 
: APPARECIDA AIDA PENITENTE MANCILHA 

 
: MARIA CECILIA LORENZETTI 

 
: MARIA GLEYDE MALACHIAS VIOTTI 

 
: SANDRA XAVIER PORTO 

 
: MARIA DE LOURDES TORRES 

ADVOGADO : RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - 

PENSIONISTAS/SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL E MUNICIPAL - APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA 

SÚMULA 447/STJ - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULAMENTO DO MÉRITO - DEMAIS AUTORES FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA BRASILIERA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - CORREÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA E DOS LIMITES DE DEDUÇÃO - LEI 

Nº 9.250/95 - VEDAÇÃO - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. 

1.Jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça da incompetência da Justiça Federal para processar e 

julgar demandas promovidas por servidores públicos estaduais, discutindo a exigibilidade e repetição do imposto de 

renda na fonte, vez que os valores pertencem diretamente ao Estado (art. 157, inciso I, da Constituição Federal).  

2.Aplicação por analogia da Súmula 447/STJ, visto o artigo 158, I da CF/88 para funcionários e/pensionistas do 

município.  

3.Extinção do processo sem julgamento de mérito, visto a incompetência absoluta da Justiça Federal com relação aos 

autores Elyseu Guilherme Salgado Rocha, Maria Cecília Lorenzetti, Maria Gleyde Malachias Viotti, Sandra Xavier 

Porto 

4.A utilização de tabela expressa em Reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica em afronta ao 

conceito de renda, previsto no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e esmiuçado no inciso I do artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (artigo 3º da Lei nº 9.250/95). Não há 

cogitar-se, pois, aos olhos da lei, em modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte.  

5.A correção da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo vedado ao Poder 

Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência, e em afronta ao princípio 

da separação dos poderes. 

6.Precedentes jurisprudenciais da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça: STF, AGREG no RE 572664/PR, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 25/09/2009; STF, AGREG no RE 424.629-5/DF, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 

28/04/2006; STJ, RESP 616.334/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 13/12/2004. 

7.Apelação da União Federal e Remessa oficial providas. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, com relação à 

Amélia Martins Santana, Apparecida Aida Penitente Mancilha e Maria de Lourdes Torres, e, por maioria, extinguir o 

processo sem julgamento de mérito, visto a incompetência absoluta da Justiça Federal com relação aos autores Elyseu 

Guilherme Salgado Rocha, Maria Cecília Lorenzetti, Maria Gleyde Malachias Viotti, Sandra Xavier Porto, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina 

Costa, que reconhecia a competência da Justiça Federal para conhecimento e julgamento do feito e dava provimento à 

apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 681/1191 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001753-60.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.001753-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NELSON TURQUETTO JUNIOR 

ADVOGADO : ANDRE LUIS PRISCO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - GRATIFICAÇÕES PAGAS EM ATRASO - INCIDÊNCIA - RETENÇÃO NA FONTE - 

OMISSÃO DO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - TRIBUTO DEVIDO - OBRIGAÇÃO DO CONTRIBUINTE - 

ALÍQUOTA APLICÁVEL - EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.  

1-Pagamento de "gratificações" atrasadas tem natureza salarial (§1º do art. 457, da CLT), por isso configura fato 

gerador do imposto de renda.  

2-Na hipótese do Imposto de Renda retido na fonte, o contribuinte é o beneficiário dos rendimentos, titular da 

disponibilidade econômica ou jurídica do acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), enquanto a fonte pagadora assume a 

condição de responsável pela retenção e recolhimento do imposto (art. 45, parágrafo único, do CTN). 

3-A omissão da fonte pagadora quanto à atribuição que lhe foi imposta pela legislação tributária, caracterizada pela 

ausência de retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte correspondente ao pagamento do reajuste das 

gratificações, não retira dos contribuintes a responsabilidade pelo recolhimento do tributo devido, tais obrigações não 

são excludentes, interpretação sistemática dos artigos 45 (parágrafo único), 121, 124 e 128, todos do CTN. 

4-Nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80), o cálculo do imposto incidente sobre rendimentos 

pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem 

tais rendimentos. 

5-Uma vez que o contribuinte auferiu renda, não resta dúvida de que é sujeito passivo da relação tributária questionada, 

obrigando-se, portanto, ao pagamento do tributo não retido pelo empregador, acrescido de correção monetária e de juros 

de mora. 

6-Dos documentos acostados aos autos dão conta de que o erro perpetrado pelo contribuinte em suas declaração de 

renda contou com significativa colaboração do seu empregador, Ministério da Aeronáutica, razão pela qual afasto a 

multa moratória imposta pelo auto de infração. 

7-Honorários advocatícios fixados nos termos do artigo 21, do CPC, tendo em vista a ocorrência da sucumbência 

recíproca.  

8-Apelação da União Federal e Remessa oficial parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à Remessa Oficial, para 

que exclua do lançamento tributário complementar de imposto de renda sobre o pagamento de "gratificações" atrasadas, 

calculado em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, tão somente a 

multa moratória imposta pelo auto de infração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-08.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEUZA MARIA EVANGELISTA e outros 

 
: NILO DOS SANTOS 

 
: OSVALDO MASAHICO KASI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 682/1191 

 
: OSWALDO DINARTE ALBERTINI 

 
: PAULO EDUARDO MOTA PELLEGRINO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO DECENAL - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO 

EMPREGADO A FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI Nº7.713/88 - ISENÇÃO. IMPOSTO DE 

RENDA PESSOA FÍSICA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO DO IMPOSTO DE RENDA PROPORCIONAL AO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CONTRIBUIÇÕES DO EMPREGADOR - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE 

RENDA - AUSÊNCIA DE IMUNIDADE. 

1.Às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, 

acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações, desde que, na data da 

vigência da citada Lei Complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, nos termos do 

art. 2.028 do Código Civil. 

2.Considerando que a ação teve seu ajuizamento em 28/03/01, visando à restituição de recolhimentos efetuados a partir 

das suas respectivas aposentadorias, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

3.A repetição do indébito relativo ao imposto de renda incidente sobre as parcelas das aposentadorias complementares 

anteriores 28/03/1991 restam prescritas.  

4.Uma vez que a concessão de aposentadoria do autor Nilo dos Santos deu-se a partir de 01/02/1988 (fls.25), ocorreu 

prescrição parcial para os valores percebidos pelo mesmo. 

5.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

6.No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

7.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

8.Tendo em vista a decisão, ora proferida, determino a sucumbência recíproca (Art. 21, do CPC). 

9.Apelação dos autores parcialmente provida.  

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso de apelação dos autores, para afastar a incidência 

de imposto de renda dos valores recolhidos indevidamente, sob a égide da Lei nº 7.713/88, sobre os valores de 

aposentadoria percebidos pelos autores, referentes as suas contribuições, observando-se a prescrição decenal, bem como 

a restituição dos referidos valores, corrigidos monetariamente pela Resolução 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador 

Federal Mairan Maia, que dava parcial provimento ao recurso de apelação dos autores, em menor extensão, observando-

se a prescrição quinquenal. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009586-26.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009586-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : BORORO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUCAS GUIMARAES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIOEDUCAÇÃO -CONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA 732 

DO STF. 

1- A constitucionalidade da contribuição ao salárioeducação tornou-se incontroversa com o enunciado 732 da Súmula 

do STF. 

2- Prejudicado o pedido de compensação e todas as questões dela decorrentes. 

3- A parte Autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, a ser 

repartido entre os réus. 

4- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001720-52.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001720-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - SENTENÇA EXTRA CAUSA PETENDI - NULIDADE - APELAÇÕES PREJUDICADAS.  

1- o pedido repousa em causa de pedir fundada no pagamento integral do tributo acrescido da multa e desacompanhado 

de qualquer procedimento fiscal tendente a cobrá-lo ao passo que a sentença de parcial procedência arrimou-se na 

viabilidade jurídica da denúncia espontânea em sede de parcelamento, caracterizando-se, dessarte, prestação 

jurisdicional "extra causa petendi". Precedente: STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp 736996/RJ, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 29/06/09) 

2- Sentença anulada. Retorno dos autos à vara de origem a fim de que outra seja proferida. Apelações prejudicadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar a nulidade da sentença, determinando, como conseqüência, a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, a fim de que outra seja proferida, dentro dos limites da lide, restando, por fim, prejudicadas as 

apelações interpostas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001718-70.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001718-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO VENTURINI SOBRINHO e outros 
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: CELSO JAVORSKI 

 
: INDALECIO BATISTA DE CARVALHO 

 
: LELIA MARIA TOFETI DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCELO ALBUQUERQUE C DE MELO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO- IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - ABONO PECUNIARIO SOBRE 

FÉRIAS - LICENÇA-PRÊMIO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - SÚMULAS 125 E 136 DO STJ - PRECEDENTES - 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA. 

1-Preliminar de mérito suscitada pela União Federal rejeitada. 

2-A conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, 

contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, quanto aos 

períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

3-As férias indenizadas e licenças-prêmio são direitos do empregado que, se não gozadas por vontade do titular, 

convertem-se em pecúnia. Súmulas nº 125 e 136 do STJ. 

4-Férias indenizadas (abono pecuniário) e licenças-prêmio têm natureza de ressarcimento, de compensação, incluindo-

se no conceito de indenização e não no conceito de renda ou proventos de qualquer natureza, não se impondo a 

tributação, além de prescindirem de comprovação da efetiva necessidade de serviço. 

5-Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91 e 195 do CTN. 

6-Mantida à sentença quanto ao juros de mora e à condenação da ré no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios aos patronos dos autores fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, aplicação do art. 

20, §3º , do CPC. 

7. Apelação da União Federal improvida. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e no mérito, por maioria, negar provimento ao recurso da 

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006292-21.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.006292-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IDELI FANGANIELLO 

ADVOGADO : JOSE NOBREGA DA CAMARA 

 
: LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - LICENÇA PRÊMIO E FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS - SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL - APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA SÚMULA 447/STJ - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À 

JUSTIÇA COMUM DO ESTADO DE SÃO PAULO 

1.Jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça da incompetência da Justiça Federal para processar e 

julgar demandas promovidas por servidores públicos estaduais, discutindo a exigibilidade e repetição do imposto de 

renda na fonte, vez que os valores pertencem diretamente ao Estado (art. 157, inciso I, da Constituição Federal). 
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2.Aplicação por analogia da Súmula 447/STJ, visto o artigo 158, I da CF/88. 

3.Anulação da sentença e dos demais atos decisórios, com remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, 

nos termos do art. 113, "caput" e §2º, do CPC. 

4.Prejudicadas a apelação e a remessa oficial. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, declarar, de ofício, a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, declinando-a em favor da Justiça Comum do Estado de São Paulo, anular a sentença e os demais atos 

decisórios e julgar prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que reconhecia a competência 

da Justiça Federal para conhecimento e julgamento do feito e negava provimento à apelação e à remessa oficial.. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005535-24.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA ANDRADE DE PUBLICACOES LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSUM" DO INSS PREJUDICADA - NULIDADE DE 

SENTENÇA, ANTE A AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DOS SEBRAE/UF - INOCORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO AO 

SEBRAE. EMPRESA DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE - LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO - PRINCÍPIO 

DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. 

1- Embora o SEBRAE-SP tenha estatuto social distinto daquele sediado no Distrito Federal, na verdade cuida-se de 

entidade que integra o Sistema Nacional do próprio SEBRAE, existindo um sistema integrado entre as unidades. 

2- O SEBRAE/SP é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, juntamente com o INSS, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário devido a distribuição interna de competência, autorizando a regional a gerir seus 

negócios, porém sem autonomia, tendo em vista que está vinculada ao ente central, consoante se depreende do art. 2º do 

Decreto nº 99.570/90 e art. 10 de seu Estatuto Social. Desnecessidade da citação de todos os SEBRAES. 

3- A preliminar do INSS consistente em sua ilegitimidade passiva "ad causam" perdeu o objeto diante da 

superveniência da lei 11.457/07, pois sucedido pela União Federal, nos termos do art. 41 do CPC.  

4- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

5- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

6- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

7- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação e 

todas as questões dela decorrentes. 

8- A parte autora arcará com as custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, conforme 

precedentes desta E. Turma. 

9- Preliminar do INSS prejudicada. Objeção do SEBRAE rejeitada. Provimento, no mérito, da Apelação do INSS, do 

SEBRAE e à remessa oficial. Recurso do Autor prejudicado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a preliminar do INSS; afastar a objeção suscitada pelo 

SEBRAE; dar provimento, no mérito, às suas apelações e à remessa oficial; e, por fim, julgar prejudicado o recurso do 

Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048015-10.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.048015-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NELSON TEOFILO MARTINEZ MENDOZA e outros 

ADVOGADO : LUIZ DO AMARAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 94.00.06687-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PEÇAS 

NECESSÁRIAS. 

Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008744-

21.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.008744-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SANTA EMILIA AUTOMOVEIS IMPORTADOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/143v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-26.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.001849-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE ROCADEIRAS DESBRAVADOR AVARE LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO CERBONCINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - PRESCRIÇÃO - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - EMPRESA DE MÉDIO E GRANDE 

PORTE - CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL - 

EXIGIBILIDADE. 

1- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

2- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

3- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

4- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

5- Apelação à que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para afastar a prescrição quinquenal, 

mantendo, no entanto, a exigência da contribuição em comento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-13.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.004055-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MAPE MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 688/1191 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÉDIO E 

GRANDE PORTE - CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO - PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL - 

EXIGIBILIDADE.  

1- A sociedade que se destina à prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo 

serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 

8.621/46, estas instituidoras das contribuições ao SESC e ao SENAC, o que torna válida a contribuição ao SEBRAE das 

prestadoras de serviços. Recepção pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

2- Válida a contribuição ao SEBRAE como adicional às contribuições ao SESC e ao SENAC. 

3- A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo em atenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, "caput", da Constituição Federal. Precedentes desta Turma. 

4- A Lei nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 

5- O E. Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei 

nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 

14.09.90). 

6- Afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação. 

7- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de Apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-03.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.004070-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : REAGO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178/180 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.23313-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-85.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.004071-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : REAGO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.92/94v 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.69831-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO 

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014634-41.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.014634-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : LAURO CLASEN DE MOURA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.39044-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIOEDUCAÇÃO -CONSTITUCIONALIDADE - SÚMULA 732 

DO STF. 

1- A constitucionalidade da contribuição ao salárioeducação tornou-se incontroversa com o enunciado 732 da Súmula 

do STF. 

2- A parte Autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser 

repartido entre os réus, conforme precedentes desta E. Turma. 

3- Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022827-14.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COFEMA SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC - JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO - 

PRESCRIÇÃO DECENAL ACOLHIDA NA RESTITUIÇÃO DOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. 

1- Matéria reapreciada à luz do precedente fixado no RESP 1.002.932/SP submetido à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. 

2- A reapreciação restringir-se-á à matéria objeto da divergência frente à posição pacificada no STJ por meio de recurso 

especial sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, vale dizer, a prescrição nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação. 

3- Prescrição nos tributos sujeitos a lançamento por homologação: Matéria submetida à sistemática dos recursos 

representativos da controvérsia. Aplicação da prescrição decenal, observada a regra de transição do art. 2.028 do CC. 

4- Dada a inconstitucionalidade dos PIS recolhido sob égide dos decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, bem como das 

parcelas relativas à mesma exação exigidas no período correspondente à anterioridade nonagesimal da MP 1.212/95, 

indispensável a fixação dos critérios de compensação e de seus consectários. 

5- Considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 10.637/02, a compensação do PIS efetuar-se-

á com quaisquer tributos administrados pela SRF. Precedentes do STJ. 

6- Os expurgos inflacionários fixados pelo Juízo de origem foram acolhidos pela Resolução 561/07 do CJF, motivo pelo 

qual devem ser computados para efeito de correção monetária no montante a ser compensado, incluindo-se a taxa 

SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de juros e correção monetária. 

7- Tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já fora amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

não há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de 

reforma neste aspecto. 

8- Assim, considerando que o artigo 170-A, ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado, pretendeu 

evitar que a compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em 

delicada situação para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso. 

9- Matéria reapreciada. Apelação da União e remessa oficial improvidas. Apelo do Impetrante a que se dá parcial 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reapreciar a matéria com relação à prescrição nos casos de restituição dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, a teor do art. 534-C, § 7º, II do CPC, para negar provimento à apelação da 

União Federal e remessa oficial e dar parcial provimento ao apelo do Impetrante a fim de permitir a compensação antes 

do trânsito em julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia, que não exercia o juízo de retratação. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025242-64.2004.4.03.0399/SP 

  
2004.03.99.025242-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VERA LUCIA HERRERA HIDALGO 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

No. ORIG. : 98.00.51879-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

APELAÇÃO CÍVEL - IMPOSTO DE RENDA - ABONO APOSENTADORIA E PRÊMIO APOSENTADORIA - 

SUMULA 215 STJ. 

1-Segunda apelação da União Federal não conhecida, ante o princípio da unirrecorribilidade recursal.  

2-Primeiro recurso da União Federal não merece ser conhecido na sua integralidade, visto que as razões de apelação não 

condizem com o "decisum" monocrático, pois estas se insurgem sobre a incidência de imposto de renda sobre resgate 

das contribuições à previdência privada (Artigo 514, Inciso II, do CPC). 

3-Aplica-se o enunciado da Súmula 215/STJ às verbas relativas à indenização de aposentadoria, ante o seu caráter 

indenizatório e, por se tratar de incentivo oferecido pelo banco, aos funcionários que aderiram ao seu programa de 

aposentadoria incentivada.  

4-Os expurgos inflacionários fixados pelo Juízo de origem foram acolhidos pela Resolução 561/07 do CJF, motivo pelo 

qual devem ser computados para efeito de correção monetária no montante a ser compensado, incluindo-se a taxa 

SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice de juros e correção monetária.  

5-Mantida da sucumbência recíproca. 

6-Parte conhecida da apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixar de conhecer o recurso da União Federal interposto de fls. 84/103, 

conhecer somente de parte do primeiro recurso da União Federal e nesta negar-lhe provimento, bem como negar 

provimento à remessa oficial,nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-92.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006219-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA JURÍDICA 

SALARIAL - PAGAMENTO FEITO DE FORMA ACUMULADA - ALÍQUOTA RELATIVA AO VALOR 

MENSAL DO RENDIMENTO. 

1.O adicional de periculosidade tem natureza remuneratória, uma vez que complementa o salário em virtude de 

determinadas condições que impliquem risco à saúde ou integridade física do trabalhador 

2.Tendo em vista a sua natureza remuneratória, incide imposto de renda sobre os valores recebidos a título de adicional 

de periculosidade. 

3.O cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente, em decorrência de decisão 

judicial, devem ser aplicados as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos. 

4.Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, tendo em vista que o Autor formulou pedidos sucessivos, há 

que se fixar a sucumbência de maneira recíproca.  

5.Apelação do autor provida parcialmente. 

 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, para determinar que os cálculos do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos a título de adicional de periculosidade, acumuladamente em 

decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos 

rendimentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006220-77.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006220-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO ALBINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NATUREZA JURÍDICA 

SALARIAL - PAGAMENTO FEITO DE FORMA ACUMULADA - ALÍQUOTA RELATIVA AO VALOR 

MENSAL DO RENDIMENTO. 

1.O adicional de periculosidade tem natureza remuneratória, uma vez que complementa o salário em virtude de 

determinadas condições que impliquem risco à saúde ou integridade física do trabalhador 

2.Tendo em vista a sua natureza remuneratória, incide imposto de renda sobre os valores recebidos a título de adicional 

de periculosidade. 

3.O cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos acumuladamente, em decorrência de decisão 

judicial, devem ser aplicados as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos rendimentos. 

4.Por fim, no que diz respeito aos honorários advocatícios, tendo em vista que o Autor formulou pedidos sucessivos, há 

que se fixar a sucumbência de maneira recíproca.  

5.Apelação do autor provida parcialmente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, para determinar que os cálculos do 

imposto de renda incidente sobre os rendimentos pagos a título de adicional de periculosidade, acumuladamente em 

decorrência de decisão judicial, devem ser aplicadas as alíquotas vigentes à época em que eram devidos os referidos 

rendimentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013653-32.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013653-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA -CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO 

EMPREGADO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI 7.713/88 - PRESCRIÇÃO DECENAL.  

1.Rejeito, a preliminar suscitada pela União Federal relativamente à falta de documentos indispensáveis a propositura 

da ação, haja vista que quando do ingresso da mesma somente é verificada a possibilidade de correlação entre a petição 
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inicial e os documentos que a instruem, sendo certo que no presente caso tal providência foi adotada pelo juízo "a quo", 

o que não implica, necessariamente, no reconhecimento da pretensão deduzida em juízo.  

2.Às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, 

acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações, desde que, na data da 

vigência da citada Lei Complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, nos termos do 

art. 2.028 do Código Civil. 

3.Considerando que a ação teve seu ajuizamento em 10/12/04, visando à restituição de recolhimentos efetuados a partir 

de setembro de 1994, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

4.Restam prescritas as parcelas anteriores a 10/12/1994. 

5.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

6.No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

7.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

8.Mantida a sentença quanto aos honorários advocatícios, visto a sucumbência mínima do autor. 

9.Apelação da União Federal parcialmente provida.  

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da União Federal, para considerar prescritos os 

valores recolhidos indevidamente anteriores a 10/12/1994, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia, que dava parcial provimento à apelação 

da União Federal, em maior extensão, para considerar prescritos os valores recolhidos indevidamente anteriores a 

10/12/1999. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000948-66.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.000948-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DELAYR CASSAMASSO 

ADVOGADO : JOSE LAZARO APARECIDO CRUPE e outro 

No. ORIG. : 00009486620044036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014497-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014497-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CELSO ROBERTO PAULELLI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO A CARGO DO 

EMPREGADO - FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - ÉGIDE DA LEI 7.713/88 - PRECEDENTES. 

1.Duas são as possibilidades em relação à tributação das contribuições pagas pelo empregado à entidade de previdência 

privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 sob a vigência da Lei nº 7.713/88 e que, portanto, já haviam 

sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, não podendo ser objeto da incidência do 

tributo quando do seu resgate; e aquelas recolhidas a partir de 01 de janeiro de 1996, na vigência da Lei nº9.250/95 (art. 

33), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de 

seu resgate. 

2.No tocante ao montante custeado pela empresa empregadora, convertido em benefício, porque assume o caráter de 

rendimento, é passível de tributação, nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

3.Restituição dos referidos valores corrigidos pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4.Tendo em vista a decisão ora proferida, determino a sucumbência recíproca (art. 21, CPC).  

5.Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.  

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tão 

somente para determinar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095576-

54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095576-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/140 E RESPECTIVOS VERSOS 

INTERESSADO : OZAIR FERNANDES DA SILVA 

EMBARGANTE : LEONARDO HENRIQUE AZEVEDO 

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO e outro 

INTERESSADO : COTRAC PECAS PARA TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.009231-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099332-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099332-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BREDA TRANSPORTES E TURISMO S/A 

ADVOGADO : KAREN APARECIDA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.063121-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO. NECESSÁRIA DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Alegações da Excipiente não demonstradas de plano no presente caso, na medida em que se faz necessária a 

apresentação da cópia do auto de infração ou do processo administrativo para a análise da controvérsia. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão proferida 

nos moldes do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª Turma. 

IV - Agravos legais improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais interpostos, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018758-28.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.018758-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SOCIEDADE AGRO PECUARIA S CARLOS LTDA 

ADVOGADO : JORGE BATISTA NASCIMENTO e outro 

No. ORIG. : 98.00.37910-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS . DESNECESSIDADE. REDUZIDO 

O VALOR DA EXECUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO . DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC'S. 

POSITIVADOS NA RESOLUÇÃO 561/07 

 

1 . A base de cálculo do PIS corresponde ao faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem 

incidência de correção monetária. Agravo retido rejeitado. 

2 . Alegação de nulidade não acolhida por ausência de prejuízo. 

3. A aferição do valor exato da condenação está a depender apenas de cálculos aritiméticos. 

4. A execução deve prosseguir pelo valor apresentado pela embargada. 

5. Os percentuais relativos ao IPC devem ser aplicados à atualização monetária dos créditos tributários, não 

configurando acréscimo ao principal. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004240-90.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004240-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : BENEDITA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : VICENTE DE SOUZA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005297-40.2007.4.03.6105/SP 
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2007.61.05.005297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ALCIDES PERINI 

ADVOGADO : GLAUCIO FERREIRA SETTI e outro 

No. ORIG. : 00052974020074036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005386-60.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005386-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARY LAINETTI espolio 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

REPRESENTANTE : IRACY ROJO LAINETTI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006191-10.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006191-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : VICENTE PAULA SOARES espolio 

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE AMARAL SOARES 

ADVOGADO : JEZUALDO PARACATU DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00061911020074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012770-71.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.012770-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : BRAULIO LUDGERO GALDEANO 

ADVOGADO : FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO e outro 

No. ORIG. : 00127707120074036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005078-15.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.005078-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUCCAS LIBARDI SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIS DE BARROS OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00050781520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011843-02.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.011843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

 
: CARMEN COUNHAGO FERNANDES 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00118430220074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014176-21.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.014176-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE AMBROSIO JARDINI 

ADVOGADO : JAIRO AIRES DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIREITO AUTÔNOMO À PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

 

1. A verba honorária pertence ao advogado da parte vencedora, em contrapartida ao trabalho realizado. 

2. Não altera o direito à percepção dos honorários o embargado ter utilizado administrativamente o valor discutido nos 

autos principais. 

3. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-32.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.011530-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ADEMAR ROSSI 

ADVOGADO : KATIA REGINA GUEDES AGUIAR e outro 

No. ORIG. : 00115303220074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-56.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA LUIZA MEDEIROS AZEVEDO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002392-14.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.002392-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : FUAD ABRAHAO ASSIS 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00023921420074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-87.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001016-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : SAKIKO MIYAWAKI 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO MAZZINI BRESSAN e outro 

No. ORIG. : 00010168720074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004468-90.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004468-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ADELINA BOLDRIN RUSSO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ANTONIO FERNANDO RUSSO (= ou > de 60 anos) 

 
: GLAUCIO JAIR RUSSO (= ou > de 60 anos) 

 
: NEUZA APARECIDA BARISON RUSSO (= ou > de 60 anos) 

 
: RENELCIO RUSSO 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI e outro 

No. ORIG. : 00044689020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019098-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019098-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HELPER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA e outros 

 
: WALLACE MORI JUNIOR 

 
: MARCIA APARECIDA PONTES MORI 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.82.012337-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão, a parte da 

decisão agravada, proferida nos moldes do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª 

Turma. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-92.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000979-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : RICARDO CORREA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 704/1191 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-77.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000980-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO PAULO PINHEIRO MACHADO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013331-70.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.013331-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00133317020084036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 705/1191 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013534-26.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.013534-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : KLERITON OZORIO CASADO 

ADVOGADO : ELAINE AKITA e outro 

No. ORIG. : 00135342620084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-90.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.003545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANA PAULA TIEMI TANIGUTI 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE PERIA ARNONI e outro 

No. ORIG. : 00035459020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 706/1191 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-30.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.005780-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : TERUO KAJIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA SILVIA FRASCINO ROSA GOMES e outro 

No. ORIG. : 00057803020084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007069-92.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007069-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ZILDA RESTANI GUARNETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDO RUIZ FELICIO e outro 

No. ORIG. : 00070699220084036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 707/1191 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002936-04.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.002936-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MARCOS LUIZ CARLEVARO 

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-33.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009155-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALZIRA FONTANELLA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ERCILIA FRANZIN FONTANELLO 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro 

No. ORIG. : 00091553320084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 708/1191 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012406-59.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012406-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : ADALBERTO APARECIDO PADILHA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012417-88.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ZULMIRA BERTINATTI FOLTRAN (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: WILSON ANTONIO FOLTRAN 

 
: MARLENE ANTONIA FOLTRAN DE OLVIEIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00124178820084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 709/1191 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-30.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.013132-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ISALINA RUIVO VIEIRA e outros 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMILA MEIRA 

APELADO : ANTONIO LUCIO VIEIRA espolio 

 
: CARLOS ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMILA MEIRA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ VIEIRA espolio 

 
: ISALINA RUIVO VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMILA MEIRA e outro 

No. ORIG. : 00131323020084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006386-46.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006386-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA DE JESUS AGOSTINHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JUNIOR DALAN e outro 

No. ORIG. : 00063864620084036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 710/1191 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006431-50.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006431-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE LUIZ GOMES DE MORAES e outros 

 
: NEUSA REGINA SGARBI DE MORAES 

 
: RODRIGO SGARBI DE MORAES 

 
: FABIO SGARBI DE MORAES 

 
: FERNANDO SGARBI DE MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI e outro 

No. ORIG. : 00064315020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006462-70.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006462-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 711/1191 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUDMILA NAKAMURA RAPADO 

ADVOGADO : HELIO KIYOHARU OGURO e outro 

No. ORIG. : 00064627020084036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017232-22.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017232-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODETE PASSIANOTO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

No. ORIG. : 00172322220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001923-46.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.001923-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : NELSON DE JESUS BERNARDES 

ADVOGADO : AMAURI GOMES FARINASSO e outro 

No. ORIG. : 00019234620084036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-46.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001010-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : YOSHIO TAKAKURA 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010104620084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-11.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001077-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ CARLOS BOYAGO 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00010771120084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-93.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001272-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : MICICA YASUI 

ADVOGADO : PAULA KARYNE TARDIVELI e outro 

No. ORIG. : 00012729320084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-48.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001469-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : CELINA MARQUES GOMES 

ADVOGADO : RHANDALL MIO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00014694820084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-39.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001489-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : KIYOSHI YASUNAGA 

ADVOGADO : WESLLEY VILELA DAS NEVES MESQUITA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00014893920084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LOURIVAL RUY 

ADVOGADO : ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001692-98.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001692-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : JOSE TAMELINI 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-39.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001780-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ALVINO FERRARI e outros 

 
: JANDIRA FERRARI GARCIA 

 
: JURACY FERRARI PERETTI 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

No. ORIG. : 00017803920084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001899-97.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001899-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : PRISCILA FERMINO MARTINS 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00018999720084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001900-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : PRISCILA FERMINO MARTINS 

ADVOGADO : CHARLES DOS PASSOS e outro 

No. ORIG. : 00019008220084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001952-78.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001952-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : NELSON MASSAFIRO ONO e outro 

 
: HELENA YOSHIKO FUJIHARA 

ADVOGADO : WESLLEY VILELA DAS NEVES MESQUITA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00019527820084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-12.2008.4.03.6123/SP 
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2008.61.23.002286-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : SEBASTIAO LUIZ DE SIMONI 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002316-47.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002316-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DARCY APPARECIDA BRESSANI 

ADVOGADO : PATRICIA YOSHIE TERADAIRA e outro 

No. ORIG. : 00023164720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004903-30.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004903-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : PASQUAL PAZOTI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004987-31.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004987-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANTONIO DEPIERI 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 00049873120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005459-32.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005459-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE GUIDOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro 

No. ORIG. : 00054593220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-80.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ZELINDA DE MORAES ANTONIO 

ADVOGADO : CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS e outro 

CODINOME : ZELINDA DEMORAES 

No. ORIG. : 00056118020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029012-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029012-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA APRILE e outro 

 
: JOAO EWALDO LOSASSO 

PARTE RE' : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.005961-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIDA A INCLUSÃO DOS 

SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA LIDE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses 

de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva 

Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A prescrição do direito do ente público redirecionar a execução para os administradores da pessoa jurídica 

consolida-se após o decurso do prazo de cinco anos, contados da citação do devedor principal, no caso de execuções 

fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/05, em 09.06.05. Após essa data, o prazo de cinco anos 

deve ser contado do despacho que ordenar a citação, nos termos da redação dada pela referida norma legal ao art. 174, 

parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional. 

III - In casu, o agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento, foi interposto contra a decisão que indeferiu o 

pedido de inclusão dos sócios indicados no polo passivo da execução originária, tendo em vista a ocorrência da 

prescrição intercorrente em relação a tal pretensão. 

IV - A simples reiteração das alegações veiculadas anteriormente impõe a manutenção da decisão. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034783-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034783-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SETA PUBLICACOES LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.015225-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE DA SÚMULA 106, DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Possibilidade de aplicação da Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao caso concreto, tendo em vista 

o fato de ter sido determinado o arquivamento dos autos nos termos do art. 40, da Lei n. 6.830/80, o que afasta eventual 

inércia da Exequente. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão, a parte da 

decisão agravada, proferida nos moldes do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª 

Turma. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040782-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040782-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALEXANDRE AUGUSTO BARRETO 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PROTEGE CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.02.007204-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇOES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-58.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004373-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 
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APELADO : ANTONIO CECATO 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ e outro 

No. ORIG. : 00043735820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-61.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.000046-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : DOLORES REMEDIO CASSOLA TIROTTI 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO PARRA CONSENTINO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005562-62.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005562-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : EULALIA PINEDA ZAMBON 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005634-49.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.005634-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JANDYRA GANDARA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00056344920094036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-07.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.000127-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : LUIZ TEOPHILO FADIN espolio 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA e outro 
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REPRESENTANTE : NADIR HONORIA FADIM e outros 

 
: APARECIDA BRIGIDA FADIM 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

CODINOME : APPARECIDA BRIGIDA FADIM 

REPRESENTANTE : LUZIA FADIM 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

No. ORIG. : 00001270720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-44.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.001392-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANESIO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

No. ORIG. : 00013924420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000373-97.2009.4.03.6110/SP 
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2009.61.10.000373-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA MORAES VARA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS e outro 

No. ORIG. : 00003739720094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003632-97.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003632-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO MANSANO 

ADVOGADO : ALESSANDRO GALLETTI e outro 

No. ORIG. : 00036329720094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-91.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003807-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LEOLINA DE AZEVEDO VALSECHI 

ADVOGADO : RICARDO APARECIDO CONESSA e outro 

No. ORIG. : 00038079120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-19.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003151-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : LUCIANA REGINA FARIA 

ADVOGADO : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro 

No. ORIG. : 00031511920094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-33.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.000621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : ANTONIO APPOLINARIO 

ADVOGADO : WALTHER AZOLINI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-42.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000387-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOAO ORLANDO OLIVATTO e outros 

 
: MARCELO JUNIOR OLIVATO 

 
: MARCIO KELLER OLIVATO 

 
: ROBERTO OLIVATO 

ADVOGADO : VERA LUCIA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-82.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000972-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : VICENTE NORIVALDO ESBERCI 

ADVOGADO : RODRIGO MISSURA DARIN e outro 

No. ORIG. : 00009728220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-37.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001266-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOVITA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00012663720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-74.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : JOSE AFONSO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

No. ORIG. : 00017557420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000165-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000165-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CBE BANDEIRANTE DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : SONILDA MARIA SANTOS PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.00.029365-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO EM FACE DE 

DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM APELAÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão indeferiu o 

pedido de restituição de prazo para interposição do recurso cabível em face do acórdão que rejeitou os Embargos de 

Declaração na Apelação Cível nº 2005.61.00.029365-8/SP. 

3. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001998-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001998-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TOTAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00001-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. 

SUSPENSÃO DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONFLITO ENTRE AS 

DEMANDAS. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Conforme a sistemática da Lei n. 6.830/80, a matéria de defesa deve ser apresentada por meio dos embargos à 

execução, após seguro o juízo. Entretanto, a doutrina e a jurisprudência admitem, em determinadas situações, que a 

defesa se dê por meio de exceção de pré-executividade ou ação anulatória de débito. 

II - A propositura de ação para a discussão do débito não impede o ajuizamento da execução fiscal, salvo na hipótese de 

depósito do montante integral.  

III - Quanto à alegação de relação de prejudicialidade entre as lides, impossível a suspensão da execução sem que o 

juízo esteja seguro, porquanto não demonstrada a existência de quaisquer das causas de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002971-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OKU CHEIQUITI e outros 

 
: DAVI NANTES 

 
: HELEN TAMBELINI 

 
: VANDILSON COSTA GOVEIA 

 
: CLEIDE DA SILVA 

 
: MARCELO TAMBELINI 

ADVOGADO : MAURO POLARI e outro 

PARTE RE' : CASA SAO FRANCISCO DE FERRAMENTAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 2004.61.82.031064-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008995-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008995-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ MINERADORA PAGLIATO LTDA 

ADVOGADO : DANTE SOARES CATUZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.09.02176-0 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 2067/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 91.03.024869-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : IND/ MULLER IRMAOS S/A 

ADVOGADO : OSWALDO PASSARELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.09.74150-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 1940/82. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE. ART. 153, § 29, CARTA MAGNA DE 1969. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

RECOLHIDOS NO EXERCÍCIO DE 1982. 
1. A Contribuição para o Fundo de Investimento social - Finsocial, foi instituída através do Decreto-Lei nº 1.940, de 25 

de fevereiro de 1982, sendo a mesma devida a partir de 1º de junho de 1982. 

2. Em visível afronta ao princípio da anterioridade previsto no art. 153, § 29, da Carta Magna de 1.969, o Supremo 

Tribunal Federal, pelo seu Pleno, no julgamento do Re nº 103.778, reconheceu a ilegitimidade da sua cobrança no 

mesmo exercício no qual foi criada. 

3. Nesse mesmo sentido, pronunciou-se o extinto Tribunal Federal de Recursos e o Plenário desta Corte, na Argüição de 

Inconstitucionalidade na Apelação Cível nº 163/89-SP. 

4. Resta ao contribuinte, portanto, comprovar, através das guias respectivas, que efetuou os recolhimentos a maior, 

sendo de direito a sua restituição. No presente caso, a autora comprovou o recolhimento da exação, através das guias 

darfs autenticadas, acostadas às fls. 9/15.  

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se constitui 

mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos nocivos da inflação. 

A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas no período reclamado para 

consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário estaria havendo locupletamento por 

parte do Fisco. 

6. Juros de mora conforme fixado na r. sentença, à mingua de impugnação da parte autora. 

7. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0098525-81.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.098525-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : EULALIA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 92.00.00000-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO JÁ EXECUTADO E 

QUITADO NOS AUTOS DE OUTRA EXECUÇÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. ART. 794, I, CPC. COISA 

JULGADA MATERIAL. 

1. O débito ora executado é o mesmo que o fora anteriormente nos autos da Execução Fiscal nº 27/89, que tramitou 

perante a Comarca de José do Rio Pardo. Naqueles autos foi proferida sentença extintiva, nos termos do art. 794, I, do 

CPC, tendo em vista o pagamento do débito, calculado por contador do juízo e com manifestação do Ministério Público. 

2. Regularmente intimadas as partes, sem interposição de recurso de apelação, transitou em julgado a sentença de 

extinção. 

3. Impossível o ajuizamento de nova execução fiscal para a cobrança de eventual valor remanescente, como ora 

pretende a Fazenda Nacional.  
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4. A coisa julgada material, consistente na imutabilidade da sentença fora dos autos na qual foi proferida, impede o 

reexame do mérito já julgado, garantindo a força da decisão judicial.  

5. A extinção pelo pagamento, uma vez homologada pelo Poder Judiciário (fl. 57), provoca solução de mérito favorável 

ao direito do executado, com eficácia de coisa julgada material, a teor do disposto no inciso I, do art. 794, do Código de 

Processo Civil. Precedentes desta Corte. 

6. Remessa oficial improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.003120-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : CIA DE NAVEGACAO MARITIMA NETUMAR 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.01105-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CANCELAMENTO 

DOS DÉBITOS. DECRETO-LEI Nº 2.303/86. DEVIDOS OS DÉBITOS DE VALORES SUPERIORES A 

CZ$500,00 COM A INCLUSÃO DA MULTA ADMINISTRATIVA. ALÍQUOTA E TAXA DE CÂMBIO. 

DATA DE OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. DECRETO-LEI Nº 37/66. CONHECIMENTO DA FALTA 

DE MERCADORIAS IMPORTADAS PELA AUTORIDADE FISCAL. 

1. Todos os débitos impugnados foram inscritos em dívida ativa em data anterior a 28/2/86, devendo ser cancelados 

aqueles que apresentaram valores originários inferiores a Cz$500,00, que equivaliam a Cr$ 500.000,00, nos termos do 

art. 29, inc. I, do Decreto-Lei nº 2.303/86. 

2. Tal fato não ocorre com os débitos constantes nos autos de infração de nºs 10 e 2.032, uma vez que as multas 

administrativas, proporcionais ao valor do débito, devem integrar os valores originários. Precedente jurisprudencial. 

3. Quanto a estes débitos remanescentes a alíquota e a taxa de câmbio para a conversão da moeda a serem aplicadas 

devem ser as vigentes na ocorrência do fato gerador. 

4. Nos termos dos arts. 1º e 23, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37/66, com redação vigente à época, tratando-se de 

autuações efetivadas pela falta de mercadorias importadas, o fato gerador ocorria na data em que a autoridade aduaneira 

apurou a referida falta ou dela teve conhecimento. 

5. Tendo em vista que a autoridade fiscal tomou conhecimento da falta das mercadorias em 22/05/81, nesta data ocorreu 

o fato gerador, devendo ser utilizadas a alíquota e a taxa cambial nela vigentes. Precedente jurisprudencial. 

6. A r. sentença deve ser parcialmente reformada, para se reconhecer a exigibilidade dos débitos constantes dos autos de 

infração de nºs 10 e 2.032, mantendo-se a determinação de cancelamento dos demais débitos, bem como de utilização 

da alíquota e taxa de câmbio vigentes na data da ocorrência dos fatos geradores, na forma supramencionada. 

7. Remessa Oficial parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.015176-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.02.01568-8 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. LUCRO 

ARBITRADO. DISTRIBUIÇÃO AOS SÓCIOS. RIR/80. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

GERENCIAMENTO DE FEITOS DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESUNÇÃO LEGAL NÃO ILIDIDA PELO 

DEVEDOR. INAPLICABILIDADE DO ART. 8º DO DECRETO-LEI Nº 2.065/83. 

1. Embargos opostos em execução fiscal que objetiva a cobrança de valores referentes à diferença de Imposto de Renda 

Pessoa Física, dos anos base de 1985 a 1987, exercícios de 1986 a 1988, incidente sobre a distribuição arbitrada de 

lucros de pessoa jurídica. 

2. Comprovação da efetiva apuração do lucro arbitrado pelo Fisco, por meio do reconhecimento da dívida pela pessoa 

jurídica, que satisfez a obrigação, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC, na execução fiscal de nº 0207023-

30.1991.4.03.6104, cujos autos encontram-se arquivados, conforme consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da 

Justiça Federal em São Paulo. 

3. A utilização do sistema eletrônico de gerenciamento de feitos da Justiça Federal, para a formação da convicção do 

magistrado, é plenamente viável, não havendo, por óbvio, a necessidade de manifestação das partes a este respeito, por 

se tratarem de dados de andamento processual, de acesso público, mormente não sendo questão revestida do segredo de 

justiça. 

4. Reconhecida cabalmente a efetividade da percepção do lucro presumido arbitrado, pela pessoa jurídica, caberia ao 

sócio embargante apenas a comprovação da não distribuição do referido lucro, fato que inocorreu no caso em espécie. 

5. Inexistindo argumentos aptos a elidir a distribuição de lucros arbitrados aos sócios, que ora se presume, conforme 

previsão do RIR/80, em entendimento já assentado em remansosa jurisprudência do C. STJ, cabível a exigência da 

tributação ora em questão. 

6. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Inaplicabilidade do art. 8º do Decreto-lei nº 2.065/83 ao caso concreto, tendo em vista que se trata de lucro arbitrado 

de pessoa jurídica, por presunção legal, e não de diferença verificada na determinação dos resultados da mesma. 

8. Sem a elisão da presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, desassiste razão ao embargante-

recorrente, devendo a r. decisão recorrida ser integralmente mantida. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090760-88.1996.4.03.9999/MS 

  
96.03.090760-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MOREIRA 

APELADO : MUNICIPIO DE AMAMBAI MS 

ADVOGADO : JACKES FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 95.00.00001-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A EXPLORAÇÃO 

AGRÍCOLA E PASTORIL. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 

1. A Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e reguladora do exercício 

da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência privativa desses profissionais. 

2. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades 

empresariais que se limitam ao ramo de exploração agrícola e pastoril, não havendo que se falar em caracterização de 

qualquer função típica da medicina veterinária. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-58.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.029085-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SIMONE BAPTISTA FERREIRA 

ADVOGADO : ALDO RAIMUNDO CANONICO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

No. ORIG. : 94.00.26039-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. MULTA DE 1% (UM POR 

CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.  

1. Inexistência de omissão no v. acórdão de fls. 367/369, tendo em vista que apreciou, de forma coerente, sem qualquer 

omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à 

resolução da causa, razão pela qual os embargos de declaração anteriormente opostos (fls. 371/377) foram rejeitados.  

2. Os presentes embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a 

Turma, o rejulgamento da causa. No entanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do 

pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3. Portanto, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 

535, I e II, CPC. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

6. Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no 

parágrafo único, art. 538, do CPC. 

7. Precedente: ApelRee 199961100044836, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 Data:19/04/2010 Página: 349. 

8. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0088272-49.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.088272-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARROW TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.01357-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ANO-BASE DE 1990. ÍNDICE LEGAL. PRECEDENTES. 

1. Da análise da perícia contábil realizada, constata-se com clareza que a embargante não utilizou o índice legal de 

correção monetária para atualizar o seu balanço, desobedecendo à legislação então vigente 

2. A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária das demonstrações financeiras depende de 

expressa previsão legal. 

3. Em março de 1990, as demonstrações financeiras eram atualizadas de acordo com a variação do BTN/BTNF, que, 

por sua vez, eram corrigidas com base no IPC (Leis nºs. 7.777 e 7.799/89). 

4 Por determinação do art. 22 da MP nº 168 (Lei nº 8.024/90), o BTN/BTNF deixou de ser corrigido com base no IPC e 

passou a sê-lo pela variação do IRVF. 

5. A diferença entre a variação do IPC e do IRVF, notadamente nos meses de março e abril de 1990 foram 

significativas, deixando de refletir a inflação real. 

6. Com o intuito de corrigir tais distorções, a Lei nº 8.200/91 (art. 3º, I) e o Decreto nº 332/91 acabaram por reconhecer 

a defasagem entre a variação do IPC e a do BTNF no período-base de 1990, ao permitirem a dedução da diferença da 

correção monetária das demonstrações financeiras de 1990, em exercícios posteriores. 

7. A matéria já foi decidida pelo Plenário C. STF, no julgamento do RE nº 201.465/MG, que decidiu pela 

constitucionalidade do art. 3º, I da Lei nº 8.200/91. Tal decisão foi acatada pelo E. STJ, que reformulou seu 

entendimento para adequá-lo à nova orientação. 

8. Precedentes: Tribunal Pleno, RE nº 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, j. 02/05/2002, DJ 17/10/2003, 

p. 14; STJ, Segunda Turma, AGRESP 200700424214, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

929427, Rel. Min. Castro Meira, DJE DATA:02/03/2009, DJU 05/02/2009; STJ, Primeira Seção, ERESP 

200702742628, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 210261, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJE DATA:23/06/2008, DJU 28/05/2008; STJ, Segunda Turma, RESP 154190, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

DJ 22/05/2000, p. 95, j. 06/04/2000. 

9. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043421-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043421-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SANTOS CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012771-18.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.012771-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GILSCAR COM/ E IND/ DE BORDADOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO Nº 49/95. SISTEMÁTICA DE CÁLCULO. PARÁGRAFO 

ÚNICO, ART. 6º, LC Nº 07/70. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC. 

1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação destes 

valores. 

5. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição de 

lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto. 

6. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a 

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados 

pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as contribuições 

previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no art. 34, da Instrução 

Normativa n.º 900/08, da RFB. 

7. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei 

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; EREsp 

n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

8. No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser 

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS. 
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9. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a 

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo Fisco, 

restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo prescricional e início 

de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir que o Fisco exija do 

contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a autuá-lo em razão da 

compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial. 

10. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a 

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de correção 

monetária previstos na Resolução nº 561, do CJF. 

11. Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária. 

12. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081089-07.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.081089-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
KALMEC ENGENH IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE EQUIPAMENTOS MECANICOS 

LTDA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009774-74.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.009774-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : IND/ TEXTIL E CONFECCOES CAMBUY LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00032-9 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DE MORA. 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. APÓLICES DA 

DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO E MEADOS DO SÉCULO PASSADO. BEM DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE 

DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQÜIDEZ E CERTEZA 

NECESSÁRIAS À GARANTIA DO DÉBITO FISCAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. 
1. Resta prejudicado o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso nesta fase procedimental de 

julgamento colegiado da apelação. 

2. Considera-se denúncia espontânea aquela efetuada pelo contribuinte ou responsável pela infração tributária, antes de 

iniciado o procedimento administrativo, acompanhada, se for o caso, do prévio pagamento do tributo, acrescido de juros 

e correção monetária ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade, quando seu montante depender de 

apuração. Não basta a declaração de débito por parte do contribuinte. 

3. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

4. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

5. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da 

execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 

6. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, pesando sobre o 

mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu resgate (DL 236/67 e DL 396/68). 

7. Ausência de liqüidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e meados do século passado, não possuem 

expressão econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário nos dias atuais, não se prestando à garantia do 

débito fiscal. 

8. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, AGA nº 314708/SP e TRF3, AG nº 

2000.03.00.51731-6 e AG nº 2001.03.00.019909-8). 

9. Não há razão para condenação da embargante em litigância de má-fé, uma vez que não restou demonstrado o prejuízo 

sofrido pela embargada. 

10. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014492-17.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014492-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CLAUDINEY MORGADO 

ADVOGADO : ROMILDA NOGUEIRA 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

No. ORIG. : 99.00.00010-2 1 Vr LINS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO DE 

EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A PRODUÇÃO DO LATICÍNIO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. 

1. A empresa, cuja atividade desenvolvida é a de industrialização e comércio de laticínios e derivados do leite, não se 

enquadra entre aquelas que obtêm produtos por meio de reação química ou utilização dos produtos químicos elencados 

no art. 335 da CLT. Não exerce, portanto, atividade básica relacionada à química, e, por conseguinte, não está obrigada, 

por força de lei, a conservar em seu quadro de profissionais um químico, ou ainda a registrar-se junto ao Conselho 

Regional de Química.  

2. Invertido o ônus da sucumbência. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023279-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023279-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

APELADO : VANTUIR BERNARDO DE BRITO 

No. ORIG. : 99.00.00287-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. NATUREZA 

AUTÁRQUICA. ART. 515, § 3º DO CPC. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 
1. Os Conselhos Representativos de Profissões Regulamentadas têm natureza jurídica de Autarquia. 

2. Aplicável o art. 515, § 3.º, do CPC, incluído pela Lei n.º 10.352, de 15 de dezembro de 2001.  

3. Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos 

no art. 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da 

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a executada 

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

4. Condenada a executada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (art. 20, § 4º do CPC). 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001765-56.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001765-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PANTOJA E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO. PAGAMENTO A DESTEMPO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem o 

condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações fiscais. 

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do pagamento não 

caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória. 

3. Precedente: STJ, 2ª Turma, AgREsp 200700574962, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 31.08.2009. 

4. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005816-59.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005816-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros 

 
: BENEDITO ROSSI 

 
: JONAS JOSE DA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO FERNANDES 

 
: SALVADOR REINALDO RICCI 

 
: MARIO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 
1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

3. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

4. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

5. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

6. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 
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7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

8. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

9. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ, constituído mediante Declaração de 

Rendimentos, cujos vencimentos ocorreram entre 28.02.1994 e 31.01.1995, datas a partir das quais se encontrava 

aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. Quando do ajuizamento da execução fiscal em 09.11.1999, já se encontravam 

prescritos os débitos com vencimento entre 28.02.1994 a 30.09.1994. No entanto, o débito com vencimento em 

31.01.1995, não foi alcançado pela prescrição qüinqüenal. 

10. Portanto, ainda que a citação dos executados tenha ocorrido somente em 23.05.2005, aplica-se a Súmula nº 106 do 

STJ. 

11. Tendo em vista a sucumbência mínima da executada, mantenho os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

12. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011011-25.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011011-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : SET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA e outros 

 
: BENEDITO ROSSI 

 
: JONAS JOSE DA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO FERNANDES 

 
: SALVADOR REINALDO RICCI 

 
: MARIO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a 

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014599-66.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.014599-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WILSON CHOHFI 

ADVOGADO : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. 

ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.  
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Os débitos inscritos nas dívidas ativas dizem respeito à cobrança do PIS com data de vencimento entre 15.02.1996 a 

15.05.1996; data a partir das quais se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. 

3. O ajuizamento da execução fiscal deu-se em 05.10.2000, ou seja, dentro do prazo de cinco anos, porém, o 

embargante foi citado somente em 03.05.2001, após o decurso do prazo de cinco do ajuizamento da execução fiscal. 

Portanto, inafastável a ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

4. Invertido o ônus da sucumbência. 

5. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021913-24.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021913-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CICAL IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : WALTER ANTONIO STEFANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.04853-0 1 Vr ITANHAEM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.  

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-96.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004645-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BOULANGERIE DE FRANCE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE e outro 

 
: CIBELE GONSALEZ ITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA DA AÇÃO.  

1. A adesão da embargante a Programa de Parcelamento implica em confissão irrevogável e irretratável de dívida, e 

revela-se incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal que, 

portanto, devem ser extintos sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência da ação por 

falta de interesse processual. 

2. Extinção dos embargos sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação, restando prejudicada a 

apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir os embargos sem julgamento do mérito, restando prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004776-65.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.004776-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

APELADO : MIUDINHO PNEUS LTDA 

ADVOGADO : FABIANO DANTAS ALBUQUERQUE e outro 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA. MULTA. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. REGISTRO DE 

EMPRESAS DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS. DESCABIMENTO. 
1. O critério legal de obrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Química é determinado pela atividade básica 

da empresa ou pela natureza dos serviços prestados, nos termos do artigo 1º, da Lei 6.830/80. 

2. A recauchutagem de pneus não é um processo formado basicamente, por reações químicas. Em que pese a utilização 

de produtos químicos da linha de montagem da empresa, ou seja, a vulcanização de matéria-prima (transformação 

química da borracha) não há que se obrigar a empresa ao registro perante o Conselho Regional de Química, vez que tal 

atividade é apenas acessória ou complementar do processo básico. Demais disso, a vulcanização envolve operação 

meramente mecânica, cujo resultado alcançado se dá através da aplicação de calor. Precedentes: RESP nº 386608/SC - 

STJ - Rel.Min. LAURITA VAZ - DJ de 11.11.2002; AC n° 2003.01.99.015317-9 - TRF1 - Rel. Desemb. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005924-05.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.005924-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO MOLINA NETO e outros 

 
: OSMAR FORNAZIERO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

 
: FRANCISCO ZANELLI 

ADVOGADO : JOSE MILTON DO AMARAL e outro 

REPRESENTANTE : IOLE MARIA PIZZO ZANELLI espolio 

ADVOGADO : JOSE MILTON DO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 00059240520024036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. SEM 

COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a 

serem adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. Mantida a r. sentença, que acolheu o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que utilizou os critérios de correção 

monetária previstos no Provimento n.º 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

4. A interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do CPC, 

não ensejando, assim, a condenação em litigância de má-fé. 

5. Tendo em vista que os embargados decaíram de parte mínima do pedido, uma vez que alcançaram o montante de R$ 

23.254,83 (vinte e três mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e três centavos), em maio/2000, a União 

Federal deve arcar com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, correspondente à diferença 

entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 

20 e § 3.º, do Estatuto Processual. 

6. Recurso adesivo parcialmente provido. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso adesivo e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010678-39.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010678-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RAPHAEL PEPE (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: ARNALDO CORREIA VAZ MONTEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FUNDICAO VALPARAISO LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. OITIVA DA EXEQÜENTE. NECESSIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

INOBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA LEGAL. SENTENÇA NULA. PRECEDENTES. 

1. A prescrição intercorrente, nos executivos fiscais, pode ser decretada de ofício, após oitiva da Fazenda Pública, nos 

termos do § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04. 

2. No caso vertente, não foi oportunizado à exeqüente manifestar-se especificamente, após o desarquivamento do 

processo, sobre o iminente decreto de prescrição. 

3. Constatada a nulidade da r. sentença, devem os autos retornar à Vara de origem para o cumprimento da exigência 

legal. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200600131707/RR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.2006, v.u., DJ 

18.09.2006, p. 286 e TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018463-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.08.2006, v.u., 

DJU 14.11.2006, p. 588. 

4. Apelação da União provida e apelação dos executados prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União para anular a r. sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito e observância do previsto no § 4º do art. 40 da 

Lei n.º 6.830/80, e julgar prejudicada a apelação dos executados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038331-42.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.038331-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GRAFICAS BRASILEIRAS INDUSTRIAS GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : TERSIO DOS SANTOS PEDRAZOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR 

À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. BENS DA PESSOA JURÍDICA. 

PENHORABILIDADE. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, 

em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem 

do prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

4. No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

5. Afastada qualquer possibilidade de suspensão do prazo prescricional uma vez que não há nos autos hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

6. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

7. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Contribuição Social incidente sobre o Lucro Presumido, 

constituídos mediante Declaração de Rendimentos, cujos vencimentos ocorreram entre 31.03.1992 e 29.01.1993, data a 

partir da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade dos créditos. Quando do ajuizamento da execução fiscal em 

15.01.1998, já se encontravam prescritos os débitos com vencimento entre 31.03.1992 a 30.12.1992. No entanto, o 

débito com vencimento em 29.01.1993, não foi alcançado pela prescrição qüinqüenal. 

8. A previsão de impenhorabilidade constante no art. 649, VI do Código de Processo Civil aplica-se apenas à pessoa 

natural, protegendo a atividade profissional pessoal. Não se estende à pessoa jurídica e aos bens que guarnecem a 
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empresa. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC nº 2001.61.82.002311-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 25.06.2003, v.u., 

DJU 30.07.2003, p. 356. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005287-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BARBOSA E CAPETTA LTDA massa falida 

ADVOGADO : TORQUATO DE GODOY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00002-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. A correção monetária deve ser aplicada nos termos do que dispõe o Decreto-Lei n.º 858, de 11 de setembro de 1969 

em seu art. 1º, § 1º. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-28.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.005964-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIDROPLANO LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FALTA DE PROVA INEQUÍVOCA À 

AFASTÁ-LA. NÃO DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. VERBA HONORÁRIA. EXCLUSÃO. 

1. Cabe a embargante trazer, em sede de embargos à execução fiscal, prova inequívoca suficiente para afastar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC nº 92.03.004096-0, 

Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 24.11.1999, DJ 26.01.2000, p. 108. 

2. As alegações da embargante resumem-se a afirmar a nulidade do título executivo, por violação a determinados 

requisitos legais, não tendo produzido qualquer tipo de prova a respeito.  

3. Diante da fragilidade e insuficiência das alegações trazidas pela embargante, está mantida a presunção de liquidez e 

certeza do título executivo. 

4. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024452-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024452-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BARBOSA E CAPETTA LTDA massa falida 

SINDICO : TORQUATO DE GODOY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00002-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º DO CPC. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS.  
1. A embargante possui legitimidade e interesse de agir para a propositura dos embargos à execução fiscal. 

2. Com efeito, embora a embargante já fosse falida à época da propositura dos autos, os efeitos da falência estavam 

suspensos com a continuação da atividade comercial da empresa.  

3. Apreciação do mérito, com fulcro no § 3.º, do art. 515, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 

10.352/2001. 

4. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005656-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005656-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028060-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRAIHA INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS E COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 
1. Sentença reduzida aos limites do pedido, uma vez que o débito de Cofins, período de apuração 07/1991, no valor de 

R$ 476.058,00 (quatrocentos e setenta e seis mil e cinquenta e oito reais), não foi objeto do presente mandamus. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Em sendo os únicos óbices à expedição da certidão requerida os débitos arrolados na inicial, quais sejam, IRPJ 

relativo ao período de 03/1997 e Cofins referente ao período de 02/2000, mantida a r. sentença concessiva da ordem. 

4. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que o valor do débito de IRPJ foi depositado 

judicialmente nos autos do mandado de segurança nº 2003.61.00.038220-8 (fls. 24/28), enquanto que o débito de Cofins 

foi quitado mediante guia darf acostada à fl. 103, havendo correspondência entre o período de apuração, vencimento e 

valor do principal. 
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5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034545-71.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034545-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELADO : REGINA JUNKO HIGA RESTAURANTE -ME 

ADVOGADO : CLAUDIA TOMOKO HIGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO. POSSÍVEL FRAUDE 

NO MEDIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO. 

MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento do impetrante relativamente às faturas de energia elétrica 

que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento. A hipótese sub judice se refere à cobrança de 

diferenças de consumo relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço público, em 

virtude de possível fraude no medidor de energia elétrica. 

4. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

5. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 

07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; 

Primeira Turma, AgRg no REsp 868816/RS, Rel. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 389. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004489-31.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.004489-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CANENGE ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007911-93.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007911-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : HERAEUS ELECTRO NITE INSTRUMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS 

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. SISTEMÁTICA DA SEMESTRALIDADE. DÉBITOS 

INSCRITOS INDEVIDAMENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO INCABÍVEL. 
1. A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já que 

foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal. 

2. Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de 

janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente". 

3. Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena de 

ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência no REsp 

n.º 278.227/PR. 

4. Correto, portanto, o MM. juiz a quo ao determinar o recálculo dos valores devidos pela autora, nos termos do que 

explicitado acima, para, somente então, apurando que os depósitos não foram suficientes, cobrar eventual remanescente. 

5. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

6. In casu, tendo havido erro na inscrição do débito em dívida ativa, que utilizou a base de cálculo do PIS como a do 

mês anterior ao fato gerador, correta a condenação da União Federal na verba de sucumbência. 
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7. Incabível a redução dos honorários advocatícios, fixados com previsão no § 4º, art. 20 do CPC e consoante 

entendimento desta E. Sexta Turma, tendo em vista que o valor da causa atualizado para junho/2010 remonta a R$ 

129.740,65 (cento e vinte e nove mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos).  

8. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006051-42.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006051-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AVS BRASIL GETOFLEX LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, 

ART. 206 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE RETIFICAÇÃO.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Conforme informações prestadas pela Delegacia da Receita Federal de Sorocaba, o pedido de retificação dos 

recolhimentos referente à Cofins efetuado em 08.07.1999 foi indeferido. Por outro lado, a impetrante não logrou 

comprovar a interposição de recurso administrativo contra a referida decisão, razão pela qual, não mais subsiste a causa 

suspensiva da exigibilidade de tais créditos. 

5. Sendo assim, existindo impedimentos à expedição da certidão requerida, a mesma não deve ser fornecida à 

impetrante. 

6. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003144-20.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.003144-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. COMPENSAÇÃO. PEDIDO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE DE HOMOLOGAÇÃO PELO FISCO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos, os débitos inscritos na dívida ativa encontram-se quitados ou com a 

exigibilidade suspensa em decorrência de pedido de compensação pendente de análise. 

3. Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a compensação 

de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita 

Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte. 

4. Pela sistemática vigente, portanto, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, 

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo 

Fisco. 

5. É certo que o reconhecimento da quitação e a extinção definitiva do crédito ficam sujeitas à homologação ou a 

lançamento suplementar pela administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN. 

6. Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de 

Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de julgamento 

definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada pela Lei 

nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do E. STJ e desta Corte Regional. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007347-25.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007347-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA ELETRICA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

APELADO : RENATA RAMIRES ROZENDO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS CORREA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO. POSSÍVEL FRAUDE 

NO MEDIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO. 

MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 
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2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento do impetrante relativamente às faturas de energia elétrica 

que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento. A hipótese sub judice se refere à cobrança de 

diferenças de consumo relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço público, em 

virtude de possível fraude no medidor de energia elétrica. 

4. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

5. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 

07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; 

Primeira Turma, AgRg no REsp 868816/RS, Rel. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 389. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016547-56.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.016547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SEND INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE. INTERESSE 

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 

205 DO CTN. INSCRIÇÃO CANCELADA. 

1. O interesse recursal pode ser melhor compreendido a partir da intelecção das expressões necessidade e utilidade, que 

integram seu conceito jurídico. A ausência de gravame desautoriza à parte manejar recurso previsto no ordenamento 

jurídico, pois não se mostrará útil o eventual acolhimento de suas razões. 

2. Precedentes: TRF2, 5ª Turma, AG nº 200102010393365, Rel. Juiz Raldênio Bonifácio Costa, j. 22.10.2002, DJU 

02.12.2002, p. 275; TRF3, 1ª Turma, AC nº 2002.03.99.024940-8, Rel. Juiz Roberto Haddad, j. 24.09.2002, DJU 

14.10.2002, p. 685. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Segundo informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal (fls. 208/210), o Pedido de Revisão de Débitos 

Inscritos em Dívida Ativa da União em questão foi analisado, resultando na proposição de cancelamento da inscrição 

em dívida ativa, com o envio para a Procuradoria Regional da Fazenda Nacional em São Paulo do Ofício nº GT - 

3076/2006, de 31/08/2006, sendo que a situação da inscrição ainda não foi atualizada no Sistema de Consulta da Dívida 

Ativa. 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação não conhecida e remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022430-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022430-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : EDSON LOPES 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. OMISSÃO. 

OCORRÊNCIA. EXCEPCIONAIS EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Houve omissão quanto ao exame da preliminar de intempestividade do recurso de apelação interposto pela União 

Federal. 

2. O prazo para União interpor seu recurso iniciou-se da data da intimação pessoal realizada em 10.08.2006. Entretanto, 

ela somente protocolizou seu recurso em 19.10.2006, ou seja, após ter decorrido o prazo legal. Sendo assim, verifica-se 

a ausência do requisito da tempestividade, tendo em vista que o início do prazo para interposição do recurso começa a 

contar da efetivação da intimação do representante legal da União. 

3.º Atribuição de excepcionais efeitos infringentes aos presentes embargos de declaração para que o dispositivo do voto 

passe a constar a seguinte redação: Em face de todo exposto, acolho a matéria preliminar argüida em contrarrazões 

para não conhecer do recurso de apelação e dou provimento à remessa oficial, tida por interposta. E, ainda, que o item 

2 da ementa passe a apresentar a seguinte redação: Acolhida a matéria preliminar argüida em contrarrazões. Apelação 

não conhecida. Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

4.° Tendo em vista a alteração do dispositivo, fica prejudicada a correção do erro material no dispositivo anterior. 

5.ºQuanto às demais alegações, não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos 

moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. As alegações da embargante visam tão somente rediscutir 

matéria já abordada no voto embargado. 

6. A decisão encontra-se devidamente fundamentada e de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, não 

sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 

7.° Não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, com propósito 

nitidamente infringente, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., 

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

8.°Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024370-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.024370-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PAULO ELIAS AFONSO 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 
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APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

No. ORIG. : 00243708120054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROLATADA EM MANDADO DE SEGURANÇA COM TRÂNSITO EM 

JULGADO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. VEDADA REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA 

EM SEDE DE AÇÃO ORDINÁRIA.  

1. O cerne da questão trazida aos autos cinge-se ao reconhecimento da coisa julgada material ante a eventual identidade 

da presente ação ordinária com o mandado de segurança distribuído sob o nº 98.0003032-8 à 11ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, cuja decisão denegatória transitou em julgado.  

2. Da análise da petição inicial da presente ação, observo que o autor pleiteia a sua inscrição, na qualidade de técnico 

em farmácia, perante os quadros do Conselho Regional de Farmácia. Portanto, patente a identidade de partes, de causa 

de pedir, bem como de pedido entre o mandamus anteriormente referido e os presentes autos, pois retratam a mesma 

pretensão. 

3. Apelação do Conselho provida e apelação do autor prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Conselho, restando prejudicada a apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002632-56.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002632-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TC TINTAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : SIDNEI GISSONI e outro 

SINDICO : SIDNEI GISSONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA.  
1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa pecuniária (Súmula n.º 565 do STF) e não pode ser reclamada 

na falência, a teor do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei n.º 7.661/45. 

2. São admissíveis na falência os juros estipulados ou legais até a declaração da quebra. Depois da declaração de 

falência, em princípio, não correm juros contra a massa, a não ser que o ativo baste para o pagamento do principal 

habilitado e ainda haja sobra (art. 26 do Decreto-Lei n.º 7.661/45). 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056271-15.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.056271-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ZOOMP S/A 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ZOOMP S/A e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113888-15.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113888-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Existência de omissão em relação à fixação da verba honorária, razão pela qual acolho os embargos opostos pela 

LOBBY EMPREGOS E TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA para acrescentar à decisão: Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito". 

2. Quanto às alegações da UNIÃO FEDERAL, não existe no v. acórdão embargado qualquer contradição, obscuridade 

ou omissão, nos moldes preceituados pelo artigo 535, incisos I e II do CPC. As alegações da embargante visam tão 

somente rediscutir matéria já abordada no voto embargado. 

3. A decisão encontra-se devidamente fundamentada e de acordo com o entendimento esposado por esta E. Turma, não 

sendo obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos aduzidos pelas partes. 

4. Não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, com propósito 

nitidamente infringente, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., 

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

5. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. Embargos de declaração opostos pela LOBBY EMPREGOS E TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA acolhidos e 

embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela LOBBY EMPREGOS E 

TEMPORÁRIOS E EFETIVOS LTDA e rejeitar os embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045302-42.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.015835-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CONFAB TUBOS S/A e outro 

 
: CONFAB INDL/ S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.45302-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 

LÍQUIDO. LEIS 8.981/95 E 9.065/95. PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. DEDUÇÃO. 

LIMITAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 

1. As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução, mas 

apenas a limitaram quantitativamente, introduzindo a nova legislação, portanto, apenas modificações na forma de 

apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

2. Entendo que referidas alterações são legalmente válidas e que a limitação imposta não padece dos vícios de 

inconstitucionalidade apontados pela impetrante, podendo ser validamente exigida a partir do exercício de 1995, sem 

que se possa atribuir à Medida Provisória n.º 812, de 30/12/94, publicada naquele mesmo exercício em 31/12/94, e 

posteriormente convertida na Lei n.º 8.981/95 (DOU 23/01/95), qualquer ofensa aos princípios da legalidade, 

irretroatividade e do direito adquirido (TRF - 1.ª Região, 3.ª Turma, MAS n.º 0100005650-1/BA, Rel. Juiz Olindo 

Menezes, DJU de 01/07/98, p. 229, entre outros) 

3. Precedentes: STJ, 1.ª Turma, RESP n.º 377669/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 15/05/01, v.u., DJU 20/08/01; TRF - 

3.ª Região, 6.ª Turma, AC n.º 95.03.004098-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29/08/01, v.u., DJU 03/10/01. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006979-79.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006979-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 760/1191 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. 

NATUREZA. ENTREGA DE DIPJ. NATUREZA AUTÁRQUICA DA IMPETRANTE. DESNECESSIDADE. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifico que os débitos de IRRF foram quitados pela impetrante, 

conforme guias darf de fls. 13/14, das quais se observa a correspondência do código do tributo e dos valores históricos.  

4. Quanto ao débito relativo à multa por atraso na entrega da DIPJ, também não configura óbice à expedição da certidão 

requerida, uma vez que a impetrante está desobrigada da referida entrega, nos termos da IN SRF 127/98. 

5. A divergência quanto à natureza autárquica dos Conselhos de Fiscalização Profissional restou superada com o 

julgamento pelo STF da ADI nº 1717-6. 

 

6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

7. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

8. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008097-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.008097-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PROMON TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO 

CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA E COM PROPOSTA DE CANCELAMENTO. 

1. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifico que o débito inscrito na dívida ativa sob o nº 

00.2.05.000499-50 encontra-se com a exigibilidade suspensa, diante do depósito de seu valor integral (fl. 166); 

enquanto que os débitos inscritos sob os nºs 80.7.06.033556-20 e 80.6.06.0140822-07, segundo informações prestadas 

pelo Delegado da Receita Federal, aguardam cancelamento (fl. 419). 

4. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

5. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelalção e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013403-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013403-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UTILFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL DE CASTRO LOBO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ATO ILEGAL. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1. O ato ilegal, in casu, está consubstanciado no indeferimento do pedido da impetrante quanto à obtenção de certidão 

positiva com efeitos de negativa, uma vez que o requerente deixou de apresentar o laudo de avaliação, o que 

impossibilita a análise do requerimento (fl. 32). 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que os débitos inscritos em dívida ativa sob os nºs 

80.6.04.0432594-68 e 80.6.04.063324-17, objetos da Execução Fiscal nº 2004.61.82.054841-3, estão com a 

exigibilidade suspensa diante da garantia oferecida ao juízo (fls. 30/31). 

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022024-

26.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022024-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ROBERTO PEDOTE 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022922-39.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022922-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RM AGENCIAMENTO DE SEGUROS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME REY VENEZIANI e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. ANULATÓRIA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, VI, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  

1. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. 

2. In casu, no momento do ajuizamento da presente demanda, 19 de outubro de 2006, a autora desconhecia o 

cancelamento do débito levado a cabo pela autoridade fiscal. Isto porque, muito embora a revisão de lançamento date de 

03 de outubro de 2006, verifica-se que, em 29 de novembro de 2006 o contribuinte ainda não tinha sido cientificado de 

tanto, tendo em vista a existência de ofício propondo o envio do respectivo processo administrativo à PFN/DIAJU/SP, 

esclarecendo que o débito encontrava-se encerrado por revisão, com ciência a ser dada ao contribuinte. (fl. 192). 

3. Tais fatos demonstram cobrança indevida, que resultou prejuízos materiais para a autora, já que teve que despender 

com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. Precedente. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024325-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024325-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LANDINHO BIJOUTERIAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE SOUZA LOUREIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. 

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela procuradora da 

fazenda nacional (fls. 27/30), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se encontravam inscritos em 

dívida ativa quando do seu requerimento. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Da análise dos autos, verifica-se que a impetrante acostou aos autos guia darf no valor de R$ 23.473,46 (fl. 19), 

relativo ao montante original do débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.4.03.030843-00, fazendo presumir a 

extinção deste pelo pagamento, pendente de análise de sua regularidade.  

5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025437-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025437-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : BRUNO SOARES DE ALVARENGA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 764/1191 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001965-11.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.001965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : ANGELO HENRIQUE DE SOUZA SIMOES 

ADVOGADO : JOSE ZOCARATO FILHO e outro 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : EDUARDO NOGUEIRA MONNAZZI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO. POSSÍVEL FRAUDE 

NO MEDIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO. 

MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento do impetrante relativamente às faturas de energia elétrica 

que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento. A hipótese sub judice se refere à cobrança de 

diferenças de consumo relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço público, em 

virtude de possível fraude no medidor de energia elétrica. 

4. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

5. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 

07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; 

Primeira Turma, AgRg no REsp 868816/RS, Rel. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 389. 

6. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-72.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.001152-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA 

ADVOGADO : RENE MATEUS RIVERO RODRIGUES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. CONDIÇÃO DE ADMISSIBILIDADE. 

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. SÚMULA VINCULANTE. PRECEDENTES. 

1. A imposição de depósito prévio (integral ou parcial) do valor discutido, como condição de admissibilidade de 

recursos administrativos é inconstitucional, por ferir princípios e garantias fundamentais relativos ao processo, 

consagrados na Carta Federal vigente, que tutela de forma bem abrangente os direitos dos litigantes a um processo e a 

um julgamento adequados, tanto na esfera judicial como na esfera administrativa. 

2. A exigência do depósito prévio para fins recursais na esfera administrativa afronta, notadamente, os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, que, por sua vez, estão intimamente ligados ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

3. Esta E. Corte já se pronunciou especificamente sobre a inexigibilidade de depósito do valor de multa como requisito 

de admissibilidade de recursos administrativos. 

4. Súmula Vinculante nº 21/STF: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou 

bens para admissibilidade de recurso administrativo. 

5. Precedentes: TRF3, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AMS 256494, DJF3 CJ1 08/09/2009, p. 

3932, j. 20/08/2009 e TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, AMS 292482, DJF3 CJ1 17/08/2009, p. 425, j. 

23/07/2009. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000802-36.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.000802-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : REDE VALEPARAIBANA DE RADIODIFUSAO LTDA 

ADVOGADO : ONIVALDO FREITAS JÚNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS 

COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ADESÃO AO PAES.  
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

3. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que todas as inscrições em cobrança na PGFN 

encontram-se com o ajuizamento suspenso em razão da Lei nº 10.684/03 (fls. 74/77), enquadrando-se, portanto, nos 

moldes do art. 151, VI, do CTN. 

4. Não merece guarida, ademais, a alegação de recolhimentos efetuados em valores inferiores aos devidos, tendo em 

vista a correspondência das quantias fornecidas pela própria impetrada, através do site da Receita Federal, e aquelas 

constantes das guias darf de recolhimento às fls. 29/57. 
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5. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deve a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 

6. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005098-86.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005098-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BASF POLIURETANOS LTDA 

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DESCONSTITUIÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

FINSOCIAL. RECOLHIMENTO A MAIOR. ALÍQUOTAS EXCEDENTES A 0,5%. COMPROVAÇÃO. 

GUIAS DARF. RECONHECIMENTO DO CRÉDITO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL.  

1. In casu, o contribuinte alega ter efetuado compensação a partir de créditos de Finsocial, uma vez que recolheu 

parcelas em alíquotas excedentes a 0,5% (meio por cento), inclusive com amparo judicial proferido nos autos da ação 

declaratória nº 95.00.330121. 

2. Referida ação foi julgada procedente em primeira instância, confirmada a sentença por este E. Tribunal e com parcial 

reforma pelo Superior Tribunal de Justiça, que fixou a prescrição decenal para o aproveitamento dos créditos da autora, 

tendo ocorrido o trânsito em julgado tão somente em 05.09.2009. 

3. A autora colacionou cópia das guias darf´s dos recolhimentos efetuados a maior a título de Finsocial, relativamente 

aos aumentos das alíquotas, no período de janeiro/89 a julho/91 (fls. 155/162 e 166/169). 

4. Ademais, segundo proposta encaminhada pela Delegacia da Receita Federal em Santo André, dúvida não há quanto 

ao direito creditório da autora: Tendo em vista que foi reconhecido o direito creditório contra a Fazenda Nacional no 

valor de 183.688,20 Ufir, que poderá ser utilizado para quitar débitos em aberto na SRF, proponho o retorno a 

EQRPA/DRF/SAE para conclusão dos procedimentos relativos à compensação demonstrada às fls. 284/288 (fl. 413). 

Tendo em vista o que deste processo consta e particularmente reconhecimento do direito creditório em favor do 

contribuinte (fl. 278 e 279), proponho autorizar a compensação dos débitos, conforme Demonstrativo de Compensação 

de fl. 285 a 288, 313 e 314, com observância das disposições pertinentes da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de 

dezembro de 2005, da Portaria MF nº 201/89, da IN Conjunta SRF/STN nº 117/89. à consideração do Sr. Chefe. (fl. 

414). 

5. Desta forma, diante da documentação acostada aos autos, acrescida do reconhecimento creditório pela própria 

Receita Federal, mantida a r. sentença nos exatos termos em que proferida, inclusive quanto à manutenção dos juros e 

da multa, diante da fundamentação lá exposta.  

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-30.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.001713-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

APELADO : BENEDITO LUIZ COLOSSO 

ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00017133020064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PLANO COLLOR (VALORES DISPONÍVEIS). CADERNETA DE 

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. APLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1.°Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade 

passiva ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi 

objeto do pedido inicial. 

2.°Conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

3.°Aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis no período de abril de 

1990. 

4.°Precedentes: TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 

06.03.2008, v.u., DJ. 3.03.2008; p. 397; TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal 

Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 20.02.2008; p. 1.049. 

5.°Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029804-

80.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029804-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ACI WORLDWIDE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 
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4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012240-73.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.012240-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. IPI. 

CRÉDITO PRESUMIDO. LEI Nº 9.363/96. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE 

PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES DO STJ. 
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. A Lei nº 9.363/96 instituiu o crédito presumido de IPI, como ressarcimento do PIS e da Cofins incidentes sobre as 

aquisições de insumos utilizados na industrialização de produtos destinados à exportação. 

3. Nesse caso, tais créditos ficam escriturados na contabilidade do contribuinte, sobre sua titularidade, podendo optar 

por uma das formas previstas na lei para sua utilização. 

4. Trata-se, portanto, de crédito escritural, cuja natureza é de benefício fiscal, não havendo previsão legal que autorize a 

correção monetária desses valores. 

5. Ressalta-se, nesse contexto, que a atualização monetária do crédito tributário só se dá se o pagamento for realizado 

fora do prazo de vencimento, o que difere do caso em questão, em que os numerários estão à disposição do contribuinte 

para a utilização da forma que melhor lhe aprouver. 

6. Precedentes do STJ. 

7. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-05.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004044-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE THADEU DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DEISY DE NEGRI CAMPOS 
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ADVOGADO : JULIANA DECICO FERRARI MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00040440520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006229-16.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.006229-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GIOVANA PAULA DONZELLA 

ADVOGADO : LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00062291620074036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006483-77.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006483-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO MARKERT 

ADVOGADO : KATIA REGINA GUEDES AGUIAR e outro 

No. ORIG. : 00064837720074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006062-63.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006062-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES e outro 

APELADO : EDNA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO BIFFI NETO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. COBRANÇA DE DÉBITOS DE CONSUMO RELATIVOS A PERÍODO 

PRETÉRITO. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. MECANISMOS JUDICIAIS 

CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. Rejeitada a alegação de carência da ação tendo em vista que a impetrada, na qualidade de representante de empresa 

concessionária de serviço público, atua no exercício de função pública delegada, podendo, dessa forma, figurar no pólo 

passivo da impetração. 

2. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

3. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 
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4. Entretanto, a hipótese sub judice se refere à cobrança de débitos de consumo relativos a período pretérito. 

5. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

6. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, RESP 816689, DJE 17/03/2009, j. 04/09/2008; 

Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 07/12/2009; Terceira Turma, 

AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; Primeira Turma, Rel. Min. José 

Delgado, AGA 886502, DJ 19/12/2007, p. 1150, j. 04/12/2007. 

7. Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001094-78.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.001094-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCIA MARISA DE OLIVEIRA BORTOLETTO 

ADVOGADO : MIE KIMURA BARAO e outro 

APELADO : EMPRESA ELETRICA BRAGANTINA S/A 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO CONTI 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

INADIMPLEMENTO CONTUMAZ. INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO COM BASE NO ART. 6º, § 3º, II, DA LEI Nº 

8.987/95. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA. 

1. No caso vertente, o corte de energia elétrica é válido, em razão de ser o ora impetrante inadimplente contumaz. 

2. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

3. A interrupção no fornecimento de energia elétrica se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade 

do serviço tido como essencial, pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da 

inadimplência aos demais usuários, de forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público 

para a prestação do serviço. 

4. Precedentes: STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, ADRESP 1078096, DJE 11/05/2009, j. 28/04/2009; 

STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, REsp 805113, DJe 23/10/2008, j. 23/09/2008; STJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Luiz Fux, AgRg no REsp 963990, DJe 12/05/2008, j. 08/04/2008. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006402-33.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006402-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : PROBIOTICA PRODUTOS NATURAIS LTDA 

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE SATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ATO 

COATOR. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1. Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta de 

apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. O ato coator em apreço se consubstancia pela negativa de expedição de certidão negativa de débitos pelo Delegado 

da Receita Federal. 

3. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão negativa de 

débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-constituída, seja da 

extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

4. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

5. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifico que todas as inscrições em nome da impetrante estão com a 

exigibilidade suspensa, com fulcro no art. 151, III, do CTN, diante da interposição de Recurso Voluntário perante o 

Conselho de Contribuintes. 

6. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida 

à impetrante. 

7. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

8. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021941-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO NA 

APELAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. VERBAS ORIUNDAS DE 

DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. INCIDÊNCIA. 

1. Prejudicada, nesta fase procedimental, o exame do pedido de concessão de efeito suspensivo formulado no bojo da 

apelação. 

2. Considerando-se as alegações do impetrante (matéria de direito e matéria de fato comprovada de plano), correta a 

aplicação do parágrafo único do art. 17 da Lei n.º 6.830/80, que dispõe sobre o julgamento antecipado da lide. 

3. O caráter indenizatório das verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de adesão a 

programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do 

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp nº 

248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 03.05.01, DJ 13.08.01, p. 94. 

4. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que 

permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda, com 

incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 
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5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024654-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.024654-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAURO OLIVEIRA 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-05.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001372-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

APELADO : AILTON FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO. POSSÍVEL FRAUDE 

NO MEDIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. RESSARCIMENTO. 

MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 
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1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento do impetrante relativamente às faturas de energia elétrica 

que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento. A hipótese sub judice se refere à cobrança de 

diferenças de consumo relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço público, em 

virtude de possível fraude no medidor de energia elétrica. 

4. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

5. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 

07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; 

Primeira Turma, AgRg no REsp 868816/RS, Rel. Luiz Fux, j. 15/05/2007, DJ 31/05/2007, p. 389. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013524-82.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013524-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO. CRÉDITOS DE IPI. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  

1. Em se tratando de sentença ultra petita, o Tribunal pode reduzir o decisum aos limites do pleiteado na exordial. A 

autora pleiteou o direito de corrigir seus créditos de IPI, reconhecidos administrativamente, com a aplicação dos 

expurgos inflacionários elencados na inicial, nada argüindo relativamente à taxa Selic, mesmo porque lhe foi garantida 

na via administrativa. O MM. Juiz a quo determinou a aplicação dos percentuais do IPC, fixando, ainda, a taxa Selic a 

partir de janeiro/96. 

2. Não há que se falar em prescrição da pretensão aos expurgos inflacionários. A questão da correção monetária se 

exauriu na via administrativa em 17.05.2005. Tendo em vista que o ajuizamento da presente ação deu-se em 

17.12.2008, não houve o transcurso do lapso prescricional qüinqüenal. 

3. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

4. A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam 

a variação da inflação, evitando, assim, o enriquecimento ilícito por parte da União. 

5. A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a 

inflação ocorrida no período. Para o mês de janeiro/89, foi fixado o percentual de 42,72 em decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 43.055-0/SP).  

6. Mantidos os índices de correção monetária fixados na r. sentença recorrida. 

7. Sentença reduzida aos limites do pedido, restando prejudicada parte da apelação e, na parte não prejudicada, 

improvida. Remessa oficial improvida. 

. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido, restando prejudicada parte da apelação 

e, na parte não prejudicada, negar-lhe provimento assim como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011088-41.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011088-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BERENICE CRESTANA GUARDIA 

ADVOGADO : RICARDO LUIS LOPES e outro 

No. ORIG. : 00110884120084036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011647-95.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.011647-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA RAQUEL ZUCCHI e outros 

 
: ROBERTO ANTONIO ZUCCHI 

 
: RONALDO ZUCCHI 

ADVOGADO : JANAINA CORTESI BARALDI e outro 

No. ORIG. : 00116479520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010143-51.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.010143-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES 

APELADO : GERALDO ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS ALBUQUERQUE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

COBRANÇA DE DÉBITOS DE CONSUMO RELATIVOS A PERÍODO PRETÉRITO. SUSPENSÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, a hipótese sub judice se refere à cobrança de débitos de consumo relativos a período pretérito. 

4. A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses casos, não 

se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na medida que dispõe a 

empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do débito que entender devido. 

5. Saliento que, nesta sede, o que se discute é a possibilidade ou não de interrupção do fornecimento, sendo que a 

apuração da responsabilidade pelos débitos pretéritos é questão a ser dirimida em via própria. 

6. Precedentes do E. STJ: Segunda Turma, AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24/11/2009, DJe 

07/12/2009; Terceira Turma, AgRg no REsp 793285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 23/04/2009, DJe 13/05/2009; STJ, 

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, AGA 886502, DJ 19/12/2007, p. 1150, j. 04/12/2007. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-26.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012796-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : AB FOODS INDL/ E COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTSON SILVA EMERENCIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

1. O prazo para a oposição de embargos de declaração em face de acórdão é de cinco dias, de acordo com o disposto 

nos arts. 536 do Código de Processo Civil e 262, § 1º, do Regimento Interno. 

2. No caso vertente, os embargos de declaração foram protocolados extemporaneamente, estando ausente um dos 

pressupostos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014484-17.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014484-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA TRAVAIN e outro 

No. ORIG. : 00144841720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015942-69.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015942-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALI GARCIA MUNHOZ 

ADVOGADO : PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011157-43.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.011157-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DAS DORES BARROS 

ADVOGADO : ADRIANA ROCHA TORQUETE e outro 

No. ORIG. : 00111574320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 779/1191 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010426-44.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.010426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALTER ZANCHETTA 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

No. ORIG. : 00104264420084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-53.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000356-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARISLEI FERRANTI 

ADVOGADO : TAISI CRISTINA ZAFALON e outro 

No. ORIG. : 00003565320084036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002241-02.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002241-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ S/A CPFL 

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES e outro 

APELADO : ADEMIR FIORETO 

ADVOGADO : PEDRO MONTANHOLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO POR SUPOSTO INADIMPLEMENTO. 

CONTAS EFETIVAMENTE PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AVISO PRÉVIO. ILEGALIDADE. 

PRECEDENTES DO E. STJ. 

1. É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o inadimplemento 

da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada ao usuário, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95. 

2. Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como essencial, 

pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos demais usuários, de 

forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a prestação do serviço. 

3. Entretanto, verifico que, contrariamente ao que estatui o art. 6º, § 3º, II, da Lei nº 8.987/95, a autoridade impetrada 

não concedeu ao impetrante o aviso prévio que deveria informar sobre a interrupção no fornecimento de energia 

elétrica, sendo suas ações, desse modo, ilegais. 

4. De outra parte, como consta destes autos, foi provada pelo impetrante a devida quitação da conta que teria ensejado o 

corte no fornecimento de energia elétrica, restando injustificada a suspensão do serviço. 

5. Precedentes: STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, AGA 1180623, DJE 05/12/2009, j. 01/12/2009 e STJ, 

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, RESP 783575, DJE 13/10/2008, j. 09/09/2008. 

6.  Apelação e remessa oficial improvidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003489-03.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.003489-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IZABEL FERNANDES ALONSO FERRAZOLI 

ADVOGADO : GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI e outro 

No. ORIG. : 00034890320084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-50.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001772-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KELLY LINA PEREIRA 

ADVOGADO : PABLO DOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00017725020084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA OPOSIÇÃO 

DOS EMBARGOS. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. ART. 16, III, DA LEI Nº 6.830/80. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. O prazo para oposição de embargos à execução fiscal está determinado no art. 16, III, da Lei n.º 6.830/80. Uma vez 

transcorrido, consuma-se a preclusão. 

2. A intimação da penhora sobre o bem da executada deu-se em 10 de março de 2.008, e nesta mesma data verificou-se 

sua regular intimação para opor embargos, com início da fluência do prazo no dia seguinte (art. 184 do CPC). Tendo 

sido opostos os embargos somente em 08 de maio de 2.008, portanto, após expirado o prazo limite para tanto, 

inarredável a sua intempestividade, bem reconhecida pelo r. juízo monocrático. 

3 Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-94.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005274-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELSO YUKIO KANASHIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

No. ORIG. : 00052749420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040138-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040138-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARINI E MONTA DERIVADO DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO PENTEADO SILVA e outro 

AGRAVADO : PAULO EDOARDO MARINI e outro 

 
: FERNANDO MARCELO BUSNARDO MONTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027943-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DOS CO-EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, CTN. ART. 655-A, 

DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE 

NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DOS DEVEDORES. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal em face de empresa que, citada, não pagou o débito ou nomeou bens à 

penhora; redirecionado o feito para os sócios, não foram localizados bens aptos a garantir a dívida; contudo, não há 

como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, pois não restou evidenciado que a agravante 

esgotou todos os meios no sentido de localizar bens dos co-devedores para satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018333-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : INGENICO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HORACIO BERNARDES NETO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183339620094036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO 

CTN. DÉBITOS COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ART. 151, VI, CTN. 
1. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade suspensa. 

Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" expedida nos 

termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Conforme informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal consta nos sistemas de pagamento da RFB o 

recolhimento de R$ 6.743,23, efetuado em 10.08,2009, sob o código de receita 1233 - Lei 11.941/09 - RFB - DEB - 

PREV - PARCELAMENTO ART. 1º. Entretanto, frise-se que o parcelamento, inclusive o valor da primeira parcela 

paga, está sujeito à oportuna conferência pela competente equipe de parcelamento previdenciário desta DRF-BRE. 

3. Sendo assim, tendo em vista a suspensão da exigibilidade nos termos do art. 151, VI, do CTN e, inexistindo outros 

impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 

4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

5. Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021463-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021463-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANTOS E CARVALHO COM/ DE RACOES LTDA -ME e outros 

 
: ROBERTO HIGINO DOS SANTOS E CIA LTDA -ME 

 
: ANA CAROLINA MASSARO ROSA -ME 

 
: HEBERT ALBERNAZ RIBEIRO PRETO -ME 

 
: ABBADE E REIS LTDA -ME 

 
: SOLONOVO AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : CASSANDRA LUCIA SIQUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00214639420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. 

REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA 

ÁREA. DESNECESSIDADE. 
1. Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades 

empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos ou, até mesmo, a venda de 

animais de pequeno porte, como é o caso das impetrantes. Comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou 

mesmo a venda de animais vivos, têm natureza eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou 

função típica da medicina veterinária. 

2.  Apelação das impetrantes provida e apelação do impetrado e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação das impetrantes e negar provimento à apelação do 

impetrado e remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000328-90.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000328-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURDES CARMEN CHIESA 

ADVOGADO : MAURO MARCOS e outro 

No. ORIG. : 00003289020094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-05.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.002460-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILENO MARCOS DE JESUS 

ADVOGADO : ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN e outro 

No. ORIG. : 00024600520094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
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2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000288-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000288-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUSA BRIZOLA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

CODINOME : NEUSA BRIZOLA ULIAM OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00002886020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Não há, ainda, em relação a presente matéria, qualquer determinação do STF ou do STJ no sentido de sobrestamento 

de processos. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001058-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001058-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TATIPE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ SABIONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00027-1 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006734-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GISELE MARIA SIAULYS 

ADVOGADO : PRISCILLA FIGUEIREDO DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00083925120014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN, ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 
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3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra pessoa física que, citada, informou a adesão a 

parcelamento; posteriormente, sobreveio a informação de fora excluída de referido parcelamento; no entanto, não há 

como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou evidenciado que a 

agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor aptos a satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012295-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012295-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JASON PAULO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386986620024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS 

CRÉDITOS DA EXECUTADA EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 185-A, DO CTN. ART. 655-A, DO 

CPC. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO 

SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar 

bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de 

seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que 

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades 

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam 

cumprir a ordem judicial. 

2. O art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, de aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80 dispõe sobre a 

penhora de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, a ser realizado pelo juiz, preferencialmente por meio eletrônico, a 

requerimento da exeqüente. 

3. A entrada em vigor de tal dispositivo legal não tornou obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, através do Sistema BacenJud, mas tão somente veio a sedimentar prática já vinha sendo utilizada no âmbito 

da Justiça, desde que cumpridos os requisitos. 

4. A penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizada somente quando a exeqüente comprovar 

que esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o executado e bens de sua propriedade, passíveis de penhora, 

de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

5. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada contra pessoa física que não foi localizada quando da citação; 

no entanto, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, pois não restou evidenciado 

que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do executado para satisfazer o débito exeqüendo. 

6. Precedente desta E. Sexta Turma. 

7. Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5256/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042712-25.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042712-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA 

 
: EDUARDO GUTIERREZ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00006-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Fls.159. Esclareça o advogado do embargante se pretende desistir do recurso interposto (artigos 501 e 502 do CPC) ou 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269, V, do CPC), neste caso deverá juntar aos autos procuração 

com poderes expressos "para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação". 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028115-74.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028115-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : KIYOSI NINOMIYA 

ADVOGADO : CARLA MARIA GUARITA BORGES e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO BAMERINDUS S/A 

ADVOGADO : DURVALINO RENE RAMOS 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que conste "Banco Santander (Brasil) S/A" em lugar de "Banco do Estado de São Paulo 

S/A" fazendo constar "Jose Edgard da Cunha Bueno Filho", OAB/SP 126.504, como advogado. 

Int. 
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São Paulo, 29 de julho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003172-38.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.003172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COM/ DE VEICULOS BIGUACU LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO SANCHES PANTALEONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Intime-se o advogado do apelado para que esclareça se pretende renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 

269, V, do CPC), neste caso deverá juntar procuração com poderes expressos para "renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação". 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022473-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022473-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 

 
: UNICARD BANCO MULTIPLO S/A 

 
: BANCO UNICO S/A 

 
: UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO 

 
: UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANCO DIBENS S/A 

 
: 

LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINACIAMENTO E 

INVESTIMENTO 

 
: UNICO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: UNIBANCO AIG SAUDE SEGURADORA S/A 

 
: BANCO BANDEIRANTES S/A 

 
: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A 

ADVOGADO : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : AIU SEGUROS S/A (desistente) 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA 

SUCEDIDO : UNIBANCO SEGUROS S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 1096 - Providenciem as Apeladas a juntada de documentos comprobatórios da alteração do nome das empresas 

outorgantes das procurações de fls. 1131, 1147, 1154/1155, 1211, 1216, 1241 e 1266, a fim de que seja regularizada a 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008814-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FAST LINE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : MARCELA CASTRO MAGNO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fl. 306 : Tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda 

a ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual para 

tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de renúncia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005369-24.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005369-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOCIEDADE RIOPRETENSE DE ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro 

 
: LUIZ ALBERTO ISMAEL JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fls. 185/186 : Tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto (CPC, art. 38), uma vez que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de 

renúncia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-32.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.006002-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FUMI NAKAMURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

No. ORIG. : 00060023220074036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, atualizada monetariamente, acrescida de 
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juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a 

partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, atualizada monetariamente, desde o indébito, com base no 

Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, apenas enquanto a referida conta esteve mantida, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a autora, requerendo que os juros contratuais incidam na sua forma capitalizada, desde o indébito até o efetivo 

pagamento. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Precedente desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO "VERÃO". ALTERAÇÃO DO 

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DA CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989 - 

ÍNDICE DE 42,72%. EMPRESA PÚBLICA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTIGO 173 § 1º, INCISO II. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. 

(...) 

6. Comprovada a titularidade de contas de poupança, aniversariando em data anterior à publicação da Resolução nº 

1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhe o direito à correção dos saldos que possuíam em depósitos em suas 

cadernetas de poupança, segundo o critério estabelecido quando da abertura ou renovação automática das mesmas, 

afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; bem como no mês de fevereiro de 1989, ao 

percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, deduzido o percentual então creditado, 

acrescidos dos juros capitalizados contratuais de 0,5% ao mês a contar do dia em que deveria ter sido creditado, até a 

data do efetivo pagamento. 

(...) 

(TRF 3ª Região; SEXTA TURMA; AC nº 2001.61.06.003167-5, JUIZA AUDREY GASPARINI, DJU 26.08.2005, p. 

462.) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para determinar que os juros contratuais incidam desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-81.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.001801-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

APELADO : DIVA BRUNO LOPES (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MARIA TERESA ROCHA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00018018120084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelas esposa e filha de VIVALDO ROCHA 

DE SOUZA, titular da conta poupança, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o recebimento da diferença 

de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança referente 

aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida 

de juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base no Provimento 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou a 

ré em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou a CEF, requerendo a suspensão do julgamento, com base no art. 265, IV, do CPC e alega a ausência de 

documentos que comprovem a titularidade da conta. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma 

da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Impõe-se, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

Senão vejamos. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão dos Planos Verão e Collor (valores disponíveis) é 

fundado em um direito material, advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido, durante o curso do inventário/arrolamento. 
Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que as autoras ostentam a qualidade de sucessoras. No entanto, esta não é 

suficiente para legitimá-las a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam. 

É o que tem entendido esta E. Sexta Turma, conforme o julgado trazido a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 

3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela autora em favor 

da CEF . 

Em face de todo o exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade ativa ad causam e julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, pelo que nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002197-86.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.002197-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI e outro 

APELADO : CLAUDIO MARTINS 

ADVOGADO : PAULO D ANGELO NETO e outro 

No. ORIG. : 00021978620084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente aos meses de março, abril, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 

1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados e 

juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Em suas razões recursais, a CEF, alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e no mérito pugna pela 

reforma da sentença para julgar improcedente o pedido do autor em sua totalidade. 

Recorreram adesivamente os autores, pleiteando a procedência do pedido também com relação ao mês de fevereiro de 

1991. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(...)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que tange ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO.  

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 
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força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397).  

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS.  

(...)  

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior.  

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049).  

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária do saldo de caderneta de poupança disponível, no período de abril de 

1990. 

Por fim, o índice de correção monetária aplicável ao mês de fevereiro de 1991 é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo, captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD.  

(...)  

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991 , bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991 , com crédito dos rendimentos 

em março de 1991.  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947)  

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação e ao recurso adesivo.  
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007454-43.2008.4.03.6301/SP 

  
2008.63.01.007454-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ROSA OKUYAMA YAMAMOTO 

ADVOGADO : DANILO ALVES DE SOUZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00074544320084036301 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro e fevereiro de 1989 - Plano 

Verão e março de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de 

correção monetária referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e março de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o ajuizamento da demanda com base na 

Resolução 561/2007 da CJF e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, bem como 

juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde os respectivos períodos que deveriam ter sido creditados. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condenou a CEF ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, bem como nas custas processuais para a parte autora. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, a ausência de interesse no que tange ao mês de março de 1990 e sua 

ilegitimidade passiva pugnando assim pela extinção do processo sem julgamento de mérito, nesse particular. 

Em suas razões recursais, pleiteia a autora a incidência de atualização monetária desde o indébito. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Primeiramente, com relação ao pedido referente ao mês de março de 1990, não há interesse de agir dos poupadores uma 

vez que os referidos valores já foram creditados às contas-poupança pelas instituições financeiras, conforme 

comunicado do BACEN nº 2.067/90. Esse é o entendimento desta E. Sexta Turma, como se infere do acórdão infra: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC.  

(...)  

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990, 

conforme comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário.  

(...)  

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39)  

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991.  

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, 

DJU 25-06-2007, p. 436)  

 

Assim tento em vista que a autora não logrou comprovar o contrário, extingo o feito, sem julgamento de mérito, no 

tocante ao mês de março de 1990. 
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Por fim, na remansosa esteira de entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos valores a 

receber deve ser aplicada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, consoante se infere do julgado 

abaixo transcrito: 

 

DIREITO ECONÔMICO. LEI 7.730. PLANO VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS - CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

1. Há entendimento uníssono do STJ no sentido de que as diferenças a serem percebidas pelo poupador lesado, devem 

ser corrigidas desde a data da efetiva lesão e não do ajuizamento da ação.  

2. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 130065, rel. Min. Bueno de Souza, j. 01-10-1998, v.u., DJ 30-11-1998, p. 168).  

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento às 

apelações para julgar extinto o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI) no tocante ao mês de março de 

1990 e determinar a incidência de correção monetária desde o inadimplemento em relação aos demais valores, e deste 

modo fixar também a sucumbência recíproca. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043066-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE LUIZI CORREIA 

 
: SERGIO NASSIF NAJEM FILHO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.011332-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação da agravante às fls.996 (prolação de sentença na ação que deu origem a este agravo de 

instrumento), não pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025455-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025455-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSPORTADORA MAUA LTDA 

ADVOGADO : JONATHAS LISSE 

 
: JOYCE ALVES CAVALCANTI PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00090-3 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Fls.144. Intime-se a subscritora da petição de fls.144 para que esclareça se pretende desistir do recurso interposto 

(artigos 501 e 502 do CPC) ou renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (artigo 269, V, do CPC). 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008145-20.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.008145-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELANTE : ALINE NASSARALLA REGINO 

ADVOGADO : CASSIA BOSQUI SALMEN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00081452020094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente desde o ajuizamento da ação, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de abril - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos índices oficiais 

previstos para a atualização das cadernetas de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, 

suscita a ocorrência da prescrição e requer a reforma da sentença. 

Apelou a parte autora, pleiteando a incidência da Resolução 561/2007 na correção monetária dos valores. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF  

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)".  

(...)  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008).  

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR . VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 799/1191 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição , porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia 

não configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição.  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008).  

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição , tenho como cabível a correção monetária relativa ao plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO.  

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)."  

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397).  

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS.  

(...)  

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior.  

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico.  

(...)  

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049).  
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Aplicável, portanto, o IPC para correção monetária do saldo da caderneta de poupança disponível, no período de abril 

de 1990. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal.  

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil.  

IV - Apelação parcialmente provida.  

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08)  

 

Assim, entendo cabível a incidência da resolução 561/2007 do CJF no montante da condenação ao pagamento da 

diferença de correção monetária no período pleiteado. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput e parágrafo 1º - A, do CPC, nego seguimento à apelação da 

CEF e dou provimento à apelação da autora. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004300-44.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004300-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA e outro 

 
: JOÃO ROBERTO LEITÃO DE ALBUQUERQUE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fl. 298: Regularize a apelante no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-24.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000271-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : CAIO EDUARDO MALTEMPI MACIEL 

ADVOGADO : MARCIO PINTO RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00002712420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 801/1191 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de 

juros contratuais capitalizados e juros moratórios, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença de correção monetária, 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. 

Em suas razões recursais, a CEF, alega, preliminarmente, a ausência de interesse processual, sua ilegitimidade passiva 

ad causam no que diz respeito ao período do Plano Collor (valores bloqueados), e, no mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição qüinqüenal, inclusive dos juros contratuais, e pleiteia a reforma da sentença no que se refere aos Planos 

Bresser, Verão e Collor. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Inicialmente, não conheço da apelação na parte em que se refere aos Planos Bresser e Collor, tendo em vista que não 

foram objeto do pedido inicial. 

Também não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad 

causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, está caracterizado o interesse processual. Os elementos do binômio necessidade-adequação do pedido 

revelam-se, respectivamente, no fato de o autor precisar vir a juízo para alcançar a tutela pleiteada e escolher a via 

idônea para formulação da pretensão apta a pôr fim ao litígio. 

No presente caso, a inicial é clara e não comporta interpretação em contrário, vez que a parte autora requereu a 

diferença de correção monetária entre as variação do IPC do mês de janeiro de 1989 e o índice de correção monetária 

creditado aos cruzados novos disponíveis, tão-somente nas contas em que esse percentual não foi creditado. 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Por fim, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Verão. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 
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Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Verão , no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, 

correspondente àquele mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em 

diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO ". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006574-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : C S THABOR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031106920104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente a 

medida liminar para suspender a adjudicação do objeto do Edital de Concorrência n. 4169/2009 (fls 33/36). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 
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pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 345/350). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012411-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012411-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ALESSANDRO VENTURA 

ADVOGADO : ADRIANO PEREIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00107998020094036301 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 102: Homologo a desistência requerida pelo agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017961-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017961-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALBERTO MUFFALO RABASSA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO FERREIRA CANTANHEDE 

PARTE RE' : DIVERPPLAST IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE SOUZA 

PARTE RE' : FRANCISCO MUFFALO RABASSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 93.00.00032-0 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTO MUFFALO BABASSA, contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada pelo co-Executado. 
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Cumpre observar que referida execução fiscal foi proposta pela Fazenda do Estado de São Paulo contra a empresa 

Diverplast Indústria e Comércio Ltda., tendo com objeto a satisfação de débito inscrito em dívida ativa referente ao 

Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

Outrossim, observo não haver nos autos a intervenção de ente federal, bem como ter sido o recurso endereçado ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o que indica ter sido distribuído junto a esta Corte por equívoco do 

Agravante.  

Dessarte, não se tratando de hipótese amparada pelo art. 109, § 3º, da Constituição da República, a competência para o 

julgamento do presente recurso pertence ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e não a esta Corte, uma vez que 

se trata de decisão proferida por magistrado estadual, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no CC 39061/PI, 3ª Seção, Rel. Min. Gislon Dipp, j. em 12.05.04, DJ 21.06.04, p. 161 e CC 25609/RS, 3ª 

Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 08.09.99, DJ 11.10.99, p.36).  

Isto posto, determino a remessa dos autos ao Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, comunicando-se o teor desta decisão.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019019-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019019-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA e outro 

 
: G E A ASSESSORIA CONSULTORIA E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO BIDOIA FILHO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00068631920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se as agravantes contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de "compelir a 

autoridade impetrada a considerar as impetrantes classificadas, na fase de apresentação da proposta comercial para 

permitir o seu prosseguimento no certame ou a suspensão do procedimento licitatório" (fl. 379) indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Asseveram que o consórcio formado por elas formado foi desclassificado do procedimento licitatório promovido pela 

agravada porquanto não obstante tenha apresentado proposta com o menor preço, teria deixado de atender a exigência 

formulada no edital. Por tal razão, afirmam ter manejado recurso administrativo, ao qual foi negado provimento. 

Aduzem não haver cometido a irregularidade mencionada pela agravada ("deixar de apresentar preço unitário para um 

ou mais serviços ou contrariar as disposições do subitem 7.6.3 deste Edital"), na medida em que "as cláusulas 10.4.3 e 

10.4.5 do edital, onde se fundamenta a decisão recorrida, não obriga o licitante, ao preencher a planilha de preços 

unitários, Anexo XVII, do Edital, contemplar preço do salário para todas as funções, mas tão somente o preço do 

serviço integrante do objeto licitado, ou seja a atividade a ser desenvolvida" e, por ocasião da confecção da referida 

planilha, as agravantes contemplaram preços "para todos os itens dos serviços" (fl. 10). 

Inconformados, requerem a concessão nesta instância da medida postulada initio litis indeferida pelo Juízo de primeiro 

grau. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, as agravantes não demonstraram a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão 

recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, manifestou-se o Juízo a quo: 
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"Compulsando os autos, verifico que pretendem as impetrantes a sua classificação para permitir o prosseguimento no 

certame ou a suspensão do procedimento licitatório até o julgamento final desta impetração, sustentando, para tanto, a 

irrelevância das irregularidades apontadas, com relação à ausência de valores específicos para as funções de 

Advogado Pleno ou Profissional Social Pleno, frente à apresentação de valores globais para todas as carreiras, bem 

como à possibilidade de conversão do procedimento em diligência pela comissão responsável pela licitação a fim de 

esclarecer a proposta de preço. 

Sustentam que 'o fato de no item 10.4.5, que trata dos serviços de "Assessoria", não ter informado o salário para a 

função de Advogado Pleno e Profissional Social Pleno, não permite a desclassificação, pois, no respectivo item foi 

informado o valor do serviço, ou seja, R$ 90.848,82. O mesmo ocorreu no subitem 3.2.4.1, onde é previsto serviços 

para "Formatar o Plano de Atendimento", pois, consta o preço de R$ 154.976,77' (fls. 6). 

Contudo, do exame da proposta comercial apresentada (fls. 167/169), verifica-se, ao contrário do alegado pelas 

impetrantes, que, para os serviços de assessoria, quanto aos profissionais Advogado Pleno e Profissional Social Pleno, 

não houve mesmo apresentação de orçamento para a remuneração a ser paga para estes técnicos especializados e o 

valor global do item refere-se à remuneração atribuída aos demais profissionais, ou seja, coordenador executivo, 

consultor e engenheiro civil ou arquiteto sênior. 

Ademais, constata-se que para todas as demais atividades as impetrantes apresentaram os valores de remuneração 

especificados para cada profissional e ao final o valor global/total para a atividade a ser desempenhada, causando 

estranheza o fato de que para a atividade Assessoria tal providência não tenha se verificado, pois, na prática, implicou 

apresentar orçamento subavaliado dos gastos com o item assessoria, reduzindo, artificialmente, o valor final de sua 

proposta comercial.  

Ainda, da análise também do instrumento convocatório, mostra-se clara a disposição contida no item 10.4, o qual 

prevê a desclassificação da proposta cujo conteúdo deixar de apresentar preço unitário para um ou mais serviços. 

Cabe anotar, ainda, a determinação expressa contida no artigo 41 da Lei 8.666/93, no sentido da vinculação da 

Administração ao instrumento convocatório, cujas normas e condições previstas no edital se impõem entre as partes e 

cujo desrespeito não representa mera irregularidade. Evidente que a regra comporta temperamentos, porém, não no 

caso presente, onde a omissão de orçamento para o pagamento de dois profissionais de nível superior resultou em 

valor final menor do custo do item assessoria, repercutindo, por evidente, no valor total da proposta comercial 

apresentada. 

Portanto, em sede de cognição superficial, própria das tutelas de urgência, não resta demonstrado o fumus boni iuris, 

pois o edital foi expresso ao impor a necessidade de apresentação do valor pertinente à função de Advogado Pleno e 

Profissional Social Pleno, inclusive por meio de planilha própria para todos os licitantes, restando isso claro do 

instrumento convocatório, que prevê, em face disso, a possibilidade de desclassificação da proposta por 

descumprimento da especificação exigida na referida planilha. 

Registro, ainda, que desrespeito haveria aos princípios da igualdade entre os licitantes e do julgamento objetivo, caso 

tivesse havido tal diligência pela comissão responsável em prol de um dos licitantes, em detrimento dos demais, para 

preencher lacuna em sua proposta com relação à condição claramente prevista no edital." (fls. 380/380-verso) 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que as agravantes não demonstraram a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019322-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BELMIRO ANTONIO ROSSI e outros 

 
: GERALDO DONIZETI FRANCO 

 
: JOSE GERALDO PRANDI 

 
: PEDRO LUIZ MARIOTTINI 

 
: RENATO MAZZINI LOPES 

 
: SIDNEY VICENTE REIS 

 
: WALTER PARELLI JUNIOR 
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ADVOGADO : EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00014535620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da certidão de intimação do Agravante acerca da decisão 

agravada e da procuração outorgada a advogada do Agravante, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Ante o exposto, não tendo o Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020067-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020067-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIRIAM MAUDIS DE FARIA 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07124099319914036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020226-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020226-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RENATO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008402420104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Do exame dos autos verifico ser intempestivo o presente recurso. O agravante foi intimado da decisão em 25/05/2010, 

conforme certidão à fl. 39vº, tendo sido interposto o presente recurso em 06/07/2010, quando já escoado o prazo de 10 

(dez) dias concedido pelo art. 522, caput, do Código de Processo Civil. 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020433-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS ALIMENTICIAS LIANE LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00115964120094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Observo que a Agravante deixou de juntar o comprovante do pagamento das custas e o porte de remessa e retorno. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020897-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ CLFSC 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127361520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMAPANHIA LUZ FORÇA SANTA CRUZ S.A., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, 

objetivando a concessão de provimento jurisdicional para o fim de reconhecer o direito de deduzir o montante de CSLL 

de sua própria base de cálculo, em razão da inconstitucionalidade do artigo 1º, da Lei 9.316/96 (fls. 70/74) 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 80/82v). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022250-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022250-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME DOMINGUES DE CASTRO REIS 

 
: LUIZ NARDIN 

SUCEDIDO : 
LEGO LABORATORIO ESPECIALIZADO EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 

S/C LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00186521619994036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.520. Intime-se o subscritor da petição de fls.520, dando-lhe ciência da certidão de fls.523, devendo ser regularizada 

a representação processual da agravante no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022375-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022375-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO XAVIER e outro 

 
: JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 07130273819914036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que em ação de conhecimento pelo rito comum ordinário indeferiu a 

expedição de precatório complementar. 
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Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e da agravada. 

No caso em exame, os agravantes deixaram de juntar aos autos cópia da decisão impugnada, consoante certificado pela 

Subsecretaria da Sexta Turma à fl. 88. Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-

cumprimento de exigência legal cogente. 

A propósito do tema, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça, bem como a Sexta Turma Julgadora deste E. Tribunal 

Regional Federal, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - 

AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DA CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO (ART. 544, § 1º, DO CPC).  

1. Esta Corte tem se posicionado pelo cabimento do regimental quando provido o agravo de instrumento apenas para 

questionar a irregularidade formal do instrumento.  

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do agravante zelar pela correta formação do 

instrumento de agravo, apresentando juntamente com a petição recursal o inteiro teor das peças obrigatórias de que 

trata o art. 544, § 1º, do CPC, pois a ausência de qualquer delas leva ao não-conhecimento do agravo, sendo inviável 

sanar eventual irregularidade nesta instância excepcional.  

3. A ausência de cópia do inteiro teor do acórdão dos embargos de declaração, que complementa e integra o acórdão 

da apelação, bem como da certidão de intimação, se subsume às hipóteses de irregularidade formal do agravo. 2. 

Agravo regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGRAGA nº 200900280496, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJE DATA:25/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AI nº 2008.03.00.011778-7/SP; Rel. Des. Fed. REGINA COSTA; Data do Julgamento 25/09/2008; DJF3 

DATA:10/11/2008 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022636-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022636-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CPFL GERACAO DE ENERGIA S/A e outro 

 
: CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00080766020104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

 

Regularizem os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022977-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022977-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CIA AIX DE PARTICIPACOES e outro 

 
: LEONARDO LACHMAN 

ADVOGADO : RICARDO CHOLBI TEPEDINO e outro 

AGRAVADO : LUCIO BOAVENTURA GOMES e outro 

 
: REGINA CELIA JUNQUEIRA PAMPLONA DE MENEZES GOMES 

ADVOGADO : VICENTE GRECO FILHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

 
: BARRAMAR massa falida 

REPRESENTANTE : NELSON GAREY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00240404520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação cautelar, deferiu a liminar pleiteada a fim de "determinar à 

Companhia AIX de Participações S/A que exiba os balanços da Cia. AIX e do Consórcio Refibra, referentes aos 

exercícios de 2001 a 2008, os balancetes dos meses de janeiro de 2009 até outubro de 2009, todos os contratos que 

regulamentam os direitos de passagem por rodovias exploradas pela Cia. AIX e/ou pelo Consórcio Refibra, todos os 

contratos celebrados pela Cia. AIX e pelo Consórcio Refibra, de cessão, locação e/ou autorização de uso dos dutos de 

propriedade da empresa dos autores, todos os contratos celebrados pela Cia. AIX e Consórcio Refibra que originaram as 

despesas financeiras realizadas pela Cia AIX e Consórcio Refibra, nos exercícios de 2001 a 2009, todos os 

comprovantes dos pagamentos das despesas financeiras realizadas pela Cia. AIX e Consórcio Refibra, nos exercícios de 

2001 a 2009, os documentos comprobatórios das provisões lançadas nos balanços dos exercícios de 2001 até 2008, 

declaração por escrito do Sr. Contador responsável pela contabilidade da Cia AIX e Consórcio Refibra, se os créditos 

havidos contra Barramar foram utilizados para abater os resultados de qualquer natureza da Cia. AIX e/ou do Consórcio 

Refibra, Livros Diário e Livros Razão do exercício de 2001 até outubro de 2009" (fls. 89/90). 

Sustenta a ilegitimidade passiva da União Federal e da Anatel e, conseqüentemente, a incompetência da Justiça Federal 

para processamento do feito de origem. 

Alega a ilegitimidade ativa dos agravados, os quais "jamais poderiam postular em nome próprio suposto direito da 

falida Barramar" (fl. 19). 

Assevera a ausência de interesse de agir, tendo em vista tramitar no foro de Barueri "demanda que é verdadeiro espelho 

desta", sendo certo que "a Barramar propôs contra a AIX ação de prestação de contas, o que obrigou a última à 

apresentação dos seus demonstrativos financeiros, notas fiscais, faturas, contratos de cessão de direitos de passagem, 

comprovantes de recolhimento de PIS e COFINS, comprovantes de pagamento à Barramar, (...), ou seja, todos os 

documentos relativos ao Consórcio Refibra" (fls. 20/21). 

Afirma que "sem legitimidade, direito, razão e interesse, os autores, aqui agravados (...) sócios de uma sociedade falida, 

Barramar (...) S.A., investem, novamente, contra a AIX, sua maior credora e quem intentou a sua reestruturação, através 

da constituição de um consórcio" (fl. 06). 

Expende ter a empresa Barramar proposto "uma ação ordinária (proc. Nº 1319/02), na qual pediu fosse declarado o 

descumprimento do contrato de consórcio pela AIX", tendo sido o feito julgado improcedente. Nesse sentido aduz 

subsistir "apenas uma ação de prestação de contas, proposta perante o MM. Juízo da 3ª Vara de Barueri (...), foro 

adequado para a apresentação de documentos atinentes ao consórcio, medida de que a AIX já se desincumbiu" (fl. 08). 

Sustenta não existir interesse na apresentação de documentos atinentes a fatos anteriores a 2006 em razão da ocorrência 

de prescrição. 

Discorre sobre a inadequação do pedido relativo ao depoimento pessoal de Leonardo Lachman em sede de ação 

cautelar. 

Alega que "a Barramar encontrava-se na iminência do abismo, colocando em risco a preservação de seu único 

patrimônio, do que decorreria o prejuízo integral de todos os seus credores e empregados, gerando inúmeros problemas 

sociais, e prejudicando o interesse público, consistente na construção de redes digitais interligando importantes cidades 

do país" (fl. 34). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 
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DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse diapasão, cumpre destacar excertos da decisão recorrida: 

"I - Competência da Justiça Federal. 

A inclusão, pelos Autores, da União e da Anatel no polo passivo desta ação torna a Justiça Federal competente para 

apreciar o feito, ao menos enquanto mantidas. 

Por outro lado, entendo inconveniente excluí-las em juízo sumário de cognição sem ao menos ouvi-las a respeito, uma 

vez que na base dos negócios que serão discutidos na ação principal (dutos de passagem de fibras óticas), está a 

prestação de serviços públicos cuja exploração compete à União, no caso os serviços de telecomunicações. Desta 

forma, não se descarta neste momento, a possibilidade de existir de fato um interesse federal no feito, não obstante 

estar em discussão a validade de termos de confissão de dívida e a cessão de direitos de natureza privada. II- Questão 

de Fundo 

Com efeito, o art. 844, inciso II, do Código de Processo Civil dispõe: 

"Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição judicial:(...)II - de documento próprio ou comum, 

em poder de co-interessado, sócio, condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda, 

como inventariante, testamenteiro, depositário ou administrador de bens alheios;(...)" 

No caso em tela, considerando que os autores eram sócios da empresa Barramar, atualmente em regime falimentar, 

entendo que fazem jus à exibição dos documentos requeridos, a fim de que possam obter toda documentação necessária 

para a adequada instrução da futura ação principal. 

Ressalto, ainda, que para que alguém possa ser compelido a exibir um determinado documento, deve haver uma 

descrição precisa daquilo que se requer seja exibido, sendo certo que os requerentes cumpriram este requisito. 

Outrossim, quanto ao depoimento pessoal do Sr. Leonardo Lachman, presidente da Cia. AIX de Participações S/A e do 

Consórcio Refibra, entendo que este pedido deve ser deferido, uma vez que, igualmente, mostra relevante para a 

instrução e fundamentação da ação ordinária a ser proposta pelos autores. 

Fora isto, o depoimento deste réu não causará qualquer prejuízo processual às demais rés, uma vez que participarão 

da respectiva audiência. 

Sobre o tema, o art. 342, do Código de Processo Civil estabelece: 

"Art. 342. O juiz pode, de ofício, em qualquer estado do processo, determinar o comparecimento pessoal das partes, a 

fim de interrogá-las sobre os fatos da causa."  

Registro, por fim, que os autores comprovam nos autos que são sócios da empresa Barramar (fls.37/70) e da existência 

de contratos desta empresa com as entidades responsáveis pela administração de rodovias, para a instalação de redes 

de dutos destinados à passagem de fibras óticas (fls. 73/138) e dos contratos entre a Barramar e as empresas Rés 

Alcatel (fls. 182/280), Telefônica (fls. 282/354) e Pegasus (fls.357/372), a constituição do consórcio Refibra (fls. 

414/438) e os termos de transação com reconhecimento e consolidação de dívidas e de cessão de direitos (fls. 440/590) 

que serão discutidos na ação principal" (fls. 88/89). 

 

Os agravantes, por seu turno, não trazem aos autos elementos hábeis a infirmar as razões expostas na decisão agravada, 

tampouco demonstra situação que possa causar-lhe lesão grave ou de difícil reparação. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022983-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022983-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : AMC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : ALDO DE CRESCI NETO e outro 
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AGRAVADO : CHARLES PIMENTEL MENDONCA 

ADVOGADO : ROBERTO TORRES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083798920104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança no qual objetiva o impetrante seja determinado à 

autoridade coatora sua matrícula nas disciplinas "Monografia" e "Prática Civil" do 5º ano do Curso de Direito da 

Universidade São Judas Tadeu, recebeu tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face da sentença que 

concedera a segurança. 

Alega, em síntese, ser necessário o recebimento da apelação interposta também no efeito suspensivo. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de dois fatores: a relevância da 

fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

A providência prevista pelo art. 558 do CPC, não pode vir a se configurar em julgamento antecipado do agravo pelo 

relator. Evidentemente, uma vez deferida a medida, a decisão do relator subsistirá até julgamento do recurso pela turma, 

mas a legitimidade desta decisão dependerá da verificação in concreto da presença dos requisitos abstratamente 

previstos pela norma processual. 

A lesão grave ou de difícil reparação a justificar a suspensão dos efeitos da decisão agravada, há de ser certa e 

determinada, comprometendo a eficácia da tutela jurisdicional a ser prestada. 

Neste sentido o ensinamento de Teori Albino Zavascki: 

 

"O risco de dano irreparável ou de difícil reparação, e que enseja antecipação assecuratória, é o risco concreto (e não 

o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta iminente no curso do processo), e grave (vale dizer, o 

potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é 

iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes 

mencionado." 

(in "Reforma do Código de Processo Civil", Coordenador Salvio de Figueiredo Teixeira, tópico 7 - pg 153). 

A fundamentação da agravante não se revela da indispensável relevância, a propiciar a concessão da medida postulada, 

a teor do art. 558 do CPC, tampouco se encontra configurada a situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e 

determinada. 

Ademais, a sentença concessiva de segurança, que acolhe total ou parcialmente o pedido, possui caráter auto-

executório, razão pela qual o recurso interposto contra tal deve ser recebido tão-somente no efeito devolutivo, conforme 

expressa previsão do artigo 14, §3º, da Lei n.º12.016/09. 

Dessarte, ausentes os pressupostos, impõe-se a manutenção da eficácia da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023260-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023260-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : LUZIA PEREIRA MARQUES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00283290320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno- 

código 8021 (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3° da Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023364-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023364-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA REGINA DO NASCIMENTO SILVEIRA 

ADVOGADO : RIVALDO RODRIGUES CAVALCANTE JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PANIFICADORA KERO MAIS LTDA ME e outros 

 
: CELIA DE MACEDO 

 
: JUAREZ PAULINO DA SILVA 

 
: ANGELA MARIA NASCIMENTO 

 
: SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00386296320044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a 

certidão de intimação da decisão agravada. 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023493-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023493-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN e outro 

AGRAVADO : COOP COOPERATIVA DE CONSUMO 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054062020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 188 dos autos originários (fls. 13 destes autos), que, em sede de 

ação ordinária, declinou da competência e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Estaduais da Comarca de 

Santo André. 
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Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que detêm competência para exercer as 

atividades relacionadas com a metrologia, normalização, certificação de produtos, serviços e apuração das faltas 

cometidas no campo de sua atuação, exercendo atividade delegada pelo Poder Público Federal (INMETRO); que as 

multas administrativas, eventualmente aplicadas no exercício dessa delegação, são submetidas voluntariamente, ou ex 

officio, ao controle recursal do INMETRO e, em sendo mantidas, constituem-se créditos do INMETRO que, não 

solvidos, são inscritos em dívida ativa; que a natureza do crédito contra o qual se propôs ação ordinária é federal em sua 

origem e fim, não sendo pela simples delegação de sua execução que a natureza desse crédito sofre qualquer alteração; 

que, em sendo o agravante representante da autarquia federal INMETRO, nos termos do art. 109, I, do Texto Maior, a 

competência para julgar a ação originária é da Justiça Federal. 

No caso em apreço, verifico que a ação originária foi ajuizada em face de instituição que atua por delegação de 

autarquia federal, o que atrai a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, do Texto Maior, como se 

depreende da jurisprudência emanada do E. STJ : 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FUNÇÃO DELEGADA DE AUTARQUIA FEDERAL. INMETRO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Tratando-se de ação movida contra instituição que atua por delegação de autarquia federal, a competência para 

processo e julgamento é da Justiça Federal. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitante. 

(STJ-CC nº 62.537/SP, rel. Min. Castro Meira, DJU 07/08/2007). 

 

A respeito do tema, já proferi decisão nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.042053-8, de minha relatoria. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), a fim de que seja declarada a 

competência da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Santo André para o processamento e julgamento da ação. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

diploma legal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 5182/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049342-25.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.049342-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : TEREZINHA ARAUJO DOS SANTOS e outro 

 
: ANA PAULA SANTOS HAKME incapaz 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

APELADO : MARIA RITA COSTA HAKME 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.08385-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença prolatada em 27/10/1999, que julgou procedente o 

pedido de concessão de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo (02/10/1995), com a 
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incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários de advogado foram arbitrados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a data de implantação do benefício. Submeteu-se a decisão ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer, preliminarmente, a denunciação da lide aos beneficiários da pensão por morte, pois terão 

de reembolsar ao sistema previdenciário o valor da cota que será paga retrospectivamente à Autora. No mérito, sustenta 

que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Terezinha Araújo dos Santos e Ana Paula dos Santos Hakme também interpuseram recurso e apresentaram razões 

similares às do INSS. 

 

A Autora apelou adesivamente, a fim de que o termo inicial corresponda à data do óbito do segurado. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos recursos interpostos (fls. 313/319).  

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

O pedido de denunciação da lide deve ser rejeitado. 

 

O Superior Tribunal de Justiça se posiciona no sentido de que os benefícios previdenciários caracterizam prestações 

alimentares e são insuscetíveis de repetição. O direito de regresso do INSS, oriundo do pagamento de cota de pensão 

por morte que será atribuída, com efeitos retrospectivos, a outra pessoa, encontra óbice no ordenamento jurídico - 

princípio da irrepetibilidade dos alimentos - e não pode, assim, subsistir. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR 

FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores percebidos a título de benefício previdenciário, 

em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 2. Recurso 

especial improvido. 

(STJ, RESP 995739, Relator Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJE 06/10/2008).  

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 
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"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar de a Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos 

beneficiários da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, 

seguido da primeira contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 

(um) mês, ou 45 (quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento 

da primeira contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame, o evento "morte", ocorrido em 24/12/1994, está provado pela Certidão de Óbito (fls. 18). 

 

Quanto à manutenção da qualidade de segurado em momento imediatamente anterior ao óbito, verifica-se que o INSS 

concedeu o benefício de pensão por morte à companheira do falecido e à filha por eles gerada. 

 

A qualidade de dependente da Autora também restou provada. 

 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que a renúncia do ex-cônjuge aos alimentos não 

impede a habilitação ao benefício de pensão por morte, desde que se configure necessidade econômica superveniente. É 

fundamental, assim, que a situação econômica vigente no momento da renúncia se deteriore, a ponto de exigir o 

fornecimento de alimentos pelo segurado de que se divorciou ou se separou de fato ou de direito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE SEM ALIMENTOS. RENÚNCIA 

ANTERIOR.IRRELEVANTE 

1-Dessarte, comprovada a dependência superveniente do ex-cônjuge com relação ao segurado falecido, ainda que 

tenha havido renuncia a alimentos quando da separação judicial, é devida a pensão por morte. 

2- No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados 

os pressupostos legais (Súmula 379 do STF).- Recurso da autora a que se dá provimento. 

(STJ Recurso Especial nº 548.949-RN (2003/0096916-0), Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 28.04.05). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. FORMULADA POR MULHER 

SEPARADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1-A mulher que recusa alimentos na separação judicial pode pleiteá-los futuramente, desde que comprove sua 

dependência econômica. 

2-Não demonstrada a dependência econômica, impõe-se a improcedência do pedido para a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

3-Agravo regimental desprovido. 

(STJ AgRg no Ag nº 668.207/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.10.05). 
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Wladimir Novaes Martinez ensina: 

 

"Casada, separada do marido de fato ou de direito, convém considerar a percepção ou não da pensão alimentícia, se 

após a separação ou não, em essência, imediatamente após- podendo ter sido concomitante- o segurado estabeleceu a 

convivência more uxório com companheira. Inexistindo esta, a pensão por morte será atribuída à esposa, mediante 

prova de dependência econômica ou, se de direito, da pensão alimentícia. Mesmo se não a tenha recebido, a tendência é 

no sentido de conceder-se o benefício, apesar de certa resistência administrativa (a presunção de dependência 

econômica sofre abalo, pois a mulher estava distante do marido". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

LTr, 6ª Edição, pág. 482). 

 

A constatação da dependência econômica para efeito de pensão por morte ocorre mediante a prova do recebimento de 

alimentos fixados à luz do Direito Civil. 

 

Dispõe o artigo 1.694 do Código Civil: 

 

"Art.1694: Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros alimentos de que necessitem para 

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

 

O artigo 1.707 do mesmo diploma legal preconiza: 

 

"Art.1707: Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação e penhora. 

 

Nesse sentido, a Súmula 379 do Supremo Tribunal Federal também estabelece a impossibilidade de renúncia aos 

alimentos: 

 

"No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados os 

pressupostos legais." 

 

Está ínsita na obrigação de prestar alimentos a chamada cláusula "rebus sic stantibus" pela qual obrigações desta 

natureza podem ser modificadas desde que mudem as condições de fortuna das partes. A cláusula garante à parte o 

direito de vindicar alimentos com base em fatos novos ou direito novo. Por tal motivo nossos tribunais entendem que a 

ex-esposa conserva o direito à pensão decorrente da morte do ex-marido, ainda que , no acordo de separação, tenha 

dispensado a prestação de alimentos, desde que comprovada a dependência econômica. 

 

Comentando sobre a irrenunciabilidade da pensão alimentícia, Wladimir Novaes Martinez pondera: 

 

"Adota-se a regra do Direito Civil. A pensão alimentícia é, em tese, irrenunciável, podendo, entretanto, não ser recebida 

na prática, o fato interfere no direito à pensão previdenciária. Firma presunção relativa da ex-mulher não depender 

economicamente do ex-marido, onerando-se a requerente com a obrigação de provar o contrário, para fazer jus ao 

benefício. 

 

Não é exatamente a renúncia à pensão alimentícia a obstadora do direito, pois tal atitude é tida como inexistente, mas o 

fato, corolário da renúncia, de não ter a ex-mulher, efetivamente, recebido amparo material, apurando-se então:ou vivia 

sob a dependência econômica de outrem ou subsistia através de meios próprios, não se justificando, destarte, em 

princípio, que após a morte do ex-marido devesse procurar a Previdência Social ". (in Comentários à Lei Básica da 

Previdência Social, LTr, 6ª Edição, pág. 483). 

 

A Autora, juntamente com seus filhos, propuseram ação de alimentos contra o falecido e sobreveio acordo no sentido de 

que a pensão apenas seria paga aos descendentes. Houve renúncia, assim, por parte do cônjuge. 

 

Dos depoimentos testemunhais se extrai que o valor da pensão garantia a subsistência dos filhos e da mãe. Com a morte 

do alimentante - 24/12/1994 -, os meios financeiros de sobrevivência foram cortados, o que forçou a Autora a exercer 

atividade remunerada e contribuir ao sistema de Seguridade Social, segundo os dados do CNIS. 

 

Constata-se que houve uma depreciação da situação econômica da Autora: com a morte do segurado, cessou o 

fornecimento de alimentos, dos quais dependia para sobreviver, embora fosse apenas beneficiária de fato da prestação - 

os filhos detinham a titularidade da relação jurídica. O fato de começar a trabalhar depois do óbito do segurado indica 

que a pensão constituía o único mecanismo de sobrevivência, cuja cessação a obrigou a procurar outras alternativas 

financeiras. 
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Houve, dessa forma, a comprovação de dependência econômica superveniente ao ato de renúncia de alimentos, o que 

autoriza a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ARTIGO 

14, PARÁGRAFO 4º, LEI 10.259/01. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIRIMIR DIVERGÊNCIA. 

COMPETÊNCIA. TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO. ORIENTAÇÃO CONTRÁRIA. DIREITO MATERIAL. SÚMULA 

OU JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PENSÃO POR MORTE. PERCEPÇÃO. CÔNJUGE SEPARADO OU DIVORCIADO. 

DISSENSÃO JURISPRUDENCIAL. QUINTA E SEXTA TURMAS. ENTENDIMENTO DOMINANTE. EXISTÊNCIA. 

NECESSIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - O Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi criado 

pelo artigo 14, § 4º da Lei 10.259/01, para que o Superior Tribunal de Justiça resolva sobre eventual divergência 

sempre que a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de direito material, contrariar súmula ou 

jurisprudência desta Corte desde que haja entendimento dominante da matéria posta em debate. II - Na hipótese, a 

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça entende ser impossível a concessão de benefício pensão por morte a 

cônjuge separado ou divorciado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. Por seu turno, a 

Sexta Turma deste Tribunal possui posicionamento no sentido de que é devida a pensão por morte ao ex-cônjuge 

separado judicialmente, desde que demonstre a necessidade econômica superveniente, ainda que tenha havido dispensa 

dos alimentos por ocasião da separação. III - É inviável, em sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, 

dirimir divergência, conforme os termos do artigo 14, § 4º da Lei 10.259/2001, quando não houver, nesta Corte, 

posicionamento dominante sobre o assunto em discussão. IV - Agravo interno desprovido."(AGP 200601706468, 

GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, 18/12/2006) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA SEPARADA JUDICIALMENTE - 

DISPENSA DE ALIMENTOS - NECESSIDADE SUPERVENIENTE - SITUAÇÃO FINANCEIRA ALTERADA - 

DEPENDENCIA ECONÔMICA EVIDENCIADA - BENEFÍCIO DEVIDO. I - A jurisprudência vem se manifestando no 

sentido de que, uma vez dispensada a prestação de alimentos na separação judicial, torna-se imprescindível, para fins 

de concessão de pensão por morte, a comprovação de dependência econômica pelo cônjuge, não havendo de se falar 

em dependência presumida. II - Diante do cancelamento da pensão por morte de que era beneficiária a filha do casal, 

em virtude de maioridade, a situação financeira da parte autora foi drasticamente atingida, na medida em que o 

pensionamento percebido pela menor correspondia a mais de 50% dos vencimentos da Autora. III - Uma vez 

comprovada dependência econômica superveniente, impõe-se a inclusão da ex-cônjuge no rol dos dependentes do ex-

segurado. IV - Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício em comento, cabe a concessão do 

benefício de pensão por morte à parte autora, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91. V - As questões aventadas no 

Agravo Interno foram devidamente abordadas no r. decisum agravado. VI - Agravo interno a que se nega 

provimento."(AC 200250010047911, Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO, TRF2 

- PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 12/06/2009) 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus e a dependência econômica 

superveniente da parte Autora, a procedência do pedido é de rigor. 

 

O benefício deve ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 e acrescido de abono anual (artigo 

40). 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior à edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, deve ser fixado a partir da data em que ele sobreveio - 24/12/1994. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (31/01/1997), no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo 

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor 

venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

O percentual dos honorários advocatícios deve ser mantido, exceto quanto à base de cálculo, que deve corresponder às 

prestações vencidas entre a data do óbito - 24/12/1994 - e a da prolação da sentença - 27/10/1999 -, nos termos do artigo 

20, §3°, do Código de Processo Civil e da Súmula n° 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Já que as beneficiárias da pensão por morte foram integradas ao processo como litisconsortes passivos, a procedência 

do pedido as torna sucumbentes e as sujeita ao reembolso de despesas processuais e honorários de advogado em 

proporção à influência na lide (artigo 23 do Código de Processo Civil). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial, nego provimento à 

apelação dos Réus e dou provimento à da Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da Autora MARIA RITA COSTA HAKME, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 24/12/1994 e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005300-96.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005300-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BARBOSA DE ASSIS 

ADVOGADO : REGINA MARA GOULART e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 15 de dezembro de 2000 por JOSE BARBOSA DE ASSIS, contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 27/03/1982), 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 64/74), proferida em 20 de novembro de 2001, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão dos benefícios dos autores, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, procedendo à revisão do primeiro reajustamento do benefício, nos termos da Lei n° 6.423/77, 

devendo ser considerada a renda mensal inicial assim calculada para a aplicação da equivalência salarial, nos termos do 

artigo 58 do ADCT, mantendo-se a equivalência até o advento da Lei n° 8.213/91, com o pagamento das diferenças 

apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento n° 

26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n° 242/01 do E. Conselho da Justiça Federal, com a inclusão do 

IPC/IBGE, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação (20/12/2000) até o efetivo 

pagamento. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do 

E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 77/83), requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja submetida 

ao reexame necessário, bem como o reconhecimento da prescrição do próprio fundo do direito. No mérito, requer a 

improcedência do pedido.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência do Processo nº 2004.61.84.503751-7, 

ajuizado pelo autor no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP. A ação proposta no Juizado Especial Federal 

Cível colima o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, conforme cópias que seguem em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que a r. sentença de 

procedência proferida no Juizado Especial Federal Cível, transitou em julgado em 23/05/2007. Os autos estão com 

baixa definitiva desde então. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito. 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"...  

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º)  

..."  

 

Ante o exposto, reconheço, de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto este processo sem apreciação do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do INSS e a 

remessa oficial. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 31). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005743-13.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005743-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALEXANDRINA MARTINS DA SILVA e outros 

 
: CONCEICAO APARECIDA SILVINO 

 
: HELENA RIBEIRO DE JESUS 

 
: HELLY CABRAL MACHADO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

CODINOME : HELY CABRAL MACHADO 

APELANTE : IDALINA RAMOS DE ASSIS 

 
: MARIA APARECIDA CAPUCHO 

 
: MARIA AUXILIADORA DE SOUZA LEMOS 

 
: MARIA LUIZA DE CARVALHO 

 
: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

 
: NEUSA GONCALVES DOS REIS 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 822/1191 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão da pensão por morte 

da qual os autores são titulares, derivada de benefícios recebidos pelos cônjuges falecidos, objetivando o recálculo da 

renda mensal inicial deste último benefício, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição que compuseram a base-de-

cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

 

Os autores são beneficiários da Previdência Social, com as seguintes características: 

 

BENEFICIÁRIO   
ESPÉCIE DO BENEFÍCIO 

ORIGINÁRIO   

DIB ANTERIOR -    DIB 

ATUAL   

ALEXANDRINA MARTINS DA SILVA  Aposentadoria especial  30/12/1983 -  01/06/1995  

CONCEICAO APARECIDA SILVINO  Aposentadoria especial  09/03/1987 -  28/04/1997  

HELENA RIBEIRO DE JESUS  Aposentadoria especial  30/11/1983 -   23/03/2000  

HELLY CABRAL MACHADO  Aposentadoria especial  16/03/1983 -  28/10/1999  

IDALINA RAMOS DE ASSIS  Aposentadoria especial  08/06/1985 -  11/04/2000  

MARIA APARECIDA CAPUCHO  Aposentadoria por tempo de serviço  01/09/1982 -  10/02/2000  

MARIA AUXILIADORA DE SOUZA 

LEMOS  
Aposentadoria especial  01/10/1985 -  07/10/2000  

MARIA LUIZA DE CARVALHO  Aposentadoria por tempo de contribuição  21/09/1985 -  09/03/1996  

MARIA RODRIGUES DA SILVA  Aposentadoria por tempo de serviço  06/12/1986 -  06/02/1999  

NEUSA GONCALVES DOS REIS  Aposentadoria especial  25/05/1985 -  04/09/1985  

 

A r. sentença (fls. 359/364), proferida em 10 de julho de 2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício originário da pensão dos autores, calculando-se o salário-de-

benefício segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos 

monetariamente com aplicação da ORTN/OTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças 

apuradas, observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento de 

cada parcela, aplicando-se o Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região e da Súmula n° 08 do E. 

TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação (20/09/2002). 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Irresignados, os autores interpuseram apelação (fls. 368/371), requerendo a fixação dos juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento). 

Também não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 373/381), requerendo, preliminarmente, que a r. sentença seja 

submetida ao reexame necessário, e suscitando a ocorrência da prescrição do direito à revisão. Ademais, sustenta a 

ilegitimidade de parte da senhora Geralda Fernandes B. Ferraz, pelo que requer a extinção do processo sem julgamento 

de mérito em relação a esta. No mérito, aduz a improcedência do pedido. Se não for reformada integralmente a r. 

sentença, pugna pela incidência da correção monetária a contar do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula n° 148 

do C. STJ, e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões dos autores (fls. 384/391), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 
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Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer que a r. sentença seja submetida ao 

reexame necessário, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. Outrossim, 

não conheço da parte da apelação em que sustenta a ilegitimidade de parte da senhora Geralda Fernandes B. Ferraz, 

porque ela não figura como parte nesta ação. 

Afasto a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito à revisão 

do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro dos cinco 

anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 89.312, de 

23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de benefício 

previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

 

A - Quanto aos coautores CONCEICAO APARECIDA SILVINO e MARIA RODRIGUES DA SILVA: 

 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência dos seguintes processos: 

 

i) Processo nº 2005.63.01.266232-2, ajuizado por CONCEICAO APARECIDA SILVINO no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo - SP; 

ii) Processo nº 2005.63.01.265659-0, ajuizado por MARIA RODRIGUES DA SILVA no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo - SP. 

 

As supracitadas ações propostas no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - SP colimam o mesmo fim deste feito, 

ou seja, a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme cópias que seguem 

em anexo a esta decisão. Consta da documentação inclusa que, quanto a CONCEICAO APARECIDA SILVINO a r. 

sentença de improcedência proferida no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo transitou em julgado em 

31/08/2007, e os autos estão com baixa definitiva desde então; outrossim, quanto a MARIA RODRIGUES DA SILVA, 

a r. sentença de improcedência proferida no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo transitou em julgado em 

31/08/2007, e os autos estão com baixa definitiva desde então. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito . 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

..." 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 87). 

 

B - Quanto aos demais coautores: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, quais sejam, os 

Decretos nºs 83.080/79 e 89.312/84, sucessivamente. 

Ambas legislações estabeleciam a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 
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Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Merece parcial provimento a apelação do INSS, quanto à correção monetária. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Merece parcial provimento a apelação dos autores, no que tange aos juros de mora. 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação (20/09/2002) até 11 de 

janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, 

são devidos juros de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à incidência do percentual fixado a título de 

honorários advocatícios e às despesas processuais. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, quanto aos coautores CONCEICAO 

APARECIDA SILVINO e MARIA RODRIGUES DA SILVA, reconheço de ofício, a ocorrência de coisa julgada e 

julgo extinto este processo sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

e, quanto ao demais autores, conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou-lhe parcial provimento, para fixar a incidência da correção monetária, dou parcial provimento à apelação 

dos demais autores, para fixar os juros de mora, e, por fim, dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar a 

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios e isentar o INSS do pagamento de despesas 

processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta pela parte, em face da r. sentença prolatada em 15.08.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada em 25.01.2001, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos juros, correção monetária, honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 87/89. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial.  

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 
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O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).  

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

II a VI (...)."  

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum.  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  
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I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido."  

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)  

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".  

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200).  

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 29.11.1998, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 08).  

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório.  

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas.  

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, somente no tocante aos Autores RAFAEL DA SILVA CALURA e 

DANIEL DA SILVA CALURA, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a prescrição, haja 

vista que à época do óbito do falecido, tais Autores eram menores impúberes, sendo certo que contra eles, não corria a 

prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do artigo 103, 

parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na 

alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE 

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

 

(...) 

 

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de 

modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se 

tratando de interesse de menores. 

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008 

PÁGINA: 714)" 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

 

(...) 

 

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -respectivamente 

com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser fixado na data do óbito do 

segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198, inciso I c.c. artigo 3º do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91. 
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(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)" 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, a fim de que seja retificada a 

autuação deste processo, para constar no pólo ativos também os Autores RAFAEL DA SILVA CALURA e DANIEL 

DA SILVA CALURA (fls. 121/122).  

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, altero, ex officio, o termo inicial da pensão, somente para os 

Autores RAFAEL DA SILVA CALURA e DANIEL DA SILVA CALURA, o qual deve ser fixado na data do 

óbito do segurado; não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do Réu na forma da 

fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CLARICE DA SILVA CALURA, RAFAEL DA SILVA CALURA e DANIEL DA 

SILVA CALURA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR 

MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 25.01.2001 para a Autora e 29.11.1998 para os 

demais Autores e renda mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação parcialmente 

concedida, a que se nega provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, devidamente atualizadas, custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Tutela antecipada concedida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou que deve ser observado o reexame necessário, bem 

como requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos requisitos para a concessão do benefício 

assistencial. Subsidiariamente, pleiteia que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas desde a citação até a data da prolação da sentença e a revogação da tutela antecipada concedida.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Por outro lado, não conheço da apelação do INSS, no tocante ao pedido de reforma do valor da condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista a ausência de interesse recursal, uma vez que a sentença foi prolatada nestes 

termos.  

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso."  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
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a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade (f.12). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 140/141 e 212) revela que a proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. O laudo constatou que a família é composta por 3 pessoas, sendo o autor, sua companheira e um dos 4 

filhos que tiveram. Consta do laudo que o autor trabalhou na zona rural, sendo esta sua única aptidão, não exercendo 

atualmente nenhuma atividade laborativa, em razões das condições físicas e mentais que apresenta. O autor é epiléptico, 

fazendo uso diário de medicamentos. Sua companheira também faz uso de medicamentos psiquiátricos, devido a crises 

nervosas que sofre. E seu filho ingere medicamentos controlados por causa da epilepsia. Mora em casa alugada, 

apresentando adequadas condições habitacionais e péssima situação de higiene e organização. Conta para a manutenção 

do núcleo familiar somente com a renda de R$ 500,00 do filho que vive com ele.  

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da 

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença 

transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes 

ou de vir a ser executada provisoriamente. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, mantendo a r. sentença recorrida.  
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Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.04.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar da citação (04.04.2002), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 600,00. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 
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"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

No que tange à prova da miserabilidade, é latente a necessidade de realização do Estudo Social com a indispensável 

visita da assistente social à residência da Autora. 

 

Tenho me manifestado, seguidamente, sobre a necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a 

concessão de benefício assistencial, prova esta, imprescindível para a avaliação da hipossuficiência do demandante. A 

realização do laudo social tem o condão de instruir suficientemente o feito para a decisão da lide. Ademais, o julgador 

deve instruir adequadamente o processo com o objetivo de que, em grau de recurso, o órgão colegiado tenha mais 

elementos para firmar seu convencimento. 

 

Nesse sentido, estiva do pensamento doutrinário: 

 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 

irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 
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do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade.".  

 

No caso em tela o INSS protestou por provas técnicas em tempo oportuno, uma vez que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à miserabilidade da parte Autora e de sua família, não havendo, pela 

prova acostada aos autos como definir a sua situação habitacional, se há muitas despesas, principalmente com remédios, 

e a existência ou não da ajuda financeira de familiares. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida. 

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas. ." 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, AC nº 590236, v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p.307) 

 

Entretanto não se pode converter o julgamento em diligência para a realização do Estudo Social nesta fase processual, 

senão, vejamos: 

 

De início, destaco que este Relator limitar-se-á a apreciar as provas produzidas até o momento da prolação da sentença, 

a fim de que não se caracterize a supressão da instância. É vedada à instância recursal produzir provas que não poderão 

ser apreciadas pelo juízo "a quo", que já entregou a prestação jurisdicional quando do julgado do feito. 

 

Tais provas precisam ser colhidas e apreciadas sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, pelo Juiz de primeiro 

grau, em ambiente necessário à observância do devido processo legal. 

 

Por tal motivo, em que pese o brilhante parecer ofertado pelo Ministério Público Federal, a conversão do julgamento em 

diligência para a complementação da prova, nesta fase processual, se mostra inconveniente: 

 

Feitas estas oportunas considerações necessário reconhecer que houve cerceamento do direito de defesa do INSS, de 

modo a eivar de nulidade o r. decisum combatido. 

 

Dessa forma, é de rigor a realizado do estudo social em primeiro grau de jurisdição. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio o feito a partir do momento em que deveria ter 

sido produzido o estudo social, e determino o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja realizada tal 

prova, restando prejudicada a análise da apelação.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do requerimento administrativo (09.10.2003), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício assistencial, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários 

advocatícios a 5% do valor da condenação. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida, observada 

remessa oficial e o prequestionamento. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs.58/61). O laudo constatou que o autor é 

portador da Síndorme da Imunoficiência adquirida e síndrome convulsiva. É ex-etilista, referindo abstinência há 3 

meses. É convulsivo e hipertenso, fazendo uso de medicamentos. Encontra-se com a doença infecciosa controlada, no 

entento, o quadro convulsivo não esta sob controle, o que incapacita o trabalho regular. Já sofreu traumatismo craniano 

por crises convulsivas. As tomografias apresentadas demonstram lesões irreversíveis em sistema nervoso central. Esta 

incapacitado para as atividades laborativas, não sendo possível reabilitação. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 29/30) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. O 

laudo constatou que a família é composta por 3 pessoas, sendo o autor, sua mãe e um irmão de 45 anos. Consta do laudo 

que o autor trabalhava na zona rural até ficar doente, uma vez que a doença o debilita muito, tendo falta de ar e 

sentindo-se muito mal ao fazer qualquer atividade física, estando magro, debilitado e com olheiras profundas. Faz uso 

de medicamentos, retirados na rede pública de saúde. A renda familiar é composta somente da aposentadoria de sua 

mãe no valor de um salário mínimo, uma vez que seu irmão se encontra desempregado. A familia não tem carro, moto 

nem telefone, conseguindo, eventualmente, cesta básica junto ao Centro Espírita que frequentam. Moram em imóvel 

próprio herdado pela genitora e seus filhos, localizado em região de classe baixa, com população paupérrima. Trata-se 

de casa muito velha, de piso "cimentão"; possui alguns móveis simples, antigos e desgastados, insuficientes para as 

necessidades básicas. As despesas giram em torno de R$ 97,54. A familia possui muita dificuldade, em especial na 

alimentação, tendo passado fome, conforme foi verificado, ao constatar pouquissimos alimentos no interior da 

geladeira. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação (analógica) do art. 34 da Lei 

10.741/2003.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

 

Quanto aos juros moratórios, são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, explicitando que correm de forma 

decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liqüidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos 

previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

19/11/2007, v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

30/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos necessários 

e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum. 

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da 

possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de natureza 

previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a esse respeito 

(verbete nº 729). 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, 

v.u., DJ 02/8/2004) 

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 201.088, 

DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005, p. 398. 

Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da 

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença 
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transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes 

ou de vir a ser executada provisoriamente. 

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, altero, ex 

officio, a condenação de juros de mora, para determinar que os mesmos incidam à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

explicitando que correm de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora do INSS (art. 219 do CPC), até a data 

de elaboração da conta de liqüidação, ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, e, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, 

segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011842-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011842-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS GONCALVES COUTINHO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

No. ORIG. : 01.00.00069-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.  
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas acrescidas de juros e correção monetária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos para a percepção do benefício assistencial.  

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Na espécie, aplicável a disposição sobre o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação excede a 60 

salários-mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso."  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f.08). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 142/148) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. O 

laudo constatou que a família é composta por 3 pessoas, sendo a autora, seu esposo e um neto de 6 anos, órfão de mãe 

desde o nascimento. Consta do laudo que a autora trabalhou muitos anos na zona rural, posteriormente com atividade 

doméstica, bem como a função de cuidadora de idosos, não tendo hoje mais condições para o trabalho. Mora em casa 

alugada, com mobiliário simples e em bom estado de conservação, porém insuficiente. Conta para a manutenção do 

núcleo familiar a aposentadoria do marido no valor de R$ 350,00, ajuda de filhos no valor de R$ 150,00, bem assim 

para aspectos de saúde e vestuário, bolsa família no valor de R$ 50,00 e R$ 150,00 repassados pelo pai de seu neto para 

a manutenção do mesmo. 
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Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária incide à base de 10% sobre as parcelas vencidas, até a sentença.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta, para 

que as parcelas vencidas sejam corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros de mora incidam à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, 

e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação, bem como para fixar a condenação em honorários advcatícios à base de 10% sobre as parcelas 

vencidas, até a sentença e isentar o INSS no pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSE AUREO GOMES contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à 

revisão do benefício de aposentadoria por invalidez do qual é titular (DIB 21/08/1987), objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial deste benefício, de acordo com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, conforme preceitua a Lei 6.423/77, a Súmula nº 260 do 

Tribunal Federal de Recursos e o art 58 do ADCT.  

A r. sentença, às fls. 34/42, proferida em 02 de fevereiro de 2004, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício previdenciário já antes concedido ao autor, aplicando, 

no período correspondente a variação integral da OTN/ORTN sobre os vinte e quatro salários de contribuição anteriores 

aos doze últimos. Efetuado o recálculo, sobre o novo e correto valor da renda mensal inicial alcançada, deve incidir 

automático reajuste desde a data da concessão do benefício: a) na forma da Súmula nº 260 do extinto E. Tribunal 

Federal de Recursos até abril de 1989, b) a partir de abril de 1989, convertendo-se o montante em número de salários-

mínimos então vigentes (art. 58 do ADCT/CF de 1988) até 24 de julho de 1991, e c) a partir daí na forma definida pela 

Lei Federal nº 8.213/91 e respectiva legislação de regência que lhe suceder; e 3) sem, prejuízo condenar o réu ao 

pagamento das diferenças apuradas entre o valor devido nos termos supra e o que fora efetivamente pago ao 

demandante, vencido e vincendo até o integral cumprimento dos itens 1 e 2 acima, cuja extensão será apurada em 

regular liquidação de sentença, observada a prescrição quinquenal, contada para trás a partir do ajuizamento desta 

demanda. Sobre o montante devido, vincendo e vencido desde cada pagamento a menor, incidirá atualização monetária, 

contada do vencimento de cada benefício mensal, pelos índices previstos na legislação previdenciária de regência, sem 

prejuízo da contagem de juros lineares de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação; tudo até a efetiva e integral 

quitação. Não houve condenação em custas, seja em face da isenção legal existente, seja porque não houve qualquer 

desembolso a esse título por parte do demandante, beneficiado da gratuidade da justiça. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do que se liquidar, correspondente ao valor 

atualizado das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, sem incidência sobre as vincendas, também 

observada a prescrição quinquenal.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 44/49), alegando, primeiramente, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal sobre as diferenças referentes à aplicação de índice integral no primeiro reajuste (Súmula nº 260 TFR) nas 

ações ajuizadas após decorridos 5 anos a contar de 5 de abril de 1989, pois atingiria todas as parcelas pleiteadas a tal 

título. No mérito, pleiteia, em síntese, a reforma da r. sentença e a improcedência do pedido. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios em valor não superior a 5% (cinco por cento) 

do valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância.  

Com as contrarrazões (fls. 54/56), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, proferida em 02 de fevereiro de 2004, se 

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há 

como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. Conheço, pois, da remessa oficial. 

A matéria preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.  

Quanto à questão de fundo, o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 21/08/1987. 

À época da concessão do benefício em questão, disciplinava o artigo 21, inciso I e § 1º do Decreto nº 89.312/84: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

  

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." 

 

Conclui-se que, tratando-se o segurado de beneficiário de aposentadoria por invalidez (DIB 21/08/1987), a ele não se 

aplicava a correção de que trata o § 1º do artigo 21 do Decreto nº Lei 89.312/84. Se a lei não autorizava a atualização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 840/1191 

dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, não há que se falar em aplicação dos índices 

mencionados na Lei 6423/77. 

Oportuno mencionar que o artigo 58 do ADCT só incidiria a título de repercussão da revisão da renda mensal inicial.  

À vista da improcedência desse pedido, que ora se impõe, exclui-se a condenação à aplicação do mencionado 

dispositivo constitucional transitório e nesse mesmo sentido, à aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos. 

Porém, à guisa de esclarecimento, quanto ao pedido de aplicação do índice integral ao primeiro reajuste do benefício 

(Súmula nº 260 do TFR), este não pode ser acolhido, uma vez que todas as parcelas pleiteadas a esse título estão 

prescritas. 

A Súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário.  

Esta ação foi proposta em 14.11.2003. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a que teria direito o autor a esse título 

foram atingidas pela prescrição. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. "1. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado.' (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 
2. 'Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias). 

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional. 

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, 

em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

4. Recurso provido. 

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590) 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA Nº 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  
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- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta para julgar improcedente o pedido, reformando in totum a r. sentença.  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 15).  

É como voto. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033888-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033888-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA CORREA RUELA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00034-1 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 17 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade (f. 12). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (fs. 100/101) que a parte autora reside com seu esposo, em casa própria, quitada, "composta 

de dois quartos, sala, cozinha, banheiro interno, e área de serviço. Piso frio, teto lajotado, acabamento sólido com boa 

pintura, conservação e higiene". Portanto, não tem dispêndio com aluguel e dispõe de relativo conforto em moradia, 

inclusive telefone. Ainda, realiza tratamento mensal com médico particular. 

A renda da família é de, aproximadamente, 2 (dois) salários mínimos, proveniente da aposentadoria que seu marido 

recebe (na época de realização do estudo social, o valor do salário mínimo era de R$ 350,00 e a aposentadoria recebida 

era de R$ 640,00). 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010853-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010853-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAMILLE FERNANDA GOMES incapaz 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

REPRESENTANTE : JOAO JORGE GOMES 

ADVOGADO : LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00013-9 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950), deferido a f. 37. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial (fs. 108/109) constatou 

que ela é portadora de "epilepsia e retardo mental moderado", encontrando-se, portanto, total e permanentemente 

incapacitada para o exercício de atividades laborais. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social (f. 83) que a requerente reside com seus genitores, em imóvel de propriedade de seus avós. 

Seu pai é aposentado, recebendo mensalmente um valor correspondente a 3,8 salários mínimos (na época, R$ 760,00). 

As despesas domésticas básicas, então, totalizavam a quantia de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), valor muito 

inferior à renda auferida. As testemunhas ouvidas (fs. 144 e 146), ainda, afirmaram que o pai da pleiteante possui um 

automóvel. 

A demandante realiza tratamento médico regular e frequenta escola especial, que atende a suas necessidades. Seus pais 

não têm dispêndio com aluguel e possuem, até mesmo, automóvel e telefone, ou seja, encontram-se em condições 

financeiras suficientes para proporcionar-lhe uma vida digna, com relativo conforto. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043319-96.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043319-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSNILDA LUCILIA MOREIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 04.00.00058-2 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.  

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido não reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do benefício requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 
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corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação até a data da 

sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício assistencial, bem como, subsidiariamente, a exclusão da condenação em juros 

de mora, alteração do termo inicial do benefício concedido e a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da 

condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo retido interposto e 

parcial provimento do recurso, no tocante aos termo inicial. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Por outro lado, registrada a presença de agravo retido (fls. 58/69), este não foi reiterado em preliminar de apelação, 

como seria de rigor. O artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, desde 

que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a aparte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso".  

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 
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a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f.10). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 86/88) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. O 

laudo constatou que a família é composta por 2 pessoas, sendo a autora e seu marido. Consta do laudo que a autora 

reside com seu esposo em casa própria, com móveis e utensílios em bom estado de conservação, que foram ganhados, 

mas já tendo sido usados. A receita familiar provém da aposentadoria de seu marido, que recebe um salário mínimo. 

Recebe ajuda do filho com alimentação e vestuário. As despesas da casa são maiores do que a receita recebida. A saúde 

de ambos não é boa, sendo que seu marido teve derrame cerebral, não podendo trabalhar e necessitando de cuidados. 

Trata-se em posto de saúde. A família encontra-se com dificuldade financeira. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Os juros devem ser mantidos nos termos da sentença, bem como a verba honorária, porque fixada nos moldes do art. 20, 

§ 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO, BEM COMO DA REMESSA OFICIAL E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050010-29.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.050010-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00172-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da causa, a exclusão da condenação 

em custas e despesas processuais, e a diminuição do valor dos honorários periciais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso, apenas em relação 

aos honorários advocatícios, que devem incidir até a data da sentença, e à redução dos honorários periciais. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 
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mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs 46/48). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 65/66) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside 

em casa financiada, cujas prestações, à época, estavam atrasadas. Não possui rendimento próprio, sendo a renda familiar 

no valor de um salário mínimo, recebido por seu companheiro, que paga pensão aos filhos de relacionamento anterior. 

Além disso, quando da feitura do relatório social, a pleiteante recebia uma cesta básica da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, devido às dificuldades econômicas pelas quais passava. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

O termo inicial do benefício deveria ser a data do requerimento administrativo, dia em que o réu tomou conhecimento 

da pretensão. No entanto, tendo sido fixado na data do ajuizamento da ação, e inexistindo impugnação da autora, deve 

ser mantido, sob pena de caracterização da reformatio in pejus. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária incide sobre as parcelas vencidas, até a sentença.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), cujo valor, no caso, deve ser reduzido para R$ 200,00 (duzentos reais), além de reembolsar as custas 

recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e 

parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reduzir os honorários periciais para R$ 

200,00 (duzentos reais), e determinar a incidência da verba honorária apenas até a data da sentença recorrida, mantendo, 

no mais, o julgado guerreado. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005833-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005833-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 01.00.00132-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.07.2005 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (Loas) a partir do laudo pericial 

(18.11.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas no período compreendido entre a data do laudo pericial e a data da 

prolação da sentença e, os honorários periciais em R$ 250,00. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório (cfr. fls. 160). 

 

Em razões recursais, inicialmente, reiterou o agravo retido. No mais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das 

exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, em caso de manutenção da r. sentença, que sejam 

feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e os periciais (fls. 

162/164). 

 

Interpôs agravo retido o INSS, no qual requer a decretação da parte como carecedora da ação, julgando extinto o 

processo sem análise do mérito (cfr. fls. 58/59). 

 

A parte Autora em recurso adesivo requer a reforma da sentença uma vez que preenche as exigências da legislação para 

a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez (cfr. fls. 170/176). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento dos recursos do INSS e do Autor (fls. 

200/206). 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, nego provimento ao agravo retido, no qual se requer a decretação da parte como carecedora da ação, ante 

a ausência de interesse de agir, nos termos da fundamentação que se segue: 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (artigo 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 
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Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492." 

 

A propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, AC nº 2003.61.20.001854-3, DJ 18.02.2004, p. 455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Passo à análise do mérito. 
 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, não há documentos aptos à comprovação do exercício de atividade rurícola. Ademais, a CTPS às 12/15 

informa que o autor trabalhou em atividade urbana, e não foi cumprido em tal atividade o período de carência 

necessário para a concessão do benefício. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 da Lei nº 8.213/91, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

Passo a análise do benefício de prestação continuada. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 
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III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos da 

vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de que "é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho". Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, não 

significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de suas 

peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, tem 

dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do julgamento o 

Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. 

CABIMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA 

INDEPENDENTE. DISPENSA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, "a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho", instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as tarefas 

do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a elas." 

(TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 
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II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

No caso dos autos, consoante se verifica do laudo médico pericial de fls. 137/146 o requerente é pessoa total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, uma vez que padece de distúrbio neuropsiquiátrico e possui seqüela de 

poliomielite no membro inferior esquerdo. 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 69/70), o núcleo familiar é composto pela parte Autora e a sua mãe. A 

renda familiar é proveniente dos rendimentos da mãe parte Autora no valor de R$ 80,00 (oitenta reais). Residem em 

imóvel alugado. A moradia é composta por 04 (quatro) cômodos, em condições de higiene e organização razoáveis. A 

residência é guarnecida com poucos móveis e utensílios domésticos. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). Nesse sentido, decidiu a respeitável sentença e neste particular não merece reparo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento aos recursos na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LUIS ALBERTO DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS), com data de início - DIB - em 18.11.2004- 

(data do laudo pericial) e renda mensal correspondente a um salário mínimo , nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial (fs. 

112/118) atestou que ele é portador de labirintite, encontrando-se totalmente incapacitado para o exercício de suas 

atividades laborais habituais. Afirmou, ainda, que, com um tratamento melhor conduzido, a incapacidade "pode ser de 

caráter temporário". 

Contudo, levando-se em conta a idade (57 anos - f. 12), nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional do 

requerente, conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 89/90) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside 

com sua mãe e um sobrinho, em um imóvel cedido por seu irmão. A casa é simples, guarnecida por mobiliário básico e 

modesto, com poucos eletrodomésticos.  

A renda da família provém exclusivamente da pensão por morte que sua genitora recebe, no valor de um salário mínimo 

(R$ 260,00, na época), quantia insuficiente para custear os gastos mensais, que, então, giravam em torno de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 
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Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por NERINA BIANCHI HIGEL contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

visa à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do qual é titular (DIB 30/07/1980), objetivando 

o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77, bem como a atualização dos salários correspondentes a novembro de 1993, 

dezembro de 1993, janeiro de 1994 e fevereiro de 1994, para conversão do benefício em URV. 

A r. sentença (fls. 87/98), proferida em 07 de novembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando 

o INSS a proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária 

dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, realizando o primeiro reajuste do benefício mediante aplicação do 

índice integral do aumento verificado, conforme a Súmula n° 260 do TFR, com o pagamento das diferenças apuradas, 

observando-se o efeito da prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela, na 

forma do Provimento n° 26/01 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) contados na forma decrescente, conforme a Súmula 

n° 204 do E. STJ. Considerando a sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com as custas e despesas 

processuais a que deu causa, bem como com os honorários advocatícios dos próprios patronos. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 100/105), requerendo a improcedência do pedido, sustentando a 

prescrição das diferenças atrasadas decorrentes das diferenças decorrentes da incidência da Súmula n° 260 do TFR. 

Com as contrarrazões (fls. 108/111), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, se sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há como aferir de pronto que 

a condenação ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conheço, pois, da 

remessa oficial tida por interposta. 

Ademais, considerando que a r. sentença condenou o INSS à revisão do benefício, com base na variação das ORTN S 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77 e da Súmula n° 260 do TFR, afastando a atualização dos salários 

correspondentes a novembro de 1993, dezembro de 1993, janeiro de 1994 e fevereiro de 1994, para conversão do 
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benefício em URV, e a autarquia insurgiu-se apenas quanto ao índice de revisão expressamente concedido e parte 

autora não apresentou impugnação, deixo de me manifestar acerca dos de mais índices. 

 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

- SÚMULA 260 - PRESCRIÇÃO: 

 

A súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. A prescrição quinquenal atingiu essa 

derradeira parcela em março de 1994. Esta ação foi proposta em 20/11/2003. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a 

que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 / TFR . INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.  

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.  

3. "1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

( súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260 ).  

2. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 
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plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias).  

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional.  

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da súmula nº 260 / TFR 

, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

súmula , nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004).  

4. Recurso provido.  

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.  

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida.  

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381)  

 

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Por força da remessa oficial, tida por interposta, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária e aos juros 

de mora. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 
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devido o benefício, nos termos do que dispõe o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (08/03/2004), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento, para reconhecer 

a prescrição das parcelas que eventualmente seriam devidas a título do reajuste previsto pela Súmula n° 260 do TFR, e 

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença quanto à correção monetária e 

aos juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença. 

É como voto. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025476-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025476-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL ALVES DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00010-7 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 15 de fevereiro de 2005 por ISRAEL ALVES DE VASCONCELOS contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do qual é 

titular (DIB 15/06/1977), objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização 

dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na 

variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 49/53), proferida em 12 de janeiro de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças apuradas, observando-se o efeito da 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente conforme a Lei n° 8.213/91 e acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação (24/06/2005), nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional, determinando que sejam contados juros até a data da expedição do precatório, em caso se 

pagamento nos termo do artigo 100 da Constituição Federal. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 55/60), suscitando, preliminarmente, a prescrição do fundo de direito. 

No mérito, requer a improcedência do pedido. Se não for esse o entendimento, requer sejam os juros de mora fixados 

em 0,5% (meio por cento) ao mês, até a competência de dezembro de 2002 e, após, à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

Com as contrarrazões (fls. 62/69), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Afasto a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito à revisão 

do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro dos cinco 

anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 89.312, de 
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23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de benefício 

previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

No mérito, o pedido não pode ser acolhido.  

In casu, o benefício foi concedido em 15/06/1977, nos termos da legislação vigente à época, e constituiu ato jurídico 

perfeito, plenamente realizado sob a égide daquela norma. A Lei nº 6.423 foi editada somente em 17/06/1977 e não 

pode retroagir para alcançar situações anteriores, uma vez que não a própria lei não trouxe expressamente tal 

determinação. 

A irretroatividade das leis é princípio consagrado no direito processual civil brasileiro que visa à estabilidade das 

relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Descabe, portanto, o recálculo do benefício com aplicação dos índices ORTN e OTN determinados na Lei 6.423/77. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, conheço de parte da apelação do INSS, 

na parte conhecida, dou-lhe provimento, bem como dou provimento à remessa oficial, para reformar in totum e r. 

sentença. 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 15). 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012597-95.2003.4.03.6104/SP 

  
2006.03.99.027324-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BOLIVAR BOUCAS e outros 

 
: DANIEL MARQUES BARCELLOS 

 
: SYLVIO FERREIRA TAVARES 

 
: WALDEMAR DE OLIVEIRA 

 
: HORTENCIO SCHIFF 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.012597-1 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão do benefício, 

objetivando o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77, do artigo 58 do ADCT e da Súmula n° 260 do TFR. 

Os autores são beneficiários da Previdência Social, com as seguintes características: 

 

BENEFICIÁRIO  ESPÉCIE  DIB  

BOLIVAR BOUCAS Aposentadoria especial 14/05/1984 

DANIEL MARQUES BARCELLOS Aposentadoria especial 29/05/1980 

SYLVIO FERREIRA TAVARES Aposentadoria especial 28/07/1980 

WALDEMAR DE OLIVEIRA Aposentadoria especial 04/05/1981 

HORTENCIO SCHIFF Aposentadoria especial 05/09/1977 

 

A r. sentença (fls. 82/92), proferida em 03 de fevereiro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido em relação ao 

autor WALDEMAR DE OLIVEIRA, condenando o INSS a proceder à revisão dos benefícios dos autores, calculando-

se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, 
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corrigidos monetariamente, com aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, e quanto aos demais 

autores julgou procedente os pedidos, condenando o INSS a proceder à revisão dos benefícios dos autores, calculando-

se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, 

corrigidos monetariamente, com aplicação da ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, calculando a nova 

renda mensal inicial nos termos da Súmula n° 260 do TFR e, a contar do sétimo mês subseqüente à promulgação da 

Constituição Federal, deverá ser a nova renda mensal inicial expressa em número de salários mínimos, conforme o 

artigo 58 do ADCT, até a edição da Lei n° 8.213/91. O pagamento das diferenças apuradas deverá ser feito em uma 

única vez, observando-se o efeito da prescrição quinquenal e compensados os valores pagos administrativamente, 

corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula n° 43 do E. STJ e a teor 

da Lei n° 6.899/81, bem como nos termos das Súmulas n° 148 do E. STJ e n° 08 do E. TRF da 3ª Região, observada a 

Súmula n° 242/01 do E. CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação (22/01/2004), 

nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS 

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, observada a Súmula nº 111 do C. STJ. Outrossim, tendo em vista a 

sucumbência recíproca do autor WALDEMAR DE OLIVEIRA, decidiu que ficam proporcionalmente distribuídos e 

compensados os honorários e as despesas processuais. Determinou, por fim, custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 94/101), suscitando, preliminarmente, a prescrição quinquenal e do direito à 

revisão, bem como a decadência. No mérito, aduz a improcedência do pedido. Se não for reformada integralmente a r. 

sentença, pugna pela observância do teto legal, pela incidência de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, e a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com as contrarrazões dos autores (fls. 107/116), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição 

quinquenal e pela fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da 

sentença, por lhe faltar interesse recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

Afasto a preliminar de prescrição do "próprio fundo do direito", na medida em que não se confundem o direito à revisão 

do benefício e as prestações decorrentes. O advento prescricional atinge estas, quando não pleiteadas dentro dos cinco 

anos precedentes à propositura da ação. Ressalta-se que à época do ajuizamento, estava em vigor o Decreto 89.312, de 

23.01.1984, que em seu artigo 98, já disciplinava a imprescritibilidade do fundo de direito em matéria de benefício 

previdenciário. Tal orientação prevalece até hoje. 

Ademais, quanto à matéria preliminar, já era pacífico o entendimento, neste e nos tribunais superiores, de que o prazo 

decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97, 

que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a 

norma não previu expressamente sua retroatividade. Neste caso, os benefícios foram concedidos anteriormente à edição 

da mencionada medida provisória e, portanto, sua disciplina não os alcança. 

 

A - Quanto aos coautores BOLIVAR BOUCAS e HORTENCIO SCHIFF: 

 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal verificou-se a existência dos seguintes processos: 

 

i) Processo nº 94.03.058987-6, ajuizado pelo autor BOLIVAR BOUCAS na Justiça Federal Cível de Santos - SP; 

ii) Processo nº 2004.61.84.364988-0, ajuizado pelo autor HORTENCIO SCHIFF no Juizado Especial Federal Cível de 

São Paulo - SP.  

 

As supracitadas ações propostas, tanto na Justiça Federal Cível de Santos e no Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, colimam o mesmo fim deste feito, ou seja, a revisão da renda mensal inicial com a aplicação do artigo 1º da Lei 

nº 6.423/77, do artigo 58 do ADCT e da Súmula n° 260 do TFR, conforme cópias que seguem em anexo a esta decisão. 

Consta da documentação inclusa que, quanto ao autor BOLIVAR BOUCAS a r. sentença de procedência proferida na 

Justiça Federal Cível de Santos transitou em julgado em 06/06/2007, e os autos estão com baixa definitiva desde 

20/06/2007; outrossim, quanto ao autor HORTENCIO SCHIFF, a r. sentença de procedência proferida no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo transitou em julgado em 17/09/2007, e os autos estão com baixa definitiva desde 

18/09/2007. 

Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção deste feito sem julgamento do mérito . 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"...  
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VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º)  

..."  

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita da 

parte autora (fls. 43). 

 

B - Quanto aos demais coautores: 

 

- DA LEI N° 6.423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefícios previdenciários concedidos em datas posteriores 

à edição da Lei 6.423/77 e anteriores à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme documentação, 

acostada com a inicial. Aplicável, pois, a legislação vigente à época da concessão dos benefícios, qual seja, o Decreto nº 

83.080/79. 

A legislação estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento periodicamente 

indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção monetária, com 

indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios dos autores. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

- SÚMULA 260 - PRESCRIÇÃO: 

 

A súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. A prescrição quinquenal atingiu essa 

derradeira parcela em março de 1994. Esta ação foi proposta em 19/07/2001. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a 

que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 / TFR . INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 
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julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.  

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.  

3. "1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

( súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260).  

2. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias).  

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional.  

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da súmula nº 260 / TFR 

, em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

súmula , nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004).  

4. Recurso provido.  

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.  

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida.  

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381)  

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). 
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Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

 

- TETO LEGAL: 

 

Quanto à observância dos tetos legais, assiste razão ao Instituto-apelante.  

A legislação previdenciária tem inserida em seu conteúdo disposições referentes aos limites dos salários-de-

contribuição e dos salários-de-benefício. 

Veja-se: 

O Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 dispôs: 

"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais.  

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade 

salarial (artigo 430) do País, ressalvado o disposto no artigo 178."  

 

Já o artigo 21, § 4º do Decreto 89.312 de 23.01.84, assim dispunha: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

omissis  

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor- teto na data do início do benefício."  

A atual Lei de Benefícios e a Lei de Custeio da Previdência Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991 que sobre os 

valores teto, dispõem, respectivamente: 

Lei nº 8213/91  

"Art. 29. (...) omissis  

§ 2° O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei."  

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

Lei nº 8.212/91  

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) omissis  

5° O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

De fato, o conceito de salário-de-benefício segundo o autor Daniel Machado da Rocha, no capítulo "Regime Geral de 

Previdência e Prestações Previdenciárias", In: Freitas, Vladimir P. (Coord.). Direito Previdenciário, Aspectos 

Materiais, Processuais e Penais, 2ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, p. 72 a 76: "É a média atualizada dos 

valores, sobre os quais o recolhimento estava autorizado, considerados no período de apuração, e cujo resultado 

servirá de importância básica para o estabelecimento da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada". 

(g.n.)  

A respeito do tema, tanto na legislação pretérita, quanto na legislação em vigor, sempre existiu a limitação do salário-

de-contribuição, sendo que o salário-de-benefício, cuja média atualizada serve de base para o estabelecimento da 

renda mensal inicial, deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição, atrelando, por sua vez, a renda 

mensal do benefício de prestação continuada ao limite máximo do salário-de-contribuição.  

A jurisprudência é pacífica sobre a matéria, a exemplo das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 

dos salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92.  
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- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, RESP nº 631.123, DJ 02/08/2004)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 58 DO ADCT - 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.  

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos teto s.  

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto .  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

- Apelação da parte autora improvida."  

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC nº 97.03.000831-3, DJ 02/09/2004)  

 

É importante ressaltar que tal limitação não contraria os dispositivos constitucionais que asseguram a correção de todas 

as contribuições consideradas no período de apuração. 

Por conseguinte, os artigos que delimitam maior e menor valor teto, restaram declarados em conformidade com a 

Constituição e, por isso, devem ser observados, sob pena de contrariedade à lei. 

Como demonstrado, seguidamente o valor teto do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício veio incluído na 

legislação previdenciária e sua constitucionalidade tem sido reconhecida de forma unânime pelos Tribunais Superiores. 

Portanto, merece parcial provimento a apelação do INSS, no que tange a observância do teto máximo de benefício.  

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada para fixar a incidência da correção monetária e isentar o 

INSS do pagamento de despesas processuais. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, quanto aos coautores BOLIVAR 

BOUCAS e HORTENCIO SCHIFF, reconheço, de ofício, a ocorrência de coisa julgada e julgo extinto este processo 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e, quanto aos demais 

autores, não conheço de parte da apelação do INSS, na parte conhecida, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou-

lhe parcial provimento para determinar a observância do teto máximo de benefício, e dou parcial provimento à remessa 

oficial, determinar a incidência da correção monetária e para isentar o INSS do pagamento de despesas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029097-89.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029097-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RACHEL LEOPOLDO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 866/1191 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00112-1 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 21 de outubro de 2005, por RACHEL LEOPOLDO DOS SANTOS contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão da pensão por morte da qual é titular (DIB 15/10/1999), derivada 

da aposentadoria por idade que recebia o cônjuge falecido (DIB 21/08/1985), objetivando o recálculo da renda mensal 

inicial deste último benefício, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição que compuseram a base-de-cálculo do 

salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 29/32), proferida em 22 de março de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício originário da pensão da autora, calculando-se o salário-de-

benefício segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, com limitação ao teto, anteriores aos últimos doze 

meses, corrigidos monetariamente com aplicação da ORTN/OTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com o pagamento das 

diferenças apuradas, corrigidas monetariamente, desde a época em que deveriam ter sido pagas, e acrescidas de juros de 

mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação (15/12/2005). Por fim, condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, isentando-o, todavia, do pagamento 

de custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 34/36), suscitando a prescrição quinquenal.  

Com as contrarrazões (fls. 38/41), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de pensão por morte que deriva de aposentadoria especial 

concedida em data posterior à edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, 

conforme informações do CNIS e documentação da parte autora, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o 

Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN. 

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados. 

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 
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o disposto na Lei nº 6.423/77 e súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Merece provimento a apelação do INSS, quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal. 

Reconheço o advento da prescrição qüinqüenal, considerando que o termo inicial do benefício da parte autora é 

15/10/1999, e a ação foi ajuizada em 21/10/2005, restando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu 

o ajuizamento da ação. 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária e à incidência do percentual 

fixado a título de honorários advocatícios. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento apelação do INSS, para 

reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação, e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença quanto à correção monetária e para definir os critérios de 

incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030208-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030208-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO BOTTAZOLI 

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.04.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de rateio de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data da citação efetivada em 12.09.2003, no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

referido benefício percebido pela co-Ré (Sra. Olga Pasti Argentieri). Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuída à causa, desde a data do ajuizamento da demanda até a data 

do efetivo pagamento. Isenção de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos juros de mora, à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 868/1191 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 
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É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18 de setembro de 1999, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos autos, verifica-se que a viúva do 

falecido, Sra. Olga Pasti Argentieri, recebe o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento do de cujus, 

sendo inquestionável a sua qualidade de segurada. 

 

In casu, apesar do falecido estar casado com a Sra. Olga Pasti Argentieri quando de seu óbito, sendo a sua dependência 

econômica presumida, nos termos do parágrafo 4° do artigo 16 da Lei n° 8.213/91, fato que não pode ser óbice ao 

direito da Autora em perceber o benefício de pensão por morte, visto que comprovou sua dependência econômica em 

relação ao de cujus, sendo assim, é de se considerar que, para efeitos previdenciários, ela era companheira do falecido, 

nos termos do artigo 16, inciso I, parágrafo 3°, da Lei n° 8.213/91. 

 

Verifica-se que foi uma relação de longa duração, viveram juntos, sob o mesmo teto, aparentando como se casados 

fossem, até que desse relacionamento tiveram dois filhos (fl. 7), conforme se desprende da análise dos documentos que 

instruíram a petição inicial e dos depoimentos testemunhais. 

 

Cabe trazer ao decisum, julgados anteriores que corroboram a fundamentação acima: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTILHA DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A CONCUBINA. 

COEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONJUGAL E A NÃO SEPARAÇÃO DE FATO DA ESPOSA. CONCUBINATO 

IMPURO DE LONGA DURAÇÃO. "Circunstâncias especiais reconhecidas em juízo". Possibilidade de geração de 

direitos e obrigações, máxime, no plano da assistência social. Acórdão recorrido não deliberou à luz dos preceitos 

legais invocados. Recurso especial não conhecido."(RESP 200500622011, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - 

QUINTA TURMA, 05/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DA COMPANHEIRA COMO DEPENDENTE. 

MEAÇÃO DO BENEFÍCIO COM EX-ESPOSA. VALOR MÍNIMO DA COTA-PARTE DO BENEFÍCIO ABAIXO DO. 

SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- Consoante 

disposto no art. 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, tanto a ex-cônjuge virago, quanto atual companheira, podem 

possuir, simultaneamente, dependência econômica presumida em relação ao falecido. 2- É improcedente o pedido 

formulado pela ex-esposa de divisão díspare entre ambas, pois a legislação previdenciária, em seu art. 77, caput, 

determina que, havendo mais de um pensionista, a pensão será rateada entre todos os beneficiários em partes iguais.  

(...)" 

(RESP 200101328012, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 02/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONCUBINATO IMPURO. UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. A existência de esposa em outra localidade não obsta a pretensão da 

autora quando comprovada a união e a dependência econômica, por forte início de prova material corroborado por 

prova testemunhal consistente, uma vez que a Constituição de 1988 equiparou as instituições do casamento e da união 

estável. Precedentes TRF 4° Região. 2. A longa duração da união, apesar do concubinato impuro, consolida o direito 

da parte autora ao recebimento do benefício da pensão por morte, a contar do ajuizamento da ação, nos termos do art. 

76, § 1º, Lei 8.213/91. Realidade fática que não pode ser ignorada pelo juiz, que na aplicação da lei atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige.  

(...) 

7. Apelação da parte autora provida."(AC 200304010418910, LUIZ ANTONIO BONAT, TRF4 - QUINTA TURMA, 

17/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONCUBINATO IMPURO. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS. 1. Demonstrada a condição de 

companheira da autora, presume-se a sua qualidade de dependente, por força do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, 

da Lei n.º 8.213/91. 2. Conforme orientações trazidas pela Constituição Federal de 1988, que fazem emergir a 

isonomia entre o casamento e a união estável, é de se reconhecer os efeitos que gera o concubinato, ainda que impuro, 

no âmbito previdenciário, devendo a pensão ser rateada entre a esposa, a concubina e os demais dependentes.  

(...)(AC 200072050037475, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 

03/04/2007)" 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora, a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (12.09.2003), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12.09.2003), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do Réu, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CONCEIÇÃO BOTTAZOLI, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), observada a sua quota-parte 

correspondente, com data de início - DIB - em 12.09.2003 e renda mensal a ser calculada pelo Réu ou no valor de um 

salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por 

objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.034936-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDES ZANCHETTA TABITH 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00159-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em 15 de julho de 2003, por CLEIDES ZANCHETTA TABITH contra o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, que visa à revisão da pensão por morte da qual é titular (DIB 15/10/1987), derivada da 

aposentadoria por tempo de serviço que recebia o cônjuge falecido (DIB 14/11/1984), objetivando o recálculo da renda 

mensal inicial deste último benefício, corrigindo-se todos os salários-de-contribuição que compuseram a base-de-

cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTN S (OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 
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A r. sentença (fls. 64/68), proferida em 12 de maio de 2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a proceder 

à revisão da renda mensal inicial do benefício originário da pensão da autora, calculando-se o salário-de-benefício 

segundo a correção monetária dos salários-de-contribuição, com limitação ao teto, anteriores aos últimos doze meses, 

corrigidos monetariamente com aplicação da ORTN/OTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, sendo que após a apuração da 

renda mensal inicial, os reajustes apurados devem obedecer à Súmula n° 260 do TFR e, a partir de abril de 1989, o valor 

deverá ser expresso em salários mínimos, conforme o artigo 58 do ADCT, até o advento da Lei n° 8.213/91, com o 

pagamento das diferenças apuradas, compensados os valores pagos administrativamente e observando-se o efeito da 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente, desde a época em que deveriam ter sido pagas, nos termos do artigo 

41, parágrafo 7º, da Lei n° 8.213/91, e acrescidas de juros de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a 

citação (05/08/2003), decrescentemente, mês a mês, na forma da Súmula n° 204 do E. STJ. Por fim, condenou o INSS 

ao pagamento de custas e despesas processuais em reembolso, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor das parcelas vencidas e atualizadas. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 71/80), requerendo a improcedência do pedido. Se não for reformada 

integralmente a r. sentença, requer a não aplicação da Súmula n° 260 do TFR, afirma que o INSS já aplicou a revisão 

nos termos do artigo 58 do ADCT, a observância da limitação legal do valor do salário de benefício e da renda mensal 

do benefício, a redução dos honorários advocatícios para 5%, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Também irresignada, a parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 87/90), requerendo a fixação dos honorários 

advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 82/86 e 118/121), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

- LEI Nº 6423/77: 

 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de pensão por morte que deriva de aposentadoria especial 

concedida em data posterior à edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, 

conforme informações do CNIS e documentação da parte autora, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o 

Decreto nº 89.312/84, legislação vigente à época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

 

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

- SÚMULA 260 - PRESCRIÇÃO: 
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A súmula nº 260 do extinto TFR teve aplicação até a data em que passou a vigorar o artigo 58 do ADCT, em abril de 

1989, que alterou a sistemática de reajuste das prestações previdenciárias ao abolir o sistema de faixas salariais e eleger 

o restabelecimento do número de salários mínimos a que equivaliam na data da sua concessão. 

A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. A prescrição quinquenal atingiu essa 

derradeira parcela em março de 1994. Esta ação foi proposta em 20.11.2003. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a 

que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados do STJ e desta Corte: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 /TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.  

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.  

2. Decidindo o Tribunal a quo as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida.  

3. "1. "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

( súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260 ).  

2. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias).  

3. Vigente o artigo 58 do ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da súmula nº 260 do TFR no reajustamento 

futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então 

vigente, de modo que o termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo 

prescricional.  

4. Em sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da súmula nº 260 /TFR, 

em março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 

do ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

súmula , nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004).  

4. Recurso provido.  

(STJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Resp 524499/SP, publ. DJ 02.08.2004, pág. 590)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - NORMA QUE NÃO SE APLICA A 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CF/88 - SÚMULA 260 DO TFR - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - ARTIGO 58 DO 

ADCT - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA - ARTIGO 201, 

§ 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEIS 8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994 - INDEVIDO - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - ISENÇÃO DE CUSTAS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA.  

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de proventos, indevidas somente as prestações 

vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação.  

- Descabe a atualização dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição para os benefícios concedidos antes da 

promulgação da atual Carta Magna, por não ter o art. 202 da CF efeito retroativo.  

- Ademais, o artigo 202, caput, da Constituição Federal, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, 

não é norma de eficácia plena, e carecia da devida regulamentação pelo legislador ordinário, o que veio a ocorrer com 

a lei 8213/91.  

- Embora o benefício tenha sido concedido anteriormente à Constituição Federal, caso em que seria aplicável a 

SÚMULA Nº 260 do TFR, eventuais diferenças dela decorrentes foram atingidas pelo lapso prescricional, porque a 

ação foi ajuizada após decorridos cinco anos do início da vigência do artigo 58 do ADCT.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91.  

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do 

benefício quando da conversão dos valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos.  
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- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.  

- As custas não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento.  

Apelação da parte autora parcialmente provida.  

(TRF 3 Região -Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 98.03.075798-9 - publ. DJU 07.10.2004, pág. 381)  

 

- ARTIGO 58 DO ADCT: 

 

Com relação ao artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias são devidas apenas as diferenças que 

resultarem da correção da r.m.i (renda mensal inicial), devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente 

pelo INSS a título de "equivalência salarial" (artigo 58 do ADCT). Eventuais valores pagos administrativamente 

deverão ser compensados em fase de execução. 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial do autor, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Quanto à observância dos tetos legais, assiste razão ao Instituto-apelante.  

A legislação previdenciária tem inserida em seu conteúdo disposições referentes aos limites dos salários-de-

contribuição e dos salários-de-benefício. 

Veja-se: 

O Decreto nº 83.080 de 24 de janeiro de 1979 dispôs: 

"Art. 36. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação 

continuada, inclusive os regidos por normas especiais.  

Parágrafo único. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao valor do salário mínimo mensal de adulto da 

localidade de trabalho do segurado, na data do início do benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes a maior unidade 

salarial (artigo 430) do País, ressalvado o disposto no artigo 178."  

Já o artigo 21, § 4º do Decreto 89.312 de 23.01.84, assim dispunha: 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido:  

omissis  

§ 4º O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor- teto na data do início do benefício."  

A atual Lei de Benefícios e a Lei de Custeio da Previdência Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991 que sobre os 

valores teto, dispõem, respectivamente: 

Lei nº 8213/91  

"Art. 29. (...) omissis  

§ 2° O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei."  

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

Lei nº 8.212/91  

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...) omissis  

5° O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

De fato, o conceito de salário-de-benefício segundo o autor Daniel Machado da Rocha, no capítulo "Regime Geral de 

Previdência e Prestações Previdenciárias", In: Freitas, Vladimir P. (Coord.). Direito Previdenciário, Aspectos 

Materiais, Processuais e Penais, 2ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, p. 72 a 76: "É a média atualizada dos 

valores, sobre os quais o recolhimento estava autorizado, considerados no período de apuração, e cujo resultado 

servirá de importância básica para o estabelecimento da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada". 

(g.n.) 

A respeito do tema, tanto na legislação pretérita, quanto na legislação em vigor, sempre existiu a limitação do salário-

de-contribuição, sendo que o salário-de-benefício, cuja média atualizada serve de base para o estabelecimento da renda 
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mensal inicial, deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição, atrelando, por sua vez, a renda mensal 

do benefício de prestação continuada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

A jurisprudência é pacífica sobre a matéria, a exemplo das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97).  

- Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no período 

compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC como índice de correção 

dos salários de contribuição, bem como estabeleceu não ser devido o pagamento de diferenças entre outubro/88 e 

maio/92.  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, RESP nº 631.123, DJ 02/08/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 8213/91 - VALOR TETO - APLICAÇÃO - ARTIGO 58 DO ADCT - 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.  

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos teto s.  

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto .  

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal.  

- Apelação da parte autora improvida."  

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC nº 97.03.000831-3, DJ 02/09/2004) 

 

É importante ressaltar que tal limitação não contraria os dispositivos constitucionais que asseguram a correção de todas 

as contribuições consideradas no período de apuração. 

Por conseguinte, os artigos que delimitam maior e menor valor teto, restaram declarados em conformidade com a 

Constituição e, por isso, devem ser observados, sob pena de contrariedade à lei. 

Como demonstrado, seguidamente o valor teto do salário-de-contribuição e do salário-de-benefício veio incluído na 

legislação previdenciária e sua constitucionalidade tem sido reconhecida de forma unânime pelos Tribunais Superiores. 

Portanto, merece parcial provimento a apelação do INSS, no que tange a não aplicação da Súmula n° 260 do TFR e a 

observância do teto máximo de benefício. E, também quanto à incidência do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da remessa oficial, a sentença deve ser reformada quanto à correção monetária e aos juros de mora, bem como 

para isentar o INSS do pagamento de custas e despesas processuais. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (05/08/2003), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento apelação do 

INSS, no que tange a não aplicação da Súmula n° 260 do TFR e a observância do teto máximo de benefício, bem como 

para determinar a incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, nego provimento ao recurso 

adesivo da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença quanto à correção 

monetária e aos juros de mora, bem como para isentar o INSS do pagamento das custas e despesas processuais, 

mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

É como voto. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036547-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036547-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MIGUEL DE MATTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

No. ORIG. : 03.00.00186-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSE MIGUEL DE MATTOS contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

visa à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do qual é titular (DIB 16/02/1980), objetivando 

o recálculo da renda mensal inicial deste benefício, de acordo com atualização dos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição que compuseram a base-de-cálculo do salário-de-benefício, com base na variação das ORTNS 

(OTN/BTN), nos termos da Lei 6.423/77. 

A r. sentença (fls. 133/134), proferida em 28 de abril de 2006, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder à revisão do benefício do autor, calculando-se o salário-de-benefício segundo a correção monetária dos 

salários-de-contribuição, anteriores aos últimos doze meses, corrigidos monetariamente, com aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 6.423/77, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de juros de 

mora desde a citação (12/11/2003). Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da liquidação. Determinou, ainda, taxa judiciária ex lege. 

Não conformado, o INSS interpôs apelação (fls. 140/144), requerendo redução dos honorários advocatícios, não 

incidentes sobre as parcelas vincendas. Ademais, sustenta a não concordância com os cálculos apresentados às fls. 

127/128 pela Contadoria Judiciária. 

Com as contrarrazões (fls. 149/151), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido da parte autora, se sujeita ao duplo grau obrigatório de 

jurisdição, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, porquanto não há como aferir de pronto que a condenação 

ou a controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Conheço, pois, da remessa oficial 

tida por interposta. 

Quanto à questão de fundo, cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à 

edição da Lei 6.423/77 e anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, conforme informações do CNIS e 

documentação do autor, cuja cópia está acostada aos autos. Aplicável, pois, o Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à 

época da concessão do benefício. 

O mencionado decreto estabelecia a correção dos salários-de-contribuição pelos coeficientes de reajustamento 

periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS. Entretanto, a Lei n.º 6.423/77 estabeleceu a base para correção 

monetária, com indicador oficial, nestes termos: 
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"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN).  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:  

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;  

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e  

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.  

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.  

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN.  

Art. 2º O disposto nesta Lei não se aplica aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega 

futura ou a prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá reajustar-se em função do custo de 

produção ou da variação no preço de insumos utilizados.  

Portanto, havendo indexador oficial, não poderia o Instituto Previdenciário utilizar coeficientes diversos do previsto na 

Lei. Aplicável, por isso, a ORTN da Lei 6.423/77, vigente no período de apuração da renda mensal inicial do benefício 

do autor. 

Este Tribunal assentou entendimento favorável à aplicação do mencionado dispositivo de lei aos benefícios 

previdenciários, ao editar a Súmula nº 07, com o seguinte teor: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77".  

 

Por conseguinte, os 24 salários-de-contribuição que deram origem à renda mensal inicial dos autores, conforme se 

depreende dos documentos de concessão acostados aos autos, devem sofrer atualização monetária conforme determina 

o disposto na Lei nº 6.423/77 e Súmula 7 desta Corte. Sobre as diferenças resultantes da revisão, repercute também o 

artigo 58 do ADCT, no seu período de vigência. 

Merece parcial provimento a apelação do INSS, no que tange à incidência do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que 

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer, nesta 

oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à discordância do INSS quanto aos cálculos apresentados às fls. 127/128 pela Contadoria Judiciária, ressalto 

que tal assunto deverá ser discutido em fase de execução. 

Por força da remessa oficial, tida por interposta, a sentença deve ser reformada quanto ao reconhecimento da prescrição 

quinquenal, à incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para isentar o INSS do pagamento de 

custas e despesas processuais. 

Reconheço o advento da prescrição qüinqüenal, considerando que o termo inicial do benefício da parte autora é 

16/02/1980, e a ação foi ajuizada em 28/10/2003, restando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu 

o ajuizamento da ação. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício, nos termos do que dispõe o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação (12/11/2003), à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

E, no que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 10, 

parágrafo 4º, da Lei nº 9.289/96. 

Em se tratando de parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há despesas a serem reembolsadas pelo 

sucumbente e, portanto, está isento o INSS dessa condenação. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para determinar a incidência do percentual fixado a título de honorários advocatícios, e dou parcial provimento à 

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal, à 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para isentar o INSS do pagamento de custas e 

despesas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença. 

É como voto. 
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São Paulo, 30 de julho de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013949-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013949-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEDIA FERREIRA ALDEIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00156-7 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido.  

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença e custas 

processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício assistencial, bem como, subsidiariamente, a reforma no tocante aos juros de 

mora e correção monetária. Requer, ainda, o recebimento do recurso em ambos os efeitos, bem assim, que seja 

observado o prequestionamento. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso, bem como para que 

haja correção de erro material no tocante a substituição do termo " pensão mensal e vitalícia" para "benefício 

assistencial", a retirada da condenação no pagamento de abono anual e gratificação natalina, isenção do INSS ao 

pagamento de custas e a determinação de implantação imediata do benefício. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

 

Outrossim, verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de que o recurso seja 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, pois, à fl. 114 dos autos, há despacho recebendo o presente "em seu duplo 

efeito". 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
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entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs.80/86). O laudo constatou que a autora é 

portadora do quadro de hipertensão arterial sistêmica e cardiopatia, dependente de uso de medicamentos 

antihipertensivos e digitálicos, com comprometimento cardiovascular significativo (sinais de insuficiência cardíaca 

congestiva) e quadro de diabetes mellitus, dependendo do uso dos hipoglecemiantes orais que vem fazendo uso, com 

quadro retinopatia diabética, com redução da acuidade visual, corrigida com uso de lentes corretivas. Trata-se de 

incapacidade total e permanente, encontrando-se, a autora, impossibilitada de realizar atividades laborativas, 

dependente de auxílio de terceiros para realizar suas atividades sociais e da vida diária. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 70/71) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. O 

laudo constatou que a família é composta por 3 pessoas, sendo a autora, seu esposo e um filho solteiro. Consta do laudo 

que a autora trabalhou na zona rural, atividade doméstica, bem como fazendo salgadinhos para vender na rua. Não 

trabalhando mais devido as doenças que apresenta: diabetes, hipertensão, problema do coração e por não enxergar com 

o olho direito. Consta que o marido também possui diabetes e outras doenças, precisando comprar remédios para as 

doenças que ambos tem, pois os mesmos não são fornecidos pela rede pública de saúde. Mora em casa própria, com 

mobiliário simples e dentro do possível limpa e organizada. Conta para a manutenção do núcleo familiar a 

aposentadoria do marido no valor de um salário mínimo e com o rendimento do filho que trabalha como pedreiro. A 

condição sócio-econômica da autora é precária. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Por outro lado, não há que se falar em erro material no tocante a utilização do termo "pensão mensal e vitalícia", uma 

vez que consta no dispositivo que a concessão se refere a benefício assistencial. 

O benefício de natureza assistencial não confere direito decorrente de gratificação natalina ou abono anual, sendo 

inaplicável a ele o disposto no § 6º do artigo 201, destinado aos benefícios previdenciários que substituam o salário-de-

contribuição e não os de natureza assistencial. Tratando-se de aspecto manifestamente descabido, reputo erro material a 

referência na sentença recorrida, de modo que cabe sua correção de ofício, tal como alertado nio parecer do Parquet 

Federal. O mesmo ocorre com as disposições do art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 

9.028/1995, n.r., e art. 8º, §1º, da Lei 8.620/1993, pelas quais o INSS é isento de custas processuais, arcando com as 

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas 

pela parte contrária. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, BEM COMO DE PARTE DA APELAÇÃO, E NA PARTE CONHECIDA, 

NEGO-LHE PROVIMENTO. Todavia, de ofício, retifico os manifestos erros materiais da sentença recorrida, para 

excluir a condenação do INSS ao pagamento de gratificação natalina, bem como de custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044095-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044095-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARAIDE DE OLIVEIRA FELTRIN 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00231-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.12.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 19.01.2007, em que se pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de 

companheira, a partir da data do ajuizamento, no valor de um salário mínimo mensal, assim como abono anual, 

acrescido dos consectários legais. 

A autora, Araide de Oliveira Feltrin, informa que manteve união estável até a data do óbito, com Antonio Bruno, 

falecido em 04.10.2006. Requer, na condição de companheira e dependente do "de cujus", a concessão do benefício de 

pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 28 de fevereiro de 2007, julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de pensão por morte, a partir de 

11.12.2006 (data do ajuizamento da ação), no valor de um salário mínimo, bem como décimo terceiro salário, 

acrescidos de juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 881/1191 

da Súmula 08 do TRF da 3ª Região. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o total 

das prestações vencidas até a sentença (fl. 21). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. Caso mantida a sentença, insurge-se contra a condenação da correção monetária nos moldes fixados e pede a 

redução dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se, pois, que mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340 de 27.06.2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 04 de outubro de 

2006. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que tange à qualidade de segurado, esta restou inconteste através do documento de fl. 09, o qual comprova que o "de 

cujus" era segurado da previdência social, eis que recebia o benefício de aposentadoria por idade, ao tempo do óbito - 

NB nº 055738646-2. 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a parte autora ter convivido com o "de cujus" até a data do seu óbito, ocorrido em 04 de outubro de 2006. 

A Certidão de Casamento no Religioso realizado em 31.07.2001, juntada à fl. 07 dos autos, é apta para confirmar a 

existência de união estável entre a autora e o "de cujus", demonstrando sua condição de dependência. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado falecido, 

até a data do óbito deste (fls. 43/49). 

Uma das testemunhas, Nadir Dias, informou em seu depoimento que a autora ajudava seu falecido companheiro na 

chácara, pois ele não tinha a saúde boa, dependia da ajuda dela e que ela cuidou dele até o último dia de sua vida (fl. 

48). 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 882/1191 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE . COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da 

verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ficar 

caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC). 

Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

No que se refere ao percentual dos honorários advocatícios, devidos pela autarquia sucumbente, mantenho-os em 10% 

(dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de 

primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à matéria de 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo provimento apenas no tocante à correção monetária e aos honorários advocatícios. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com o documento da 

dependente Araide de Oliveira Feltrin, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 11.12.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 883/1191 

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044337-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044337-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00058-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, contra sentença prolatada em 09.03.2007, que concedeu a tutela antecipada 

e julgou procedente o pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, a partir da citação, com atualização monetária e juros. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta que a parte Autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício, 

e que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93, atual norma regente do assunto: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 
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O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de artrose, doença degenerativa crônica e 

progressiva, e hipertensão arterial, encontrando-se incapaz para o exercício de atividade laborativa . 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o companheiro. Residem em 

casa própria, com 06 (seis) cômodos. As prestações do imóvel estão em atraso há 12 anos. Os móveis estão mau 

conservados e atendem apenas as necessidades básicas do casal. A renda familiar é formada pelo trabalho esporádico do 

companheiro, como cortador de cana.  

Assim sendo, a situação evidencia signos presuntivos de pobreza, sendo inquestionável que a parte Autora, tem direito 

subjetivo constitucionalmente tutelado ao benefício assistencial, devendo ser observado pelo Poder Público, sob pena de 

incidir em condenável omissão, além de violar o princípio da dignidade humana. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

O termo inicial do benefício foi bem fixado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação em 18.10.2004, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Por sua vez, o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, estabelece que, na ausência de disposição de lei 

de modo diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, foram bem fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ: 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, nego 

provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013106-60.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013106-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00131066020074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 887/1191 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 
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superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 
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A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Outrossim, em consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que o 

marido da parte Autora está recebendo aposentaria por idade pelo exercício da atividade rural sob o benefício de nº 

1030393203. 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (1º.02.2008). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (01.02.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada FRANCISCA DOS SANTOS FERREIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 1º.02.08e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR ESTEVES DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 06.00.00011-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.06.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada (13.03.2006), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, à correção monetária, aos honorários advocatícios e às 

custas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 892/1191 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 9 de outubro de 1999, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de aposentadoria especial 

em períodos justamente anterior ao óbito. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

In casu, apesar do falecido estar casado com a Sra. Veridiana Emelina Tupynamba Suzuki, falecida em 13.10.2005, 

quando de seu óbito, sendo a sua dependência econômica presumida, nos termos do parágrafo 4° do artigo 16 da Lei n° 

8.213/91, tal fato não pode ser óbice ao direito da Autora em perceber o benefício em questão, visto que comprovou sua 

dependência econômica em relação ao de cujus. 

 

Verifica-se que a Autora e o falecido mantiveram uma união de fato, de caráter não eventual, em que o falecido era 

impedido legalmente de se casar. Foi uma relação de longa duração, viveram juntos, sob o mesmo teto, aparentando 

como se casados fossem, conforme se desprende da análise dos documentos que instruíram a petição inicial e dos 

depoimentos testemunhais. Sendo que tal união estável foi reconhecida inclusive pelos herdeiros do de cujus. 

 

Cabe trazer ao decisum, julgados anteriores que corroboram a fundamentação acima: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTILHA DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A CONCUBINA. 

COEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONJUGAL E A NÃO SEPARAÇÃO DE FATO DA ESPOSA. CONCUBINATO 

IMPURO DE LONGA DURAÇÃO. "Circunstâncias especiais reconhecidas em juízo". Possibilidade de geração de 

direitos e obrigações, máxime, no plano da assistência social. Acórdão recorrido não deliberou à luz dos preceitos 

legais invocados. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 200500622011, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, 05/09/2005) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DA COMPANHEIRA COMO DEPENDENTE. 

MEAÇÃO DO BENEFÍCIO COM EX-ESPOSA. VALOR MÍNIMO DA COTA-PARTE DO BENEFÍCIO ABAIXO DO. 

SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- Consoante 

disposto no art. 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, tanto a ex-cônjuge virago, quanto atual companheira, podem 

possuir, simultaneamente, dependência econômica presumida em relação ao falecido. 2- É improcedente o pedido 

formulado pela ex-esposa de divisão díspare entre ambas, pois a legislação previdenciária, em seu art. 77, caput, 

determina que, havendo mais de um pensionista, a pensão será rateada entre todos os beneficiários em partes iguais.  

(...)" 

(RESP 200101328012, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 02/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONCUBINATO IMPURO. UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. A existência de esposa em outra localidade não obsta a pretensão da 

autora quando comprovada a união e a dependência econômica, por forte início de prova material corroborado por 

prova testemunhal consistente, uma vez que a Constituição de 1988 equiparou as instituições do casamento e da união 

estável. Precedentes TRF 4° Região. 2. A longa duração da união, apesar do concubinato impuro, consolida o direito 

da parte autora ao recebimento do benefício da pensão por morte, a contar do ajuizamento da ação, nos termos do art. 

76, § 1º, Lei 8.213/91. Realidade fática que não pode ser ignorada pelo juiz, que na aplicação da lei atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige.  

(...) 

7. Apelação da parte autora provida." 

(AC 200304010418910, LUIZ ANTONIO BONAT, TRF4 - QUINTA TURMA, 17/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONCUBINATO IMPURO. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS. 1. Demonstrada a condição de 

companheira da autora, presume-se a sua qualidade de dependente, por força do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, 

da Lei n.º 8.213/91. 2. Conforme orientações trazidas pela Constituição Federal de 1988, que fazem emergir a 

isonomia entre o casamento e a união estável, é de se reconhecer os efeitos que gera o concubinato, ainda que impuro, 

no âmbito previdenciário, devendo a pensão ser rateada entre a esposa, a concubina e os demais dependentes.  

(...)(AC 200072050037475, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 

03/04/2007)" 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

O termo a quo de fruição do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (13.03.2006), acrescido do abono 

anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora GUIOMAR ESTEVES DA SILVA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 13.03.2006 

e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 
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APELADO : ANA EVARISTO DA SILVA 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (10.11.2006, f. 21v.), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios, honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, excluídas as prestações 

vincendas (Súmula 111 do E. STJ) e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. Não houve condenação em custas 

processuais (cfr. f. 88). 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em preliminar, aduz a sua ilegitimidade passiva. No mérito, requereu a reforma 

do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da 

constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a fixação dos honorários 

advocatícios a 10% do valor da causa, "ou então que seja observada a Súmula 111 do E. STJ". E, ainda, que o termo 

inicial de concessão do benefício seja estabelecido na data do trânsito em julgado da decisão ou, a partir da citação 

válida (fs. 91/99). 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pela rejeição da matéria preliminar e, no mérito, pelo 

não provimento do recurso (fs. 120/137). 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva vez que a concessão do benefício em tela cabe, por delegação 

da União, ao INSS, nos termos da Lei 8.742/93 e do Decreto n. 6.214/07, daí decorrendo a legitimidade da autarquia 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, bem como a desnecessidade de que a União integre o pólo passivo, 

não se tratando de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Dispõe o art. 3º do Decreto 6.214/07: 

Art. 3o  O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do Benefício de 

Prestação Continuada, nos termos deste Regulamento. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes arestos dessa Egrégia Corte. 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXCLUSÃO DA LIDE. DOMICÍLIO DO AUTOR. VARA ESTADUAL. 1. A 

União deve ser excluída da lide, pois, tratando-se de benefício assistencial - LOAS, não há dúvida de que o benefício 

vindicado é de caráter previdenciário, ante a legitimidade passiva exclusiva do INSS. 2. Remanescendo a autarquia 

previdenciária no pólo passivo da ação, não há amparo para a declinação de competência levada a efeito pelo Juízo a 

quo, aplicando-se ao caso o art. 109, § 3º, da CF/88. 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF/3ª Região, 

AG 189859/SP, 7ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Cláudio Canata, Djf 3 cj2 06/05/2009 p. 486).  

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO - TUTELA ANTECIPADA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - PRESSUPOSTOS - MISERABILIDADE - ARTIGO 34, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03 - APLICAÇÃO ANALÓGICA - AUSÊNCIA DE CAUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. - 

Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda discussão em torno da legitimidade passiva da União, em processos 

visando à implantação do benefício de amparo social, perdeu sua razão, porquanto em seu artigo 32, parágrafo único, 

está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício instituído pelo artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal. - Sendo a União Federal parte ilegítima para figurar no pólo passivo e aplicando-se o 
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disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, estabelece-se a competência da Justiça Estadual para 

o julgamento do caso. - Segundo a Lei nº 8.742/93, é devido o benefício assistencial ao idoso, que não exerça atividade 

remunerada, e ao portador de deficiência, incapacitado para a vida independente e para o trabalho, desde que 

possuam renda familiar mensal "per capita" inferior a 1/4 do salário mínimo, não estejam vinculados a regime de 

previdência social, não recebam benefício de espécie alguma. - A exigência de que a renda familiar "per capita" seja 

inferior a 1/4 do salário-mínimo tem caráter meramente objetivo, podendo o julgador, mediante a aferição de outros 

meios de prova, avaliar a condição de miserabilidade do necessitado. - Sendo a renda familiar "per capta" constituída 

por benefício de valor mínimo recebido pelo cônjuge, aplica-se, por analogia, a regra prevista na Lei nº 10.741/2003, 

artigo 34, parágrafo único, segundo a qual "o benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do 

caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a Loas". - Tratando-se 

de verba alimentar e sendo a parte beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir a prestação de 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. - Presentes todos os seus pressupostos, a antecipação dos 

efeitos da tutela deve ser mantida. - Agravo improvido. (TRF/3ª Região, AG 206966/SP, 7ª Turma, Relatora Des. Fed. 

Eva Regina, DJU 25/08/2006, p. 403).  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 

8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 1 - A União é 

parte ilegítima para figurar no polo passivo de demanda versando benefício assistencial, eis que a ela apenas compete 

o repasse das verbas para pagamento do benefício, cuja concessão e manutenção é de responsabilidade do INSS. 

Precedentes. 2 - Às ações versando percepção de benefício assistencial aplica-se a disposição contida no art. 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 3 - Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF/3ª Região, AG 145603/SP, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 04/02/2002, p. 458).  

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIABETES MELLITUS. HIPERTENSÃO ARTERIAL. PROVA. IMPROCEDÊNCIA. 1.A 

competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição da República não exige prévia existência de vínculo 

previdenciário, pois desse modo estariam excluídas as demandas tendentes a estabelecê-lo. 2.Não é necessário prévio 

requerimento administrativo para ensejar a demanda de natureza assistencial, dada a garantia constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição. 3.O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas tendentes à 

obtenção do benefício de prestação continuada. 4.Não se caracteriza litisconsórcio necessário entre a União e o INSS 

em demandas para obtenção do benefício de prestação continuada, pois estão ausentes os requisitos do art. 47 do 

Código de Processo Civil. 5.A prova pericial dá conta de que a autora padece de diabetes mellitus e hipertensão 

arterial, mas sem que delas decorra incapacidade laborativa. Ao examinar a autora, o Sr. Perito Oficial não se limitou 

a determinada espécie nosológica, mas sim investigou o atual quadro clínico da autora. 6.Na medida em que 

contribuam para o atual quadro clínico da autora, a desnutrição e a deficiência intelectual não elidem as conclusões 

do expert. 7.Agravo retido do INSS desprovido. Apelação da autora desprovida. 

(TRF/3ª Região, AC 608332/SP, Relator Des. André Nekatschalow, DJU de 01/08/2002).  

Dessa forma, rejeito a matéria preliminar. 

Passo à análise do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11/12). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 54/63) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Quando da realização do mencionado estudo em novembro de 2007(salário mínimo vigente à época no valor de R$ 

380,00), ela residia com seu cônjuge, 4 filhos maiores de 21 anos e dois netos (um de 11 anos e outro de seis meses). 

Dois dos filhos estavam desempregados, e duas filhas exerciam atividade laboral de doméstica devidamente registradas. 

A renda familiar era composta da aposentadoria recebida pelo cônjuge da autora no valor de um salário mínimo (à 

época R$ 380,00) e pelos salários das filhas como domésticas devidamente registradas em CTPS, mas considerando que 

essas filhas ficavam a semana toda no emprego em fazenda no município de Narandiba e tinham despesas próprias e de 

viagens nos finais de semana, a ajuda dessas duas filhas era em torno de R$ 400,00 totalizando uma renda familiar de 

R$ 780,00 para 08 pessoas. Tendo em vista a exclusão permitida nos termos do art. 34 da Lei 10.741/2003, resta renda 

per capita em valor insuficiente para prover as necessidades básicas vitais da família. 

Quanto às condições da moradia, atesta a assistente social que a entidade familiar habita casa doada, pelo ex-patrão do 

Sr. Waldemar (esposo), construção em madeira, composta de 05 cômodos todos pequenos, guarnecida por poucos 

móveis, todos em más condições de conservação, sendo certo que a família não possui outros aparelhos eletrônicos ou 

eletrodoméstico a não ser uma televisão. Ademais, consignou o laudo médico de fs. 72/74 ser a autora portadora de 

diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Nesse sentido, decidiu a respeitável sentença e, neste particular não merece reparo. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. Nesse sentido, decidiu a respeitável sentença e, neste particular não merece 

reparo. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença 

recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003898-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003898-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALVA GELONI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agravo retido oportunamente reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do benefício requerido, a partir da data da realização do estudo social, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação, até a data da sentença. A decisão não foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões sustentou, preliminarmente, a ocorrência da coisa julgada. No 

mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do 

benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico; a garantia do direito da autarquia realizar, 

periodicamente, perícias médicas e estudo social; a redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação, 

observada a Súmula 111 do C. STJ; a redução dos juros de mora, além da exclusão da condenação em custas e despesas 

processuais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Decido. 

Considerando a data da prolação da decisão e do termo inicial do benefício, conheço da remessa oficial tida por 

interposta. 

De início, rejeito a preliminar aventada. Por certo, a coisa julgada depende de identidade de partes, de causa de pedir e 

de pedido, o que não se verifica na presente situação. No caso dos autos, não há que se falar em coisa julgada uma vez 
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que ocorreu modificação na situação de fato da autora, que residia com os pais à época do ajuizamento da ação 

anteriormente julgada e, ora reside apenas com os filhos menores, de modo que a causa de pedir entre a ação anterior e 

a presente são distintas. 

Desse modo, a questão pode ser novamente decidida, conforme preceitua o inciso I, do artigo 471, do Código de 

Processo Civil: 

Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que 

poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

De logo, não conheço da parte da apelação da autarquia que requereu a reforma da decisão no tocante ao pagamento de 

custas e despesas processuais, uma vez que não houve condenação neste sentido. 

Destaco ademais, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Ainda, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões 

expendidas no agravo retido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 111/117). 

O laudo pericial médico concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora que apresenta cegueira à esquerda, 

visão subnormal à direita e lombalgia crônica aos esforços. 
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Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 83/84) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A 

autora é divorciada, mora apenas com os três filhos menores, em residência financiada pelo CDHU. A renda per capita 

é de R$ 49,00 (quarenta e nove reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação (02.06.2005 - fl. 27 v.) à alta de requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC). 

Não há que se falar em termo final do benefício. Entretanto, o INSS poderá realizar perícias periódicas, a teor do artigo 

101, da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO 

DA AUTARQUIA E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE PROVIMENTO, BEM COMO NEGO PROVIMENTO 

À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, mantendo-se a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00110-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 29.09.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada em 16.06.2008, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais). Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação a correção monetária, honorários advocatícios, custas processuais e valor do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 
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O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).  

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

II a VI (...)."  

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum.  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  
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I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido."  

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007)  

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".  

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200).  

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 12.03.2007, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12).  

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que a falecida exerceu atividade laborativa na função de "lavradora", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório.  

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas.  

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo ou em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, 

da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora JOSÉ VIEIRA DE SOUZA, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 16.06.2008 e renda 

mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 16 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008637-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008637-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERONDINA FRANCA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 02.07.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada em 24.04.2008, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Tutela 

antecipada concedida. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos juros de mora. Requer, ainda, que o recurso seja recebido também no efeito 

suspensivo, bem como que seja revogada a tutela antecipada concedida. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece 

prosperar. 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida.  

 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 
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reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 26.06.2000, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 11).  

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório.  

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 
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altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima.  

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021657-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021657-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VICENTINA PIRES ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00047-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 28.03.2007 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 06.07.2007, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Observo de início, que o benefício da aposentadoria por invalidez para o trabalhador rural está prevista nos artigos 39 

(específico para o segurado especial) e 42 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção do aludido benefício, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade, insusceptível de reabilitação, bem como exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 8.213/91).  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é "prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19.12.2002). 

No caso, não há início razoável de prova documental a indicar que a parte autora exerceu a atividade de trabalhadora 

rural, no período exigido.  

O RG e o CPF referem-se apenas a dados pessoais (filiação e idade). Já a Certidão de Casamento acostada à fl. 08 

pertence aos genitores, dessarte, não se consubstancia em início de prova, pois, de acordo com o depoimento pessoal da 

apelante, após contrair matrimônio ela deixou a lide rural, bem como passou a residir em área urbana, na qual o cônjuge 

exerceu atividade como operário por mais de 30 (trinta) anos.  

Oportuno ressaltar que, a prova testemunhal isolada não se presta ao reconhecimento do exercício da atividade rural. 

Assim, não restou comprovado o labor campesino no período pendente de prova. 

Dessa forma, entendo que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SHIRLEY QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA MARIA BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00260-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21.10.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 07.12.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 
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ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

O laudo médico elaborado pelo perito judicial, por sua vez, conclui que a requerente "apresenta patologias que estão 

estabilizadas ou controladas com o tratamento realizado. Apresenta incapacidade parcial e permanente com limitações 

para atividades que exerçam sobrecarga na coluna cervical, mas com capacidade laborativa residual suficiente para 

continuar realizando suas atividades laborativas habituais" (fl. 83). 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 5214/2010 
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APELANTE : MARIA DE LURDES SERAO POSSATO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE TREVELIN e outro 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), sem condenação em custas. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
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(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

atestou que a autora "apresenta limitações físicas que a incapacitam ao exercício pleno de atividade laborativa de 

natureza braçal/física intensa. É portadora de deformidade grave em seu membro superior direito (agenesia mão 

direita e mal formação do antebraço direito), o que limita sua capacidade laborativa." (fs. 77/81). 

Levando-se em conta sua idade (atualmente, 62 anos - f. 10), nível sociocultural e qualificação profissional, conclui-se 

pela incapacidade laboral total e permanente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 113/116). 

Quando da realização do mencionado estudo, ela residia com sua filha, menor de idade, em um imóvel cedido por sua 

genitora. A única renda da família era a pensão alimentícia paga por seu ex-marido à filha, no valor de R$ 200,00, valor 

insuficiente para arcar com as despesas de manutenção do lar, que, àquela época, somavam R$ 286,40. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade.  

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do 

Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS 

das custas processuais. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000746-33.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.000746-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : MASAO MIYAZAKI 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de 

ato do Sr. Gerente Executivo do INSS em S.J.Campos- SP, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 

trinta dias, cumpra a decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, nos autos do processo 

administrativo nº 109.122.404-5. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das 

Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública consistente na morosidade administrativa para o 

cumprimento decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, nos autos do processo administrativo, 

não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da moralidade, 

eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no artigo 308, § 1º do Decreto nº 3.048/1999, que 

expressamente não considera recurso o pedido de revisão de acórdão interposto perante as Juntas de Recursos e 

Câmaras de Julgamento. 

 

Com efeito, sabe-se que a administração pública pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; sabe-

se, também, que ela pode interpretar norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. Entretanto, 

o não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim 

entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal omissão 

violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares 
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princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados, além de não observar o texto da Lei nº 9.784/99, 

que regula a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Federal. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade 

administrativa, repise-se. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001699-52.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.001699-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GUIOMAR ANTONIO DOMINGOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 
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Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 46. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como a fixação de honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido da inocorrência de interesse público, 

deixando de opinar sobre o mérito da questão. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial atestou que ela é portadora de 

"deficiência do sistema cardiovascular pela hipertensão arterial sistêmica severa, osteoartrose avançada da coluna 

lombo-sacra, e da acuidade auditiva do ouvido esquerdo", estando incapacitada total e permanentemente para o 

exercício de atividades laborais (fs. 195/197). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 
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Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 190/193). 

Reside em "casa bastante simples, composta por 4 cômodos, cedida pelo seu irmão, onde os móveis, eletrodomésticos e 

eletroeletrônicos são somente o necessário para a família obter algum tipo de conforto". 

A renda familiar é composta pelo salário mensal, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), recebido por seu filho, além 

do benefício assistencial percebido por seu irmão. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis, notadamente em razão do estado de saúde da 

pleiteante e de seu irmão. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-

se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2002.03.00.029462-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALTENCIR NOGARA incapaz 

ADVOGADO : AMAURI MANZATTO 

REPRESENTANTE : ODAIR OSCAR NOGARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 01.00.00041-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de 

assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (AC Nº 2003.03.99.005589-8), em sede de recurso de apelação 

interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência 

da ação, importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, 

de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, 

prejudicado o presente recurso. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da 

sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, vistas ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050198-51.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SABINA DOS SANTOS MASIMO 

ADVOGADO : FLAVIANO DONIZETI RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00249-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente na concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2004.03.99.023047-0), em sede de recurso de 

apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente, uma vez que a ação principal foi sentenciada e, por conseguinte, o provimento 

jurisdicional impugnado, de caráter temporário, perdeu a sua eficácia ao ser substituído pelo pronunciamento definitivo 

do Juízo. Destarte, é latente a carência superveniente de interesse recursal a autorizar o prosseguimento do agravo de 

instrumento, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"I - Se a medida tiver sido negada, o agravo objetiva a concessão liminar: sobrevindo sentença, haverá carência 

superveniente de interesse recursal, pois o agravante não mais terá interesse na concessão da liminar, (...)" 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050991-87.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.050991-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BELMIRA MENEZES GOMES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00227-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente na concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal e da Lei nº 8.742/92. 
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O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2004.03.99.013715-9), em sede de recurso de 

apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente, uma vez que a ação principal foi sentenciada e, por conseguinte, o provimento 

jurisdicional impugnado, de caráter temporário, perdeu a sua eficácia ao ser substituído pelo pronunciamento definitivo 

do Juízo. Destarte, é latente a carência superveniente de interesse recursal a autorizar o prosseguimento do agravo de 

instrumento, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"I - Se a medida tiver sido negada, o agravo objetiva a concessão liminar: sobrevindo sentença, haverá carência 

superveniente de interesse recursal, pois o agravante não mais terá interesse na concessão da liminar, (...)" 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022395-69.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022395-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANAIZA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00068-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação parcialmente provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação em custas, despesas processuais, ou honorários 

advocatícios, em razão do benefício da justiça gratuita (Lei 1.060/1950), deferido a f. 09. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como requereu a fixação da verba honorária em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
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caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

atestou que ela apresenta "sequelas de uma lesão neuro-sensorial congênita caracterizada como uma anacusia 

(deficiência auditiva neuro-sensorial bilateral)", enfermidade que a incapacita, especialmente, para atividades que 

exijam a audição e fonação perfeitas. 

Contudo, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva.  

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 56/57) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside 

com seu genitor e seu companheiro, em imóvel localizado num sítio, cedido à família da autora pelo proprietário. A 

renda familiar é composta pelo que seu companheiro aufere, trabalhando na lavoura, no montante de R$ 10,00 por 

semana, "quando tem serviço". Quando é possível, a pleiteante se junta ao companheiro, no trabalho rural, percebendo o 

valor de R$ 8,00 por semana. Seu pai não consegue trabalhar, por ser idoso e apresentar problemas de saúde. A autora 

possui um filho, que não reside com ela e também passa por dificuldades financeiras, não podendo auxiliá-la. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-

se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-11.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.000666-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEFINA PETITTO RAMOS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 

DECISÃO 
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Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Por fim, antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando, preliminarmente, pela suspensão do cumprimento da tutela 

antecipada. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, e impossibilidade de aplicação do 

art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, prequestionando a matéria, para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Consigne-se, ainda, que nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no 

sentido da possibilidade da concessão da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

n° 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se 

aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações n°s 1.122 e 

1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl nº1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 00060). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004). 

 

Esse, também, é o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094, 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG nº 

201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/4/2005, p. 398; AG 

nº 246.201, DJU 17/01/2008, p. 608; AI nº 378.342, DJF3 30/03/2010, p. 888. 

Além disso, no que concerne à irreversibilidade dos efeitos da medida antecipatória, entre eventual impossibilidade de 

repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem 

jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Na realidade, o argumento trazido demonstra o acerto da antecipação, porque a autarquia reconhece a precária situação 

financeira da autora. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
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exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 67 (sessenta e sete) anos de idade (f. 09). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside com seu 

esposo, em imóvel alugado, de características simples, guarnecido por mobiliário antigo e modesto. A única renda 

familiar provém da aposentadoria, recebida por seu cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal. Possuem muitas 

despesas com remédios, visto que ambos são idosos, portadores de enfermidades. Os filhos não residem com a autora, 

pois já constituíram suas próprias famílias, tendo pouca possibilidade de auxiliá-la financeiramente. (fs. 81/82). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.  

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.08.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (11.05.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido , este não foi reiterado em preliminar de apelação, como seria 

de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal."  

 

Assim, não conheço do agravo retido . 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a autora é portadora de deficiência que a impossibilitam 

para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando incapacitada de 

maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor e seus pais. Residem em casa 

própria, que dividem com dois irmãos e suas famílias, extremamente simples. A renda familiar é formada pelo valor de 

01 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo seu pai, grande parte desse valor é gasto com 

medicamentos e cuidados dispendiosos ao tratamento do autor, portador da síndrome de Down. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e do agravo retido e nego 

provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022428-15.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.022428-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUZA SCHIAVO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REPRESENTANTE : JOSE MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00077-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de 

assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2005.03.99.028867-1), em sede de recurso de 

apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência 

da ação, importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, 

de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, 

prejudicado o presente recurso. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da 

sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, vistas ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034776-65.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.034776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES POSTIGO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
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No. ORIG. : 03.00.00040-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o beneficio 

assistencial. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (AC Nº 2005.03.99.009315-0), conforme certidão de fl. 95. 

 

É um breve relato. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista julgamento do processo principal nesta mesma data, decidindo 

o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS, restando sem proveito a análise do agravo de instrumento, 

estando, assim, prejudicado o presente recurso. 

 

Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECEBEU APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO NOS 

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. JULGAMENTO DOS RECURSOS NA MESMA SESSÃO. 

I - Julgada na mesma sessão apelação interposta pela União em embargos à execução, resta sem proveito a análise do 

agravo de instrumento interposto de decisão que recebeu referida apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, em face 

da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.).  

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF3, AG nº 2001.03.00.006806-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 14.11.01, DJU 18.10.02, p. 

504). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013715-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013715-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BELMIRA MENEZES GOMES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00227-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28.07.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (29.11.2002), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte Autora apela visando a majoração da verba honorária. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, sustenta, em síntese, 

o Réu o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Cumpre analisar, em seqüência, o agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, em face da observância ao 

disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil. 

 

É evidente que ainda continua a vigorar no Direito Processual pátrio, o princípio da unirrecorribilidade . 

 

Destarte, como opina Décio Mendes Pereira: 

 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano.  

Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão".  

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo , nº 11/12, Ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230)  

 

Ou seja, para cada ato recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea 

ou cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário 

ter-se em conta a natureza do ato judicial. Portanto, se o ato do juiz, não obstante contenha em seu bojo várias decisões 

interlocutórias, põe termo ao processo, esta última circunstância é de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as 

demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo recurso cabível é o de apelação. 

 

Caberia ao interessado esperar que o juiz declarasse em quais efeitos estaria recebendo o recurso de apelação, 

impugnando via agravo de instrumento esta decisão, na hipótese de ser concedido o efeito meramente devolutivo (art. 

523, §4°, do CPC). 

 

A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUEMNTO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NA MESMA 

OPORTUNIDADE DA SENTENÇA.  

1 . A questão da antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício de aposentadoria por idade foi 

decidida na mesma oportunidade da sentença.  

2. Não obstante a complexidade, diante da existência de uma decisão interlocutória em conjunto com a sentença, 

constata-se situação jurídica de um único contexto, prevalecendo o provimento jurisdicional que põe termo ao 

processo, pois este, salvo disposição em contrário, confirma as decisões até então proferidas, o que legitima a 

interposição apenas do recurso de apelação, em observância ao princípio da singularidade ou unirrecorribilidade dos 

recursos, mesmo porque, com a apelação, restam devolvidas ao Tribunal todas as questões decididas anteriormente ou 

simultaneamente, objeto da impugnação recursal, desde que não estejam acobertadas pela preclusão.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 928/1191 

3. Não procede a afirmação de que o único instrumento processual adequado para obstar os efeitos da tutela 

antecipada seria o imediato manejo de agravo de instrumento. Isto porque incumbiria à autarquia, no caso de a 

apelação já haver sido encaminhada ao Tribunal, requerer ao relator a concessão de efeito suspensivo, de acordo com 

as hipóteses previstas no artigo 558, caput, do Código de Processo Civil. Se, por outro lado, o processo ainda não foi 

remetido ao Tribunal, caberia à autarquia postular o efeito suspensivo ao juiz de primeiro grau, nos termos do art. 558 

e parágrafo único, c.c. o art. 520, ambos do Código de Processo civil, já que este último dispositivo e dirigido, 

primeiramente, ao juiz da causa. Somente no caso de o juiz da causa negar o efeito suspensivo desejado é que ensejaria 

a interposição de agravo de instrumento.  

4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(TRF 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda - AG 

186823, autos nº 2003.03.00.050706-3, DJU 24.11.03, pl 422).  

PREVIDENCIÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - DATA INICIAL DO BENEFÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2°, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei n° 10.352/2001.  

II - A tutela antecipada concedida no bojo da sentença está sujeita ao recurso de apelação, eis que considerado o ato 

judicial e não o seu conteúdo. Logo, descabe a interposição de agravo, quer na forma retida ou de instrumento, contra 

determinação contida em decisão terminativa."  

(TRF 3ª Região - Rel´. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC 683110, autos nº 2001.03.99.009800-1 - DJU 07/11/03 - p. 

656).  

 

Destarte, não conheço do agravo retido.  

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
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De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 22.07.1915, contava com 87 

(oitenta e sete) anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 11.11.2002. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora (87 anos) e seu marido (89 

anos). Residem em casa própria, extremamente simples. O marido da autora possui saúde frágil e necessita de cuidados. 

O Casal depende da ajuda de uma empregada doméstica devido a idade avançada e o estado de saúde frágil. A renda 

familiar é formada pelo valor de 01 (um salário mínimo), advinda da aposentadoria recebida pelo marido, sendo que R$ 

150,00 (cento e cinqüenta reais), são gastos com o salário da empregada. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (29.11.2002). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, não conheço do agravo retido e 

nego provimento às apelações, na forma de fundamentação acima. 
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Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023047-18.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023047-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SABINA DOS SANTOS MASIMO 

ADVOGADO : LUCIANO JOSÉ RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00249-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.11.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93 a contar da citação (04.12.2000), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção 

da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do 

benefício, honorários advocatícios e periciais, bem como isenção de custas e despesas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r.sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 
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foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Cumpre, por conseguinte, analisar a questão de incompetência do Juízo a quo, para processar e julgar a ação originária. 

 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

 

Do mesmo modo, tal regra se estende aos beneficiários da Assistência Social, conforme preceituado na Súmula nº 22 

desta Corte: 

 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS." 

 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado ou beneficiário, não se admitindo a intromissão do juiz 

em tal escolha. 

 

In casu, verifica-se que o Autor ajuizou a ação principal perante a Justiça Estadual, tendo, portanto, naquele momento, 

exercido a faculdade acima referida. 

 

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.. 

 

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 
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I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

 

Do mesmo modo, é de se colacionar a Súmula nº 24 desta Egrégia Corte: 

 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal." 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

Cumpre passar à análise do mérito recursal. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 63/66), atesta que a autora é portadora de deficiência ou 

doenças que a impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, 

estando incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu, ademais Autora completou o 

requisito etário no curso da ação. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 
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salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, realizado em 05.08.2001, o núcleo familiar é composto pela 

parte Autora e seu marido, devendo ser excluídos desse conceito a filha maior, que presta trabalho eventual, e os netos, 

cujo pai mora nos fundos da casa da Autora, haja vista não estarem elencados no disposto no §1º, do artigo 20 da 

LOAS. A renda familiar é proveniente dos rendimentos do marido da parte Autora no valor de um salário minimo. 

Residem em casa própria, composta por 03 (três) quartos, sala, copa, cozinha e dispensa e possuem veículo. 

 

Dessa forma, a parte Autora não faz jus ao benefício assistencial uma vez que a renda mensal per capita familiar 

ultrapassa a ¼ do salário mínimo. 

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência econômica, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores 

à concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido 

e dou provimento à apelação do Réu na forma da fundamentação acima, deixando de condená-las nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-33.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.005026-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE PAULO PAGANI incapaz 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

REPRESENTANTE : WALDEMAR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial atestou que o requerente é 

portador de "retardo mental de grau moderado, sendo necessária a presença de um funcionário do asilo para assisti-

lo", encontrando-se, portanto, total e definitivamente incapacitado para o exercício de atividades laborais (fs. 41/43). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 73/77). 

Quando da realização do mencionado estudo, ele residia, juntamente com sua genitora e uma irmã, em um quarto, no 

"Lar de Idosos Nelson Pereira", uma instituição beneficente local. Foram acolhidos na referida entidade, pois, após o 

falecimento de seu pai, começaram a passar por muitas dificuldades financeiras. 

Sua mãe recebia, mensalmente, os benefícios de pensão por morte (um salário mínimo) e aposentadoria (mesmo valor). 

A irmã do autor percebia benefício assistencial. A família possui uma casa, que, na época, encontrava-se locada, pelo 

valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais). O percentual de 70% (setenta por cento) da renda total auferida (inclusive o 

aluguel do imóvel) é destinado à entidade beneficente, para fins de manutenção pessoal. 

Entretanto, em consulta ao CNIS, verifico que a mãe do autor faleceu em 12/2009, fato que contribuiu para piorar as 

condições financeiras do pleiteante. Atualmente, a única renda da família é o benefício assistencial, recebido pela sua 

irmã. Ressalte-se que as informações disponíveis no CNIS são de acesso público e de conhecimento do INSS (o sistema 

é mantido pela autarquia), daí porque não há que se falar em cerceamento de defesa. 

Conclui-se, pois, que a atual renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do falecimento de sua genitora, ocasião em que teve início a 

hipossuficiência legalmente exigida. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar do termo inicial, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data em que faleceu a mãe do 

requerente. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar do termo inicial, estendendo-se até 

a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 03.00.00040-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.05.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (13.05.2003), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 520,00. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso, tão-somente para 

reduzir a verba honorária e honorários periciais. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 
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De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, a Autora reside sozinha em casa popular da Cohab, da qual é mutuaria. 

Não aufere qualquer renda. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (13.05.2003). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 
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No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
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exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial (fs. 

59/62) atestou que ela é portadora de "displasia óssea de maxilar e foi submetida a várias intervenções cirúrgicas para 

tratamento e correção de deformidades e infecção e ainda segundo relatório do médico assistente terá de submeter-se a 

novas intervenções cirúrgicas para tratamento da referida patologia. Apesar da patologia ter caráter benigno, devido a 

sua localização (face) podemos considerá-la como desfigurante e deformante, não só pela lesão em si, mas pelos 

procedimentos necessários a seu tratamento (cicatrizes)." 

Afirma, outrossim, que "as lesões são de natureza permanente e determinam uma incapacidade para o exercício de 

suas atividades profissionais ou mesmo uma interrupção no exercício da mesma em decorrência dos procedimentos 

adotados para o referido tratamento." 

Levando-se em conta, ainda, o nível sociocultural e a qualificação profissional da pleiteante, conclui-se pela sua 

incapacidade laboral total e permanente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 54/56). Reside 

com o esposo e dois filhos, em um imóvel alugado, localizado nos fundos da padaria na qual seu marido trabalha. "A 

moradia, de padrão simples, é guarnecida por mobiliários básicos, porém modestos, desgastados pelo uso". A renda 

familiar provém do salário recebido pelo esposo da autora, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) ao mês. 

As principais despesas são relativas à aquisição de medicamentos, necessários ao tratamento da autora (R$ 120,00), 

bem como ao aluguel (R$ 80,00). 

As testemunhas ouvidas corroboraram a situação de hipossuficiência vivida pela família, como se pode observar dos 

trechos a seguir transcritos: "a família da autora passa por dificuldades financeiras e nenhum parente tem condições de 

ajudar." (f. 83); "a autora precisa ir duas vezes por semana para Ribeirão Preto, pois faz tratamento no HC." (f. 84); 

"a autora passa por dificuldades financeiras e já teve que fazer uma rifa para arrecadar dinheiro para comprar 

alimentos e medicamentos para ela." (f. 85). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Tratando-se de patologia irreversível, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

da aludida benesse, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 
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e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à prestação vindicada, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da cessação da benesse anteriormente concedida, posto que indevido o cancelamento, na seara 

administrativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da cessação administrativa. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00068-1 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação da autora provida. 

Não provimento da apelação do INSS. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando a pleiteante do pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

O instituto réu, por sua vez, também apelou, ao argumento de que a autora deve ser condenada ao pagamento dos 

honorários sucumbenciais, independentemente de ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da autora e pelo não 

provimento da apelação da autarquia. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial (fs. 103/105) atestou que ela é 

portadora de deficiência mental, doença congênita que a incapacita, total e permanentemente, para o exercício de 

atividades laborais. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 80/82). Reside 

com sua genitora, uma irmã (maior) e três sobrinhas (menores), em casa própria, de quatro cômodos, modesta, 

guarnecida por mobiliário básico. 

A mãe da autora utilizou parte do imóvel para montar um bar, onde trabalha, auferindo, aproximadamente, R$ 200,00 

(duzentos reais) por mês. Além desses rendimentos, a renda familiar é composta, também, pelo valor de R$ 180,00 

(cento e oitenta reais), recebidos pela requerente, a título de pensão alimentícia paga por seu pai. 

Ainda, as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a família vive uma situação financeira delicada, conforme se 

observa dos trechos a seguir transcritos: "a família vive do rendimento do bar, que é de pouco movimento. É um bar de 

vila. Nunca viu a família apresentar luxo. A mãe da autora ganha para pagamento do básico." (f. 121); "não tem ideia 

da renda mensal da família, mas é insuficiente, pois a mãe da autora sempre reclama de que o bar não dá nada e que o 

pai da autora atrasa o pagamento da pensão. A família vive uma vida simples." (f. 122); "os remédios são obtidos no 

Posto de Saúde porque a família não tem condições financeiras de aquisição." (f. 123). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data do requerimento administrativo. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-
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se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. 

Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2005.03.99.028867-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA SCHIAVO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REPRESENTANTE : JOSE MARQUES DA CRUZ 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00077-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.09.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (05.08.2003), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido, bem como requer a revogação da tutela antecipada. E, no caso da manutenção da r. sentença que 

sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários 

advocatícios e periciais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da decisão recorrida. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 
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é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, amparado pela prova testemunhal, o núcleo familiar é composto pela 

Autora, seu marido e dois filhos, sendo um deles portador de deficiência mental. Residem em casa própria, de pau-a-

pique, extremamente simples. A renda familiar é formada pelo valor de 01 (um salário mínimo), advinda da 

aposentadoria recebida pelo marido, sendo que três pessoas no núcleo familiar realizam tratamento médico 

continuamente, utilizando-se de medicamentos específicos, onerosos e que não são fornecidos na rede pública. Foram 

ouvidas testemunhas que confirmam as condições de vida da Autora e de sua família. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (05.08.2003). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2005.03.99.033220-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE NOVAIS SALES 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE FERREIRA 

No. ORIG. : 03.00.02534-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial foi conclusivo ao atestar que ela 

possui deficiência mental grave com autismo, doença congênita que a impossibilita definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laboral (fs. 99/101). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 86/87). 

Quando da realização do mencionado estudo, ela residia com seus genitores, seu filho e um sobrinho (ambos menores). 

A família sobrevivia com a aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, recebida pelo genitor da autora, 

já falecido, conforme informações trazidas pela autarquia ré (fs. 200/205).  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033643-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033643-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GARCIA STEPANOV incapaz 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REPRESENTANTE : ANNA STEPANOV SANCHES 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 02.00.00094-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (Súmula 111 do STJ). Juros de mora. Art. 406 do Código Civil. Apelação e recurso adesivo 

parcialmente providos. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §3º do Código Civil. Não houve condenação em custas e 

despesas processuais. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial a partir da data da sentença, ou da juntada do laudo pericial, o 

cálculo dos juros a partir da citação, a redução dos honorários advocatícios a 10% sobre o valor da causa, além da 

exclusão da condenação em custas e despesas processuais. 

O autor, por sua vez, interpôs recurso adesivo, requerendo majoração dos juros de mora ao percentual de 1% (um por 

cento), a partir da citação, e honorários advocatícios a 20% (vinte por cento) sobre o valor que se apurar em regular 

execução de sentença, acrescido de doze prestações vincendas, até a data do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e parcial provimento 

do recurso adesivo. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial foi conclusivo ao atestar que ele 

possui "oligofrenia em grau de idiotia por aberração cromossômica (Síndrome de Down), doença congênita que o 

impossibilita definitivamente para o exercício de qualquer atividade laboral (fs. 72/77). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 65/66). Reside 

com sua genitora, em um imóvel cedido, sendo que a única renda da família é a pensão por morte, no valor de um 

salário mínimo, que sua mãe recebe.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial, especialmente no que tange aos gastos com 

medicamentos, em razão da enfermidade de que é portador. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da 

pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

No que tange às custas processuais, verifico que o magistrado de primeiro grau isentou o INSS de tal pagamento, 

ficando prejudicada a apelação autárquica nesse ponto específico, ante a ausência do interesse de recorrer. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 
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01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO, apenas para fixar os honorários 

advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas, até a sentença, bem como os juros em 0,5% ao mês, a partir da 

citação, e 1% ao mês, após 10/01/2003, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035409-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035409-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA MARGARETE VIEIRA CHAVES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

CODINOME : ZILDA MARGARETE VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00025-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.12.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção 

da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do 

benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 
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No que tange à alegação de incompetência absoluta do Juízo, não está a merecer acolhida o inconformismo manifestado 

pela Autarquia Previdenciária. 

 

Afirma o INSS que a parte Autora não prova a sua qualidade de segurada e, por isso, não seria o Juízo Estadual 

competente para conhecer da matéria, já que o permissivo constitucional excepciona a regra de geral competência 

federal apenas quando se tratar de segurado ou beneficiário da previdência social. 

 

Contudo, a interpretação a ser observada quanto a este dispositivo constitucional não é aquela ventilada pelo INSS. À 

evidência, o legislador, quando delegou no artigo 109, §3º, da Carta Magna, a competência da Justiça Estadual para 

conhecer das ações previdenciárias, o fez com o intuito de facilitar a prestação jurisdicional ao segurado ou beneficiário 

domiciliados fora dos grandes centros urbanos. Por isso, a conceituação de segurado e de beneficiário deve ser a mais 

ampla possível, e não aquela restritamente buscada pela Autarquia Previdenciária, sob pena de restar desvirtuado o seu 

escopo e transformá-lo em letra morta. 

 

Ademais, a questão de a parte Autora ser ou não segurada do RGPS diz respeito ao mérito do recurso e com ele deverá 

ser dirimida, não se vislumbrando que sua análise possa ocorrer em matéria preliminar. 

 

Posto isso, inexistindo Juízo Federal no domicílio a parte Autora, não há o que se falar em incompetência absoluta do 

Juízo a quo. 

 

Quanto à ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao 

Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do 

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação".  

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.  

 

Cumpre passar à análise do mérito recursal. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

No caso em tela, da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado 

quando deixou o labor e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade 

urbana antes do ajuizamento da ação, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.  

 

Da leitura do conjunto probatório, nota-se que tanto as testemunhas, quanto a perícia não foram contundentes em 

relação ao fato de o Autor deixar de trabalhar quando ficou doente, não havendo como aplicar o entendimento de que 

não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante deixou o trabalho e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurado. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de 

segurada da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido e, sendo a Autora beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita, está isenta do pagamento das verbas da sucumbência, valendo informar que os 

honorários periciais serão suportados pelo Estado ao qual incumbe prestar Assistência Judiciária aos necessitados. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042542-14.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042542-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCOS AURELIO ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00140-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, observado o benefício 

da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial (fs. 82/85) atestou que o 

pleiteante é portador de "doença congênita cerebral, impossível de se determinar de que tipo, que levou a um 

importante retardo do desenvolvimento neuropsicomotor - sentou com 5 anos, andou com 6 anos e falou poucas 

palavras aos 6 anos. Além disto, existe uma hemiparesia direita", logo, encontra-se total e permanentemente 

incapacitado para o exercício de atividades laborais. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, os estudos sociais produzidos revelam que o proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 62/63 e 

fs. 165/166). Reside com sua genitora, em um imóvel guarnecido por "mobílias antigas em péssimo estado de 

conservação, velhas, não possuem TV, casa sem acabamento e chão de cimento". A renda da família provém 

exclusivamente do salário recebido por sua mãe, no valor de R$ 370,00 (trezentos e setenta reais). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família do requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Consta, do estudo social, que o autor "usa um calçado especial com plataforma, precisa de um novo, mas no momento 

não tem condições de comprar." (f. 63). As mesmas dificuldades podem ser observadas no relatório mais recente: 

"atualmente precisa de uma prótese dentária e um aparelho ortopédico mas a mãe não pode arcar com o custo." (f. 

166). 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

calculados, de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.00.032349-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : ZILDA MARGARETE VIEIRA CHAVES 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00018-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar inominada ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

distribuída por dependência à Apelação Cível nº 2005.03.99.035409-6, objetivando seja mantido ativo o beneficio de 

aposentadoria por invalidez até o julgamento final da ação principal. 

 

O presente o foi apensado aos autos principais, conforme certidão de fl. 61. 

 

É um breve relato. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista julgamento do processo principal nesta mesma data, decidindo 

o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS, importa na perda do próprio interesse jurídico da ação cautelar, 

pois esta somente tem viabilidade jurídica para assegurar o provimento a ser buscada na ação principal (CPC, arts. 806 e 

808, inciso III). 

 

Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: 
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"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR . AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL CONFIGURA 

A PERDA DE OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR . VERBA HONORÁRIA NÃO OBJETO DO RECURSO DE 

APELAÇÃO. PRECEDENTES DO E. TRF 

3ª REGIÃO. 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal , de molde a 

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo principal 

esvazia o conteúdo da pretensão cautelar , exsurgindo a ausência de interesse processual da requerente. 

2. Com o julgamento da ação principal , REO nº 97.023.050091-9, por decisão monocrática terminativa, entendo estar 

configurada a perda 

do objeto da presente ação cautelar . 

3. Fica superada a questão da condenação em verba honorária, uma vez que não foi objeto no recurso de apelação. 

4. Precedentes: TRF-3, REO nº 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. Marli Ferreira, v.u., DJU 10.01.02. 

5. Agravo legal improvido." 

(TRF3, AC nº 98.03.062177-7, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 11.03.2010, DJF 05.04.2010, p. 376). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à medida cautelar inonimada, com fundamento no artigo 557, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011513-09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011513-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCELO BATISTA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : MARIA GENILDA ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00016-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 
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remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial (fs. 55/57) atestou que o 

pleiteante é portador de Síndrome de Down, doença que o incapacita, total e permanentemente, ao exercício de 

atividades laborais, bem como para qualquer ato da vida civil. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 81/82) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside 

com uma irmã e seu cunhado, em residência de alvenaria, localizada na zona rural, simples, composta por 6 (seis) 

cômodos. 

A renda familiar, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), provém, unicamente, da remuneração que seu cunhado 

aufere, trabalhando como lavrador. A irmã do autor não consegue trabalhar, pois é necessário que permaneça em casa, 

cuidando dele, em razão do estado de saúde delicado que o requerente apresenta. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 1% ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.032669-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA NOVO PEREZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00086-6 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 37). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (f. 85). Quando da 

realização do mencionado estudo, ela residia com seu marido (73 anos), que recebia aposentadoria por idade, no valor 
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de um salário mínimo (fl. 41). As testemunhas informam que o casal reside em casa própria, não possui carro e teve três 

filhos, um homem, "meio deficiente", desempregado e duas mulheres, ambas casadas, sendo que uma delas trabalha 

como empregada doméstica e a outra é do lar (fls. 104/113).  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (03.03.2004 - fl. 31). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de 

forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, 

observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.041950-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE FERREIRA TENORIO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 03.00.00129-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação ( 15.10.2003 - fl. 23 v.), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios e o termo inicial do benefício a partir do trânsito 

em julgado da decisão ou, alternativamente, da data da citação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 
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uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 56/57), frente às condições pessoais da parte autora: idade, 

nível sociocultural, escolaridade, qualificação profissional. O laudo médico refere Hipoacusia bilateral, limitação 

parcial para o trabalho, impossibilidade de desempenhar atividade braçal. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 84/85) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A 

autora reside em casa própria, de padrão econômico, com o marido e um filho, ambos sem emprego fixo, recebendo 

cerca de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) cada um. 

Em que pese o parecer do Ministério Público, pela improcedência do pedido, verifica-se que este baseou-se em consulta 

que realizou junto ao sistema DATAPREV/CNIS, no qual encontrou vínculo empregatício do marido da autora, no 

período de 17.01.2005, até abril de 2005, com rendimento de R$ 649,06 (seiscentos e quarenta e nove reais e seis 

centavos); tal informação, entretanto, não desmente a situação verificada na data do laudo sócioeconômico, realizado 

em 20/12/2005, que relatou o desemprego do marido e do filho da autora. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.046093-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA APARECIDA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 05.00.00052-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 
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para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 36/37) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A 

autora reside com o marido, a filha casada e o genro em residência própria. O marido recebe aposentadoria no valor de 

um salário mínimo mensal (cuja exclusão para fins de renda per capita se dá nos moldes do art. 34, parágrafo único, da 

Lei 10.741/2003) e o genro é trabalhador rural informal, cuja renda é notoriamente baixa. Segundo o mesmo laudo 

social, a filha não exerce atividade remunerada para cuidar da mãe. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

A verba honorária incide à base de 10% sobre as parcelas vencidas, fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, 

cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal 

de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que a verba honorária incida à base de 10% sobre as parcelas 

vencidas, até a sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.007453-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LOURENCAO ALVES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 05.00.00057-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.08.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (17.12.2005), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 720,00 (setecentos e 

vinte reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

Em seu recurso adesivo requer a parte autora a fixação da data da citação (12.06.2005) como termo inicial do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde 03.09.1975 a 19.01.1989 e 01.11.2002 

a 14.01.2005, tendo sido a presente ação proposta em 13.06.2005, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no 

artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (12.06.2005) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dar provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA LOURENÇO ALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 , da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.06.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2007.03.99.050147-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE ROSA SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00050-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa - R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) - fl. 11. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e pela concessão da 

antecipação da tutela. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 
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considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 64/65), frente às condições pessoais da parte autora idade, 

nível sociocultural, escolaridade, qualificação profissional. 

O laudo médico pericial refere quadro de lombalgia e hipertensão. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, a constatação produzida (fs. 55) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A autora 

mora com o marido, que recebe benefício previdenciário no valor de um salário mínimo, em residência própria. Os seus 

três filhos são casados e não pode ajudar a mãe. Boa parte da renda da família é absorvida na compra de remédios, 

sendo que alguns remédios essenciais deixam de ser adquiridos por insuficiência de recursos. 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Explicito que, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Esclareço ainda que os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. Visando otimizar a execução do julgado, 

convém explicitar que, observada eventual prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e que os juros incidem à taxa legal, de forma 

decrescente, a partir da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006099-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006099-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : ANDREA PESSOA RODRIGUES 

ADVOGADO : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060996120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença prolatada em 12.02.2010 que julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial de restabelecimento do benefício auxílio-doença, condenando o INSS ao respectivo pagamento desde 

a data da cessação do referido benefício (11.06.2008), acrescido de correção monetária e juros de mora. Não houve 

condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, 

o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários pelas partes, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por 

força da remessa oficial determinada na r. sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença entre 14.01.2008 a 11.06.2008, na esfera administrativa, tendo sido a presente ação 

proposta em 08.07.2008, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, pois a Autor é portadora de Síndrome Ansiosa Depressiva, caracterizada por sintomas mistos de 

negativismo e de agitação psicomotora. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (11.06.2008), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.07.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Não há condenação em honorários advocatícios em face da sucumbência recíproca. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial, na forma da 

fundamentação acima 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022502-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022502-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RAQUEL ALVES 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00154-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação contra sentença proferida em ação previdenciária na qual se pleiteia a concessão de pensão por 

morte na qualidade de mãe. 

 

A autora, Maria Raquel Alves, é mãe de Felipe Leite Barbosa, falecido em 25 de maio de 2007. Informa haver pleiteado 

a pensão na via administrativa, a qual lhe foi indeferida sob a alegação de falta de qualidade de dependente. Sustenta 

sempre haver dependido economicamente do de cujus. Assim, na qualidade de genitora do segurado, tem direito em 

receber a pensão ora pleiteada a partir do requerimento administrativo. Pede a tutela antecipada. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24 de novembro de 2008, julgou procedente o pedido para determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de pensão por morte, a partir de 25.06.2007 (data 

do requerimento administrativo), devendo as prestações vencidas serem corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de 1% ao mês, desde a data em que deveriam ter sido pagas. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$500,00 (quinhentos reais) pelo requerido que é isento de custas (fls. 52/54). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à 

concessão do benefício, uma vez que não restou demonstrada, por meio das provas carreadas aos autos, a dependência 

econômica da autora com relação ao seu falecido filho. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se, pois, que mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme Súmula nº 340 de 27.06.2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 25 de maio de 2007. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que tange à qualidade de segurado, esta restou comprovada através do Atestado de Óbito (fl. 12), no qual consta a 

profissão do "de cujus" como auxiliar de produção, assim como, pela CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(fl. 16), na qual há o registro de vínculo empregatício do falecido, com data de admissão em 23.10.2006, data esta que 

comprova sua condição de segurado ao tempo do óbito. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da referida Lei determina que são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos pais, conforme consta no § 4º do mesmo artigo, deve ser 

comprovada. 

Certo é também que a jurisprudência de nossos tribunais admite a mera prova testemunhal para comprovação dessa 

dependência. 

Vejam-se os seguintes julgados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 973/1191 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido de que não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe para com o 

filho, para fins de obtenção do benefício de pensão por morte . 

2. Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 886069 / SP, processo 2006/0201410-6, quinta turma, DJe 03/11/2008, Relator Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA). 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. Recurso provido. 

(STJ, RESP 720145 / RS, processo 2005/0014788-5, quinta turma, DJ 16/05/2005 pág. 408, Relator Ministro JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

 

A discussão nos autos reside apenas em ficar comprovado se a parte autora dependia do de cujus. 

E tal condição restou amplamente comprovada. 

A autora, mãe do falecido, alega dependência por ser este solteiro e em virtude da coabitação habitual, em face do quê 

ele colaborava com as despesas, em auxílio à família. 

A condição de genitora do falecido encontra-se comprovada nas certidões de óbito e de nascimento (fls. 12/13), assim 

como, pela Carteira de Identidade do "de cujus" (fl. 14). Felipe Leite Barbosa era solteiro, não possuía filhos e faleceu 

com 20 anos de idade. 

Com o intuito de comprovar a dependência, traz a autora declaração fornecida pelo Plano Odontológico UNIODONTO 

o qual informa que Maria Raquel Alves foi dependente do filho falecido em seu convênio odontológico, no período de 

01.11.2006 até 01.06.2007 (fl. 17). 

Há ainda os documentos de fls. 18/19, respectivamente, Seguro de Vida em Grupo realizado junto à Johnson & Johnson 

Produtos Profissionais Ltda e Proposta de Adesão ao Plano Suplementar J&J, efetuados pelo de cujus, nos quais sua 

genitora consta como dependente segurada. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, foram 

suficientes para ratificar a dependência econômica da parte autora em relação ao seu falecido filho. Ambas foram 

uníssonas ao afirmar que o filho morava com sua mãe e que era ele quem ajudava na manutenção da casa (fls. 42/49). 

 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar a dependência da autora em relação ao segurado falecido, razão 

pela qual deve a ação ser julgada procedente. 

 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso é manifestamente 

improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

Maria Raquel Alves, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de pensão 

por morte, com data de início a partir do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018154-95.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.018154-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO BERTONCELI 

ADVOGADO : FABIANO BARTH 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUIRAI MS 
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No. ORIG. : 09.00.00662-4 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Honorários periciais. Valor excessivo. Assistência judiciária. Despesa à conta da Justiça Federal. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

Paulo Bertonceli aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

auxílio-acidente. 

Requerida a realização de perícia médica, pela parte autora, o juízo singular nomeou experto para proceder ao exame e 

fixou os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais) - f. 24. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que os honorários periciais devem ser fixados em R$ 

200,00 (duzentos reais), segundo o procedimento estipulado na Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Decido. 

Pois bem. A remuneração do experto será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 

postulado por ambas as partes ou determinado, de ofício, pelo juiz (art. 33 do CPC). 

Na espécie, o solicitante pleiteou, na inicial da ação subjacente, a realização de prova pericial (f. 16), impendendo-lhe, 

em tese, arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

Porém, o requerente litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Tal benefício compreende isenção de honorários 

periciais, nos termos do disposto no art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50. 

De outro giro, os arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal estabelecem que o pagamento de 

honorários dos advogados dativos e peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, correrão à conta da Justiça Federal.  

Mencionada norma, nos termos do art. 3º e seu parágrafo único, apresenta parâmetros para o arbitramento dos 

honorários periciais, estabelecendo que devem ser fixados de forma moderada, de acordo com a complexidade do 

trabalho. Por sua vez, a Resolução nº 558/07, do CJF, em sua Tabela II, traz os valores atualizados de tais honorários.  

Não obstante estar o MM. Juiz a quo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos 

honorários do experto (art. 3º, p. único, da Resolução nº 541/07 CJF), in casu, ausentes o alto grau de especialização e a 

excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração. 

Isso porque, sendo o perito especializado na área sobre a qual deverá opinar, porque, se assim não fosse, estar-se-ia 

violando o disposto no art. 145, §2º, do CPC, fácil perceber que o laudo a ser elaborado não exige conhecimentos 

específicos que fujam à atividade principal do experto nomeado. 

Dessarte, outra medida não colhe, senão, requisitar o pagamento dos honorários periciais, nos moldes estabelecidos na 

Resolução nº 541/07, aplicável à espécie. 

Frise-se apenas que, exceto quando beneficiário da gratuidade de justiça, consoante disposto no art. 6º da Resolução em 

comento, os pagamentos efetuados com os recursos vinculados ao custeio de assistência judiciária, a tal título, devem 

ser reembolsados ao erário, pelo vencido. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: AC nº 1307765, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

14.07.2008, v.u., DJF3 12.08.2008; AC nº 934752, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.06.2004, v.u., DJU 30.07.2004, 

AC nº 747.775, Décima Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.09.2006, v.u., DJ 25.10.2006, p. 548; AG nº 

162117, Décima Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.2004, v.u., DJ 31.01.2005, p. 589; AC nº 914282, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010, p. 864. 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STJ: RESP nº 753.575, Primeira Turma, rel. Min. José Delegado, j. 

04.08.2005, v.u., DJ 29.08.2005, p. 231; AGRESP nº 450.305, Sexta Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

24.05.2005, v.u., DJ 13.06.2005, p. 357. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, 

determinando que sejam os honorários periciais fixados no montante de R$ 234,80, nos moldes da Tabela II, da 

Resolução nº 558/07, e requisitados conforme o disposto na Resolução nº 541/07, ambas do CJF. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 
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ADVOGADO : ANDERSON RODRIGO SILVANO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00110912620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO MARTINS DOS SANTOS em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a concessão de 

aposentadoria por invalidez, bem como formula pedido sucessivo de auxílio-doença, postergou a apreciação da tutela 

antecipada para após a realização da perícia (fl. 98). 

 

Aduz, em síntese, que trouxe aos autos prova documental que demonstra ser portador das enfermidades que arrola, que 

o incapacitam para o exercício de sua atividade laboral, sendo premente a necessidade de restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, em razão de sua idade avançada e do caráter alimentar do benefício pretendido. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 98), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa do presente recurso. 

De início destaco que o juiz da causa não indeferiu a pretendida tutela antecipada. Apenas postergou sua apreciação 

"para após a realização de perícia". 

E o fato de o juízo a quo não ter ainda emitido pronunciamento sobre tal pretensão impede que esta Corte aprecie o 

pedido de efeito suspensivo ativo contido no presente recurso, sob pena de supressão da instância, mesmo porque a 

manifestação recorrida não pode ser tida como decisão interlocutória, a ensejar a interposição de agravo de instrumento, 

nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil.  

 

Com isso, o inconformismo recursal não pode ser acolhido. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta 

Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PROCESSUAL CIVIL - NÃO 

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

O Juiz não é "obrigado" a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência - 

apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem relações antes da 

sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que confortem seu espírito no 

tocante a justeza da entrega de tal "bem da vida" a quem o reclama ainda no alvorecer do procedimento. 

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou 

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com 

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu 

trazer elementos que "ictu oculi" pudessem confortar o espírito do julgador. 

Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de ponto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar significaria, 

ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa. 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.034359-6, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25/08/2009, DJF3 

09/09/2009, p. 28) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXAME DA TUTELA 

ANTECIPADA. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE APÓS A CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

É um direito e um dever do magistrado colher as informações que lhe tragam elementos aptos à formação do seu juízo 

de convicção.  

O MM. Juiz a quo não proferiu decisão quanto ao pedido de tutela antecipada, apenas postergou a sua apreciação 

para após o recebimento da contestação, entendendo ser necessária a manifestação prévia da parte ré, assim, não 

existiu decisão interlocutória agravável. 

Não pode esta Corte preterir a matéria a ser ainda analisada pelo juiz a quo, pois isso configuraria supressão de grau 

de jurisdição. 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2007.03.00.085979-9, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 14/12/2007, DJU 

15/02/2008, p. 1408) 
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Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.022811-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GERSON FERREIRA VARJAO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079957120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERSON FERREIRA VARJÃO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP que, nos autos de ação em que o ora agravante objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, determinou a emenda da 

petição inicial para exclusão do pedido de dano moral, ao fundamento de que "a competência das Varas Especializadas 

em Previdenciário é exclusiva para julgamento dos processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos 

do art. 2º do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, no prazo de 10 (dez) dias." (fl. 80) 

 

Aduz, em síntese, que cuida-se de cumulação de pedidos, autorizada pelo art. 292 do Código de Processo Civil, e que 

tem aplicação subsidiária no feito a regra de competência funcional dos juízes federais, prevista no art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal. 

 

Alega que o pedido de dano moral decorre da arbitrariedade e ilegalidade que o INSS praticou, e que tem direito à 

aposentadoria, cuja negativa atingiu suas honras objetiva e subjetiva.  

 

Pretende que seja apreciado o pedido de tutela antecipada, para o fim de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, tendo em vista que não há 

notícia nos autos de que já tenha sido apreciado pelo juiz da causa. 

 

Com relação ao pedido de tutela antecipada, deixo de apreciá-lo na presente decisão, uma vez que o juízo a quo ainda 

não o examinou, e eventual manifestação desta Corte importaria em supressão da instância originária. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. 

 

Isso porque, não obstante o Provimento nº 186, de 28/10/1999, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, noticiado 

na decisão agravada (que implantou, dentre outras a 1ª Vara Previdenciária de S. Paulo/SP), ter estabelecido que 

aquelas Varas Federais teriam competência exclusiva para processos que versassem sobre benefícios previdenciários, o 

pleito de indenização é subsidiário ao pleito principal, fato esse que torna o Juízo Federal competente para apreciar e 

julgar ambos os pedidos. 

 

Tanto que, no julgamento do Resp nº 47.223-SP, o E. STJ decidiu no sentido de que o pedido de indenização por danos 

morais é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem se cogitará de dano moral 

(julgado em 18/02/2005 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.089343-9, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, DJF3 

10/06/2008) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PROVIMENTO 68/99. COMPETÊNCIA DA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

De acordo com o Provimento 68/99 da Corregedoria deste Tribunal, somente serão julgadas pela Vara previdenciária 

as ações previdenciárias, assim entendidas como sendo aquelas tratadas pela Lei 8.213/91. 

O restabelecimento de benefício de auxílio-doença, não decorrente de acidente de trabalho, se insere na competência 

especializada da vara previdenciária. 

O pedido de pagamento de indenização por danos morais e materiais é subsidiário ao pedido principal de 

restabelecimento de benefício previdenciário, não afastando, portanto, a competência da Vara especializada em direito 

previdenciário. 

Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado, ou seja, da 29ª Vara Federal da 

Seção Judiciária de Minas Gerais". 

(TRF 1ª Região, CC nº 2008.01.00.022840-2, Primeira Seção, j. 03/06/2008, DJF1 01/09/2008, p. 08) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra a sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenização o Autor, a 

título da danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

(TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.014801-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lúcia Lima, j. 14/06/2006, DJU 

04/10/2006, p. 139) 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e 

declarar a competência do juízo a quo para também processar e julgar pedido de indenização por danos morais 

formulado no feito originário. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021461-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIA JOANA SQUETINI CALIGARI 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00041-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 10.02.2010 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a contar da apresentação do laudo pericial (18.12.2009), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) das 

parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos juros de mora e à correção monetária. 

 

Por sua vez, a parte Autora requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício para que seja 

fixado a partir da data de cessação do auxílio-doença (04.11.2007). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença no período compreendido entre 25.04.2007 a 04.11.2007, na esfera administrativa, não 

perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, visto que a autora é portadora de transtorno depressivo moderado com sintomas somáticos. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (04.11.2007), 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a compensação da mora passarão 

a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de poupança. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional n° 62/2009 trouxe alteração similar, ajustada em alguns pontos à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre os limites temporais da incidência dos juros moratórios: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem 

que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia 

processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora atacada. II - O entendimento firmado no julgamento 

do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não 

incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao 

período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido." 

(AI 713551, Relator Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJ 23/06/2009).  

 

Súmula Vinculante n° 17: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não incidem juros 

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Em se tratando de precatórios, o Conselho da Justiça Federal expediu a Orientação Normativa n° 02/2009, que os 

categorizou, para efeito de enquadramento normativo, de acordo com a data de inclusão em proposta orçamentária: se 

forem inscritos na Lei de Orçamento de 2011, aplicar-se-á o novo regime, com atualização monetária providenciada 

pela Taxa Referencial (artigo 7° da Lei n° 8.660/1993) e incidência de juros de mora de 0,5% ao mês (artigo 12, II, da 

Lei n° 8.177/1991); se tiverem sido incluídos em leis orçamentárias precedentes, sobretudo a de 2010, adotar-se-á o 

regime então vigente - IPCA-E e juros moratórios de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário 

Nacional, art. 161, §1º). 

 

Na hipótese de requisição de pequeno valor, as regras de transição terão de se adequar às respectivas peculiaridades: se 

for expedida a partir do mês de dezembro de 2009, a atualização monetária far-se-á pela Taxa Referencial e a 

compensação da mora, pela taxa mensal de 0,5%; se, em contraste, a requisição for autuada até o mês de novembro, 

aplicar-se-á o IPCA-E e os juros de mora serão de 1% ao mês. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e dou provimento 

à apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 5212/2010 
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ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA REATO DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, 

processado o feito, sobreveio sentença pela extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil, excluindo da lide a União Federal, e pela procedência do pedido, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, 

e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, falta de interesse processual da 

autora e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício, e da constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, bem como, subsidiariamente, a 

fixação dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, da data da citação até a entrada em vigor do novo Código 

Civil, e a incidência do benefício desde a data da citação e não do ajuizamento. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso. 

Decido. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de miserabilidade, 

vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar cuja renda per 

capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar particularidades 

que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, notadamente 

quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. Há vários precedentes 

do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 18.06.01, p. 00185, 

afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a 

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capta inferior 

a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado 

insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros 

fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, 

também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 
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08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. 

O laudo pericial, datado de 14/05/2003, foi conclusivo ao atestar que a requerente apresenta incapacidade física para o 

exercício de atividades de natureza física/braçal intensa e frequente para fins de sustento por manifestar perda de sua 

capacidade vital e vigor, em razão de sua idade avançada, além de lesões degenerativas naturais, crônicas e 

irreversíveis, como prótese (tela cirúrgica) na parede abdominal por hemiorrafia incisional, hipertensão arterial crônica 

e insuficiência cardíaca congestiva, necessitando de uso diário de medicações especificas e acompanhamento médico 

periódico (fs. 73/77). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se 

do referido estudo que a parte autora e seu marido não possuem residência fixa, vivendo de favor e separados, em 

períodos alternados, na casa dos filhos casados, que também não possuem uma condição financeira favorável. A 

requerente e seu marido passam juntos, geralmente, nos finais de semana. A renda da família, proveniente da 

aposentadoria percebida pelo cônjuge varão, correspondia, por ocasião da visita domiciliar, ao valor de R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais). Além disso, anotou a assistente social que, claramente, o núcleo familiar está sucumbido a 

uma condição de carência material (fs. 104/105). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente excedam o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de 

Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, 

§1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 982/1191 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 

02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 

19/11/2008, TRF 3ªR, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para fixar os juros de mora em 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação, e 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, bem como determinar a 

implantação do benefício a partir da data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), sem condenação em 

custas. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 20% 

(vinte por cento) sobre o valor da condenação até a liquidação. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 983/1191 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo pericial atestou que ela é portadora de 

"labirintopatia com perda de equilíbrio", enfermidade que a incapacita definitivamente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa (fs. 175/177). Além disso, a pleiteante já implementou o requisito etário, possuindo, atualmente, 65 

(sessenta e cinco) anos de idade. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 179/181) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Reside, juntamente com seu esposo, em casa simples, composta por 5 (cinco) cômodos. "Os eletrodomésticos que 

possui são somente os necessários para proporcionar à família algum conforto". 

A renda familiar provém exclusivamente da aposentadoria que seu marido recebe, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 

reais, que corresponde a um salário mínimo e meio, vigente na época), valor insuficiente para cobrir as despesas 

mensais básicas, que, então, somavam R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais). 

Apesar de constar do relatório social que o cônjuge da pleiteante realiza "bicos", auferindo aproximadamente R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), tal renda não pode ser considerada, visto ter caráter eventual. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 984/1191 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros 1% ao mês, a contar da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 

1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017754-96.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017754-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00063-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o beneficio 

assistencial. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2004.03.99.033140-7). 

 

É um breve relato. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista julgamento do processo principal nesta mesma data, decidindo 

o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS, restando sem proveito a análise do agravo de instrumento, 

estando, assim, prejudicado o presente recurso, , bem como o agravo regimental de fls. 

 

Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECEBEU APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO NOS 

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. JULGAMENTO DOS RECURSOS NA MESMA SESSÃO. 

I - Julgada na mesma sessão apelação interposta pela União em embargos à execução, resta sem proveito a análise do 

agravo de instrumento interposto de decisão que recebeu referida apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, em face 

da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.).  

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF3, AG nº 2001.03.00.006806-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 14.11.01, DJU 18.10.02, p. 

504). 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, BEM COMO AO AGRAVO 

REGIMENTAL DE FLS., com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022897-66.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.022897-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE FIDELCINO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00075-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão prolatada nos autos de ação visando a implantação de benefício de assistência social, previsto no artigo 203 da 

Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

. 
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O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2003.03.99.005072-4), conforme certidão de fl. 190. 

 

É um breve relato. 

 

Cumpre decidir. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, pois diante do sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, depreende-

se que o presente agravo perdeu seu objeto, restando, assim, prejudicado o presente recurso. 

 

Esposando o mesmo entendimento, segue o Direito Pretoriano: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 

1. A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva a perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia 

da sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

2. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2001.03.00.029578-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.11.2004, DJU 10.01.2005, p. 

148). 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001800-73.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.001800-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00166-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de 

assistência social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2004.03.99.026776-6), em sede de recurso de 

apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido inicial. 

 

Cumpre decidir. 
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O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, o sentenciamento do feito original pelo Juízo a quo, nos casos de procedência 

da ação, importa absorção da decisão liminar, assim, a insurgência deve se reverter contra a r. sentença, não subsistindo, 

de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o prosseguimento do agravo de instrumento, restando, assim, 

prejudicado o presente recurso. 

 

A propósito, o magistério de Nelson Nery Junior, no mesmo sentido: 

 

"b) se a sentença for de procedência terá absorvido o conteúdo da liminar, ensejando ao sucumbente a impugnação da 

sentença e não mais da liminar, restando prejudicado o agravo por falta superveniente de interesse recursal." 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, vistas ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036659-18.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES QUASSIO ZARATIN 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00270-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o beneficio 

assistencial. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2003.03.99.005583-7), conforme certidão de fl. 

81vº. 

 

É um breve relato. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista julgamento do processo principal nesta mesma data, decidindo 

o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS, restando sem proveito a análise do agravo de instrumento, 

estando, assim, prejudicado o presente recurso, , bem como o agravo legal de fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 988/1191 

 

Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECEBEU APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO NOS 

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. JULGAMENTO DOS RECURSOS NA MESMA SESSÃO. 

I - Julgada na mesma sessão apelação interposta pela União em embargos à execução, resta sem proveito a análise do 

agravo de instrumento interposto de decisão que recebeu referida apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, em face 

da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.).  

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF3, AG nº 2001.03.00.006806-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 14.11.01, DJU 18.10.02, p. 

504). 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, BEM COMO AO AGRAVO 

LEGAL DE FLS., com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048607-54.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048607-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES QUASSIO ZARATIN 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00270-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a implementar o beneficio 

assistencial. 

 

O presente recurso foi apensado aos autos principais (ApelReex Nº 2003.03.99.005583-7), conforme certidão de fl. 

81vº. 

 

É um breve relato. 

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista julgamento do processo principal nesta mesma data, decidindo 

o mérito do recurso de apelação interposto pelo INSS, restando sem proveito a análise do agravo de instrumento, 

estando, assim, prejudicado o presente recurso. 

 

Nesse sentido segue o entendimento jurisprudencial: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECEBEU APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO NOS 

EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. JULGAMENTO DOS RECURSOS NA MESMA SESSÃO. 
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I - Julgada na mesma sessão apelação interposta pela União em embargos à execução, resta sem proveito a análise do 

agravo de instrumento interposto de decisão que recebeu referida apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, em face 

da perda do objeto (art. 33, XII, R.I.).  

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF3, AG nº 2001.03.00.006806-0, 4ª Turma, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 14.11.01, DJU 18.10.02, p. 

504). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005072-17.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005072-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE FIDELCINO PEREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00075-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 25.07.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (13.06.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte Autora requer a reforma parcial do decisum, para que a verba honorária seja majorada. 

 

Em razões recursais requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, sustenta, em síntese, 

o Réu, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da 

manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo 

inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 
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Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De pronto, verifica-se que não merece ser conhecida a parte da apelação do INSS no tocante ao requerimento de 

apreciação de Agravo Retido, eis que não foi interposto o respectivo recurso nos autos. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a parte autora é portadora de deficiência e doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, realizado em 14.06.2002, , o núcleo familiar é composto pela parte Autora, 

sua esposa e 3 (três) filhos menores. Residem em casa própria, extremamente simples e sem forro e piso em cimento. A 

renda familiar é formada pelo valor de R$ 60,00 (sessenta reais), valor bem abaixo do salário mínimo vigente a época. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (13.06.2001). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, não conheço de parte da apelação 

da parte Ré e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento e nego provimento à apelação da parte Autora, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2003.03.99.005583-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES QUASSIO ZARATIN 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00270-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.08.2002 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (21.02.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e aduz a incompetência da Justiça 

Estadual e, no mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais e requer isenção de custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação".  

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 993/1191 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.  

 

Cumpre, por conseguinte, analisar a preliminar de incompetência do Juízo a quo, para processar e julgar a ação 

originária. 

 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

 

Do mesmo modo, tal regra se estende aos beneficiários da Assistência Social, conforme preceituado na Súmula nº 22 

desta Corte: 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS." 

 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado ou beneficiário, não se admitindo a intromissão do juiz 

em tal escolha. 

In casu, verifica-se que o Autor ajuizou a ação principal perante a Justiça Estadual, tendo, portanto, naquele momento, 

exercido a faculdade acima referida.  

 

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis..  

 

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 
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(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Do mesmo modo, é de se colacionar a Súmula nº 24 desta Egrégia Corte: 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal." 

 

Desta feita, afasto a preliminar suscitada. 

 

Cumpre passar à análise do mérito recursal. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No feito em pauta, o requisito etário foi preenchido, porquanto a parte Autora nascida em 10.08.1926, contava com 71 

anos à época da propositura da ação, fato ocorrido em 07.11.2000, ademais o laudo médico pericial foi contundente ao 

afirmar que encontra-se incapacitada para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, pelas informações expostas no estudo social, realizado em 2002, a 

parte Autora reside em imóvel próprio com o seu esposo. O esposo é beneficiário de aposentadoria especial no valor de 

R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), à época da realização do laudo.  

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores à 

concessão do benefício.  
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Portanto, impõe-se a reforma da decisão de primeira instância e, sendo a parte Autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita, está isenta do pagamento das verbas da sucumbência, valendo informar que os honorários periciais 

serão suportados pelo Estado ao qual incumbe prestar Assistência Judiciária aos necessitados. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido, 

rejeito a preliminar suscitada e dou provimento à apelação, deixando de condenar a parte Autora nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, na forma de fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2003.61.06.012395-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO CAPATI 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Concessão anterior à CR/88. Cálculo da renda mensal inicial. Lei nº 6.423/77. 

ORTN/OTN. Art. 58 do ADCT. Cabimento.  

 

Aforada ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência parcial do pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário concedido à parte autora, mediante a aplicação da ORTN, para correção dos vinte e 

quatro salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, e, após, a observância do art. 58 do ADCT e do art. 41, II, 

da Lei n. 8.213/1991, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

moratórios, contados da citação, custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

diferenças apuradas até a data de prolação da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

impossibilidade de aplicação da Lei n. 6.423/1977, para cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos entre 18/06/1977 e 04/10/1988, bem como do art. 58 do ADCT. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. Observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido anteriormente à Constituição 

de 1988. 

Em conformidade com o previsto no Decreto n. 77.077/76 (art. 26, § 1º), a autarquia previdenciária corrigia os salários-

de-contribuição, que serviam de base para apuração da renda mensal inicial dos benefícios, tendo por base coeficientes 

indicados pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS. 

A Lei n. 6.423/1977 alterou tal sistemática, passando a prever que "a correção, em virtude de disposição legal ou 

estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação pecuniária somente poderá ter por base a 

variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN)" (art. 1º), estabelecendo, ainda, que 

"quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela 

variação nominal da ORTN" (art. 2º). 

Ilegal, pois, o procedimento da parte ré, que, posteriormente ao advento da aludida Lei, continuou a corrigir os salários-

de-contribuição, mediante critérios administrativos. 
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Dessarte, aos benefícios previdenciários concedidos após 21/06/1977 (vigência da Lei n. 6.423/1977), deve ser aplicada 

a variação da ORTN/OTN, para correção monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição, antecedentes aos doze 

últimos, utilizados no cálculo da renda mensal inicial, devendo este critério perdurar até 04/10/1988, considerando que, 

após esta data, aplica-se o disposto no art.144 da Lei nº 8.213/1991 ("Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter 

sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. 

A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que 

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação 

deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."). 

A matéria, há muito debatida nesta Corte, restou pacificada com a Súmula 07, nos seguintes termos: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 

Por outro lado, tendo sido o benefício concedido anteriormente à vigência da Constituição de 1988, a parte autora faz 

jus ao critério de equivalência salarial, preconizado no artigo 58 do ADCT ("Os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que 

seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e 

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."). 

De notar-se que tal critério há de ser aplicado no período de 05/04/1989 (sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição de 1988) a 09/12/1991 (data da publicação do Decreto n. 357/1991, que regulamentou a Lei n° 8.213/91), 

conforme reiteradamente decidido pelo C. STJ (AGRESP nº 554656, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 

v.u., DJU 01/8/2005, p. 514; EDRESP nº 290214, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJU 20/6/2005, p. 

384). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros incidem à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF ns. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado (art. 461 

do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, com a isenção da pleiteante do pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da gratuidade judiciária. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 127/130) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Reside com seu marido, aposentado, com renda de um salário mínimo ao mês. Apesar de possuírem casa própria, as 

condições desta são apenas razoáveis, sendo a mobília simples e antiga. Além disso, os gastos com alimentação e 
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medicamentos são altos, pois o esposo da autora sofreu um derrame cerebral, encontra-se acamado e necessita de 

alimentação especial, o que aumenta consideravelmente as despesas do casal.  

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da 

citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00166-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 10.11.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (Loas) a partir da do requerimento 

administrativo. Houve condenação no ônus da sucumbência. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

A parte Autora apela em relação aos honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente a apreciação do agravo retido interposto e, no mérito, sustenta, em síntese, 

o Réu, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, em caso de 

manutenção da r. sentença, apela em relação ao termo inicial do benefício e redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Preliminarmente passo à análise do agravo retido interposto, uma vez que expressamente reiterado nas razões de 

apelação, conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a atuação direta da união nas ações de Assistência Social limita-se, na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de Assistência Social, na 

medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses recursos. 

 

Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, que prevê o seguinte: 

 

"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 

.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO . DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo.  

2.Desnecessária a inclusão da união na lide como litisconsorte passivo necessário. 

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363) 
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Assim, a questão referente à ilegitimidade passiva do INSS, nas ações que envolvem a concessão de benefício 

assistencial, já foi pacificada nos tribunais superiores, bem como nesta Corte, restando consolidado tal entendimento na 

Súmula n.º 22, advinda do Projeto de Súmula n.º 2005.03.00.021046-4, de minha relatoria, in verbis: 

 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS."  

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mais, o benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, 

que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 
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Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social, realizado em 28.08.2002, o núcleo familiar é composto pela 

parte Autora e seu marido, devendo ser excluídos desse conceito os dois filhos maiores e o neto, haja vista não estarem 

elencados no disposto no §1º, do artigo 20 da LOAS e por possuírem renda própria. A renda familiar é proveniente dos 

rendimentos do marido da parte Autora no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), quantia superior ao salário 

mínimo vigente à época. Residem em casa própria, composta por 06 (seis) cômodos. 

 

Dessa forma, a parte Autora não faz jus ao benefício assistencial uma vez que a renda mensal per capita familiar 

ultrapassa a ¼ do salário mínimo.  

 

Assim, ausente o requisito da hipossuficiência econômica, resta prejudicada a análise dos demais requisitos ensejadores 

à concessão do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido e 

dou provimento à apelação do Réu na forma da fundamentação acima e, julgo prejudicada a apelação da parte Autora, 

deixando de condená-las nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00063-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.10.2003 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92 a contar da citação (22.05.2001), no valor de um salário 

mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. 

Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte Autora apela visando a majoração da verba honorária. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento de ambos os recursos. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 
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O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial, atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora e seu companheiro que está 

desempregado, dois filhos menores e sua irmã, também menor. Residem em casa própria, extremamente simples e sem 

forro, chão no contra-piso e paredes sem reboco. O núcleo familiar não aufere qualquer renda. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento às apelações, na 

forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033720-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.033720-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA TOMAZELI BAZELLA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00102-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 10). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 167/169) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Quando de sua realização, a vindicante residia com seu esposo, beneficiário de aposentadoria no valor de um salário 

mínimo, em casa alugada, com mobília em estado bastante deteriorado. Além disso, os gastos com energia, água, 

alimentação, medicamentos e aluguel somavam, à época, R$ 528,08 (quinhentos e vinte e oito reais e oito centavos), 

quantia bastante superior aos R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) percebidos mensalmente pelo casal. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 
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1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos 

artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da 

citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a 

Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-34.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000140-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALICE LOPES GAMBERO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
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também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 08). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 32/34) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Reside 

com seu esposo, beneficiário de aposentadoria no valor de um salário mínimo, sendo esta a única renda familiar. Além 

disso, o casal possui problemas de saúde, e tem que adquirir alguns medicamentos não fornecidos pela rede pública. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social.  

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial.  

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (f. 10). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, 

após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, 

de forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 
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nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data do requerimento administrativo. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de 

forma decrescente, a contar da citação, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006400-47.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006400-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CHRISTINA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 26.10.2007, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação no ônus da sucumbência, cuja execução fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 
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O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 
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I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 3 de setembro de 1995, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição em períodos justamente anterior ao óbito. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

In casu, apesar do falecido estar casado com a Sra. Antonia Frediani Gonçalves, falecida em 16.02.2001, quando de seu 

óbito, sendo a sua dependência econômica presumida, nos termos do parágrafo 4° do artigo 16 da Lei n° 8.213/91, tal 

fato não pode ser óbice ao direito da Autora em perceber o benefício em questão, visto que comprovou sua dependência 

econômica em relação ao de cujus. 

 

Verifica-se que a Autora e o falecido mantiveram uma união de fato, de caráter não eventual, em que o falecido era 

impedido legalmente de se casar. Foi uma relação de longa duração, viveram juntos, sob o mesmo teto, aparentando 

como se casados fossem, até que dessa união tiveram dois filhos, conforme se desprende da análise dos documentos que 

instruíram a petição inicial e dos depoimentos testemunhais. 

 

Cabe trazer ao decisum, julgados anteriores que corroboram a fundamentação acima: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PENSÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTILHA DA PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A CONCUBINA. 

COEXISTÊNCIA DE VÍNCULO CONJUGAL E A NÃO SEPARAÇÃO DE FATO DA ESPOSA. CONCUBINATO 

IMPURO DE LONGA DURAÇÃO. "Circunstâncias especiais reconhecidas em juízo". Possibilidade de geração de 

direitos e obrigações, máxime, no plano da assistência social. Acórdão recorrido não deliberou à luz dos preceitos 

legais invocados. Recurso especial não conhecido." 

(RESP 200500622011, JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, STJ - QUINTA TURMA, 05/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO DA COMPANHEIRA COMO DEPENDENTE. 

MEAÇÃO DO BENEFÍCIO COM EX-ESPOSA. VALOR MÍNIMO DA COTA-PARTE DO BENEFÍCIO ABAIXO DO. 

SALÁRIO-MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- Consoante 
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disposto no art. 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, tanto a ex-cônjuge virago, quanto atual companheira, podem 

possuir, simultaneamente, dependência econômica presumida em relação ao falecido. 2- É improcedente o pedido 

formulado pela ex-esposa de divisão díspare entre ambas, pois a legislação previdenciária, em seu art. 77, caput, 

determina que, havendo mais de um pensionista, a pensão será rateada entre todos os beneficiários em partes iguais.  

(...)" 

(RESP 200101328012, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, 02/03/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONCUBINATO IMPURO. UNIÃO ESTÁVEL. 

COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. A existência de esposa em outra localidade não obsta a pretensão da 

autora quando comprovada a união e a dependência econômica, por forte início de prova material corroborado por 

prova testemunhal consistente, uma vez que a Constituição de 1988 equiparou as instituições do casamento e da união 

estável. Precedentes TRF 4° Região. 2. A longa duração da união, apesar do concubinato impuro, consolida o direito 

da parte autora ao recebimento do benefício da pensão por morte, a contar do ajuizamento da ação, nos termos do art. 

76, § 1º, Lei 8.213/91. Realidade fática que não pode ser ignorada pelo juiz, que na aplicação da lei atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige.  

(...) 

7. Apelação da parte autora provida." 

(AC 200304010418910, LUIZ ANTONIO BONAT, TRF4 - QUINTA TURMA, 17/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONCUBINATO IMPURO. COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS. 1. Demonstrada a condição de 

companheira da autora, presume-se a sua qualidade de dependente, por força do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º, 

da Lei n.º 8.213/91. 2. Conforme orientações trazidas pela Constituição Federal de 1988, que fazem emergir a 

isonomia entre o casamento e a união estável, é de se reconhecer os efeitos que gera o concubinato, ainda que impuro, 

no âmbito previdenciário, devendo a pensão ser rateada entre a esposa, a concubina e os demais dependentes.  

(...)(AC 200072050037475, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TURMA SUPLEMENTAR, 

03/04/2007)" 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

O termo a quo de fruição do benefício deve ser fixado a partir de 16.02.2001, visto que até essa data houve o pagamento 

integral do benefício de pensão por morte a outra dependente, sendo vedado o pagamento em duplicidade, devidamente 

acrescido de abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora CHRISTINA DE JESUS FERREIRA, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

16.02.2001 e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 12 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Sentença de improcedência. Superveniente implemento administrativo 

do benefício pleiteado. Percepção entre a data da citação e da outorga na via administrativa. Requisitos preenchidos. 

Benefício concedido. Apelação provida. Pedido inicial parcialmente procedente. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa corrigido, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 28. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada, à qual faria jus entre as datas do ajuizamento da ação e da 

concessão administrativa pelo INSS. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Consigne-se informação acostada aos autos, no sentido de ter sido concedido, administrativamente, o benefício em 

questão à parte autora, com DIB em 10/06/2005, NB nº 88/505.604.903-0 (fs. 153/155 e 168/169). 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Conforme se observa do relatado, a parte autora visa, em seu inconformismo, a percepeção de parcelas vencidas do 

amparo social ao idoso, desde o aforamento da demanda até a implementação administrativa do mesmo benefício. 

Na espécie, o INSS participou o implemento, na senda administrativa, do benefício assistencial à autora, com termo 

inicial de vigência, em 10/06/2005, posteriormente, portanto, ao ajuizamento da presente demanda, em 03/10/2003 (f. 

02vº), e antes da prolação da sentença recorrida, exarada a 17/03/2007 (fs. 180/184). 

Ora, a sobrevinda do deferimento do benefício pleiteado, na seara administrativa, constitui fato superveniente e, 

decerto, haveria de ser considerado no julgamento do pedido, nos termos do art. 462 do CPC, o que não foi feito pelo 

juízo a quo. 

De outra parte, a concessão, pela administração, de benefício requerido judicialmente, trata-se de ato equivalente ao 

reconhecimento, pelo réu, da procedência do pedido, ensejando a prolação de sentença com resolução de mérito (art. 

269, II, do CPC). 

Confira-se, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"(...) A concessão do benefício no curso do processo judicial implica o reconhecimento da procedência do pedido 

(CPC: art. 269, II). 

(...)". 

(TRF-1ªR., AC nº 199901000246497, Segundo Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Alberto 

Simões de Tomaz, j. 12/5/2004, DJ 03/6/2004, p. 158). 

"(...) A concessão administrativa, no curso da lide, do benefício de prestação continuada pleitado nesta ação (...) 

implicou no reconhecimento da procedência do pedido pelo INSS (...)". 

(TRF-3ªR., AC nº 695601, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 16/8/2004, DJ 23/9/2004, p. 334). 

 

Posto isso, a questão em debate cinge-se a precisar se a autora fazia jus à proteção assistencial, caso constatada a 

satisfação dos pressupostos legais ao seu implemento, no lapso compreendido entre a data do aforamento da demanda, 

conforme pleiteado, e a concessão administragiva da prestação. 
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Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

(um quarto) do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a 

manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da 

Constituição. No entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado 

inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese 

objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de 

outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que 

emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os 

meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ (um quarto) do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode 

evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário 

mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (fs. 13/14 e 19). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 61/64) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Colhe-

se do citado relatório, datado de 30/04/2004, que a proponente residia com o marido e uma filha, desempregada, sendo 

que a única renda da família provinha do benefício de prestação continuada recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 

240,00 (duzentos e quarenta reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, já que, consoante assinalado, anteriormente, o benefício 

assistencial concedido a um dos integrantes da família não integra o cômputo dos rendimentos disponíveis ao sustento 

do requerente da prestação. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inexistente, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade 

da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial, mesmo antes de ter deduzido requerimento na via 

administrativa do INSS. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ou seja, 31/10/2003 (f. 35vº), sendo devido até a data do 

deferimento administrativo pelo INSS, em 10/06/2005 (fs. 153/155 e 177/179). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir da citação, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente em parte o pedido inicial, concedendo a benesse 

postulada a partir da citação, 31/10/2003 (f. 35vº), até a data do implemento administrativo do benefício, ocorrido em 

10/06/2005 (f. 153/155). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do 

Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, 

estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios de 10%, observada a Súmula 

111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Decorrido o prazo para oferta de recursos, tornem os autos à origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.06.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data de juntada do laudo pericial 

(12.11.2007), no valor de um salário mínimo ou no valor de ( para os casos de urbano), corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício, bem como 

para que sejam majorados os honorários advocatícios 

. 

Em razões recursais sustenta o Réu, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos juros e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (20.04.2004), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações das partes, na forma da 

fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA LUCIA DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 20.04.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA PEREIRA CARRARA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00017-4 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido (fl. 39). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 
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De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 15). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 84). Quando 

da realização do mencionado estudo, ela residia com seu marido, que recebe aposentadoria por invalidez no valor de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais), em casa própria simples. A autora teve oito filhos, sendo que apenas dois ainda 

moram na mesma cidade, todos casados. As despesas com telefone, água, luz, gás, farmácia e alimentação totalizam R$ 

370,00 (trezentos e setenta reais). À época da realização do estudo social o valor do salário mínimo era R$ R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (23.12.2003 - fl. 8). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data do requerimento 

administrativo (23.12.2003 - fl. 8). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao 

mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, 

calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00149-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se dá parcial 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente pelos índices de 

reajustamento dos benefícios previdenciários, acrescidos de juros moratórios legais, mês a mês e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, juros moratórios aplicáveis apenas após a citação e fixados nos limites do artigo 1.062 do 

Código Civil; honorários advocatícios fixados nos moldes do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil e atualização 

monetária de acordo com os critérios das leis nºs. 6.899/81, 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso no que concerne 

aos juros de mora. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
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a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico informa que o autor é portador 

de "encefalopatia crônica não evolutiva da infância cursando com epilepsia e discinesias", estando incapaz 

definitivamente para o trabalho (fl. 62). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 58) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. O autor 

reside com os pais idosos, em "moradia precária". A renda fixa familiar provém da aposentadoria da mãe (68 anos), no 

valor de um salário mínimo. Complementam os rendimentos trabalhando na lavoura e vendendo verduras na feira, 

auferindo cerca de R$ 50,00 (cinquenta reais) por semana. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para que as parcelas vencidas sejam corrigidas na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; , bem assim, esclarecer que os juros incidem no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data 

de elaboração da conta de liquidação, mantendo-se, no mais, a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.026671-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NILSA FERREIRA GAMA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 03.00.00068-0 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.03.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data de cessação do beneficio de 

auxílio-doença, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido , este não foi reiterado em preliminar de contrarrazões de 

apelação, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal."  

 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (21.10.2003), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido da parte Autora e dou parcial 

provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARISA NILSA FERREIRA GAMA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início - DIB - em 21.10.2003 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2006.03.99.027023-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA BRISOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00036-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, 

bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal deixou de opinar, por entender que a incapacidade do autor 

não enseja sua intervenção. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico (71/73) conclui pela 

incapacidade para as atividades laborais, em razão das crises convulsivas freqüentes, cefaléia e déficit da acuidade 

visual. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social (fs. 62/64) produzido em 14.05.2003, quando o valor do salário mínimo era de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A autora mora com a família 

em residência alugada por R$ 170,00 (cento e setenta reais). A família é composta por ela, seu marido, duas filhas e um 

filho. A renda familiar provém do benefício de renda mensal vitalícia do marido, dos salários das duas filhas que 

trabalham como diarista e empregada doméstica, recebendo, cada uma delas R$ 100,00 (cem reais) por mês e do 

trabalho do filho como ajudante de caminhão, com renda de R$ 15,00 (quinze reais), "por dia trabalhado". 

As despesas com alimentação, água e saneamento, energia elétrica, aluguel e medicamentos totalizam R$ 571,00 

(quinhentos e setenta e um reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, (dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003). 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do ajuizamento da ação, conforme determinado na sentença, tendo em conta a 

existência de requerimento administrativo, conforme documento de folha 8. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício assistencial, bem como, subsidiariamente, a alteração do termo inicial, além da 

exclusão ou a redução dos honorários advocatícios a 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Requer, 

ainda, que seja observado o prequestionamento. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, bem assim 

pelo parcial provimento do recurso, para alterar a condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs.69/72). O laudo constatou que o autor é 

portador de transtornos mentais e comportamentais de forma moderada para grave, devido ao uso de múltiplas drogas e 

ao uso de outras substâncias psicoativas - intoxicação aguda. Já foi internado no Hospital de Saúde Mental de Ourinhos. 

Esta em tratamento no posto de saúde de Candido Mota e faz uso de medicação. Consta do laudo que o autor esta 

incapacitado para o trabalho e parcialmente incapacitado para os atos da vida social. Necessita de cuidados médicos 

permanentes. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 51/52) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. O 

laudo constatou que a família é composta por 5 pessoas, sendo o autor, sua esposa e 3 filhas (uma com 14 anos, outra 

com 10 anos e outra com 07 anos). Consta do laudo que o autor possui vários registros em sua CTPS como trabalhador 

rural, contudo, devido a sua doença, tem dificuldade em ser contratado, pois seu organismo não aguenta a jornada de 

trabalho e há faltas com frequencia. Moram em casa cedida, de alvenaria, composta de 2 cômodos, sem acabamento, 

com mobiliário e que mal atende as necessidades básicas. A renda familiar é de R$ 220,00, quando o autor consegue 

trabalhar e consegue trabalho, fazendo bicos ou como catador de papelão. Recebe, bimestralmente, uma cesta básica da 

Secretaria de Assistência Social e pede ajuda nas casas da comunidade. Sua esposa é portadora de lupus e possui quadro 

resultante de depressão. Os familiares não possuem condições de assumir o sustento do requerente e sua família. A 

familia se encontra em situação de miserabilidade, em patamar abaixo da linha de pobreza. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar a 

condenação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CECILIA DOMICIANO BESTETI 

ADVOGADO : SINARA PIM DE MENEZES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido à folha 20. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
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outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 12). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 39/40). 

Quando da realização do mencionado estudo, ela residia com seu marido, em casa própria muito modesta. A renda do 

casal é proveniente da aposentadoria do marido, no valor de um salário mínino, mais, cerca de R$ 16,66 (dezesseis reais 

e sessenta e seis centavos) por mês, auferidos com a venda de lixo reciclável. O casal teve dois filhos que à época da 

realização do estudo social estavam com 54 e 52 anos, ambos casados, sendo que um deles residia em outra cidade, o 

outro trabalha como caminhoneiro e tem dois filhos. As despesas com água e energia elétrica totalizam R$ 39,00 (trinta 

e nove reais) 

 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 
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honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial a partir da data da citação. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, e recurso adesivo interposto pela parte Autora contra sentença prolatada em 

26.09.2007 que julgou procedente o pedido inicial do benefício de prestação continuada previsto nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, condenando a Autarquia ao pagamento do benefício 

a partir da citação (01.06.2006.), com atualização monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 
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por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, parágrafo 3º, do CPC. Isenção de custas. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta que a parte Autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A autora interpõe recurso adesivo pleiteando a majoração do valor fixado a título de verba honorária, para 15% sobre o 

valor da condenação. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação do INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93, atual norma regente do assunto: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 
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A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas." 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

No exame deste tópico o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de degeneração discal dorsal e fibromialgia 

encontrando-se incapaz para o exercício de atividade laborativa. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 
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Pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pela Autora e o companheiro, ambos 

analfabetos. Residem em casa cedida, distante do centro urbano, dos serviços de saúde e do comércio. A residência 

possui 05 (cinco) cômodos, em mau estado de conservação. Os móveis também são mau conservados. A renda familiar 

é formada por "bicos" realizados pelo companheiro, que trabalha como ajudante geral em uma funilaria. 

Assim sendo, a situação evidencia signos presuntivos de pobreza, sendo inquestionável que a parte Autora, tem direito 

subjetivo constitucionalmente tutelado ao benefício assistencial, devendo ser observado pelo Poder Público, sob pena de 

incidir em condenável omissão, além de violar o princípio da dignidade humana. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, foram bem fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, e ao recurso adesivo da 

parte Autora, nos termos da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da Autora SEBASTIANA DE FÁTIMA ZACARIAS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal) 

partir da data da citação (01.06.2006.), com renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.019188-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARINA PEREIRA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 11). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o/a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente (68 anos) possui baixo padrão socioeconômico (fs. 

42/43). A autora mora com seu marido (77 anos), que recebe aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, em residência própria, com infraestrutura precária. Fazem uso de diversos medicamentos que obtêm no serviço 

público local ou com a ajuda de terceiros. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003). 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (27.04.2006 - fl. 22), nos termos dos artigos 406 do 

Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistêncial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem cominação no pagamento de verbas de sucumbência. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o 

E.STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E.STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso." 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E.STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Rel. Min. Félix Fischer, 5ª Turma, DJU de 

18.06.01, p. 00185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido 

para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No 

mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos Edcl, AgRg, REsp nº 658.705/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 08/03/2005, DJU 04/04/2005, e ainda o contido no REsp nº 308711/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 19/09/2002, DJU 10/03/2003. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF3, AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006; 

TRF3, AC nº 865691, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

(fls. 61/70), atestou que ela apresenta hipertensão arterial sistêmica, episódios de taquicardia paroxística 

supraventricular e tremor de extremidades, concluindo pela incapacidade total e permanente para as atividades 

profissionais. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
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Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 106/107) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. A 

autora é separada, reside só, em residência própria, nos fundos da casa da filha, "faz alguns bicos como lavar e passar 

roupas". 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, §1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346; 

TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., DJU 30/05/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., DJU 14/03/2007; 

TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., DJU:13/12/2004, p. 249; 

TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 27/01/05, p. 308; TRF 3ªR, AC 

nº 1286565, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 93; TRF 3ªR, AC nº 

1385010, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 02/06/2010, p. 360; TRF 3ªR, 

ApelRee nº 1115516, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008, TRF 3ªR, AC nº 

1032287, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 18/06/2010, p. 95). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, concedendo a benesse postulada a partir da data da citação. Fixo os consectários da 

seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do 

Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de 

elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS 

das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o benefício da justiça gratuita 

(art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

atestou que a autora "é portadora de sequelas, devido à complicações de cirurgia de vesícula e Obesidade mórbida", 

estando total e permanentemente incapaz para o trabalho. (fs. 77/81). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 52). Quando 

da realização do mencionado estudo, ela residia com seu marido e dois filhos menores (15 e 8 anos), em imóvel 

simples, localizado em Pedregulho, São Paulo. A única renda da família era o "salário mínimo recebido pelo marido", 

valor insuficiente para arcar com as despesas de manutenção do lar e dos gastos com transporte, uma vez que seu 

tratamento era realizado em Ribeirão Preto. 

As duas testemunhas ouvidas afirmam que o marido da autora, além do trabalho realizado no sítio onde moram, cuida 

dos afazeres domésticos e auxilia a proponente em sua higiene pessoal e alimentação. (fls. 72/73) 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei supracitada, conforme 

demonstrou o Ministério Público Federal, através do documento que juntou às folhas 105/107, no caso em comento, há 

elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma 

decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, 
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§ 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido à folha 17. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral, frente às condições pessoais da parte autora. O laudo pericial 

(fls. 64/65) atestou que a autora apresenta "epilepsia convulsiva generalizada e transtorno depressivo com sintomas 

psicóticos", surdez bilateral, com déficit auditivo de 60% e alucinações auditivas, estando permanentemente 

incapacitada para o trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/93). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico (fs. 75/76). 

Quando da realização do mencionado estudo, ela residia com seu companheiro, que recebia salário no valor de R$ 

541,00 (quinhentos e quarenta e um reais) líquidos, quando o valor do salário mínimo era de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), em casa própria. Tem duas filhas maiores, casadas e que residem em outra cidade e um filho maior, 

solteiro residente em outro estado. As despesas com alimentação, água, energia elétrica e pilhas para o aparelho 

auditivo totalizam R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). 

Destarte, ainda que os rendimentos auferidos eventualmente suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei 

supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de 

vulnerabilidade. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma decrescente, estendendo-se até a data de elaboração da conta 

de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, independentemente de trânsito em 

julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038646-21.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038646-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIVANILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

No. ORIG. : 886 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 09.12.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo (15.05.2006), 

corrigido monetariamente pela taxa SELIC e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre as parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, correção monetária e honorários advocatícios. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 22.06.2004 a 15.05.2006 estava 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado mantido nos termos da r.sentença, acrescido do abono anual, nos termos do 

artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Por sua vez, o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, estabelece que, na ausência de disposição de lei 

de modo diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês. Incabível, in casu, a aplicação da 

Taxa SELIC, porquanto a controvérsia cinge-se à concessão de benefício previdenciário. Destarte, como bem asseverou 

a Exma. Srª. Desembargadora Federal Suzana Camargo:  
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"A Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na sua 

composição, correção monetária e juros, cuja aplicação é possível nas ações que tenham por objeto contribuições 

previdenciárias ou tributárias, e ainda, execuções fiscais, não sendo caso, portanto, de sua aplicação na situação em tela, 

onde se discute revisão de benefício previdenciário"  

(AC n.º 2001.61.14.001200-4, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, Quinta Turma, un., DJU 03.12.2002, p. 

757). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado GIVANILDA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 15.05.2006 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010692-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010692-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA FERREIRA TAVARES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

No. ORIG. : 07.00.00084-1 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos interpostos pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 30.10.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada em 07.11.2007, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da parcelas vencidas até a data da 

sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 
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A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 
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Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I ? pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 
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No caso em exame o evento morte, ocorrido em 1º.05.2005, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12).  

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório.  

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento aos recursos interpostos, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora FRANCISCA FERREIRA TAVARES, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

07.11.2007 e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : TEREZA MARIA DE SOUZA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00036-9 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, por 

intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1048/1191 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196). 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 
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" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 
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O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1052/1191 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata, pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No feito em pauta, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que a parte Autora logrou provar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos limites impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, pois constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da parte Autora como 

rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

 

Restou provado, assim, o exercício da atividade rural por, pelo menos, 3 (três) anos, de forma descontínua, a teor da 

exigência contida na legislação em vigor à época em que tal requisito deveria ser cumprido. 

 

Nesse rumo, uma vez comprovado o exercício da atividade rural nos moldes da legislação vigente à época do 

preenchimento do requisito etário, subsiste para a parte Autora a garantia à percepção do benefício, em observância do 

direito adquirido aludido no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e artigo 98, parágrafo único, da CLPS: 
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"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada." 

"O direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado." 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Releva notar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação 

do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe forense vários 

julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(...)" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

(...)" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Derradeiramente, para exaurimento da questão sub examine, convém esclarecer que o preceito contido no parágrafo 

único, do artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao 

chefe ou arrimo da unidade familiar, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 

Homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições, a teor do que se 

depreende do artigo 226, parágrafo 5º, verbis: 

 

"Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher". 

 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - CONCESSÃO - 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - IDADE MÍNIMA PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - COMPROVAÇÃO RURÍCOLA - CHEFE OU ARRIMO DE FAMÍLIA - TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO - ART. 106 DA LEI 8213/91 - APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CF - INOCORRÊNCIA 

DE OFENSA AOS ARTS. 59 (ADCT) E 195 DA CF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS - ABONO ANUAL - 

RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4- Descabida a necessidade da autora comprovar ser chefe ou arrimo de família, vez que tais conceitos foram 

alterados pelo art. 226, par. 5º da CF/88. 

(...) 

17- Recurso do INSS parcialmente provido". 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.049910-0, Rel. Juíza Federal Ramza Tartuce, j. 23.09.1996, DJ 29.10.1996, p. 82438). 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

III - Homem e mulher dividem a chefia da sociedade conjugal e são, ambos, arrimo de família. Entendimento do 

parágrafo 5º, do art. 226, da CF/88. 

(...) 
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VII - Recurso improvido". 

(2ª Turma, AC n.º 92.03.015384-5, Rel. Juiz Federal Aricê Amaral, j. 28.03.1995, DJ 26.04.1995, p. 24252). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

(...) 

6 - O antigo conceito de chefe ou arrimo de família não foi recepcionado pela atual Carta Magna, face ao enunciado 

em seu artigo 5º, inciso I. 

(...) 

8 - Apelação parcialmente provida para fixar a verba honorária e o termo inicial do benefício na forma indicada". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.052868-7, Rel. Juiz Federal Sinval Antunes, j. 12.04.1994, DJ 28.03.1995, p. 16434). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE. 

(...) 

- O texto constitucional preceitua igualdade de direitos e obrigações aos homens e mulheres, sendo, pois incabível que 

a autora tenha que comprovar ser chefe ou arrimo de família. 

(...) 

- Apelo parcialmente provido". 

(1ª Turma, AC n.º 92.03.041639-0, Rel. Juiz Federal Jorge Scartezzini, j. 15.09.1992, DOE 26.10.1992, p. 91). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos na legislação previdenciária, visando a 

concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (29.05.2009). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (29.05.2009), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada TEREZA MARIA DE SOUZA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

29.05.2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017843-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017843-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS AZEVEDO MENDES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 05.11.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (03.02.2009), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

A parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial e honorários advocatícios. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 01.01.2009, detendo, de tal modo, a 

qualidade de segurada no momento da propositura da ação preenchendo, portanto, as respectivas formalidades legais. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio-doença (01.01.2009) acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações, na forma da fundamentação 

acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DAS GRAÇAS AZEVEDO MENDES para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data 

de início - DIB - em 01.01.2009 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019437-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019437-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO BRANDO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WOLNEY CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

SOMENTE PARA OS CASOS DE TRABALHADORES RURAIS: 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou mais de 12 (doze) recolhimentos à Previdência Social, permanecendo com 
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contrato de trabalho vigente até 21.08.2008, tendo sido a presente ação proposta em 08.01.2009, ou seja, dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade de forma 

temporária para as atividades laborais. 

Assim, considerando os documentos acostados aos autos, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-

doença a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 61, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário 

mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (16.09.2008), acrescido 

do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO BRANDO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com data de início - DIB - em 16.09.2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a 

ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020628-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020628-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : MARLENE GIBRAN DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu em face da r. sentença prolatada em 20/11/2009 que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a contar da juntada do laudo médico, com a incidência de correção 

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da publicação da r. sentença. Por fim, submeteu-se o decisum ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença, requer que o percentual dos honorários de advogado seja 

reduzido para 5% da condenação. 

 

A Autora também recorreu, a fim de que o termo inicial corresponda à data do requerimento administrativo, os juros de 

mora incidam a partir da citação e a base de cálculo dos honorários de advogado se estenda até a data do pagamento do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Desse modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (artigo 59 da Lei 8.213/91), compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios: conforme a prova pericial, a Autora 

apresenta doenças degenerativas, delineadas gradativamente; não perde a qualidade de segurado aquele que, acometido 

de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência 

Social. 

 

Em relação ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial que a Autora está incapaz total e permanentemente 

para o exercício de atividade laboral. A fratura cominutiva do úmero direito a impossibilita de executar qualquer 

trabalho. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (26/06/2008), já que nessa data o INSS passou a 

conhecer a pretensão e a poderia ter satisfeito. Além de não haver prova de requerimento administrativo, a prova 

pericial não estimou o início da incapacidade na data mencionada pelo Autor. 

 

O Autor não possui interesse em recorrer do tratamento conferido aos juros de mora, pois a decisão determinou que eles 

incidirão justamente a partir da citação. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos: o número de prestações vencidas, que, de acordo com a Súmula n° 111 

do Superior Tribunal de Justiça, correspondem às situadas entre a data da citação e a da prolação da sentença, é razoável 

e assegura uma remuneração adequada ao profissional do direito (artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil). 

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação 

da Autora e nego provimento à do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARLENE GIBRAN DE CAMPOS, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ(artigos 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 26/06/2008 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021715-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VALCEU RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO FLOSI GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00137-2 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.08.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 13.10.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

No entanto, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que o requerente "não apresenta alterações clínicas 

ou laboratoriais que justifiquem redução da sua capacidade laborativa". 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que demonstre estar incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho, sendo insuscetível de reabilitação, preenchidos os demais requisitos legais. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III - Apelação da parte autora improvida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1154628, Processo nº 200561110019269, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador WALTER DO AMARAL, j. 01/12/2008, DJF3 DATA:14/01/2009, Página: 455). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de julho de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 5251/2010 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1062/1191 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-52.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001539-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

Agravo retido interposto pelo exequente, à fl. 137/140, no qual contesta a possibilidade de extinção da execução. 

 

Objetiva a parte exequente a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, a apreciação das razões expostas no 

agravo retido. No mérito, sustenta que há saldo remanescente em seu favor, decorrente da aplicação de juros de mora no 

período entre a data da conta de liquidação e a data da expedição do precatório, na forma estabelecida na decisão 

exequenda. 

 

Sem contra-razões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 169. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido. 

 

As razões expendidas no agravo retido interposto pela parte exequente dizem respeito ao próprio mérito da apelação e 

com ele serão analisadas. 

 

Do mérito. 

 

No que tange aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 5º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

Art. 100. (...) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 
 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República. 
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No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 18.07.2007 (fl. 121), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 2008 e incluído no orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito 

efetuado em 26.01.2009 (fl. 127) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros de 

mora no prazo previsto no art. 100, da Constituição da República. 

 

Todavia, considerando o trânsito em julgado do título judicial em execução, fl. 69/72, que expressamente determinou a 

incidência dos juros de mora até a data da expedição do precatório, é de rigor o acolhimento da pretensão da parte 

exequente, para que sejam apuradas as diferenças decorrentes da aplicação dos juros de mora no período entre a data da 

conta de liquidação (01/2005) e a data da expedição do ofício precatório (07/2007), em respeito à coisa julgada. 

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE JUROS DE MORA. 

RESPEITO À COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Supremo Tribunal Federal e esta Corte Superior de Justiça possuem jurisprudência pacífica no sentido de que 

é indevida a inclusão dos juros moratórios em precatório complementar, desde que respeitado o prazo constante no 

art. 100, § 1º, da CF, uma vez que, nessa hipótese, não há que se falar em inadimplência do Poder Público. 

2 - Todavia, no caso dos autos, tal entendimento não pode ser aplicado. É que a sentença exeqüenda determinou 

expressamente que os juros de mora deveriam ser calculados até o depósito integral da dívida, não podendo, desse 

modo, o comando sentencial ser modificado, sob pena de malferimento à coisa julgada. Precedentes do STF e do 

STJ. 

3 - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 673.866/RS, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), SEXTA 

TURMA, julgado em 06/03/2008, DJe 24/03/2008) 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO QUE DETERMINA A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ATÉ A DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO - PRINCÍPIO DA COISA JULGADA - IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. Havendo decisão judicial transitada em julgado que determina a incidência de juros moratórios no precatório 

complementar, é inviável a pretendida exclusão de tal parcela, em razão do princípio da coisa julgada. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(EREsp 789.741/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2008, DJe 06/10/2008) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...) 

§ 1o-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

interposto pelo exequente, e dou provimento à sua apelação, para determinar a elaboração de cálculo de apuração de 

saldo remanescente, decorrente da aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta de 

liquidação e a data da expedição do precatório, na forma estabelecida no título judicial em execução, à fl. 69/72, com 

trânsito em julgado em 11.02.2005. Na correção monetária deverá ser observada a variação do IPCA-E. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041051-35.2006.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE BALIONI SANTOS e outros 

 
: RYAN MATHEUS BALIONI SANTOS incapaz 

 
: EMILY KAUANE BALIONI SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 

REPRESENTANTE : CRISTIANE BALIONI SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00012-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando-se o 

réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-reclusão, respeitado a limite superior previsto em lei, a partir do dia 

imediatamente posterior à cessação do contrato de trabalho do segurado recluso (07.09.2005), com correção monetária e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do total das prestações vencidas até a sentença. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões da parte autora (fls. 67/72), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

À fl. 79 foi determinada a inclusão dos filhos menores do detento ao pólo ativo da demanda. 

 

A tentativa de intimar pessoalmente a autora Cristiane Balioni Santos, para regularizar a representação processual de 

seus filhos Ryan Matheus Balioni Santos e Emily Kauane Balioni Santos, restou frustrada, diante da informação de que 

ela encontra-se presa no CRF de São José do Rio Preto (fls. 84 e 93). 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela intimação pessoal da autora no estabelecimento prisional, para que 

cumprisse a determinação de fl. 87, bem como esclarecesse em que data foi o segurado preso e em que mês foi 

percebido seu último salário, tendo em vista as aparentes contradições entre os fatos narrados na inicial e nos 

documentos de fls. 16 e 38. 

 

A parte autora apresentou procuração outorgada pela representante legal dos menores (fls. 107/108), tendo sido os autos 

encaminhados à UFOR, para inclusão no pólo ativo da demanda (fls. 110 e 112). 

 

É o sucinto relatório.  

 

Da remessa oficial 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 prevê o benefício de auxílio-reclusão para os dependentes do segurado recolhido à prisão 

que não receber remuneração de empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença e aposentadoria. 

 

Com efeito, as certidões de nascimento e a certidão de casamento de fls. 13/15 demonstram que o segurado recluso é, 

respectivamente, pai e cônjuge dos autores Ryan Matheus Balioni Santos, Emily Kauane Balioni Santos e Cristiane 

Balioni Santos, restando comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Constato, também, que o atestado de permanência carcerária emitido em 23.01.2006 (fl. 16) informa que o recluso foi 

recolhido à Cadeia Pública de Monte Aprazível em 08.06.2005. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do recluso restou demonstrada pela anotação de contrato de trabalho em CTPS 

e pelas informações do CNIS juntadas às fls. 19 e 36/38, indicando que o vínculo empregatício se iniciou em 

09.07.2004 e que seu último salário-de-contribuição (junho de 2005), na época do recolhimento à prisão, correspondia a 

R$680,74, valor pouco acima do limite de R$623,44 fixado pela Portaria MPS n. 822, de 11.05.2005, que atualizou o 

montante estabelecido pelo art. 116 do Decreto n. 3.048/99, destinado para aferir a condição econômica da família do 

recluso. 
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Recurso Extraordinário nº 587365/SC (Relator 

Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), firmou entendimento no sentido de que a 

renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão 

geral. 

 

Destarte, considerando que a renda auferida pelo recluso ultrapassa em valor irrisório o limite fixado pela Portaria 

acima citada, estando abaixo do limite nos meses imediatamente anteriores ao encarceramento (R$463,42 em abril de 

2005, R$447,63 em maio de 2005; fl. 38), há que se reconhecer a existência dos requisitos necessários à concessão do 

auxílio-reclusão, cumprindo esclarecer que o valor do benefício a ser calculado deverá respeitar o teto de R$623,44. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.10.2005; fl. 21), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos, entre o 

ajuizamento da ação (31.01.2006) e a data do requerimento administrativo (07.10.2005; fl. 21). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantidos os honorários advocatícios nos termos fixados na sentença, observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (07.10.2005). 

 

Por fim, determino, em observância ao princípio da economia processual, que a nomeação de curador especial para 

representar os menores Ryan Matheus Balioni Santos e Emily Kauane Balioni Santos, tendo em vista a informação de 

que a autora Cristiane Balioni Santos encontra-se reclusa, seja feita pelo d. Juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007711-05.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007711-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINALVA PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00077110520064036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença a contar da sua cessação 

indevida (01.08.2006 - fl. 52), As prestações atrasadas deverão ser pagas com correção monetária apuradas desde o 

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme 

Resolução nº 561/2007 do C. Conselho da Justiça Federal, bem como juros de mora à base de 1% ao mês, a partir da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação, bem como honorários periciais fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a tutela antecipada determinando-se o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

 

O auxílio-doença encontra-se implantado pelo réu, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexos. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data da realização da perícia 

judicial; sejam descontados na apuração dos atrasados os valores pagos a título de auxílio-doença nos períodos de 

13.09.06 a 27.03.07 e de 10.08.08 a 13.09.08. Pleiteia, ainda, que a atualização monetária e os juros sejam estipulados 

com base nos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 1º-F da 

Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/2009, requerendo, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 162/166. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 02.03.1963, pleiteou o benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 

8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.10.2008 (fl. 124/125), revela que a autora é portadora de espondiloartrose da 

coluna vertebral com degeneração discal na região lombar e cervical e tendinopatia do ombro, estando incapacitada de 

forma parcial e permanente para o trabalho, podendo exercer atividades que exijam pouco esforço físico, após 

reabilitação profissional. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 01.08.2006, consoante relatado na exordial e 

não contestado pelo réu, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 06.11.2006, dentro do prazo 

estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, em cotejo com sua idade (47 anos), entendo ser 

irreparável a r. sentença "a quo" que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
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Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar do dia imediatamente posterior à cessação 

do auxílio-doença, (01.08.2006 - fl. 52), vez que se verifica dos autos que não houve recuperação da autora, consoante 

atestados médicos colacionados às fl. 25/32, devendo ser descontadas as parcelas pagas administrativamente a tal título. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 150,00 (cento e cinqüenta e reais), nos 

termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para esclarecer que as parcelas pagas administrativamente a título de auxílio-doença deverão ser descontadas 

quando da liquidação da sentença, bem como que o termo final dos honorários advocatícios é a data da sentença. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007145-68.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007145-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE ALCANTARA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00071456820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do requerimento 

administrativo. As prestações vencidas deverão ser atualizadas desde o momento em que deveriam ter sido pagas, nos 

termos do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Súmula nº 08 desta Corte), bem 

como juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas na forma da lei. Concedida a antecipação de tutela determinando-se a imediata 

implantação do benefício. 
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À fl. 106, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 158/162. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada, pugnando ainda pela 

observância da prescrição sobre os valores atrasados. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para 

a concessão do benefício em comento. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 117/121. 

 

Do mérito 
 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Da prescrição 

 

A preliminar relativa à prescrição se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

 

Do mérito 
 

À autora, nascida em 06.12.1956, foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.06.2008, à fl. 60/66, revela que a autora é portadora de lesões em coluna 

cervical, lombar e, ainda, pulmonares, bem como espondiloartrose, abaulamento difuso em L3-L4 e L4-L5 e pequena 

hérnia discal em L5-S1, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja para atividades que 

exijam esforços físicos moderados a intensos, inapta para o serviço de faxineira. 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.09.2006 (fl. 21), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 22.08.2007, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese a conclusão do perito judicial quanto à incapacidade parcial da autora, ou seja, que estaria inapta tão 

somente para a atividades que exijam esforço físico moderado a intenso, entendo irreparável a r. sentença "a quo" que 

concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista contar com 53 anos de idade e exercer funções 

braçais (serviços gerais, faxineira), as quais solicitam o emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Ademais, é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de aposentadoria por invalidez em pleito de 

auxílio-doença não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada a incapacidade laborativa total e permanente da 

autora. 

 

Mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data do 

requerimento administrativo (15.08.2007 - fl. 27), vez que consoante documentos médicos acostados à fl. 20/26, a 

autora já apresentava à época as moléstias elencadas pelo perito. 
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Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício é contado da data do requerimento administrativo, ou seja, a partir de 15.08.2007 (fl. 

27), tendo sido ajuizada a presente ação em 22.08.2007. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161; § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o 

precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (STF, AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - 

DJ de 3.3.2006; p. 76). 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007374-13.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.007374-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DE ABREU FAUSTINO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MATTOS e outro 

No. ORIG. : 00073741320074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, do art. 203, da Constituição da República, a partir da data 

da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento ao 

mês, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em quinze por cento do 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela para implantação do benefício no prazo de quinze dias. 

 

Em seu recurso de apelação, o Instituto sustenta que não restou comprovada nos autos a miserabilidade da autora, nos 

termos do art. 20, da Lei 8.742/1993. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1070/1191 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 176. 

 

Noticiado o óbito da autora e requerida a habilitação de sucessores (fl. 192/195). 

 

Em parecer de fl. 214/215, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, manifestou-

se pela suspensão do processo, nos termos do art. 265, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A presente demanda, proposta em 06.08.2007, objetivava o deferimento à autora do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Contudo, conforme certidão de óbito acostada à fl. 195, a autora 

faleceu em 05.11.2008, inexistindo possibilidade de seus sucessores prosseguirem com o andamento do feito. 

 

Com efeito, o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é conferido às pessoas que não têm condições de 

prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, em razão de idade avançada ou doença incapacitante. 

 

Na verdade, por meio desse benefício, o Estado busca proporcionar dignidade, um dos fundamentos insertos no art. 1º 

da Constituição da República, a todas as pessoas. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se 

exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de um patrimônio, mesmo 

porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que 

os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o extinto autora não podem ser transferidos a seus sucessores, uma 

vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário 

com a sua morte. Cabe ainda, frisar que, conforme explicitado anteriormente, não há constituição de patrimônio 

pertencente à autora, o que inviabiliza a postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

 

Assim, ante o falecimento da autora, é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA 

NO CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS E PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO. 

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus. 

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 2005.03.99.032353-1, Relator Des. Fed. Marisa Santos) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . DECRETO N. 

1.744/95 E LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ART. 267, IX, CPC. 

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC. 

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a 

herdeiro ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93. 

III - Apelo desprovido. 

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. com o art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do réu. 
 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-80.2007.4.03.6111/SP 
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2007.61.11.005513-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILLARY LORRAINE DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE MOURA e outro 

REPRESENTANTE : MARLEI CRISTIANE DA CRUZ 

ADVOGADO : GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00055138020074036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir do seu requerimento administrativo. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente desde os seus 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a sentença 

(Súmula 111, do E. STJ). Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de dez dias. 

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a revogação da antecipação de tutela, ante o 

risco de irreversibilidade do provimento. No mérito, sustenta que não houve comprovação do preenchimento dos 

requisitos legais necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, presença de deficiência e miserabilidade 

comprovada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das 

prestações vencidas até a sentença e a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora, nos termos da Lei 

11.960/2009. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 213/215. 

 

Em parecer de fl. 221/223, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 201/202. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
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II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

A perícia médica realizada em 08.07.2008 (fl. 116/119), atestou que a autora, que tem oito anos de idade, atualmente, 

padece de anemia falsiforme (CID 57.1), transtorno falsiforme hereditário, caracterizado por anemia crônica intensa 

devido à hemólise crônica, icterícia e períodos de agudização com crises dolorosas ósseas e/ou quadros infecciosos 

associados, com histórico de insuficiência respiratória aguda e necessidade de acompanhamento médico regular. Em 

resposta a quesito ofertado pelo réu quanto a existência de limitações da autora para as atividades da vida diária, a d. 

perita esclareceu que ela precisa de cuidados de terceiros nos períodos de internação e por ser criança. 

 

Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §2º, do Decreto 6.214/2007: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

... 

§2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes 

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à 

avaliação da incapacidade para o trabalho.  

(grifei) 

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que a limitação da qual a requerente é portadora lhe impõe significativa restrição às 

atividades próprias de sua idade, sobretudo nos períodos de agudização da doença, não sendo necessário perquirir 

quanto à existência ou não de capacidade laborativa. 

 

Por outro lado, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve alteração nas condições 

que autorizaram a concessão do benefício (art. 21, Lei 8.742/1993). 

 

Passo a analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 123/131, realizada em 07.08.2008, o núcleo familiar da autora é composto por 

seis pessoas: ela, sua mãe e quatro irmãos menores. À época da verificação, o pai da autora cumpria pena privativa de 

liberdade e a única renda da família correspondia a R$ 200,00 (duzentos reais) recebidos por "bicos" feitos por sua mãe, 

perfazendo quantia per capita inferior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento formulado na via administrativa (17.09.2007, fl. 

39), vez que restou comprovada a preexistência da patologia da autora (fl. 117, quesito do réu nº 3). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 11.960/2009, art.5º, a partir de 

29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de dez por cento. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para que os juros de mora sejam calculados na forma explicitada 

acima. As prestações adimplidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001011-68.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.001011-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENO ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança 

pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que analise o pedido de aposentadoria do impetrante, nos termos da 

regra insculpida no § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e no artigo 174 do Decreto nº 3.048/99. Não houve condenação 

em custas e honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF.  

 

À fl. 87 noticiou a Autarquia a análise do pedido de aposentadoria formulado pelo impetrante, que culminou no seu 

deferimento. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS que a criação do sistema de agendamento eletrônico visa a resguardar o 

princípio constitucional da isonomia, eliminando as filas nas portas de suas agências, sem acarretar qualquer prejuízo 

aos seus segurados. 

 

O Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer (fl. 120/122), opinando pelo desprovimento do 

reexame necessário. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 
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Objetiva o impetrante a conclusão do procedimento de auditoria feito pela Autarquia em seu beneficio de aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

 

Dispõe o artigo 37, caput, da Constituição da República que a Administração Pública deve pautar-se segundo os 

princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 

 

É de conhecimento geral a precariedade da estrutura de atendimento dos Postos do INSS, bem como a quantidade de 

segurados que comparecem diariamente às agências objetivando obter informações a respeito de seus benefícios, 

acarretando imensas filas e demora na satisfação de suas pretensões. 

 

Sendo assim, é razoável que a Autarquia estabeleça critérios de atendimento de forma a assegurar igualdade de 

tratamento entre todos os segurados.  

 

Nesse contexto, tenho que o sistema de agendamento eletrônico não caracteriza recusa do INSS em receber e processar 

os pedidos formulados pelos segurados, mas apenas uma programação para a entrega da documentação necessária à 

instrução do processo administrativo, não apresentando qualquer marca de ilegalidade. 

 

Entretanto, no caso em tela, o requerimento de concessão de benefício formulado pelo impetrante já foi analisado pela 

Autarquia, que deferiu e implantou o benefício em seu favor. 

 

Conforme consignado pela Exma. Desembargadora Federal Diva Malerbi em mandamus similar ao presente (REOMS 

2007.61.19.002413-2, publicada no DE de 01.07.2008), não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro 

fático e jurídico consolidado nos autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial. 

 

Assim, configura-se a ausência de interesse processual superveniente, a ensejar o reconhecimento da carência de ação e, 

por conseqüência, a extinção do processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. 

 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil, restando prejudicadas a apelação do INSS e a remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011498-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011498-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WANDERLEY MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00284-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação com o fim de que a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez do autor 

seja recalculada nos termos do Art. 29 da Lei 8.213/91. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação isentando o autor das custas por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicado o sistema de cálculo da RMI previsto no Art. 29 da Lei 8.213/91, 

com o período básico de cálculo fixado em setembro de 1999, data da sua última rescisão de contrato de trabalho. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, verifico que o autor é beneficiário de aposentadoria por invalidez com DIB em 11.02.1989, portanto, no 

período que ficou conhecido como "buraco negro" entre a promulgação da Constituição e a edição da Lei 8.213/91. 

Observo que o Art. 144 da Lei 8.213/91 determinou a revisão administrativa de todos os benefícios concedidos neste 

período, in verbis: 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Contudo, consultando o Sistema Único de Benefícios, observo que os campos "RMI/Antiga legislação" e "Renda 

Mensal Inicial" apresentam o mesmo valor de 63,90, constante da carta de concessão original (fl. 13), o que demonstra 

que não foi realizada a revisão administrativa. 

Desta forma, a RMI do benefício do autor deve ser recalculada, nos termos do Art. 29 da Lei 8.213/91 em sua redação 

original, por força do referido Art. 144 da mesma lei. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO". REVISÃO 

PELO ART. 144 DA LEI N. 8.213/91. SUBSTITUIÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. REGIME JURÍDICO 

PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DE REGRA REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A interpretação do caput do art. 144 da Lei n. 8.213/91 com o seu parágrafo único denota que o legislador 

estabeleceu uma revisão com a consequente substituição da renda mensal. Por isso, não há como manter um sistema de 

cálculo anterior que foi revisto e substituído por uma nova regra. 

2. A redação original do art. 41, § 3º, segundo a qual "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do 

salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos" revela, mesmo que implicitamente, a 

limitação ao teto máximo somente para fins de pagamento. 

3. Descabe falar em direito adquirido a regime jurídico, com a manutenção dos critérios legais embasadores da renda. 

Precedente do STF. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1119035 / SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 22.02.2010) 

 

Entretanto, não há possibilidade jurídica quanto ao pedido de fixação do período básico de cálculos (PBC) nos trinta e 

seis meses anteriores a setembro de 1999, data do desligamento do emprego, por duas razões: 

Em primeiro lugar porque a regra para fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez não é o 

desligamento do emprego e sim o afastamento da atividade, assim entendido como a data do evento causador ou do 

diagnóstico da incapacidade laborativa, nos termos do Art. 43, § 1º, alienas a e b da Lei 8.213/91 em sua redação 

original. 

Em segundo lugar porque o retorno ao trabalho é causa de cessação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

conforme previsto no Art. 46 da Lei 8.213/91, in verbis: 

Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria automaticamente 

cancelada, a partir da data do retorno. 

Ocorre que o benefício de aposentadoria por invalidez, NB 112.070.977-3, tem data de início de pagamento em 

01.08.1991 e vem sendo pago desde então, encontrando-se ativo até o presente momento, razão pela qual no período em 

que o autor pretende a fixação do PBC há cumulação do recebimento deste benefício com contrato de trabalho vigente. 

Após ser intimado para manifestar-se sobre este fato (fl. 103), a autarquia informa à fl. 117 que já está adotando as 

providências para apuração e regularização desta situação no âmbito administrativo. 

Reconhecido o direito à revisão da renda mensal inicial do benefício, com PBC fixada nos trinta e seis meses anteriores 

à DIB em 11.02.1989 e observada a prescrição qüinqüenal do Art. 103 da Lei 8.213/91, passo a dispor sobre os 

consectários incidentes sobre as diferenças apuradas nas parcelas vencidas e a sucumbência. 

Prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03, que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 

responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter 

sido pago e o mês do efetivo pagamento." 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 
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1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008.) 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da diferença apurada nas prestações vencidas, de 

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC, observada a Súmula STJ 111, limitando-se a base de cálculo dos 

honorários advocatícios às prestações vencidas até a data desta decisão, considerando-se que a r. sentença recorrida foi 

reformada. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a 

revisão do benefício do autor nos termos do Art. 144 da Lei 8.213/91, observada a prescrição quinquenal. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021819-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.021819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CRISTIANO FABIANO DE FRANCA incapaz 

 
: BENEDITO NOEL DE FRANCA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o 

INSS a conceder aos autores o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Maria de Fátima Silva, 

ocorrido em 10.12.2005, a contar da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das prestações em 

atraso, com incidência da correção monetária desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora legais, 
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contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as 

prestações vincendas (Súm. n. 111 do E. STJ). Não houve condenação em custas ou despesas processuais. Restou 

determinado que o início do pagamento das prestações vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o 

trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a falecida não ostentava a qualidade de segurada no 

momento do óbito; que inexiste início de prova material do suposto labor rural desempenhado pela falecida, não sendo 

suficiente para tal comprovação a exclusiva prova testemunhal; que não há prova documental a demonstrar a 

dependência do autor em relação à de cujus. Subsidiariamente, requer seja observada a incidência da prescrição 

qüinqüenal. 

 

Por seu turno, interpuseram os autores recurso de apelação, requerendo seja o termo inicial fixado na data do óbito, bem 

como sejam os honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, apurado em liquidação de 

sentença até a data do acórdão. 

 

Contra-razões dos autores às fls. 91/101. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 106/109, em que formulou pedido de diligência, a fim de que os autores se 

manifestassem acerca dos documentos acostados aos autos às fls. 33/37. 

 

Instados pela decisão de fl. 111, os autores se pronunciaram às fls. 114/119 e 121/127. 

 

Novo parecer ministerial às fls. 131/137, em que opina pelo provimento do recurso autárquico e improvimento do 

recurso dos autores. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheiro e de 

filho menor de Maria de Fátima Silva, falecida em 10.12.2005, conforme certidão de óbito de fl. 16. 

 

A alegada união estável entre o co-autor Benedito Noel de França e a falecida restou demonstrada nos autos. Com 

efeito, a existência de filho em comum (Cristiano Fabiano de França, nascido em 25.09.1992; fl. 12), indica a 

ocorrência de um relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, do cotejo do 

endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial, verifica-se que o co-autor Benedito Noel de 

França e a de cujus viviam no mesmo domicílio à época do evento morte (Rua Bernardino Fiúza de Carvalho, n. 615, 

cidade de Itaporanga/SP). Por fim, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 76/77) foram unânimes em afirmar que o 

referido co-autor e a de cujus viviam como se casados fossem, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre o co-autor Benedito Noel de França e a falecida, bem como a relação de 

filiação de Cristiano Fabiano de França, conforme se verifica da certidão de nascimento de fl. 12, há que se reconhecer 

a condição de dependente destes, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência 

econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes 

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Entretanto, a condição de rurícola da falecida não restou comprovada, já que a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Observo que, no caso em tela, não há início de prova material indicando que a falecida efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola. 

 

Com efeito, não obstante constar na certidão de casamento, datada de 24.04.1976 (fl. 10), a profissão lavrador para o 

autor, não é possível a extensão da profissão do companheiro à de cujus, quando se tratar de benefício de pensão por 

morte, onde não restar demonstrado o regime de economia familiar. 
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Insta salientar, igualmente, que o demandante ostentava diversos vínculos empregatícios de natureza urbana em sua 

vida laboral, conforme extrato do CNIS de fl. 36, sendo que o último vínculo empregatício imediatamente anterior ao 

óbito (de 02.07.2004 a 31.07.2004) também é de natureza urbana. 

 

Importante consignar que na certidão de óbito foi atribuída à falecida a profissão do lar, não havendo qualquer 

referência à sua suposta condição de rurícola. 

 

De outra parte, malgrado as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 76/77) tenham asseverado que a Sra. Maria de Fátima 

Silva houvera exercido atividade rural até três meses antes de sua morte, depreende-se dos aludidos depoimentos que a 

alegada atividade não se deu sob o regime de economia familiar, mas sim na condição de empregado. 

 

Em síntese, não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de prova 

material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida), ensejando, assim, a decretação da extinção do 

processo, sem resolução do mérito, na forma prevista no art. 267, VI, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução 

do mérito, na forma prevista no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação das 

apelações dos autores e do réu.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043223-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043223-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IDINEISA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00062-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. Houve 

condenação em custas processuais, considerando, entretanto, os benefícios da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 
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Contra razões de apelação (fl. 64/65). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Emilly Maria Lopes de Oliveira (16.11.2006; fl. 09). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na certidão de nascimento de 

seu filho (fl. 09), na qual a autora vem qualificada como lavradora. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, à fl. 51/52 foram unânimes em seus depoimentos afirmando que 

conhecem a autora há 12 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura. Informaram, ainda, que ela reside e trabalha com 

a sua família no "Assentamento Margarida Alves", sem a ajuda de empregados. 

 

De outra parte, para a concessão do aludido benefício à segurada especial, não é necessário o preenchimento de período 

de carência, bastando, tão-somente, a comprovação do efetivo labor rural nos 12 meses anteriores ao do início do 

benefício, ainda que de forma descontínua (par. único, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91). 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário maternidade, 

devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da 

Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. As verbas acessórias deverão ser 

calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005302-46.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.005302-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANNA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMIONE SOUSA GOMES MINELLI 

ADVOGADO : DIANA REGINA M FLORES e outro 

CODINOME : ERMIONE SOUZA GOMES 

No. ORIG. : 00053024620084036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a recalcular a renda mensal inicial da pensão por morte titularizada pela autora, 

considerando o período de 05.09.2001 a 05.03.2003 como laborado pelo instituidor do benefício junto à empresa Centro 

Oeste Atacadista Secos e Molhados Ltda., com remuneração equivalente a três salários mínimos. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Não houve 

condenação em custas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a parte autora não apresentou prova material da remuneração 

reconhecida na Justiça do Trabalho que possibilite o cômputo para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Assevera, outrossim, que não pode sofrer os efeitos decisão judicial proferida em processo de que não foi parte. Suscita 

o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 195, o INSS informou a revisão da benesse da demandante. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.1997, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do mérito 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual a postulante objetiva o recálculo da renda 

mensal inicial de sua pensão por morte, com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas, considerando a nova 

relação de salários-de-contribuição do falecido segurado instituidor do benefício, emitida pela ex-empregadora por 

força de decisão judicial proferida em contenda trabalhista. 

 

À fl. 43/44, foi juntada a ata de audiência realizada na Justiça do Trabalho no dia 16.09.2003, na qual os herdeiros do 

falecido segurado Aguinaldo Minelli e a empresa Centro Oeste Atacadista e Secos e Molhados se conciliaram acerca do 

vínculo empregatício que perdurou entre 05.09.2001 e 05.03.2003, com remuneração equivalente a 03 salários 

mínimos, ficando acordado que a ex-empregadora procederia às anotações em CTPS, ao pagamento dos valores devidos 

ao de cujus, bem como efetuaria os recolhimentos cabíveis junto à Previdência Social. 

 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício da pensão da parte autora foi calculado, inicialmente, com base nos 

documentos apresentados quando do requerimento administrativo de concessão da benesse (05.03.2003 - fl. 33 e 156), 

salientando que os salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo foram considerados sem o 

acréscimo ora pretendido. 

 

Entretanto, considerando o êxito do finado segurado nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o direito da 

demandante no recálculo da renda mensal inicial de sua pensão, uma vez que os salários-de-contribuição do período-

básico-de-cálculo restaram majorados em seus valores. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados 

no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido. 
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

 

Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, considerando o rol dos salários-de-contribuição 

que compuseram o período-básico-de-cálculo consoante decidido na lide trabalhista, sendo que o pagamento do 

benefício com o novo valor é devido a partir da data do requerimento administrativo de revisão da pensão por morte 

(14.10.2003, fl. 34). 

 

Saliento que o fato de a Autarquia não ter integrado a lide trabalhista não lhe permite se furtar dos efeitos reflexos 

emanados da coisa julgada ocorrida no âmbito daquela demanda, conforme o seguinte precedente do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA . SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista , impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça trabalhista , já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. A legislação 

específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). Recurso desprovido.  

RESP 641418, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 27.06.2005, fl. 436)  

 

De outro turno, foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda trabalhista, tendo sido 

preservada a fonte de custeio relativa aos adicionais pretendidos, não existindo justificativa para a resistência do INSS 

em reconhecê-los para fins previdenciários, ainda que não tenha integrado aquela lide. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 
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Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 , do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial¸ tida por interposta, para esclarecer que os efeitos financeiros da revisão devem incidir 

desde 14.10.2003. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retroexplicitada. No cálculo de liquidação será 

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-31.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000452-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SEBASTIAO CONRRADO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCA CONRRADO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

No. ORIG. : 00004523120084036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo mensal, 

a partir da data do ajuizamento da ação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente desde os seus 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

sentença (Súmula 111, do E. STJ). Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de vinte 

dias. 

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando que não houve comprovação do preenchimento dos requisitos 

legais necessários à concessão do benefício assistencial, a saber, presença de deficiência e miserabilidade comprovada. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 112/117. 

 

Em parecer de fl. 126/128, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luísa Rodrigues de Lima Carvalho, opinou 

pelo desprovimento da apelação. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 119/120. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

A perícia médica realizada em 13.02.2009 (fl. 62/65), atestou que o autor, atualmente com catorze anos de idade, 

padece de retardo mental leve, decorrente de hipoxia cerebral perinatal. 

 

Faz-se mister, aqui, observar o que dispõe o art. 4º, §2º, do Decreto 6.214/2007: 

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

... 

§2º Para fins de reconhecimento do direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes 

menores de dezesseis anos de idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do 

desempenho de atividade e restrição da participação social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à 

avaliação da incapacidade para o trabalho.  

(grifei) 

 

Nesse passo, cumpre reconhecer que a limitação da qual o requerente é portador lhe impõe significativa restrição às 

atividades próprias de sua idade, não sendo necessário perquirir quanto à existência ou não de capacidade laborativa. 

 

Comprovada a deficiência, passo a analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 02.04.2009 (fl. 74/75), o núcleo familiar do autor é formado por ele, sua mãe e seu 

irmão. A renda da família corresponde a R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) mensais provenientes de trabalho 

informal, somados a R$ 20,00 (vinte reais) recebidos de programa assistencial, perfazendo quantia per capita 

ligeiramente superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, mas inferior ao salário mínimo. Residem 

em imóvel simples, de construção inacabada. Foram enumerados, ainda, gastos essenciais com alimentação (R$ 

180,00), energia elétrica (R$ 20,00), água (R$ 20,00) e medicamentos (R$ 150,00), que comprometem 

significativamente o rendimento percebido. 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 
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o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER 

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, 

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de 

prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação 

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, 

DJU 1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não 

deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data fixada pela r. sentença (15.08.2008, ajuizamento da ação), vez que 

incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de dez por cento. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações adimplidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004893-58.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO M A SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE GALATI AMBIEL incapaz 

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA GALATI AMBIEL 

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro 

No. ORIG. : 00048935820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe 

restabelecer o pagamento do benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, 

no valor mensal de um salário mínimo, desde a cessação administrativa. As prestações em atraso terão correção 

monetária e serão acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença. Sem condenação em custas 

processais. 

 

Noticiado o restabelecimento do benefício às fl. 129/130, em atendimento à decisão judicial de fl. 103/108, que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O Instituto réu busca a reforma da r. sentença sustentando não haver sido comprovado o preenchimento do requisito 

legal referente à miserabilidade. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 160/165. 

 

Em parecer de fl. 172/173, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 
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II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 97/102 atestou que a autora apresenta quadro de autismo, com incapacidade total para atividades 

laborativas e para a vida civil. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudos sociais realizados em 01.08.2008 (fl. 69/76) e em 25.06.2010 (fl. 178/179), o núcleo familiar da 

autora, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela, sua mãe, que não possui 

rendimentos, e sua irmã, igualmente portadora de deficiência, que recebe benefício assistencial de valor mínimo. 

 

Faz-se mister, nesse caso, observar o disposto no art. 34, da Lei 10.741/2001: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 
 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do deficiente físico que pleiteia benefício assistencial, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício por incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da 

assistência social é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que a autora não possui 

rendimento algum. 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O benefício é devido desde a sua indevida cessação na esfera administrativa (30.04.2007, fl. 95), vez que a incapacidade 

da autora já era conhecida da autarquia àquela data. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 
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03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada - devendo ser mantidos em 10% (dez 

por cento), de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações pagas a título de antecipação de tutela 

serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001990-44.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001990-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ARTHUR JOAO PINTO 

ADVOGADO : JURANDIR CARLOS BELARMINO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a pagar ao autor R$ 187.124,01 (cento e oitenta e sete mil cento e vinte e quatro 

reais e um centavo), descontando-se R$ 129.728,09 (cento e vinte e nove mil setecentos e vinte e oito reais e nove 

centavos), resultando na quantia atualizada até junho de 2008 de R$ 57.395,92 (cinqüenta e sete mil trezentos e noventa 

e cinco reais e noventa e dois centavos). Sobre esse valor deverão incidir atualização e juros a partir de julho de 2008, 

nos termos da Resolução 561/2007 do CJF. O INSS foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Custas ex lege. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor o pagamento das parcelas referentes ao período de 17.04.1997 (DIB) a 28.02.2006 (DIP), uma vez que o 

réu, quando da implantação do benefício, não quitou as parcelas anteriores à data inicial de pagamento. 

 

Verifica-se dos autos que o INSS concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, com 

data de início em 17.04.1997, disponibilizando o pagamento a partir de 28.02.2006 (fl. 10/11). Foi comprovada, 

também, a quitação de parte dos valores devidos (fl. 29/31) posteriormente ao ajuizamento da presente ação. 

 

Ocorre que, se o réu reconheceu o direito do autor em aposentar-se a partir de 17.04.1997, o pagamento também deve 

ter início a partir dessa mesma data, sob pena de restar caracterizado seu enriquecimento ilícito. 

 

Ademais, não há qualquer motivo que possa justificar o procedimento do INSS em não pagar o benefício desde o seu 

termo a quo. 

 

De outro turno, tendo em vista que o autor requereu a concessão de sua aposentadoria em 17.04.1997, mas ela foi 

deferida apenas em 28.02.2006, e que a presente ação foi ajuizada em 27.02.2008, não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 , do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000819-40.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000819-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou extinto o presente feito, sem resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 267, IV e VI, do CPC, no tocante ao pedido de análise de períodos especiais reconhecidos 

administrativamente e daquele para o qual não foi apresentada prova pré-constituída e concedeu a segurança pleiteada, 

para determinar à autoridade impetrada que considere como atividades insalubres aquelas desenvolvidas no período de 

06.03.1997 a 31.12.2003, bem como implante em favor do impetrante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, equivalente a 100% do salário-de-benefício, a contar de 25.01.2008. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas na forma da lei. 
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À fl. 104/108 foi noticiada a implantação da benesse em favor do impetrante. 

 

À fl. 116/121, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, deve ser tido por especial o período de 06.03.1997 a 31.12.2003, em que o autor trabalhou junto à Companhia 

Paulista de Força e Luz (formulário de fl. 24 e laudo técnico de fl. 25/28), em razão da exposição a ruídos de 91 

decibéis, conforme Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo I, do Decreto 

83.080/79, e face ao contato com tensão elétrica superior a 250 volts, consoante Código 1.1.8 do Quadro Anexo ao 

Decreto 53.831/64. 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial em comum aos intervalos 

reconhecidos administrativamente (fl. 35/36), totaliza o impetrante 26 anos, 06 meses e 07 dias de tempo de serviço 

até 15.12.1998 e 38 anos, 04 meses e 08 dias de serviço até 28.05.2007, data do requerimento administrativo de 

concessão da aposentadoria, conforme planilha anexa, integrante da presente decisão. 

 

Não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do beneficio previdenciário, porém 

as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas em ação autônoma, tendo em 

vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o impetrante faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se no cálculo do benefício o 

disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008292-77.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.008292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : PEDRO DE ALMEIDA LISBOA 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada, para 

determinar à autoridade impetrada que reconheça e averbe, como tempo de serviço prestado em condições especiais, os 

períodos de 23.06.1986 a 01.09.1988 e 07.12.2004 a 07.12.2005, convertendo-os para tempo comum. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). 

 

À fl. 282/287, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
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do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 
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O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

No caso dos autos, deve ser reconhecida a especialidade do período de 23.06.1986 a 01.09.1988, em que o impetrante 

laborou junto à empresa Fras-Le S/A, visto que o formulário de fl. 87/88 atesta a exposição ao agente nocivo amianto, 

previsto no código 1.0.2 do Quadro Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1094/1191 

Também merece ser tido por especial o intervalo de 07.12.2004 a 07.12.2005, trabalhado pelo impetrante junto à firma 

Deprofer Indústria e Comércio Ltda, uma vez que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 145/146 informa que 

ele, ao ocupar o cargo de ajustador ferramenteiro, se submetia a ruído de intensidade equivalente a 95 decibéis, agente 

insalubre previsto no código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Assim, merece ser mantida a sentença que determinou a conversão de especial para comum a atividade laborativa 

desenvolvida pelo impetrante nos períodos de 23.06.1986 a 01.09.1988 e 07.12.2004 a 07.12.2005. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010421-55.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.010421-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SERGIO BURIOLA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança pleiteada, para 

determinar à autoridade impetrada que considere como atividades insalubres aquelas desenvolvidas nos períodos de 

01.07.1985 a 10.04.2006 e 15.06.2006 a 30.03.2007, bem como implante em favor do impetrante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, equivalente a 100% do salário-de-benefício. Não houve condenação em 

custas e honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.  

 

À fl. 104/105 foi noticiada a implantação da benesse em favor do impetrante. 

 

À fl. 108/114, o Ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso 

em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, 

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para 

se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 
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O artigo 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 e a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, o dispositivo legal supra 

transcrito passou a ter a seguinte redação: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Assim, tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91, como na estabelecida pela MP n. 1.523/96 (reeditada até 

a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais 

à saúde. A relação com a especificação desses agentes nocivos somente foi editada com o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que o aludido decreto, por ter caráter restritivo ao exercício de direito, apenas teve eficácia a partir da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 

624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.07.1985 a 10.04.2006 (Santista Têxtil Brasil S/A - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fl. 39/40) e 15.06.2006 a 30.03.2007 (Hudtelfa Textile Technology Ltda. - Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fl. 41/42), em razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis, 

conforme Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

 

Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial em comum aos intervalos 

reconhecidos administrativamente (fl. 52/53), totaliza o impetrante 23 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de serviço 
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até 15.12.1998 e 36 anos, 05 meses e 04 dias de serviço até 16.04.2008, data do requerimento administrativo de 

concessão da aposentadoria, conforme planilha anexa, integrante da presente decisão. 

 

Não há óbice a que se conheça do pedido de condenação do impetrado à concessão do beneficio previdenciário, porém 

as parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da presente ação devem ser pleiteadas em ação autônoma, tendo em 

vista que o Mandado de Segurança não é substituto de ação de cobrança (Súmula nº 269 do C. STF). 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o impetrante faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, observando-se no cálculo do benefício o 

disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-22.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000878-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GONCALVES LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

No. ORIG. : 00008782220084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido da autora, condenando o réu a lhe conceder o 

benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da data da citação. Sobre as prestações em atraso incidirá correção monetária aplicada desde os 

seus respectivos vencimentos e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, do E. 

STJ). Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no 

prazo de dez dias. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a revogação da antecipação de tutela concedida. No mérito, 

sustenta que a autora não preenche os requisitos legais necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer 

que o benefício seja suspenso nos períodos de 18.04.2008 a 21.09.2008 e de 28.10.2008 a 26.01.2009. 

 

Pelo parecer de fl. 264, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Geisa de Assis Rodrigues, requereu a 

conversão do julgamento em diligência, para solicitação de esclarecimento à parte autora quanto a alteração de sua 

situação sócio-econômica. 

 

Instadas a se pronunciar pelo despacho de fl. 272 quanto aos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS - apresentados pelo MPF às fl. 265/270, as partes não se manifestaram (fl. 274). 

 

Novo parecer ministerial às fl. 277/280 opinando pelo provimento da apelação do réu. 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 217/219. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar. 
 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, inciso V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 assim dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos, a saber: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção, ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 169/170 atestou que a autora padece de diabetes mellitus, osteoartrose principalmente em joelhos 

e ombros, hipotiroidismo, sobrepeso e prolapso uterino de II grau, concluindo pela sua impossibilidade de exercer 

atividade laborativa. 

 

Comprovada a incapacidade, cumpre analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 157/158, realizada em 30.10.2008, o núcleo familiar da autora, para efeito do 

disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, que à época recebia seguro-desemprego, 

no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais. Residiam em imóvel de construção inacabada, em mau estado 

e precariamente mobiliado. Ademais, foram enumeradas despesas essenciais que comprometiam significativamente o 

rendimento percebido. 

 

Por outro lado, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o cônjuge da autora 

esteve empregado no período de 01.02.2010 a 07.05.2010, estando atualmente desempregado. Não houve, portanto, 

melhora significativa da situação sócio-econômica da demandante a justificar o indeferimento do benefício assistencial, 

vez que seu cônjuge, atualmente com sessenta e quatro anos de idade, é trabalhador braçal, com vínculos de trabalho 

intermitentes e de curta duração, restando evidente sua dificuldade em prover a manutenção familiar. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 
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ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa portadora 

de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o §3º, do art. 20, da Lei 8.742/93 estabelece situação 

objetiva pela qual se presume pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas que 

comprovem a condição de miserabilidade do segurado e de sua família. Observe-se, nesse sentido, julgado proferido 

pelo E. STJ em apreciação de recurso repetitivo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ - REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28.10.2009; DJ 20.11.2009). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (14.08.2008, fl. 95v), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de dez por cento. 
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo réu 

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As 

prestações adimplidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006732-85.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006732-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUSA ZAMBALDI BERNARDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação proposta com o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente a ação com fundamento na ausência do requisito de carência para a concessão 

do benefício. A verba honorária foi fixada em R$ 300,00, observado o Art. 12 da Lei 1060/50. 

Apelou a autora, alegando, em síntese, que o INSS reconheceu a existência de 63 (sessenta e três) contribuições. 

Sustenta que os seus primeiros contratos de trabalho (Fiação e Tecelagem Tognato S.A. e Indústrias Pelosini S.A.) 

foram anotados em Carteira de Trabalho de Menor, conforme a anotação às fls. 14 e 53. 

Aduz, ainda, que, ao atingir a maioridade, foi emitida uma nova CTPS, porém a data de admissão do contrato de 

trabalho com o empregador Indústrias Pelosini S.A. foi anotada incorretamente como sendo 05.12.1962, data 

logicamente impossível tendo em vista a saída ter sido anotada em data anterior em 29.10.1962. Afirma que a data de 

admissão correta seria 05.12.1961. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início verifico que foram reconhecidas 63 (sessenta e três) contribuições na via administrativa (fl. 60), que 

correspondem aos seguintes períodos de contribuição: 

 

a) Empregador Fiação e Tecelagem Tognato S.A.: 04.07.1960 a 26.11/1961; 

b) Empregador Produtos Metalúrgicos Carfriz: 26.11.1962 a 08.03.1963; 

c) Empregador Multibrás Indústria de Aparelhos Domésticos Ltda.: 19.12.1963 a 30.05.1965. 

d) Empregador Indústria Dohler do Brasil S/A: 01.12.1965 a 11.10.1967; 

 

Diante do conjunto probatório, deve ser reconhecido também o tempo de contribuição para o empregador Indústrias 

Pelosini S.A. de 05.12.1961 a 29.10.1962. 

Trata-se conclusão lógica e inafastável de que a data de admissão correta é 05.12.1961, uma vez que o período 

supracitado é o único período faticamente possível por corresponder à única lacuna existente entre a data de saída do 

primeiro contrato de trabalho em 26.11.1961 e a data de admissão do terceiro contrato de trabalho em 26.11.1962. 

Passo a analisar os requisitos para concessão do benefício. 

A aposentadoria etária do regime geral da previdência social - RGPS é devida ao trabalhador urbano que completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 

Em qualquer das categorias de trabalhadores vinculados ao RGPS, deve o segurado comprovar o cumprimento da 

carência de 180 contribuições mensais, nos termos do Art. 25, I e II, da Lei 8.213/91. 

Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela do Art. 142 (norma de transição), em que, para cada 

ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de meses de 
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contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado Art. 25. Assim dispõe o Art. 142 da Lei 

8.213/91: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício: 

 

Observo que a autora, nascida em 10.05.1944 (fl. 10), completou 60 (sessenta) anos em 10.05.2004. 

Na tabela a que se refere o supracitado Art. 142 está previsto o número mínimo de 138 contribuições para aqueles que, 

como a autora, preencheram o requisito etário no ano de 2004. 

Ocorre que as 63 contribuições reconhecidas na via administrativa somadas às 11 contribuições referentes ao contrato 

de trabalho com as Indústrias Pelosini S/A (05.12.1961 a 29.10.1962), objeto da presente apelação, totalizam 74 

(setenta e quatro) contribuições, ou seja, o número é inferior às 138 contribuições exigidas para o cumprimento do 

requisito de carência. 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, apenas para que seja averbado o tempo de contribuição 

entre 05.12.1961 a 29.10.1962, nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011299-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011299-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES BORGES 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 08.00.00029-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a averbar em favor do autor a atividade rural exercida de 24.07.1973 a 08.10.1986, em regime de 

economia familiar, independentemente do recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência. O réu foi 

condenado ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Sem 

condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material, 

contemporânea, em nome próprio, a demonstrar o alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal, e que a averbação de atividade rural não pode ser utilizada para carência ou contagem 

recíproca.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 23.07.1961, o reconhecimento e a averbação de atividade rural de 24.07.1973 a 08.10.1986, 

em regime de economia familiar, para fins de futura aposentação. 

 

Para tanto o autor apresentou documentos, intercalados, relativos ao interregno de 1973 a 1986 (fl.09/24), nos quais o 

genitor está qualificado como lavrador. 
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Todavia, em que pese a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender sua 

qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do exercício de 

atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento militar, eleitoral, 

etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição. 

 

No caso dos autos, o autor, nascido em 23.07.1961, completou 18 anos de idade em 1979, e pretende o reconhecimento 

de atividade rural até 1986, quando contava com mais de 25 anos de idade, portanto, razoável que apresente documento, 

em nome próprio, indicando que exerceu atividade rural. 

 

Destaco que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas (fl.48/49) afirmem que o autor exerceu a atividade rural no período 

indicado na inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor prestado a partir dos 

dezoito anos, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, 

início de prova material de atividade rural. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o apelo do INSS. Não há condenação do autor em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014404-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014404-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HORTENCIA BORIN GIL 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 96.00.00250-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS em sede de ação 

de concessão de benefício assistencial. O embargante foi condenado ao pagamento das custas e despesas processuais, 

além dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que os juros de mora devem ser aplicados à taxa de 

6% ao ano, na forma fixada na decisão exequenda. Argumenta, ainda, que os honorários advocatícios devem incidir 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1103/1191 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau, em cumprimento ao disposto na Súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 100/104. 

 

Em seguida, foi ofertado parecer do Ministério Público Federal à fl. 109/112, no qual o ilustre procurador, Dr. Ademar 

Viana Filho, opina pelo provimento parcial do recurso, para a aplicação dos critérios definidos na Súmula n. 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

É o relatório, passo a decidir. 

 

A apelação do embargante merece prosperar em parte, uma vez que a constituição do devedor (INSS) em mora, a contar 

da citação, consubstancia efeito material da decisão exequenda, que fica albergada pelo manto protetor da coisa julgada. 

Assim, na apuração do montante a título de juros de mora, há que se observar o ato citatório como termo inicial de seu 

cômputo. Todavia, tal imutabilidade não abrange a taxa a ser praticada, pois esta se insere na cláusula rebus sic 

stantibus pelo fato de não estar adstrita ao pedido ou a causa de pedir, que estabelecem os limites objetivos da coisa 

julgada. Portanto, as alterações de seu importe, por decorrência de mudança legislativa, como se verificou no caso 

vertente (art. 406 do novo Código Civil c/c o art. 161 do CTN), devem ser observadas na conta de liquidação. 

 

Assim sendo, os juros de mora devem ser computados no percentual de 12% ao ano, a partir de 11.01.2003, na forma do 

art. 406 da Lei n. 10.406/02, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência: 

Previdência privada. Complementação de benefício. Isonomia com os funcionários em atividade. Cesta-alimentação. 

Prescrição. Juros. Precedentes da Corte. 

(...) 

3. Os juros de caráter alimentar são de 1% ao mês, como já assegurado em precedentes da Corte. Ademais, tratando-

se de juros legais, a partir da entrada em vigor do Código Civil vigente aplica-se o regime do respectivo art. 406. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 3ª Turma; Resp nº 780140 - RS, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 07.12.2006, DJ de 15.05.2006, 

p. 213). 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHOS - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE 

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, 

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de 

quando dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (entendo que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de 

reformatio in pejus). A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas 

vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de 

forma decrescente, mês a mês. 

(...) 
(TRF da 3ª Região; AC nº 663244; Sétima Turma; Rel. Des. Federal Eva Regina; j. em 14.08.2006; DJU de 01.11.2006, 

p. 350). 

De outro lado, no que tange aos honorários advocatícios, verifico que razão assiste ao apelante, porquanto o valor da 

condenação deve ser entendido como a totalidade das prestação vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença de 

conhecimento. Aliás, com o fito de dirimir as dúvidas quanto ao alcance da Súmula n. 111 do STJ, a E. Corte deu-lhe 

nova redação, que transcrevo a seguir: 

 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. 
 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. (...). 

§ 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para determinar que no cálculo embargado os honorários advocatícios sejam apurados com base no valor das 
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prestações vencidas até a data da prolação da sentença de cognição. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes 

arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016229-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016229-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALQUIRIA DE SOUZA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00139-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. Houve 

condenação em custas processuais, considerando, entretanto, os benefícios da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Contra razões de apelação (fl. 67/70). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Denílson de Souza da Silva (28.08.2005; fl. 08). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na certidão de nascimento de 

seu filho (fl. 08), na qual a autora vem qualificada como lavradora, bem como notas fiscais de produto rural em nome 

de seu companheiro (fl. 15/18). 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 
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2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, à fl. 51/52 foram unânimes em seus depoimentos afirmando que a 

autora sempre trabalhou na lavoura e que ela reside e cultiva um lote de terras juntamente com o seu marido. 

 

De outra parte, para a concessão do aludido benefício à segurada especial, não é necessário o preenchimento de período 

de carência, bastando, tão-somente, a comprovação do efetivo labor rural nos 12 meses anteriores ao do início do 

benefício, ainda que de forma descontínua (par. único, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91). 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário maternidade, 

devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da 

Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. As verbas acessórias deverão ser 

calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017715-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017715-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDO DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA 

No. ORIG. : 08.00.00066-3 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a averbar em favor do autor a atividade rural exercida no período de 20.10.1974 a 10.12.1980 e de 

25.01.1981 a 30.12.1988. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não apresentou início de prova material de 

todo o período pleiteado na inicial, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer 

a redução da verba honorária de forma a não ultrapassar 5% do valor da condenação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 17.09.1962, qualificado como funcionário público municipal, o reconhecimento e a 

averbação de atividade rural de 20.10.1974 a 10.12.1980 e de 25.01.1981 a 30.12.1988, em regime de economia 

familiar e na condição de diarista, para fins de futura aposentação. 

 

Para tanto o autor apresentou certidão de casamento de seus genitores, certidão de nascimento seu irmão, certidões de 

casamento de seus irmãos, documentos escolares (fls.09/31), nos quais o genitor está qualificado como lavrador, bem 

como notas fiscais e declaração de produtor rural expedidas em nome de seu genitor (fls. 35/36 e 40/42). 

 

A certidão de casamento do autor demonstra que ele exercia a profissão de industriário (18.11.1995; fl. 08). 

 

A Declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista (fl.37), informando que o autor 

trabalhou em regime de economia, não será considerada prova material, pois ausente a homologação do INSS, a teor do 

art.106, III, da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, em que pese a jurisprudência entenda ser possível a utilização dos documentos dos pais para estender sua 

qualificação de rurícola aos filhos, tendo em vista a dificuldade em se obter documentos comprobatórios do exercício de 

atividade rural, também é notório que a partir dos 18 anos, momento em que se efetua o alistamento militar, eleitoral, 

etc., se propicia ao trabalhador rural a formalização de tal condição. 

 

No caso dos autos, o autor, nascido em 17.09.1962, completou 18 anos de idade em 17.09.1980, e pretende o 

reconhecimento de atividade rural até 30.12.1988, quando contava com mais de 26 anos de idade, portanto, razoável 

que apresente documento, em nome próprio, indicando que exerceu atividade rural. 

 

Destaco que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que o autor exerceu a atividade rural no período indicado na 

inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do labor prestado a partir dos dezoito anos, 

é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova 

material de atividade rural para o período de 25.01.1981 a 30.12.1988. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, para o período de 25.01.1981 a 

30.12.1988, e nego provimento ao apelo do INSS quanto ao período de 20.10.1974 a 10.12.1980. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018328-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018328-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA DE FATIMA MENDES DE FARIAS 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

No. ORIG. : 04.00.00076-8 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a averbar em favor da autora a atividade urbana, na condição de balconista, no período de junho de 1987 

a junho de 1993, prestado na Panificadora São Francisco. O réu foi condenado ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor atribuído à causa. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que a autora não apresentou início de prova material 

contemporânea do real vínculo empregatício, não se prestando para tanto o único documento apresentado, relativo a 

uma foto, sem data, pois não permite identificar o empregador e fazer prova do registro e dos respectivos recolhimentos 

previdenciários perante a Panificadora São Francisco, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para 

comprovar o vínculo, nos termos dos arts. 62 e 122, ambos do Decreto 3.048/99.  

 

Sem contra-razões de apelação (certidão de fl.104/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 28.03.1966, atualmente qualificada como auxiliar de enfermagem, o reconhecimento e a 

averbação de atividade urbana relativa ao período de junho de 1987 a junho de 1993, em que teria trabalhado como 

balconista na Panificadora São Francisco. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a ausência de início de prova material indicando que a parte autora efetivamente 

mantive vínculo empregatício junto à Panificadora São Francisco.  

 

Com efeito, o único documento acostado aos autos, a fotografia apresentada à fl. 14, não pode ser admitida como meio 

de prova material, pois não tem o condão de atestar o efetivo exercício laboral durante os cinco anos, tampouco a época 

ou o empregador.  

 

Dessa forma, apenas com base nos depoimentos das testemunhas (fl.83/85), não há de se reconhecer o tempo de serviço 

que a autora alega ter cumprido, sendo que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova 

testemunhal revela-se insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ, e, ainda, no mesmo 

sentido, a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

"Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural". 
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Assim sendo, embora as testemunhas ouvidas afirmem que a autora exerceu a atividade urbana no período indicado na 

inicial, tal assertiva restou frágil ante a ausência de início de prova material do exercício de atividade, é de se 

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material 

de atividade rural. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o apelo do INSS. Não há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018567-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018567-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : ARMANDO ANANIAS MACHADO 

ADVOGADO : ROQUE FERNANDES SERRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 07.00.00069-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso II, do CPC, condenando-se o réu ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$2.000,00 

(dois mil reais). 

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação limitou-se ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista o reconhecimento jurídico do 

pedido, com o restabelecimento do benefício na via administrativa e o pagamento das parcelas em atraso (fls. 312/316). 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019230-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019230-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE APARECIDA GOBO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00105-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando-se o réu a pagar à parte autora as prestações vencidas do benefício concedido, referentes ao 

período de 22.07.1996 a 09.12.2003, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação, além do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre 

as parcelas vencidas até a sentença. Sem condenação ao pagamento de custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a ocorrência da prescrição das parcelas anteriores a 

04.07.2003 

 

Com contrarrazões de apelação da parte autora (fls. 68/70), os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a parte autora a condenação do réu ao pagamento dos valores atrasados do benefício de NB 101.617.185-1, 

referente ao período de 22.07.1996 a 09.12.2003. 

 

No caso em tela, observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois o requerimento do benefício foi protocolado em 

22.07.1996 e a apreciação do pedido de concessão do benefício ocorreu em 10.12.2003, conforme demonstram as 

informações do PLENUS, em anexo. Durante o período de tramitação do procedimento administrativo de concessão do 

benefício não corre prescrição, não podendo o segurado ser prejudicado pela morosidade da autarquia previdenciária em 

apreciar o pedido. Com a concessão do benefício, o pagamento das prestações em atraso deveria obedecer o prazo 

previsto em lei. Não havendo pagamento no prazo legal, não corre prescrição em razão da morosidade da autarquia 

previdenciária em efetuar o pagamento. 

 

Assim, não há razão de ordem legal que impeça o pagamento das prestações em atraso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 
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nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

 

Mantidos os honorários advocatícios nos termos fixados na sentença, observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para que os juros de mora sejam calculados na forma retroexplicitada, e nego seguimento à apelação 

do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032902-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032902-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CAMYLLA FEITOSA DE OLIVEIRA incapaz e outros 

 
: ROBERTO FEITOSA DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz 

 
: ISAIAS FEITOSA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: ISAAC FEITOSA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO 

REPRESENTANTE : ROSINEIRE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00236-9 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia 

especificamente, a implantação do benefício de pensão por morte na qualidade de filhos, a partir da data do óbito de 

Roberto Feitosa de Oliveira. 

 

Os autores, Camyla Feitosa de Oliveira, Roberto Feitosa de Oliveira Júnior, Isaias Feitosa de Oliveira e Isaac Feitosa de 

Oliveira, requereram a concessão do benefício de pensão por morte, com o pagamento das parcelas vencidas, a partir da 

data do óbito, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, à fl. 24. 

 

O Ministério Público Estadual opinou pela improcedência do pedido (fls. 52/53). 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, no regime de cobrança do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, os autores pugnaram a reforma da sentença. Pleitearam o pagamento retroativo da pensão por morte 

deixada por seu genitor. 

 

Sem a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana Filho, opinou 

pelo provimento do recurso dos autores. 

 

Autos conclusos desde 13.10.09. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, a 

jurisprudência é dominante. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

Restou comprovado nos autos o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de 

Roberto Feitosa de Oliveira. 

 

A controvérsia se restringe quanto ao termo inicial de implantação do benefício de pensão por morte. 

 

No que tange aos autores Camylla Feitosa de Oliveira (10.05.94), Isaias Feitosa de Oliveira (07.11.97) e Isaac Feitosa 

de Oliveira (04.09.96), absolutamente incapazes na data do óbito (11.11.06) e na data do ajuizamento da ação 

(29.10.07), impõe-se a reforma da r. sentença. 

 

Com efeito, o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Novo Código Civil (Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da 

prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável 

em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive em face da Fazenda Pública. 

 

Em que pese o previsto no Art. 74, I, da Lei 8.213/91 com a nova redação dada pela Lei 9.528/97, este não se aplica ao 

caso em tela, a teor do previsto no Art. 79 e parágrafo único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Assim, embora a pensão por 

morte não tenha sido requerida no prazo de 30 dias do óbito, fixo como termo inicial a data do evento morte, ou seja, 

11.11.06. 

 

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial desta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. INTERVENÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 'REFORMATIO IN PEJUS'. 

INOCORRÊNCIA. 

I - A intervenção do Ministério Público Federal no presente feito tem assento no art. 82, I, do CPC (nas causas em que 

há interesse de incapazes) e, nessa linha, atua como 'custos legis', objetivando a correta aplicação da lei em consonância 

com o interesse do menor que se quer proteger. Na verdade, sua participação não visa tão somente a tutela de interesse 

privado, mas também a tutela de interesse público, consubstanciado na defesa do incapaz, que se encontra em posição 

desvantajosa frente à parte contrária. 

II - O parecer do Órgão Ministerial, não obstante não tenha a natureza de recurso, tem o condão de dirigir o 

pronunciamento jurisdicional para a devida aplicação da norma legal, de modo a preservar o interesse público 

em jogo. A rigor, a manutenção do julgado que estabeleceu a data da citação como termo inicial do benefício de 

pensão por morte em relação aos autores menores (incapazes) implicaria ofensa ao interesse público, não 

havendo que se falar, assim, em 'reformatio in pejus'.  

III - Agravo desprovido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2008.03.99.050754-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 09/06/2009, DJF3 24/06/2009, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o CNIS 

emitido pelo INSS. 
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IV - O termo inicial do beneficio dever ser fixado na data do óbito, visto que em se tratando de beneficiário 

menor , não se aplica o prazo previsto no art. 74 da Lei 8.213/91, conforme expressa ressalva do art. 79 e do 

parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 (na redação dada pela Lei 9.528/97). 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso,desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da 'retro' aludida data(11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,com a redação que lhe foi 

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de26.12.2006. 

VI - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF,Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003,a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida 

a r. sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma , mantido o percentual de 10% fixado na sentença. 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida,parcialmente provida e remessa oficial parcialmente 

provida.Parecer do Ministério Público Federal acolhido." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC 2003.61.10.000686-5, relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, Data 

do julgamento 15/07/2008, DJF3 20/08/2008). 

Todavia, em relação ao autor Roberto Feitosa de Oliveira Junior (21.12.89), relativamente incapaz, nos termos do Art. 

4º, I, do CC, a sentença de 1º grau deve ser mantida. 

 

A teor da previsão expressa no Art. 74, I, da Lei 8.213/91, a data do início do benefício será a data do falecimento do 

segurado, quando o requerimento administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias a contar do óbito. 

 

Conforme se verifica dos autos, o óbito ocorreu em 11.11.06 (fl. 14), ao passo que houve o requerimento administrativo 

em 03.04.07 (fl. 23), sendo, portanto, fora do prazo previsto no Art. 74, I, da Lei 8213/91. 

 

Nesse diapasão é a orientação jurisprudencial do Colendo Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO MENOR. RELATIVAMENTE 

INCAPAZ. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 103, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 8.213/91. 

Ao completar 16 (dezesseis) anos de idade, sendo relativamente incapaz, na forma do então Código Civil vigente, o 

autor não logrou o direito ao recebimento das parcelas referentes ao benefício de pensão por morte dentro do prazo 

que lhe era facultado, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, ocorrendo a prescrição." (grifo 

nosso) 

(TRF4, SEXTA TURMA, AC 2005.70.03.005079-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL VICTOR LUIZ DOS 

SANTOS LAUS, Data do Julgamento 01/10/2008, D.E. 13/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR RELATIVAMENTE INCAPAZ NA DATA DO ÓBITO. 

DIFERENÇAS ENTRE O ÓBITO E A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA INDEVIDAS. ART. 74 DA LEI 8.213/91, COM 

A REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.528/97. 

Não tem direito ao pagamento de diferenças a título de pensão por morte entre a data do óbito (03-07-99) e a da 

concessão administrativa (28-03-03), aquele que ao tempo do óbito era menor relativamente incapaz e não requereu 

o benefício no prazo do art. 74, I, da Lei 8.213/91, que é de natureza prescricional, pois somente contra o menor 

absolutamente incapaz é que não corre a prescrição. Inteligência dos artigos 3º, I e 198 do CC e 74 da Lei 8.213/91, 

com a redação dada pela Lei 9.528/97." (grifo nosso) 

(TRF4, SEXTA TURMA, AC 2003.72.08.007419-0, relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA PINTO 

SILVEIRA, Data do Julgamento 06/12/2006, D.E. 10/01/2007). 

 

Por outro lado, não custa esclarecer, que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser 

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data 

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Noutro vértice, quanto aos juros de mora, o Art. 31 da Lei 10.741/03 prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a 

benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado 

para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido 

entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento." 
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Desde o advento da Lei 11.430/06 que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24.08.01, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29.10.09; AgRg no REsp nº 957.097/SP, Relatora 

a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 09.12.08.) 

 

Ocorre que, em 26.05.09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata da lei 

processual aos processos em curso. 

 

Perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem aplicação imediata, incidindo sobre o 

débito em questão juros de 1% ao mês até 29.06.09, e de 0,5% ao mês, a partir de 30.06.09, data da entrada em vigor da 

referida lei. 

 

No que tange aos honorários advocatícios, sua base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a data da sentença 

de 1º grau, a teor do enunciado da Súmula 111 do STJ. Assim, levando-se em consideração o Princípio da 

Proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu valor de grande monta, impõe-se sua fixação no percentual de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação desta decisão, vez que condizentes 

com os balizamentos traçados pelo Art. 20, § 4º, do CPC. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, § 1-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação dos autores, para determinar o 

pagamento das parcelas vencidas do beneficio dos autores Camylla Feitosa de Oliveira (10.05.94), Isaias Feitosa de 

Oliveira (07.11.97) e Isaac Feitosa de Oliveira (04.09.96) a partir do óbito de Roberto Feitosa de Oliveira (11.11.06) até 

a data da concessão do benefício (03.04.07), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação desta decisão. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035701-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035701-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO LUIZ DA SILVA GUEDES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00211-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em 

ação previdenciária, condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da pensão da autora, 
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mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que 

compuseram o período-básico-de-cálculo do benefício originário, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 

6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos 

termos da Súmula 08 do TRF da 3ª Região e da Súmula 148 do STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, além 

dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, conforme a Súmula 111 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

O réu, em suas razões de apelação, aduz que o texto constitucional anterior deixava ao legislador ordinário a disciplina 

da matéria relativa a revisões e reajustes de benefícios previdenciários, e se aquele outorgou a atribuição de expedir os 

índices especiais a serem aplicados à matéria ao Instituto de Previdência, não cabe ao Judiciário estabelecer outro 

critério, sob pena de invadir a esfera de competência do Poder Legislativo, e assim atropelar o princípio da Tripartição 

dos Poderes inserto na Constituição da República. Assevera, assim, que inexiste direito à revisão da renda mensal do 

benefício e diferenças a serem pagas, visto que a Autarquia procedeu ao cumprimento das determinações legais. 

Subsidiariamente, pugna sejam os juros de mora reduzidos para 6% ao ano, a contar da citação. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte desde 17.07.2001 (fl. 50), cujo 

benefício originário constitui-se em aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13.03.1982 (fl. 18). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício que deu origem à pensão por morte do autor foi concedido à luz de referido 

texto legal, correta a sua aplicação para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério 

atualizador dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Dessa forma, prospera a pretensão do demandante, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo a quo. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para que os juros de mora sejam aplicados conforme explanado no corpo da presente decisão. 

Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para excluir as custas da condenação. As demais verbas acessórias 

também deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036155-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036155-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00053-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da juntada do laudo pericial. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, desde o vencimento de cada parcela, e acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, a existência de vínculos urbanos em nome do cônjuge da autora que descaracterizam sua 

condição de segurada. 

 

Contra-razões à fl. 81/85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 28.05.1953, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

Quanto ao alegado exercício de atividade rural tem-se que a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos Certidão de casamento (1977; fl. 09) e Certidões de nascimento de filhos (1977 e 1984, 

fl. 10/11), nos quais seu cônjuge fora qualificado como "lavrador", consubstanciando tais documentos início de prova 

material do alegado trabalho campesino. 

 

No entanto, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural após tal data, pois embora existam 

referidos documentos, consta dos dados do CNIS (fl. 73/75 e em anexo) vínculos de natureza urbana em nome de seu 

cônjuge a partir de 1985 até 2010. 

 

Ademais, a autora não apresentou documento posterior a esse período que demonstrasse seu retorno às lides rurais. 

 

Por fim, embora as testemunhas (fl. 47/48) tenham afirmado conhecer a autora há muitos anos e que ela trabalhou como 

rurícola, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material acostada aos autos, sendo de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material de trabalho rural em seu 

nome, não havendo que se falar, no caso, em extensão da prova em nome de seu marido. 

 

Conclui-se, portanto, que, no presente feito, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado, restando aqui inviabilizada a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do código de Processo civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

INSS. Não há condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041788-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041788-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO REGINALDO DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00301-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência (artigo 269, 

IV, do CPC), ação previdenciária, na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de auxílio-

doença de que é titular, mediante a exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao valor do salário mínimo vigente 

à época. O demandante foi condenado ao pagamento das despesas, custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada, alega, preliminarmente, que tendo sido seu benefício concedido em 2003, a decadência 

do direito de revisá-lo somente irá ocorrer no ano de 2013, restando apenas prescritas as parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, assevera que a lei é clara ao 

determinar o cálculo do benefício de auxílio-doença mediante a utilização de 80% dos maiores salários-de-contribuição, 

expurgando do período básico de cálculo 20% dos menores salários (artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99). 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência. 

 

A alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, posteriormente 

transformada na Lei nº 9.528/97, por tratar de regra de direito material, somente atinge as relações jurídicas constituídas 

a partir da sua vigência, consoante o seguinte precedente do STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

 

Já a Lei 10.839, de 05.02.2004, a qual decorreu da conversão da Medida Provisória 138, de 19.11.2003, por ser mais 

benéfica aos segurados, pode ser aplicada de modo que seus efeitos alcancem os benefícios já concedidos, conforme já 

decidido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AUXÍLIO-ACIDENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA LEI Nº 9.032/95. ALTERAÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENÉFICA. 

1 - Consoante o novo entendimento da Eg. Terceira Seção, a retroatividade da lei previdenciária mais benéfica 

abrange também as situações consolidadas. Precedente. 

2 - Assim, o percentual de 50% (cinqüenta por cento) estabelecido pela Lei n.º 9.032/95, que altera o § 1º, do art. 86, 

da Lei n.º 8.213/91, se aplica aos benefícios já concedidos sob a égide da legislação anterior. 

3 - Embargos de divergência rejeitados.  

(ERESP 335065. Processo 200200345970/SC. TERCEIRA SEÇÃO. REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, 03-02-

2003 pg. 263) 

 

Desse modo, conclui-se que os efeitos da Lei 10.839/2004 retroagem à data de 27.06.1997 (edição da MP 1523/97), 

razão pela qual, desde então, o prazo decadencial é de dez anos. 

 

No caso dos autos, tratando-se de benefício deferido em 03.07.2003, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a 

revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, 

afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

De outra parte, a matéria atinente à decadência encerra questão de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da 

matéria de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do 

mesmo diploma legal. 
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O autor é titular de auxílio-doença concedido em 03.07.2003 (documento de fl. 12) e requer a revisão da respectiva 

RMI, ao argumento de que essa não foi calculada de forma correta, uma vez que os ganhos do segurado que por 

qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo não podem ser considerados como salário-de-contribuição. 

 

Não merece acolhida a pretensão do requerente, posto que o cálculo da renda mensal de seu benefício foi efetuado 

considerando os salários-de-contribuição nos termos em que disciplinado pelos artigos 28, § 1º, da Lei nº 8.212/91 e 

214, §§ 1º e 3º, II, do Decreto nº 3.048/99, com a seguinte redação, respectivamente: 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;  

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento.  

 

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à 

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(...) 

§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado, inclusive o doméstico, ocorrer no curso 

do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias efetivamente trabalhados, observadas as 

normas estabelecidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

(...) 

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde: 

(...) 

II - para os segurados empregado, inclusive o doméstico, e trabalhador avulso, ao piso salarial legal ou normativo 

da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou horário, conforme o 

ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.  

 

Assim, a pretensão da parte autora em ter sua renda mensal inicial recalculada, mediante a desconsideração, como 

salário-de-contribuição, dos ganhos que por qualquer razão estiverem abaixo do salário mínimo, não encontra amparo 

legal, uma vez que foi dado integral cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu 

benefício. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMPREGO DO SALÁRIO MÍNIMO. INAPLICABILIDADE. 

Descabe excluir ou substituir o salário-de-contribuição pelo salário mínimo nas competências em que o valor 

recolhido foi proporcional aos dias trabalhados. Apelação desprovida. 

(AC nº 2009.03.99.009768-8, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJ de 10.06.2009, p. 1182) 
 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos § 1º e 2º, do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041807-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041807-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00095-0 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, no valor de quatro salários mínimos. As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora legais, a partir da citação. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o débito atualizado. Não houve 

condenação em custas. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando a inexistência de prova 

material hábil à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta para tal 

fim, nos termos do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como não restou 

demonstrado o preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício.  

 

Contra-razões de apelação à fl. 55/57. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Jessiane Almeida (07.12.2006; fl. 07). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na CTPS de seu companheiro, 

na qual consta vínculo de trabalho florestal (fl. 08). 

 

Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante dos 

registros civis. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, pág. 346) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fl. 63/65 afirmaram que conhecem a autora desde criança e que ela 

sempre trabalhou na roça, como bóia-fria, no sítio "Serrinha", no cultivo de batata, milho e feijão.  

 

Ressalto que conclui-se pela existência da união estável da autora com o Sr. Jorge Luiz Almeida Junior, tendo em vista 

a certidão de nascimento (fl. 07) e os depoimentos testemunhais. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da maternidade. 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 

compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), mantendo-se os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042267-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042267-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00164-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade 

titularizado pela parte autora, tomando-se por base os últimos 36 salário-de-contribuição, na forma dos artigos 29 e 50, 

ambos da Lei nº 8.213/91, com redação vigente à época da concessão. As diferenças em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente desde quando devidas até o efetivo pagamento e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em 

custas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, argumenta que o autor não implementa a 
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carência necessária para se aposentar por idade com período básico de cálculo. Subsidiariamente, requer seja a verba 

honorária reduzida para 5% dos valores devidos até a sentença, que a correção monetária incida tão-somente a contar do 

ajuizamento da ação e que seja reconhecida a sua isenção relativamente ao pagamento das custas judiciais. Suscita o 

pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

A preliminar argüida será examinada juntamente com o mérito do presente recurso. 

 

Do mérito 

 

O autor é titular do benefício de Aposentadoria por Idade desde 01.10.2002 (fl. 20). 

 

A celeuma dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, por se tratar 

de trabalhador rural. 

 

A cópia da carteira de identidade acostada à fl. 19 revela que o demandante, nascido em 23.11.1941, completou 60 anos 

em 2001, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 120 contribuições mensais, nos termos 

do disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro lado, consoante se verifica da contagem realizada pelo próprio INSS (fl. 35), o autor comprovou contar até a 

data do requerimento administrativo com 24 anos, 08 meses e 01 dia de tempo de serviço. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, hipótese dos presentes autos (fl. 21/29), deve ser reconhecido para todos os fins, 

independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao 

empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0, de relatoria da E. 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis 

que não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro." 

"Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

"Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;"... 
 

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. 
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III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 c.c. artigo 29, ambos da Lei nº 8.213/91, ainda 

que sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do advento da 

Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da 

CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas regras, excetuando-

se o trabalhador rural que labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual tem a garantia legal 

de 01 (um) salário mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que comprovado o efetivo 

trabalho (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 
(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 

 

Saliento que, tendo a aposentadoria por idade sido concedida ao segurado em 01.10.2002 e a presente ação ajuizada tão-

somente em 31.07.2008, restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 31.07.2003. Não conheço, entretanto, 

do apelo da Autarquia no ponto, visto que a prescrição qüinqüenal foi observada pelo ilustre magistrado singular. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), mantido o 

percentual de 10% (dez por cento). 
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No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Tampouco 

conheço, contudo, do recurso da Autarquia no ponto, uma vez que não houve na sentença condenação ao pagamento das 

custas processuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, e dou parcial provimento 

à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042268-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BATISTA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00106-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado nos 

autos de ação previdenciária, para condenar o INSS a corrigir a renda mensal do benefício de aposentadoria por idade 

titularizado pela parte autora, tomando por base o valor do salário-de-contribuição. As diferenças em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os vencimentos até o efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao 

qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, argumenta que o autor não implementa a 

carência necessária para se aposentar por idade com período básico de cálculo. Subsidiariamente, requer seja a verba 

honorária reduzida para 5% dos valores devidos até a sentença, que a correção monetária incida tão-somente a contar do 

ajuizamento da ação e que seja reconhecida a sua isenção relativamente ao pagamento das custas judiciais. Suscita o 

pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

A preliminar argüida será examinada juntamente com o mérito do presente recurso. 

 

Do mérito 

 

O autor é titular do benefício de Aposentadoria por Idade desde 10.12.2004, conforme carta de concessão à fl. 19. 
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A celeuma dos autos consiste nos critérios de apuração da renda mensal inicial do benefício, uma vez que o INSS 

concedeu a aposentadoria no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, por se tratar 

de trabalhador rural. 

 

A cópia da carteira de identidade acostada à fl. 18 revela que o autor, nascido em 29.07.1944, completou 60 anos em 

2004, ano em que a carência do benefício de aposentadoria por idade era de 138 contribuições mensais, nos termos do 

disposto no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

De outro lado, consoante se verifica das CTPSs de fl. 20/38 e dos dados constantes do CNIS (fl. 39/41), o autor 

comprovou contar até a data do requerimento administrativo com 17 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de serviço, 

conforme planilha anexa, integrante da presente decisão. 

 

Saliento que as anotações registradas na CTPS do requerente constituem prova material plena a comprovar que ele 

efetivamente manteve vínculos empregatícios de natureza rural. 

 

No que tange ao período de carência, vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado 

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

Cabe destacar trecho do voto proferido nos embargos infringentes nº 2001.03.99.013747-0, de relatoria da E. 

Desembargadora Marisa Santos, julgados em 11 de maio de 2005, que a seguir transcrevo: 

 

...Em tal hipótese, por se cuidar de empregado rural, é de se considerar o embargante como vinculado à Previdência 

Social desde aquela época; quanto às contribuições previdenciárias pertinentes, a seu turno, a obrigação do 

recolhimento é do empregador, cabendo ao INSS a fiscalização acerca do efetivo cumprimento da providência, eis 

que não imputável ao segurado. 

Anoto que tal entendimento deriva de dispositivos legais expressos, que guindaram o empregado rural à condição de 

segurado obrigatório, consubstanciados nos art.2º, combinado ao artigo 160, e artigo 79, I, todos da Lei nº 4.214 - 

Estatuto do Trabalhador Rural -, de 02 de março de 1963, que abaixo transcrevo: 

"Art. 2º - Trabalhador rural para os efeitos desta é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, em 

propriedade rural ou prédio rústico, mediante salário pago em dinheiro ou in natura, ou parte in natura e parte em 

dinheiro." 

"Art.160 - São obrigatoriamente segurados os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos 

proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas no art. 3º desta 

Lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço." 

"Art. 79 - A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de quaisquer importâncias devidas à instituições de 

previdência social serão realizadas com a observância das seguintes normas: 

I - ao empregador caberá, obrigatoriamente, arrecadar as contribuições dos respectivos empregados, descontando-as 

de sua remuneração;"... 
 

No mesmo sentido, confira-se a orientação pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgado assim 

ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. CTPS. PROVA. 

CARÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 

I - O obreiro enquadrado como empregado rural, comprovado em CTPS, conforme art. 16, do Decreto 2.172/97, e 

preenchendo os requisitos legais, tem direito a aposentadoria por tempo de serviço. 

II - Não há falar-se em carência ou contribuição, vez que a obrigação de recolher as contribuições junto ao INSS é 

do empregador. 

III - Recurso não conhecido. 

(Resp. n. 263.425- SP, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 17.09.2001) 

 

Portanto, restando preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade ao autor, o cálculo de 

sua renda mensal inicial deve ser realizado de acordo com o artigo 50 c.c. artigo 29 (redação original), ambos da Lei nº 

8.213/91, ainda que sua atividade tenha sido desenvolvida exclusivamente na seara rural, uma vez que a partir do 

advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e rurais (artigos 5º, 

caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários regem-se pelas mesmas 

regras, excetuando-se o trabalhador rural que labora sem qualquer anotação de seu trabalho, em regime especial, o qual 

tem a garantia legal de 01 (um) salário mínimo quando de sua aposentadoria ou afastamento por invalidez, desde que 

comprovado o efetivo trabalho (artigo 143 da Lei nº 8.213/91). 

 

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMPREGADO. SEGURADO OBRIGATÓRIO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CARÊNCIA. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. No caso de empregado rural, com registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, a renda mensal 

inicial, desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº 8.213/91, deverá 

ser calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do art. 50, c.c.os arts. 

28 e 29, todos da Lei de Benefícios. 

2. O disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que trata da aposentadoria rural com renda de um salário mínimo, 

somente é aplicável para o caso do trabalhador rural que não comprove o recolhimento de contribuições, 

demonstrando apenas o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

3. Sentença prolatada de forma precipitada, sem que se dê oportunidade às partes para a produção de provas, 

especialmente no tocante ao cumprimento da carência exigida, deve ser anulada para proporcionar a dilação 

probatória necessária. 

4. Sentença anulada, ficando prejudicado o exame do mérito da apelação da parte autora. 

(TRF 3ª Região; AC 516306/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Galvão Miranda; DJ de 14.09.2005, pág. 466) 

 

Saliento que, tendo a aposentadoria por idade sido concedida ao segurado em 10.12.2004 (fl. 19) e a presente ação 

ajuizada em 15.05.2008 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança (0,5%). 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), mantido o 

percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Tampouco 

conheço, contudo, do recurso da Autarquia no ponto, uma vez que não houve na sentença condenação ao pagamento das 

custas processuais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010536-39.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.010536-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS BRITO COSTA VITORIANO 

ADVOGADO : EDUARDO ALAMINO SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105363920094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que denegou a segurança pleiteada em mandamus impetrado com 

vistas à cessação dos descontos mensais que a Autarquia vem efetuando no benefício titularizado pela impetrante. Não 

houve condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege. 

 

Apela a impetrante, argumentando que contraiu inúmeras dívidas para se manter, inclusive para se alimentar, e que 

agora não consegue cumprir suas obrigações por conta de um erro de digitação realizado por um funcionário da 

Autarquia. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

À fl. 84/85, o Ilustre representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pelo desprovimento do 

recurso. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva o impetrante a suspensão da cobrança relativa aos valores que a Autarquia entende terem sido pagos 

indevidamente, em virtude de erro na fixação da data de início do restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

 

A impetrante obteve o restabelecimento de auxílio-doença através de decisão judicial, recebendo um crédito de valores 

atrasados relativos ao período de janeiro de 2008 a janeiro de 2009 (fl. 16). 

 

Entretanto, posteriormente o INSS constatou que o julgado que determinara o restabelecimento do benefício, fixara o 

respectivo termo inicial em novembro de 2008, passando a descontar dos valores recebidos mensalmente pela 

impetrante, respeitado o limite de 30%, as quantias indevidamente recebidas pelas competências de janeiro a outubro de 

2008 (fl. 33/34). 

 

Dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes. 
 

O ressarcimento dos valores indevidamente pagos não está eivado de qualquer ilegalidade, encontrando abrigo nos 

artigos 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e 154, § 3º, do Decreto 3.048/99, respectivamente: 

 

Artigo 115 - Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 
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Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

I - contribuições devidas pelo segurado à previdência social; 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

III - imposto de renda na fonte; 

IV - alimentos decorrentes de sentença judicial; e 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas 

por seus filiados, observado o disposto no § 1º. 

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições 

financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas ou privadas, quando expressamente autorizado pelo 

beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. (Incluído pelo Decreto nº 4.862, de 2003) 

§ 1º O desconto a que se refere o inciso V do caput ficará na dependência da conveniência administrativa do setor de 

benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social. 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou 

mediante acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais. (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.699, de 2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito. 

(...) 

 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

ATO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO N. 

3.048/1999. POSSIBILIDADE.  

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99, 

porquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração 

indevida decorre de decisão judicial.  

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo e de 

ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a fim de 

restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da legalidade.  

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, 

mostra-se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo.  

4. Recurso especial provido.  
(STJ; RESP 1110075; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE de 03.08.2009) 

 

Todavia, o desconto não deve ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

impetrante, para limitar o desconto em 10% (dez por cento) do valor do benefício. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004197-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004197-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VASCO DE MELLO 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041973920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

de que é titular o autor (NB 42/103.468.386-9) e conceder-lhe novo benefício de mesma espécie, desde a citação, 

observando o regramento atual e considerando em seu cálculo o tempo e salários-de-contribuição posteriores à primeira 

concessão. Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 20% do valor do novo benefício, até que se 

constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas. As diferenças em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente desde os respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e da 

Resolução nº 561 do CJF. Ante a sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Custas ex 

lege. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja excluído o dever de restituir os valores recebidos por força da 

aposentadoria renunciada. 

 

O réu, por sua vez, apela argumentando que o cômputo do tempo de serviço após a jubilação objetivando a obtenção de 

nova benesse encontra vedação legal no ordenamento jurídico pátrio. Aduz, ademais, que o contribuinte em gozo de 

aposentadoria deve contribuir para o custeio do sistema, e não para obter um novo benefício, já que fez a opção de se 

jubilar com uma renda menor, mas recebê-la por mais tempo. Subsidiariamente, requer que os juros de mora, a partir de 

29.06.2009, incidam na forma aplicável à caderneta de poupança. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

12.06.1996, com aplicação do índice de 100% (cem por cento), uma vez que contava com mais de 35 anos de tempo de 

serviço (fl. 19/20). 

 

Como se vê, a parte autora já é titular de aposentadoria por tempo de contribuição na modalidade integral, não havendo 

que se falar em complementação de tempo ou contribuição para obter beneficio mais vantajoso. 

 

Ainda que assim não fosse, a pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a 

concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 
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4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 0/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao requerente em 12.06.1996, as contribuições vertidas 

após essa data poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que a parte autora pretende aproveitar deveriam 

ser restituídos à Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante 

violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre 

constitucionalista José Afonso da Silva: 

 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria, o que afastaria o óbice previsto no § 2º do 

artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão do demandante, por entender que a desaposentação constitui-se em mera liberalidade 

do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  
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- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 
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(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para efeito de julgar improcedente o pedido, e nego seguimento à apelação da parte 

autora. Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017124-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017124-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MONIQUE MANETI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REPRESENTANTE : SIMONE MANETI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.04830-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado 

o direito constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal protestou por nova vista dos autos após o cumprimento das 

providências previstas no Art. 527, I, II e III, do CPC. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, observo que a jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente consolidada 

nos Tribunais Superiores e também nesta E. Corte, como se verá adiante, ensejando o julgamento nos termos do Art. 

557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, entendo despicienda, in casu, a adoção das medidas dispostas no Art. 527, I, II e III, do CPC, não 

obstante a manifestação do ilustre representante do Parquet Federal em sentido diverso. Com efeito, os elementos 

constantes dos autos são aptos e suficientes à formação do convencimento desta relatora, motivo pelo qual passo ao 

julgamento do presente agravo. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. O art. 174, do Decreto 

3.048/1999 prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado, sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 

demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 
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Aliás, verifico, no caso dos autos, que se a parte autora tivesse cumprido o determinado pelo juízo a quo, o prazo 

necessário para INSS manifestar-se sobre o pedido já teria se esgotado, de modo que esse recurso seria totalmente 

desnecessário. Sem considerar o atraso do andamento do processo que poderia ter sido impedido com o mero protocolo 

do pedido administrativo junto a uma agência do INSS, com agendamento pelo telefone, ou mesmo pela internet. 

 

No entanto, esta 10ª Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, firmou 

entendimento em sentido contrário à interpretação acima: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

E ainda, no mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido. 

(REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Destarte, ressalvado o posicionamento desta relatora, mas em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018440-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018440-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO : SANDRA REGINA DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00031-1 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Luiz de Camargo face à decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 
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Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

No caso vertente, o documento de fl. 34/35 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até março de 2010, 

razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência 

da qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, os exames e relatórios médicos apresentados nos autos, datados de maio de 2009 a junho de 2010 (fl. 

54/70), apontam que o autor é portador de diversos problemas de saúde, dentre eles nefropatia aguda, síndrome do túnel 

do carpo bilateral, espondilodiscopatia degenerativa lombar e hérnia de disco cervical, de modo que não possui 

condições para exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência, proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo, a parte autora deverá apresentar 

atestado médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, 

prorrogando-se, assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as 

determinações judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE BELAU DE BRITO 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA MONTU 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.08047-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória da antecipação de tutela, em ação movida para 

a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a obtenção do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O agravante é portador de depressão psicótica com ideação suicida, e segundo atestado médico constante dos autos (fl. 

53), não apresenta condições de saúde para trabalhar. 

 

Com efeito, pela documentação acostada, o agravante está impossibilitado de exercer as atividades habituais, vez que a 

doença persiste mesmo sob tratamento (fls. 42/51). Assim, incapacitado para desempenhar seu labor e na condição de 

segurado (fls. 30/32 e 34), restam preenchidos os requisitos para a concessão do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade 

laborativa, atesta que a autora apresenta quadro de depressão e ansiedade. Afirma que a patologia da autora poderá 

ter remissão com o uso de medicamentos antidepressivos e com a ajuda de psicoterapia. Observa-se que a autora se 

submete a tratamento psiquiátrico há 3 anos e precisou suspender a medicação devido à gravidez, estando atualmente 

em fase de amamentação do bebê. Assim, resta claro que ela não se encontra, no momento, capaz de retornar às suas 

atividades laborativas - especialista de atendimento ao cliente, o que justifica a presente concessão do benefício. - 

Agravo desprovido. 

(10ª Turma, AC 1421114/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 15/09/2009, DJ 23/09/2009) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro 

no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implantação do auxílio-doença. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019305-96.2010.4.03.0000/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARINETE FERMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

CODINOME : MARINETE FIRMINO DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00886-1 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado 

o direito constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Merece provimento o presente agravo. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. O art. 174, do Decreto 

3.048/1999 prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado, sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 

demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

Aliás, verifico, no caso dos autos, que se a parte autora tivesse cumprido o determinado pelo juízo a quo, o prazo 

necessário para INSS manifestar-se sobre o pedido já teria se esgotado, de modo que esse recurso seria totalmente 

desnecessário. Sem considerar o atraso do andamento do processo que poderia ter sido impedido com o mero protocolo 

do pedido administrativo junto a uma agência do INSS, com agendamento pelo telefone, ou mesmo pela internet. 

 

No entanto, esta 10ª Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, firmou 

entendimento em sentido contrário à interpretação acima: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

E ainda, no mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido. 

(REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Destarte, ressalvado o posicionamento desta relatora, mas em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020030-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020030-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CICERA RICARTE SILVA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.04266-3 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou declinada a competência do Juízo, ao 

fundamento de que o pedido de benefício previdenciário, cumulado com o de indenização por danos morais, deve ser 

formulado perante a Justiça Federal. 

 

Alega a parte agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, razão pela qual não há 

deslocamento da competência. Além disso, pugna pela antecipação da tutela, para a imediata implantação do auxílio-

doença, com imposição de multa diária em caso de descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

É o relatório. Decido. 
 

Assiste razão à recorrente. 

 

Com efeito, a questão da competência não comporta mais debates no âmbito da Terceira Seção desta E. Corte, que 

dirimiu a controvérsia no sentido de reconhecer a possibilidade de cumulação dos pedidos de benefício previdenciário e 

indenização por dano moral perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição delegada, nos termos do Art. 109, § 3º 

da CF. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente. 

(TRF3, 3ª Seção, CC 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJ 25/02/2008) 

No mesmo sentido, destaco recente aresto proferido neste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA OBJETIVA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, 

CUMULADO COM DANOS MATERIAIS E MORAIS. COMPETÊNCIA DA COMARCA DE SEU DOMICÍLIO. 

PEDIDO SUBSIDIÁRIO QUE NÃO AFASTA A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO. 

I - A cumulação de pedidos de benefício previdenciário e de indenização por danos morais e materiais não afasta a 

competência da comarca do domicílio da parte autora. Incidência da regra inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. II - O pedido subsidiário é decorrente do pedido principal, e na hipótese de improcedência de tal pedido, nem 

se cogitará de dano moral (STJ, Conflito de Competência nº 47.223/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado 

em 18/02/2005). III - A Terceira Seção desta Corte, no julgamento de conflito de competência, expressou o mesmo 

entendimento. IV - Agravo Legal a que se nega provimento. 

(TRF3, 7ª Turma, AI 200903000003142, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 18/01/2010, DJ 10/03/2010) 

 

Quanto ao pedido de antecipação da tutela, com o fito de conceder o auxílio-doença, cumpre tecer as seguintes 

considerações. 

 

Embora na decisão agravada não se tenha apreciado o pedido da agravante, a sua análise nesta sede recursal poderia, 

primo ictu oculi, configurar indevida supressão de instância. Porém, como é consabido, o pedido de antecipação de 

tutela, ou de sua revogação, pode ser pleiteado em qualquer fase processual, bem como em qualquer grau de jurisdição, 

de forma que passo a verificar a existência dos requisitos para a concessão da medida. 
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A agravante é portadora de lesões nos ombros e no joelho esquerdo e, segundo atestado médico colacionado, deve 

permanecer afastada do trabalho (fl. 33). 

 

Pelos documentos juntados (fls. 33/43) é plausível concluir pela ausência de condições para o desempenho das 

atividades habituais, sobretudo porque a segurada trabalha como costureira, função que demanda movimentos 

constantes dos membros superiores. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício. Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- DOENÇA . AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência 

de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta um quadro de artrose de coluna e tendinite de ombro . 

Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, sua idade - 53 anos, bem como a atividade que exerce - 

escolhedora / ajudante de produção, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta ao trabalho. O próprio 

INSS reconheceu a incapacidade da autora para o trabalho, concedendo-lhe, administrativamente, o benefício de 

auxílio- doença no curso do processo (fls. 78). - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200661140029919, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, DJ 17/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL E QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADAS. 

I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio- doença , já que restou evidenciado no julgado que a 

autora sofre de dor crônica no ombro direito, a qual, evidentemente, prejudica o exercício de atividades de natureza 

braçal. II - A perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da Previdência Social é 

voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. III - No caso em tela, não há que se falar em perda da qualidade de segurada da parte 

autora, uma vez comprovado nos autos que ela deixou de trabalhar por estar acometida de patologia incapacitante. IV 

- Agravo interposto pelo réu improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200803990226204, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/02/2009, DJ 04/03/2009) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Deixo de arbitrar multa diária, devendo o pedido ser formulado perante o Juízo a quo, a quem cabe verificar o 

cumprimento das decisões judiciais nesta fase processual. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC, para reconhecer a competência do Juízo de Direito da 3ª Vara de Ferraz de 

Vasconcelos, bem como para antecipar a tutela pretendida. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS para que promova a implantação do auxílio-doença. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021673-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021673-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE EMILIO MACHADO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00043115420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Emílio Machado em face de decisão proferida nos autos da ação 

de revisão de benefício previdenciário, em que a d. Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada, bem como o 

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Alega o agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, haja vista que os documentos apresentados demonstram a verossimilhança do direito pleiteado, sendo certa 

a natureza alimentar da prestação. Sustenta, ademais, que o art. 4º, §1º, da Lei n. 1.060/50, determina seja presumida a 

pobreza daquele que alegar a impossibilidade de arcar com as despesas processuais, bastando atestar sua condição de 

hipossuficiente. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 

 

In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a parte 

autora está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Por outro lado, no que tange ao pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, razão assiste ao agravante. 
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A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º, que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 

 

Assim, tendo sido afirmado tal condição pelo agravante na exordial, o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido". 

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de 

condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. 

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado.  

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos. 

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça". 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

agravo de instrumento da parte autora, para deferir-lhe os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022034-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022034-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : MARIO ODDO 

ADVOGADO : GLAUCIA DO CARMO GERALDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050631320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença acidentário com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que a d. Juíza a quo deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não foi demonstrada a incapacidade laborativa do autor. Sustenta, outrossim, ser 

indevida a antecipação da tutela, em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Consoante se constata dos autos (fl. 149), a matéria versada refere-se a benefício decorrente de acidente de trabalho, 

cuja competência para conhecer e julgar não é da Justiça Federal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República, verbis:  

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

(grifei)  

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS.  

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho, assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM.  

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261)  

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido.  
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(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032)  

Insta ressaltar que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, declaro a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito e determino 

a remessa dos autos à Justiça Estadual, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do agravo de instrumento 

interposto pelo INSS, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022935-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022935-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NEUZA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA CRISTIAN PAULINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de antecipação da tutela, 

em ação movida para a concessão de auxílio-doença. 

 

Alega a parte agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

Interposto o recurso perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, foram os autos remetidos a esta Corte em razão da 

competência sobre a matéria, exclusivamente previdenciária. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A agravante sofre de doenças cardíacas e, segundo atestado médico colacionado, seu estado de saúde é incapacitante 

para o trabalho, uma vez que apresenta cansaço a médios esforços (fl. 50). 

 

Pelos documentos juntados é plausível concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades habituais, 

sobretudo porque a segurada trabalha como empregada doméstica, função que demanda considerável vigor físico. 

 

Verifico, ainda, que a partir de fevereiro/2009 a agravante voltou a contribuir à Previdência Social (dados extraídos do 

CNIS da Previdência Social), cumprindo a carência prevista no Art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do benefício. Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I -A agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, em 

08/07/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não se trata do procedimento conhecido como alta programada. II - A 

recorrente, auxiliar de limpeza, nascida em 10/05/1960, é portadora de doença cardíaca hipertensiva e obesidade 

mórbida, evoluindo com episódios de descompensação cardíaca, sem controle até o momento, encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos. III - A recorrente esteve em 

gozo de auxílio-doença no período de 20/08/2004 a 19/02/2009 e os atestados médicos datados de 25/06/2009 e 
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28/08/2009, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 

concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. IV - A plausibilidade do direito invocado pela 

parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. V - 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. VII - Agravo provido. 

(TRF3, 8ª Turma, AI 200903000363985, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 15/03/2010, DJ 30/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. INCAPACIDADE 

COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - As razões 

recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir 

argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - O autor apresenta apnéia do sono e, devido à arritmia 

cardíaca grave, por interrupção da ventilação por longos períodos, necessitou de correção com o implante de 

marcapasso cardíaco. No entanto, embora o laudo pericial (fls. 88/91) afirme que não há incapacidade atual, observa-

se do conjunto probatório que o autor ainda precisa de acompanhamento eletrofisiológico, cardiológico e 

pneumológico periódico, podendo necessitar, a qualquer momento, de internação hospitalar ou novos procedimentos 

por descompensação de sua condição clínica, justificando, assim, a concessão do benefício. - Agravo desprovido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200761030074339, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 28/07/2009, DJ 05/08/2009) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para a implantação imediata do auxílio-doença. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000910-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ARCURI MARINELLI 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 09.00.00001-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

V, do CPC, pedido formulado em ação anulatória, através da qual busca o INSS desconstituir decisão judicial transitada 

em julgado, que deferiu à segurada Maria Aparecida Arcuri Marinelli a revisão do benefício de pensão por morte de que 

é titular, mediante a aplicação retroativa do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. A Autarquia foi condenada ao pagamento de 

custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. 

 

Em suas razões recursais, defende o INSS, em síntese, a aptidão da ação ordinária para declarar a inconstitucionalidade 

de uma decisão transitada em julgado, bem assim para retirá-la do mundo jurídico.  
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Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o INSS a declaração de nulidade de acórdão já transitado em julgado, proferido por esta Corte nos autos de ação 

ordinária ajuizada por Maria Aparecida Arcuri Marinelli em face do apelante, que manteve sentença que condenara a 

Autarquia a proceder à revisão do benefício de pensão por morte titularizado pela segurada na forma do artigo 75 da Lei 

nº 8.213/91, conforme a nova redação dada a este dispositivo pela Lei nº 9.032/95 (fl. 156/161, 180/184, 199/205, 

212/215 e 217). 

 

Ocorre que não podem as decisões judiciais, das quais já não cabe mais recurso, simplesmente ser declaradas como 

nulas e inconstitucionais, uma vez que "protegidas" pelo manto da coisa julgada. 

 

Evidentemente, diante de uma situação de nulidade, é possível desconstituir a coisa julgada; entretanto, para esses 

casos, a legislação processual pátria reserva a via da ação rescisória, desde que atendidos os pressupostos estabelecidos 

no artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

A ação anulatória, segundo o artigo 486 do CPC, tem por objetivo anular os atos processuais praticados pelas partes e as 

sentenças judiciais homologatórias. 

 

No caso dos autos, a pretensão da Autarquia é a anulação de acórdão proferido por este Tribunal em ação revisional 

previdenciária, de modo que não se trata da hipótese prevista no art. 486 do CPC, mas, sim daquela preconizada pelo 

artigo 485 do referido diploma legal, que dispõe acerca da utilização da ação rescisória para desconstituir sentença de 

mérito, transitada em julgado. 

 

Inadequada, portanto, a utilização da ação anulatória para desconstituir o acórdão, já coberto pela eficácia da coisa 

julgada, com fundamento em alegada inconstitucionalidade. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM PETIÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESCONSTITUIÇÃO DE 

ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. AÇÃO ANULATÓRIA. INCABIMENTO. 

1. Incabe ação anulatória de acórdão transitado em julgado (Código de Processo Civil, artigo 486).  

2. Agravo regimental improvido. 

(AEPET nº 4665, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 06.08.2007, p. 693) 

 

Sendo assim, tendo em vista que a presente ação anulatória foi ajuizada com o intuito de desconstituir decisão judicial 

transitada em julgado, passível de revisão unicamente pela via da ação rescisória, resta configurada a inadequação 

processual como óbice ao alcance do resultado pretendido, acarretando a ausência de uma das condições da ação, qual 

seja, o interesse processual pela inutilidade do provimento. A conseqüência lógica é manutenção da sentença que 

extinguindo o feito sem resolução do mérito. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002659-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002659-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EUCLIDES LUIZ GONZAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00157-5 3 Vr MOGI GUACU/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência (artigo 269, 

IV, do CPC), ação previdenciária na qual objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez de que é titular, mediante a incorporação ao salário-de-contribuição das alterações salariais 

no período básico de cálculo reconhecidas pela Justiça do Trabalho. O demandante foi condenado ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), cuja execução 

foi condicionada à perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada, apela defendendo a inaplicabilidade do prazo decadencial aos benefícios previdenciários 

concedidos anteriormente a 1997. Requer seja aplicado, por analogia, o disposto no § 3º do artigo 515 do CPC, 

julgando-se procedente o pedido e determinando-se a revisão de seu benefício de aposentadoria por invalidez, conforme 

pleiteado na petição inicial. 

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência , uma vez que não pode prevalecer a alegação de sua ocorrência, 

tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, 

posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua 

vigência, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

 

Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

De outra parte, a matéria atinente à decadência encerra questão de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da 

matéria de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515 , §§ 1º e 2º, do 

mesmo diploma legal. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, através da qual o postulante objetiva o recálculo de sua renda 

mensal inicial com o conseqüente pagamento das diferenças apuradas, considerando a nova relação de salários-de-

contribuição emitida pela ex-empregadora por força de decisão judicial proferida em contenda trabalhista. 

 

O autor, nos autos da Reclamação trabalhista nº 1.197/1993, a qual tramitou perante a Junta de Conciliação e 

Julgamento de Mogi Guaçu e posteriormente perante a Segunda Turma do TRT da 15ª Região, obteve êxito em parte de 

suas pretensões, sendo a empresa demandada "Mahle Indústria e Comércio Ltda." condenada a pagar adicionais de 

horas-extras, diferenças de horas-extras, diferenças decorrentes da integração à remuneração do valor das horas-extras, 

adicional de insalubridade e reflexos e FGTS incidente sobre as mencionadas verbas, acrescido de 40% (fl. 21/24 e 

25/28). 

 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício do requerente foi calculado, inicialmente, com base nos documentos 

apresentados quando do requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença que posteriormente foi 

transformado em aposentadoria por invalidez (30.06.1993 - fl. 10/12), salientando que os salários-de-contribuição que 

compuseram o período-básico-de-cálculo foram considerados sem o acréscimo ora pretendido. 

 

Entretanto, considerando o êxito do autor nos autos da reclamatória trabalhista, resta evidente o seu direito ao recálculo 

de sua renda mensal inicial, uma vez que os salários-de-contribuição do período-básico-de-cálculo restaram majorados 

em seus valores. 
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Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados 

no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

- Recurso desprovido. 
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

 

Desse modo, deverá ser procedido o recálculo da renda mensal inicial, considerando o rol dos salários-de-contribuição 

que compuseram o período-básico-de-cálculo consoante decidido na lide trabalhista, sendo que o pagamento do 

benefício com o novo valor é devido a partir da data em que o INSS tomou ciência da sentença prolatada nos presentes 

autos (28.08.2009, fl. 48), pois foi este o momento em que tomou ciência da pretensão da parte autora.  

 

De outro turno, foi determinado o recolhimento das contribuições previdenciárias na demanda trabalhista, tendo sido 

preservada a fonte de custeio relativa aos adicionais pretendidos, não existindo justificativa para a resistência do INSS 

em reconhecê-los para fins previdenciários, ainda que não tenha integrado aquela lide. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez 

e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Arbitro os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das diferenças apuradas até a presente data, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente na instância originária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos § 1º e 2º, do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria, mediante a incorporação ao salário-de-contribuição das alterações salariais no período básico de cálculo 

reconhecidas pela Justiça do Trabalho. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No 

cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003140-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003140-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ALBERTO DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00192-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o réu a pagar ao autor o acréscimo de 25% em sua aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. Os valores em atraso deverão ser acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 12 prestações mensais 

atualizadas. Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Não houve condenação em custas processuais.  

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja o termo inicial do acréscimo estabelecido na data da citação. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando que não foram juntados aos autos quaisquer documentos indicando que o 

demandante necessite da assistência permanente de outra pessoa. Subsidiariamente, pugna pela redução dos honorários 

advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.1997, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 11.11.1976 (fl. 11), pleiteia a complementação referente ao adicional de 25% ao benefício de 

aposentadoria por invalidez por ele percebido, argumentando necessitar do auxílio diário de terceiros, nos termos do art. 

45, do Decreto nº 3.048/99, o qual dispõe: 

 

"O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será 

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), observada a relação constante do anexo I." 
 

O referido anexo I, por seu turno, estabelece, entre as situações em que o aposentado por invalidez tem direito à referida 

majoração, "a incapacidade permanente para as atividades da vida diária" - (item 9). 

 

O laudo médico pericial, elaborado 22.09.2008 (fl. 47/51), revela que o autor apresenta histórico de paradas cardíacas, 

com implantação de desfibrilador, as quais causaram lesões cerebrais que determinam dificuldades para deambulação e 

preensão de objetos, além de problemas de memória que impedem que saia sozinho de casa. Conclui o expert que o 

requerente necessita do auxílio de outra pessoa para algumas das atividades diária e social, fazendo jus à solicitação 

formulada na petição inicial. 

 

Assim, restando comprovado que o autor depende da assistência permanente de terceiros devido à natureza de suas 

moléstias, deve ser concedido o acréscimo de 25% sobre o benefício, nos termos do art. 45 do Decreto nº 3.048/99. 
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O termo inicial dos efeitos financeiros da revisão do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico 

pericial (22.09.2008), quando constatada a necessidade do auxílio diário de terceiros. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, até a data da conta 

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez 

e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

fixado o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Mantida a verba pericial, na forma estabelecida na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para fixar o termo inicial da complementação do benefício na data da elaboração do laudo pericial, dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para arbitrar os honorários advocatícios em 10% sobre as diferenças vencidas até a 

prolação da sentença e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para que os juros de mora 

incidam conforme estabelecido no corpo da presente decisão. As demais verbas acessórias também deverão ser fixadas 

na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003748-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003748-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEFONSO DIOGO 

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal do benefício titularizado pela parte autora, 

mediante a inclusão da variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), na correção monetária dos 

salários-de-contribuição. As diferenças em atraso, devidas desde a DIB, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente mês a mês, na forma das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, e acrescidas de 

juros de mora de 12% ao ano, contados da citação até o efetivo pagamento. A Autarquia foi condenada, ainda, ao 
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pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. Não 

houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argúi o réu, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ter incorrido em julgamento extra 

petita, já que na petição inicial a parte autora pleiteou a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando-se a variação 

do INPC a partir de 1996, e o julgado condenou o réu a aplicar o índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da 

aposentadoria. No mérito, argumenta que a exordial deve ser indeferida, visto que o direito a eventual revisão está 

atingido pela decadência. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar de nulidade da sentença 

 

Acolho a preliminar, argüida pelo INSS, de nulidade da sentença por julgamento extra petita, uma vez que da análise do 

pedido contido na inicial extrai-se que este se refere à possibilidade revisão de benefício previdenciário, mediante a 

aplicação da variação do INPC a partir de 1996, não havendo qualquer alusão à inclusão do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda 

mensal inicial da aposentadoria, a qual, inclusive, foi concedida no ano de 1981. 

 

Assim, verifica-se que o julgado de primeira instância decidiu matéria diversa daquela vindicada pelo autor, em afronta 

ao artigo 460 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Artigo 460 - É defeso ao Juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar 

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

 

De outra parte, considerando que o feito versa sobre questões exclusivamente de direito e se encontra devidamente 

instruído, passo à apreciação da matéria de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 515 , § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Da decadência 
 

No que pertine à decadência, tenho que não pode prevalecer a alegação de sua ocorrência, tendo em vista que a 

alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, posteriormente 

transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua vigência, conforme se 

depreende do precedente a seguir transcrito: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

 

Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência . 

 

Do mérito 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
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Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

No que pertine ao reajuste de maio de 1996 no percentual de 20,05% referente ao INPC acumulado no período de 

maio/95 a abril/96, não guarda qualquer amparo jurídico a pretensão da autora, uma vez que, ao contrário do alegado, 

não houve ofensa ao direito adquirido a sua não incidência, de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 1415/96, 
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em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a 

expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94. De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Entretanto, quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, em junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, 

portanto, falar-se na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os 

demais índices prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as 

competências de 06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da 

preservação do valor real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigos 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de nulidade da 

sentença argüida pelo INSS e, no mérito, nego seguimento à sua apelação, e, com fulcro no artigo 515, § 1º, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Prejudicada a remessa oficial.  

 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003896-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIO NUNCIANTE CORSI 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00050-6 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença pela que julgou extinta, sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, V, do CPC, ação previdenciária ajuizada com vistas à revisão de benefício previdenciário, utilizando-se, 

na atualização dos salários-de-contribuição, o percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994. O 

demandante foi condenado ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados 

em 10% do valor da causa, com a ressalva de que é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais, requer o INSS seja o autor condenado em litigância de má-fé, devendo pagar multa em valor não 

excedente a 1% sobre o valor da causa e indenização em quantia equivalente a até 20% sobre o valor da causa, além de 

honorários advocatícios também de 20% sobre o valor da causa. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o relatório, passo a decidir. 

 

Os documentos acostados à fl. 33/46 dão conta que a pretensão veiculada pelo autor no presente feito foi objeto de 

deliberação pelo Juizado Especial Previdenciário da 3ª Região (processo nº 2004.61.84.091739-4), que julgou 

procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar o recálculo da RMI de seu benefício previdenciário, por meio da 

aplicação do índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação 

ao teto as regras do artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94 e do artigo 26 da Lei nº 8.870/94 (fl. 44). 

 

Desse modo, o Juízo a quo entendeu por extinguir o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

V, do CPC, ante a ocorrência da coisa julgada. 

 

Quanto à litigância de má-fé, não tendo a parte autora praticado qualquer dos atos previstos no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, vez que agiu sob o abrigo do artigo 5º, XXXV, da Constituição da República, não cabe condenação na 

hipótese. 

 

Com efeito, para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a 

verificação concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário.  

 

No caso dos autos, tenho que não restou demonstrado que a parte autora tenha agido com o propósito de conseguir 

objetivo ilegal. Ao contrário, é de se presumir que houve descuido quando da propositura da presente ação, cujo patrono 

deixou de diligenciar na busca de informações sobre demandas anteriores. 

 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte: 
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PROCESSUAL CIVIL - COISA JULGADA MATERIAL - RENOVAÇÃO DO PEDIDO - INVIABILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. 

1. Verificada a ocorrência de coisa julgada, deve ser confirmada a sentença extintiva do feito sem resolução de 

mérito, com fundamento nos artigos 267, V e § 3º e 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

(...) 

3. Para que fique caracterizado o dever de indenizar, em decorrência de litigância de má-fé, impõe-se a verificação 

concreta da conduta desleal da parte e o efetivo prejuízo ocasionado ao adversário. 

(AC 2000.61.06.006394-5, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 871) 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003946-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARLINDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00614-1 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu, com resolução do mérito, ante a ocorrência da decadência (artigo 269, 

IV, do CPC), ação previdenciária em que objetiva a parte autora a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez de que é titular, bem como do auxílio-doença que a originou, mediante a correção dos 

salários-de-contribuição pelos índices legais e pela aplicação do IRSM de 1994 (39,67%). O demandante foi condenado 

em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor corrigido da causa, 

observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada, defende a irretroatividade da lei que estabeleceu o prazo decadencial, além de afirmar 

que referido lapso é de dez anos, não tendo se operado no caso concreto. No mérito, argumenta que a Autarquia 

computou seis anos de salário-de-benefício como se fossem de contribuição, desatendendo ao disposto no artigo 30, § 

4º, do Decreto 611/92. Pugna seja declarada a procedência do pedido, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Razão assiste ao apelante no que pertine à decadência, uma vez que não pode prevalecer a alegação de sua ocorrência, 

tendo em vista que a alteração promovida no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, através da Medida Provisória nº 1.523/97, 

posteriormente transformada na Lei nº 9.528/97, somente atingiu as relações jurídicas constituídas a partir da sua 

vigência, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.528/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 
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1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ; RESP 479964; 6ª Turma; Relator Ministro Paulo Gallotti; DJ de 10.11.2003, pág. 220) 

 

Dessa forma, indiscutível o direito da parte autora em pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, promovendo-se 

o recálculo de sua renda mensal inicial, restando, assim, afastada a alegação de ocorrência de decadência. 

 

De outra parte, a matéria atinente à decadência encerra questão de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e, considerando que o feito se encontra devidamente instruído, passo, pois, à apreciação da 

matéria de fundo, não havendo se falar em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do 

mesmo diploma legal. 

 

Consoante se verifica dos autos, o autor é titular do benefício de aposentadoria por invalidez concedida em 01.07.1999 

(fl. 26), derivada de auxílio-doença deferido em 19.08.1993 (fl. 27). 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
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Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno Dessa 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, Dessa forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
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Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Dessa forma, não prosperam as pretensões da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para afastar a decadência acolhida pelo Juízo a quo e, com abrigo nos § 1º e 2º, do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004449-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004449-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO BENEDITO 

ADVOGADO : HERLON EDER DE FREITAS 

No. ORIG. : 08.00.00213-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal do benefício titularizado pela parte autora, mediante a 

inclusão da variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), na correção monetária dos salários-de-

contribuição, de maneira que o salário-de-benefício corresponda à média corrigida de todos os salários-de-contribuição, 

sem imposição de limites ou redutores. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação até o efetivo pagamento. A Autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais de 

que não isenta, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a prolação da 

sentença.  

 

Em suas razões recursais, argúi o réu, preliminarmente, a decadência e a prescrição do direito do autor de pleitear a 

revisão do benefício de que é titular. No mérito, argumenta que agiu segundo os ditames fornecidos pelo legislador 

ordinário, em atenção ao princípio da legalidade dos atos administrativos e que não tem disponibilidade sobre os índices 

de correção dos benefícios previdenciários. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

À fl. 46, peticionou a parte autora requerendo a desistência do presente feito. 

 

À fl. 49, manifestou-se a Autarquia pela extinção do processo na forma do artigo 269, V, do CPC.  

 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Conforme se depreende da consulta processual em anexo, a pretensão veiculada no presente feito foi objeto de 

deliberação em ação proposta anteriormente perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (processo nº 

2003.61.84.012983-1), cujo pedido foi julgado procedente, inclusive com a satisfação do crédito do autor. 

 

Para a ocorrência de litispendência ou coisa julgada faz-se indispensável a tríplice identidade entre os elementos da 

ação. Assim, necessários que sejam idênticos, nas duas ações, o pedido, a causa de pedir e as partes. 

 

No caso dos autos, percebe-se que se trata de reprodução de demanda já proposta anteriormente, havendo plena 

coincidência de todos os elementos acima indicados, a saber: trata-se de idênticos pedidos de revisão de renda mensal 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela 

mesma parte. 

 

Dessa forma, tenho como comprovada a ocorrência da coisa julgada, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 do 

CPC, que impõe a extinção do presente feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, V, CPC. Prejudicada, pois, 

a postulação de homologação do pedido de desistência da presente demanda. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, ante a ocorrência da coisa julgada, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, restando 

prejudicada a apelação do INSS.  

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004515-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINO SPINARDI 

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-9 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a proceder à revisão do benefício titularizado pelo autor, recalculando a 

respectiva renda mensal inicial, incluindo as gratificações natalinas dos anos de 1991, 1992 e 1993 no cálculo do 

salário-de-benefício. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Em suas razões de inconformismo, argúi a Autarquia, inicialmente, a decadência do direito do autor de postular a 

revisão de sua aposentadoria. No mérito, aduz que a fusão dos salários-de-contribuição incidentes sobre o salário de 

dezembro e o décimo terceiro salário implica estender o limite máximo de salários-de-contribuição as serem incluídos 

no salário-de-benefício de 36 para 39, o que afronta tanto a legislação vigente à época da concessão do benefício quanto 

a atual, além de conduzir à dispensa dos segurados do pagamento das contribuições incidentes sobre a gratificação 

natalina quando for atingido o valor teto. Subsidiariamente, requer sejam os juros de mora fixados em 6% ao ano e que 

a verba honorária seja reduzida para 5% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da decadência  

 

Não há que se falar em decadência , tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 

103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas constituídas a 

partir de sua entrada em vigor.  

2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

Do mérito  

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço em 12.01.1994 (fl. 15). 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Assim, tendo o autor se aposentado em 12.01.1994, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94, preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual em 10%. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser calculadas na 

forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer 

diferença ou prestação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004826-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004826-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA BORANELLI DOGNANI 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00020-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir da data do protocolo do requerimento administrativo (12.06.2006; fl.55). Incidirão sobre as parcelas vencidas 

correção e juros de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários 
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advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Concedida a antecipação da tutela para a 

imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em seu recurso de apelação o réu, alega a insuficiência de provas materiais que comprovem o exercício da atividade 

rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício 

vindicado, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

Subsidiariamente, pede a redução dos juros e dos honorários advocatícios. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS à fl. 108. 

 

Apresentação de contra-razões às fls. 103/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 22.05.1936, completou 55 anos de idade em 22.05.1991, devendo, assim, comprovar 60 meses de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

Para tanto, a requerente acostou aos autos cópias da sua certidão de casamento (fl. 08), título de eleitor (19.12.1957; 

fl.09) nos quais seu cônjuge é qualificado como lavrador, certidão do cartório de notas (1971; fl.10), marido 

proprietário de parte do imóvel rural, comprovante de pagamento de ITR (1995/2007; fl. 11/34), certificado de cadastro 

de imóvel rural (2000/2005- fl. 35/36) e notas fiscais de produtor rural (1997, fl. 39; 1976, fl.40; 1978, fl.41; 1977, fl. 

42/43; 1978, fl. 44; 1976, fl 45; 2005, fl.46; 2003, fl.47; 2002, fl.48). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 76/77, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 50 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou em sítio próprio, com a ajuda do cônjuge e dos filhos, na colheita de café, 

milho, feijão e arroz, em regime de economia familiar e sem ajuda de empregados. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a autora deixou de exercer atividade rural há, aproximadamente, 1 ano da 

data da audiência (12.08.2009; fl.74), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de aposentadoria rural por 

idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

 

Assim sendo, tendo a autora, nascido em 22.05.1936 e completado 55 anos de idade em 22.05.1991, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Mantido o termo inicial na data do requerimento administrativo. (12.06.2006; fl. 55). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei 

nº 11.960/09, art.5º, a partir de 29.06.2009 os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança, (0,5%). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. As verbas acessórias serão 

calculadas na forma acima explicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação da tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005057-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DEUSDEDITH MARTINS DIAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00280-2 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, que objetivava a 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença do autor de acordo com a legislação vigente antes da Medida 

Provisória nº 242/2005. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, observada a concessão da justiça gratuita. Não houve condenação em custas processuais. 

 

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que a Medida Provisória nº 242/2005 

foi declarada inconstitucional pelo STF, tendo perdido a eficácia desde a sua edição. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Constata-se dos autos que o autor foi titular de auxílio-doença deferido em 03.05.2005 (fl. 15/18). 

 

Quando do cálculo do salário-de-benefício de aludido benefício estava em vigor a Medida Provisória nº 242, de 24 de 

março de 2005, que alterava o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º - Os arts. 29, 59 e 103-A da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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"Art.29. .................................................................................. 

.................................................................................. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo; 

III - para os benefícios de que tratam as alíneas "e" e "h" do inciso I do art. 18, e na hipótese prevista no inciso II 

do art. 26, na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançando esse 

limite, na média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. 

.................................................................................. 

§ 10. A renda mensal do auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, calculada de acordo com o inciso III, não 

poderá exceder a remuneração do trabalhador, considerada em seu valor mensal, ou seu último salário-de-

contribuição no caso de remuneração variável." (NR) 
 

Ocorre que, em 1º de julho de 2005 foram concedidas liminares nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 3.473 DF e 

3.505 DF, suspendendo a eficácia da Medida Provisória nº 242/05, as quais restaram prejudicadas pela perda de eficácia 

do referido diploma legislativo, em razão de Ato Declaratório proferido pela Presidência do Senado. 

 

Sendo assim, tenho que deve ser preservado o valor do benefício calculado nos termos da Medida Provisória nº 

242/2005 até 01.07.05, data das liminares nas Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade, conforme previsão do § 11 

do artigo 62 da Constituição da República. A partir de então, a relação jurídica do ato de concessão do benefício é de 

ser revista, para adequar-se ao artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela da Lei nº 9.876/99: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  
 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. MP 242/05. PERDA DA EFICÁCIA. 

EFEITOS DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A SUSPENSÃO DA EFICÁCIA POR LIMINARES NAS ADIs 

3.473 DF e 3.505 DF. EFEITOS CONCRETOS DA MP 242/05 RESTRITOS NA FORMA DO ART. 62, § 11, DA 

CONSTITUIÇÃO. ADPF 84 DF. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL. L.9.876/99. 

Na vigência da MP 242/05, o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ter regras próprias, até ser declarada a perda de eficácia da Medida Provisória, por ato declaratório da 

Presidência do Senado. Os efeitos concretos da concessão do auxílio-doença são preservados, a teor do art. 62, § 11 

da Constituição de 1988, até a suspensão da eficácia da MP 242/05, por decisões liminares nas ADIs 3.473 DF e 

3.505 DF. É indispensável o recálculo da renda mensal inicial, segundo a legislação anteriormente aplicável, para 

evitar que os efeitos da relação jurídica constituída na vigência da Medida Provisória 242/05, se projetem no tempo, 

em desacordo com o art. 62, § 11, da Constituição. ADPF 84 DF. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(AC 2007.61.04.003141-6, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJ de 29.10.2008)  

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para 

julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício 

de auxílio-doença por ela titularizado, a qual deverá ser calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, na 

redação dada pela da Lei nº 9.876/99, a partir de 01.07.2005. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005890-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005890-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDICLEIA DUARTE SOARES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, no valor de um salário mínimo. As parcelas atrasadas deverão 

ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Não 

houve condenação em custas. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando a inexistência de prova 

material hábil à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta para tal 

fim, nos termos do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como não restou 

demonstrado o preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação e juros de mora de 0,5% ao mês. 

 

Sem contra-razões de apelação. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Hellen Soares Muniz (08.01.2006; fl. 08). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na CTPS de seu companheiro, 

na qual constam vínculos de trabalho rural (fl. 08/09). 

 

Esclareço que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante dos 

registros civis. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP 495332/RN; Relator Ministro Laurita Vaz; DJU 02/06/2003, pág. 346) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fl. 33/34 afirmaram que conhecem a autora há 5 anos e que ela 

sempre trabalhou na roça, na lavoura de batatinha para os proprietários "Adão e Bastião". Informaram, ainda, que o seu 

marido trabalhou em uma serraria, roçando e carpindo eucalipto. 

 

Ressalto que conclui-se pela existência da união estável da autora com o Sr. Valderico Muniz, tendo em vista a certidão 

de nascimento (fl. 08) e os depoimentos testemunhais. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da maternidade. 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 

compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 
 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), mantendo-se os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 

04 (quatro) salários mínimos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006963-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LEONARDO CONTI 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00009-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou o embargante carecedor da ação, na forma do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, quanto à decisão que fixou honorários advocatícios na fase de execução; bem como julgou 

parcialmente procedentes os embargos em relação ao excesso de execução, no que tange ao número de dias da 

competência de julho de 2006. Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seus patronos 

e respectivas custas. 

 

Objetiva o embargado a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que por ter decaído de parte mínima do seu 

pedido, deve o INSS ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação apresentadas à fl. 34/36. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com efeito, assinalo que razão assiste ao apelante, porquanto verifica-se que este decaiu de parte mínima do pedido, 

concernente ao excesso de execução em relação ao termo inicial do benefício, pois na competência de julho de 2006 

computou 7 dias quando deveria ter considerado apenas 6 dias, o que representa uma diferença de R$ 11,67 em relação 

ao valor principal. 
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Destarte, considerando a sucumbência mínima por parte do embargado, deverá o INSS arcar com a totalidade do 

pagamento dos honorários advocatícios, na forma do disposto no parágrafo único, art. 21, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO. HONORÁRIOS. LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. 

JUÍZO DA EXECUÇÃO. 

1. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: "Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários. 

(...). 
(AgRg no AgRg no REsp 899.069/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe 

11/09/2008). 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Na execução de sentença, embargada ou não, cabem honorários de advogado. 

- Precedente da Corte Especial. 

- Agravo a que negado provimento. 

(AgRg nos EDcl no REsp 450697/RS, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, SEXTA TURMA, julgado em 23/09/2003, 

DJ 20/10/2003 p. 303) 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do embargado, para fixar em 

R$ 300,00 (trezentos reais), nesta data, os honorários advocatícios devidos pelo INSS nos presentes embargos à 

execução, que servirá de base para a expedição da requisição de pequeno valor. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008529-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA RUEDA 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00014-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de salário maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rurícola. Houve 
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condenação em custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado, considerando, 

entretanto, os benefícios da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Contra razões de apelação (fl. 88/90). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Mariani Godoi Rueda (04.02.2009; fl. 21). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente nas certidões de casamento e 

de nascimento da filha (fl. 20/21), nas quais a autora fora qualificada como avicultora e lavradora, respectivamente. 

Apresentou, ainda, sua CTPS com registro de trabalho rural de abril/1993 a julho/1997 (fl. 23/24). 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, à fl. 65/66 foram unânimes em seus depoimentos afirmando que a 

autora sempre trabalhou na lavoura, como diarista, em diversas propriedades rurais, inclusive durante a gestação. 

 

Destarte, do conjunto probatório apresentado nos autos, depreende-se que a autora exerceu atividade rural. 

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir da 

trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a 

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se 

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou pelos 

chamados "gatos", seria retirar da mesma qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da 

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que 

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos 

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

 

A propósito, colaciono o seguinte aresto: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO- MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - INÉPCIA 

DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários-mínimos. 

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos. 

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como das 

Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF. 

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72 da Lei 

8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário-maternidade e 
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compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável final pela 

prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva. 

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural. 

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da 

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização. 

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural, havendo início de prova material corroborado 

por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício. 

8. O direito ao salário-maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88. 

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da autora e 

nos termos do § 4° do art. 20 CPC. 

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." 

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235) 
 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a pagar-lhe 04 (quatro) salários mínimos a título de salário maternidade, 

devidamente corrigidos, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o total da condenação. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da 

Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. As verbas acessórias deverão ser 

calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008946-63.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.008946-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00036-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia ao 

fundamento de que o pagamento do benefício não ilide o direito ao recebimento da verba honorária, acolhendo os 

cálculos da embargada (fl.02/03 do incidente em apenso). O INSS foi condenado ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Objetiva a autarquia a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que é indevida a sua condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios na forma determinada, pois foram calculados com base em prestações já pagas na esfera 

administrativa, caracterizando, assim, excesso de execução. 

 

Contra-razões de apelação à fl.20/22. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Por primeiro, cumpre observar que os honorários advocatícios, devem ser arbitrados de modo a representar o conteúdo 

econômico do pedido judicial, não interferindo fatos posteriores ocorridos fora dos autos, tais como a concessão do 

benefício na esfera administrativa e os respectivos pagamentos. Vale dizer, o esforço do causídico não fica diminuído 

em razão da prática de atos do réu, tendentes à satisfação do crédito que se busca reconhecer, feita posteriormente à 

citação no processo de conhecimento (citação em 31.03.2006, fl.16vº dos autos em apenso). 

 

Contudo, no caso dos autos, verifica-se que os honorários advocatícios, na forma determinada no título judicial, são 

inexequíveis, uma vez que não há parcelas vencidas a favor do exequente a partir de agosto de 2006, quando foi 

restabelecido o pagamento do benefício (fl.45 dos autos principais). 

Considerando que o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª 

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 

14.732), e à vista de todo o acima expendido, merece reforma a r.sentença recorrida, sendo cabível a fixação da verba 

honorária em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para a data desta decisão, valor que se coaduna com a atuação do 

patrono da parte autora no caso presente e que servirá de base para a expedição da requisição de pequeno valor. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

 § 1º-A   Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

do INSS para fixar os honorários advocatícios em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para esta data, o qual servirá de 

base para a expedição da requisição de pequeno valor. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011557-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARETH NAZIRA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : MARLON AUGUSTO FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00047-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu 

ao pagamento do benefício de salário maternidade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, no período de 4 

meses. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a contar da citação. 

O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado. 

 

O INSS, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que inexiste prova material hábil 

à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta para tal fim, nos termos 

do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim como não restou demonstrado o 

preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer que os juros 

de mora sejam fixados até a data da conta de liquidação. 

 

Contra-razões de apelação às fls. 96/98. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Diogo Aparecido da Silva, ocorrido em 12.04.2005 (fl. 09). 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material, consistente na certidão de casamento (fl. 

08), onde a autora e o seu marido encontram-se qualificados como lavradores. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fls. 47/48 e 57 foram unânimes em seus depoimentos afirmando 

que conhecem a autora há 10 anos e que ela sempre trabalhou na lavoura de café, na propriedade de seu avô, sem a 

ajuda de empregados. Informaram, ainda, que o seu marido também trabalha com a família. 

 

De outra parte, para a concessão do aludido benefício à segurada especial, não é necessário o preenchimento de período 

de carência, bastando, tão-somente, a comprovação do efetivo labor rural nos 12 meses anteriores ao do início do 

benefício, ainda que de forma descontínua (par. único, do artigo 39, da Lei nº 8.213/91). 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do 

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre o montante devido, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de 

agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), mantendo-se os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

considerando que o montante condenatório, no caso de salário maternidade à trabalhadora rural, equivale a 04 (quatro) 

salários mínimos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autarquia. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014499-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERNESTO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando à 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de 

mora a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). Não houve condenação 

em custas. Concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em seu recurso de apelação a parte autora pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a data da r. sentença (Súmula 111, E. STJ). 

 

Não houve apresentação de contra-razões (fl. 66). 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS à fl. 67/68.  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inexistindo insurgência do réu quanto à comprovação da atividade rurícola do autor e a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, cinge-se o presente recurso à questão relativa à verba honorária estabelecida.  

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas da forma acima estabelecida. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser compensadas, quando da liquidação da sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 16/08/2010 1174/1191 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015040-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015040-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LEME - prioridade 

ADVOGADO : MILENA MICHELIM DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES PAULO 

No. ORIG. : 08.00.00122-6 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe 

restabelecer o pagamento do benefício de prestação continuada de que trata o inciso V, do art. 203, da Constituição da 

República, a partir da data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente desde seus respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em dez por cento do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença e verba 

pericial arbitrada em R$ 200,00 (duzentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 37/38 em atendimento à decisão judicial de fl. 27/28, que concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Em seu recurso de apelação, o Instituto sustenta que não restou comprovada nos autos a miserabilidade do autor, nos 

termos do art. 20, da Lei 8.742/1993. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do 

laudo pericial, que sejam retificados os critérios de cálculo dos juros de mora e seja reduzida a verba honorária 

advocatícia. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 150/158. 

 

Em parecer de fl. 163/171, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Noticiado o óbito do autor às fl. 173/174. 

 

Conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexo, o benefício foi cessado em 

razão do óbito do autor. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A presente demanda, proposta em 26.08.2008, objetivava o restabelecimento do pagamento do benefício de prestação 

continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República. Contudo, conforme certidão de óbito acostada à fl. 

174, o autor faleceu em 22.06.2010, inexistindo possibilidade de eventuais sucessores prosseguirem com o andamento 

do feito. 
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Há que se ter em conta que o benefício assistencial tem caráter personalíssimo e é conferido às pessoas que não têm 

condições de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família, em razão de idade avançada ou doença 

incapacitante. 

 

Na verdade, por meio desse benefício, o Estado busca proporcionar dignidade, um dos fundamentos insertos no art. 1º 

da Constituição da República, a todas as pessoas. Assim, os valores transferidos ao beneficiado destinam-se 

exclusivamente ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de um patrimônio, mesmo 

porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios de natureza previdenciária, em que 

os segurados devem contribuir, direta ou indiretamente, para poder usufruí-los. 

 

No caso vertente, eventuais valores a que faria jus o extinto autor não podem ser transferidos a seus sucessores, uma vez 

que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, assim, desnecessário com a 

sua morte. Cabe ainda, frisar que, conforme explicitado anteriormente, não há constituição de patrimônio pertencente ao 

autor, o que inviabiliza a postulação desses valores por seus sucessores na forma da lei civil. 

 

Assim, ante o falecimento do autor, é de rigor a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA 

NO CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE 

HERDEIROS E PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO. 

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus. 

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(AC 2005.03.99.032353-1, Relator Des. Fed. Marisa Santos) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA . DECRETO N. 

1.744/95 E LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ART. 267, IX, CPC. 

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC. 

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a 

herdeiro ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93. 

III - Apelo desprovido. 

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205). 

 

Observo, por fim, que tramitado o feito sob o pálio da assistência judiciária gratuita (fl. 25), devem ser fixados os 

honorários advocatícios em favor do patrono do falecido autor no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma 

estabelecida para pagamento de advogados dativos no âmbito da jurisdição delegada, pela Resolução 541/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, c.c. com o art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o feito, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação do réu. Honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), em favor do patrono do falecido autor, a serem pagos à conta da Justiça Federal, mediante a 

expedição de ofício requisitório (Resolução CJF 541/2007). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015077-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015077-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR GERALDA JERONIMO CANDIDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSANGELA DA SILVA ANTUNES 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com início na data da perícia médica. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês, a partir dos seus respectivos vencimentos. Honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando que a autora não comprovou preencher os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, a saber, incapacidade para o trabalho e para os atos da vida diária e 

hipossuficiência econômica, na forma prevista no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei 8.742/1993. Subsidiariamente, requer a 

alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e correção monetária. 

 

Contrarrazões apresentadas pela autora às fl. 105/108. 

 

Em parecer de fl. 117/124, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou pelo 

parcial provimento da apelação do réu. 

 

Às fl. 128/133 vieram aos autos embargos de declaração opostos pelo réu, em que pleiteia a modificação da decisão de 

fl. 103, que recebe a apelação apenas no efeito devolutivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Inicialmente, deixo de remeter os autos ao Juízo de origem para apreciação dos embargos declaratórios de fl. 128/133, 

vez que o provimento final ora proferido esvazia a questão relativa aos efeitos da apelação. 

 

Passo, assim, à verificação dos requisitos autorizadores à concessão do benefício assistencial. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamentou a Lei n. 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção, ou de tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 67/69 atestou que a autora, atualmente com sessenta e dois anos de idade, é portadora de doença 

degenerativa nos joelhos, concluindo pela sua incapacidade parcial e definitiva para o trabalho. 

 

Ainda que a prova pericial haja caracterizado a incapacidade da autora como parcial, há que se ter em conta os demais 

elementos constantes dos autos, como a ausência de instrução e qualificação profissional, associada a significativa 

limitação física, saúde debilitada e idade avançada (62 anos), sendo improvável sua inserção em atividade laboral que 

lhe garanta o sustento.  

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o magistrado não está adstrito ao disposto no laudo 

pericial, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. Nesse sentido, precedente deste E. TRF: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos.  

2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, incompatíveis com o 

quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio.  

3 - Termo inicial do beneficio contado a partir do laudo pericial.  

4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia. 

(TRF 3ª Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289) 

 

Tenho, assim, por preenchido o requisito relativo à incapacidade, cumprindo analisar a hipossuficiência econômica em 

tela. 

Conforme estudo social realizado em 04.02.2009 (fl. 30/34), a autora reside em companhia de uma filha, trabalhadora 

rural, maior de vinte e um anos, que não integra seu núcleo familiar para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 

6.214/2007 e não possui condições de prover integralmente sua manutenção. A autora aufere rendimento de R$ 300,00 

(trezentos reais), como empregada doméstica sem registro em carteira, submetendo-se a esta atividade ainda que sem 

condições físicas para tal, por não ter outra forma de prover seu sustento. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício fixado na data da perícia médica (28.04.2009, fl. 69), vez que incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.06 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, devendo ser mantidos em dez por cento, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação 

atualizada, e de acordo com o entendimento firmado no âmbito desta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma acima mencionada. As prestações adimplidas a título de antecipação de 

tutela serão descontadas da conta de liquidação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016071-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016071-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS 

No. ORIG. : 08.00.00025-2 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

O MM. Juízo a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a autarquia ao 

pagamento do benefício desde 07.08.07, com correção monetária e juros de mora no valor de 1% ao mês, honorários 

advocatícios em 20% do valor das prestações vencidas, com juros e correção monetária até a data da sentença, 

isentando-a do pagamento de custas. 

Em seu recurso, a autarquia argumenta que em 18.05.09 foi deferido administrativamente o benefício, e pleiteia a 

alteração do termo inicial determinado na sentença. Requer a fixação de juros de mora em 0,5% ao mês, nos termos do 

Art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, a redução da verba honorária e prequestiona a matéria debatida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem julgamento de mérito, prejudicado o recurso do 

INSS, ante o falecimento do autor. 

É o relatório. Decido. 

É certo que o benefício assistencial possui caráter personalíssimo, razão pela qual não gera direito à pensão por morte. É 

devido apenas e tão-somente ao seu titular, em razão das suas condições pessoais (idade ou deficiência e 

miserabilidade). 

Não obstante, por força de expressa disposição legal (artigo 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/2007), os eventuais 

créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, de acordo com a legislação civil, in verbis: 

 

 

Art. 23. O benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil. 

Neste sentido existem inúmeros precedentes deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujas ementas estão 

assim redigidas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . IDOSO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. TERMO FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. (...) V - O benefício é devido 

até a data do óbito (07/05/2005), conforme o disposto no art. 36, parágrafo único do Decreto n.º 1.744/95 (atualmente: 

art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007), com nova redação dada pelo Decreto 4.712/2003, que autoriza o 

pagamento do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário aos herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil. (...)" 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2001.60.03.000442-4, Oitava Turma, Relatora Marianina Galante, D.E. 22/09/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) 

demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da 

relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) 

foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu 

mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil II - Embora o benefício em questão tenha caráter 
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personalíssimo , as parcelas eventualmente devidas a esse título até a data do óbito representam crédito constituído 

pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis III - Com a morte da parte autora, o curso 

do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do 

CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando 

evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal. IV - Apelação 

parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, sendo 

determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e dos 

filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste feito." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 1999.61.10.005417-9, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, D.E. 12/11/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO PROVIDO. Subsiste 

como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de 

instrumento provido." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2007.03.00.081709-4, Décima Turma, Relator Castro Guerra, D.E. 12/03/2008). 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser 

a lei". 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

O laudo médico-pericial comprovou que o autor era portador de tumor maligno do intestino grosso, tendo sido 

submetido a cirurgia e quimioterapia.  

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora estava incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias 

e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

Por sua vez, foi comprovado que a parte autora não possuia meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família. 

Ressalto que o conceito de família, para efeitos do art. 20, caput, da Lei 8.742/93, é "o conjunto de pessoas elencadas 

no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". A entidade familiar, referida no 

§ 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é constituída por pessoas que vivem sob o 

mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
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No caso dos autos, a entidade familiar era composta pela parte autora e sua companheira. 

A averiguação social constatou o estado de pobreza da família, que morava em casa própria, com rendimento familiar 

proveniente da venda de balas, salgados, sucos etc., no valor de R$90,00.  

Portanto, cumpridos os requisitos há que ser deferido o benefício assistencial desde o requerimento administrativo 

(07.08.07 - fls. 13) até a data do óbito do requerente (17.02.10 - fls. 133). 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento". 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, "pro rata", de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008.) 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 

No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do Art. 24-

A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

O percentual da verba honorária deve ser reduzido para 15% sobre o valor das prestações devidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111, do STJ e de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma. 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Por todo o exposto, corrijo, de ofício, a r. sentença, no que se refere a correção monetária e, com base no Art. 557, §1º 

do CPC, dou parcial provimento à apelação, para fixar critérios de juros de mora e reduzir a verba honorária 

advocatícia. 

É como decido. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020611-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DAS GRACAS ROSA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00092-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença que julgou improcedentes os presentes embargos, condenando o 

INSS ao pagamento da taxa judiciária, despesas processuais e verba honorária, fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que, em razão da parte embargada ter exercido 

atividade laborativa remunerada em períodos abrangidos pela conta de liquidação da aposentadoria por invalidez 

concedida judicialmente, há excesso na execução. Pleiteia, assim, a retificação do cálculo das diferenças apuradas, 

descontando-se o período em que a embargada permaneceu trabalhando. Subsidiariamente, insurge-se contra a verba 

honorária arbitrada, sustentando que é desproporcional aos requisitos previstos no § 3º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. Alega, ainda, que o INSS é isento de custas judiciais e que os juros de mora devem incidir somente a 

partir da citação válida, no percentual de 0,5% ao mês. 

 

Em suas razões de recurso adesivo, a parte exequente argumenta que os honorários advocatícios devem ser arbitrados 

em 10% sobre a diferença entre os cálculos apresentados pelas partes. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.39/41) e sem contra-razões de recurso adesivo (fl.47vº), subiram os autos a esta 

E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez (fl.81 e 117/120 dos autos em apenso), a partir da citação, ocorrida em 24.04.2007. 

Após o trânsito em julgado da decisão exequenda, conforme atesta a certidão de fl. 123 dos autos em apenso, a parte 

autora apresentou o cálculo de liquidação de fl.233/234, no qual foi apontado o montante de R$ 13.015,09, para a 

competência junho/2009. 

 

Citado na forma do art. 730, do Código de Processo Civil, o INSS apresentou os embargos à execução de que ora se 

trata. 

 

Não merece prosperar o recurso do INSS. 

 

Com efeito, da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a parte exequente efetivamente exerceu 

atividade laborativa remunerada no período para o qual foi concedido judicialmente o benefício de aposentadoria por 

invalidez, todavia, conforme constou na fundamentação da decisão que manteve a sentença proferida na fase de 

conhecimento, tal fato não elide, no caso, a incapacidade para a atividade laborativa, verbis: Os depoimentos das 

testemunhas, colhidos em Juízo à fl.65/67, revelam que a autora sempre trabalhou como rurícola, permanecendo em 

seu trabalho até os dias atuais, entretanto, apesar dos problemas de saúde apresentados. Ressalto, entretanto, que o 

fato de a autora exercer atividade laborativa, não descaracteriza a sua incapacidade laboral, a qual restou 

demonstrada por meio do laudo pericial, ante a necessidade de sua sobrevivência (fl.118 do apenso). 

 

Não devem, portanto, tais parcelas ser descontadas do total da conta de liquidação. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados conforme o estabelecido no título judicial em execução (fl.118 dos autos 

principais), ou seja, "a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV". 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas de seu pagamento (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Desta forma, tendo em vista que os cálculos apresentados pela exequente estão em consonância com o título judicial em 

execução, de rigor seu acolhimento. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e ao recurso adesivo da parte exequente. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022817-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022817-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO RODRIGUES TOME 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

No. ORIG. : 06.00.00007-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os presentes embargos opostos pelo INSS para 

declarar que a execução deve prosseguir pelo valor por ele apontado (R$ 11.986,98, conforme cálculos de fl.04/05). A 

parte embargada foi condenada a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor dado à execução, 

observando-se, no entanto, o disposto no artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a parte embargante, em resumo, que, em razão de sua sucumbência nestes embargos, 

deve ser reconhecida a capacidade da parte exequente arcar com os honorários advocatícios arbitrados na sentença 

quando do recebimento do valor de R$ 11.986,98 nos autos principais. 

 

Com contra-razões (fl.20/23), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão à parte recorrente. 

 

Com efeito, não deve haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, nem há que se falar 

que tais verbas devem ser descontadas do valor a ser pago no precatório judicial, uma vez que lhe foi deferido o 
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benefício da assistência judiciária gratuita, conforme se verifica à fl.23 dos autos principais (STF, RE 313.348/RS, 

Ministro Sepúlveda Pertence). 

 

Destaco, por fim que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023259-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023259-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JACINTO FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00027-5 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual os presentes embargos foram extintos, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil, ante a concordância do embargado com os valores apresentados pelo INSS. O embargado foi 

condenado em custas e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, observando-se o disposto na Lei 1060/50 

(fl.28). 

 

O INSS interpôs recurso sustentando, em síntese, que houve equívoco na r.sentença recorrida, pois condenou o 

embargante ao pagamento das verbas sucumbenciais. Aduz que a parte embargada deve ser condenada ao pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios sem a incidência da Lei 1060/50. 

 

Com contra-razões (fl.33/35), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Não assiste razão à autarquia-apelante. 

 

Por primeiro, observo que o alegado equívoco na r.sentença recorrida não ocorreu, conforme se constata à fl.28. 

 

De outra parte, não deve haver condenação da parte autora, ora exequente, aos ônus da sucumbência, uma vez que lhe 

foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence), 

consoante se verifica à fl.33 dos autos principais. 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do 

INSS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024065-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024065-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE ANTONIO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00117-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito sumário, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural.  

 

Após a distribuição do feito foi proferido despacho determinando a emenda da inicial, para o fim de o autor comprovar 

o indeferimento do benefício na via administrativa, instruído com as com cópias de todos os documentos que foram 

apresentados junto ao INSS, no prazo de 60 dias, consignando que no silêncio, os autos seriam extintos, sem apreciação 

do mérito, por entender-se que o benefício foi concedido administrativamente (fls. 27/28).  

 

Decorrido o prazo judicial sem manifestação da parte autora, o MM. Juízo a quo indeferiu liminarmente a petição 

inicial, por falta de interesse processual, na modalidade "necessidade", por não ter parte autora demonstrado a 

necessidade de utilização da via judicial para fazer valer o seu direito, e extinguiu o processo sem exame do mérito. Não 

houve a condenação no ônus da sucumbência. 

 

Observo, outrossim, que às fls. 27 foi conferido à parte autora os benefícios da gratuidade processual.  

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requer a anulação do decisum e o retorno dos autos ao Juízo de origem, 

sustentando que a r. sentença está em confronto com a jurisprudência assente neste Tribunal e ainda, que estão presentes 

todas as condições da ação e os pressupostos legais para a concessão do benefício postulado.  

 

Após o recebimento da apelação e a manutenção da sentença, os autos foram remetidos a esta Corte.  

 

É o relatório. Decido. 

 

No que tange à falta de interesse de agir por não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, a despeito 

do meu entendimento pessoal, a questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que em matéria previdenciária, a busca da prestação jurisdicional não pode ser 

condicionada ao prévio requerimento na esfera administrativa, conforme ilustra o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido." 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.02.2007, pág. 371) 
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Na esteira desse entendimento é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Cabível o reexame necessário, nos 

termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença condenatória não estabelece o valor do 

benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação 

previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. 

Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal. 3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 4. O período de atividade rural anterior à 

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de 

carência (art. 55, § 2º). 5. Cumprida a carência e os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 6. Agravo retido interposto pelo INSS desprovido. Reexame necessário, tido por 

interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.049506-5, Rel. Desemb. Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU DATA:02/04/2008 

PÁGINA: 767) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, 

à míngua de requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o 

disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações 

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias 

da justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido." 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487) 

 

Por fim, resta consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta e anulo 

a r. sentença, para determinar que os autos retornem ao Juízo de origem, para prosseguimento em seus ulteriores 

termos.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024201-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONILDA ZACARONI SAPATO 

ADVOGADO : SUZY APARECIDA DE OLIVEIRA 

CODINOME : LEONILDA ZACARONI ZAPATA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00126-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito sumário, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por 

invalidez a trabalhadora rural.  

 

Após a distribuição do feito, foi proferido despacho determinando a emenda da inicial, para o fim de a parte autora 

comprovar o requerimento do benefício na via administrativa (fls. 29/30).  

 

Da referida decisão agravou a parte autora, e decorrido o prazo sem o cumprimento da determinação judicial, o MM. 

Juízo a quo julgou extinta a ação, com fundamento no Art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil.  
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Em seu recurso de apelação, requer a parte autora, em preliminar, o conhecimento do agravo retido e a reforma da 

sentença, para que os autos retornem ao Juízo de origem, para regular processamento. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. Decido. 

 

No que tange à falta de interesse de agir por não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, a despeito 

do meu entendimento pessoal, a questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que em matéria previdenciária, a busca da prestação jurisdicional não pode ser 

condicionada ao prévio requerimento na esfera administrativa, conforme ilustra o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido." 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.02.2007, pág. 371) 

 

Na esteira desse entendimento é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

. DESNECESSIDADE. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Cabível o reexame necessário, nos 

termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença condenatória não estabelece o valor do 

benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação 

previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. 

Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal. 3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 4. O período de atividade rural anterior à 

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de 

carência (art. 55, § 2º). 5. Cumprida a carência e os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 6. Agravo retido interposto pelo INSS desprovido. Reexame necessário, tido por 

interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.049506-5, Rel. Desemb. Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU DATA:02/04/2008 

PÁGINA: 767) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, 

à míngua de requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o 

disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações 

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias 

da justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido." 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487) 

Por fim, resta consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido e à apelação 

interposta, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para prosseguimento em 

seus ulteriores termos.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024412-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024412-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : NEUSELI LARA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILIA MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-2 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, processada pelo rito ordinário, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por 

invalidez a trabalhadora rural.  

 

Após a distribuição do feito foi proferido despacho determinando a emenda da inicial, para juntar aos autos, no prazo de 

10 (dez) dias, o requerimento administrativo formulado junto ao INSS, a fim de caracterizar o interesse processual (fls. 

16).  

 

Manifestou-se a parte autora, requerendo a reconsideração da decisão e o prosseguimento do feito, sustentando que foi 

negado pela Autarquia o protocolo de seu pedido, por não possuir os requisitos necessários, alegando, também, que a 

ausência de requerimento administrativo não obsta o direito de provocar a esfera judicial.  

 

O MM. Juízo a quo, entendendo tratar-se da hipótese prevista no Art. 285-A, do CPC, decidiu pelo julgamento 

antecipado da lide e julgou improcedente o pedido, vez que a autora não comprovou o exercício de atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ressaltando que "este Juízo não aceita exclusivamente 

prova testemunhal para a comprovação de exercício rural, e ainda que todas as testemunhas arroladas pela autora 

dissessem que ela exerceu tal atividade, ainda assim esta ação seria improcedente, porque não existe nenhum 

documento a constituir início de prova material do período alegado e necessário à concessão do pedido.". (g.n.). Foi 

deferido o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora suscita a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, e pleiteia o 

retorno dos autos a Juízo diverso, para o prosseguimento do feito, sustentando que os documentos carreados aos autos, a 

certidão de casamento em que seu marido está qualificado com a profissão de lavrador, as cópias da sua CTPS, na qual 

estão registrados diversos contatos de trabalho com vínculo rural e declaração do empregador, constituem forte 

conjunto a formar o início de prova material exigido.  

 

Após o recebimento do recurso os autos foram remetidos a este Tribunal, sem a observância do disposto nos §§ 1º e 2º 

do Art. 285-A, do CPC. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, cumpre registrar que os autos foram instruídos com cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado como lavrador (fls. 11), cópias da carteira profissional da autora, expedida em 10/02/1992, na 

qual estão registrados diversos contratos de trabalho com vínculos exclusivamente rurais (fls. 12/13) e cópia da 

declaração firmada pelo INCRA, dando conta da existência de imóvel rural em nome de Roque Luiz do Santos (fls. 14), 

bem como foi indicado na inicial o rol das testemunhas a serem ouvidas, a fim de demonstrar o labor rural necessário à 

obtenção do benefício previdenciário.  

 

É consabido que a certidão de casamento na qual o marido vem qualificado como lavrador é documento reputado como 

início de prova material da atividade rurícola extensível à esposa, em razão da própria situação de atividade comum ao 

casal, a par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo familiar, não sendo 

necessário que início de prova material abarque todo o período de carência exigido, desde que corroborado pela prova 

testemunhal. Nesse sentido, a questão restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se observa do acórdão assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

1. O Autor da ação rescisória que for beneficiário da justiça gratuita não está compelido a fazer o depósito prévio 

previsto no art. 488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

2. Não tendo sido demonstrada a verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, limitando-se a parte autora a requerer pedido genérico, impõe-se o indeferimento do pedido de antecipação 

de tutela. 
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3. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da propositura da ação, deve ser tida como 

válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores rurais, razão pela qual se adota a 

solução pro misero. 

4. A certidão de casamento da Autora, com a qualificação de lavrador do marido, é apta a comprovar a sua condição 

de rurícola, afastando a aplicação do enunciado da Súmula n.º 149 do STJ. 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS." 

(AR 3402/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJe 27.03.2008) 

 

Na mesma esteira é a remansosa jurisprudência deste Tribunal. Confira-se: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA 

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 1. 

Conhecidas as adversidades do trabalho no campo e a dificuldade de obter prova escrita do exercício da atividade 

rural , o STJ possui uma firme linha de precedentes adotando a solução "pro misero", no sentido de que a exigência 

legal para a comprovação da atividade laborativa do rurícola resulta num mínimo de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como em certidão de casamento, aproveitando e estendendo a qualificação 

profissional de rurícola (agricultor, lavrador etc) do cônjuge, uma vez que o rol de documentos hábeis à comprovação 

de referido exercício relacionado no Art. 106, parágrafo único, da L. 8.213/91 é exemplificativo. 2. O documento 

probante da situação de lavrador do marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua 

mulher. Precedente do STJ. 3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que 

nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. Recurso 

desprovido." 

(TRF3 - 2009.03.99.017112-8, Rel. Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 CJ1 DATA:24/02/2010 PÁGINA: 

1375). 

 

Cumpre ressaltar que nos termos do inciso I do Art. 106, da Lei 8.213/01, o contrato individual de trabalho ou a Carteira 

de Trabalho e Previdência Social constitui prova plena do exercício de atividade rural. 

 

No que tange à falta de interesse de agir por não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, a despeito 

do meu entendimento pessoal, a questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de que em matéria previdenciária, a busca da prestação jurisdicional não pode ser 

condicionada ao prévio requerimento na esfera administrativa, conforme ilustra o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido." 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 05.02.2007, pág. 371) 

 

No mesmo diapasação é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO RETIDO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Cabível o reexame necessário, nos 

termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença condenatória não estabelece o valor do 

benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de 60 

(sessenta) salários mínimos. 2. O prévio requerimento administrativo não é condição para a propositura de ação 

previdenciária, especialmente em se tratando de pretensão que não tem encontrado acolhida na esfera administrativa. 

Prevalência do princípio do amplo acesso ao Poder judiciário, estabelecido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal. 3. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 4. O período de atividade rural anterior à 

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de 

carência (art. 55, § 2º). 5. Cumprida a carência e os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 6. Agravo retido interposto pelo INSS desprovido. Reexame necessário, tido por 

interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.049506-5, Rel. Desemb. Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU DATA:02/04/2008 

PÁGINA: 767); 
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"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, 

à míngua de requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o 

disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações 

relativas à disciplina e às competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias 

da justiça desportiva. Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido." 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487). 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
 

Dessarte, com esteio no Art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença e determinar o regular processamento do feito, inclusive com a produção de prova oral, e determino a remessa 

dos autos ao Juízo de origem para esse fim.  

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 5253/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035001-02.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.012139-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ROBERTO CLEMENTINO FERREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 96.00.35001-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-52.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010499-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MAURICIO DE PAULA e outro. e outro 
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ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal (CEF) sobre a possibilidade de inclusão dos autos em pauta de audiência de 

conciliação. 

No silêncio devolvam-se os autos ao Exmo. Desembargador Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da 

Resolução nº 168, da Presidência do TRF da 3ª Região, de 27 de março de 2008 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Nro 5254/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-10.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.011304-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DESPACHO 

1. Determino a retirada dos autos da pauta do dia 19/08/2010 às 14:30 horas, a pedido da CEF, tornando sem efeito o 

mandado de intimação expedido. 

 

2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004862-05.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.004862-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ITAMIR CARLOS BARCELLOS e outro 

APELADO : VALDECIR CARLOS TADEI e outro. e outro 

ADVOGADO : FABIANO RODRIGUES BUSANO e outro 

DESPACHO 

1. Determino a retirada dos nomes dos coautores TUFY LEMOS FILHO e MARIA DO ROZARIO DE AZEVEDO 

MENDES LEMOS da pauta do dia 18/08/2010 às 16:30 horas, a pedido da CEF, tornando sem efeito o mandado de 

intimação expedido. 
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2. Remetam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do art. 2º, da Resolução nº 168, da Presidência 

do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008. 

 

3. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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